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PROJECTO DE REGULAMENTO

DAS

PREFEITURAS MARITIMAS DA REPUBLICA

OR.GANTSADO

pam dar exeeução ao art 1.0 § 6.° e art. 3.0:do Decreto D. 478, de 9
de Dezembro de 1897, e:tO 3rt. 6.° § 1° letra Oda. Lei D. 490,
de 16 do referido mez e a.nno, que au10risaram o Governo:

I.° A expedir regulamento 'para a execução do previsto DO

art. 88 § 4°, in fine, da ConGtituição, o qual impõe á marinha
mercante a obrigaÇ<1.o de cont1'ibuir para o pessoal da Armada,
mediante sorteio, obsérvadas as clausulas seguintes:

a) o sorteio comprehenderá os matriculados para a marinha
mercante nas capitanias dos portos, de 16 a 30 annos de idade,
excluídos os machinistas, os pilotos e os julgados incapazes
para o serviço;

b) cada capitania contribuirá com um contingente ]l1'OpOr­

cional ao namero dos seus matriculados;
c) os sortearlo' servirão durante Lres annos II;~ aeti va e d011tJ

na reserva.
2.° Todo os Lrazlleil'o natos ou naturalisado que exercereoJ

a profissão maritima ficarão sujeitos ao registro ou á matricula
nas repartições competentes do Ministerio da Marinha.
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Paragrapho unico. O Governo expedirá. oj preciso regula­
mento para a inscripção maritima da Republica e regulamento
da pesca, que será nacionalisada, estabelecendo as bases e con­
dições de ambos os serviços, vantagens, onus e penas, que
consistirão em multas, prisão, embarque correccional e outras,
por delictos militares, previstas nos respectivos codigos.

3. o A dividir o territorio marítimo da Republica em circum­
scripçOes maritimas, cujas sédes ou prefeituras serão nos Estados
onde existirem arsenaes, organisando os serviços das mesmas
prefeituras dentro dos recursos do orçamento e revendo os re­
gulamentos em vigor, afim de adaptaI-os ao regímen das
mesmas.



PARTE PRIMEIRA

Da organisação das circumscripções maritimas

TITULO I

DAS OIRCUMSCRIPÇÕES

Art. 1. 0 o territorio maritimo da Republica fica dividido
em quatro circumscripções maritimas cujas sedes ou prefeituras
são est;1belecidas nos Estados do Pará, Bahia, Rio de Janeiro e
Matto-Grosso.

Art. 2. o Cada circul11scripção é constituida por districtos
l11aritimos, subdivididos em quarteirões e estes em estações, como
se segue:

1" CIRCUMSCRIPÇÃO - 6ÉDE - PARÁ

Districtos:

Amazonas;
Maranhão;
Piauhy;
Ceará;
Rio Grande do Norte.

2a CIRCUMSCRIPÇÃO - SÉDE - DARIA

Dístrictos:

Parahyba;
Pernambuco;
Alagõas j

Sergipe.
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aa OIROUMSCRIPÇÃO - SÉDE - RIO DE JANEIRO

Districtos:

Espirito Santo;
S. Paulo;
Paraná;
Santa Catharina ;
Rio Grande do Sul.

Quarteirões maritimos ;

S. João da Barra;
Gua:ratiba ;
Porto-Alegre ;
Pelotas.

4a OIRCUMSORIPÇÃO - SÉDIJ: - LADARIO

Matto-Grosso.

Art. 3. 0 Os limites territoriaes de cada circumscripção ma­
ritima são os dos Estados extremos nella comprehendidos.

Art. 4. 0 Cada districto, como parte dacircumscripção marítima,
abrange o Estado em que for estabelecido.

Art. 5. o Os quarteirões e esta,ções serão opportunamente
creados, com os limites que forem fixados pelo Governo. .

Art. 6. o A direcção superior de todos os serviços relativos a
cada circumscripção marítima é confiada a um ofll.cial general
da Armada com a denominação de Prefeito Marítimo.

Art. 7. o Exerce a administração superior de cada circumscrl­
pção marítima o Prefeito, directamente, ou por seus auxiliares
nas sédes das prefeituras e pelos delegados nos districtos.

Art. 8. 0 A inspecção superior dos serviços de cada cil'cum­
scripção marítima compete ao Ministro da Marinha, que a exer­
cerá, em épocas indeterminadas, por ineio de uma commissão
ad hoc.
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TITULO II

DOS SERVIÇOS A CARGO DAS PREFEITURAS MARITIl\1AS

1\rt. 9. o Os serviços das Prefeituras maritimas são distri­
buidos, nas sMes das mesmas, por secções, directorias technicas
e commissariados, como se segue:

1" seccção: serviços geraes, comprehendendo:

a) policia interna, guarda militar, forças de re­
serva, presidios, fortalezas, etc. ;

b) patromoria, soccorro naval, cabreas, reboca-
dores e embarcações do serviço da Prefeitura;

c) serviço sanitario ;
d) escolas de aprendizes marinheiros;
e) escolas de machinistas e pilotos ;
f) bibliothecas e museus da Marinha.

2" secção: inspectoria dos portos, comprehendendo:

a) policia externa, regimen, conservação, balisa-
mento e illuminação;

b) serviços da navegação mercante;
c) praticagem ;
d) inscripção e sorteio maritimo ;
e) pesca.

Serviços technicos, organisados por directorias, como se segue:

a) construcção naval.
b) machinas em geral.
c) obras civis e hydraulicas.
d) armamento e trem bellico.
e) torpedos e electricidade.

Observação - AI", 2" e 4" Prefeituras, além das secções e
commissariados, terão sámente as tres primeiras directorias te­
chnicas acima mencionadas.
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Commissariado, Comp,"ehendendo :

a) concentração da contabilidade, pagamentos
aos navios, officinas e estabelecimentos su­
jeitos á Prefeitura, e o mais que for 7'.concer­
nente á receita e despeza da mesma;

b) cargas e inventarios dos objectos da Fazenda
Nacional, espolios e inuteis ;

c) fornecimentos de toda a especie, mediante con·
tractos ou por compra no mercado;

d) conservação, guarda e expedição de objectos;
e) abastecimentos de vi veres, fardamento, muni­

ções de guerra, armamento naval, etc.

Art.10. Serão considerados como fazendo parte da 1" secção,
além dos serviços que expressamente lhe competem, os que não
houverem sido distribuidos ás demais.

Art. 11. Nos districtos competem ás delegacias, cumulativa­
mente, todos os serviços de que trata o ar1. 9°, correspondentes
aos Estados em que as mesmas se acharem localisadas.

Art. 12. Aos quarteirões marítimos e e~tações competem os
serviços locaes que lhes forem designados nos regulamentos res­
pectivos.

TITULO III

DO PREFEITO MARITIMO

Art. 13. O Prefeito Maritimo, como autoridade naval ~xerce

na respectiva circumscripção o commando superior e superin­
tende a administração de todos os serviços a cargo da Prefei­
tura, com o auxilio do conselho economico e administrativo.

Ar1. 14. Os prefeitos incumbidos da manutenção da ordem
publica no mar, da garantia e protecção dos interesses rela­
tivos á profissão maritima, executam as ordens do Ministro da
Marinha, com quem directamente se correspondem e com as
demais autoridades fecleraes ou estadoaes.
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Art. 15. Aos prefeitos maritimos, por si, ou seus delegados,
competem os actos de representação e diplomacia naval,a policia,
discipl1nl1, e em geral, as providencias relativas á população ma­
ritima e embarcações, nacionaes ou estrangeiras, dentro das
respectivas circumscripções, seus portos e aguas navegaveis.

Art. 16. Nos casos de crimes communs 0\1 não classificados,
como delictos disciplinares e infracções dos regulamentos das
prefeituras maritimas, recorrerão os prefeitos ás autoridades
civis competentes, prestando-lhes as informações ou diligen"
cias que forem requisitadas.

Art. 17. Serão submettidas aos tribunaes competentes da
Republica as acções relativas ao regimen especial das equipagens'
á natureza e clausulas de contractos. capacidade e obrigações
dos contractantes, condições de engajamentos, salarios, pre­
juizos, liquidação de direitos, incendios, presas, espolios, naufra­
gios, prescripções e outros interesses de ordem publica ou do di­
reito civil; cabendo sámente aos prefeitos por si ou seus dele­
gados, dentro das respectivas circumscripções marítimas, o recurso
conciliatorio de que trata o art. 619.

Art. 18. Os prefeito maritimos são responsaveis pelas despe­
zas que autorisarem, e á Contadodo da Marinha, embora não
possa esta tomar conhecimento dos seus actos, ou julgai-os
no ponto de vista da conveniencia ou utilidade dos serviços,
compete submetter ã. apreciação do Ministl'O as irregularidades
que se derem na applicação das verbas destinadas as pl'efeituras.

Paragrapho unico. Para. os efl.'eítos do artigo antecedente,
os prefeitos marítimos remelterão, mensalmente, á Contadoril:\
da Marinha uma demonstração de todas as despezas que houve­
rem sido realizadas, discriminadamente por conta de cada uma
das verbas do orçamento.

Art. Ig. Os prefeitos providenciarão afim de que seja feita
annualmente, ou sempre que se tornar necessaria, a verificação
das cargas aos competentes responsaveis por generos e objectos
da Fazenda Nacional.

Art. 20. Depois da distribuição dos creditos orçamentarios pelas
prefeituras, os prefeitos, reunindo os respectivos conselhos, esta­
belecerão a ordem que deve ser observada pelas directorias
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technicas na execução dos trabalhos, dentro de cada exercicio
financeiro .

Art. 21. Os preCeitos autorisarão directamente a acquisição dos
artigos destinados ao expediente das secretarias, de accordo com
as respectivas con ignações orçamentarias.

Art. 22. Não é perrnittido aos preCeitos, em caso de dellciencia
das verbas orçamentarias e ainda mesmo dada a urgenoh. dos
serviços, autorisar a sua transCerencia j deverão, neste caso,
levar immediatamente o occorrido ao conhecimento do Ministro.

Art. 23. E' da competencia dos prefeitos maritimos, além das
attribuições que lhes são prescriptas neste regulamento.

a) prover, interinamente, mediante proposta das secções, di­
rectorias e commissariado, os logares dos funccionarios que não
tiverem substituto legal;

b) presidir as sessões do conselho economico e administrativo
da prefeitura e convocaI-o extraordinariamente;

o) autorisar os fornecimentos de qualquer natureza aos navios
e repartições não pertencentes ã. prefeitura e resolver de
accOl'do com o Conselho, quanto ás concurrencias, para forneci­
mentos nos districtos, quarteirões e estações;

d) mandar realisal' os reparos e obras novas, quando não de­
penderem es tas de ordens especiaes do Ministro da Marinha j

e) presidir as commissões de vistorias de navios e proprios
nacionaes, nos casos de baixa, desarmamento, venda, ou para
acquisição dos mesmos pelo ministerio da marinha;

f) fixar annualmente, ouvindo o conselho da prefeitura e afim
de informar ao Ministro da Marinha, o numero de operarios,
aprendizes, serventes, alumnos das escolas e todo o pessoal
não constante dos quadros ordinarios;

g) promover os empregados cuja nomeação lhe competir e o
pessoal artistico das officinas, mediante proposta dos directores
competentes;

h) contractar, ouvindo as secções e directorias competentes'
e dentro das verbas orçament rias, os machinistas, foguistas e
mais pessoal dependente de contracto;

i) expedir os titulos ou cartas de machinistas navaes e dos
pilotos.
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Art, 24. Annualmenfeprocederão os prefeitos marítimos a uma
rigorosa inspecção de todos os serviços correspendentes á respe­
ctiva circumscripção; para o que requisitarão opportunamente
do Ministro da Marinha meios de transporte, quando não
dispuzerem de navios.

Art. 25. Os prefeitos maritimos enviarão annualmente ao Mi­
nistro um relatorio minucioso de todos os serviços a seu cargo,
DO qual, :1presentando as bases pal'a o orçamento das respecti­
vas circumscripções no exercício seguinte, darão a estatistica do
movimento do pessoal, material e despezas feitas; informarão
sobre o zelo, conducta e aptidão rIo pessoal sob suas ordens e in­
dicarão ao governo as providencias que julgarem necessarias ao
desenvolvimento e regular execução de todos os serviços.

A1'1. 26. A insignia do prefeito marítimo sera arvorada em
logar conveniente, dentro do perimetro da prefeitura.

Art. 27. Em suas faltas e impedimentos temporarios o prefeito
será substituido pelo sub·prefeito, chefe da 2" secção, e, na falta
deste, pelo mais graduado ou mais antigo dentre os ajudantes
da Prefeitura e os directores technicos,

TITULO IV

no SUB-PREFEITO E DOS AJUDANTES

Art. 28. Osnb-prefeito, substituto do prefeito em suas faltas
ou impedimentos temporarios, tem directamente:1 seu cargo
o pessoal e os serviços distribuidos á 2" secção da Prefeitura, de
accordo com o Titulo XV.

Paragrapho unico. O sub-prefeito da 3" Prefeitura sera um
official general da Armada.

Art. 29. Os Ajudantes dos prefeitos serão officiaes superiores
da Armada, cujo numero se fixará no orçamento da Mal'inh:1,
de accordo com as exigencias do serviço, para cada uma das
circumscripções maritimas.
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Art. 30. Os ajudantes do prefeito farão o serviço de estado
das Prefeituras como em praça de guerra, cumprindo as or­
dens directas da primeira autoridade, segundo o detalhe que
por ella for estabelecido.

Art. 31. Incumbe aos ajudantes:
§ }.O Manter a boa ordem e disciplina e dirigir o serviço da

policia da Prefeitura e suas dependencias ;
§ 2.° Resolver >'obre a admissão das pessoas estranhas a Pre­

feitura; permittir a visita aos nacionaes ou estrangeiros,
fazendo-os acompanhar; dar licença para atracação das embar­
cações mercantes, etc.

Art. 32. O prefeito designara um dos ajudantes, afim de auxi­
liaI-o nos serviços a cargo da P secção.

Art.33. Nas I., 2" e 4" Prefeituras, em caso de absoluta neces­
sidade, poderão os ajudantes ser substituidos, em suas faltas ou
impedimentos tempQrarios, pelo patrão-mór respectivo.

ArL 34. Ao ajudante de ordens compete transmittir pes­
soalmente as ordens do prefeito e acompanha-lo em todos os
actos officiaes ou de etiqueta.

TITULO V

no GABINETE no PREFEITO MARITIMO

Art. 35. O gabinete do prefeito é o centro da correspon­
dencia official com o Ministro da Marinha e demais autoridades.

Art. 36. O pes~oal do gabinete do prefeito será o seguinte:

Para as ln, 2" e 4" Prefeituras ;

I Secretario.
I Escripturario.

Amaouense.
I Porteiro.
I Io continuo.
I 20 dito.
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Para ao 3" Prefeitura:

1 Secretario.
2 Escripturarios.
2 Amanuenses.
1 1° pórteiro.
1 2° dito.
1 l° continuo.
1 2° dito.

Art. 37. Ao secretario compete:
§ 1.0 di tribuir, dirigir e f1scalisar os tl'abalhos do gabinete,

de accordo com as ordens elo prefeito.
§ 2.° Lançar os despachos nos requerimentos dirigidos ao

prefeito e assignar as certidões que, em virtude dos mesmos,
tenham de ser passadas pelo gabinete.

§ 3.0 Fazer executar, sob suas vistas e immediata responsa­
bilidade, toda a escripturação a cargo do gabinete.

§ 4. 0 Manter a boa ordem e disciplina do gabinete, submet­
tendo ao prefeito as providencias que julgar necessarias.

§ 5.0 Exercer as funcções de secretario do conselho economico
e administrativo, registrando em livro proprio as actas das sessõei:l,

§ 6. o Designar um dos escripturarios para cuidar da guarda,
arranju e boa ordem elo archivo, no qual !laverá um catalogo
geral dos papeis, livros, planos, mappas e documentos exis­
tentes, classificados methodicamente para facilital' as buscas.

§ 7. 0 Ter a seu cargo o livro de assentamento dos empre­
gados.

Art. 38. O secretario será substituido em suas faltas ou imo
pedimentos pelo escripturario que for designado pelo prefei to.

Art. 39. O escripturarios e amanuenses executarão os ser­
viços 'lue lhes forem distribuidos pelo secretario.

Art. 40. Incumbe aos porteiros:
§ 1.0 Cumprir fielmente as ol\lens relativas â. guarda e policia

do portão da Prefeitura;
§ 2.° Não consentir a sahida do pessoal das omcinas, du­

rante as horas do trabalho, sem ordem dos directores technicos
e sciencia do omcial de estado.
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§ 3. 0 Não permittir, com excepção dos militares quando far­
dados, a entrada, sem licença do official de estado, no recinto da
Prefeitura as pessoas que não forem funccionarios das reparti­
ções de Marinha, ou domiciliadas na Prereitur~.

§ 4. 0 Não consentir a sahida das praças pertencent~s ás em­
barcações de guerra sem permissão do official de estado.

§ 5. o Prevenir ao commandante da guarda, na hora da sahida
dos operarias, afim de que forme a mesma dentro do pot'tão da
Prefeitura.

§ 6. o Dar a hora de entrada e sahida do pessoal das officinas,
communicando ao olIicial de estado e fazendo executar pelos
guardas os toques e signaes regulamentares.

§ 7. o Tomar conta e fazer a distribuição de toda a correspon­
dencia official e da que for dirigida, por intermedio da Pl'efeitura,
aos navios ou ás repartições de Marinha existentes na mesma.

§ 8. o Verificar por si ou com auxilio da guarda si o pessoal
no acto da sahida leva algum objecto pertencente á Fazenda
Nacional.

§ 9. 0 Reter e revistaI' qualquer individuo, quando suspeitar
que conduz objecto occuIto, e dar parte ao offieial de estado,
caso se verifique a suspeita.

§ 10. Fechar o portão da Prefeitura á hora determinada,
entregando as chaves ao officia,l de estado, e abril-o ao toque da
alvorada ou extraordinarb,mente, quando lhe fór ordenado.

§ 11. Dar parte diariamente ao official de estado de tudo
quanto observar de anormal no recinto da Prefeitura.

§ 12. Abrir e fechar o gabinete do prefeito e responder pela
mobilia e mais objectos da Fazenda Nacional que guarnecerem as
residencias da Prefeitura; senelo·lhe tucio entregue por inven­
tario feito pelo commissariado, ao qual serão prestadas as re­
spectivas contas nos casos de morte ou suustituição.

§ 13. Receber e entregar aos responsaveis as chaves de todas
as repartições estabelecidas no recinto da Prefeitura.

§ 14. Receber da secção competente os objectos necessarios ao
\

gabinete.
§ 15. Tomar o ponto dos guardas de policia da Prefeitura sob

a flscalisação do ajudante encarregado da l' Secção.
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Art. 41. Os los porteiros serão substituidos em seus impedi­
mentos pelos 2°S ou por guardas de policia designados pelo
prefeito.

Art. 42. Nas Prefeituras em que não houver 2° porteiro ser­
virá como auxiliar um guardatde policia designado pelo prefeito.

Art. 43. Aos continuas compete:
§ 1.° Cuidar do assdÍo e conser~ação da mobília, utensílios e

demais objectos pertencentes ao gabinete.
§ 2.° Ter sempre providas do necessario as mesas dos empre-

gados.
§ 3.° Levar a seu destino toda a correspondencia do gabinete.
§ 4.° Velar na policia e oruem nas ante-salas.
§ 5.° Transmittir aos empregados os recados ou papeis que a

elIes forem dirigidos.
Art. 44. Os continuos devem comparecer na repartição meia

hora antes da marcada para o começo dos trabalhos.

TITULO VI

DAS ATTRIBUIÇÕES COMMUNS AOS CHEFES DE SECÇÃO,
DIRECTORES TECHNICOS, CHEFES DOS COMJI:IISSARIADOS E
DELEGADOS DOS PREFEITOS

Art. 45. As secções, directorias technicas, commissariados e
delegacias serão dirigidas por oillciaes da.s differentes classes da
Armada, conforme o estabelecido no presente regulamento.

Paragrapbo unico. E' livre a correspondencia oillciaI dos
chefes das secções, do commissa.riado e dos directores technicos,
entre si, dentro da mesma Prefeitura.

Art. 46. Além da administração e fiscalisação dos serviços,
da immediata direcção e disciplina do seu pessoal, segundo o re­
gulamento e instrucções em vigor, incumbe aos chefes de secção,
directores technicos, chefes dos commissariados e delegados dos
preíeitos:

§ 1.° Requisitar uirectamente ao commissariado o materi~I

destinado aos serviços a seu cargo i fazendo proceder aos necesS<.'l.­
rios exames para verificação do peso, qualidade e quantidade.
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§ 2." Zelar pela conservação e emprego do. materia prima e
artefactos de toda a e pecie, e dirigir os trabalhos, de accordo com
a ordem estabelecida pelo prefeito, D;lantendo a actividade
do pessoal segundo os recursos dos orçamentos.

§ 3." Reunir todas as informações e esclarecimentos que
possam servir aos estudos estatisticos dos serviços a seu cargo.

§ 4." Rubricar os livros da escripturação, podendo para esse
fim dar commissão aos respectivo ajudantes.

§ 5." Propor ao prefeito as nomeações, promoções e alterações
do pessoal que lhes for dil'ectamente subordinado, observadas as
disposições regulamentares.

§ 6." Attestar, em virtude de despacho do prefeito, quanto
as habilitações, aptidão, comportamento, zelo e assiduidade
do pessoal respectivo.

§ 7." Apreseutar aunualmente ao prefeito a relação dos tra·
bulhos executados e em andamento, com a demonstração das
desnezas e as informações que julgarem convenientes, acerca do
pessoal e do material; propondo as metlidas necessarias para a
boa murcha e progre so dos serviços.

§ 8." Apresentar annualmente aos prefeitos o relatorio dos
serviços a seu cargo para os etreitos do art. 25.

Art. 47. Os chefes, directores e delegados acima mencionados
serão responsaveis pelos actos e funcções dos seus respectivos
cargos.

Art. 48. Os chefes de secção, directores technicos, chefes do
commissariado e delegados, são competentes para autorisar as
despezas relativas aos serviços a seucargo, não podendo exceder
a quota correspondente a cada um dos mesmos serviços, segundo
o art. 20, sem ordem escripta do prefeito.

Art. 49. Pelas despezas que autorisarem são as Bupraditas
autoridades directamente responsaveis perante o prefeito.

Art. 50. Neuhum trabalho podera ter andamento pelas secções
ou directorias technicas sem ordem do prefeito aos chefes ou
directores respectivos; sendo sempre autorisadas pelo Ministro da
Marinha as construcções novas e obras de maior importancia.

Art. 51. Os trabalhos de conservação, reparos e outros que
occorrerem serão directamente autorisados pelos prefeitos.
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Art. 52. 03 chefes, directores e delegados terão sob sua inspe­
cção e responsabilidade dosfunccionarios para e~se fim designados,
os uten Bios, modelos, planos, memorias, inslrumentos, mobi­
lias, bibliothecas e mais objectos correspondentes ao serviço das
respectivas repartições.

Art. 53. Sempre que houver convenieneia em alterar a
classificação feita nas tabellas para o pessoal, ou quando convier
adoptar qualquer modificação dos regulamentos em vigor, os
chefes das secções, directores technicos, chefes doscommissariados
e delegados apresp-utarão, por escripto, as suas propostas ao pre­
feito e este, ouvindo o Conselho· da Prefeitura, submettera o as­
sumpto, com o seu parecer, á deliberação do Ministro.

Art. 54. Todas as contas e ma,is documentos para desca,rga,
consumo do material ou liquidação de quaesquer fornecimentos,
serão authenticadas pelos chefes, directores techoicos e dele­
gados.

Art. 55. Os chefes e directores communicarão diariamente ao
prefeito todas as occurrencias relativas aos seus respectivos
serviços; devendo o mesmo fazer os delegados mensalmente.

TITULO VII

DAS SECRETARIAS DAS SECÇÕES, DIRECTORIAS TECHNICAS

E DOS COMMISSARIADOS

Art. 56. As secretarias das secções, directorias technicas e
elos commissariados das Prefeituras são o centro da distribuição
dos serviços a cargo dos chefes respectivos.

Art. 57. Havera nas secretarias de que trata o artigo ano
tecedente o pessoal abaixo designado:

Para as ta, 2" e 4" Prefeituras:

1" Secção

I Secretario.
I Amanuense.
I Continuo.
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2" Secção
I Secretario.
I Amanuense.
I Escrevente.
1 Encarregado de diligencias.

PARA. AS TRES DIRECTORIAS TECHNICAS:

2 Secretarios.
2 Escreventes.
3 Desenhistas de 28 cLasse.
2 Serventes.

COMMISSARIADOS :

Escripturario .
1 Apontador.
I Agente comprador.
I Fiel de 2a classe.
3 Serventes.

Para a 38 Prefeitura:

ia Secção
I Secretario.
I Amanuense.
1 Continuo.

2' Secção
1 Secretario.
1 Escripturario.
1 Amanueose.
2 Enca.rregados de diligencias.

DIRECTORIAS TECHNICAS

Directoria de constr«eção naval:

1 Secretario.
1 Amanuense.
4 Escl'evenLes.
1 Desenhista de l' classe.
3 Dites de 2" dita.
I Continuo.
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Directoria de machinas:

I Sect'etllrio.
I Anl:1nuense.
3 Escreventes.
I Desenhish de 1" classe.
~ Ditos de 2" dita.
I Continuo.

Directm'ia de obras civis e hydraulicas :

I Secretario.
I Amanuense.
I Desenhi.sta de la classe.
I Continuo.

Di1'ecto~'ia de annamento e trem bellico :

I Secretario.
1 Amanuense.
I Desenhista de I" classe.
1 Continuo.

Directm'ia de torpedos e elecN'icidade :

1 SecretariO•

1 Amanuense .
1 Desenhi.sta de la classe.
1 Continuo.

COMMISSA.RIADO

1 Secretario.
I Amanuense.
2 Escreventes.
I Agente comprador.
6 Apontadores.
I Porteiro.
1 Servente.

Observação - Quando. eventualmente, o pessoal do Commíssa
riado da 3" prefeitura tornar-se insufficiente, o chefe requisitara

2826 2
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ao prefeito e este ao Quartel General da Marinha oS commissa­
rios ou fieis que forem inilispensaveis, atim de alli servirem
como destacados.

CAPITULO 1.0

DOS DEVERES DO PESSOA.L DA.S SECRETA:RlA.S

Art. 58. O secretario é o responsavel pela boa ordem e regu­
laridade dos serviços a cargo da secretaria.

Art. 59. Compete ao sem'etario:
§ L ° Distribuir, fiscalisar e dirigir os trabalhos da secre·

ta.L'a, de accôrdo com as ordens do chefe.
§ 2.° Assignar as certidões em virtude de requerimentos

despachados pelo prefeito.
§ 3.° Fazer escripturar sob suas vistas e immediata respon­

sabilidade todos os livros da secção.
§.o 4.0 Reunir os dados para a confecção do relataria de

que trata o art. 46 § 8°.
Art. 60. Os amanuenses e escreventes farão o serviço da secre­

taria de accôrdo com o detalhe feito pelo secretario.
Art. 61. Os porteiros e continuas terão as attribuições que

lhes forem applicaveis, de accôrdo com o estabelecido para o
gabinete do prefeito, sujeitos immediatamente á autoridade do
secretario.

Paragrapho unico. Nas repartições em que não houver con­
tinuo cabe ao porteiro providenciar sobre os serviços a cargo
daquelle.

Art. 62. Incumbe aos desenhisÍ<ts de la classe:
§ 1.0 Ter sob sua direcção o pessoal das salas de desenho e

executar todos os trabalhos da sua arte, conforme for determi­
nado pelos respectivos directores ou ajudantes.

§ 2. o Ter a seu cargo o al'chivo e todos os objectos necessa­
rios á execução elos planos.

§ 3.° Fazer numerar e registrar em livro apropriado todos
os.de2enllos que forem executados, e os que tiverem de ser dis­
tribuidos pelas offiainas.
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§ 4. 0 Fazer o pedido dos objectos de consumo destinados â
confecção dos desenhos para ser autorisado pelo respectivo di­
rector technico.

§ 5. o Receber do almoxarifado os objectos de que trata opa­
ragrapho antecedente e tel-os sob sua. guarda. para a conveniente
distribuição aos desenhistas.

§ 6. 0 Escripturar os livros r1e registro de experiencius e
outros dados eapl1Dtamentos technicos ou profissionaes, confor­
me as instrucções que lhes forem dadas pelos respectivos di­
rectores.

Art. 63. Os desenhistas de 2" classe coadjuvarão os de 1" em
todos os trabalhos de sua competencia, conforme a distribuição
feita por estes.

Paragrapho unico. Nas repartições em que não houver de­
senhistas de I n classe os de 2" desempenharão as obrigações de
que trata o artigo anterior.

Art. 64. O agente comprador é o intermediaria da Prefeitura
Das compras á vista, de natureza urgente e de pequena. impor­
tancia que se tornarem necessarias, bem como nos despachos de
expedição e recebimento de objectos destinados á Marinha.

Art. 65. O agente comprador é directamente subordinado ao
chefe do commissariado, de quem receberá instrucções para os
casos não previstos neste regulamento.

Art. 66. No desempenho de suas attribuições observará ri­
gorosamente o que estabelece o Capitulo 130.

AI't. 67. Os apontadores são immediatamente subordinados
ao chefe do commissariado, sendo em seus impedimentos substi­
tuidos pelos empregados desta repartição, segundo a designação
feita pelo chefe.

Art. 68. 05 apontadores distribuidos pelas directorias tech.
nicas ficão sujeitos aos respectivos directores, competindo·lhes
as obrigações de que trata o Capitulo 131.

Art. 69. Ao encarregado de diligencias, alem dos serviços
de fiscalisação que lhe forem distribuidos pelo chefe da 2" sec­
ção ou delegados, compete intimar, de orde.m, por escripto, das
mesmas autoridades o pagamento das multas por motivo de
infracções dos regulamentos da Prefeitura.
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Paragrapho ullico. Feita, a intimação, na qual os encarrega­
dos do diligencias portarão poe mcomo officiaes de ,jnsliça,
serão a partes obrigadas a sa lisfazer 110 commissaria.do da. Pre­
feitura. Maritima ou nas Delegacias, dentro do prazo maximo de
24 hor>1s, os paga.mentos que lhes forem illtimaclos.

Art. 70. Nos casos de prisão, serei. esta illtima.da aos t!elill­
quentes pelo encarregado de diligencias, de ordem do prefeito
ou dos delegados.

Paragrapho llnico. Feita a intimação sera o delinquente
obrigado a apresentur-se immediatamente ao prefeito ou aos
delegados, nos districtos ; sendo a isso compellido, si o não fizer
dentro do prazo que lhe for marcado na intimação.

Art. 71. Da cobrança das multas se dará, pelo commissa­
riado ou Delegacias, o competente documento as partes, sendo
aquellas arrecadadas no cof1'e respectivo.

Art. 72. No caso de recusa do pagamento, providenciarão os
prefeitos ou os seus delegados para que se proceda a cobrança
executiva.

Art. 73. Os fieis do commisõariado ftLrão os serviços que
lhes forem distribuidos de accordo com as ordens do respecti'l"o
chefe.



PAlin SEGUNDA

Dos serviços das Prefeituras

SÉRIE A

Dos serviços a cargo da 1a secção

TITULO VIII

DO CHEFE DE SECÇÃO F. DOS SERVIÇOS GERAES, COMPRÉ­
RENDENDO POLICIA INTERNA, GUARDÁ MILITAR, FORÇAS

DE RESERVA, PRESIDlOS, FORTALEZAS, ETC.

Art. 74. A la Secção, directamente subordinada ao prefeito,
ficará a cargo de um ajudante para esse fim designado pelo
mesmo.

Art. 75. Compete ao ajudante encarregado da la secção pro­
videnciar de accord~ com as ordens directas do prefeito nos
casos de incendios, naufragios ou perigos maritimos em geral,
empregando para esse fim os serviços do pessoal e material a
seu cargo; bem como detalhar o serviço das embarcações miudas
para as diversas repartições da Prefeitura.

CAPITULO 2.·

DA POLICIA INTERNA E GUA1tDA MILITAR

Art. 76. A policia interna de cada Prefeitura será feita por
guardas cujo numero, annualmente proposto pelo prefeito, será
fixado no orçamento do Ministerio da Marinha.
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Al't. 77. Aos guardas de policia incumbe:
§ 1.° Fazer o serviço da guarda ou ronda dos logares que

lhes forem de igoc\dos. sob a direcção e immediata fiscalisação
dos ofllciaes de estado.

§ 2. ° Auxiliar o porteiro da Prefeitura nas diligencias poli­
ciaes que lhe forem ordeuadas pelos officiaes de estado.

§ 3.° Não consentir no embarque de objectos, sem autorisação
das secções competentes ou directorias, recorrendo directamente
ás mesmas, sempre que houver duvidas a respeito.

§ 4.° Probibir que atraquem ao cáes das Prefeituras ou suas
dependencias quaesquer embarcações que não pertençãl? ao seu
serviço j exceptuando-se as dos navios de guerra nacionaes ou
estrangeÍl'os, dando a respei to destas parte immediatamente ao
offlcial ele estado.

§ 5.° Revistar, depois de fechadas as ofliciuas, as immediações
das mesmas, os estaleiros, as embarcações que se acharem em
terra ou em amarrações e todas as dependencias da Prefeitura.
participando immediatall1ente qualquer úccurrencia ao offlcial de
estado.

Art. 78. A policia externa da Prefeitura, no que concerne
ao movimento do porto, compete ao chefe da 2" secção, de
accordo com as regras esta.belecidas para os serviços a' seu
cargo.

Art. 79. Haverá no recinto da Prefeitura uma guarda. militar,
feita por tropas da Marinha e commandada por um omcial ou
inferior.

Art. 80. O commandante da. guarda. cumprirá as ordens que
receber do offlcial de estado sobre tudo que for concernente ao
serviço da praça.

CAPITULO 3.°

DAS FORÇAS DE RESERVA, PRESIDlOS, FORTALEZAS, ETC.

Art. 81. A força de reserva comprehencle :
§ 1.0 Os navios que não estiverem em completo armamento,

(lU promptos para serem commissionados.
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§ 2.° Os que forem entregues as Prefeituras para reparações,
concertos, alterações, etc.

§ 3.° As embarcações aprisionadas.
§ 4,0 Os pontões, depositas e todo o material naval destinado

ao serviço maritimo das Prefeituras, do soccorro naval,
pharóes, etc.

Art. 82. Os navios de que tratão os §§ 1° e 2°, depois de redu­
zidas as respectivas guarnições e entregues pelo Quartel Gene­
ral da Marinha ao prefeito, ficarão a cargo da 1" secção, sendo
convenientemente fundeadas em lagar para esse fim designado;
os de que trata o § 3° serão guardados á disposição do juiz
competente.

Art. 83. O pessoal dos nl1vios entregues ás Prefeituras só po­
derá ser alterado por ordem do prefeito em circumstancias que
assim o exigirem rigorosamente; sendo qualquer mudança imme­
diatamente communicada ao Qual'tel Geneml da Marinha.

Art. 84. Na reserva serão observados, tanto quanto passiveI,
os deveres e regras para os navios de guerra armados; tendo
o prefeito como auxiliar neste serviço o mais graduado ou
o mais antigo dos commandantes.

Art. 85. O prefeito, depois da en trega do navia, fará proceder,
pelas directorias techuicas competente, a uma rigorosa vistoria,
afim de julgar do estado do mesmo navio e indicar os concertos
necessarios .

Art. 86. Serão considerados imprestaveis para o serviço
activo os navios cujas reparações forem avaliadas em mais
de metade de seu valor, e a respeito delles o prefeito proporá
ao Ministro da Marinha as providencias que lhe parecerem con·
venientes.

Art. 87. Todos os objectos que convier retirar de bordo dos
navios em reserva serão arrecadados nos depositas compe­
tentes do commissariado, sendo absolutamente prohibido, sobre
qualquer pretexto, dar a uns o que pertencer a outr'os.

Art. 88. Os navios que passarem para a reserva paI' motivo
de reparos, uma vez concluidos e tes, deverão ser armados ou
continuar na reserva, segundo as ordens transmittidas pelo
Quartel General ao prefeito.
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Art. 89. Os navios que sahirem aa reserva serão entregues ao
Quartel General, providos do material necessario para o prompto
desempenho de qualquer commissão.

Art. 90. Os prefeitos maritimos, alem das forças da reserva
terão, sol> as suas immecliatas ordens, sómente os navios armados
que forem postos a sua disposição por conveniencia do serviço.

Art. 91. Os presidias da Marinha e pontões, destinados á fins
disciplinares ou outros ficarão sob a autoridade do prefeito.

Art. 92. O aprovisionamento e a conservação das fortalezas,
pharóes, postos meteorologicos e estações destinadas á defesa
fixa dos portos, serão subordinados ao prefeito.

TITULO IX

DA PATROMORIA, SOCCORRO NAVAL,CABREAS, REBOCADORES

E OUTRAS EMBARCAÇÕES E APPARELHOS.

CAPITULO 4. 0

DA PATROMORIA

Art. 93. Em cíl-da Pl'efeitura ou Districto Maritimo haverá um
patrão-mór e os ajudantes marcados na tabella do pessoal.

Art. 94. O patrão-mar, directamente subordinado ao aju­
dante encarregado da 1" secção da.Prefeitura ou aos delegados,
nos districtos, tem sob a sua immecliata direcção todas as em­
barcações, o pessoal do serviço maritimo e os bombeiros.

Art. 95. Compete ao patrão·mór :
§ 1. o Dirigir os trabalhos de apparelho e outros dos navias,

quando armarem ou desarmarem, e, em geral, os serviços
dependentes da arte do marinheiro, em terr,1 ou no mal'.

§ 2. 0 Fazer dentro do porto todo o serviço relativo ás amar·
raçõe fixas e volantes para os navios.

§ 3. o Dirigir a manobra da entrada e sabida dos navios nos
diques e mortonas, cumprindo as ordens, que lhe serão dadas
pelo director technico competente ou os seus ajudantes.
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§ 4. o Prestar socorro dentro ou fóra do popto ás embarca­
ções em perigo, cumprindo as ordens do prefeito.

§ 50. Auxiliar os trabalhos de qualquer das secções ou directo­
rias technicas e commissariado, quando dependerem do auxilio
de cabreas, aparelhos, etc.

§ 6. o Ter a seu cargo a Gonservação de todas as embarcações
miudas da Prefeitura, das cabreas e mais apparelhos fixos ou
volantes, das embarcações do soccorro naval, pontões e todo o
material applicavel aos serviços a seu cargo.

§ 7. o Participar diariamente todas as occurrencias do serviço
e receber as ordens do prefeito ou do encarregado da secção

§ 8. 0 Informar sobre a aptidão profissional, zelo e comporta­
mento do pessoal do seriço maritimo da Prefeitura.

Art. 96. Os objectos entregues ao patrão-mór e os que lhe
forem suppridos depois do inventario, serão carregados de or­
dem do prefeito.

Ad. 97. O patrão-mól' prestará coutas regularmente no fim
de cada anno financeiro, na Contadoria ou repartições de Fa­
zenda, ou eventualmente no caso de ser substituido.

Estas contas serão encerradas com inventario.
AFt. 98. Todo o pessoal do serviço maritimo, o das embarca­

ções ao serviço do Chefe da Nação, quando estas não tiverem
commandante, do Ministro da Marinha, do Prefeito Maritimo,
dos chefes de secção, directores technicos, etc., ficarão a cargo
do patrão-mór, que executará esse serviço, conforme as ordens
do prefei to .

Art. 99. Todo o expecliente e escripturação dos serviços do
patrão-mór ficarão a. cargo da secretaria da 1" secção.

Art. 100. Os obj ectos perdidos ou extraviados serão le­
vados em conta mediante despacho do prefeito ou seus de-
legados. .

Art. 101. Os objectos de consumo e o material destinado ao
patrão-mór serão suppridos do mesmo modo que às otlicinas, e
identicamente se lhes darit despeza.

Art. 102. Nos districtos serão esses objectos remettidos pelas
respectivas Prafeituras ou comprados por conta da verba quc
for di tribuida para esse fim.
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Art. 103. Para farrecadação dos objectos a cargo do patrão­
mór e quartel da gente do serviço maritimo da Prefeitura,
haverá um ou mais cascos de navios desarmados, em ancora­
douros para esse fim designados -pelo prefeito, n, sómente no
caso de não baver navio, será este pessoal alojado no
recinto da Prefeitura.

Art. 104. No caso de ser substituido qualquer dos patrões­
móres, proceder-se-ba a inventario e tomada de contas, sendo os
livros e documentos respectivos remettidos á Contadoria ou
Repartição de Fazenda competente.

Art. 105. Ao patrão·mór substituido não será pago o que se
lhe dever por ajuste de contas, sem que prove estar desobri­
gado para com a Fazenda Nacional; procedendo,se analoga­
mente para com seus herdeiros nos casos de fallecimento.

Art. 106. Os ajudantes dos patrões-móres coadjuvarão a estes
em todos oS serviços a seu cargo.

Art. 107. Aos patrões incumbe:
§ 1.0 Responder directamente ao patl'ão-mór por todos os ob­

jectos entregues para o serviço das embarcações .
§ 2.0 Participar immediatamente ao patrão·mór todas as

occurrencias relativas ás embarcações que lhes forem entregues.
Art. 108. Os patrões e marinheiros terão assentamentos na

patromoria e serão por ella relacionados.
Art. 109. O pagamento do pessoal da Patromoria se fara na

presença do ajudante encarregado da secção, do patrão·mór e
á vista dos livros,de soccorros.

CAPITULO 5. 0

DO SOcaORRO NAVAl,

Art. 110. Nas Prefeituras o serviço de incendio e o material
ao mesmo destinado ficam a cargo do patrão-mór.

Art. 111. empre que occorrer um iocendio no mal' o navio
que primeiro o observar fará signal com dous tiros successivos,
e, quando não o possa fazer, içará uma grande luz encarnada no
penal da mezena.
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Art. 112. O ajudante do prefeito e seus subordinados, logo
que chegarem a bordo do navio incendiado, ao mesmo tempo que
lhe applicarem as bombas, empregarão todos os meios para o
til'ar d'entre os outros, levando-o para logar onde não os preju­
dique; e, quando não haja probabilidade de o salvar, será elIe
conduzido para alguma praia ou corôa que estiver mais pro­
xíma.

• Art. 113. Não permittindo, porém, a rapidez do incendio a
_providencia do artigo anterior, e caso haja risco de communicar·

?e a outras embarcações, sera o navio posto a pique, tomando-se
as necessarias providencias, apoz o incendio, afim de pôl-o
a nado.

Art. Il4. No caso de achar-se uma embarcação em perigo
ou pedindo soccorro, além das providencias directamente a seu
cargo, poderá o prefeito marítimo dispor de quaesquer reboca­
dores, embarcações miudas ou pessoal do trafego do porto para
a soccorrer, sendo indemnisadas posteriormente, por conta da
mesma, as despezas feitas.

Art. 115. Quando, em ,casos de incendio ou na ufragio, não
intervierem as autoridades fiscaes ou judiciarias competentes,
os preteitos maritimos providenciarão quanto á guarda dos
salvados, ficando os mesmos a disposição das referidas auto­
ridades.

CAPITULO 6.°

DAS CABREAS, REBOCADORES E OUTRAS EMBAROAÇÕES E

APPARElLHOS

Art. 116. As cabreas fixas e fiuctuantes ficarão a cargo do
patrão-mór, sob a immediata fiscalisação do ajudante encarre­
gado da I" secção.

Art. 117. Os serviços prestados aos particulares pelas cabreas,
embarcações ou apparelbos das prefeituras serão regulados
pelas tabellas seguintes:
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Tabella A

Oabrea fixa e oabrea fiuO'tuan-t:e na atn.arração

Por uma lingada:

Até .5 toneladas de 1.000 kilogrammas....•........•
De 6 alO» » .
De 11 a 15 » » ..
De 16 a 20 » » ..
De 21 a 30 » » ..•...••......
De 31 a 40 » » ......•.•..•..
De 41 a 50 » » .

Oabrea lluo'tuante fóra da axnarração

Por uma lingada:

Até 5 toneladas de 1.000 kilogrammas .
De 6alO » » ..
De 11 a 15 » » .
De 16 a. 20 » » ..
De 21 a 30 » » .
De 31 a 40 » » .
De 41 a 50 » » ...•.........•

Tabella B

Pelo aluguel:

De um cabo virador......•..•..•••.•.......•..•..••
De um cadernal grande.•..•...•.•...•........•....
Dd um dito pequeno ............•........•..•......
De um dito patarraes....•.........................
De um plltarraes ......•........•...........••.....
De um colhedor .
Dd uma cosedura ..............................•...
Oe uma estralbeirl:J,,~servindo ou não de alunta .
De uma ti1lha dobrada ..................•..........
De uma dita singela........•......................
De uma amarra ou ancora .•........................

40 000
45. 000

50"000
60$000.
70$000
80$000'
90$000

70 '000
80. '000
90$000

100:'000
1l0~000

120 000
150. 'ooq

Por dia

10$000
5.'000
2 'OOu
2,';;000

3 000
2 000
2$000
6. 000

3 '000
2 000

15$OúO
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De um ancorote .
De uma ]jogou. de corrente .
De uma costaneira. de corren te em auxilio de virar .
De uma corrente ou amarra, para fundas, afim de

suspender qualquer navio do fundo .
Do uma lancha das maiores .
De uma dita das menores ......•.. , .
r,e um escale r dos maiores........................•
De um dito d03 menores '" .
De um batelão para. suspender cascos do fundo .....•.
De um dito para suspender ferros ou receber cargas.
De uma barca das maiores para suspender qualquer

navio do fundo , ..
De uma barca das menores ..........•..............
De uma boia " ..............•.................... ,
D uma prancha ele. carena•.................. '" ....
De uma bomba .................•..................
De uma barca q.'agua das maiores .
De uma dita das menores ...............•.........•
De um moitão de retorno, grande ............•.....•
De um dito pequeno .
De um cadernal grande .............•...•..........
De um dito peaueno .....•.•..........••... ' .•. " ..
De um busca-vida grande ..............•...........
De um dito pequeno ...................••...•...•.•
De uma rocega.....•..............•..•........•...
De uma barca de cavallos, em qualquer numero de

horas •........ , ..••.•......... , •..•..............
De um vapor pequeno, de reboque, por dia .........•
Por menos de um dia ....••..•.••.......•..•....••.•.
De noite, por hora " .. , .. , , .. '" .

Pelo serviço de uma barcaça de virar de carena à
do navio mercante:

Não virando de carena:

Sendo das menores •.......•.. ·················•····
Sendo das maiores ...•.•.............••.............

C$OOO
5$000
5'000

10 000
15"000
10 '000
6 000
t;$OOO

40$000
40$000

40$000
;;0 000
5 000
:s 000
3$000

80$000
50$000
5$000
4$000
4$000
3$000
6$000
3$000
6 000

40$000
80$000
50 000
20$000

disposição

20$000
30'000
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Virando de carena :

As menores, com um ou dous apparelhos ..•••...•.••
Idem, com tres ditos ....•............•..••...•.•...
As maiores, com um ou dous ditos ......•...••......
Idem, com tres ditos .

30. 000
40$000
50 '000
60$000

Pelo serviço de uma praça da guarnição da ca.brea fixa da 3"
Prefeitura:

Para dentro:

De dia , .•..
De noite .....•.....•..•••••.••.•..••..•..•..•••.•.

No poço:

De dia ..•...••..••.•...•...•..•..•••... , .••.••...•
De noite ...•.•.•••••..•..•.••...•.•••.••....•.•.••

Fóra da Barra:

De dia .••.•...•• , •..•.......•.•.....•..•..........
De noite ....•.......••...•.••.....•....•.....••....

4$000
5$000

5 '000
6$000

6$000
10$000

Art. 118. NenhurI,la das cábreas será posta á disposição de
particulares sem preceder requerimento da pa.rte interessada,
devidamente sellado, dirigido ao prefeito e especificando o ser­
viço que quizer realizar.

Orequerente apresentara um proprietario ou negociante de
reconhecido credito, que assigne em livro especial, rubricado
pelo prefeito, termo de fiança, no qual declare ficar respon­
savel pelo pagamento da importancia devida, no prazo de
quinze dias.

O termo de fiança poderá ser assignado pelo proprio reque­
rente, a juizo do prefeito.

Art. 119. Para ter lagar o pagamento no prazo supramencio­
nado, 3. conta será tirada em duas vias, conferidas pelo secretario
e rubricadas pelo prefeito, sendo uma entregue á parte e outra
ao commissariado. Nesta ultima se declarará o dia em que a
conta é remettida ao commissariado e desde então o prazo co­
meçará a correr.
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Art. 120. Findo o dito prazo e não estando satisfeito o paga­
mento, será este reaiízatlo j udicia.lmente, addicionando-se·lhe
então a multa de 6 % sobre o valor total da quantia devida.

Art. 121. Na conta se discriminará a importancia despendida
com o pessoal, o combustivel e mais accessorios necessarios ao
movimento das cabreas ou dos rebocadores, afim de ser indemni­
satla a repartição da marinha.

Art. 122. A lingada, a que se refere a tabella A, compre·
hende os dous processos de suspender e arriar, prestando o par­
ticular a gente necessaria para a manobra e preparação dos
volumes, e correndo por conta deUe a.s avarias que se derem.
Não se poderá suspender de uma só vez peso superior a 30
toneladas.

Art. 123. O serviço das cabreas começará as 7 horas· da
manhã e terminara ás 4 horas da tarde.

Em condições normaes, porém, não poderá ser proporcionado
aos particulares pejos preços da tabella A, senão durante tres
horas successivas, incluídas nas do traballlO da Prereitura.

Todo o trabalho que exceder ao realizado nesse prazo será
considerado extraordinario, e como tal pago do seguinte modo:

Por hora ou fracção de hora de ex:cesso, qualquer que seja o
peso da lingada ou lingadas requeridas, cobrar-se-ha mais sobre
o preço das tabellas ;

Vinte mil réis, sendo o serviço feito pela cabrea fixa ou pela
fiuctuante na sua amarração;

Quarenta mil réis, sendo o serviço feito pela fiuctuante fóra
da sua amarração.

Art. 124. Não começando a cabrea a trabalhar desde a hora
em que for posta á disposição do particular, pagará este, si for
causador da demora, púr hOI'a ou fracção de hora de atrazo de
trabalho, o mesmo que p.as horas de excesso, conforme fica esta­
belecido no art. 123.

Art. 125. Autol'isado o serviço pelo prefeito e lavrado o
termo de que trata o art. lla, o requerente ou seu preposto,
comparecerá na P secção da Prefeitura para esta. indicar a
hora em que ha de principiar o 5erviço, o que a mesma fará na.
margem do requerimento, declarando o interessado que fica
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sciente. Desde a hora assim marcadiL romeçarã. o tempo a correr
por conta do particnlar.

Art. 126. Sem ordem especial do prefeito, serviço algum das
cabreas, no interesse de par'Jculal'es. começarã. depois de uma
hora da tarde. Entretanto, si o serviço requerido puder ter­
minar em um mesmo dia até ao por do sol, o prefeito po­
derá dar para isso o seu consentimento.

§ 1.0 Sempre que o trabalho passar das 4 boras da tarde, pa­
gará o requerente ma,is 10'" por hora ou fracção de hora ~obre as
taxas estabelecidas DO art. 123.

§ 2.° Quando as cabreas forem occupadas em serviço publico
embora estranho ao Ministerio da l'darinha, será dispensado o
pagamento pelo exce"so de horas.

Art. 127. Os navios ou embarcações que houverem de receber
ou tirar pesos com as cabreas não poderão conservar-se dentro
do quadro reservado a Pl'efeitura, depois de concluido o ser­
viço requerido, sob pena de pagar cada um 10 -, de multa por
hora ou fracção de hora de excesso, contadas de dia, e tambem
durante a noite. Nos casos de força maior reconhecida pelo pre­
feito não se cobrará a referida multa.

Art. 128. Quando a cabrea fiuctuante tiver de sahir da amar­
ração em serviço de particulares, darão estes o pessoal e embar­
cações necessarios para todas as manobras. Sendo rebocada por
vapores mandados pelo requerente, ficará este responsavel por
qualquera.aria que a mesma cabrea soft'rer ou causar no trajecto.

Art. 129. Devera constar do termo que se lavrar na fórma
do art. 118, não só a condição estabelecida na ultima parte do
art. 128, mas ainda que o requerente indemnisará quaesquer
avarias que se derem emquanto estiver a cabrea ao seu serviço,
não sendo a culpa proveniente de força maior justificada, ou
de empregados, a juizo do prefeito.

Art. 130, Para os serviços prestados pelos rebocadores da pre­
feitura, embora os dias seja.m contados de sol a sol, considerar­
ae·ha meio dia qualquer espaço de tempo inferior a seis horas,
e dia inteiro o que exceder a seis horas.

Art. 131. Por qualquer numero de horas, durante o dia, em
que as embarcações da Prefeitura eativerem ao serviço de parti-
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culares, pagarão estes o aluguel correspondente a um dia, como
s explica na tabella B.

Art. 132. Para o aluguel de apparelhos, os dias sel'iío de vinte
e quatro hora~. Menos de doze horas se contará como meio dia;
mais de doze, como dia inteiro.

Art. 133. As condições dos arts. 118, 119, 120 e 121 são, nos
devidos termos, applicaveis a todos os serviços que a Prefeitura
prestar a particulares com os seus rebocadores, outras embal'·
cações, apparelhos, etc., etc.

Art. 134. Quando o serviço que a Prefeitura. prestar a par­
ticulares não estiver previsto nas tabellas de que trata o art. 1I7
será o preço ajustado pelo prefeito mediante termo lavrado na
I" secção, não podendo, porém, ser inferior ao que analogamente
lhe corresponder nas tabellas.

Art. 135. Haverá nas Prefeit.uras e districto da Republica
as embarcações a vapor e a remos que forem necf:lssarias:

§ 1. o Para o serviço do Presidente da Republica.
§ 2. 0 Para o serviço do Ministro da, Marinha;
§ 3. o Para o serviço dos Prefeitos e Delegados;
§ 4. 0 Para o serviço de cada uma das secções, directorias

technicas e commissariauo ;
§ 5. 0 Para o serviço geral da Prefeitura, soccor['o maritimo,

policia externa, etc., etc.
Art. 136. As embarcações a va.por ou a remos ao serviço

especial de cad[t uma das secçõas, directorias teclmicas e com­
missariac1o, ficarão sob a exclusi va e immediata direcção das
mesmas. com pêssoal fixo, que será designado pela 1" secção,
mediante requisição dos respectivos chefes ou directores ao
prefeito.

TITULO X

DO SERVIÇO SANITARIO

Art. 137. Haverá para o serviço sanHario da Marinha um
hospital central, estabelecido na 3a prefeitura, e uma enfermaria

2.6 3
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em cada prefeitura, além das que convier estabelecer para. o
tratamento de molestias especiaes.

Art. 138. O hospital e enfermarias da Marinha são destinados
ao tratamento dos offiCIaes do corpo da armada e classes
aUJOlexas, das praças dos corpos de marinha e dos demais empre­
gados dos estabelecimentos navaes, a que por lei for facultada
essa regalia ; tendo todas as accommodações que pa.ra seme­
lhante fim forem necessarias.

Art. 139.0 serviço profissional e administrativo do hospital e
enfermarias das prefeituras ficará a cargo de directores tirados
do Corpo de Saude da Armada, subordinados á autoridade
immediata dos prefeitos.

CAPITULO 7.o

DO HOSPITAL CENTRAL

Art. 140. O hospital central será. estabelecido na 3· Prefeitura
marítima, sendo as enfermarias divididas e preparadas conve­
nientemente procurando-se, tanto quanto for possivel, que elIas
sejam occupadas por enfermos de uma certa classe de molestias ;
assim, haverá enfermarias distinctas de cirurgia, de medicina e
de molestias especiaes.

Art. 141. Em lagar separado e com as precisas condições de
completo isolamento serão estabeleCIdas, pélo menos, duas
enfermarias destinadas ao tratamento dos enfermos acommettidos
de molestias iniecto-contagiosas.

Art. 142. Haverá mais uma enfermaria com a devida segu­
rança e com as indispensaveis condições hygienicas para o tra­
tamento das pràÇ<'l.S de pret presas.

Art. 143. Existirá outra tombem de reserva, para quando con
VIer mudar os doentes, afim de desinfectar, purificar e asseiar as
que dis o carecerem, havendo igualmente uma sala para os
convalescentes das ditrerentes enfermaria».
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Art. 144:1 Serão reservados: uma sala para o tratamento
dos aspirantes, e quartos separados para o dos officiaes do Corpo
da Armada e das classes annexas.

Art. 145.' Haverá mais outras salas ou compartimentos: para
escriptorio e conferencias dos facultativos; para as grandes ope­
rações; para as autopsias, e necroterio; para secretaria e ar­
chivo, para deposito dos instrumentos cirurgicos e objectos para
o curativo j para a guarda das machinas electricas e outros ap­
parelhos de uso medico; para a arrecadação da roupa e dos
utensilios llecessarios ao tratamento dos enfermos; para a
guarda do fato dos doentes, quando entram; para banhos frios
e quentes, comprehendida a installação de um systema completo
de hydrotherapia; para a pharmacia e, finalmente, para o
laboratorio pharmaceutico.

Paragrapho unico. Além destes, terá tambem o hospital os
commodos indispensaveis para aposento dos empregados internos
uma despensa para deposito de viveres, para dietas e rações dos
empregados, e uma cozinha com dous grandes fogões, todo o ma­
terial proprio e accessorios e com os requisitos especiaes de um
estabelecimento desta natureza.

Art. 146. As camas das enfermarias serão de tela metallica
ou de qualquer outra substancia, que for preferivel; os
colchões e travesseiros serão de palha, podendo, quando assim
for necessario, ser de clina vegetal e tambem de paina de canna.
Em arrecadação deverá existir uma reserva de colchões e tra­
vesseiros equivalente à quinta parte dos que estiverem nas enfer­
marias, para se mudarem quando for necessario.

Art. 147. Haverã, não só cinco mudas de roupa, pelo menos,
quer para as camas, quer para os doentes, sendo tres dellas de
linho e duas de algodão, e deste tambem as colchas e barretes ;
mais ainda cobertores de lã e camisas de malha da mesma qua­
lidade e de algodão para se distr.ibuirem por aquelles doentes
que disso precisarem.

Art. 148. Os utensilios para o serviço dos doentes, em geral,
serão de ferro agatha, excepto os dos officiaes e aspirantes,
os quaes terão mobilia apropriada nos quartos e salas que
lhes são destinados e serviço de mesa de louça branca de vidro.
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CAPITULO 80

DO PESSOAL

Art. 149, O pessoal do Hospital central compor-se-ha de:

1 Director, official general ou capitão de mn.r e guel'ra
do Corpo de Saude da Armada.

1 Secretario.
1 Amanuense.
1 Escrevente,

Serviço intet'no

2 Primeiros Medicas, sendo:
um de 1" classe - Capitão de mar e guerra.
um de 2"» »» fragata,

2 Segundos Medicas, sendo:
um de 2" classe - Capitão de fragata.
um de 3a » - Capitão-Tenente.

2 Terceiros Medicas de 4a classe - loS Tenentes.
1 Chefe de pharmacia, Capitão de Fragata.
1 Pharmaceutico de I" classe Capitão Tenente.
1 Pharmaceutico de 2" classe 10 Tenente.
2 Officiaes de Pbarmacia.
4 Alumnos pensionistas.
I Enfermeiro-mór.
1 Ajudante.
S Primeiros enfermeiros.

14 Segundos enfermeiros.
1 Commissario de 2" classe.
I Fiel de la ou 2" classe.
I Porteiro.
I Aj uuaute_
1 Continuo.
1 Cozinheiro.
2 Ajudantes.

30 Serventes.
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Clínicas especiaes :

1 Clinico de molestias de olhos, equiparado a Cirurgião de 3"
classe Capitão Tenente.

1 Cirurgião dentista, equipa.rado ao Cirurgião de 4° classe ­
l° tenente.

Sel'viço exte?'no

I Medico de 2" classe Capitão de Fragata, ou de 3° classe Ca-
pitão-Tenente.

I Dito de 4a classe - lO Tenente.
2 Enfermeiros.
Art. 150. Os medicas e pharmaceuticos do hospital serão exclu"

sivi1mente tirados do Corpo de Sande da Armada, excepto o clínico
de molestias ele olhos e o cil'Urgião dentista, que serão nomeados
pelo governo, mediante requisição do director ao prefeito.

ParagrapllO uuico. Os medicas e pharmaceuticos que ficarem
de dia no hospital deverão ser municiados pelo mesmo; proce·
dendo-se aualogamente com o demais pe soaI militar que for
obrigado a residit' no mesmo ou neUe permanecer ainda que pe­
riodicamente por motivo de serviço.

Art. 151. Os cirurgiões da Armada que estiverem addidos 3,0

hospital, perceberão os vencimentos e vantagens da tabella n. 3.

CAPITULO 9.°

DO DIRECTOR

Art. 152. O director é o representante do prefeito no hospital,
sendo-lhe subordinado todo o pessoal empreg'ado no estabeleci­
mento.

Art. 153. Compete ,ao director:
§ 1. ° Propor ao prefeito as providencias relativas á hygiene

e salubridade do hospital e enfermaria.
§ 2.° Designar os medicas para as inspecções e exames de

sanidade e outros serviços relativos ás prefeituras.
f! § 3.° Decidir de ordem do prefeito, sobre a aceitação ou rejeição
dos generos alimenticios, quando houver duvida sobre sua quali­
dade, no acto de serem recebidos ou em deposito para consumo.
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§ 4. o Dirigir e ftscalisar a receita e despeza do hospital,
inspeccionando a respectiva escripturação.

§ 5. 0 Velar pela fie! execução deste regulamento e das ordens
que forem expedidas ácerca do estabelecimento.

§ 6. 0 Enviar mensalmente por intermedio da I" secção, os
mappas nosologicos das enfermarias, em duplicata, dos quaes
será um archivado na Prefeitura e outro enviado ao Quartel
General, para os fins convenientes.

§ 7. 0 :vIandar cumprir, mediante despacho do prefeito, que
constituirá a ordem de despeza dos responsaveis, os pedidos de
medicamentos, drogas e outros.

§ 8.· Requisitar annualmente ao prefeito a prestação de
contas dos responsaveis pelos artigos do hospital pertencentes
á Fazenda Nacional.

§ 9. o Vigiar escrupulosamente sobre a economia, asseio,
disciplina e policia do estabelecimento em cada uma das
enfermarias, nas arrecadações, cozinha, etc.

§ 10. ElCaminar frequentemente e juntamente com o cirur­
gião de dia e com o a!moxarife, em todas as occasiões de
recebimentos, a qualidade dos generos existentes e que en­
trarem para o Deposito.

§ 11. Manter a boa ordem e preparo das estações de soccor1'o
existentes na Prefeitura, para os casos de accidentes.
. § 12. Fazer examinar os empregados ou operarias em seus
domicilias ou nos casos de inspecção de saude, a requerimento
das partes, quando ordenado pelo· prefeito.

§ 13. Marcar o prazo de tratamento dos feridos ou contusos
em acto de serviço;

§ 14. Examinar, sempre que entender, o asseio dos utensilios
que servirem nas enfermarias, cozinha e botica, e diariamente o
estado da comida.

§ 15. Observar si os facultativos visitam as enfermarias as
horas marcadas no regulamento e si os outros empregados
cumprem seus deveres.

§ 16. Attender a todas as reclamações que lhe forem feitas
quer por parte dos doentes,quer dos facultativos ou de outros
quaesquer empregados, dando as providencias que julgar con-



venientes e fazer sempre observar a. ordem e a regularidade do
serviço pelos meios ao seu alcance.

§ 17. Exercer vigilancia para que haj a a maxima disciplina e
boa ordem no estabelecimento, requisitando do prefeito as pro­
videncias que forem necessarias.

§ 18. Propor ao prefeito o que convier sobre os melhora­
mentos do hospital.

§ 19. Impôr aos empregados a ]!lena de indemnisaÇ<'í.o dos
objectos inutilisados ou extraviados por deleixo.

O desconto para indemnisações, em caso algum excederá a
quinta parte do vencimento mensal do empregado.

§ m. Informar quanto á idoneidade dos empregados civis para
os casos de admissão ou accesso.

§ 21. Rubricar, mediante commissão dada pelo prefeito
todos os livros de escripturaÇ<'í.o, assentamentos, matriculas,
re~istros e ontros quaesquer que se estabelecerem no hospital
devendo quanto aos livros de escripturação de Fazenda obser·
var·se o disposto no capitulo 175.

§ 22. Organisar as instrucções para o serviço das enfermarias
que existirem ou forem creadas para o serviço de marinha, de­
vendo as mesmas ser apresentadas aos prefeitos, afim de ser
ouvido o Chefe do Oorpo e Saude.

§ 23. Communicar diariamente ao prefeito todas as occurren­
cias do serviço a seu cargo.

Art. 154. Nenhum objecto sahirá do hospital sem uma ordem
assigna.da pelo Director, nem entrará sem que disso se lhe dê
conhecimento.

Art. 155. O Director apresentará annualmente ao prefeito um
relataria circumstanciado da marcha do serviço, nos diversos
ramos da sua competencia, expondo o estado em que se acharem
e indicando as medidas que entender convenientes para o seu me­
lhoramento.

Paragrapho unico. A este relatorio deverão acompanhar os
dos chefes da clinica cirurgica e da clínica medica, a que serão
annexos mappas demonstrativos de operações, movimento de
doentes e informações que possam interessar a estatistica de um
hospital militar.
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Art. 156. O Director informará em reservado, semestral on
annualmente, sobre os empregados militares e civis do 110spital.

Art. 157. O Director sera substituido em seus impedimentos
'pelo lo medico mais antigo que servir no hospital, e na falta
desta pelo que se seguir na ordem de graduação e de antigui­
dade: e nn, ausencia de ambos, por um dos medicas que o prefeito
de ignar temporariamente.

Art. 158. O Director uo hospital fara o detalbe dos medicas
para o serviço na Prefeitura e suas depenLlencias, de accordo
com as ordens do prefeito.

CAPITULO 10. 0

DOS PRIMEIROS MEDICaS CHEFES DE CLINICAS

Art. 159. São attribnições do 10 medico chefe da clínica medica:
§ 1.o Comparecer diariamente il. hora da visi ta e ter a seu

cargo a enfermaria de clinica medica dos oficiaes e aspirantes e
uma das en fermarias geraes ( de medicina).

§ 2. o Ter a seu cargo a 1Jygiene do hospital e a fiscalisação do
serviço medico, dand.o parte ao Director de qualquer omissão ou
irregularidade que encontral', ficando, quando não o faça, di­
rectamente responsavel.

§ 3. 0 Assignar os mappas e documentos que por este regula­
mento lhe pertencerem.

§ 4." Fazer os exames precisos só ou com o lo medico encar­
regado do serviço cirurgico, quando alguma praça maliciosa­
mente ou POl' coudescendencia obtiver baixa para entral' no
ho pital, communicando ao prefeito para remettel-a ao seu
navio ou corpo, si o facto for verdadeiro, e declaranclo com a
sua a sig-natura, no reVeriiQ da baixa, a razão por que não foi
admittidn,.

§ fi. o Orr!enar as autopsias que juigal' necessarias ao cirurgião
que tlstiver de dia, escrevendo este, em resumo, o que encontrar
a assignando-o com o alumno pensionista que o houve~co adju­
vado, para se guardar juntamente com a papeleta.
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§ 6. ° Mandar fazer pelos 2°5 ou 3°· medicos os diarios dos
doentes mais graves que tratar nas enfermarias a seu cargo,
de modo a poderem ser apreciadas as circumstancias em que se
acharem os doentes, quando lhes for applicado este ou aquelle
remedio e os etreitos pl'oduzidos, tomando-se note.. de tudo em
um livro especialmente para este fim destiHado.

§ 7.° Convocar o outros facultativos para as conferencias
sobre o estado dos doentes graves do hospital, sendo as me mas
presididas pelo facultativo de maior graduação, ou mais antigo
si ella for igual.

§ 8.° Communicar ao director, para que faça chegar ao conhe­
cimento do prefeito o desenvolvimento de qualquer molestia
que, com caracler epidemico, appareça nos navios da Armada,
oorpos de Marinha, etc.

§ 9°. Rever, semestral ou annualmente de accôrdo com o l°,
2° e 3° medicos, o formularia do hospital, para maior facilidade
do receituario e promptificação dos medicamentos.

§ 10. Escrever nas papeletas, na occasião da visita, as dietas
da tabella competente e os medicamentos, tudo pelos numeras
respectivos, diagnosticando a molestia e fazendo as observações
nece sarias.

§ II. Receitar por •ua propria letra no livro do receituario
pelo numero do formularia e mencionar no mesmo livro e nas
papeletas a natureza das enfermidades mais graves que tratar e
as complicadas; assim como os accidentes mais notaveis, afim de
facilitar o tratamento aos facultativos que o substituirem nas
visitas.

§ 12. Declarar, com a sua as ignatura nas papeletas, o dia,
mez e anno em que os doentes sahirem do hospital.

§ l::l. Preparar o mappa nosoIogico mensal de que trata o § 60
do ar1. 153 e os a que se refere..o paragrapho unico do art. 155.

Art. 160. Compete ao l° medico chefe da clinica cirurgic ,
além das obrigações marcadas nos §§ 3°, 4°, 5°, 7°, e 9 a 14 do
al'Ligo <tnLerior (na parte que lhe é attineote), o seguinte:

§ 1. o Com parecer diariamen te á hora da visita e ter a seu
cargo, além da enfermaria de clinica cirurgica dos olliciaes e
aspirantes, mais uma enfermaria geral de cirurgia.
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§ 2. ° Ter a immediata. inspecção e direcção dos medicos em­
pregados na clínica cirurgica.

§ 3.° Mandar organisar pelos 209 ou 3°' medicos (da clinica
cirurgica), diarios não só de todos os doentes, a quem fizer al­
guma operação importante, mas ainda de todas as molestias que
exigirem tratamento ciruraico de maior consideração ou das que
lhe parecerem convenientes.

§ 4.° Communicar ao director todas as operações importantes
que·,tiver de praticar, ás quaes assistirão todos os facultativos
do hospital, que serão para. isso préviamente convocados;
devendo no caso de haver perigo imminente, proceder logo á
operação, sem ser necessario dar parte ou esperar pelos demais
facultativos.

§ 5. ° Vigiar si os instrumentos cirurgicos estão sempre no
maior asseio, dando immediatamente parte ao director de qual.
quer falta que encontrar.

CAPITULO 11. °

DOS SEGUNDOS MEDICOS

Art. 161. Cabe ao 2° medico que auxiliar a clínica medica, sob
a inspecção do respectivo chefe, além das obrigações marcadas
nos §§ 3°, e la a 12 do art. 159 deste regulamento, mais o
seguinte:

§ 1.0 Comparecer diariamente á hora da visita, e substituir
o 1° medico em seus impedimentos.

§ 2. ° Auxiliar o chefe da clínica na organisaç-ão e confecção
do mappa a que se refere o § 60 do ar1. 153 e dos de que trata o
art. 155.

§ 3.° Ter a seu cargo uma ou mais enfermarias de medicina,
respondendo pelo seu asseio e policia, dando parte ao chefe de
qualquar falta quo nolla se oommetta, quando por si não possa
remediai-a.

§ 4.° Fazer os diarios a que se refere o § 6° do art. 159 e fazer
ver por escripto ou verbalmente ao l° medico a necessidade
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de alguma conferencia, quando houver doente grave nas duas
enfermarias.

§ 5. ° Ter a seu cargo o gabinete electrotherapico, o de appa­
relhos e instrumentos da clinica medica e velar sobre :1 manu·
tenção, conservação e asseio do estabelecimento bydrotherapico
e do de banhos communs.

Para esse serviço terá á sua disposição um enfermeiro e um
servente, que serão os mesmos encarregados da limpeza dos
instrumentos cirurgicos.

Art. 162. Incumbe ao 2° medico que auxiliar a clinica cirur­
gicl1 do hospital, sob a inspecção e direcção do respectivo l°
medico cbefe, além <1os deveres especificados nos §§ 3, 10, 11 e
12 do art. 159 e dos marcados nos §§ l°, 2° e 4° do art. 161, o que
se segue:

§ L° Ter a seu cargo o curativo dos doentes que designar' o
1° medico chefe da clinica cirurgica e vigiar sobre a policia
e asseio das enfermarias a seu cargo, participando-lhe o que
occorrer.

§ 2.° Pedir, por intermedio do director, as caixas de instru­
mentos e apparelhos cirurgicos, que devem estar a seu cargo,
e em deposito no hospital para fornecimento aos navios da
Armada.

§ 3.° Ter a seu cal'g'o, não só os instrumentos cirurgicos e
apparelhos para uso do hospital e dos ni:wios da armada e o
mais que for necessario para distribuir pelas pessoas encarre·
gadas dos cUl'ativos nas enfermarias de cirurgia.

§ 4. o Pedir e receber da pharmacia tudo quanto for necessario
relativamente a apparelbo, pa sando os devidos recibos ou
quitações, e cuidar em que haja sempre uma reserva de certo
numero de apparelhos necessal'ios para as operações, a,mbu­
lancias e casos accidentaes.

§ 5. ° Para attender á limpeza dos instl'umen tos cirurgicos,
.factura e fa,brico de apparelhos, ligaduras, etc., terá á sua
disposição um enfermeiro e um servente, os mesmos enc:;Lrre­
gados do serviço de conservação e asseio do estabelecimento
hydrotherapico.
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CAPITULO 12. 0

DOS TERCEIROS MEDICaS

Art. 163. O terceiro medico que estiver de dia terá a seu
cargo, além das obrigações geraes do serviço das enfermarias,
mais as seguintes:

§ I. o Encher as papeletas dos doentes que entrarem, distri­
bui/-os pelas enfermarias, seguudo suas molestias, notar nas
papeletas quaesquer observações que trouxerem as baixas,
mandar conduzir para a enf~rmaria dos presos aquelles que
nellas tiverem a nota de prisão, recommendado , etc.. e fazer
com que o porteiro passe o competente recibo, dando parte aos
medicas chefes de clinjca do que houverem feito, para que estes
approvem ou ordenem o que malhar for.

§ 2. o Fazer as primeiras applicações nos doentes que chegarem
fÓl'a das horas da visita, marcar-lhes a dieta, notando tudo nas
re pectivas papeletas, e occorl'el' a qualquer accidente que so­
brevenha aos que existirem nas diversas enfermarias.

§ 3. 0 Velar sobre a policia do hospital e das enfermarias, com
particularidade da dos presos, pal'a evitar que nellas se deem
desordens ou tumultos; devendo, quando isto succeda, fazer
pa 'sar para esta ultima enfermaria os doentes que praticarem
actos de insubordinação ou que hajam tomado parte nas des­
orden • e dar parte immediatamente ao director e ao primeiro
medico chefe de clinic3..

§ 4. o Vaccinar e revaccinar todos os individuas que para esse
fim se apresentarem.

§ 5. 0 P,l saI', terminada a vÍ!;;ita, o receItuario do livro para
uma folha, qne se chamara volante, a qual depois de numer<lda
em cima, datada, por si as~ignad' e rubricada pelo primeiro
medico chefe de clinica, sera enviada a pharmacia para a prom­
ptificação Lia receituario e pam servir de despeza dos meilica,­
men tos gastos.

§ 6. o Asi til' á distl'ibuição, que se fizer na cozinha, dos ali­
mentos para a di[erente~ enfermarias e verificar si e ta de
accordo com as prescripç15es dieteticas marcadas.
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§ 7. o Examinar os get;leros entrados para consumo do hospital,
em virtucle de contracto, dar parecer por escripto sobre a sua
qualidade e rejeitar os que não forem bons ou da qualidade con·
tractada, dando de tudo conhecimento ao director, para a sua
immediata substituição ou acquisição de outros no mercado, por
conta dos fornecedores.

§ 8.° Examinar tambem todos os generos que entrarem
diariamente para o hospital, comprados pelo fiel; e,
achando alguns incapazes, obrigar o mesmo fiel a trazer outros
bons, dando logo parte por escripto ao director para providen­
ciar a tal respeito, caso seja necessario.

§ 9. ° Os 3°8 medicos, quando estiverem de dia, não poderão
attender a chamados para serviço algum fóra do estabeleci­
mento.

§ 10.° Durante as 24 horas de serviço não se retirarão do
hospital os 3"S medicos, salvo caso urgentissimo, julgado a juizo
do director j ficando, porém, outro medico em sua substituição.

§ 11. o A ausencia dos 3°S medicos durante o seu dia de serviço
implica a pena de prisão e perda da grati1:lcação inherente ao
seu logar.

f' 12. Os serviços a cargo do clinico de molestas de olhos
e do cirurgião dentista serão regulamentados pelo director do
hospital e submettidos ao prefeito afim de ser ouvido o Chefe
do Corpo de Saude.

CAPITULO 13.°

DOS PHARM:A.CEUTICOS

Art. 164. E' da competencia do chefe de pharmacia :
§ 1.° A boa arrecadação das drogas, vasos e utensiliog da

pharmacia e a distribuição de todo o serviço pelos outros empre­
gados sob suas ordens.

§ 2. o Aviar e fazer apromptar o receituario, para o que terá
sempre os medicamentos officinaes que, segundo o costume, devem
estar promptos.
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§ 3.° Ter sempre a. pharmacia. provida de drogas e medica.­

mentos de maior oonsumo .no hospital j devendo fazer a tempo
os padidos afim de evitar qualquer demora na promptiftcação do
receituario.

§ 4.° Preparar immediatamente todos os remedios que os fa­
cultativos receitarem para o momento, exigindo a devida. des·
peza.

§ 5.° Examinar o receituario do dill.. e, achando prescripto
algum medicamento que não exista na pbarmacia., participar ao
director para ser comprado, isto no caso de n~o poder ser sub­
stituido por outro. segundo determina.~ o medico que o houver
receitado, que será sempre ouvido a respeito.

§ 6.° Pagar qualquer dro~a. vaso ou utensilio que se dete­
riore por sua culpa ou negligencia.,

§ 7.° Satisfazer os pedidos que, precedendo despacbo do
director, lhe apresentarem os medicos e pbarmaceuticos dos
navios da armada, corpos de marinhl\o e estabelecimentos navaes
e forem organisados de accordo com aS tabeUas vigentes; de­
vendo o oirurgião ou pbarmaceutico. que houver feito o pedido,
assistir ao seu recebimento para verificar si os medicamentos
e utensilios são de boa qualidade, e, no caso contrario. par­
ticipar ao director para dar as providencias que forem ne­
cessarias.

§ 8.° Preparar e entregar as ambulancias que tenham de ser
suppridas pelo hospital.

§ 9.° Fazer os pedidos das drogas que forem necessarias para
o consumo da pharmacia e para satisfazer as requisições dos
navios da armada. corpos de marinha e estabelecimentos navaes.

§ 10.° Receber os dinheiros que forem necessarios para as
compras miudas a. seu cargo, e apresentar mensalmente contas
do que houvet' despendido, devidamente documentadas, afim de
JustifIcar e autorisar os abonos posteriores, conforme as instruc­
ções que regulam as do agente comprador da Prefeitura na
parte que lhe for applicavel.

§ 11.° Tel' sob sua guarda e responl3abilidade os dinheiros que
receber para as despezas a seu cargo.

§ 12.° Prestar contas annualmente na Contadoria da Marinha.
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Art. 165. Ao chefe de pharmacia, pelo encargo da botica e
de medicamentos, sera abonada a gratificação mensal de 12$ ; a
qual, entretanto, só lhe será paga depois de tomada e julgada
a sua conta.

Art. 166. Os objectos, medicamentos, drogas, etc., que se for·
necerem aos cirurgiões ou pharmaceuticos, dos navios,_ corpos de
Marinha e estabelecimentos navaes, lhes serão carregados em
receita nos livros proprios dos responsaveis recebedores, pelo
modo indicado no capitulo 151.

Art. 167. O directol' e os dous los medicas examinarão, todas
as vezes que julgarem necessario, e por ocpasião dos inventa­
rias annuaes, em presença do cuefe- de puarmacia, o estado das
drogas da pltarmacia, e as que se acharem arruinadas se lan­
çarão fóra depois de pesadas ou meditlas, para se fazer o con·
petente termo no livro proprio, que todos assignarão, para
descarga do pharmaceutico.

Para~;rapho unico. Do mesmo modo se procederá. com relação
aos vasos, utensilios e outros objectos da pharmacia.

Art. 168. Quando qualquer navio da Armada der baixa, o
cirurgião ou pharmaceutico, dentro de 15 dias, fará entrega da
botica ao hospital, perante o director e um dos lOS medicas, e, na
falta deste, do medico de dia e do chefe de pharmacia, afim de se
proceder á separação dos medicamentos e utensílios em bom es­
tado, tios inuteis; devendo lavrar-se destes o competente termo
e carregar-se os bons ao chefe de pharmacia) dando-se ao entre.
gauor, no livro proprio, despeza total da entrega e remessa
feita.

Art. 169. O chefe da pharmacia, sendo responsavel por tudo
quanto é relativo á pharmacia, respondera tambem por qualquer
perturbação da ordem ou falta de disciplina que nelIa se der.

Art. 170. Os.pharmaceuticosnão poderão ter pharmacia sua ou
em sociedade com alguem, sob pena de serem immediatamente
di pensados do serviço e eliminados uo quadro do corpo de saude
da armada.

Art. 171. A pharmacia sera inspeccionada pelo director do
hospital ou pelos medicas que eUe indicar, todas as vezes que
achar necessario, afim de ver si tudo se conserva em boa ordem,
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si os medicamento:;; estão bem acondicionaclos e l1i os empregados
cumprem os seus deveres.

Art. 172. O chefe de pharmacia será substituido em seus impe·
dimentos pelo pharmaceutico de 2" classe, seu ajudante, cuja
nomeação depende de proposta sua ao director do hospital, que
a transmittirá ao prefeito.

Art. 173. Oajudante do chefede pharmacia o auxilial'a e coadju­
vará na pharmacia com as mesmas attribuições e responsabi­
lidade no que concernir 1.'0 preparo e avir..mento de medicamento,
substituirá tambem em seus impedimentos o pharmaceutico en­

carregndo do laboratorio.
Arl. 174. São deveres do pharmaceutico de 2" classe, encane­

gado do laboratorio chimico :
§ 1.0 Incumbir-se da conservação elos apparelhos do laborato­

rio, pelos quaes é re,ponsavel.
§ 2.° Requisitar, por conta, peso e medida da pharma~a e tal'

fJob sua guarda e responsabilidade, as dl'ogas, plantas medici­
naes nacionaes e estl'angeil'as, necessarias á manipulação e con­
fecção das tinturas, vinhos, agll~S gazosas, extractos e Olltl'OS
preparados magistraes ou officinaes, precisos ao consumo da
ph"l.rmacia do hospital.

§ 3.° Fazer não so as analyses dos medicamentos destinados
ao consumo do hospital, quando isto se tOl'ne pl'eciso e lhe fqr
ordenado, como a dos generosalimenticios contl'clCtados ou com·
prados para o abastecimento dos depositos e ainda as chimicas
reclamadas pelos facultativos.

§ 4.° Velar que a producção do laboratorio chimico seja a mais
economica possivel e em quantidade bastante para occorrer ás
necessidades do consumo, de modo a poder competir com van­
tagem com a do commercio_

§ 5.° Manifestar a producção do labol'atorio e entregar as
sobras das dl'ogas, plantas e outros que houver requisitado.

§ 6.° Apresenta,r relatorio circumstanciado das ann.lyses que
fizer.
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CAPITULO 14.0

DOS OFFICIA.ES DE PRARMA.CLA.

Art. 175. Os omciaes de pharmacia são auxiliares do chefe ela
pharmacia e seus subordinad03 immediatos.

§ 1.0 05 omciaes de pharmacia terão residencia no hospital
com direito a ra~ão.

§ 2. ° ão poderão se ausentar do ho~pital sem sciencia do
chefe de pharmacia e licença. do director.

Art. 176. Os omciaes de pharmacia terão a graduação de
loS sargentos.

CAPITULO 15.0

DOS PENSIONISTAS

Art. 177. 03 aI amnos pensioni tll,S são auxiliares das clinicas
medica e cirurgica do hospital, e como taes as acompanharão,
coadjuvando os medicosde dia no serviço das enfermarias.

§ I.° Terão a graduaçlio de gual\la-marinha e residirão no
hospital, tendo direito a rações.

§ 2. ° Não poderão ser admittidos sem que tenh m feito acto
das materias que constitue:n o 4° anno da serie medica da E­
cola de Medicina.

§ 3. 0 Alternarão no sel'viço, sendo obrigados a acompanhae
os prímeil'os medicas nas -visitas.

§ 4. o Serão obrigados a tomar nas papeletas todas as obser­
vações tlrermometricas e bem assim a analyse das urinas do
doentes graves, que forem indicados pelos medico~, o que farão
sempre que lhes for determinado.

§ 5.· Farão todas as autopsias recJa,madas pelo.~ medicas do
hospital.

§ 6.° Só lhes será permittido sahir do hospital parc1 assistir
ás aulas da Escala. de Medicina, voltando ao estabelecimento
logo que estas terminem, para continuarem e completarem os

2925 .ti
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trabalhos de que houverem sido incumbidos; findos os quaes
poderá. retirar-se, com sciellcia do medico e do director, o que
estiver de folga.

§ 7.° Os pensionistas auxiliarão os medicos do hospital nos
primeiros curativos dos doentes que entrarem feridos ou em
estado grave e auxiliarão a confecção dos mappas nosologicos
das enfermarias em que servirem.

§ 8.° Ficam sujeitos a todas as penas disciplinares de que
trata este regulamento.

§ 9.° Durante as férias assistirão tambem aos exercicios pra­
ticos e ajudarão os trabalhos relativos ao arranjo das ambu·
laneias e outros.

§ 10.° Os pensionistas, logo depois de formados, continuarão a
servir como cirurgiões de 5" classe, com os respectivos vencimen­
tos, e assim que haja vaga no quadro, serão submettidos a con­
curso e preferidos, em igua,ldade de classificação, a quaesquer
outros candidatos ao Corpo de Saude da Armada e obrigados a
servir por tanto tempo quanto houverem servido como pen­
sionistas quer no proprio hospital, quer nos logares para onde
forem designados.

CAPITULO 16.°

DO ENFERMEIRO-MÓR

Art. 178. Ao enfermeiro-mór incumbe:
§ 1.° Encarregar-se de todos os moveis e uten~ilios do hos­

pital, passando as cautelas necessarias ao commissario para os
entregar aos enfermeiros, quando forem precisos para o serviço
dos doentes, ficando responsavel pelas faltas que houver.

§ 2.° Velar sobre o serviço dos enfermeiros e serventeii,
obrigando os primeiros a cumprir as ordens que lhe derem os
facultativos e distribuindo os segundos pelas enfermarias, como
for necessario; bem como mandar fazer por estes o sorviço ex­
terno, quando seja preciso.

§ 3.° Fazer annunciar por toque de sino, um quarto de hora
antes, a visita dos facultativos superiores.
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§ 4. 0 Mandar examinar os leitos dos doentes, afim de ver si
elles leem occultado alimentos contrarias ás dietas que lhes ti­
verem sido 1Jrescriptas pelos facultativos, ou outros objectos
prohibidos.

§ 5.0 Receber do commissario as roupas novas ou lava­
das que tenham de ser usadas pelo doentes, passando para
garantia do mesmo commissario recibos ou vales parciaes.

§ 6. 0 Entregar ao commissario, em troca da roupa nova ou
lavada que receber, a suja das enfermarias.

§ 7. o Fazer a chamad:;\, dos enfermeiros e serventes dnas
vezes por dia, sendo uma de manhã e outra de tarde, para dis­
pôr o serviço da noite.

§ 8." Distribuir os enfermeiros e serventes pelas enfermarias
e organisar a escala de enfermeiros que devem fazer quarto
durante a noite para assistir aos enfermos graves.

§ 9. 0 Velar escrupulosamente sobre o asseio e limpeza das
enfermarias. praças e mais dependencias do hospital, que serão
varridas pelo menos duas vezes por dia.

§ 10. o Fazer desinfect:1r as enfermarias e mais dependencias
do hospital, con rorme as determinações do lo medico chefe da
clínica medica.

§ 11. o Ter a seu cargo o asseio e boa conservação dos ap­
parelhas de illuminação e ter o maximo cuidado em que esta
seja accesa as horas convenientes.

§ 12. 0 Acompanhar os chefes de clínica na occasião da visita,
para os informar do que for preciso e poder observar. i os en­
fermeiros cumprem o seu dever.

§ 13. 0 Entregar as praças que tiverem alta aos inferiores dos
navios ou dos corpos, que as vierem buscar, dando primeira­
mente parte ao medico de dia e chamando-as na porta do 11OS­
pital pelas relações das altas assignadas pelo commissarlo.
Os inferiores a quem forem entregues as praças passarão re­
cibo nestas relações, que serão apresentadas no dia seguinte ao
commissario para, as guardar.

§ 14. o Observar si os enfermeiros dão os medicamentos pre·
scriptos aos doentos e lhes fazem todas as applicações ordenadas,
com diligencia e docilidade.
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§ 15. Ter a seu cargo toda a roupa de uso do hospital e cuidar
na sua boa conservação, indicando a que precisar de concertos.

§ 16. Receber do commissario, mediante a cautela de que
trata o capitulo 158, toda a roupa que houver de ficar sob sua
guarda e responsabilidade, respondendo por qualquer falta, e
entregaI-a para o serviço das enfermarias pelo mesmo modo,
isto é, em vista tambem de recibo o,u cautela.

§ 17. Organisar diariamente 11m mappa geral dos generos
necessarios para as dietas, rações dos empregados, carvão, lenha,
luzes, oleo para estas, etc., em vista do resumo dos mappas
pal'ciaes das enfermarias, confeccionados pelos respectivos enfer­
meiros. Ellte mappa geral, depois de assignado e legalisado será
entregue ao Commissario para fornecer os generos pedidos e
lhe servirá de documento de despeza.

§ 18. Entregar ao cozinheiro os artigos que houver recebido
do Commissario ou seu Fiel, para as rações dos empregados e
dietas dos doentes, tudo por conta, peso e medida.

§ 19. Ter o encargo da vigilancia e i:lscalisação da c07.inha,
governo e direcção dos empregados que nella servirem para que
a comida seja bem preparada, com todo asseio e promptidão, e
que á hora da distribuição não haja falta.

§ 20. Vigiar que não haja extravio ou substituição de generoso
§ 21. Fiscalisar a di tribuição das dietas na cozinha a fim de

que estas combinem exactamente com os mappas parciaes das
enfermarias e nn.da falte aos doentes do que estiver marcado
nas papeletas.

§ 22. Receber em vista da cautela de que trata o capipu10 158,
passada ao Commissario, todos os utensilios proprios do serviço
da cozinha, os quaes deverão ficar sob a guarda do cozinheiro
que lhe dará o devido recibo ou cautela; subsistindo, porém, a
sua responsabilidade para com o Oommissario pelo seu estrago
ou extravio.

§ 23. Velar para que os utensílios da cozinha estejam sempre
limpos, bem conservados e na melhor arrumação e ordem
possiveis.

s 24. Fazer o ponto diario dos enfermeiros, cozinheiros e ser­
ventes, para a organisação das competentes folhas de pagamentos.
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CAPITULO 17.0

DO AJUDANTE DO ENFERMEIRO-MÓR

Art. 179. O enfermeiro-mór tera um ajudaDte por eUe escolhido
dentre os primeiros enfermeiros, que o substituira em seus im-
pedimentos. .

Paragrapho unico. Compete-lhe coadjuvar .o enfermeiro-mór
em todos os serviços que pelo mesmo lhe forem d~signados, em
cujo desempenho terá todas as suas attribuições e responsabi­
lidades.

CAPITULO 18.0

DOS ENFERMEIROS

Art. 180. Compete aos enfermeiros:
§ 1.0 Cumprir com toda a exacção as ordens que lhes forem

dadas pelos facultativos e enfermeiro-mór, aos quaes são subor"
dinados, e partioipar-lhes as novidades e acontecimentos que
occorrerem nas suas enfermarias.

§ 2. 0 Distribuir a comida ás 'horas prescriptas no presente
regulamento ou marcadas pelos facultativos, conservando-se nas
enfermarias emquanto os doentes comerem, para lhes prestar os
serviços necessarios nesta occasião .e recolher depois' os talheres
e louça, afim de mandar proceder á sua limpeza.

§ 3. 0 Dar os remeclios ás horas marcadas pelos facultativos e
fazer todas as mais applicações externas, sendo-lhes prohibido
encarregar dellas os serventes, sob pena de serem presos e des·
pedidos.

§ 4. o Mandar, não só fazer a limpeza pelos serventes as 5
horas da manhã, no verão, e ás 6 no inverno, mas ainda
varrer as enfermarias, quando for necessario; conservando-as
no maior asseio passiveI; desinfectando-as todas as vezes que for
ordenaào pelos facultativos, e tendo i gualmente o maximo cui­
dado no asseio das camas dos doentes.

§ 5. 0 Receber do enfermeit'o-mór toda a roupa precisa para o
serviço das enfermarias, assim como todos os vasos e utensílios
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necessarios; entregando ao mesmo a roupa suja para ser subo
stituida, e os utensilios que se inutilisarem ou quebrarem, para
serem trocados, apresentando os pedaços rIos que se quebrarem.

§ 6. o Fazer os quartos que lhes com petirem segundo a escala
que organisar o enfermeiro-mór, tanto para cuidarem dos
doentes graves, como para vigiarem de noite todas as enfer­
marias.

§ 7. o Formar diariamente o mappa parcial das dietas e extras
designadas nas papeletas, logo que termine a visita e entregai-o
ao enfermeiro-mór para este fazer o mappa geral de que trata
o § 17 do art. 178.

Art. 181. E' absolutamente prohibido dar aos doentes qual­
quer genero, que não estiver abonado na papeleta.

Art. 182. Nenhum enfermeiro poderá sa,hir do estabelecimento
sem licença assignada pelo facultativo da respectiva enfermaria,
e rubricada pelo director, a qual apresentará ao enfermeiro-mór,
a quem ta/nbem devera apresentar-se quando entrar.

Art. 183. Os enfermeiros deverão saber ler e escrever, tendo
sempre preferencia os que, além da condição acima, apreseu­
tarem attestados mostrando tepem servido pelo menos seis mezes
em hospitaes civis ou militares.

Al't. 184. Os enfermeiros que forem despedidos por mao com­
portamento ou falto, no desempenho de seus deveres não poderão
ser outra vez admittidos.

Art. 185. Oenfermeiro-mól' balanceará mensalment9 as en­
fermaril\s, para poder fiscalisar os objectos da Fazenda Nacional,
a cargo do~ enfermeiros; e, das faltas que encontrar, apre­
sentará uma relação por elIe assignada ao director, para se
fazerem as precisas declarações afim de e1l'ectuar-se a compe­
tente indemnisação, na fórma do § 19 'do art. 153 deste regu­
lamento.

Art. 186. Serão os enfermeiros, qua,ndo doentes, tratados no
hospital, substituindo-se-Ihes as rações pelas dietas e descon­
tando-se-lhes a metade do vencimento.

Art. 187. O quadro de enfermeiros do hospital terá duas
ela es: a primeira e a segunda, não podendo ser concedida a
admissão a candidato algum logo para a 1" classe.
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Art. 188. Os enfermeiros terão as seguintes graduações:
O enfeemeiro-mór a de sargento-ajudante;
O ajudante do enfermeiro-mór a de 1° sargento;
Os l°· enfermeiros a de 2° sargento;
Os 2'l9 enfermeiros a de cabo de esquadea.
Paragrapho unico. Usarão dos mesmos uniformes dos enfer­

meiros da Armada, terão os mesmos distinctivos e serão obri­
gados a andar uniformisados no hospital e fóra deUe, em ser­
viço, sob pena de prisão.

Art. 189. O enfermeiro-mór, depois de 25 annos de serviço,
com attestados de comportamento exemplar e de zelo no
serviço, terá, si o requerer, a graduação de 2° tenente da Ar·
mada.

CAPITULO 19.°

DOS SERVENTES

Art. 190. Os serventes farão todo o serviço do hospital que
lhes for ordenado pelo enfermeiro-mór e enfermeieos, tanto
nas enfermarias e outras dependencias do hospital, como fóra
deste.

§ 1.0 Os serventes usarão sempre, em serviço e fóra delle,
blusa de br'im pardo ou azul com botões pretos lisos, calça tam·
bem de brim pardo ou azul, bonet igual ao dos marinheiros na­
cionaes, com o distico - Hospital de Marinha.

§ 2. ° Serão, quando doentes, tratados no hospital, perdendo,
porém, todo o vencimento e sendo substituidas as rações pelas
dietas.

Art. 191. Os enfermeiros e serventes são obrigados a residir
no hospital e teem direito a ração, cama e luz.

Paragrapho unico. Para serventes serão adrnlttidas unica­
mente pes oas de 18 a 40 annos, com a robustez precisa para os
trabalhos a que forem destinados, tendo peeferencia a ex-praças
da Armada, que, com documentos officiaes, provem a sua boa
conducta.
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CAPITULO 20. 0

DO COZINHEIRO E SEUS AJUDANTES

Ad. 192. O cozinheiro obser.vará e executara as ordens e in­
strucções que lhe forem dadas pelo enfermeiro-mór a quem fica
subordinado, não consentindo ajuntamentos na cozinha.

§ 1.0 Além dos ajudantes marcados neste regulamento, o cozi­
nheiro tera os coadjuvantes que forem necessarios, a juizo do
director e ouvido o enfermeiro-mór.

§ 2. o O cozinheiro e seus aj udantes terão direito a ração, casa,
cama e luz, e serão tratados no bospital quanrlo enfermos, per­
dendo, como os serventes, a ração que será substituida pela
dieta, e todo o vencimento.

§ 3. 0 Usarão do mesmo uniforme dos serventes e com o clistico
110 bonnet- Cozinheiro.

CAPITULO 21. o

DO COMMISSA.RlO

Art. 193. O commissario, como principal responsavel que é
pelo serviço de fazenda no hospital, terá a sel! cargo a arreca­
dação, escripturacão e contabilidade dos dinheiros. generos e mais
eITeitos da Fazenda acional, elo serviço do estabelecimento.

Paragrapho unico. Sobre o serviço a seu cargo, receberá
ordens do director ou de quem suas vezes fizer, nos termos
deste regulamento; observando, porém, quanto á arrumação,
acondicionamento, etc. dos objectos a seu cargo, e regularidade
da escripturação, as prescripções do chefe do commissariado.

Art. }94. Incumbe tambem ao commissario:
§ 1. 0 Fazer' os pedidos, as remessa', os 1.Jilltetes de concerto

e lançar no livro competente o mappa geral, organisado pelo
enfermeiro-mór, das dietas, rações, etc., para que tenha lagar o
municiamento.
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§ 2. o Receber os dinheiros -para as compras miudas diaria ,
prestando mensalmente na Contadoria da Marinha as respectivas
contas.

§ 3. o Escripturar a sua conta e ainda os livros de soccorros,
lançar as notas de altas nas cadernetas e guias, cuja guarda
lhe é privativa.

§ 4. 0 Organisar e fazer as folhas dos vencimentos do pessoal,
de enfermeiros, serventes e cozinheiros do hospital, a cujo pa­
gamento assistirá; recebendo do almoxarife, na presença do
ajudante auxiliar do commissariatlo, a importancia liquida das
folhas, mediante a competente quitação.

§ 5. o Receber, depois de examinados nos termos ordenados por
este regulamento, os generos e mais objectos que entrarem para
o hospital, assistindo aos exames respectivos, sua pesagem, conta
e medida.

§ 6. o Cuidar no bom acondicionamento dos genero:; e de tudo
quanto receber para supprimento do hospital, respondendo pelas
faltas ou estragos, que provierem da má arrumação dos mesmos
generoso

§ 7. 0 Ter em vista a limpeza e arranjo das casas, onde se
depositarem ou guardarem os generos e tudo que for a bem
dos interesses e economia da Fazenda Nacional.

§ 8. o Fornecer as rações dos empregado', conforme o municia.
menta antorisado pelo director e feito pelo medico de dia.

§ 9. 0 Entregar, em vista da autorisação do director, os
objectos pedidos para o serviço do hospital, dos quaes não po sa
ter despeza immediata; cobrando, porém, a devida cautela para
sua resalva e desobrigar-se da respectiva indemnisação, no caso
de estrago, ou extravio, que correrá assim á couta do empregado
que os houver recebido.

§ 10. o Satisfi\Zer com pontualidade, dentro da orbita de suas
attribuições, os pedidos que lhe forem apresentados, em virtude de
ordem do director e conforme as regras fixadas neste regulamento.

§ 11.o Ter sob sua responsabilidade e c1rga as roupas dos
doentes, fazendo os pedidos ao commissariado.

§ 12. o Fazer sempre, com prévia audiencia do director, os
-pedidos de qualquer genero ou artigo de que carecer o deposito.



- 58-

§ 13. 0 Receber ou mandar seu fiel receber, onde for determi·
nado pela autoridade competente, todas as dietas' e frescos para
o municiamento geral do hospital, ficando expressamente prohi­
bido filzer-se substituir ou o seu fiel por serventes ou qualquer
outra pessoa.

§ 14. 0 O commissario terá direito a residencia no hospital.
§ 15.0 Quinzenalmente enviará ao chefe do Commissariado uma

demonstração do valor das requisições que forem satisfeitas
dentro de tal prazo.

§ 16." Ser-lhe-ha applicavel todo o conteúdo uos paragraphós
concernentes aos commjssarios dos outros depositos, uma vez
que não incidem no que se acha consignado neste artigo.

CAPITULO 22.0

DO FIEL

Art. 195. O fiel é o guarda da arrecadação e como tal respon­
savel por tudo quanto a esta pertencer; será nomeado pelo
Quartel General da Marinha, mediante requisição do prefeito j

sendo-lhe applicaveis todas as disposições dos fieis dos depositos
do commissariado.

§ 1.0 Coadjuvará o commissario em todas as obrigações e
executará o que elle lhe determinar relativamente ao serviço.

§ 2. 0 Substituirá o commissario em seus impelimentos, de ac­
cordo com o capitulo 165.

CAPITULO 23. 0

no SECRETARIO, AMANUENSE E ESCREVENTE

Art. 196. Aos secretario, amanuellse e escrevente dolhospital
Central competem as mesmas attribuições dos funccionarios de
igual categol'ia das secretarias das secções, directorias technicas
e commi~'sariado ; incumbindo ao escrevente fazer a escripturação
da pharmacia e laboratorio chimico, debaixo da immediata in-
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specção dos pharmaceuticos, a que estão aifectas essas depen­
dencias do hospital e a quem compete a fiscalisação e asaigna­
tura da dita escripturação.

Art. 197. As nomeações, promoções, vantagens e penalidades
do pessoal civil do hospital ficam sujeitas ao que se acha esta­
belecido para o das secretarias de que trata o artigo aTI terior.

Art. 198. O mesmo pessoal gosara tambem das honras mili­
tares de que trata este regulamento.

CAPITULO 24.·

DO CONTINUO

Art. 199. Ao continuo da secretaria do hospital compete:
§ 1.· Cuidar no asseio dos moveis e salas da secretaria, re·

spondendo pelos livros e papeis em andamento ou que lh~ forem
entregues diariamente. .

§ 2.· Ter sempre providas do necessarío as mesas dos empre~

gados, fechar e entregar o expediente e sellar todos os papeis
que exigirem essa formalidade .
. § 3.· Transmittir aos empregados 05 recados ou papeis que lhes
forem dirigidos, devendo tratar com urbanidade as pessoas que
forem á repartição para negocios que nella tenham pendeu tes.

§ 4.· Substitui!' o ajudante do porteÍl'o do hospital pela fórma
indicada no art. 205 deste regulamento.

§ 5.· Terá a graduação de 2° sargento e será obrigado a
andar uniformisado no serviço interno ou externo do hospital.

CAPITULO 25.·

DO PORTEIRO E SEU AJUDANTE

Art. 200. Compete ao porteiro o seguinte:
§ I.· Executar e observar todas as instrucções dadas pelo di­

rector ou quem suas vezes fizer, não consentindo que entre no
hospital, a fallar com qualquer doente, pessoa alguma sem licença
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do medico de dia, nem os soldados da guarda, sinão por ordem
do mesmo medico.

§ 2. o Evitar que as pessoas, que tiverem obtido licença para
visitar qualquer doente, lhe levem ou Caçam conduzir algum
genero de alimento ou outros objectos, que devem ser prohi­
bidos, como: dinheiro, at'mas, etc., podendo para esse fim fazer
os exames precisos, ou só ou coadjuvado pela sentinella da
porta, si Cor nscessario.

§ 3. o Ter um livro em que faça apontn,mento de todas as
baixas que trouxerem os doentes, que diariamente entrarem
para o hospital.

§ 4. 0 Vigiar que nenhum doente saia do hospital sem ter alta
ou licença do facultativo que o trutar, para passeiar, dando ainda
neste caso parte ao director; nem empregado algum subalterno
sem licença por escripto do director e, na sua falta, de quem suas
vezes fizer.

Art. 201. O porteiro será tambem encarregado de guardar os
fardamentos, e no mesmo livro em que lançar os assentamentos
das baixas fará a declaração das peças de fardamento e mais
objectos que os doentes tt'ouxerem, e mencionara o corpo, com­
panhia ou navio a que pertencer, a praça que tem a bordo, e si
são presos.

Art. 202. O porteiro será coadjuvado no serviço da portaria
por seu ajudante.

Art. 203. Tanto o porteiro, como o seu ajudante, andarão
uni formisados com blusas de f1anella azul com botões pretos lisos,
calça branca ou de f1anella azul e bonnet com o distico­
Porteiro do Hospital.

Art. 204. Oporteiro terá a graduação de sargento ajudante e o
ajudante a de lo sargento.

Paragrapho unico. O porteiro e seu ajudante teem direito a
casa e ração, e tratamento no hospital, quando doentes, com
perda, pOl'ém, da gratificação e substituição da ração pela dieta.

Art. 205. O ajudante do porteiro substituirá o porteiro em
eus impedimen tos e será sub tituido eIT! suas faltas pelo con­

tinuo do hospital nas mesmas condições.



- 61-

CAPITULO 26.0

DA ESCRIPTURA.ÇÃO

Art. 206. Ao 20 medico incumbido dos apparelhos e instru­
mentos, de que trata o § 5° do art. 161, serão estes carregados
por inventario, a que se addicionará os que forem pedidos ou
adquiriJos para o serviço do hospital.

§ 1. o A escripturação da sua conta constará:
De um livro de pediJos para requisitar apparelhos novos ou

que forem precisos para substituir os existentes;
De um livro de termos para o consumo dos inuteis;
De um livro-mappa para demonstrar a receita e despeza.
§ 2.° Justificam a despeza ou a descarga os termos de con­

sumo, e a receita os pedidos.
Art. 207. Identica escripturação terá o 2° medico, encarregado

dos instrumentos cirllrgicos a que se refere o § 2° do art. 162, e
do mesmo modo se procederá com a sua conta, justificando a sua
despeza, além dos termos de consumo, os pedidos de caixas
cirurgicas para uso dos navios e outras estações dependentes do
Ministerio da Marinha.-

Art. 208. No processo de carga e entrega dos instrumentos
oirurgicos e appal'elhos de medicina se procederá de accordo
com o que a este respeito estabelece o Titulo 26.

Paragrapho unico. Um dos escreventes do hospital escriptu­
rará, sob a inspecção dos 2°8 medicas encarregados, as respectivas
oontas, eabendo a estes a assignatura e fiscalisação.

Art. 209. A escripturação do chefe de pharmacia será feita de
accordo com o disposto no Titulo 27, e constarit dos seguintes
livros e documentos: receituario, pedidos, tel'mos, entregas,
requisições de drogas, manifestos, mappas e folhas volantes.

Art. 210. Sotrrerá, porém, as seguintes modificações, attentas
às condições especiaes da producção da pharmacia do hospital:

§ 1.o Os livros de reJeituario continuam a subsistir para o lan­
çamento diario dos medicamentos prescriptos aos doentes, como
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determioa. o § .1 do art. 159 e art. 160 deste regulamento, send o
a despeza dada pela folha volante de que tratll. o § 5" do ar1. 163,
em que se desdobra o receitual'io e por eUa feitos os resumos de
despeza, pelos quaes, depois de authenticados pelo pharmaceu­
tico, será lançada no livro-mappa.

Os livros de receituario justificam e comprovam a folha vo­
lante.

§ 2. o Fica Cl'eado o livro de requisição para o pedido de dro­
gas e dos simplices, que entram na composição dos medica­
mentos magistraes ou officinaes, no laboratorio chimico (modelo
n. 1). .

Deste livro extrahirá o pharmaceutico incumbido do labora­
torio a requisição dos simplices e das drogas de que carecer
para o fabrico e lr.anipulação dos vinhos, extractos, aguas
g-azosas, etc.

As requisições serão despachadas pelo director.
§ 3. ~ Fica tambem estabelecido o livro de manifestos (modelo

n. 2) e especialmente a cargo do pharmaceutico incumbido do
laboratorio.

Este livro servirá para manifestar e carregar em receita ao
chefe da pharmacia os pre;>arados officinaes ou magistraes feitos
pelo laboratorio, a qualidade, quantidade e valor do material
aeUes empregado e a porcentagem para cobrir as despezas da
administração.

Por este mesmo manifesto terá o chefe de pbarmacia despeza
das drogas que forem consumidas nos preparados officinaes, e
carga das que sobrarem.

Os manifestos serão rubricados pelo director e por este manda­
dos carregar em receita.

§ 4. 0 Nos preparados feitos e.,pecialmeute na pharmacia se
procederá por modo identico, devendo sempre figurar em despeza
as drogas gastas e em receita o producto resultante (os prepa­
rados ).

Neste caso o registro da requi ição será feito pelo escrevente
que ofIlciar na conta do chefe de pharmacia e assignado pelo phar­
maceutico e pelo chefe da clinica medica.
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Art. 211. A escripturação de fazenda a cargo do commissario
será tll.mbem feita de accorclo com o Titulo 27 e constará dos
seguintes livros:

Pedido de dinheiro;
Dito de dietas;
Dito de sobresalentes ;
Dito de mantimentos;
De remessas ou entregas;
Diario de despeza ;
De Cd utelas ;
De termos de inuteis.

Art. 212. As despezas do livro diario a que se refere o cn.pi­
tulo 153 serão lançadas e assignaclas pelos empregados que re­
ceberem do deposito os artigos e objectos destinados ao serviço
e serão rubricadas pelo director, para o confronto das ordens de
entrega, despachadas pelo mesmo.

Paragrapho unico. E:weptuam-se os artigos e objectos que te­
nham de ficar sob a gun.rda e responsabilidade temporaria dos
empregados incumbidos da serviços especiaes, os quaes serão en­
treg1les pelo modo indicado no capitulo 158.

Art. 213. Fica alterado o art. 1343 para o abono de dietas,
o que se fará pelo mappa geral especificado no § 17 do art. 178
deste regulamento, o qual servirá de documento de despeza.

Art. 214. Substituirá para o abono das dietas o alardo de que
trata o capitulo 156, o livro de resumo do mappa geral, de
que cogita o § l° do art. 194 do pre~ente regulamento, subsis­
tindo, mutatis mutandis e com as alterações neste consignadas, a
doutrina do art. 1367.

Art. 215. Para o abono, porém, de rações aos empregados do
hospital, vigorará o diario de despeza, em que o medico de dia
fará o municiamento pelo modo indicado no art. 1343.

A ordem do municiamento será feita de vespera, assignada
pelo medico de dia e pelo director.

Paragrapho unico. Para o municiamento do pessoal subsiste
em sua plenitude o alardo a que se referem os arts. 1365 e
1366, que ficará a cargo do medico de dia.
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Art. 216. Fica em inteiro vigor, na parte applicavel á escriptu.
ração em geral do hospital, a doutrina dos arts. 1321 e 1322.

Art. 217. Os livros de soccorros do pessoal serão escripturados
pela fórma marcada no cap. 155.

Paragrapho unico. As folhas serão feitas conforme o preceito
do cap. 162, e o pagamento pelo modo marcado no mesmo ca­
pitulo.

Art. 218. Os dinheiros publicas recebidos pelo commissario, seja
qual for a sua provenieucia e destino, serão immediatamente
recollliuos ao cofre, respondendo por elIe o commissario.

Art. 219. As cadernetas dos officiaes e praças que derem en·
trada no hospital ficarão sob a gUêlrua do commissaria e serão
as dos officiaes entregues aos proprios e as das praças remet­
tidas aos navios ou corpos a que pertencerem.

Paragrapho unico. As dos ofliciaes e praças que fallecerem,
depois de nellas avel'bados os espolias que houverem deixado,
serão enviadas ao commissariado para terem o destino marcado
no cap. 139.

Art. 220. Os espolias em geral ficarão sob a guarda do com­
mis ario até serem remettidos ao commissariado para ter o con­
veniente destino.

Paragrapho unico. As joias serão especificadas na averbação
do espolio, na caderneta, mencionando-se, quanto aos relogios,
o metal e o numero.

Art. 221. Para a regularidade, ordem e fiscalisação dos espo­
lias, se relacionara, em livro proprio e individualmente, os
quo forem arrecadados, o que constituirá responsabilidade ou
carga do commissario, sendo a descarga dada no proprio li 1'1'0,

pelos recibos das pessoas ou estações a que forem entregues.
Art. 222. Os inuteis de qualquer origem ou natu reza serão

examinados no hospital, dando o director despeza ao respon­
savel dos imprestaveis, e fazendo dos susceptiveis de kailsfor­
mação ou aproveitamento entrega ao c ommissariado.

Art. 223. Nenhum artigo da responsabilidade do commissario,
seja de que natureza for, entrará on sahirá do hospital sem
prévio pedido seu, au torisado pelo director.
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CAPITULO 27. 0

DO SERVIÇO INTERNO DO rrOSPITAL E OBJECTOS QUE LHE

SÃO RELA.TIVOS

Art. 224. Logo que chegar algum doente ao hospital, o por­
teiro, por um toque de sino, o allnllDciará ao medico de dia, o
qual, examinando o enfermo, o fará conduz~' á enfermaria e
cama q~e julgar conveniente, segundo a natureza da molestia.

Paragrapho unico. A entrada dos medicas e do official de
visita será tambem anllunciada por toques de sino, em nu­
mero que o director determinar.

Art. 225. Para que o medico de dia tenha conhecimento das
camas vagas que existirem, o enfermeiro-mór lhe dará dia­
riamente uma relação dellas, com declaraç.''ío do numero das
enfermarias a que pertencerem.

As camas serão todas numeradas, para facilitar a distri­
buição dos doentes e evitar qualquer engano nos remedias e
dietas.

Art. 226. Na distribuição dos doentes devera o medico de dia
ter toda a cautela, para que se não misturem os de ditrerentes
molestias e se observe a devida separação.

Art. 227. Nenhum doente será recebido no hospital sem ca­
derneta ou baixa, que contenha a sua filiação, naturalidade, praça
ou graduação, compf\nhia, corpo ou navio a que pertencer, salvo
os que vierem em virtude de ordem superior dirigida ao director,
ou por desastre.

Art. 228. As baixas que não forem passadas nas cadernetas
serão impressas, bem escriptas, e terão todas as datas por ex­
tenso, devendo os doentes deixar de ser soccorridos pelo corpo
ou navio a que pertencerem, desde a data da baixa, passando a
sel-o pelo hospital.

Art. 229. Os officiaes e aspirantes doen tes, que entrarem
para o hospital, comquaoto sejam tratados com a distincção e
decencia devidas á sua graduação, e em quartos e alas pre­
parados, ficam todavia sujeitos ás mesmas regras estabelecidas
para os outros doentes.

226 5
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Art. 230. Os o:fficiaes que se recolherem ao hospital por
ordem superior, sejam ou não presos, não poderão sahir sem
ordem expressa para. esse fim, participando-se previamente que
elles estão no caso de ter alta.

Art. 231. De todos os o:fficiaes de patente ou graduados, que
entrarem ou sahirem do hospital, dará o director parte ao
prefeito.

Art. 232. O futo ou f,trdamento dos doentes entrados será
entregue pelos respectivos enfermeiros ao porteiro. sendo a
roupa de cada doente acompanhada de uma guia, que contenha
o numero de peças, o da enfermaria e o da papeleta, com o nome
e o dia da entrada, devendo os enfermeiros, no dia em que os
doentes tiverem alta, ir com as papeletas receber a roupa dos
mesmos, que será entregue pelo porteiro, e fazeI-os vestir antes
de jantar, para fiearem promptos a sahir, quando os vierem
buscar.

Art. 233. O dinheiro que os doentes trouxerem para o hos­
pital será pelos enfermeiros apresentado ao enfermeiro·mãr,
que o contará á vista dos mesmos doentes, assentando a sua
importancia, á tinta e por extenso, no verso da papeleta e
entregará depois ao commissario, acompanhado de uma guia,
por elle assignada, devendo o dito enfermeiro-màr no dia da
alta ir buscar o dinheiro e restituil·o aos doentes, dando qui­
tação ao commissario, no livro em que houver lançado o re­
cebimento.

Art. 234. As visitas dos medicas aos doentes far-se·hão as
8 1/2 horas da manhã.

A vi"ita da tarde se fará àquelles doentes que precisarem, á
hora em que os facultativos julgarem mais conveniente.

Art. 235. A' medida que os facultativos forem passando visita,
os enfermeiros, que os acompanharem, irão escrevendo em um
caderno: l°, o nUjIlero da cama; 2°, o do remedia; 3°, o da dieta
e extras por extenso, bem como quaesquer applicações ordena­
das, declarando os mesmos facultativos na papeleta o remedia
e a dieta pelos seus numeras e os extras por extenso, e mar­
eando á margem o dia em que se principia a abonar qualquer
dieta e aquelle em que cessa.
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Art. 236. Finda a visita, os facultativos lançarão no livro
do receituario os remedi os que tiverem receitado, e assignarão,
declarando em cima o dia do mez.

Art. 237. O curativo dos feridos será sempre feito antes da
visita, cumprindo ao medico encarregado do serviço cirurgico
determinar, na occasião da visita, o numero de vezes em que se
deve ef1'ectuar.

Art. 238. As enfermarias, além dos utensilios e moveis mar­
cados neste regulamento, terão mais cada uma: dous thermo­
metros, um telescopio e uma seringa de Pravaz, ficando estes
instrumentos a cargo do enfermeiro, que por elles responderá.
e dará cautela ao responsavel sob cuja guarda estiverem.

Art. 239. Os medicos que passarem visita em substituição de
outros não poderão alterar o tratamento e as dietas dos doeu­
tes, sinão como indicação urgente e inadíavel, nem tão pouco
dar alta a doentes que tenham a nota em observação.

Não poderão tambem passar doentes de uma para outra en­
fermaria, sem approvação do respectivo chefe de clinica.

Art. 240. Nas questões concernentes á materia scientifica e
á hygiene do hospital, os medicos deverão dirigir-se aos chefes
de clínica, intermediarias naturaes e competentes entre eUes e
o director.

ArL. 241. As dietas serão as da tabeUa em vigor no hospital.
Art. 242. O almoço, o jantar e a ceia serão distribuídos ás

horas que o director marCl1r de accordo com os chefes de
clinica.

Art. 243. O mappa geral das rações será sempre feito na
vespera e a tempo de poder o commissario abonar tudo quanto
os facultativos prescreverem.

Art. 244. Os doentes que entrarem depois de feito o mappa
geral da~ rações terão a dieta que for determinada pelo medico
de dia, que a marcará na papeleta e passará, assignando, um
vale exLraordinario, que será incluido no mappa geral do dia
seguinte.

Art. 245. Só os facultativos do hospital teem direito de pre·
screver dietas aos doentes e de lhes designar os remedios ; por­
tanto, nenhuma pessoa, qualquer que seja a sua graduação ou
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emprego, poderá obstar ou oppor-se á execução do que os ditoS
facultativos tiverem determi;nado a semelhante respeito.

Art. 246. Logo que os doentes entrarem para as enferma­
rias despirão o fato que trouxerem, pal'a ser arrecadado, e re­
ceberão um vestuario proprio do hospital, que constaril. de rou­
pão. camisa, calça e barrete, tudo branco, e chiueIlas rasas.

Os officiaes e aspirantes não ficam sujeitos á disposição deste
artigo.

Art. 247. As enfermarias serão constantemente arejadas,
mui especialmente depois dos curativos e das refeições, e as
roupas de cama e do uso dos doentes mudadas uma vez por
semana e em casos especiaes sempre que for necessario.

Arl. 248. Os doentes poderão, com licença do medico assis­
tente e sob a inspecção e vigilancia de um enfermeiro, passeiar
dentro do hospital, evitando-se, porém, que ~e exponham ao
sól e á humidade.

Os doentes em uso de banhos de mar serão sempre acompa­
nhados por um enfermeiro e por um banhista, sendo possiveI.

Art. 249. Os enfermeiros, quando julgarem ter fallecido algum
dos doentes a seu cargo, darão disso immediatamente parte ao
medico de dia, para este verificar o obito, e, no caso affirmativo,
tambem ao enfermeiro-mór, afim de mandar vestir o cadavel' e
conduzil-o para o necl'oterio, onde será depositado.

Paragrapho unico. Os mortos, depois de vestidos e postos nos
caixões, ficarão depositados no necroterio, sendo dados á sepul­
tura só 12 horas depois do fallecimento.

Esta medida não prevalecerá nos casos de epidemia.

CAPITULO 28. 0

DO SERVIÇO EXTERNO DO HOSPITAL E OBJECTOS QUE LHE DIZEM

RESPEIT0

AI'l. 250. Os doentes dos navios ou dos corpos de marinha,
que forem l'emettidos pal'a o hospital, deverão ser acompanhados
de um offieial inferior e da respectiva baixa na caderneta.
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Art. 251. Na conducção dos doentes para o hospital deve
ter-se toda a cautela, de fórma que. elles não sejam expostos ao
sol, nem a chuva, para o que haverá de sobresalente no hos­
pital padiolas ou qualquer outra commodidade, que poderá ser
requisitada pelos commandantes dos navios ou corpos.

Art. 252. Os doentes, salvo casos extraordinarios, se apre·
sentarão no hospital antes da hora da visita.

Art. 253. O hospital tera uma guarda, que estara as ordens
do director e prestara todos os auxilios que em nome deste re­
quisitarem os facultativos para a boa execução do presente re­
gulamento.

Art. 254. O director, ou quem suas vezes fizer, dará ao
commandante da guarda as instrucções necessarias a bem da
policia e regularidade do hospital.

Art. 255. No interior do hospital haverá apenas duas sen­
tinellas : uma para a porta ua en~ermaria dos presos, e outra
á entrada da rampa, emquanto ahi se conservarem os galés.

Todas as demais sentinellas serão externamente collocadas.
Art. 256. O portão do hospital fechar·se·ha ás 9 horas da

noite e abrir-se-ha ao tiro da alvorada; nesse espaço de tempo
só se abrira o postigo para attender aos casos graves de doentes
que carecerem o auxilio do hospital, ou por ordem superior.

CAPITULO 29. 0

DAS ENFERMARIAS DA lo, 2° E 4'" PREFEITURAS

Art. 257. As enfermarias da 1",20 e 4'" Prefeituras terão o
seguinte pessoal:

1 cirurgião de 3'" classe - director;
1 pharmaceutico de 3" classe - 20 tenente;
1 escrevente.
1 enfermeiro;
2 serventes ;
1 co zinheiro .
Paragrapho unico. O pessoal ue enfermeiros, serventes e

cozinheiros será em tudo equiparado ao do ho pital central,
gosando das mesmas vantagens deste.
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Art. 258. Os vencimentos serão oS constantes da tabella
annexa a este regulamento e as obrigações destes empregados
serão, no que lhes for applicavel, as mesmas que competem
aos do hospital central.

Art. 259. O sel'viço interno e externó das mesmas enfer­
marias, sua escripturaçãú e contabilidade serão em tudo regu­
lados conforme o disposto neste regulamento, na parte em que
puder ter applicação, cabendo aos medicas o enoargo de escri­
pturar suas contas.

Art. 260. Nas sédesdas prefeituras as enfermarias destinadas
ao tratamento de molestias especiaes serão sujeitas, na 3" Pre­
feitura, ao director do hospital central e Das outras ao das enfer­
marias nellas estabelecidas.

CAPITULO 30.°

DAS DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 261. As praças que se tratarem !la hospital satisfarão o
seguinte, por meio de seus vencimentos :

(7,) Os officiaes da Armada e das classes annexas, o correspon_
dente á metade de seus respectivos soldos.

b ) Os officiaes de próa e outros, que, como taes, são consi­
derados, os mesmos meios soldos; as demais praças dos navios
e as de pret dos corpos de marinha e das escolas de aprendizes
marinheiros, os seus vencimentos; e os artistas e outros do ser­
viço das prefeituras, os vencimentos que percebem.

§ 1.° Os officiaes e praças de pret, artistas e outros, que
se tratarem no hospital, perdem a ração pela dieta que
a substitue.

§ 2.° A lavagem d·) roupa será directamente cO!ltractada pelo
director do hospital.

Art. 262. Haverá no hospital dous cofres: um a oa.rgo do
chefe de pharmacia, onde se guarJará o dinheiro das despezas
miudas da pharmacia; e o outro do commissario, onde se re­
colherão os das dietas extraordinarias, espolias, eto.
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Art. 263. Os dinheiros necessarios para as compras miudas,
tanto do deposito, como da pharmacia, que devem ser feitas
as desta pelo chefe de pharmacia e ás daquelle pelo commissario,
serão suppridos pela Contadoria da Marinha, na 3" Prefei­
tura e pelas Repartições de Fazenda nas outras, de conformidade
com as leis que regulam a materia.

Art. 264. E' prohibido jogar no hospital, e todo o geaero de
altercação ou disputa, principalmente nas enfermarias, que de­
verão conservar-se no mais rigoroso silencio.

Art. 265. Os presos que vierem recommendados serão cuida­
dosamente vigiados, para, cujo fim poderá o director empregar
os meios de segurança que julgar necessario , ainda que sejam
officiaes, tendo-se em attenção á sua categoria.

Art. 266. Quando entrarem no hospital doentes alienados, o
director solicitará directamente do prefeito a sua remoção
para o Hospicio de Alienados, juntando á sua requisição o attes­
tado e o pedido de remoção do facultativo.

Os offlciaes, porém, que se acharem em semelhantes condi­
ções, não serão removidos sem ordem expressa do Ministro.

Art. 267. Para segurança deverá haver um aposento apro­
priado para conter os alienados, emquanto não forem removidos
do hospital.

Art. 268. Quantlo no hospital fallecer algum offlcial e não
haja quem se encarregue do seu enterro, o director o mandará
fazer com toda a economía, exigindo, depois, do empregado a
quem incnmbir do enterro, a competente conta, devidamente
documentada, para ser liquidada e paga pela Contadoria da Ma­
rinha ou repartição de fazenda competente, mediante despacho
do prefeito.

Paragrapho unico. A despeza com o enterramento de offlciaes
não deverá exceder de 500$000.

Art. 269. Aos inferiores e praças de pl'et fallecidos no hos­
pital se dará sepultura rasa, não se podendo despender com o
enterramento mais de 150"000.

Art. 2iO. Quando fallecer algum omeial de patente ou hono­
rario, o prefeito requisitará do Quartel·General as honras mili­
tares que lhe competirem.



-72 -

Art. 271. Toda a roupa que se inutilisar no serviço do hos­
pital será examinada, e, reconhecida sem concerto, guardada
para se empregar no reparo de outra e no serviço e tratamento
dos doentes, dando-se della despeza ao commissario.

Art. 272. Sempre que entrar para o hospital alguma pessoa
ferida ou contusa por aocidente, tumulto ou desordem, pertença
elia ou não á Armada, sera feito corpo de delicto pelo medico de
dia e o pensionista de serviço, e, a signado, se enviará em ori­
ginal o termo ao prefeito pam o conveuiente destino, com
declat'ação do corpo, navio ou estabelecimento naval, a que per­
tencer o ferido ou contusp.

Art. 273. Quando fallecer algum preso que, esteja em pro­
cesso, se remetterá ao Quartel·General certidão passada pelo fa·
cultativo que o tratou.

Art. 274. Haverá no bospital uma bomba de incendio para
seu serviço.

A sua limpeza e conservação fica a cargo do porteiro, para o
que se lhe f<\cultará os meios necessarios.

TITULO XI

DAS ESCOLAS DE APRENDIZES MARINHEIROS

Art.275. As E colas de Aprendizes Marinheiros teem por fim
educar e preparar marinheiros para os diversos serviços da
Marinha Nacional.

Art. 276. As Escolas de Aprendizes Marinbeiros serão classi­
ficadas em duas categorias, emquanto não forem creadas as de
grumetes, pertencendo á la as das sédes elas prefeituras e à 2"
as dos districtos maritimos.

Art. 277. O numero total de aprendizes será designado pela lei
de fixação de forças, competindo ao Ministro da Marinha marc,),r
a lotação cIe cada Escola, em vista das informações dos prefeitos.

Art. 278. Nas prefeituras os corom ndantes das escolas são
directamente subordinados ao prefeito; nos districtos marítimos
aos delegados, quando estes não accumularem as suas funcções.
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CAPITULO 31.°

DA ADM1J.'USTRAÇÃO

Art. 279. O pessoal administrativo das escolas de 1" categoria
constará de:

1 Commandante, official superior.
1 Immediato, lo tenente.
1 OffiClal, l° tenente da activa ou re[ol'mado.
1 Commissario, l° tenente da activa ou reformado.
1 Fiel de 1a classe.
1 Cirurgião, l° tenente.
1 Enfermeiro.
2 Professores de ensino elementar.
1 Professor de gymnastica, esgrima e natação.
1 Mestre de musica.
1 Escrevente.
1 Mestre, l° sargento.
I Instructor l° sargento.
3 Cabos .

. 2 Marinheiros Nacionaes de la classe.
Os cosinheiros, despenseiros e criados são tirados do pessoal da

taifa, de accordo com o decrelo n. 478, de 9 de dezembro de 1897.
Art. 280. O pessoal administrativo das escolas de 2" categoria

constara de :
1 Commandaule, official superior, delegado do Prefeito.
1 Immediato, l° tenente da activa ou reformado.
1 Commissario, 2° tenente da activa ou reformado.
1 Fiel de 2a classe.
1 ProCessor de ensino elementar.
1 Escrevente.
1 Cirurgião, l° ou 2° tenente.
1 Enfermeiro.
1 Mestre, 2° sargento.
1 20 Sargento.
2 Cabos.
2 Marinheiros nacionaes de I" classe.
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Os cosinheiros, dispenseiros e criados são tirados do pessoal
da Taifa, de accordo com o decreto n. 478, de 9 de uezembro
ele 1897.

Art. 281. Os mestres, inferiores e praças de pret serão desta­
cados do Corpo de Marinheiros Nacionaes.

Art. 282. Além das obrigações militares, no que diz respeito
á disciplina, o commandante exercerá tambem as de director da
Escola, sendo de sua exclusiva responsabilidade a eduoação
moral e profissional dos aprendizes, de conformidade com este
regulamen to.

Art. 283. Compete mais ao commandante :
§ 1.0 Enviar ao prefeito o mappa mensal da Escola com referen­

cio, a todo o seu pessoal e, de trez em trez mezes, informações
sobre o adiantamento, conducta e aptidão profissional dos apl'en­
dizes, com declaração das faltas commettidas, dos castigos infli­
gidos e de quaesquer outras occurrencias dignas de nota, que
deverão constar do livro do serviço diario.

§ 2° Remetter, no fim de cada anno, relataria geral do
estabelecimento, prestando e clarecimentos para organisação do
relatorio do prefeito.

CAPITULO 32.°

DA AD;\lISSÃO

Art. 284. São condições de admissão:
1.° Ser brazileiro.
2.° Ter de idade 13 a 16 annos.
3.° Não ter defeitos physicos,
4,° Vaccinar-se ou revaccinar-se na escola antes de ser

matriculado.
5.° Ser apresentado por seus pais, tutores ou curadores.
Art. 285. Nenhum aprendiz poderá ser desligado da esr.ola

senão por incapacidade pbysica ou mental, provada por inspec­
ção de saude e de ordem do prefeito.
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CAPITULO 33. 0

Dú ENSINO

Art. 286. O ensino dividir·se-ha em elementar e profissional.
§ 1.° O ensino elementar comprehende
1.° Leitura.
2. o Calligràphia.
3.° Rudimentos da grammatica portugueza.
4. 0 Desenho linear.
5.° Noções elementares de geographia physica, principal­

mente do Brazil.
6. o Pratica sobre operações da numeros inteiros, fracções 01'­

dinarias ou decimaes ; conhecimento pratico e applicação do sys­
tema metrico .

§ 2. o O ensino profissional comprehende :
1. o Apparelbo e nomenclatura completa de todas as peças de

architectura e accessorias do navio.
2.° Nomenclatura das armas de fogo em geral.
3. 0 Nomenclatura e uso dos reparos de artilharia.
4. 0 Exercicios de infantaria. começando pela escola do sol­

dado até a elo pelotão.
5.° Exercicio de bordejar e remar em escalares.
6.° Construcção grapbica da rosa dos ventos; conhecimento

dos rumos das agulbas, pratica de sondagem.
7.° E todos os conhecimentos praticas em geral, necessarios

afim de serem depois desenvolvidos no exercicio da profissão.
Art. 287. O commandante distribuirá as materias do ensino

pelos offlciaes, pl'ofessor, e inferiores e organisara o horario.
Art. 288. No fim de cada anno, na Escola respectiva, serão os

aprendizes sujeitos ao exame de habilitação e classificados pelo
commandante, segundo as notas obtidas. No ultimo anno será
feita a classificação definitivà, levando-se em conta as dos annos
anteriores e constituirá ella titulo de merecimento para as pro­
moções e outras vantagens no Corpo de Marinbeiros Nacionaesj
devendo para isso constar das respectivas cadernetas.
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CAPITULO 34.·

DO TEMPO DE SERVIço NAS ESCOLAS

Art. 289. A permanencia dos aprendizes nas Escolas não ex­
cederá de tre5 annos.

Art. 290. O aprendiz que completar 18 annos será remettido
para o Corpo de Marinheiros Nacionaes e ahi, de ordem do
commandante do mesmo Corpo, sera 5ubmettido a exame geral
dos diversos estudos feitos nas Escolas e logo depois tera praça
na classe que lhe pertencer, conforme o seu merecimento se­
gundo o art. 288.

Paragrapho unico. O aprendiz que concluir o aprendizado,
antes dos 18 annos ficará embarcado em um dos navios escolas,
até attingir aquellí!' idade.

CAPITULO 35.·

DO NAVIO ESCOLA

Art. 29L As Escolas serão estabelecidas em terra, a beira­
mar, em lagar apropriado. Havera, pelo menos para as de Ia ca­
tegoria. um navio destinadQ a adestrar os aprendizes nos diversos
exercicio da profissão.

Art. 292. O commandante e ofIlciaes desse navio, de ac­
corda com as ordens que receberem do prefeito, empregarão
todos os esforços para desenvolver a instrucção dos aprendizes.

Art. 293. A bordo dos navios escolas será observado, quanto
passiveI, o programma de ensino profissional seguido no quartel
em terra.

Art. 294. Dura.nte o anno, na estação apropriada, o navio­
escola fará uma viagem de instrucção ao longo da costa, de
30 a 40 dias pelo menos. Além desta viagem, os referidos na~

vias se empregarão em bOl'dejos e exerciciolS á vela, dentro do
porto ou nas proximidades, toda vez que for passiveI, tendo
sempre em vista habituar os aprendizes a vida do mar.
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CAPITULO 36.0

DA PENALIDADE

Al't. 295. Ao commandante, exclusivamente, compete applicar
castigos pelas faltas que forem commettidas pelos aprendizes.

Art. 296. As penas applicaveis serão as seguintes;
1. o Prisão simpIe .
2. o Reprehensão em acto de mostra,
3. o Privação de licença.
4. 0 Serviço dobrado. ~

5 0S t' 11 d b d Não excedendo a duas horas por dia., en me a o ra a.
6. 0 Multa pecuniaria em favor do proprio peculio. não exce­

dendo a dous mezes de vencimentos.
Esta pena não devera ser applirada mais de dUllis vezes em

um anno.
7. o Prisão ceUular.
8.0 Rebaixamento de posto.
Art. 297. O aprendiz que ausentar-se por mais de tres dias

será punido com prisão cellular por oito dias, sem prejuizo das
lições e exercicios a que for obrigado.

Repetida a falta, pela terceira vez, será considerado desertor
e punido do seguinte modo;

Si tiver 17 annos completos será embarcado no navio-escola
até completar a idade para ter praça no Corpo de Marinheiros
Nacionaes.

Com idade inferior a 17 annos, de ordem do prefeito será
transferido para outra escola de aprendizes, onde concluirá os
estudos.

CAPITULO 37.0

DAS RECOMPENSAS

At't. 298. O commandante da escola, tendo em attenção a con­
ducta do:> apremlizes e o eu aproveitamento, comprovado em
concurso annual, poderá, sómente a titulo de recompensa hono-
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rifica, conferir-lhes distinctivos e graduações, promovendo-os
nos <1iversos graos da classe de officiaes inferiores, de simples
praças a cabos e deste grilo successivamente até o de lo sar­
gento.
. Esta recompensa prevalecera na escola emquanto o aprendiz
a merecer e não dará direito a qualquer outra vantagem sinão
a honorifica.

Art. 299. Nos domingos e dias de festa nacional poderão os
aprendizes, em geral, ter licença. para estar fóra do quartel.

Art. 300. Fica ao prudente arbitrio dos commandantes a con­
cessão de licenças por mais de um dia aos aprendizes, como
premio do bom comportamento.

Art. 301. Não se permittirá a sahida dos aprendizes sem que
estejam rigorosamente uniformisados.

CAPITULO 38.0

DO SERVIÇO INTERNO DAS ESCOLA:.S

Art. 302. Os aprendizes marinlleiros serão divididos por
decurias, cada uma das quaes terá por, chefe um aprendiz esco­
lhido entre os de maior merecimento e pertencente á classe de
inferiores de que trata o art. 298.

Art. 303. O chefe de decuria tem por obrigação:
1. 0 Servir por escala como inferior de dia, durante vinte e qua­

tro horas, tendo á sua responsabilidade a disciplina e ordem
entre os aluml10s e o asseio dos alojamentos, das salas de estudo
e do refeitorio.

2. o Passar revista em formatura aos aprendizes, dando parte
do oecorrido ao official de serviço, pa.ra os fins convenientes.

Art. 304. Nas aulas os chefes de decurias, guardada a subor­
dinação ao professor, deverão manter, cada um com referencia a
sua turma, o silencio e attenção devidos as explicações, bem
assim não permittirão que os alumnos se retirem sem licença ou
se demorem, nem que pratiquem outros actos reprebensiveis.

Art. 305. Do que oecorrer apresentarão os chefes de decaria
parte escripta ao inferior de dia, para que este, por sua vez, dê
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conhecimento a autol'idade superior, conjuntamente com sua.
informação especial, t:tmbem escl'ipta, sobre o serviço a seu
cargo nas vinte e quatro horas decorridas.

Art. 306. O inferior de dia e os chefes de decuria que, por mal
'entendida condescendencia, deixarem de satisfazer as obrigações
impostas pelos artigos antecedentes serão castigados como des­
obediente~ .

Art. 307. Ocommandante devera detalhar o serviço das sen­
tinelJas e rondas como melhor convier á ordem e disciplina do
estabelecimento, sem que jámais possam ser preteridas as ex­
igencias do ensino.

Art. 308. As disposições dos artigos antecedentes serão des­
envolvidas em um regimento interno que o prefeito, attendendo
as condições peculiares de cada Escola, fara organisar para ser
observado, com approvação prévia do Ministerio da Marinha.

CAPITULO 39.0

DO ALISTAJlIENTO

Art. 309. Nenhum alistamento será. definitivamente realizado
sem prévio exame de sanidade na pessoa do menor, com assis­
tencia dos respectivos medicas, afim de se verificarem as con­
dições 3a e 4a do art. 284.

Art. 310. Nos distl'ictos onde não houver escolas, os menores
apresentados para o alistamento serão recebidos pelos dele­
gados, que os remetterão á Escola designada pelo pl'efeito.

Art. 311. Nos quarteirões e estações marítimas os inspectores
e capatazes remetterão aos respecti vos delegados os menores
destinados ás escolas.

Art. 312. Os aprendizes julgados capazes serão desde logo
alistados. No caso de não ser o menor julgàdo apto para ao.dmissão
na competente Escola, será devolvido a autoridade 'lue o tiver
remettido, abonando-se p(1ra o seu regresso a diaria de 400 rs.

Art. 313. Aos menores que tiverem de transpór mais de duas
leguas para assentar praça nas Escolas será igualmente abonada
uma diaria de 400 1'S.
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CAPITULO 40.0

no P!:CULIO, ESCRIPTURAÇÃO E ESPOLIO

Art. 314. Os aprendizes marinheiros contribuirão mensalmente
para a formação de um peoulio, com importancia igual ao terço
do soldo que ora percebem, a qual será depositada a juros nas
Caixas Economicas e na falta destas nas Repartições de Fa­
zenda.

Art. 315. O restante do soldo, liquido da contribuiQão, será
entregue aos aprendizes na occasião do pagamento, o qual se
fa.rá com as formalidades prescriptas para as praças dos corpos
de marinha.

Art. 316. As quantias depositadas e os juros vencidos consta~

rão de cadernetas, que serão entregues aos contribuintes quan!lo
tiverem baixa do Corpo de Marinheiros Nacionaes por qualquer
motivo, e a seus paes, tutores ou curadores e na falta destes ao
juiz de orphãos, se durante a menoridade forem os apr~ndizes

desligados das companhias por incap'lzes do serviço.
Paragrapho unico. Nos casos de deserção ou fallecimento, a

importancia da contribuição será recolhida ao Thesouro Nacional
como deposito, e reverterá para o Asylo de Invalidos no fim
de 10 annos, si durante esse tempo nno for legalmente re­
clamada.

Art. 317. Quando os aprendizes passarem para o Corpo de Mari­
nheiros Nacionaes as respectivas cadernetas serão remettidas ao
commandante do mesmo corpo, que as mandara guardar no
cofre, sob a responsabilidade dos clavicularios, depois de in­
scriptas em livro proprio, com as convenientes especificílções.

Art. 318. Em geral o serviço de escripturação e os forneci·
mentos serão feitos de accordo com os titulos 26 a 30 deste re­
gulamento.

Paragrapho unico. Quanto a escripturaçao do peculie obSer­
var-se-hão as seguintes disposições:

1. o Serão mencionados nas folhas de pagamento os descontos
a que se refere o art. 314, considerando I '000 como unidade
e desprezando as fracções.
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2. 0 A Pagadoria da Marinha na Capital Federal e as Repar­
tições de Fazenda nos Estat10s entregarão o total desses des­
contos ao commissario, mediante a competente carga em livro
proprio e a vista de requisições.

3. o O commissario apresentara mensalmente ás supraditas
Repartições uma nota com as seguintes declarações:

a) Nome do aprendiz contribuinte:
b) Numero da caderneta.
c) A importancia da contribuição.
Esta nota, depois de conferida com a folha de pagamento,

serà pelo pagador restituida na occasião de satisfazer as requi­
sições, e servirà não só de documento de descarga ao mesmo
commissario, como de certificado do commandante sobre o des­
tino das quantias inscriptas, e ainda de contra-prova aos lança­
mentos feitos na caderneta.

4. o Nqs assentamentos dos aprendizes se inscreverão: o nu­
mero da caderneta que lhes pertencer e as quantias descontadas
para a forma~.ão do peculio.

5. 0 Haverá um livro demonstrativo do movimento do dinheiro
e por elie prestará contas o commissario.

6. 0 As cadernetas e o dinheiro, emquanto não tiverem ulterior
destino, serão recolhidos ao cofre da Escola, sob a responsabili­
dade do commandante e do commissario.

7. o Por occasião dos inventarias annuaes o Commissariado da
prefeitura procederá á conferencia das cadernetas com as notas
dos descontos, communicando ao prefeito o que occorrer.

Esta disposição refere-se ás Escolas d:ls sédes das prefeituras,
sendo que a conferencia das cadel'Detas nas demais Escolas será
feita pelas Repartições de Fazenda.

Art. 319. Haverá em cada escola, além dos livros destinados
á escripturação do commissario, um livro do serviço diario, no
qual o official de dia moncionará todas us occurrencias que se
derem com referencia ao mesmo serviço.

Art. 320. No caso de fallecimento ou de deserçJ.o, o espolio
dos aprendizes será vendido em hasta publica, observadas as
disposições do capitulo 139.

2Sll6 6
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Art. 321. As Repartições de Fazendafóra das prefeituras, em
vista da caderneta que lhes será remettida pelos delegados nos dis·
trictos, liquidarão os vencimentos do aprendiz faUecido ou de·
sertado, e no caso de reconhecerem debito á Fazenda Nacional,
será este, desde logo, encontrado com o producto do espolio,
pela fórma mencionada no Regulamento de Fazenda.

O saldo que restar terá o destino indicado no final do art. 316.

CAPITULO 41.0

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Art. 322. O aprendiz não poderá ser empregado em serviço
particular ou estranho ao regimen da Escola, ficando o com­
mandante responsavel por qualquer infracção na rigorosa ob·
servancia deste artigo.

Art. 323. Sómente nos domingos e dias de festa nacional ou
no periodo das férias poderão os pais, tutores ou parentes dos
aprendizes visitaI-os nas escolas, á hora. determinada e prece­
dendo licença do commandante.

Art. 324. Os artigos deste regulamento concernentes á clisci­
plina serão expostos, dentro de quadros, nos alojamentos ou
onde melhor convier, e lidos aos aprendizes, na presença de um
official, uma vez por semana.

TITULO XII

DA FtSCOLA DE MACHunSTAS E PILOTOS DA la PREFEITURA

Art. 325. A Escola de Machinistas e Pilotos da 1n Prefeitura
tem por fim proporcionar o ensino technico e profissional aos
machinistas e pilotos que se destinarem ii. marinha mercante.
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CAPITULO 42. 0

DA MA.TRICULA

Art. 326. Ningu~m será admittido á matricula em qualquer
dos cursos sem provar:

§ 1.0 Que é cidadão brazileiro, maior de 16 e menor de
30 annos ;

§ 2.° Que foi approvado em portuguez, francez, geographia e
arithmetica, perante as mesas examinadoras da escola, quando
se destinar ao curso de pilotos, e mais algebra, até às equações
do 2.0 grao inclusive, geometria e tl'igonometria, quando pre­
tender o curso de machinistas.

Art. 327. A inscripção dos candidatos.à, matl'icula em qualquer
dos cursos sera feita mediante requerimento ao prefeito,assignado
pelo canLlidato e instruido de documentos que provem achar-se
elle nas condições exigidas pelo art. 326.

Art. 328. Os candidatos á matricula pagarão a taxa de vinte mil
réis em estampilhas da União, que serão inutilisadas pelo se­
cretario.

Art. 329. No fim do anno, depois de encerradas as aulas, os
alumnos pagarão pela mesma fórma nova taxa de vinte mil réis,
afim de poderem ser admittidos a exame.

Art. 330. Ficam dispensados do pagamento das taxas men­
cionadas nos dous artigos precedentes os filhos de officiaes
ou praças da Armada e do Exercito, tanto da activa como re­
formados, os dos iuscriptos maritimos definitivos, dos empre­
gados civis da Marinha e os orphãos que provarem absoluta
falta de recursos.

Art. 331. Será matriculado o candidato que, havendo preenchido
as condições de matricula, apresentar ao secretario o requeri­
mento despachado pelo prefeito com as estampilhas de que trata
o ar1. 328.

Art. 332. Os requerimentos pedindo matricula em qualquer
dos cursos serão submettidos a despacllO Lia prefeito até ao dia
15 de fevereiro.
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Art. 333. O curso para machinistas constará de tres annos,
sendo dous theoricos e um pratico, comprehendendo as seguintes
materias:

.1.0 afino

la aula - Mecanica geral: estudo das leis geraes, princi­
pias e theorias mais indispensaveis ao estudo das machinas, do
seu trabalho e da transformação dos seus movimentos.

2a aula - Physica experimental: estudo completo das
ditrerentes theorias que compõem a physlca, suas applicações
mais immediatas, machinas electricas, applicação da electricidade
á illuminação.

311 aula - Desenho detalhado e nomenclatura das machinas
a vapor, com especialidade das applicadas á navegação.

2°anno

In aula - Mecanica applicada: estudo completo das machi.
nas a vapor, especialmente das applicadas ã navegação.

2" aula - Desenbo: continuação do desenho das machinas
d levantamento de rascunhos, a vista das peças ou detalhes das
mesmas.

30 anno

Pratica nas ofllcinas do Estado, a bordo, ofllcinas ou estabe­
lecimentos industriaes de construcção de macbinas.

Art. 334. O curso de nautica constará de tres annos, sendo dous
theoricos e um pratico com as seguintes materias:

1.0 armo

Aula - Applicação rIa theoria dos logarithmos, algebra até
equações do 2° grão, geometria e trigonometria rectilínea.

Ensino pratico - Apparelho e nomenclatura dos navios em
geral.

2° anno

Aula - Geometria e trigonometria espberica, noções de astro­
nomia, com applicação á navegaçãO - Navegação.

Ensino pratico - l\1anobrJ. dos navios á vela e a vapor.
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3· am~o

Pratica de um anno, sendo seis mezes em alto mar, a bordo
dos navio da armada nacional ou da marinha mercante de qual.
quel' paiz, ilndo o qual prestarão exame de derl'otas e de noções
praticas de machinas a vapor.

CAPITULO 43.°

DO TEMPO DOS TRA.BALHOS

Art. 335. O anno lectivo começa no primeiro dia uti! do mez
de março e termina no ultimo dia uti! de outubro.

Art. 336. A abertUl'a das aulas po.derá ser adiada ou proro­
gado o seu encerramento, quando as circumstancias o exi­
girem.

Art. 337. O adiamento da abertura das aulas, bem como a
prorogaçi:\:o das mesmas, será ordenndo pelo prefeito, que subo
metterá o acto, com a exposição das causas que o motivaram, á
approvação elo Minjstl'o da .!\farinba.

Art. 338. O porteiro, ou quem o substitua, notará diariamente
as faltas dos alumnos em uma caderneta que no fim de cada
~ula será examinada, corrigida e authenticada pelo respectivo
professor.

Art. 339. Será considerado como falta:
§ 1.0 O não comparecimento do a]umno á aula á hora mar·

cada para principio da lição.
§ 2. ° A sabida da anho sem permissão do professor.
§ 3.° A retirada da aula, por ordem do professor e por mo­

tivo de ma conducta.
§ 4°. O não compal'ecimento do alumno ao ensino pratico ou

accessorio.
Art. 340. As faltas dadas em uma aula não serão sommadas

com as dadas em outl'a.
Art. 341. As faltas são consideradas justificadas quando com­

mettidas por motivo de mo]estia, de morte de parente proximo,
de nojo, tudo devidamente comprovado por a.ttestado de pessoa
competente.



- 86-

Art. 342. A justificação das f".ltas sera produzida perante o
director da escola, no primeiro dia em que o alumno comparecer.

Art. 343. Perde o anno o alumno que houver dado vinte
faltas não justificadas ou quarenta com justificação, sendo-lhe,
entretanto, permittido continuar a frequentar as aulas.

§ 1.° Os alumnos que tiverem boas notas e comportamento
exemplar, havendo perdido o anno, poderão ser submettidos a
exame em fevereiro seguinte.

§ 2.° As faltas dadas no ensino pratico serão contadas pelo
terço do seu unmero.

Art. 344. As férias para o pessoal da escola começam no dia
em que terminarem todos os trabalhos do anno lectivo e aca­
bam no ultimo dia de feve!eiro, sendo interrompidas por mo­
tivo de exames ou outros urgentes, a juizo do prefeito.

Art. 345. Durante as férias os alumnos do curso de machi­
nistas são obrigados a frequentar as officinas de machinas e
suas dependencias, na prefeitura, e a trabalhar nas mesmas sob
a direcção do instructor e farão visitas a officinas particulares.

Art. 346. O director convocará para o primeiro dia util, depois
do dia 15 de fevereiro, os professores dos dous cur_os, para a
apresantação elos programmas e distribuição do tempo lectivo em
cada curso.

Art. 347. As aulas não poderão durar menos de uma hora,
bavendo entre eUas um interval10 de 15 minutos.

CAPITULO 44."

DOS EXAMES

Art. 348. Encerradas as aulas, o secretario da escola affixará
no estabelecimento um mappa, com a sua assignatura, contendo
os nomes dos alumnos de cada curso habilitados para os exames.

Art. 349. Só constarão do mappa de que trata o artigo ante­
cedente os all1mnos que tiverem pago as taxas estabelecidas no
art. 329.

Art. 350. No dia do encerramento das aulas os professores en­
tregarão ao director os programmas dos pontos para os exames
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das materias que leccionaram, com excepção de desenho e dos
ensinos praticos.

Art. 351. O Director convocará os professores e o instructor
para, reunidos em conselho, que terá logar dentro de cinco dias,
contados do encerramento das aulas, tomar conhecimento dos
programmas mencionados no artigo antecedente, n0mear as
commissões examinadoras, as turmas de examinandos, podendo
deliberar sobre quaesquer medidas uecessarias á boa marcha
dos exames.

O programma definitivo dos exames será affixado no estabe­
lecimento dous dias depois da reunii'io do conselho para conheci­
mento dos alumnos.

Art. 352. Os exames começarão no primeiro dia util depois
do dia IOde novembro.

Art. 353. As notas de exame são: rep,"ovado, approvado sim­
plesmente, approvado plenamente, approvado com distincção.

Art. 354. As notas de exame, mencionadas no artigo anteriorJ

serão conferidas por maioria de votos dos examinadores, votação
que será por escrutínio secreto.

Art. 355. As commissões examinadoras se comporão de tres
membros, um dos quaes sera o presidente, de accordo com o
disposto no art. 388.

Art. 356. Os exames constarão de duas provas, uma escripta e
outra oral ; com excepção, porém, dos exames de desenho, ap­
parelho e manobra dos navios, e os de ensino pratico, que só
terão prova oral; no julgamento do exame de desenho serão
considerados os trabalhos feitos durante o anno .
. Art. 357. Os pontos conterão uma serie de questões ou a indi­
cação das materias que devem ser desenvolvidas pelos exami­
nandos e que tenham sido ensinadas durante o anno.

Art. 358. O ponto para a pl'ova escripta é commum a todos os
examinandos da turma do dia e será tirado á sorte com uma
hora de antecedencia, e o da prova oral é singular para, cada
examinando, sendo tirado á sorte com igual antecedencia.

Estes pontos serão dados pelo secretario na presença de um
membro do magisterio.
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Art. 359. Para a confecção da prova escripta será concedido o
prazo de duas horas.

Art. 360. A prova oral durará no maximo meia hora para cada
arguente, podendo o presidente arguir ou não, conforme en­
tender, sem tempo marcado para a arguição que julgar conve­
niente fazer.

Art. 361. No exame em que houver duas provas, a nota da
escripta sera levada em conta no julgQmento tinal.

As notas para as provas escripta e oral &'io: ma - soffhvel

- regula)' - boa - .optima.
Art. 362. Findos os exames, em cada dia, a commiss:io exami­

nadora procedera immediatamente .ao julgamento de cada alu­
mno, pela. fórma indicada no art. 354, e em presença do secre­
tario, que, acto continuo, lavrará um termo do oecorrido, que
será assignado por eUe e pelos examinadores.

Art. 363. Oalumno que deixar de prestar exame em novembro,
depois de ter pago a taxa do ad. 329, poderá félzer o exame em
fevereiro, sujeitando-se ao pagamento de nova taxa.

Exceptua-se desta regra o alumno que provar, com attestado
medico, não ter comparecido ao exame por motivo de molestia.

Art. 364. Os alumnos approvados nos tres annos de qualquer'
dos cursos receberão a carta de macbinistas d 2' classe ou de
208 pilotos, conforme o curso que tiverem fI·equentado.

Art. 365. As cartas de que trata o artigo antecedente serão
lavradas pelo secretario, de accordo com o modelo nnmero 3 e
assignadas pelo prefeito.

Art. 366. Os candidatos a carta de machinísta ou piloto que
não houverem cursado a escola requererão o exame ao pre­
feito, que mandara submettel-os ás provas necessarias, de
accordo com o programma de que trata o capitulo 55.

Art. 367. As portarias concedendo o exame de que trata o
artigo antecedente são sujeitas às seguintes taxas pagas elll
estampilhas da União: .

Para a 4' classe •...•...•..•...•...
1> »3' » ..
» ,,2' » .•..•.........•...•

Para pilotos de 20. classe .•••.•.•.•.
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Paragrapho unico. Esses p3gamentos serão feitos depois de
deferidos os requerimento~, om que serão inutilisadas as estam­
pi! !las pelo secreta rio da escola; só tendo vigor as respecti vaS
portarias durante seis mezes.

Art. 368. O candidatos ii. carta de 2° machinista "ão obrigados
a prestar exames do todes as materias do curs9 respectivo, pro­
vando que ão maiores de 21 annos e Que trabu1hararn, durante
um anno, em oillcinas, senJo pal'te desse tempo na de ajustador.

ParagrapllO llnico. ESS1 pratica poderã. ser adquirida em
officinas particulares ou lias do Estado e serà provada com cer­
tidão ou documento equivalente.

Art. 369. Para a concessãn de cat'tas de 3° e 4° macl1inistas
ob ervar-se-ha o programma de exame annexo, devendo os can­
didatos provar que trabalharam com assiduidade em macl1inas de
navios durante seis mezes, pelo menos, na classe em que se
aclln,rem.

Art. 370. Para. as cat'tas de 208 pilotos, além 1.10 exame con­
stante do respectivo programma, os candidatos provarão que
teem seis mezes, pelo menos, de viag~m em navio a vela.

At'L 3il. Os exames de que tt'atam os artigol; antecedentes
constarão de prova oraes e escriptas, com excepÇ<'io dos exames
praticas, que só terão prova oral.

Art. 372. O candidato que for reprovado só poderá set' admit·
tido a novo exame depois d0 decorrido o prazo de um anno.

CAPITULO 45.°

DAS PENAS A QUE ESTÃO SUJEITOS os ALUMNOS

At'L 373. As penas a que estão sujeitos os alumno' da Es-
colu. de Macilinislu:s são u:) seguintes:

I"- nota má ;
2"_ reprehensão particular;
3"_ » em presença dos alumnos na aula;
'.1"- retil'ndl\ dl\ ltllh1 com ponto marcauo ;
;)0-;- repro!leusão moti vuela em ordem do dia;
6"_ ml\l'caQão do 5 fi 10 fúltas j

7"- o clu fio.
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Art. 374. O corpo docente póde impor aos alumnos, por fal­
tas commettielas durante as lições e exercicios, as quatro pri­
ineiras penas.

Paragrapho unico. A primeira pena chegara ao conhecimento
do director pela informação escripta do aproveitamento dos
alumnos dada mensalmente pelos membros elo corpo docente.

Das 2a , 3" e 4" penas o docente que a impuzer, finda a aula,
mandará lavrar termo na caderneta do ponto dos alumnos e
authenticara com sua assignatura.

Art. 375. Durante o tempo nas otJicinas os alumnos são su­
jeitos ás penas impostas aos operarias e aprendizes.

Art. 376. As 5" e 6a penas poder'ão ser impostas pelo director
e a 7" sera applicada pelo prefeito ouvindo o conselho.

Art. 377. O alumno que, escrevendo sabbatina, thema ou
qualquer outro exercicio, recorrer a apontamentos seus ou
alheios, ou acceitar auxilio extranho, verbal ou escripto, relati­
vamente ao ponto arguido, será punido com a nota má e ainda
com a pena que lhe for imposta pelo director, conforme as
circumstancias

Si o caso exposto verificar-se por occasião ele prova escripta
em exame, terá o delinquente a nota de inhabiZitado.

CAPITULO 46.0

DO PESSOAL ADMINI TRATlVO

Art. 378. O pessoal administrativo da escola se comporá de:
I Director, que será o prefeito maritimo ;
I Secretario;
I Porteiro;
2 Serventes;

CAPITULO 47. 0

DO DIRECTOR

Art. 379. O director da escola é a primeira autoridade do es­
tabelecimento ; suas ordens são terminantes e obrigatorias para
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todos os empregados, inclusive os do magisterio. Exerce supe­
rior inspecção obre a execução dos programmas dos concursos,
dos exame e do ensino, regula e determina, de conformidade
com o presente regulamento e ordens do Governo, tudo que per­
tencer a mesma e cola e não for especialmente encarregado ao
conselho de in trucção.

Art. 380. O director, como chefe do estabelecimento, é o
unico responsavel pelas medidas que malldar executar.

Art. 381. O director, na qualidade de prefeito, é o unico
orgão de communicação offlcial com o Ministro da Marinha, e
sempre que fizer subir ã. presença do Governo as propostas do
conselho de instrucção darli a sua opinião sobre ellas.

Art. 382. O director da escola, no exercicio de suas attribui­
çães, se communica directa e verbalmente com o pessoal em
tudo quanto for concernente ao serviço do estabelecimento.

Art. 383. Além das attribuições que lhe são conferidas pelo
pre ente regulamento, ao director incumbe:

s 1. o Informar ao Governo sobre os individuas que julgar
idoneos para os empregos relativos a administração do estabe­
lecimento, quando não lhe competir a nomeação.

§ 2. o Determinar e regularisar o serviço da secretaria.
§ 3. 0 Convocar,presidir, adiar, prorogare suspenderas sessões

do conselho de instrucção, quando julgar conveniente; no caso
de suspensão, deverá immediatamente communicar ao Governo.

§ 4. o Marcar a hora das sessões do conselho de instrucção, de
modo que não seja prejudicado o serviço lectivo.

§ 5. 0 Assignar, com os membros presentes do referido con­
selbo, as actas das sessões, fazendo tomar o ponto dos mem­
bros ausentes, ainda que tenham dado aula no mesmo dia.

§ ô. o Fazer tomar o ponto do corpo docente e dos outros em­
pregados pelo porteiro da escola.

§ 7. o Presidir a todas as commissões julgadoras dos concursos
que tiverem logar na escola, e dar sobre cada uma dellas e dos
re~pectivos concurrentes as iu[ol'mações que possam interessar
ao Governo.

§ 8.° A.sistit" sempre que julgar conveniente, ao serviço le­
ctivo.
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§ 9. 0 Despachar as folhas de pagamento e resumos, afim de
serem enviadas ao respectivo Commi'sariado.

§ 10. Autol'isar a compra de livros especiaes de assenta­
mentos e registro para o pessoal docente e demais empregados,
onde serão lançadas regularmente todas as occurrenchs e notas
relativas a cada um, e os livros que forem necessarios para as
matriculas e termos Je exames dos alumnos.

§ 11. Dar commissã.o para rubricar todos os livros da escola.

CAPITULO 48. 0

no SECRETARIO

Art. 384. Ao secretario incumbe:
§ 1.o Redigir, expedir e receber toda a correspondencia of­

ncial, sob as ordens do director e segundo suas in trucções.
§ 2. o Receber, dar as neces'arias informações e encaminhar

todos os requerimentos feitos á directoria.
§ 3. o Assistir ás sessõe' do conselho de instrucção.
§ 4." Lavrar e subscrever cúm os examinadores e com o con- .

selbo de concurso, os termos e actas dos exames e dos con·
cursos.

§ 5. o Escripturar os livros especiaes de assentamentos e re·
gistros e livro de matricula dos alumuos.

§ 6. 0 Fazer mensalmente o ponto para o paga~ento de todos
os empregaclos da escola. inclusive os do magisterio a.fim de
serem remettidos ao Commissariado.

§ 7.0 Cumprir as ordens do director, e, com licença deste,
prorogal' a hora do expediente, sempre que for preciso para
trazel·o em dia.

§ 8. o Propor ao director tudo que for a bem do serviço da
secretaria e da celeridade do expediente.

§ g. o Instruir com os necessarios documentos todos os negocios
que suuirem ao conhecimento do 'director, fazendo uccinha e
clara exposição deIles, com declaração do que a respeito houver
occorrido e interpondo o seu parecer nos que vel'sarem sobre
inter6sses das partes, quando lhe for ordenado pelo director.
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§ 10.o Preparar os esclarecimentos que devam servil' de base
aos relatorios do director.

§ n. Lavrar as cartas de pilotos e de machinistas, de accordo
com o~ modelos adoptados.

CAPITULO 49. o

DO PORTEIRO

Art. 385. E' obrigação do porteiro:
§ 1. 0 Tomar o ponto dos alumnos, em liVl'O ou caderno para

e te fim de tinado, e todos os dias apresentaI-o ao respectivo do·
cente, que o anthenticará.

§ 2. o Declarar diariambnte ao secretario quaes as aulas que
não funccionaram.

§ 3. o Con ervar em estado de asseio as aulas, bem como a
respectiva molJiJia e mais material da Escola.

§ 4. o Detalhar o serviço dos serventes, de conformidade com
as ordens do secl'etario.

§ 5. n Receber os requerimen tos e papeis das partes para lhes
dar a conveniente direcção.

§ 6. o Ter a seu cargo toda a mobilia que pertencer ao ser-.
viço da escola.

CAPITULO 50. 0

DOS SERVENTES

Art. 386. Compete aos serventes auxiliar ao porteiro em suas
attribuiçêles; suustituil-o no caso de falta ou impedimento. de
accordo com as ordens do àirector; preparar as salas das aulas
-para as liçêles e entregar a correspondellcia da escola.

CAPITULO 51. 0

DO PESSOAL DOCENTE

Art. 387. O pessoal docente da escola. constará de :
§ 1.0 Curso de machioi tas - Um professor para as I" aulas

dos lo e 2· a.nuos; um professor para a 2" aula do lo
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anno, um profe~sor de des nho e um instructor de machinas,
que serà o director das officinas de machinas da Prefeitura.

§ 2.° Curso de naulica - Um professor para a aula do
lo anno ; um professor para a do 20 anno, e um professor para
o ensino praticu.

Art. 388. Os professores serão obrigados á regencia de suas
aulas, cumprindo-lhes:

§ I. o Comparecer ás aulas e dar lições nos dias e horas mar­
cados no horario.

§ 2. o Exercer a fiscalisação immediata das aulas e do procedi­
mento que dentro dellas tiverem os alumnos.

§ 3. 0 Interrogar ou chamar à lição os alumnos quando julga­
rem conveniente, afim de ajuizarem do seu aproveitamento.

§ 4. 0 Marcar! com 24 horas de antecedencia, a materia das
sabbatinas escriptas, habit'landu Gil alumnos a este genero de
prova para os exames.

§ 5. oApresentar ao conselho de instrucção na época competente,
o programma de ensino de sua cadeira ou aula.
~ 6. o Requisitar ao prefeito todos os objectos necessarios ao en·

sino de sua cadeira ou aula.
§ 7. 0 Satisfazer a todas as exigencias do prefeito a bem do

serviço do ensino e dos exames dos alumnos e dos pilotos e ma­
cbinistas.

§ 8. o Comparecer ao conselho de instrucção, quando lhes for
ordenado pelo prefeito e satisfazer as incumbencias que lhes são
proprias como membros do me.mo conselho.

§ 9. o Comparecer aos exames nos dias e horas marcados pelo
horario ou pelo prefeito, nos casos extraordinarios, funccionando
.nos mesmos exames como presidentes ou como arguentes, con­
forme lhes competir.

§ 10. Comparecer aos actos para provimento dos logares de
concurso.

§ 11. Conferir as approvações ou reprovações que merecerem
os alumnos, machinistas ou pilotos; julgar em conselho de con­
curso as provas dos concurrentes, classificando por ordem de
merecimento rehttivo os que forem incluidos nas propostas ao
Governo.
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Art. 389. Ao professor de mecanica tambem compete acom­
panhar os alumnos do cnrso de machinístas nas visitas que fize­
rem ao navios e estabelecimentos particulares.

Art. 390. Ao instructor de machinas compete, além do mar­
eado para os professores, no que lhe for applicavel, dirigir os
trabalhos dos alumnos do curso de machinas nas officinas da
prefeitura.

Art. 391. Os professores só poderão leccionar particularmente
materias diiferentes das do curso escolar.

CAPITULO 52: 0

DO CONSELHO DE INSTRUCÇÃO

Art. 392. Haverá na escola um conselho de instrucção, que
se comporá:

- do director da escola, como presidente;
- do secretario, da escola j

- dos professores;
- do mestre e do instructor.
Art. 393. Quando e tratar do provimento dos lagares do ma·

gisterio, o conselho de instrucção será constituido de accordo
com o disposto no art. 402 deste regulamento e neste caso se
denominará - conselho de concurso.

Art. 394. São attribuições privativas do conselho de instrucção:
§ I. o Organisar prograOlmas circumstanciados para o con­

cursos bem assim a distribuição das materias, os programmas
e os horarios para. os exames e para o en ino theorico e pratico
dos alumnos ; extremando as materias relativas a cada uma das
aulas, de modo que a pratica acompanhe a theoria.

§ 2. 0 Nomear commissões examinadoras, quer para. os concur­
sos, quer annualmente para os actos dos alumnos e para os
exames dos pilotos e machiui tas que não houverem frequentado
á escola.

§ 3. 0 Consultar sobre tudo que seja relativo á instr'ucção e ao
ensino theorico e pratico dos alumnos, e propor ao Governo o
que julgar conveniente a bem do ensino.
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§ 4. o Designar os compendios provisorios que devam ser ado~

ptados nos cursos.
§ 5.0 PI'opor ao Governo qunesquer medidas que convenha

adoptar, não só para tornar mais completa e vantajosa a ex­
ecução deste regulamento, como para supprir quaesquer omi •
sões que forem concernentes ao ensino.

Art. 395. Além das sessões do conselho p:1ra os fins aqui
especificados, o director poderá convoca,l-o sempre que entender
ouvil·o sobre qualquer assumpto, ou quando lhe for requerido
por dous ou mais de seus membros e julgar de proveito a con~

vocação requerida .
. Art. 396. As deliberações do conselho serão tomadas por

maioria elos membros pre ente~ e em votação nominal.
Art. 397. As deliberações do conselho, quando contrarias á

opinião do directol' não obrigam a execução dellas, sioão por
decisão do Ministro da MarinlJa, para quem, em taes ca.sos, o
preCeito recoel'l'rá.

Art. 398. O conselho não poderá funccionar sem que se reuna
mais de metade do numero total de seus membros, e erá regu­
lado pelo regimento int3rno do conselho de instrucção da Es­
cola Naval, no que Cor applicavel.

Art. 399. O director, como presidente do conselho, além do
voto singular, terá o de qualidade nos casos de empate.

CAPITULO 53. 0

DOS CONCURSOS

Art. 400. Na escola são logares de concurso os de pro Cessor.
Art. 401. Os concul'SOS se eífectuarão perante o conselho de

concurso e o secretario desse conselho será o da escola.
Art. 402. O conselho de concurso se comporá dos professores

e instructor.
Art. 403. O concurso para preenchimento das vagas no ma-

gisterio se verificara mediante as provas seguintes:
prova oral i
prova pratica, nas materias que a admittirem ;
prova escripta.
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Art. 404. Em todos os actos do concurso o conselho seri\, pre­
sidido pelo prefeito.

Art. 405. Todas as disposições relativas ao modo pratico da
inscripção do concurrentes, ii, organisação dos poutos, ao pro­
cesso das pro.as e dos julgamentos, serão reguladas conforme o
que se estabelecer no programma para os conemrsos da Escola
Naval, no que for applicavel.

CAPITULO 54.0

DA DIsposrçõEs GERAES

Art. 400. Bavera na Escola, além do livro de matricula dos
alumnos e outro de exames, livros para os assentamentos do
pe.soal docente e da admillistl'ação, para as actas dos conselhos
de instrucÇ<'to e de concurso, para regi tro da corre pondenci~ e
para actas de exames dos macbinistas mercantes e pilotos.

Art. 407. Os casos omissos neste regulamento regular-se-hão
pelo disposto para. a Escola de machinistas df\ Armada, estabele­
cüla na. S" Pl'efeitura Maritima.

CAPITULO 55. 0

DOS PROGRAMMAS DE EXAMES DOS MACHINISTAS E PILOTOS DA

MARmITA. MERCANTE

Art. 408. Os exames de machinistas e pilotos a que se refere o
art. 366 serão feitos de accordo com o seguinte programma :

Pt'ova escripta

Para 4°& machillista,s
to. Questc70 - Sobre despezas de comlJll. Livel e obresalente

usados nas machina ,envolvendo calculas numericos obre as
quatro operações de inteiros, fracções ordinarias, deciml\es, e
systema de p sos e IllcLliLlas.

282ü 7
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2a QfA8$télo - Um dictado de um tl'eoho portuguez de cinco
linbas, no maximo.

Para 301 machinistas
1" Questão - S:>bre acondicionamento e gasto de combustivel

e lubrificantes, envolvendo medidas de superficie, de volume,
de solidos e systema metrico decimal.

2" Questão - Sobre producção de vapor, gasto do mesmo e
sua condensação.

Para 2D1 piloto~ :
Questões sobre navegação estimada, uso das cartas e taboas

I e fi de Norie.

Prova oraZ

Para 4Da machinistas :
CaldeiraIJ :
No~s gerae:> sobre as caldeiras typos dift'erentes e sua

clas:sitl.cação.- Apparelhos accessorios ou complementares, suas
funcções.- Uso pratico dos manometl'os, barometl'os, thermo­
metros e salinometro:s.- Saturação da agua nas caldeiras.­
Formação de vapor.- pressã.o.- CavaUo vapor.- Preceitos a
seguir para encher as caldeira . Accender os fogos, apagar,
abafar e mantel-o~ em actividade.- Cuidados attinentes á ali­
mentação das caldeiras, extracção de incrustações e lubrificações.
-Registro da chaminé.- Tiragem.- Chaminés.

Machinas:
Nomenchtura. de todos os orgãos, typo de macbinas e propul­

sor~.- Noções geraes sobre o !unccionamento de todas as partes
de uma macbina simples ou Compound, com ou sem condensação
e seus aCceS3orios.- Ouidados necessarios para se fazer uma
junta, engachetamento, elc.

Para. 3"1 machinistas :
Caldeiros:
Classificação geral, inconvenientes e va.ntagens das diversas

especies.- NOÇÕes sobre a conservação das Qo.ldeiras apl\gndas.
-Coitlados durante eu funccionumento.-l\fauolll'u da di\rel' as
valvulas, torneiras e accessorio .- utitisação dos geradores.­
Poder de vaporisação.



-00-

MachiflIU :

Noções sobre a expansão. - Modo de distribuir o vapor.­
Cobro.- Avanço, angulos de avanço e de c.l..lagem.- Noções
sobre a torça das macl1in \s.- Funccionl.l.mento completo de todos
os orgãos de uma macuina simples ou Compound. - Cuidados
com a conservação das macllÍnas paradas ou funccionando.­
Agua nos cylindros. Providencias a tomar.- Condellsação por
contacto ou injecção.- Vacuo.-Distilladores.- Evaporadores.
- Noções geraes sobre propulsores.

Para 2°9 pilotos :
Manobra a véla e a vapor, sondagens e marcações.

TITULO XIII

DA ESCOLA DE MACHINISTAS DA 3a PREFEITURA

Art. 409. A Escola de Macuinistas da 3" Prefeitura tem por fim
proporcional' instrucção theorica e pratica aos jovens que qui­
zerem dedicar-se a carreira de machinistas da Armada.

CAPITULO 56.°

DA MA.TRICULA.

Art. 410. Para ser admittido a matricula na Escola é neces-
sario :

§ 1.0 Ser cidadão brazileiro.
§ 2.° Ter sido vaccinado.
§ 3.° Não ter defeitos physicos e possuir saude e robustez

necessarias á vida do mar.
§ 4.° Ter idade comprel1endida entre quatorze e dezoito annos •
§ 5.° Mostrar-se habiLi Lado nas seguintes materias : portuguez,

arithmetica até propol'ções, inclusive, leitura e traducção facil
da ling-ua franceza e noções geraes de Geographia e Historia do'
Brazil.
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Art. 411. Esta. habilitação sará comprovada por certidão de
exames prestados :

§ t.O Na propria, Escola de Machinistas.
§ 2.° Perante commissão preparatoria da Escola Na.val.
§ 3.° Nos estabelecimentos de instrucção superior da Repuhlica.
Art. 412. O exame de sanidade para a satisfação do § 3° do

artigo 4W, deverá. ser feito por uma junta. composta de tres
medicas da Armada, designados pelo prefeito.

Art. 413. A inscripção dos oandidatos ii. matricula no l° anno
serã. feita mediante desp1.cho do prefeito no requerimento a si­
gnado pelo pai, tutor ou corres[Joudente do matricnlando, sendo
o dito requerimento entreguo ao director da Eicola, desde o dia
l° de dezembro até 15 de fevereiro e instruido com todos os
documentos estl\belecidos no 8ort. 410.

Art. 414. Para. a matricula odirector regulara. a preferencia
pela ordem seguinte:

§ 1.° Os que apresentarem melhores e mais numorosos titulas
de approvação.

§ 2.° Os operarios e aprendizes das omci nas da Marinha e da
Guerra.

§ 3.° Os filhos de officiaes da Armada e do Exercito.
§ 4.° Os filhos dos inscriptos marítimos.
§ 5.° Os filhos dos empregados do Ministerio da Marinha e

operarias das omcinas da Marinha e Guerra.
§ 6.° Os filhos dos funccionarioB publicas.
§ 7. ° Os operarias o aprendizes dos estabelecimentos de ma­

chinas particulares da Republica, ou do estrangeiro satisfeito o
§ l° do art. 410:

Art. 415. As matriculas começarão no l° dia uti! de fevereiro
e serão encerradas no dia 15 do mesmo mez, podendo somente
ser attendidas pelo prefeito as reclamações fundamentadas atê
trinta dias depois de começadas as aulas.

Ar'l. 416. A relação nominal dos matricula.dos constará em livro
especial, rubricado pelo Director, e ser.i ftJita na or'dem de aj)­

provaç@es dos exames prepnratorios.
Art. 417. A matricula dos alumnos nos 2° e 3° annos da

Escola ::;eri~ feita polo secrl:ü\l'io, illllepenc1en le do qua.lq uer
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petição, bastando apen'ls a approvação nas materias do anno
anterior.

Ari. 418. O curso da Escola de Machinistas 7avaes se dividirá
em 3 annos e constara das seguintes matarias :

fO Anno

1" aula - Estudo complementar da Arithmetica, Algebra,
até equações do 2· grito inclusive, geometria e trigonometria
rectilínea.

2" aula - Estudo complementar da lingua franceza. e es­
tudo da lingu't ingleza, tecbnologia maritima, nas duas
linguas.

3" aula- Desenho linear e projecções.
Ensino pratico - Trabalhos nas otncinas de caldeireiros de ferro

e cobre.
l° periodo-Ate 30 de junho, na ofilcina de caldeireiro de

ferro.
2° periodo- De 30 de junho ao fim do anno lectivo na ofil­

cina de caldeireiro de cobre.
No periodo das férias - Trabalho nas omcinas de ferreiro e

torneiro de metal.
Ensino accessorio - Gymna.stica, esgrima e natação.

20 Anno

I" aulll- Mecanica rncion I e applicada. ás macbinas;
no\ões de resistencia de materiaes.

2& aula - Physica comprehendendo generalidades, gra­
vidade, hydrostatica, gazes, calor, oplica e magnestimo, noções
de chimica e metallurgia, estudo especial de metaes e ligas
mais applicados nas machinas.

3& aula - Desenho das m1.chinas a vapor, machinas, ferra­
mentas e auxiliares.

Ensino pratico - Trabalhos na.s officiull' de montagem, e
durante as ferias trabalho nas offi.~inns de modela.dores e
fun i\ão.

Ensino acce!!orio - Gymnastica, esgrima. e natação.
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30 anno

1& aula - Machinas a vapor, de ar comprimido e hydrauli·
cas, com especiAlidade as applicadas á navegação.

2a aula - Electricidade, suas applicações na marinha, ma·
chinas electricas, torpedos, minas mechanicas e electricas, ap­
parelhas de lançamento, machinas, accessorios, cargas e es­
poletas.

3. a auja - Desenho das machinas hydraulicas e electricas ap­
plicadas á marinha.

Ensino pratico :..- Trabalhos nas omciDas de montagem e du­
raute as férias nas amcinas de torpedos e electricidade.

Ensino accessorio - Gymoastica, esgrima e natação.
Art. 419. O ensino pratico será dado nas officiDas da Prefei·

tura ou a bordo dos navias, a juizo do director technico respe­
ctivo e constará:

§ 1.° Nos l° e 2° annos - de nomenclatura completa das
ferramentas, seu uso e pratica de manejo das mesmas.

§ 2. ° No 3° anno - nomenclatura completa das machinas a
vapor, das hydraulicas ; pratica e manejo das mesmas; nomen­
clatura completa das machinas electricas, apparelhos accessorios
para a illuminação, para lançamento de torpedos j pratica e ma­
nejo dos mesmos.

l CAPITULO 57.°

DO TEMPO DOS TRABA.LHOS

Art. 420. O anno lectivo começará no primeiro dia uti! de
março e terminará no ultimo dia utH de outubro.

Art. 421. As primeiras e segun las aulas terão Jogar das 8 ás
9 1/2 da manhã, seguindo-se o ensino pratico. As terceiras aulas
das 4 1/2 ás 5 1/2 horas da tarde, excepto aos sabbados, em que
terá lagar das 3 ás 4 o ensiDo de gymnastica e esgrima.

Ar-t. 422. O exercicio de natação será feito nos domingos de
manhã.

Art. 423. Cada lição durará, nas aulas, I hora, sendo as mata­
rias alternadas tres vezes por semana; para os estudos e expli-
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ções nos gabinetes e laboratorios durara. I hora e meia; para a
pratica das officinas durará. das la á.s 4.

Art. 424. o porteiro, ou quem o substitua, notará diariamente
as faltas dos alumnos em uma caderneta que no fim de cada aula.
será. examinada, corrigida e authenticada pelo respectivo pro­
fessor ~

Art. 425. Sera considerado como falta :
§ 1.0 O não comparecimento do alumno á aula a hora mar­

cada para principio da lição.
§ 2.° A sahida da aula sem permissão do professor.
§ 3.° A retirada da aula, por ordem do professor e por motivo

de má conducta.
§ 4.° O não comparecimento do alumno ao ensino pratico ou

accessorio.
Art. 426. As faltas dadas em uma aula não serão sommadas

com as dadas em outra.
Art. 427. As falt;ts são consideradas justificadas quando com·

mettidas por motivo de molestia, de morte de parente proximo,
de nojo, tudo devidamente comprovado por attestado de pessoa
competente.

Art.428. A justificação das faltas sera produzida perante o di·
rector da escola, no primeiro dia em que o alumno comparecer.

Art. 429. Perde o anno o alumuo que houver dado vinte faltas
não ju tiflcadas ou quarenta com justiflcação, sendo-lhe, entre­
tanto, permittido continuar a frequentar as aulas.

§ 1.0 Os alumnos que tiverem boas notas e comportamento
exemplar, havendo perdido o anno poderão ser Bubmettidos a
exn.me em fevereiro seguinte.

§ 2.° As faltas dadas no ensino pratico serão contadas pelo
terço do seu numero.

CAPITULO 58.°

DOS EXA.MES

Art. 430. Encerrarias as aula.s, o se~retario da escola pllblioará
no estabelecimento um mappa, authenticado com a Sua assi~na­

tura e contendo os nomes dos alumnos habiHtados para os exames.
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Al't. 431. No dia do encenamento de cada aula, os membros
do corpo docente enviarão ao director da escola o programma
dos pontos para os exames das materias que leccionaram.

Art. 432. Reunido o conselho de in trll~ão no dia designado
pelo .. rector, que não excederá de 5 de novembro, e apeesenta­
dos os programmas parciaes de que trata o artigo anterior, o
conselbo nomeará as commissões examinadoras, marcará as tur­
mas de examinando para cada dia e a ordem que se devera se­
guir nos exames, assim como deliberara sobre quaesquer outras
medidas indispensaveis á marcba regular dos exames.

Art. 433. Os programml1s elos exames, que começarão no pri­
meiro dia util depois do dia 6 de novembro, deverão ser publi­
cados no estabelecimento, para conl1ecimento dos aJumnos.

Art. 434. Os exame constl1rão do duas provas, as (juaes terão
logal' em dias diLrerentes, sendo uma escripta, que sera feita em
primeiro lagar e outra 01',11, devendo esta ser dividida em uma
parte theorica e outra pratica, e tudo referente á materia do
ponto extl'abido da urna pelo examinando,uma hora antes e pre­
sentes a commissão examinadora, o director da escola e o secre­
tario.

§ 1 .0 A prova escripta de cada materia será geral para todos os
alumnos das respectivas aulas julgados habilitados, conforme
determina o art. 430, começará duas horas depois da extracção
do ponto, feita por um dos examinandos e terminará tros horas
depoi de começada .
. § 2.0 A prova oral será feita por turm~s dos alumnos habili-

tados e não durarà mais de uma hora para cada alumno.
§ 3. o As approvações terão a classi ficação seguinte :
_ simplesmente gl'áo I a 5 ;
_ plenamente » 6 a 9 ;
_ distincção » 10, ficando supprimidas as fracções.
§ 4. o A classificação das approvações em desenho e rascunhos

que serão apresen li1das á mesa exami~H1.dora, terá por base a
média das notas obtid as pelo alumno dUl'nnle o anno, e "para o
ensino pratico o grao de as~iduidade e aproveitamento, que será
attestado pelo respectivo instruct.or e authenticado pelo director
da officiDa competente'
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§ 5. o A classificação das approvações, no ensino accessorio.
será feita egundo o gráo de aproveitamento attestado pelo
respectivo instructor.

§ 6. 0 As notas mensaes de aproveitamento serã.o representadas
pelos seguintes gráos e notas : .

- má = O;
- soirrivel - 1 a 5 ;
- boa - 6 a 9;
- optima - 10.
Art. 435. A reprovaçãe em uma ou mais materias não im­

porta em perda de exame das outras.
Art. 436. Os exames começarão ás lO horas da. manhã, e

terminarão as 3 da tarde, seguindo-se o julgamento, que só tera
logar depois de terminadas as provas oraes de cada turma.

Art. 437. A mesa examinadora será composta de tres mem·
pros, sendo o mais graduado ou antigo o presidente e entrando
em sua composição o professor que tiver leccionado a materia,
ou o seu substituto.

Art. 438. O presidente da mesa examinadora é o fiscal e
díl'ectOl' dos exames o poderá arguir quando julgue conve­
niente.

Art. 439. A commissfio que tiver de proceder á classificação de
que trata o art. 434 s 4° compór·se-ha do instructor respectivo
e d~ mais dous professores.

Al't. 440. Findos os exames, proceder-se-ha ao julgamento de
cada examinando, sobre o que deliberarão os tres examinadores
a portas fechadas e por escrutínio secreto presente o secretario
da escola. Cada examinador votará, com tres espberas. A totali­
dade ou o maior numero de espheras branca, approva ; a tota­
lidade, ou o maior numero de espberas pretas, reprova.

Quando o examinando for approvado por unanimidade no pri­
meiro escrutinio, s rá esle repetido e terá a nota de approvado

plenamente,o que obtiver :lo ~otalidade das espheras brancas e a de
app?'ovado simplesmente: o que obtivel' uma, duas ou tres esphe­
ras pretas.

A relativida;de entre os diversos examinandos, attento as
média.s do anno, estabelece o gráo de approvação.
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Dos approvados plenamente só poderá obter di,tincçl!o aquelleg
examinandos que, em face da impressão que tiver produzido
no exame e conforme as notas optimas do anno, fór julgado
disso merecedor pelos tres examinadores, independente de novo
escrutinio.

Art. 441. Acto continuo ao julgamento será lavrado o termo
respectivo, em livro para esse fim destinado, rubricado pelo di­
rector.

Esse termo será assignado pela commissão examinadora, que
por motivo algum poderá adiar a assignatura para outro dia,
não podendo tambem nenhum dos membros assignar.se vencido,
fundamentar voto em separado ou redigir protesto no reterido
termo.

Art.442. O alumno que por motivo justificado não puder apre­
sen tar-se a exames na época designada, poderá, si for julgado
habilitado, prestai-os em fins de fevereiro seguinte, para o quI'
o conselho de instrucção nomeará a commissão examinadora.
respectiva e designará o dia dos exames.

Art. 443. Nenhum alumno, dos julgados habilitados para serem
submettidos a exames, poderá deixar de fazei-os em uma. das
duas épocas indicadas no artigo precedente, salvo o caso de
molestia comprovada por attestado medico, já. na primeira, ja na
segunda época; e então lhe sera permittido frequentar as aulas
no anno seguinte.

AtI'. 444. O alumno que for reprovado em uma ou mais aulas
poderá repetir o anno. Si fôr reprovado em alguma das materias
do ensino auxiliar ser-Ihe-ha permittido pre tal' novo exame
na segunda época. Os que forem duas vezes reprova'dos na
mesma ml;l,teria ou que, em dous annos consecutivos, forem
inhabilitad03 para exame por faltas não justificadas perderão a
matricula.

Art. 445. Considerar-se-ha reprovado o alumno que, sob
qualquer pretexto, não responder aos examinadores na 'prova
oral.
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CAPITULO 59.0

DA CLASSIFICAÇÃO E DO DIREITO DOS ALUMNOS

Art. 446. Concluidos os exames, os alumnos serão classificados
por ordem corre pondente ao grão de suas approvaçõês e de seu
comportamento.

§ },O A classificação sera feita de anno para anno por grãos
sommados da média final e os da resp3ctiva approvaç.:'i.o, sendo
que a do ensino accessorio e pratico sera considerada na razão de
um terço.

§ 2. o Em casos de igualdade de somma de grãos prevalecerá a
antiguidade anterior.

§ 3. 0 Em cada auno influirão na classificação o total obtido
pelo alumno no annos anteriores e mais os gráos de comporta·
menta que serão dados pelo director da escola, da seguinte
fórma:

Conducta exemplar -10 gritos
~ bÔa -- 6 »

~ regular - 4 »
»má - O :.

Art. 447. Até o quinto dia utíl depois de _terminados todos os
exames do ultimo anno, o conselho de instrucção, convocado e
presidido pelo director, procederá á classifica.ção dos alumnos,
inscrevendo por ordem do merecimento em livro especial, rubri·
cada pelo director, sendo a classificação por todos assignada.
. Parn.grapho unico. Essa classificHção será enviada pelo dire~

ctor ao prefeito, com as informaçOes e esclarecimentos que julgar
necessarios sobre o aproveitamento e o merito de cada alumno
e especialmente sobre aquelles que tiverem revelado aptidão no­
tavel para determinada especialidade.

Art. 448. Aos alumno que tiverem terminado o curso se
concederá o titulo de prd.ticante do Corpo de Machinistas da
Armada..

Art. 449. Os praticantes servirão em navios de guerra, ou, a
juizo do Governo, em paquetes de companhias subvencionadas ou
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outt'as ; ficando desde ent5.o sujeitos á;; disposiçÕ3S eshbelecidas
no regulamento do Corpo de l\Iaclliai tas avaes.

Art. 450. O;; alumaos que não pel'tencerem ao pe'soal artistico
da Prefeitura. serão considerados como addidos ás OmCiO'lS de
montagem com as seguintes classes deapreodiz : os do l° anno
-3" classe; os de 2° e 3°-2" e 1" classe. Os que já pertencerem
aquelle pessoal serão transferidos como addido:>, nas mesma
classes, para'as referidas olicinas.

Art. 451. Os macbinistas da Armada que obtiverem dispensa. do
serviço terão direito á carta de macbinista.s mercantes das respe­
ctivas classes.

CAPITULO 60.°

DOS EXAMES DE MACIIINISTAS PARA A l\fARIJ.'illA. MERCANTE

Art. 452. Os individuos que pretenderem carta de machinistas
da marinha mercanto, sem terem cursado a escola, requererão
exame ao prefeito, instruindo sua. petição com documentos que
provem:

§ l° sua profissão;
§ 2° ser maior do 21 annos ;
§ 3° que tem trabalhado com assiduidade em machiuas de

navios, durante seis mezes, pelo menos, na classe em que se
acharem.

Art. 453. Autorisado o exame por portaria ao director da escola.\
este reunirá o conselho de in trucção para organisar a mesa ex­
aminadora.

Art. 454. As materias que deverão ser arO'uiclas aos examinandos
constarão do programma estabelecido no capitulo 70.

Art. 455. Os machinistas estran"'eiros que fallarem o idioma na­
cional poderão conf:1l'mar'us cartas que possuirem, desde que se­
jam as mesmas authenticadas pelo respectivo consulado, sujei­
tando-se ao exame, segundo o programma correspondeu te ã. sua
classe.



Art. 456. As portarias concedendo o exame de que trata o
art. 453 são sujeitas ás seguintes taxas, pagas em estampilhas da
União:

Para. a 4' clásse................. 20 000

~ :l> 3' :. .... ... .. . . .. . .. . . 25$000
:. »2& ~ . • . . . . . • • . • . • . • . . . 30 000

~ :. I" :. 40$000

Paragrapho unico. Estas portarias vigorarão por seis mezes.
Art. 457. Nos districtos maritimos os exames serão feitos p9r­

ante a commissão ad hoc nomeada pelos Prefeitos e de accordo
com os programm'ls e demais disposições deste regulamento,
sendo, porém, taes titulos limitados a 308 e 4°8 machioi tas.

Art. 458. O canditlato que for reprovado só poderá ser admittido
a novo exame depois de decorrido o prazo de seis mezes.

Art. '1f)9. O resultado des~es exames constará do competente
livro de actas, rubricado pelo Prefeito.

Art ...60. Terminados o exames, a commissão enviará aos
Prefeitos, por iutermedio dos respectivos Delegados, uma re
lação dos candidatos approvados para os effeitos das compe­
tentes cartas, acompanhando nma cópia da acta do exame, ex­
trahida uo livro competente.

Paragrapho unico. E' privativa dest~ escola a passagem
de cartas de machinistas de 1a classe.

CAPITULO 61.°

DAS PENAS A QUE ESTÃO SU1EITOS os ALUMNOS.

Art. 461. As penas a que estão sujeitos os alumnos da Escola
de Machinistas são as seguintes:

la - a nota zero;
2a - a reprehensão particular i
3" - ~ em presençl. dos alullluos na. auia
4" - a retirada da auh~ com ponto marcado;
5" - a reprehensão motivada em ordem do dia ;
6" - a marcaçã.o de 5 a 10 f,tI tas ;
7n - a. c:clusão.
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Art. 462, Ocorpo docente póde impor aos alumnos, por faltas
commettidas durante as lições e exercidos as qnatro primeiras
penas.

Paragru,pho unico. A primeira pena. chegara. ao conhecimento
do director pela informação e cripta do aproveitamento dos aluo

, mnos dada mensalmente pelos membros do corpo docente.
Das 2', 3" e 4" penas o docente que a impuzer, finda a aula

mandará lavrar termo na caderneta de ponto dos alumnos e
authenticará com sua assignatura.

Art. 463. Durante o tempo nas officinas os alumnos são sujeitos
ás penas impostas aos operarias e aprendizes, excluida a elimi­
nação.

Art. 464. A 5" pena só poderá ser imposta pelo director e as
6" e 7" serão applicadas pelo Ministro, precedendo parecer do con·
selho e proposta do prefeito.

Art. 465. O alumno que, escrevendo sabbatina, tl1ema ou qual­
quer outro exercicio, recorrer a apontamentos seus ou alheios,
ou aceitar auxilio estranho, verbal ou escripto, relativamente
ao ponto arguido, sera. punido com a nota zero no trabalho
plagiado e ainda com a pena que lhe for imposta pelo director,
conforme as circunstancias de tão irre~ular procedimento.

Si o caso exposto verificar-se por occasião de prova escripta
em exame, terá o delinquente a nota de inhabilitado.

Art. 466. Todas as penas sofi'ridas pelos alumnos serão escri­
pturadas em livro proprio. As sofi'ridas durante o ultimo anno
serão por cópia remettidas pelo director, conjunctamente com as
notas de approvação e reprovação, ao Quartel General da Ma­
rinha, por intermedio do prefeito quando os alumnos termina­
rem °curso da mesma escola.

CAPITULO 62.0

DO PESSOAL ADMINISTRATIVO

Art. 467. Haverá na Escola de Machinistas:
um director, que será omcial da Armada ou engenheiro

naval, de patente' não inferior a capitão de mar e guerra. ;
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um vice-director, que será oíficial do Corpo da Armada ou
engenheiro na vaI de patente não inferior a capitão-tenente;

um secretario al'cllivista ;
um amanuense;
um porteil'o;
um continuo ;
um enente.

CAPITULO 63.°

DO DffiECTOR. E YICE-DIRECTOR

Al't. 468. O director é a. primeira autoridade da escola e a elte
são subordinados os professores e os de mais empregados.

Art. 469. Incumbe ao director:
1.° Exercer ilUP3l'i r i nsp3cção sobra a execução dos progr amo

m:lS, do horario, do ensino e do exames.
2,0 Mt1.nter o exacto cumprimento das disposições do pre­

sente regulamento.
3.° R.egular e determinar tudo o que pertencer á escola..
4.° Convocar o conselh de instrucção, não só n.os casos

expressamente determinados pelo presente regulamento, como
nos que ,julga.l' conveniente e presilir os seus trabalhos.

5.° A 'ign r o encerramento do ponto dos empregados e dos
profes ores - quinze minutos depois da hora.

6.° Fi calisa.r a despeza úa escola e a. respectiva escriptu­
ração.

7.° Tran:sferir por conveniencia do serviço a reunião do con­
selho jà convocada, ainda mesmo nos casos em que deva verifi.
car-se em épocas certas.

8.° Marcar dia e hora das sessões do conselho, presidir e sus­
pender as mesmas sessões.

9,° As ignar com os membros presentes do referido conselho
a acta respectiva, mandando tomar o ponto aos membros ausen­
tes. ainda que tenhl\m dado aula no mesmo dia.

10.° Determinar e regular o serviço da secretaria e da bi­
bliotheca.
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11.° Requisitar'para o bom aproveitamento do ensino a aCf}ui·
sição dos .instrumentos, apparelbos, modelos e mais materia I
indicados pelo progl'esso da sc:iencia, bem a sim o' li vros im­
pressos e em branco e mais objectos para a consulta dos alumnos
e para escriptur~ão da escola.

Art. 470. O director deve apresentar annualmente ao prefeito
um relatorio do estado geral da escola, mencionando os trabalhos
do aono findo, e orçamento das despezas a fazer-se no anno
lectivo entrante, propondo os melhoramentos e modificações
qüe julgar necessarios à boa marcha do ensino. .

Art. 471. Ao director cabe presidir a todas as commis 'ões
julgadoras dos concursos, que possam ter log-ar na escola, e dar
sobre cada uma delIas e dos respecti vos concurrentes as infor­
mações que possam interessar ao Governo para as suas reso­
luções.

Art. 472. Sempre que o director julgar conveniente, irá
assistir ao serviço lectivo ou fara a'sistil-o pelo vice·dil'ectol'.

Art. 473. O director deve rubricar os pedillos mens:tes para
as despezas <.la escola, ordenar a execução das autorisada e as­
signar o ponto dos respectivos empregados.

Art. 474. Por si ou por seus auxiliares, o director providen­
ciará para que nas aulas e nos gabinetes não f,\lte o material
necessario, tanto permanente como de consumo.

Art. 475. Ao vice-director cumpre auxiliar o director, de
accordo com as ordens do mesmo e subslituil-o em seus impe i­
mentos.

CAPITULO 64. °

DO SECRETARIO E A~fANUENSE

Art. 476. O secretario tem por obrigação:
1.° Escripturar, de conformidade com as instrucções do di­

rector, todos os liv~os necessaJ.'io aos assentamentos do p ssoal
da escola, conservar na devida ordem o archivo e preparar o
expediente e correspondencia que teem de sel' assignados pelo
director.
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~2.0 Receber, dar a necessarias informações e encaminbar
todo' o requerimentos feito ao director.

3. 0 Assistir as sessões do conselbo de instrucção.
4. 0 Lavrar e sub crever com os examinadores os termos das

actas dos exames.
5.0 Fazer mensalmente o ponto dos empregados da escola in­

clusive o corpo docente, afim de realisar-se o pagamento de
accordo com o art. 1557.

6.' Instruir, com os necessario~ documentos, todos os papeis
que subirem ao conhecimento do director, informando quando
lhe for ordenado pelo mesmo.

7. o Preparar os esclarecimentos ct ue devem servir de base aos
relatarias da Dlrectoria.

8. o Guardar e conservar em boa ordem a' bibliotheca da
escola, bem como todos os instrumentos, modelos e mais mate­
tial a eUa pertencentes, cOl'respondente ao en iuo, o que tudo
lhe será entregue por inventario.

9. o Tomar o ponto dos professores e alumnos, em livros espe­
ciaes,que diariamente serão apresentados, o primeiro ao director
-: o segundo aos lentes respectivos.

Art. 477. Ao amanuense comlJete :
lo, substituir o secretario em suas fiJ,ltas ou impedimentos j

2", auxiliar o secretario, segundo as ordens que deste rece­
bel', em todos os seus trabalhos.

CAPITULO 65. 0

DO PORTEIRO E CO 'TINUO

Art. 478. O porteiro tem por obrigação alJrir e fechar a es­
cola e suas dependencias, cuidar da limpeza e conservação destas
e dos movei:, e utensilios das aulas, que lhe serão carregados
por inventario. tomar o ponto dos alumnos, declarando diaria­
mente ao director, ou a quem suas vezes fizer, quaes as aulas
que deixaram de funccionar.

Art. 479. Ao continuo incumbe substituir o porteiro nos seus
impedimentos e entre;ar a corre pondencia da escola.

2 26 8



- 114-

CAPITULO 66.°

Art. 480. Haverá para o ensino das materias do curso da
Escola de MachinistllS um profe Sal' para caua aula.

Os tres professores de desenho poderã? ser os desenhistas de
la classe das respectivas directorias technicas.

Tres instructores de ensino pratico, que serão mestres ou
contra-mestres das omcinas, propostos pelo director da escola,
ouvidas as autori1ades a que e tiverem subordinauos, excepto
do 3" anno, que será um machillista da Armada proposto pelo
director.

Um.instructor de gymnastica, natação e esgrima.
Art. 48]. Os cargos de professores, quando pertencerem estes

ás difIerentes classes da Armada, da activa ou reformados,
serão considerados de commissão . Para os demais professores
vigorarão as disposições, que forem applicaveis, do Regulamento

-da Escola Naval.
Art. 482. Os professores teem por obrigação:
§ l°, Comparecer ás aulas e dar, com a maxima clareza, as lições

nos dias e horas marcados no horario, exercendo a necessaria
fiscalisação sobre o procedimento que ahi devem ter os alumnos.

§ 2,° Indicar, com 24 horas de antecedencia, a materia das sab·
batinas escriptas.

§ 3.° Dar ao director, mens3.1mente, as notas do aproveita­
mento dos alumnos.

§ 4.° Dar ao director, na época competente, o programma do
ensino, concernente ás suas aulas.

§ 5. ° RequiBitu.r do director todos OB objectos necessarios ao
ensino nas suas respectivas aulas.

§ 6.° Co~parecer aos conselhos de instrucção e aos exames nos
dias e horas designados pelo director.

§ 7.° Apresentar todos os annos ao director o desenvolvimento
das doutrinas de que deve constar o ensino das suas aulas.

§ 8.° Visitar com os alumnos e todas as vezes que julgarem
conveniente, as ofilcilJas de machinas, de electricida.de e outras
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da Prefeitura, estabelecimentos, particulares de importancia e
navios a vapor, olicitando para isso do director da Escola as
necessarjas providencias.

Art. 483. Os professores de de,;enho farão com que os alumuos
procedam aos seus trabalhos, servindo-se immediatamente de
modelos, detalhes ou peças de macillnas de preferencia ou exem­
pIares semelhau les .

Art. 484. O ensino de linguas será o mais pratico possivel,
constando priucipalmente de versão e converaação.

Att. 485. Os instructores do ensino pratico acompanharão como
auxiliar os professores e os aI umnos nas visitas às officinas a
que se refere o § 8° do .art. 482 e serão os encarregados de mi­
nistrttr diariamente aos mesmos alumnos todo o eusino corre­
spondente ao manejo da ferramenta, in trumentos, geradores,
modelos e machinas a vapor, hydraulicas, electricas e de ar
comprimido dos e tabelecimentos e navioa.

Art. 486. Os professores das primeiras e segundas aulas sub­
stituir-se-hão reciprocamente, pedindo o director ao prefeito
providencias, no caso de estarem uns e outros impedidos.

Paragrapho uuico. No caso de impedimento dos professores
de desenho, serão estes substituidos pelos desenhistas de 2" classe
da Prefeitura. sob proposta do ilirector da escola e ouvida a
autoridade a qtle estão subordinados.

Art. 487. O ensino de gymnastica, esgrima e natação será dado
por um só instructor.

Paragrapho unico. Esse ensino será ministrado aos sabbados
e domingos, conforme o estabelecido nos arts. 421 e 42'2.

CAPITULO 67.°

DO CONSELHO DE iNSTRUCÇÃO

Art. 488. Haverá na Escola um conselho de instrucção, que se
comporá:

l° do director da escola, como presidente;
20 do vjce-director, como vice-presidente j

3° do secretario, q le será o da escola;
4° dos professores.
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Art. 489. Sempre que o director da escola julgar conveniente,
farão parte do cons lho de instrucção adventiciamente os instru­
ctores.

Art. 490. São nttribuições privativas do conselho de instru­
cção:

l.n Organisar programmas circumstanciados para a di tI'i­
buição das materias e os horarios para os exames G para o en·
sino theorico e pratico dos alumno~, os quaes serão submettiuos
ao prefeito para a sua approvação pelo Ministerio da Marinha,
sendo que a distribuição das materias dos diversos curso , bem
como o programma dos estudos e o horario, dependem de appro­
vação do Ministro da Marinha.

2. ° Determinar, depois dos exa.mes, e ii. vista de todos os dados
que lhe possam ser presentes, o gráo de merecimento de cada
alumno por ordem numerica.

Si os alumnos tiverem concluido os exames do 30 anDO, o
gráo de merecimento, por oI'dem numerica, servirá para re­
gular a sua antiguidade Da praça de praticantes de macbi­
nista.

3. 0 Nomear commissões examinadoras, quer annualmente para
os actos dos alumnos, quer para os exames de admissão ou para
os exames de machinistas da marinha mercante.

4. 0 Consultar sobre tudo que seja relativo á instrucção o ao
ensino theorico e pratico dos alumnlls, e propor ao prefeito o
que julgar conveniente a bem do ensino.

5. 0 Designar os compendios que devão ser atloptados nos di­
versos cursos; propor ao prefei to a impressão de apostillas que
fOl'em approvadas pelo mesmo conselho.

Art. 491. Além das sessões do conselho para os fins aqui espe­
cificados, o director da escola poderá convoc:\.r o mesmo con­
selho sempre que entender conveniente ouvíl-o obre qualquer
assumpto, ou quando lhe for requerido por dous ou mais ele
seus membros e julgaI' de proveito a convocação requerirln..

Art. 492. As delibel'açõés do conselho serão tomadas por
maioria dos membros pI'esentes e em votação nominal, salvo
quando se tratar de questões de interesse pessoal, caso em que
se votara por escrutinio secreto.
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Art. 403. As tieliberações do conselho, quando contrarias á
opinião do director, não obrigam á execução dellas sinão por
decisão do prefeito que as submetterá. á apreciação do Governo.

Art. 494. O conselho não poderá funccionarsem quese reuna
mais de metade do numero total de seus membros e será regu­
lado pelo regimento interno do mesmo conselho.

Art. 495. O vice-director, como vice-presidente do conselho,
tem voto nas deliberações do mesmo.

Art. 406. O director, como presidente do conselho, terá só­
mente o voto de qualidade.

Art. 497. O professor que asai til' á sessão não poderá deixar
de votar, salvo em interesse pessoal, e o que retirar-se antes
de terminados os trabalhos, sem justificação a.preciada pelo
director, incorre em falta iguala. que daria se deixasse de com­
parecer.

CAPITULO 68.0

DO MA.TERIAL DA. ESCOLA

Art. 49 . Para a administração e instrucção theorica e pra­
tica dos alumno da Escola de machinistas, além das aulas e das
salas para estudo, pa.ra recepção do director e do omciaes e
para secrela,ria e archivo, haverá os apparellólOs, livros, ferra­
mentas e modelos que forem necessarios.

CAPITULO 69. 0

DAS DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 499. Os membro do magisterio e os officiaes das ditre­
rentes classes da Armada que orga,nisarem compendio ou e ­
crevaram memorias apropriadas para o en ino da Escola de
Macbinista' e de conformidade com o que for regulado palas pro­
grammas do ensino, terão direito a um premio pecuniario, que
não excederá de 2:000 e á impres ão de que trata. o § 5" do
art. 490.
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Não só conferirá, porém, o referido premio nem se mandará
imprimir'a primeira edi~o, sem se ouvir o conselho de instrucção
sobre o merito dos compendios ou memorias.

Si o autor pertencer á Escola, como membl'o do magi terio,
Governo incumbirá o exame dos compendios ou memorias ao
Conselho de instrucção da Escola Naval ou :1 pessoas estranhas
para este fim habilita.das.

Art. 500. Nos casos omissos do presente regulamento o
director providenciará de accordo com o prefeito, que do occor~

ddo dará conhecimento ao Ministerio da Marinha.
Art. 50\. Na Escola de Machillistas haverá, além de um livro

mestre e outro de exames para os alumnos, livros para os
assentamentos do pessoal e pa.ra as actas dos conselhos de
instrucção e outros que forllm necesSarios.

O livro mestre, de termos de exames e de act'ts dos conselhos
serão escripturados pelo secret:1rio da escola.

Art. 502. O regimento interno do conselho de instrucção será
proposto pelo prefeito e approvado pelo Ministro da Marinha.

CAPITULO 70. 0

DO PROGRAMMA. DOS EXAMES PARA MACHINISTAS DA MARINlIA.

MERCANTE

Art. 503. Os exames de machinistas e pilotos a que se refere
o art.454 serão feitos de accordo com o seguinte prog~amma :

Prova escripta

Para 401 machinistas:
1° Questão - Sobre llespezas de sobresalentes usados nas ma­

chinas, envolvendo calculos nnmericos sobre as quatro operações
de inteiros, fracções orclinarias, decimaes, e systema de pesos
e medidas.

2° Questtfo - Um dictado de um trecho portuguez de oinco
linhas, no maximo.
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Para 3°8 machinistas:
1a Questao - Sobre acondicionamento e gasto de combustivel

e lubrificantes, eavolvendo medidas de superficie, de volume,
de solidas e systema metrico decimal.

2a Questão - Sobre producção de vapor, gasto do mesmo e
sua condensação.

Para 2°8 machinistas:
1a Questao -' Sobre estabelecimento de valvulas de segu­

rança, fim e economia uas caldeiras, força. de uma machina
simples e Compound.

2'" Qu.estão - Sobre applicação de bombas e calculas de es­
forços directos sof[ridos pelas dHferentes peças de machinas ou
partes das caldeiras.

Para 1°0 machinistas:
1.a Questao - Sobre distribuição do vapor, calculo do dia­

gramma e força indicada de uma machina de triplice ou qua­
drupla expansão.

2" Qlles/,ao - Sobre esforços exercidos em eixos e alavanca
das machinas.

3" QuestOo - Rascunho cotado de uma peça principal das
machinas ou parte das caldeiras.

ProTJa oral

Caldeiras:
Noções geraes sobre as caldeiras.- Caldeiras de secção rectan­

gular e cylindrica, sua classificação. - Ap'parelhos accessorios e
complementares, suas funcções.- Uso pratico dos manometros,
bal'ometros, thermometl'os e saliuometros.- Saturação da agua
nas caILleil'as.- Formação de vapor.- Pl'essão absoluta e eITe­
ctiva.- Cavallo vapor.- Preceitos a seguir para encher as
caldeiras. Accellder os fogo. apagar, abafaI' e mautel·os em
actividaLle.- Cuü.lado~ attinentes a alimentação das caldeil'as,
extracção e incrustações.- Registro da chaminé.- Tiragem.­
Chaminés.
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Machinas:
Nomenclatura de todos os orgi1os de caua typo de machina e

propulsores.- Noções geraes sobre o funccionamento ele todas as
partes de uma machina simples ou Compouod, com ou sem con­
densação e seus accessorios.- Cuidàdos necessario para se fazer
uma junta ou engachetamento.

308 macl1inistas

Caldeú'as:
Classificação g'eral, inconvenientes e vantagens das diversas

especies.- Noções sobre a conservação das caldeil'as apagadas.
-Cuidados durante seu funcciónamento.-Manobra das diversas
valvulas e torneiras.- Utilisação tios geradores.- Poder de
vaporisação.

Machinas:
Noções sobre a expansão simples e dupla.-Modo de distribuir

o vapor com cJrrediças simples.- Cobro.- À vanço, angulos de
avanço e de calagem.-Noc;ões sobre a força das machinas.- Func­
cionamento completo de todos os orgãos de uma machina simples
ou Compound, com conuensação ou sem ella.- Cuida os com a
conservação das machinas paradas ou fuuccionando.- Agua no.
cylindros. Providencias a tomar.- Coodeo a ':ia por. contacto
ou injecção.- Vacuo.- Distilladores.- Evaporadores.- Noções
geraes sobre propulsores.

208 macl1inistas

Caldeiras:

Vaporisação.- Revolução nas caldeiras, causas presumiveis
meio de evitar, ou de prevenil-a.-Explosões. Causas destes acci­
dentes.-Disposições a tomar-se com llS caldeiras quando forem
rendidos os quartos a bordo.- Meio de evitar os depositas em
geral nas caldeiras e particularmente as incrustações.- Perigo
especial dos depositas graxos. Suas consequencias.-Noções sobre
o material empregado nas caldeiras.- Methodo de estayação.
- Provas hydraulicas.-Avarias que se podem dar nas caldeiras
funccionando.- 1aio de reparaI-as.
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Combustão.- oções sobre a escolha de combustivel, seu con­
sumo por hora e por cavallo de força.- Tiragem forçada e na­
tural.- Meio de obtel-as.

Machinas:
Pressão do vapor durante a expansão.- Expansão successiva

do vapor.- Vantagen e inconvenientes das expansões.- Ex­
pansão fixa e variave\.- Machinas de triplice e quadrupla ex­
pansão. Suas vantagens.- Uso do indicador.- Indicadores Ri­
chard, Crosby e Darke.-Calculo succinto do diagra.mma e da força
da machina.- Preparativos em uma machina para a partida.­
Cuidados paJ;a uma machina de grande força ser posta em movi­
mento.- Acceleração, diminuição e inver ão da marcha.­
Marcha lenta.- Parada.-Propulsores.- Helices.- Diametro,
passo, avanço e 1'ecuo.- Rodas. Pá. Velocidade das rodas.­
Noções sobre attrito.- Lubrificantes.- Lubrificadores.- Con­
dições a preencher por um oleo lubrificante.

1°s machini tas

Oaldeims :
Caldeiras modernas.- Typos locomotiva, Belleville, ~agrafel,

CoIlet, Thornycroft e Yarrow.- Estudo geral da pressão a sup­
portar por toda as parte de uma caldeira já usada.- Modo de
cravação de rebi teso Reparos de avarias nas caldeiras dentro e
fóra do porto.- Trabalho com diversos corpos de caldeiras.­
Theoria de torlos os apparelbos accessorios das caldeiras.-Aguas
de alimentação em geral. Agua distillada. Agua do mar.­
Acção das aguas de alimentação das caldeiras.- Meio de tornal­
as ino:ffensivas.- Conservação das caldeiras.- Meios adoptados.
Indicar quaes os melhore .- Combustiveis. Poder vaporisador.
Meios praticos para se conhecer sua qualidade.- Arrumação
clo carvão nas carvoeiras.- Accidentes que se podem clar.-Meio
de debeIlal-os.

Machinas:
ALLl'it em gera\.- Attrito nas machinas.- Oleos de lubrifi­

caçilo.- Como deve-se emprega,r os principaes lubrificantes.­
Theoria do cylindro.- Calculo de sua e pessura.- Theoria dos
condensaclores.- Theoria das bombas em geral.-Bomba de ar,
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de circulação e de alimentação.- Theoria dos injectares e eja­
ctores.- Distribuição variavel a vapor.- Corrediças Marshall,
Joye Corliss.- Diagrammas em geral.- Diagrammas parciaes e
totalisados.- Meio de calcular a força de uma machina de tri­
plice ou quadrupla expansão por meio de diagramma totali~ado.

- Theoria das belices.- Diversos typos de helices.- Tbeoria
das rodas e pas. Pás fixas e de patente.-Noções sobre electrici­
dade e magnetismo.- Dynamos.-llluminacão elecLrica·a bordo.
- Modo de conservação.

As provas ames serão vagas sobre este programma.

TITULO XIV

DA. BmLIOTHECA. E MUSEU DA. MARINHA.

Art. 504. A Bibliotheca e Museu da Marinha, sob uma só di­
recção, destinam-se a administrar instrgcção aos omciaes e praças
da Armada, ás classes annexas, aos empregados das repartições
de marinha e ao publico em geral.

Art. 505. O Museu limitar-se-ba a colligir e expor quadros,
modelos e mais objectos de intt}resse historico relativos á mari­
nha do Brazil.

Art. 506. Para satisfazer ao intuito de sua creação a biblio·
theca. só empregará as verbas, que lhe forem destinadas para
a acquisição de obras, na compra de livros e mais publicações
exclusivamente relativas á marinha.

Art. 507. Da bibliotheca destacarão para os navios armados e
corpos de marinha collecções contendo,no menor numero possivel
de volumes, a maior somma de assumpt05 technicos relativos á
marinha.

A acquisição, conservação e .entrega dessas collecções, que con­
stituirão as biblioLhecas de navios e corpos de marinha, serão
feitas de accoruo com a.:l prescripções elo capitulo 80.

Art. 508. Abibliotlleca e museu da Marinha terão os seguintes
empregados: um director, um ajudante, tIro amanuense, um
porteiro, tres guardas e um servente.
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CAPITULO 71.0

DO DmECTOR

Art. 509. Ao director da bibliotheca e museu da Marinha
competem, além das funcções exaradas em outros artigos, as
seguintes:

§ 1.0 Dirigir todo o serviço da bibliotheca, auxiliado pelo
pessoal da mesma, bem assim o do mu eu.

§ 2. 0 Velar pela conservação de todos os livros, documentos,
papeis e ut6nsilios da bibliotheca bem assim dos objectos do
musvu, propondo as medidas que para esse fim julgar neces­
sarias..

§ 3.0 Facultar aos consultantes o uso dos livros e mais objectos
que existam na bibliotheca e museu, de accordo com as prescri·
pç5e do presente regulamento.

§ 4. o Fazer cumprir as disposições relativas á l1ibliotheca. e
museu.

§ 5. 0 Receber por inventario todos os livros, mappas, manu­
scriptos e mais artigos concernentes á bibliotheca e museu, fi­
cando responsavel pelas faltas que se derem.

§ 6. o Organisar e submetter a approvação do prefei~o instruc­
ções para a bibliotheca e museu, que contenham o systema de
escripturação e, em geral. as medidas mais recommencÍadas pela
prática. e em uso na 'Bibliotheca ~l\cional e estabelecimentús con­
generes.

§ 7.o Corresponder-se com os particulares, nacionaes e es­
trangeiros, sobre os negocios do estabelecimento.

§ 8.0 As ignar a correspondencia official e todos os documentos
da reparti,ção.

§ 9. 0 Enviar annua!meote ao prefeito um relataria minucioso
do que houver oecorrido no estabelecimento a seu cargo.

§ 10.0 Admoestar aos empregados que faltarem no cumprimento
de seus deveres e suspendei-os até tres dias, quando o caso o
exija, dando logo parte ao prefeito.

§ 11. o Conceder até tres dias de licença aos empregados sob
suas ordens.



§ 12.0 Tomar conta elas faltas de comparecimento e abonai-as,
para os devidos e1.l'eitos, si furem ju tificadas.

§ 13. o Fazer ex.por em quadro, collocados nos lagares mais
expostos as vistas dos consultantes, as dispo"ições sobre a eco
nomia e disciplina do estabelecimento.

§ 14. 0 Dirigir a pu1Jlicação da Revista Maritima segundo as
prescl'ipções do capitulo 82".

§ 15. 0 Angariar, gratuitamente, a maior ~omma de livros e
objectos que possam por sua natureza augmentar o cabedal in­
structivo da bibliotheca e museu.

§ 16. 0 Collaborar, segundo as instrucções do capitulo 830

na Encyclopedia Naval.

CAPITULO 72.0

DO AJUDANTE

Art. 510. Ao ajudante incumbe:
§ 1. o Substituir o director em seus impedimentos.
§ 2. 0 Conservar-se o maior espaço de tempo passivei na sala

de leitura, afim de prestar esclarecimentos.
§ 3. o Manter em dia e com nitidez os registras de entradas e

inventarias, catalogas alphabeticos de autores, catalogas metho~

dicas, registras de emprestimos e lIe desapparecimento de livros,
e o catalogo do museu.

§ 4. o Collaborar nos trabalhos que lhe fOl'em designados pelo
director para a publicação da Revista Ma1'itima e da Encyclopedia
Naval.

§ 5. 0 Policiar o interior do estabelecimento e velar que os em­
pregados cumpram fielmente os saus deveres.

§ 6. 0 Mandar carimbar com o selto da bibliotheca todos o li­
vros, cartas, manuscriptos e estampas, logo que forem recebidos
e antes de serem utilisados pelo publico.

§ 7. o Recl:1Jnar das typogeaphia.s, lithographias, etc. a entradn,
das publicações de que teata o de reta n. 433 de 3 dejulho
de 1847.

§ 8. o Preparar os livros e publicaçõe' pel'iodicas, quando te­
nham de ser remettidos para os encadernadores.
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§ 9. ° Apresentar no fim de cada mez á assignatura do director
as cartas que convenha remetter ás redacções dos periodicos que
permutam com a Revista Mat'itima, reclamando dessas reda­
cções os numeras dos periodicos que não tenham sido recebidos.

§ 10. Preparar,remetter e receber as bibliothecas dos navios
le dos corpos de marinha segundo as prescripções do capitulo 80°,

§ 11. Fazer preparar e enviar ao Correio, acompanhados das
competentes guias de remessa, os exemplares da Revista Mari­
tima, destinados à permuta com outras revistas no estrangeiro
e nacionaes.

§ 12. Colleccionar os livros quando vindos do enca~ernador,

afim de certificar-se si elles estão nas condições de ser incorpo­
rados a bibliotbeca, e reclamar do director providencias no caso
contrario.

§ 13. Apresentar ao director no fim de cada mez a estatistica
dos livros emprestados para furado estabelecimento durante esse
pedodo de tempo e das pessoas a quem hOllVet' sido feito o em­
prestimo.

CAPITULO 73.°

DO AbUNDE E

Art. 511. O amanuense tem por obrigação:
§ 1. o Auxiliar o ajudante no cumprimento dos deveres desse

funccionario.
,§ 2. o Escrever a correspondencia da bibliotheca e do museu;

cuidar da conservação do archivo, da escri pturação dos registras
de officios, das publicações periodicas e por fasciculos, dos livros
de cargas das bibliotllecas de navios e corpos de marinha, dos
registras das mesmas, do livro de registro das encadernações e
de outros que lhe forem designados pelo director, segundo a ne­
cessidade do serviço.

§ 3.· Zelar pela cOllset'vação das publicações periodicas e
fasciculos, reclamando, sem clemor,)" dos editores e dos impres­
sores os nl1meros que necessarios forem para ser mantida a inte~

g-ri lade das collecções.
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§ 4. 0 Processa,r as folhas mensues dos empregados.
§ 5. o Assignar os reoibos de todas as publicações nacionues que

as typographias, lithographias, photographias e estamparias dos
Estados Unidos do Brazil enviarem a bibliotheca e museu da
Marinha.

CAPITULO 74.°

DO PORTEIRO

Art. 512. Ao porteiro compete:
§ L° Ter os livros, quadros, papeis, moveis e mais objectos

da bibliotbeca e museu na maio!' ordem e asseio, segundo as
indicações do director ou de quem suas vezes fizer.

§ 2.° Ter um livro de inventario de todos os moveis e mais
objectos não constantes dos regbtros da bibliotheca e do museu
propriamente ditos.

§ 3.° Responder pelas chaves da bibliotheca e do museu, que
serão por elle abertos ás horas indicadas neste regulamento ou
quando lhe fel' extraordinariamente ordenado pelo director.

§ 4.° Reclamar as providencias necessarias para que sejam
concertados os moveis e outros objectos que o mereçam, sendo
entl'egues os irreparaveis mediante a competente descarga no
seu livro de inventario.

§ 5.° Não deixar entrar no estabelecimento pessoa alguma
sem dar-lhe uma senha numerada, que tornara a receber quando
<> leitor ou visitante se retirar.

§ 6.° Não consentir que entre pessoa alguma, ainda mesmo
empregado do estabelecimento, com livros ou pastas.

Si algum consultante ou outra qualquer pessoa trouxer esses
objectos, os guardara para entregaI-os na sahida, por occasião
de receber a senha numerada.

Si o leitor necessitar levar comsigo para a sala de leitura. al­
guns papeis, livros ou pastas para auxiliar os seus estudos, dar­
lhe-ha uma guia assignada por si, na qunl se declarem os obje­
ctes com que o leitor entra, e por esse documento conferirá os
objectos, com que o leitor se retira.
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§ 7.° Conservar-se no seu posto durante as horas do expe­
diente, devendo, em caso de ser nece sario, quando ausentar-se
tempol'ariamente deixar lUn dos guardas para sulístitnil-o.

Pela falta de cumprimento desse dever sera o porteiro punido
com suspensão temporaria de exercicio do cargo.

§ 8.° Passar recibo da correspondencia que for enviada á bi­
bliotheca e museu, endereçando-a immediatamente ao director.

§ 9.°Fazer a estatistica dos consultantes e visitantes da bi­
bliotheca e do museu, e apre ental-a mensalmente ao director.

A estatística. mensal será a expressão das sommas das esta­
tisticas diarias, tanto para o numero de obras consult.:'tdas como
para o dos consultantes.

§ 10. O porteiro residici. no estabelecimento, si o edificio o
permittir.

CAPITULO 75.°

DOS GUARDAS

Art. 513. Cabe aos guardas:
§ 1.0 F,lzer todo o serviço de asseio e ordem da bibliotheca e

mu eu.
§ 2.° P'azel' todo o serviço da,s salas de leitura, daudo a.os lei­

tores os livros e mais objectos que forem pedidos e recebendo-os
terminadas as con~ultas, segundo o processo admittido na. re­
partição.

§ 3.° Auxiliar o porteiro em todos os serviços concernentes
aos leitores e ubstituíl-o na portaria. provisoriamente.

§ 4.° Fazer todo o serviço da entrega da. correspondencia ás
respectivas repartições publicas e particulares, e bem assim o
das remessas da Revista llIaritima ao Correio.

CAPITULO 76.°

DAS DISPOSIÇÕES COMMUNS A TODOS os EMPREGADOS

Art. 514. Na portaria haverá um livro de ponto, onde, li. me·
dida que forem ohegando o amannense, o porteiro e os guardas
assignarão os seus nomes.
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o ponto será encerrado ás 10 horas pelo njlldante e o livro le­
vado em seguida ao gabinete do director.

Art. 515. O porteiro e os guarda:; devem comparecer na. bi.
bliotheca e museu pelo menos meia hora antes de encetados os
trabalhos,para qlre as 10 horas não seja mais llecessario cuidar do
asseio e arranjo do estabelecimento.

Art. 516. Os empregado" da Bibliotheca e do Mu eu não po­
der5.o ausentar-se do estabelecimento sem consentimento do
director ou de quem suas vezes fizer.

CAPITULO 77. 0

DA GESTÃO DA VERBA. DESTINADA Á BIBLIOTHECA E MUSEU DA

:IlIARI HA

Art. 517. O director da bibliotheca e muSeu fará acquisiç5.o no
paiz, ou di!'ectamente no estrangeiro, conforme for mai' vanta­
joso, dos livros, mappas e. mais objectos que convenham ao e to.­
belecimento sob sua direcçã.o, cingindo-se á verba votada para
esse fim.

ArL 518. Feita a comprJ. no paiz, o foruecedo!' remetterá, em
acto continuo, ao director a conta em tres vias, o qual, depois de
lançar o - visto - si a achar conforme com a acquisição feita,
enviará as duas primeiras vias ao prefeito para os fins conve­
nientes.

As terceiras vias das contas serão registradas na repartição
para sanar duvidas que porventura o.ppareçam e p 1'0. dellas
extracto.r-se para o registro de entradas e invental'Íos os
preços dos livros e dos mais objectos adquiridos.

Art. 519. Si a compra for feita no estrangeiro, o fornecedor
remetterá a conta, que, depois de receber o - visto - do
director da bibliotheca e museu, e a appt'o\'ação do prefeito,
será paga pelo Thesouro em Londres, preenchidas as forma­
lidades legaes, ao pl'Opl'jO fornececlor ou a quem o repre­
sentar.

Art. 520. No p!'incipio de cada exercicio o director da biblio­
tl.1eca e museu requi itariL do pt'efeito a quantia. que jlllgal'
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necessaria para pagar á boca do cofre o porteamento dos exem­
plares da Revista Maritima destin~.dos á permuta com as revistas
estrangeiras durante o mesmo exercicio, findo o qual o referido
director prestará contas antes de receber nova quantia para o
exercicio seguinte.

CAPITULO 78. o

DA LEITURA PUBLICA NA BmLIoTHECA E DAS VISITAS AO MUSEU
DA. MARINHA.

Art. 521. A bibliotheca estará aberta ao publico durante todo
o anno, das la horas da manhã ás 4 horas da tarde, exceptuados
os dias de festa nacional e os que decorrerem de 1 a 15 de janeiro
e de 15 a 31 de dezembro.

O museu poderá ser visitado n03 mesmos dias e horas.
Art. 522. Os leitores e os visitantes receberão do porteiro ao

entrarem urna senha numerada, e, no boletim de pedido (modelo
constante das instrucções), que tambem por elle lhes for dado,
inscreverão, além de sua assignatura e morada, o numero da
senha, o titulo circum tanciado da obra que desejarem con ultar
e outras indicações pedidas no boletim e que sejam necessarias
para a procura da obra.

As restantes indicações do boletim serão preenchidas pelo
porteiro.

Um quarto de hora antes do encerramento da bibliotheca não
será recebido nenhum pedido de livros.

Art. 523. A' vista do boletim, o porteiro procurará nos cata­
logos a obra pedida: si ella existir na bibliotheca, inscreverã. no
mesmo boletim as indicações precisas para que o guarda a en­
contre ; si, ao contrario, não houver o livro procurado, fara esta
declaração por escripto no boletim e a farã. constar ao leitor.

Os boletim: que contiverem pedidos de livros não existentes nu
bi'bliotheca serão remettidos incontinenti ao gabinete do director
para que este de accordo com as circum tancias, julga da con­
veniencia de fazer acquisição dos referidos livros.

2"2ô 9
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Art. 524. Recebido o boletim com a indicação do logar em que
se acha a obra pedida, o guarda, com a maxima pre teza, a en­
tregará ao leitor, declarando por escri[)to no me mo boletim, que
assignará, o numero de voluwes que der. Em seguida entr'egará
o boletim ao porteiro.

No caso de já estar deteriorado algum livro pedido, o guarda
mencionará esta circumstancia no boletim para descarga do
leitor.

Art. 525. O leitor ao sahir restituira à sua eoha ao porteiro,
que verificará pelo boletim si não ha alteraç.'io no numero e
estu.do dos volumes dados a consulta.

Art. 526. Não é permittido escrever sobre os livros, cartas ou
estampas da bibliotheca, sendo que as copias de desenho',
planos, etc., s6 poderão ser feitas a lapi e com papel vegetal
não oleoso. Tambem não é permittida a applicação de compilo o
nas cartas geographicas.

Art. 527. Nas salas de leitura é absolutamente prohibido fumar,
conversar, pas eiar ou proceder de forma a pertubar o e tudo.

Na execução deste artigo terá o ajudante o maior cuidado até
ao ponto de reclamar a retirada do infractor.

Art. 528. A biblioth6ca não fornece papel e lapis aos leitores
para seus estudos.

CAPITliLO 79. 0

DO EMPRE TIMO DOS LIVROS

Art. 529. Mediante requi ição escl'ipt,t e assignada pelo pro­
prio punho, é pel'mittido aos officiaes generaes da armada, aos
membros do Conselho Naval, aos lentes ela Escola. Naval, aos
professores das Escolas de artilharia e torpedos, da Escola de
Machinistas, aos di/'ectores das otflcinas navaes e aos chefes das
ditrel'entes repartições da marinh requisitarem do director da
bibliotheca o livros que quizerem ler fora della.

A' excepção desaes, a ninguem mais, sob pretexto a'gum,
emprestar.ae-hão livros, m,tppas, etc., para fóra da bibliotheca,
sem ordem escripta do prefeito.
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Art. 530. Silo exceptuados do emprestimo:
J.o Oa livro:> fl','queotemellte procurado:>.
2. 0 Os periodicos.
3. o O" uicciooarios,
4. o As obras de preço.
5." As gravura, carlas e planos.
6. 0 As obras brochadas.
7. 0 Os livros raros.
Arl. 531. A L1uração do empre timo, nunca maior de um mez,

sera. e ti pulada pelo directol' 'da bibliotheca, de accordo com a
natul'eza. (La obl'a. O. mesmo individuo não poderá ter em eu
domicilio mais de tl'es obl'a da bibliotheca a um tempo.

Al't. 532. O direclor da Bibliotheca. deverá lembrar, imme­
diatameute, por carta, li. pessoa que tendo recebido livros por
empre timo os não restituir no fim do prazo fixado. Oito dias
depois, si os livro não tiverem revertido a bibliothecit, o director
de-ta a:!fectará o caso ao prefeito para. deliberar como jnlgar
acertado.

Al't. 533. O direetor da bibLiotheca terá o direito de reclamal',
antes de expirar o prazo marcado, a entrada do livros empres­
tadus, endo es a exigencia uetermiu(tda pOl' justos motivos.

Al't. 534. Do,; emprestimo feito, de accôrdo com os arts. 529,
lavr,.r-se-ha um regi tro em que serão lançados o nome e
morada. do leitor, o nome do autor da obra, o titulo, summario
desta, o numel'O de volume , lt data e numero da edição, época e
duração do empl'éstimo, a uiüa d.l restituição, o vaJor dos livros
empresto.rlo e seu estaLlo de boa on má conservação.

Art. 535. Logo que qualquer obl'a seja restituiria ii. bibLiotheca,
f"-r-se-IIa disso menção no regi tro de emprestimo, e a pessoa,
que a teve em ,eu poder, recebera da bibliolheca o documento
que isso comprove.

Art. 536. As pessoas que, expirado o prazo, não restituirem á
bibliolheclt o livros que tiverem obtitlo por emprestimo não
seriio attendiLlas nas seguintes requisições.

Ar't. 537. i os livros forem extraviados ou quando forem
restituidos vi ivelm n te deteriorado, serão, os que os tiverem
em seu poder, obrigados a substituil-os por novoa; e si não for
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passivei assim fazer, indemnisll,rão a bibliotheca a estimativa
do valor do livro constante do registro ou a quantia que for
arbitrada rara reparar os estragos feitos.

CAPITULO 80. o

DAS BlBLlOTHECAS DJS NA.VIOS E DOS CORPOS DE MARINHA

Al't. 538. As bibliothecas dos n!1vios e as dos corpos do ma­
rinha serão cu'regadas aos Commissarios..

Art. 539. Todos os navios armados que dispuzerem de estante
fechada, na camara ou na pl'oça d'armas, onde se possa acondi­
cionar livros, teem dil'eito a uma bibliotheca, na conformidade
do espaco de que disponham, do numero ele otIlciaes que houver
a bordo e da importancia das commissões a que os navios esti­
verem destinados.

Arf. 540. Mediante accordo entre o commandante do navio
ou do corpo de marinha que pretenda bibliotheca, e o director
da Bibliotheca e Mu eu da Marinha, sera ordanisada, por este
funccionario, em um livro (modelo constante das instrucções),
fornllcido pela Repartição de Fazenda ela Armada, uma relação
dos livros, mappas e mais objectos que tiverem de destaca.r para
o navio ou corpo de marinha.

Art. 541. Os livros de carga das bibliothecas ele navios ou
corpos de marinha terão uma parte destinada ~08 empre timos,
que serão feitos pela fórma seguinte:

O offieial ou praça que deseje livros oU outro objecto assignará
no respectivo livro a respon a.biJidade que contrahe e no acto da
entrega r'ecebel'a do Commissaria um documento que esta
constate, sendo ao mesmo tempo desobrigado da re ponsabilidade
contrahida.

Arl. 542. Nenhum livro pertencente ás bibliotllec sdos navios
ou corpos de marinha poderá sahir de bordo ou do quartel a
titulo de emprestimo.

Art. 543. Só em cil'cum. tl\ncias especiaes, julgadas pelo com­
mandante mals antigo de uma força, poderão destacar livros de
um navio par a outro, sendo Ceitas neste caso as devidas resalvas
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e carga aos Commissarios respectivos e communicação írn­
memata e circumstanciada ao director da. bibliotheca, para
que este faça mencionar no livro competente as- alterações
havida.

Art. 54-L Nlt bibliotheca de Marinha haverá um livro inti­
tulado «Registro da bibliothecas dos navios e corpos da
marinha », onde serão lançados todos os dizeres, inclusive
assignaturas authenticas dos livros de carga das referidas
bibliothecas.

Art. 545. Quando qualquer official ou praça restituir os livros
em mão estado ou extraviai-os, o Commi'sario communicara
ao commandante do navio ou corpo, que cassará. ãquelle ofliciaI
ou praça o emprestimo de outl'OS, obrigando-o a substituir por
novos os que houver estragado ou extraviado.

Art. 546. Quando os Commissarios hajam de ser substi­
tuidos, será declarado pelos substitutos, no livro de carga das
bibliothecas dos navios ou corpos de marinha, a existencia dos
objectos que constituem a bibliotheca do navio ou corpo em que
se procede á substituição, sendo attendidos o recibos de empres­
timos assim como ~ão attendidos por occasião dos inventarias os
recibos de que tratão as disposições ga e lOa, do art. 1423.

Art. 547. -a mesma occasião, no mesmo livro, devera lançar
o oillcial inventariante sob a epigraphe - Transferencia de
responsabilidade - a que effectivamente tiver lagar.

Art. 548. As bibliothecas dos navios ou dos corpos serão re ti­
tuidas, no todo ou em parte, á bibliotheca de Marinha por meio
de guias de entrega, cortadas do livro desse titulo e de que trata
o regulamento de Fazenda.

O documento com o titulo - Remessa - acompanhará os livros
e mais obje tos a restituir e n'1 - contra-prova - o dil'ector da
bibliotheca l1ara recibo do que for entregue_

Art. 5-19. A bibliothecas dos navios que desarmarem ou ti­
verem baixa na Capital Federal ou DOS Estado serão entregues
pelo Cllumisl ri elos ditos navios á bibliotheca ela Marinha,
e o director l1esta passitrá o documento de descarglt aos refel'idos
Commissarios
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CAPITULO 81. 0

DOS INVENTARIaS DA BIBLIOTITECA E MUSEU DA lIIARlNIIA.

Art. 550. Na execucão do presente regulamento f<1r-se-IJa
inventario do que existir na Bibliotheca. e Museu tia l\Iarinha,
ficando o director dos mesmos estabelecimentos responsavel pelo
deposito que lhe fica confiado.

Art. 551. O inventario erá feito em livro numerado e ru­
bricado pelo Contador da l\Iarinha 011 por empregado por elle
autorisado. O livro de inventario fica entregue ao director da
bibliotbeca e musou .1.L lIal'inlt'I.

Art. 552. A' medida que a. bibliotheca e museu adquil'am novos
livros ou outros objectos de e tUllo, serão lançadas essas entradas
no livro de inventarios pelo amanuense e a signadas p lo
directol' da bibliotheca e museu.

Art. 553. O" inventarias pn.ra verificação etrectuar·se-hão,
impreterivelmente, no fim de cada anno e sempre que o director
for substituido ou que o Governo julgue con veniente.

Estes inventaI'ios serão procedidos por um empregado da
Contadoria da Marinha, ou por Commissario, requisitado pelo
prefeito'á autoridade competente.

Art. 554. Os livros e mais objectos extraviados sem motivo
justificado serão carregados ao director tia bilJliotbeca pelo valor
constante do inventario e carga.

CAPiTULO 82. 0

DA. « REVISTA )IARlTIMA. BRAZILEIRA. »

Art. 555. A Revista Maritima Braziteim fica sendo publicação
da bibliotheca, cont.inuando a tratar de qm.e"quer assumptos
concernentes á mUl'inlJa tle guel'r.l ou mercante. não podendo
ioserit' nas suas pagina apl'eciaçõe enconJiaslicas ou de cen-

n!'<1 a pesso.\s rovestidas de êl utoridade militar,
Art. 556. A Revista continual'á a ser man liJa pelJ $ubsidio que

lh, votar o Governo a pOl' assignatlll'as particulares.
J\t'L 557. Qllalquel' pessoa, pertencente á di ITerentes classes dn.
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armada está autorisada a tratar na Revista de todos os assumptos
referentes á marinha em seus di1l'erentes ramos.

Ar1. 558. Para que os e cr'ipto po::> am ser inseridos na Re-cista,
devem ter um talou qual merito a juizo do director principal da
referida publicação e e tal' desprovidos de qualquer consideração
de caracter politico ou pe soaI, que pos a ser motivo de rivalidade
entre a dilferentes classes, ou que ataque a qualquer deUas.

i\. 1'1. 5~9. Nos escr'i pto que não alfectem a fórma de di cussão
cada qual tera a libel'dade de escrever para a Revista tantos
al'ligo quanto julO'ue convenieutes ob um mesmo ou difi'erentes
fi umlJtu 'pol'ém, entabolaudo·se di cussão sobre determinado
thema, ficara limilada a um artigo e duas refutações por parta
de cada um Llo que intervenham nella. '

Al't, 560, A ecretaria de Estado facultará á Revista, para
terem publicação, li memorias, noticia ou documentos que fo­
rem de intere 'e ou de en ino para o pessoal da marinba e não
ten ham caracter reservado.

Art. 561. Para e timular o e tudo dos assumptos profissionaes
reunir-se·ba cada anno, depois de publicado o fasciculo de dez­
embro, um jul'Y composto de dous ou quatro membros do Oon­
selho Navàl e du director principal da Revista para escolher
dentre os trabalhos publicados durante o anno na Revista, e em
orJem de preferencia, os tres que a seu juizo sejam de maior
utilidade para a mal'inha, a. cujos autores concederá o ditojury
os premio de que se tenham tornado credores.

Não farão parte do jury os autores dos trahalhos que concor­
rerem no certamen.

Art. 562. Os pl'emios consistirão em medalhas de uuro, de
prata e de bronze com os respectivos diplomas.

Um dos premias será concedido ao autor do trabalbo mais
pratico. '

O prefeito, mediante pedido do director, requisitará do Minis­
terio da Marinha a quantia necessaria para a acquisição dos di­
plomas ; as medalhas serão cunhadas na Ca a da Moeda.

Art. 563. A conce~ ão do' premias ao' oIDciaes constará. dos
seus assentamento,; e deverá ser attendida para as pl'omoçOes
por merecimento.



136 -

Art. 564. A Revista, em pagina especial, no primeiro nu­
mero de cada anno rememorará os nomes dos autores e os titu­
las dos trabalhos premiados.

Art. 565. O preço de assignaturâ da Revista para os otIiciaes
da armada e das classes annexas e mais empregados das repar­
tições de marinha será o minimo passiveI; tendo direito os as­
signantes de um anno a um exemplar de cada publicação avulsa
que for feita por conta da Revista.

Art. 566. O director da Revista proporá ao Governo, sempre
quejulgar conveniente, as reformas materiaes e administrativas
tendentes a aperfeiçoar a marcha dessa publicação e a fazeI-a
corresponder cabalmente aos intuitos de sua creação.

CAPITULO 83. 0

DA ENCYCLOPEDJA NAVAL

Art. 567. O prefeito requisitará do Ministro da Marinha a
nomeação de uma commissão, que funccionará na bibliothecl.t,
composta do director deste estabelecimento e de outras autori­
dades, officiaes ou não, em diversos assumptos da sciencia mari­
timo., para, ampliando o Diccionario Maritimo Bra:;ileiro, diri­
gir a elaboração e manter em dia, conforme for planeado pela
commissão e approvado pelo Ministro da Marinha, uma Encyclo­
pedia Naval com o desenvolvimento necessario ao estudo per­
feito dos sobreditos assumptos.

Art. 568. Logo que seja apresentada parte ou totalidade dos
respectivos trabalhos, em condições de ser publicado, o prefeito
pedirá ao Ministro da Marinha os meios necessarios para esse fim.

Art. 569. A commissão da Encyclopedia não perceberá remu­
neração pecuniaria, sal"O os tres collaboradores, que, depois de
publicada a obra, forem julgados a juizo do Conselho Naval oS
que mais concorreram com os sells escriptos para esse resultado.

Cada. um desses tem direito li. quarta parte do producto da
venda da primeira edição da Encyclopedia, sendo destinada uma
quarta parte para diminuir a despeza do Estado.

As outras edições e os supplementos serão propriedades do
Estado.



- 137-

Art. 570. Dos outros collaboradores, terão recompensas arbi­
tradas pelo Ministro da Marinha os que, pelo grande numero de
trabalhos inseridos sob sua as"ignatura na Encyclopedia, mani·
festarem o assíduo empenho qu"e despenderam em prol dessa
publicação.

CAPITULO 84. 0

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 671. As férias da Bibliotheca serão aproveitadas para
os trabalhos de remoção de livros, reparos e limpeza do edificio
e quaesquer alterações que a bem do estabelecimento Julgar o
director acertadas.

Art. 572. A bibliotheca e museu de Marinha serão installados
em um mesmo edificio, em local apropriado ao estudo.

Art. 573. O director da. bibliotheca levara por escripto ao
conhecimento do prefeito toda e qualquer noticia sobre assum­
ptos de marinha de que tenha conhecimento e possam interessar
à prosperidade da marinha dos Estados Unidos do Brazil.

SERrE B

Do serviços a cargo da 2a secção

TITULO XV

DO CHEFE DE SECÇÃO E DA INSPECTORIA DOS PORTOS,
COMPREHENDENDO: POLICIA EXTERNA, REGIME , CON­

SERVAÇÃO, BALISAMENTO E ILLUMINAÇÃO.

Art. 574. A 2" secção terá por chefe o 8ub-Prefeito, que será
omcial general da Armada na 3" ciro~mscripção maritima, e
capitão de mar e guerra ou de fragata na P, 2" e 411..

Art. 575. Compete ao chefe da 2" secção a direcção geral dos
respectivos serviços e a policia~externado porto.
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Art. 576. No intuito de animar a vocaQão pela vida do
mar, serão auxiliadas as a soci' ções de amadora na orgll­
nisação de regatas e outro!! ex rcicios naulicos, tornando-os
mais atractivos pelo concurso da prefeitura. ou pela concessão de
premios propo tos 1-elo prefeito e approvados pelo Ministro da
Mal'inha.

Al'L 577. Quando, por actos de notoria coragem e abnegaçã.o,
alguem salvar ou concorrer para. a aI vação de outl'em, em pe­
rigo no mar, o chefe da 2'1 secção se informara minucio amente
do occorrido, dando immediatamente conhecimento ao prefeito,
que proporá a concessão da medalha humanitaria de que trata o
decreto n. 58 de 14 de dezembro de ]889.

Paragrapho unico. Quando não se derem as circul1l tancia
exigidas pelo dito decreto para a concessão da. referida meda­
lha, e, entt'etanto, se torne saliente o esl'orço empregado no
salvamento de vidas no mar, poderá. o prefllito conceder um
testenJllnbo de satisfação, em documento por elle a -ignado,
ou um premio pecuniario que não exceda de 200." cuja
concessão fica deperidente de approvação do Mini tI'O da. Marinha.
Semelbante recompensa, porém, ,ó poderá ter logar quando se
tratar de inscripto maritimo, de bom comportamento, devendo
ser registrada em seus assentamentos.

ArL 578. Pal',. auxiliar o chefe da. 2a secQão das Prefeituras
haverá o numero de ajudante', officiaes superiores da Armada,
fixado annualmente no orçamento, pal'il. cada Prefeitura, de
accordo com as exigencias do serviço.

CAPITULO 85. 0

nA POLICIA EXTERNA

Art. 579. Para a policia do porto haverá uma ou mais rondas,
que serão estabelecidas pelo cbefe da 2a secção ou delegados.

Art. 580. Os serviços da policia aduaneira, saoitaria e outros,
que forem estabelecidos nos mares territoriaes, costas, portos,
enseadas, entreportos, ancoradouros, rios, lagôas e aguas inte­
riores da Republica, serão dil'ecta,mente sujeitos ás competentes
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autoridades; cumprindo ao chefe da 2" secção fazer observar as
dispo içõ s dos respectivos regulamentos.

Paragrapho unico. S rão, ~emrr , feitas ã. ordem dos prefeitos
ou seus delegados as pri~ões dos individuos em caso de flagrante
delicto, infJ'ucções dos regulamentos maritimos, fuga, quando
perseguidos pelo clamor publico, em vil'tude de requisição das
autorit1acles civis competentes, ou, em geral, por crimes ou
delictos tle qualquer natureza.

Art. 581. Nas visitas, bu cas, detenção ou apprehensão de
mercadoria ou ol~ectos ou no ca o de contravenção dos regula­
mento llscaes, nenhuma interferencia directa terá o chefe da 2"
secção; não podendo, porém, os agentes da Fazenda acionul
realizaI' pri ões de individuo ou captura de embarcações inão
á ordem dos prefeitos ou seus delegados.

Art. 582. Os prefeito ou eus delegados serão responsavei
pelo extravio tias rendas publicas para o qual directa ou
indirectlmente conconerem; cumprindo·lhes prestar o auxilio
que lhes for l'equi itado ou quando delle carecerem as autori­
dades aduaneiras e outras no exercicio das suas attribuições.

Art. 583. Os empreg-ados do !isco e outro, nas diligencias
que fizerem ou em acto do eu offi ia, não poderão fazel' uso
de al'mas sem o consentimento da autoridade militar, a quem
compete o emprego tia força, nos casos em que fOl' esta nece ­
saria á execução das leis e regulamentos 1I1aritimos.

Art. 584. Quando por qualquer maneira tiver o chefe da 2"
secção da Prefeitura conl1ecimeuto de infraeçãc, dos regula­
mentos tios erviços a seu cargo, fará immediatamente intimar o
contraventor e decidirá summariamente, applicando as p'enas
correcionaes, dd ordem do prefeito; nos casos de multa noti­
ficará o pagamento dentro do prazo maximo tle 24 l1oras, com­
municantlo ao Commissariado paril o fios convenientes.

paragrapl10 unico. Pura os etreitos do artigo antecedente
o cl1efB dil 2" secção fara comparecel' á, ua presença, quando
for necessal'io, o contraventol' ou as testemunl1as que forem
precisas.
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CAPITULO 86.0

DO REGIMEN DO PORTO

Art. 585. Ao eutrar pela primeira vez qualquer embarcaçií.o
estrangeira nos portos da Republica, o empregado incumbido
do serviço da visita policial entregará ao capitão ou mestre um
exemplar das instrucções que devem ser observadas durante
a permanencia do navio, instrucções estas que serão restituidas
no acto da sabida.

Paragrapho unico. A Prefeitura maritima ou delegacia forne­
cerá á policia os exemplares destinados ao fim deste artigo.

Art. 586. Logo depois das visitas fiscaes e da saude, o capitão
ou mestre irá á 23 secção daPrefeitul'a maritimf\ ou delel!'acia, onde
dará entrada á embarcação, fazendo as seguintes declarações:
nome da embarcação e do capitão ou mestre, praça ou porto a
que pertencer, nome do dono ou consig-natal'io, nomes das
pessoas da tripolação, especificando os que forem inscriptos
maritimos, procedencia e nação a que pertencer o navio,
qualidade e quantidade da carga, numero correspondente a
matricula, sigonal do Codigo referente ao nome do navio,
mastreação, deslocamento, arqueação, comprimento entre per­
pendiculares, boca extrema, pontal, material do casco, data
da construcção, lagar onde foi construido, força da machina em
cavallos indicados, numero e genero dos propulsores.

Art. 587. 03 navios que eutrarem no porto depois do pôr do
sol deverão fundear em ancoradouros de franquia marcados para
esse"fim. .

Art. 588. Todo capitão ou mestre de qualquer navio que pre­
tender sabir comparecerá á 23 secção da Prefeitura ou dele­
gacia com os competentes despachos f1scaes, que serão lançados
em um livro de reO'istro com as demais declllraçõe., entreg-an­
do-se-lhe um documento rubricado pelo chefe da repartição,
afim de ser entregue ao empr garlo da poiícia do porto.

§ 1. o No verso desse documento notarei. o empregado da po"
licia o dia da sabida, os nomes e mais caracteristicos dos pas­
sageiros e o enviará depois á repartição da Prefeitura.
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§ 2.° Será vedada a sabida a todo capitão ou mestre que
assim não praticar, ficando sujeito á multa de 50· até 100 000.

Art.589. Nenhum navio nacional ou estrangeiro poderá, depois
do pôr do solou antes do nascer, sahir do porto spm o con­
sentimento prévio da repartição competente.

Art. 590. Nenhum navio mercante poderá mandar as suas
embarcações a bordo de um navio no acto de entrada ou sahida ;
podera, comtudo, prestar qualquer soccorro, sem que haja com·
municação com o interior do mesmo.

Art. 591. E' da competencia daZa secção ou delegacias marcar os
ancoradouros de franquia, carga e descarga; para o desembarque
de generos de facil combustão; para os navios cuja carga não for
sujeita a direitos de Alfandegas; para os que tenham de fa­
brical' ; para aquelles que não tiverem destino; para as cabreas,
alvarengas, barcaças, depositos f1uctuantes, etc. j sendo as amar·
rações das mesmas feitas na fórma indicada.

Paragrapho unico. Com referencia aos ancoradouros dos navios
sujeitos á fiscalisação das Alfandegas, dever-se-ha proceder de
accordo com estas.

Art. 592. Os navios de guerra nacionaes ou estrangeiros an­
corarão onde convier, fóra dos ancoradouros destinados aos mer­
cantes, e nos portos onde não houver para isso commodidade
tomarão logar no ancoradouro de franquia.

Art. 593. Os navios não poderão sahir do ancoradouro para
fabricar, sem que tenham deixado toda a polvora ou materias
explosivas que contiverem.

Art. 594. Nenhum navio mercante nacional ou estrangeiro,
conduzindo polvora ou explosivos, poderá transpor o ancora­
douro de franquia, sem licença da Prefeitura; não devendo ter
logar a sua descarga fõra dos pontos para esse fim expressa­
mente designados.

Art. 595. Todo o navio de guerra ou mercante, nacional ou
estrangeiro, fará a descarga de sua polvora em embarcações
fechadas ou cobertas com encerado, devendo arvorar uma ban-'
deira encarnada; quando forem mercantes serão acompanhados

q
por um g'uarda da Alfandega.

Art. 596. Todo o navio mercante, nacioúal ou estrangeiro,
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que estivar nos ancoradouros de carga ou descarga, deverá. ter
os paos de bujarrona e giba dentro; o no porto em que, pela
sua peque::la capacirlade, e tiver, por is o, amarrado a quatro
cabos, terá. tambern a retranca dentro e a vergas de aman­
ti/badas. Só na ve perl1, da sahida para o ancoradouro de
franquia poderá amantilhar vel'~a e ueUar fóri\, os pãos,
menos o da giba, que só o porá no ancoradouro de franquia.

Art. 597. A 2' secção ou deleg:LCias prestarão o auxilio que
lhes for requisitado pelas repartições de policia, alfandega e saude
a respeito de qualquer diligencia, ou para a designação dos anco­
radouros de franquia, carga, descarglt ou quarentena e quando
as proviuencüt reclamadas lha p tracarem inconvenientes, ou
quando parecer que outra, se podem dar mais conformes aos
intel'eSSl:JS dos serviços a seu cargo, recorrerão ao prefeito afim
de que este delibere.

Art. 598. Compete li. 2' secção, ou delegacias, de accordo com
a Repartição Sanitaria, fazer observar rigoro-amente as provi­
dencias relativa ao saneamento e bygiene do porto.

Art. 599. Touos os navios nos dilferentes ancoradouros são
obrigados a prestaI' auxilio reciproco no acto de amarrar ou
de amarrar, como sejam: receber uma espia, arriar a amarra
por algum incidente imprevisto, etc.

Art. 600. E' probibido a todo e qualquer navio uar tiro:l ou
salvar, não estando no ancoradouro de franquia.

Art. 601. Não Clrá permittido, dentro dos anconradoul'os de
carga e descarga, conservar fogo a bordo depois do. ignal de
recolher, a não serem as luze que:le tornarem indispen a.veis.

AI't. 602. O serviço dL' carga e de carga dos navio:s durante
a noite ómHnte poderá ser feito med.ianle 1icençn expres a das
autoridade aduaneiras; nilo podendo ser nelle empl'eg,ldas
luzes descobert-ts que possam pór em perigo as outras embarca­
çõee. Os contl'aventot'es serão ujeitos á illdemniBilçi10 do damoo,
além do pagamento da multa de 50· a 100$UOO.

Art. 603. Nenhum navio mercante podel'i\, tel' amn.rrado.s as
suas embarcaçõe miuda, ~inào aos portalós nos ancora.douros
de carga e descarga. o de franquia ser-lhes-ha pel'mitti o
tel-as á popa. O contraventor sera multa,do em 10$ a 20$000.
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Art. 604. S6mente ás embarc.1.ções de guerra nacionaes ou
estrangeiras, ás da Alf,llldeO'a Policia e Saude será permittido
andar pelo ancor,ldouro' de cal' a e descarga depois do signal de
recolher. Todas a, outras embarcaçõe que forem encontradas
serão apprehendida", e multado o dono ou consignatarios res­
pecti \'os, além das penas em 'lue incorrerem pelos regulamentos
de outra repl.\.rtições.

Art. 605. A embarcações do trafego interior do porto e as
empregadas na cal'ga e descal'ga não poderão carregar além da
linha d'ag-ua que lhes estivei' marcada. O patrão será punido
com pri ão correr.cioual de I a 3 dias.

Art. 606. A embal'caçãe encontradas em guarnição, no porto
ou ancoradouro são considerada em abandono, devendo o chefe
da 2a ecção ou delegados fazel-ns apprehender, depois de an­
llunciar por editaes naS folhas de maior circulação por espaço de
tres dias.

Art. 607. Si, trinta. llias depois d.ilquellas publiclcões, não appa­
recerem os re 'pectivo proprietario" sel'ão as mesmas embar­
cações vendidas em ha'Sta publica, servindo o respectivo producto
para indemni ação das despezils fcita~. arrecadando-se o excedente
como receita eventual.

Art. 608. Nenhum navio poderá dar, no acto de amarrar,
outra direcção ás ua ancm',\ que não ejit a adoptada pelo uso
do porto. O contraventor sera obrigado a u pendeI-as e da.r-lhe,
a clirecção conveniente; quando não o faça sera. a is'o cons­
trangido, incorr~ndo em mult,"\. de 20$ a 50.000.

Art. 609. Todo navio nacional ou estrangeiro será obrigado
a ter boia de ar-inque nas ancoras das suas amarrações. O con­
traventor erã obrigado a su'pender as ancoras e pa.gará multa
de 10$ a 20$000,

Art. 610. Achando-se um navio em pouco fllUdo. o ClG'tpitão
ou mestre terá direito, em caso de perigo, de exigir que o
navio proxinlO su penda ou ponha a pique a ua allCOril. para
lhe dar pa- ag-em, uma vez que o navio ancol'ado e-tiver em
cil'cllm taneia de Clzer semelhante manobra sem perigo pl'O­
pt'io ; devendo, porém. aqueile indemni ar a e te a avaria que,
para lhe evitar o perigo, tiver soft'rido.
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Art. 611. Todo o navio fundeado, logo que delle se appro­
ximar um outro velejado, deverá prolongar com o costado as
embarcações que estiverem pela popa; não o fazendo, não terá
direito a indemnisação do damno que lhe for causado e seril.
obrigado a reparar o prejuizo que, por semelhante falta, o ve­
lejado vier a soffrer.

Art. 612. Todo o navio ancorado é respon avel pelo damno
que causar a falta de boias nas ancoras de suas amarrações,
salvo provando haveI-as perdido e não ter sido passivei substi­
tuil-as.

Art. 613. Todo o navio que estiver mal collocado ou mal
amarrado será responsavel por qualquer damno que causar
aquelle CJm o qual abalroar.

Art. 614. Toda a vez que o navio garrar para cima de outro
em occasião de temporal ou de correnteza, sendo por descuido ou
por não serem as ancoras proporcionaes ao mesmo navio, será
obrigado á reparação do damno.

Art. 615. Si um navio, em caso de temporal, abalroar outro
por ter um terceiro a isso o impellido, sera este obrigado á
reparação do damno.

Art. 616. Si, porém, verificar-se o caso dos artigos antece­
dentes, tendo o navio lançado ::to mar todas as ancoras ou
quando lhe faltar algumas dellas, não haverá direito á repara­
ção dú damno.

Art. 617. Toda a vez que um navio, no acto de amarrar ou
desamarrar, abalroar outro porque um terceiro se negasse a

.prestar os auxilias reciprocas, a que são obrigadas todas as em·
barcações no ancoradouro,não sera elle constrangido á reparação
do damno, mas sim aquelle que lhe houver negado esse auxilio.

Art. 618. Nos casos de abalroamentos, quando os navios
se acharem em movimento, serão observadas as disposições do
l'egulamento a que se refere o decreto n. 1988, de 14 de
março de 1895.

Art. 619. O chefe ela 2" secção ou os delegados serão com·
petentes para resolver nos casos de conciliação, quando pro"
posta e acceita pAlas Juteressados, a respeito de prejuizos ou
damnos: desta conciliação não haverá recurso.
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Art. 620. Nos casos de damnos por abalroamento, que não
forem sujeitos á immediata j urisdicção da Prefeitura, recorrerão
os interessados ao tl'ibunal competente, conforme o disposto no
art. 15 do decreto n. 848, de 11 de outubro de 1890.

Art. 621. Nos casos em que haja necessidade de avaliação das
avarias e damnos causados, será a mesma feita pelo pessoal das
directorias technicas da. Prcfeitur,l, precedendo requisição da
autoridade competente ao prefeito ou delegados.

Art. 622. Sempre que incendiar-se qualquer embarcação, as
que lhe estiverem próximas deverão afastar-se e as que estiverem
em posição favoravel prestarão logo o auxilio que lhes for
passiveI.

Art. 623. Os capitães ou m~stres,apenas observem o signal de
incendio, estando em terra, recolher-se-hão immediatamente aos
seus navios.

Art. 624. Todos os navios são obrigados a ter bombas e demais
material destinado á extincção de incendios.

Art. 625. Nenhuma embarcação poderá amarrar á terra de
modo a causar damno ás embarcações do trafego do porto, pelo
facto de não ficarem as suas ancoras sufficientemente cobertas
na preamar. Os contraventorJS ficarão sujeitos á multa de 10$ a
30 e á. reparação do damno que causarem.

Art. 626. Nenhum na.vio mercante poderá ter as suas em­
barcações miudas fóra do navio uma hora depois do signal de
recolher, salvo por algum motivo extraordinario que justificará
perante a autoridade competente.

Art. 627. Pela 2" secção da Prefeitura e delegacias serão desi­
gnados os lagares onde devam estacionar a embarcações miudas
do trafego e commercio do porto e todas serão numeradas e mar·
cadas com uma letra do alphabeto no costado e nas velas, afim
de indicarem as respectivas estações.

Art. 628. As embarcações acima menrtionadas serão matri­
culadas com a designação dos nomes, dimensões, proprietarios e
suas moradias; e todos os individuos especialmente empregados
e~n tal serviço sel'ão arrolados na 2" secção da Prefeitura ou
delegacias, discriminando-se as estaçõ0s em que trabalharem.

Art. 629. As embarcações empregadas no trafego do porto,
2~ô 10
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rios, lagôas, etc., não poderão empregar-se em tal serviço sem
uma licença por escripto, reformada annualmente, não podendo
ser transferida. O contraventor será multado de 5 a 20$000.

Art. 630. E' prohibido nos ancoradouros apresentarem-se indi­
viduos em trajos inconvenientes, sendo os contraventores su­
jeitos a prisão correccional de I a 3 dias ou multa de 5$ a 20 '000.

Art. 631. As embarcações nacionaes deverão observar restricLa­
mente as prescripções e regras do porto ; não podendo allegar
ignorancia, para o que recorrerão á secção competente da Pre­
feitura ou delegacias, que terão affixadas as mesmas regras e
prescripções em logares ao alcance do publico.

CAPITULO 87°

DA CONSER.YAÇÁO DO PORTO

Art. 632. Ninguem poderá dentro dos portos construir embar­
cações, sem a competente licença do prefeito, o qual, ouvindo a
2" secÇc'ío ou delegacia, poderá negaI-a sempre que clahi possa
resultar damno para o porto.

Art. 633. Quando um proprietario pretender desmanchar qual­
quer embarcação, deverá requerer á repartição competente que
lhe mandará marcar o logar, fazendo lavrar termo, pelo qual se
obrigue o referido proprietario a fazeI-a desmanchar dentro de
um certo prazo, sem deixar objecto algum que possa damnificar
o porto.

Art. 634. Não sera permittido lançar entulhos nas praias ou
caes do littoral ou no porto, fól'o. dos lagares para isso desi­
gnados. Ocontrlwentor, além da multa de 10. a 20$, será obri­
gado a retirar o entulho que houver lançado.

Art. 635. Nenhuma embarcação podera depositar mercadorias
ou artigos de qualquer especie nas praias, nem conservaI-os nas
mesmas por mais de tres dias, sem licença. Os contraventores
além da multa de 10$ a 30$ por dia, serão obrigados a reparar o
damno que houverem occasionado.

Art. 636. Ninguem poderá fazer aterros ou obras no porto
ou rios navegaveis, sem que tenha obtido licença da Prefeltura
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com t\ declaração de que não prejudicam as mesmas o bom estado
do porto, rios, estabelecimentos ou logradouros publicos, sob
pena de demolição das obras e multa de 100$ a 300 , além da in­
demnisaç.'io do damno que for caus'ldo.

Art. 637. Ninguem poderá rocegar nos ditrerentes ancoradou­
ros ancoras perdidas; em licença da autoridade competente, e
esta não permittirá por prazo maior de 15 dias. A ancora, depois
de achada, deverá ser apresentada para verificar-se si per·
tence ou não a quem a achou; ficando; no caso negativo, para
o uso da Prefeitura, que indemnisará a despeza feita com esse
trabalho.

Art. 638. Todo o proprietario de embarcação que, estando com
agua aberta, for a pique por seu descuido será obrigado a
tiral·a do fundo.

Art. 639. No caso do artigo antecedente, se dentro de 15 dias,
depois de intimado o proprietario ou seu legitimo representante,
não for levantada a embarcação, importará isso em abandono
da mesma e neste caso ficara a cargo da Prefeitura o trabalho
e proveito; podendo o prefeito fazer arrematar o serviço ou
ordenaI-o por conta da Prefeitura.

Art. 640. Logo que qualquer embarcação quizer carregar ou
descarregar lastro, deverá requerer á autoridade competente,
que indicará o logar a isso destinado.

Art. 641. E' prohibido embarcar ou desembarcar lastro du­
rante a noite ou lançaI· o ao mar nos ancoradouros e da mesma
fôrma o lixo ou varredura dos porões. O contraventor será
sujeito a multa de la. a 30 '000.

Art. 642. Precedendo licença da Prefeitura, poderão os
navios baldear entre si os lastros, tomadas as devidas c<'\,utelas,
afim de que não sejam os mesmos lançados no porto.

Art. 643. O chefe da 2" secção das prefeituras proporá ao
prefeito todas as medidas que forem relativas á conservação
dos portos, rios, ancoradouros, canaes, etc., ouvindo a dire­
ctoria tecbnica competente quanto às obras que se tornarem
necessarias.

Art. 644. O chefe da secção e delegados deverão communicar
ao prefeito todas as vezes que o regimen ou conservação dos
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portos possa. ser perturbado por obras publicas, empl'ezas pa.rti­
cula.res ou por outras causas de qualquer especie.

Art. 645. Compete ao chefe da 2" secção e delegados repre­
sentar ao prefeito todas as vezes que o fundeadouro dos navios
mercantes ou lagares designados para carga ,e descarga offe­
recerem inconvenientes ao trafego ou á segurança das embar·
cações, ao regimen e á conservação dos portos.

Art. 646. O chefe da 2" secção ouvindo os del~gados infor·
mará ao prefeito, afim de transmittir com o seu parecer ao
Ministro da Marinha, sobre todas as pretenÇÕes relativas ás con­
cessões de terrenos de marinhas, dos reservados Das margens
dos rios ou accrescidos natural ou artificialmente; tendo em
vista os interesses da navegação, o regular estado dos portos,
estabelecimentos navaes, rios, lagõas, etc.

CAPITULO 88. 0

DO BALISAMENTO E lLLUMINAÇÃO

Art. 647. Nos portos, rios ou lagõas em que, para segurança
da navegação, forem necessarios boias, balisas ou outros signaes,
ficarão estes a cargo da 2" secção da Prefeitura e delegacias
que exercerão sobre este serviço a maior vigilancia.

Art. 648. A collocação de boias, balisas, etc., de qu~ trata o
artigo antecedente, seril. sempre .executada de nccordo com as
instrucções fornecidas ás Prefeituras pela Repartição da Carta
Maritima, á qual compete assignalal.as nos mappas e cartas

destinados á navegação.
Art. 649. Todo aqueIle que causar damuo ás boias e balisas

ou concorrer para a alteração das respectivas posições será cons­
trangido á reparação do damno, além da multa de 50~' a 100$000.

Art. 650. Os serviços da administração e o fornecimento dos
pharóes em cada circumscripção mal.'itima ficará a cargo da
2" secção da respectiva Prefeitura I tendo como auxiliares os
delegados.

Art. 651. Não é permittido estabelecer dentro ou fóra dos portos
e ahcoradouros luzes, pharóesl boiasl ou outros signaes que poso
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sam ser de interesse para a navegação, sem o consentimento
expresso da Carta Maritima e autorisação da 2& secção da
Prefeitura.

Ar~. 652. Ao chefe da secção e seus auxiliares compete manter
todos os serviços e. providenciar sobre os concertos e obras ne­
cessarios aos pbarões da respectiva circumscripção; não d,e­
vendo, porém, fazer-se alterações ou modificat;ões quanto aos
mesmos sem prévia aDnuencia da Repartição da Carta Maritima.

Art. 653. Ficará igualmente sob a direcção immediata do
cbefe da secção e seus auxiliares a manutl'l~çãQ dos postos
meteorologicos que forem estabelecidos para o serviço, de accordo
com as instrucções da Carta Maritima.

A,rt. 654. O chefe da 2& secção providenciará, ouvindo o dire­
ctor tecbnico competElBte, quanto ao acondicionamento e. conser­
vação uos apparelhos de luz e mais materiaes de construcção
ou consumo destinados aos pharões.

Art. 655. O chefe da 2" secção communicara ao prefeito, afim
de serem transmittidas a Repartição da Carta Maritima, todas as
informações concernentes ao serviço de pbarões e balisamento,
bem assim as que forem de interesse geral para a navegação.

Paragrapbo unico.1Quando, porém, houver urgencia na publi­
. cação das alludidas informações, os prefeitos darão immediata­

mente publicidade, communicando depois á supradita repartição.
Art. 656. Compete ao chefe da 2" secção em cada prefeitura

propor ao prefeito a nomeação e demissão do pessoal do serviço
dos pharões, atalaias, etc., mantendo as instrucções para o
mesmo serviço organisadas pela Repartição da Cartll. Marítima.

TITULO XVI

DOS SERVIÇOS DA NAVEGAÇÃO MEROANTE

·Art. 657. Nenhum navio mercante ou embarcação do com­
mercio, nacional 011 estrangeira, poderá entrar, ancorar, mudar
de ancoradouro ou sahir do porto, sem sciencia e consentimento
da 2ft seCÇ<1.o da Prefeitura ou delegacias e observancia daI!
regras estabelecidas nOli respectivos regulamentos.
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Art. 658. As embarcações nacionaes que se empregarem na
navegação de longo curso ou grande cabotagem só poderão ser
dirigidas por otficiaes da Marinha de guerra, da activa ou refor­
mados, ou por Ias pilotos habilitado na fórma das leis em vigor.

Art. 659. As embarcações nacionaes de navegação da costa,
rios, lagôas, etc., que não excederem de 200 toneladas de des­
locamento em plena carga, poderão ser dirigidas por 2°S pilotos
de carta.

Art. 660. As do trafego ou commercio interior dos portos
terão arraes ou patrões responsaveis pela sua direcção, na fór­
ma do art. 700.

Art. 661. As embarcações pequenas á vela, classificadas
hiates, lanchas e barcaças destinadas ao tran~porte de mercado­
rias, cuja arqueação for inferior a 20 toneladas metricas,
não são obrigadas a ter o pessoal de que tratão os artigos
anteriores, embora saião do porto para o desempenho do ser­
TlÇO a que se destinão, nem estão sujeitas a registro; mas deverão
ser matriculadas semestralmente, bem como o seu pessoal, na
2" secção das Prefeituras ou delegacias, ficando as respectivas
matriculas obrigadas ao visto mensal da competente autoridade.

Art. 662. Todas as embarcações nacionaes movidas a vapor,
ou a qualquer outro motor quel' se empreguem na navegação de
longo curso, quer na cabotagem ou no trafego interior dos portos,
terão a seu bordo machinistas approvados pelos competentes
estabelecimentos ou repartições das Prefeituras.

Art. 663. O numero e classe dos machinistas serão fixados se­
gundo a categoria da embarcação e a importancia do seu ap­
parelho motor, devendo a respectiva lotação ser marcada na
primeira vistoria da embarcação, quer para o seo registro e ma­
tricula da equipagem, quer para a sua aceitação, quando per­
tencer a companhias subvencionadas pelo Governo.

Paragrapho unico. Na lotação dos navios cuja machina tiver
força superior a 1.000 cavallos indicados serão marcados logares
de praticantes de macuinistas.

Art. 664. Os praticantes de machinistas só poderão ser
admittidos como auxiliares :10 serviço das machinas, cuja respon­
sabilidade compete aos respectivos machinistas.
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Art. 665. As embarcações para o serviço exterior das alfan­
degas, quando não pert"ncerem á marinha de guerra, serão
como taes con ideradas, devendo ser cam mandadas por officiae!!
da Armada da activa, reformados ou honorarios.

Paragrapho unico. Estas embarcaçõe:s serão subordinadas á
Prefeituras maritima.s s6mente no que se refere á disciplina mi­
litar; cumprindo, no mais que for do serviço a seu cargo, as
leis e regulamentos de Fazenda: usarão sempre, além da fiammula
dos navios de guerra, o distinctivo especial das embarcações da
policia fi cal.

Art. 666. Todas as vezes que qualquer embarcação nacional
tiver de emprehender viagem o capitão ou mestre fará, na
2a secção ou delegacia, a declaração do trato ou ajuste
de cada um dos individuas de sua tripolação; do que se
lavrarei o competente termo em livro rubricado pelo chefe da
secção ou delegado, assignando conjunctamente com o secretario
o referido capi tão ou mestre.

Art. 667. Nenhum capitão ou mestre, depois de matriculado
qualquer individuo de sua tripolação, poderei despedil-o sem
concluir a viagem a que se proponha, salvo pagando-lhe por
inteiro a soldaia ou como for convencionado entre as partes.

Art. 668. Igualmente nenhum individuo poderá exonerar-se
de seguir viagem depois de matriculado; o capitão ou mestre do
navio tem o direito de, nesse caso, coagil-o, dirigindo-se ao chefe
da 2" secção, aos delegados ou consules no estrangeiro.

Paragrapho unico. Si o individuo que pretender desligar-se der
outra, pessoa em seu logar e nisso convier o capi tão ou mestre,
não haverá o recurso indicado; devendo, porém, o facto ser com·
municado á repartição competente, afim de fazer as convenientes
notas.

Art. 669. Nenhum capitão ou mestre de embarcação nacional
ou est)'angeira poderá admittir em sua tripolaçãoindividuo
algum, sendo inscripto maritimo, sem autorisação da repartição
competente, afim ue reconhecer si se acha desembaraçado do ser­
viço do Estado ou de engajamento em outro navio.

Paragrapho unico. Aos estrangeiros será exigido documento do
consul de sua nação, em que se declare achar-se o mesmo
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individuo desembaraçado, verificando a. secção não ter o mesmo
algum engajamento em navio brazileiro.

Art. 670. Reconhecido não haver impedimento algum, deverá
a admissão realizar-se por meio de contracto, em que se contem­
plará a clausula de ser o contractado repatriado a expensas do
capitão ou mestre do navio, quando terminar o respectivo prazo,
ou nos casos de molestia ou de força maior.

Paragrapho unico. Aos consules da Republica compete in·
tervir no sentido de garantir esse direito aos contraotados.

Art. 671. Ficará sujeito á multa de 200$ o commandllnte, ca·
pitão ou mestre cuja embarcação navegar ou empregar-se no
serviço a que se destina :

l°, sem pessoalle~almente habilitado;
2°, sem ter a bordo o numero de tripolantes, escaleras, boías de

salvação, amarras, ancoras, luzes e signaes regulamentares etc.
correspondentes á sua lotação e porte.

Art. 672. O consignatário, capit.'io ou mestre que seduzir
ou desencaminhar marinheiro ou pessoa contractada em outra
embarcação, bem como qualquer individuo que concorrer para
o mesmo fim serão responsabilisados na fórma das leis em
vigor.

Art. 673. O capitão ou mestre que não apresentar aautoridade
naval, quando fôr por esta exigido, os individuos constantes da
matricula de sua embarcação, ou quando não fizer constar o
motivo de semelhante falta, será multado em 50$ por individuo
que faltar, com recurso para o juiz competente.

Art. 674. No que diz respeito á propriedade, administração,
carregamento, navegação, seguro, embargos, etc. são obrigados
os consignatarios, capitães e mestres ás exigencias estabelecidas
por lei e sujeitos aos tribunaes competentes; ficando, porém,
quanto ás vistorias, condições de navegabilidade e outras estabe­
lecidas nos regulamentos da Marinha, directamente subordinado!!
as autoridades navaes.

Art. 675. Aos navios nacionaes não será permittida a sahida,
quando carregados além da linba de carga, que deverá ser visi­
velmente assignalada no costado, e nem levarão carregamento
sobre o convez, que possa causar perigo. Neste caso deverá a
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autoridade competente negar a sahida ao navio, podendo o re­
spectivo capitão, caso não se conrorme, recorrer ao prefeito.

Paragrapho unico - Ficão sujeitos i mesma disposição os
navios que admittirem passageiros em numero superior ao de
sua lotação.

Art. 676. Com referencia á navegação de cabotagem, conti­
nuam em vigor as disposições do regulamento annexo ao decreto
n. 2304 de 2 de julho de 189~.

Art. 677. Na execução do supradito regulamento, todas as em·
barcações deverão fazer o competente registro bem como a re­
spectiva matricula e a de seu pessoal semestralmente, na 2' secção
das Prefeituras, delegacias ou demais repartições alU indicadas;
ficando dispensadas de novo titulo de nacionalisação as que já Se
acha.rem nacionalisadas de conformidade com as leis anteriores.

Paragrapho unico. A matricula do pessoal não exclue o rol de
equipagem, que deve ser apresentado antes da sahida do navio,
com a lista da tripolaQão, a qual ficará arclJivada na compe­
tente repartição da Prefeitura, sendo o rol entregue ao com·
mandante do navio com a rubrica do respectivo chefe, para os
eireitos do art. 588.

Art. 678. As embarcações di pensadas do registro pelo regu­
lamento de 2 de julho de I 96 estão sujeitas á sua matricula e
de seu pessoal semestralmente, como as demais, devendo as
mesmas matriculas ser visadas mensalmente pelas competentes
autoridades de marinha.

Art. 679. As embarcações de navegação costeira ou de longo
curso não são obrigadas ao ,;isto mensal, servindo-lhes a ma­
tricula semestral de' licença, para poderem navegar.

Art. 680. Provantlo-se quo qualquer embarcação registrada
como brazileira não oé por qUl1lquer circumstancia contraria ás
condições estabelecitlas pOl' lei para a sua nacionalisação, ficará a
meSDla sujeitaâ apprehensão immediata sendo entregue á Repar­
tição de Fazenda, como contrabando, para os fins convenientes.

Art. 681. De todos os registros feltos nas pl'ofüituras devorão
ser enviadas cópias á Repartição w. Carta Maritima para dar
ás respectivas embarcações a competente classificação no codigo
internacional de signaes.
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Esta disposição abrange todas as repartições fiscaes e consu­
lados de que teata o art. 7° do decreto de 2 de julho de 1896.

Art. 682. No interesse da navegação poderão os prefeitos ou
seus delegados, quando for requisitado pela Repartição da Carta
Maritima, exigir dos commandantes dos navios empregados na
navegação mercante nacional as derrotas e mais informações
necessarias ao desempenho dos serviços a que se destina
aq ueIla repartição.

CAPITULO 89.°

DAS VISTORIAS

Art. 683. As vistorias das embarcações a vapor de que trata
o capitulo 4° do regulamento annexo ao decreto n. 2304 de 2
Julho de 1896 serão feitas: nas sédes das prefeituras. por uma
commissão composta de um ajudante do chefe da 2· secção como
presidente, e de dous engenheiros navaes ou sub-engenheiros,
sendo um da especialidade de machinas e outro da de construcção
naval; e nos districtos maritimos de conformidade com o
estabelecido nos §§ 2° e 3° do art. 20 do mesmo regulamento.

Art. 684. O presidenta da commissão examinara o apparelho,
velame, amarras, ancoras, etc., e verificara si as embarcações
teem o numero de escaleres, boias de salvação, pharóes,
agulhas, prumos, odometros, chronometros, instrumentos de
observação e cartas necessarias á navegação.

Art. 685. O engenheiro machinista fará. minucioso exame nas
machinas, caldeiras, bombas e mais accessorios.

Art. 686. Havera,em todas as caldeiras, além da valvula
de segurança ordinaria, uma outra especial, que será gra­
duada e sellada pela commissão, não podendo ser a mesma
alterada pelo pessoal de bordo.

Art. 687. O engenheiro constructor sera incumbido de ex­
aminar o casco, mastreação, embarcações miudas e mais ac­
cessarias relativos á construcção naval.

Art. 688. O chefe da 2a secção requisitará as directorias
technicas o comparecimento do pessoal operaria, quando for
este preci so, para o serviço das vistorias.

r
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Art. 689. Dentro das 24 horas que se seguirem ao despacho
da vi toria, a commissão se reunirá a bordo do navio a visto­
riar e, depois d~ feito o exame, lavrará o menos graduado ou
mais moderno de seus membros, no livro de bordo para esse
fim especialmente destinado e rubricado pela autoridade compe­
tente, um termo por todos assignado, em que será transcripto
o parecer de cada um dos ditos membros, quanto á parte rela·
tiva á sua especialidade.

§ I. o Si o navio a vistoriar pertencer a alguma das com­
panhias subvencionadas, o fiscal da mesma tomará conhecimento
do resultado da vistoria, ou a sistirá á mesma, si julgar con­
veniente.

§ 2° As caldeiras serão examinadas depois de frias, mediante
pres ãl) bydraulica ou de outro modo, a juizo da commissão.

Art. 690. O livro de que trata o artigo precedente será
apresentado pelo consignatario, capitão ou mestre da embar­
cação vistoriada á autoridade competente, afim de pôr seu
despacho, declarar as condições em que deve ser considerada
a emb2.rcação, fazendo registrar o termo na repartição com·
petente.

Art. 691. As vistorias serão feitas a requel'imento da Com­
panbia a que pertencer o navio, consi:matario, dono, comman­
dante, Capitão ou Mestre, em qualquer tempo, para o caso de
primeira vistoria ou inspecção extraordinaria; e, fóra disso,
oito dias antes da época marcada no respectivo regulamento ou
de esgotado o prazo durante o qual a embarcação tiver sido
julgada em estado de poder navegar ou de empregar-se no
set'viço a que se destina.

Paragrapho unico. Em documento annexo a esse requeri­
mento o macbinista declarará que a machina e caldeiras estão
em estado de ser vistoriadas.

Art. 692. Quando qualquer embarcação houver excedido o
prazo durante o qual deveria requerer a vistoria, a autoridade
competente da Prefeitura fará intimar o capitão ou responsavel
afim de que apresente o requerimento, dentro do prazo de
24 horas, sob pena de ficar a embarcação inhibida de navegar
e sujeito o mesmo capitão ou responsavel á multa de 50 , 100 ,
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ou 200 , conforme pertencer ao trafego do porto, á cabotagem
ou á navegação de longo curso.

Art. 693. Todo o commandante, ca.pitão ou mestre que
depois de intimado para requerer vistoria ou de haver sido
sua embarcação julgada incapaz de navegar ou de empregar-se
no serviço a que se destina, tentar ahir do porto, sem cum­
prir esse preceito, será sujeito á pena imposta ao crime de
desobediencia e incorrerá na multa de 200$, 400 , ou 600 ,
segundo fór do tl'afego do porto, da cabotagem ou da nave­
gação de longo curso.

Art. 694. Será passivei da mesma pena o commandante, ca·
pitão ou mestre cuja embarcação continuar a navegar depois
de julgada incapaz, ou emprehender viagem cuja duração
média até ao porto da Republica onde possa ser examinada
exceder o prazo arbitrado para a mesma embarcação poder na·
vegar com segurança.

Art. 695. Das multas por infracção da.s disposições de que
tratam os artigos anteriores haverá recurso, mediante reque­
rimento dos interessados, para os prefeitos, dentro do prazo
maximo de quinze dias.

Art. 696. Independentemente das vistorias periodicas, deverão
ser inspeccionadas as embarcações do trafego do porto, de cabota­
gem ou de longo curso, que tiverem feito concertos que importem
em alteração do casco, machinas, caldeiras, mastreação,etc.,etc.

Art. 697. As embarcações de cabotagem ou de longo curso
serão exa.minadas em secco, sempre que tiverem encalhado ou
batido de modo a receiar-se alguma avaria de importancia.

Art. 698. Fóra das vistorias regulares e da circumstancia
mencionada no artigo antecedente, quando julgarem as Oommis­
sões de vistorias que a embarcação deva ser examinada em secoo,
o requisitarão ao chefe da 2a secção ou delegados, expondo
as razões dessa exigencia.

Art. 699. Além das vistorias já especificadas, a Commissão
fll.rá as que forem requoridas paro. qUl1esquer e.treitos não mar·
cados neste regulamento, ficando os peticionarios obrigados não
só ao pagamento do seIlo devido, mas tambem ao que fór da
estyl0 para taes exames na Junta do Comtnercio ou em Jui?J9.
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CAPITULO 90.0

DOS ARRAES OU PATRÕES

Art. 700. Todas as embarcações empregadas no sel'viço da
navegação nos portos, rios, lagõas, etl:., cuja arqueação exceder
de 15 toneladas, deverão ter como arraes um individuo compe­
tentemente eXalpinado llela Repartição da Marinha para dirigir
a sua navegação e ser por eUa re ponsavel.

Art. 701. Os arraes serão examinados na 2' secção da Prefei­
tura ou delegacias por uma commissão presidida pelo sub-pre­
feito ou um de seus ajudantes e composta. do patrão-mór e de um
pratico do porto, nomeado pelo sub-prefeito.

Art. 702. O exame versara sobre o seguinte:
§ 1. o conhecimento pratico da arte do marinheiro.
§ 2. o atracar e desatracar em todas as circumstancias de vento.

e mar.
§ 3°, conhecimento:dos nomes e valores dos rumos da agulha,

maneira de dirigir por eUes a embarcação;
§ 4°, noções praticas sobre a direcção e velocidade das marés

e corren tes ;
§ 50, ventos reinantes, conforme as estações, sua influencia

sobra as marés,phenomenos que mais ordinariamente se observam
no porto e precauções para evitar ou aproveitar os seus e:ffeitos
na navegação;

§ 6°, pedras occultas e perigosas, sua posição, baixios, canaes,
barras dos rios, sua profundidade, pontos de abrigo ou de
espera;

§ 7°, nomenclatura das pontas de terra, ilhas e enseadas,
profundidade junto ás mesmas e dentro daquellas;

§ 8° modo de :lalvar qualquer pessoa ou cousa que caia no
mar e prestar soccorros.

Art. 703. Para o exame de que trata o a.rtigo antecedente pre­
cederá despacho do prefeito em requerimento dirigido a 2a secção,
a qual passará ao examinado a carta competente; podendo a
mesma ser geral ou especial para uma ou mais localidade)) do
porto.
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Art. 704. Os candidatos á carta geral de arraes pagarão em
seUos da União a quantia de 5$000 e os candidatos li. carta
especial pagarão a de 2 '000 pela mesma fÓrma.

Paragrapho unico. Os seUos serão inutilisados pelo secretario
da 2" secção antes de remettidos os requerimentos a despacho
do prefeito.

·Art. 705. Nos districtos marítimos as cartas de que trata o
art. 703 serão dadas pelo delegado do prefeito, sendo a com­
missão examinadora composta do mesmo, como' presidente, do
patrão-mór e um dos praticas designado pelo delegado.

Art. 706. As cartas de arraes serão registradas em livros
competentes, a cargo do secretario da 2" secção ou delegacias,
rubricados pelo chefe da mesma secção ou delegados.

CAPITULO 91 0

DAS TAXAS RELATIVAS AO SERVIÇO DA NAVEGAÇÃO MERCANTE

1\.1'1. 707. Nos serVIços relativos á navegação mercante serão
observadas as seguintes taxas pagas annualmente :
Pela matricula de cada pessoa pertencente á equipagem

de qualquer embarcação, não sendo inscripto provi- .
sorio ou definitivo ........•. , " ......•.......... " . . 1$000

Pela matricula de cada pessoa empregada na vida do
mar, não sendo inscripto provisorio ou definitivo.... 1 "000

Pela matricula de cada pessoa, sendo piloto, machi-
nista, arraes, artifice, etc"........................ 2$000

Pelo registro de cada bote, escaler, canôa ou embar-
cação pequena de qualquer especie, não pertencendo
a inscripto definitivo............................... 3 000

Pelo registro de uma embarcação qualquer, até 10 tone-
ladas de arqueação, não pertencendo a inscripto de-
finitivo .

De 10 toneladas até 25 ..

De 25 até 50 j .

De 50 até 75 •••••..•..•••.••••.••••.•••.•.•.•.•••.•
De 75 até 100•...•.••..•.•••...•.•.••.....••••.••.•.
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A:cima de 100 toneladas cobrar-se-ha á razão de 50 reis por
tonelada.
Por uma licença de qualquer natureza, não sendo a in-

scripto definitivo.................................. 2{ 000

Por um termo qualquer em livro ou fóra delte, não
sendo em processo......... .. .. .. .. . . . .. . . . . . . . . . . . 5$000

Por uma averbação em livro........................ 1"000
Por vistoria especial de que trata o art. 699, além do

que for de estylo para estes exames na Junta Com-
mercial ou em Juizo............................... 50 000

Art. 70S. As embarcações de recreio, de qualquer especie,
quando não exercerem commercio ou industria maritima, serão
isentas de taxa; ficando, porém, sujeitas a tirar licença, que
será renovada annualmente.

Art. 709. As embarcações que houverem sido construidas no
paiz pagarão sómente metade da respectiva taxa annual.

'l'ITULO XVII
r

DA PRATICAGEM

Art. 710. O serviço da praticagem para as embarcações de
todas as nacionalidades, de guerra e mercantes, que nas aguas
territoriaes ou ribeirinhas dos Estados Unidos do Brazil, por
navegação interior, costeira ou procedente de alto mar, nave­
guem, demandem portos ou ancoradouros, cujo accesso seja difficil
ou perigoso, será feito de accôrdo com este regulamento.

Art. 711. A praticagem de cada localidade será exercida por
associação, salvo quando afalta de recursos ou por outras causas
não possa elta orgarrisar-se ; caso em que o Governo Federal a
auxilin.rá ou a fará por administração, como julgar mais con­
veniente.

Al't. 712. O serviço da praticagem, uma vez estabelecido,
fic.u'à, em cada localidade, sob a exolusiva direcção do um official
reformado da armada, nomeado pelo Governo Federal sob pro­
posta dos prefeitos, e o pessoal sob suas ordens no referido ser­
viço deverá ser matriculado no respectivo districto maritimo.
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o official da Armada a quem competir a direcção do serviço da
praticagem em um logar, si esse logar não for séde de districto,
reunirá as obrigações do seu cargo ás funcçõas conferidas
aos delegados dos prefeitos, sob as ordens destes.

Art. 713. Será livre a praticagem da costa e do interior dos
rios e lagõas ; não obstante, o serviço local della será regido
segundo os regulamentos propostos, sob as bases do presente
regulamento, pelos delegados dos respectivos districtos, revistos
pelo conselho da Prefeitura e approvados pelo Governo Federal.

Nesses regulamentos serão fixad()s :
1. o As condições e provas das habilitações do!! praticos.
2. o A fórma dos titulos legaes que elies devem exhibir.
3. 0 A retribuição que lhes cabe em cada trabalho de otflcio.
4. o Os deveres e responsabilidades durante esse trabalho.
5. o As obrigações dos commandantes, capitães ou mestres das

embarcações sujeitas ã. direcção do pratico.
6. 0 As penas a que os commandantes, capitães, mestres e pra­

ticos ficam sujeitos durante o exercicio da pratica.gem.
Art. 714. A praticagem remunerada só poderá ser confiada. a

individuo que exhibir o titulo de que trata o artigo anterior, sob
a respectiva pena do codigo, além da que no regulamento espe­
cial da localidade for estabelecida pela inobservancia desta de­
terminação, conforme a importancia da praticagem.

CAPITULO 92. 0

DA PRATICAGElIl POR ASSOClA.QÃo

Art. 715. O pessoal da associação da praticagem compor-se-ha,
além do pratico-mór e de seu ajudante, do numero de praticos,
praticantes, atalaiadores, patrões e remadores, especificados nos
respectivos regulamentos.

Art. 716. O pratico-mór e seu ajudante serão nomeados pelo
Ministro, mediante proposta fundamentada do director da asso­
ciação ao prefeito, que a transmittlrá com a sua informação á
Secretaria de Estado da Marinha.



- 161 -

Só poderão ser propostos e nomeados para estes dous logares
praticos do quadro, escolhidos (1'entre os que mais se recommen­
darem por seu comportamento, pl'obidade, zelo e proficiencia.

Art. 717. Ninguem porlerà obter o titulo de pratico sem provar:
I", que é cidadão brazileiro e maior de 21 annos.

§ 2°, que tem bom procedimento, verificado por folha corrida.
§ 3°, que sabe ler, escrever e contar.
§ 4°, que satisfez o exame fIe habilitação profissional, pre­

scripto no presente regulamento.
Art. 718. Os logares de praticos do quadro serão preenchidos

pelos praticantes que, no termos do art. 800, se mostrarem habi­
litados em exame.

Para a nomeação terà preferencia o mais antigo; dada a
me ma antiguidade, o mais velho, e, em identidade de toda.,s as
circumstancias, decidira a sorte.

Paragrapho unico. Na falta absoluta de praticantes habi­
litados, po ler'âo entrar para o quadro dos pratico individuos
estranhos li associação; deverão elles, porém, satisfazer as ·con­
dições estabeleci las no art. 717.

Art. 719. Niuguem ser'a admittido ao logar' de praticante sem
haver provado:

§ lo, que é cidadão brazileiro e maior de 18 anuos.
§ 20, que sabe ler, escrever e contar.
§ 30, que tem noções da arte de marinheiro.
§ 4°, que conhece os rumos da agulha.
Em igualdade de conLlições entr'e os candidatos, serão pl'efe­

ridos: 1", os marinhe!ros nacionaes ou 9s in~crijJt03 maritimos
que tiverem baixa do serviço da al'mada pOl' couclusão de tempo ;
2°, os remadores; 3°, os filhos dos praticos; 4° os fil hoa dos
inscriptos maritimos.

Art. 720. Ninguem poderá exercer o cargo de atalaiador sem
provar que:

§ l°, sabe ler, escrever e contar.
§ 2°, conhece os signaes peculial'es da [l1'aticagem e os do

codigo iu temacional.
§ 3°, exercita com pel'icia os signaes estipulados para intelli­

gencia da atalaia com as embarcações que requisitem o auxili0
da a~sociação.

226 11
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Art. 721. Os praticantes e atalaiadores serão, por proposta do
Director da a sociação, nomeados pelo prefeito da circumscripção
maritima onde tiverem de exercer a praticagem.

Art. 722. Quando a renda da praticagem o permittir e a ne­
cessidade do serviço o exigir, a associação poderá augmentar o
etrectivo dos seus empregados com um ou mais escreventes
para traballlo de expediente.

O escrevente será proposto pelo pratico-mór e nomeado pelo
director da associação, que depois da nomeação dará sciencia
ao prefeito por intermedio do delegado.

Art. 723. Os patrões e remadores, queserãocontractados pelo
pratico-mór, com sciencia e approvação do respectivo director,
deverão possuir, além da indispensavel robustez para a vida do
mar, a precisa idoneidade, tendo preferencia as ex-praças da
armada.

Art. 724. O quadro dos praticos só poderá ser alterado por acto
do Go.verno Federal, mediante proposta do pratico-mór, infor­
mação do director da associação e do prefeito respectivo.

CAPITULO 93. o

DAS ATTRIBUIÇÕES E DEvERES DO DIRECTOR DOS PRATICOS

E MAIS PESSOAL

Mt. 725. Odirector d~ associação é a primeira autoridade da
mesma subordinada ao delegado respectivo; suas ordens são
terminantes e obrig-atorias para os empregados da praticagem.
Exerce inspecção sobre todos os serviços e sobre os programmas
dos exames pa.ra a admissão na associação, aos quaes presidirá;
regula e determina, de conformidade com o presente regula·
mento e ordens do prefeito maritimo, o que pertencer á asso­
ciação da praticagem.

O director, como cheCe da associação, é o respon,avel pelas
medidas que mandar executar, e é o unico orgão omcial
que põe a associação em relação com o prefeito ou seus dele·
gados, informando com sua opinião sobre qualquer proposta.
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o director da aBsociaÇ<lo recelJe ordens do prefeito ou seus
delegados e no exercicio de .ua attribuições communica·se di­
rectamente com o pratico·mór ou com quem uas vezes fizer em
tudo que for relatIvo ao serviço da praticagem.

os seus impedimentos o director erá sub tituido pelo pra­
tiro-mór.

Além das attribuições que lhe são conferidas pelo presente
regulamento, ao director incumbe:

§ 1. 0 Corre'ponder-se directamente, em objecto de seniço da
praticagem, com a autoridade naval.

2. o Inform Ir ao préf'eito ou delegado obre os individuos que
julgar idoneo. para os logares relativos ao serviço d;l. pratica­
gem, quando não lhe competir a nomeação.

§ 3. 0 Nomear dentro os empreaados da administração, na
falta ou impedimento de qualquer delles, quem os sub titua
interinamente, dando logo parte des e acto á autoridade naval,
si o provimento do emprego não for da ua competencia.

§ 4. o Dar licença aos em pregados du praticagem sem perda de
vencimento, não excedendo de tres dia de uma vez, nem de 15
em um anno.

§ 5. 0 Informar annualmente sobre o comportamento e modo
por que desempenham os seus deveres os empregados da pra­
ticagem.

§ 6. 0 Manter na associação a maior ordem e regularidade.
§ 7. o Iniciar o detalhe do serviço geral, ordinario e extraordi­

nario dos empregados sob suas orden .
§ 8. o Fiscali ar o dispendio de todas as quantias recebida para

as de pezas da associação.
§ 9. o Detel'minar e regularis'1 r o erviço da esr.ripturação.
§ 10. 0 Requisitar parA. o erviço da praticagem o material e

quaesquer artefactos necessario ao me mo serviço, bem a sim
a compra de livros pleci os para os registros e lançamento.

§ II.o Impôl' correccional o administrativamente as penas pre­
scripta ne te e no reguJamelJto e pecial da praticngem.

§ 12. 0 Apre enlar nnnnalll1enle no prefeito ou deleg'cl..ln, no
ultimo me? rio nnno cidl. I1Ill frlal. lio 110 esta (. da nS'(lciar·ii.n
sob os ponlo, de \ i5t:l do sen ko o da i,dnlilli"trnt;;ltl li I pl'.l-
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ticagem, compl'ehendendo a çonta dos trabalhos do anno findo, o
orçamento das despezas para o anno futuro, e a proposta dos
melhoramentos, modificações ou reformas conducentes á boa
marcha dos trabalhos da associação.

§ 13. 0 Assignar e rubricar as folhas de pagamento e outras, de
tlOnformidade com o prescripto nas tabel1as juntas a este re­
gulamento.

§ 14.0 Assistir, sempre que julgar conveniente, ao serviço da
praticagem e desempenbar e;te e todos os outros serviços e obri­
gações que lhe forem preceituados no presente e no regulamento
especial da localidade sob sua direcção.

Art. 726. Ao pratico-mór compete:
§ 1. o Detalhar o serviço diario dos praticas e mais pessoal, ini­

ciado pelo director, tendo em vista não retardar as embarcações
que quizerem transpôr a barl'a ou mudar de ancoradouro.

§ 2. o Providenciar para que, na eventua.lidade de perigo ou
sinistro, sejam prestados os soccorros que o caso êxigü' e as cir­
cumstancias permittirem.

§ 3. o 'ferias embarcações sempre promptas para serem utili-.
sadas em qualquer emergencia, empregando-as do modo por que
lhe parecer mais conveniente.

§ 4. o Fazer com que todo o pessoal de prom ptidão se conserve
desde o romper do dia até ao pÔl' do sol, e sempre que for neces­
sario, na respectiva estação; e obrigar, em casos urgen~es,

todos os empregados da associação a acudir, sob suas ordens ou
de um seu ajudante, a qualquer sinistro que se dê.

§ 5. o Providenciar para que as embarcações designadas para o
serviço fóra da barra ou nas suas proximidades, saiam á hora
conveniente e se mantenham em posição adequada, tanto para
attender às embarcações que pretenderem entrar, como para
receber os praticas daquel1as que sahirem.

§ 6. 0 Manter todo o pessoSl.l da praticagem no cumprimento
exacto dos seus deveres, dando parte ao director da associação
de qualquer infracção, falta ou delicto commettido pelos seus
subordinados.

§ 7. 0 Fazer apontar diariame.nte por seu ajudante todo o pes­
soal que comparecer para o serviço, examinando cuidadosa...
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mente a relação nominal, que servirá de ua~e para a feitura da
folha de pagamento. Tal relação sera rubricada pelo director
da associação no lagar em que for exercida a praticagem.

§ 8. o Propor ao director da associação qu~ lquer medida que se
lhe afigure de utilidade para o serviço, tanto com referencia aos
praticas e mais emprégados, como ao material.

§ 9. o Pilotear os navios da armada que tenham de transpor a
barra, canaes, etc.

§ 10. Habilitar os praticantes no conhecimento de todo o
serviço da praticagem.

§ 11.0 Observar ou fazer observar amiudadamente o estado dos
canaes, dos bancos ou escolhos que forem variaveis, quer nas
barras, quer nos portos e bahias, maxime depois das mudanças
dos ventos que maior influencia exerçam sobre as posições e
fórma dos referidos canaes, bancos ou escolhos, nas occasiões de
preamar e baixa das marés de syzigias, e das grandes enchentes
ou vasantes dos rios, e lançar ou fazer lançar em livro proprio
todas as observações colhidas com referencia aos ventos rei­
nantes, ás correntes, a direcção, profundidade e la['gura dos
canaes, e a sondagem dos bancos, devendo f3stas observações
ser encaminhadas pelas Prefeituras a Repartição da Carta
Maritima.

§ 12.0 Communicar diariamente ao director da associação, ja o
resultado das suas observações, ja o que occorrer com relação a
praticagem.

§ 13.0 Organisar e remetter mensalmente ao director da asso­
ciação, não só o resultado das observações que tiverem sido
feitas, ele accordo com o modelo que for e tabelecido no regu­
lamento LIa praticagem, como tambem uma relação nominal
de todas as embarcações que houverem entrado ou sabido a
barra.

§ 14.0 Fazer registrar em livro especial o nome, a classe, o
calado, a tonelagem, a nacionalidade e a procedencia ou destino
das embarcações que traospuzerem a barra.

§ 15.0 Ter especial cuidado em que as boias-balisRs ou quaes­
quer outr<ls marcas, que teobam sido coIlocadas para guiar a,
navegação, conservem-se em soas respectivas posições.
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§ 16.0 Infolmar trimensalmeute ao director da associação ~obre

o procedimen to, a itluida,de, zelo e ,ptidão dos praticas e mais
pe soai da associação.

§ 17.0 Verificar ou fazer verificar o calado das embarcacÕe' que
pretenderem suhir a barra, afim de impedil' que sej'lm auxiliadas
pela pl'aticagem aquellas que, por exce ·so de calado, não pude­
rem levar a efi'eito o eu intento sem risco de encalhar ou bater,
e dar parte do occorrido ã. autol'idade competente.

§ 18.0 Prohibir que as embm'c.lções da associação tran portem
pessoas ou meJ'cudorias, que não e tejam legalmente de impe­
didas ou despachadas pela Policia e Alfandega.

§ 19.0 Administrar a renda da praticagum e seu material sob a
inspecção de director da as ociação.

§ 20.0 Prestar as informações que lhe forem requisitadas pela
Repartição da Carta Maritima por intermedio do prefeito.

Art. 727. Ao ajudante do pratico-mór compete:
:3 1.0 Coadjuvar o pratico-mór no desempenho das obrigações

a cargo àeste.
§ 2. 0 Substituil-o em suas faltas ou impedimentos.
§ 3. 0 Desempenhar os encargos que lhe forem prescriptos na

escala do serviço com os outros praticas, sah'o quando receba
incumbencia especial.

Art. 728. Aos pl'aticos compete:
§ 1. o Com parecei' na estação da praticagem, conforme o de­

talhe feito pelo pratico-mór, e, além dis~o, sempl'e que for cha­
mado para objecto de serviço.

§ 2. o Dar a con veuiante dit'ecção ás embarcações que quizerem
entrar, ahir ou mudar de fundeadouro, observando os igllaes
peculiaJ'e da praticagem, sempre que reconhecerem que pelo
calado podem ser sati feitos os pedidos assignados.

§ 3.0 A')oD~elhar, por meio de signaes, qualquer medida provei­
tosa á segurançit das emb rcações que, de momento, não pos am
entraI;' a barra ou receber mêl.is prompta e efficaz cooperwão.

§ 4. o Dirigir a amarração e des.1marraçã.o das embarcações que
pilotearem, e bem assim das que quizerem mudaI' de ancoradouro.

§ 5. o Dar conta ao pl'atico-mór das OCCUI'l'enc:as hav'idas
durante o serviço de que tenham sido enc:lrregados.
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§ 6. o Auxiliar o pratico-mór em todos os misteres da profissão.
cumprindo com o maior zelo as instrucções que receberem, e con­
correr com o eu contingente para a instrucção dos praticantes.

§ 7. 0 S;thir, quando lhes tocar o servIço de barra em fóra, na
OCC'l ião marcada no re:;pectivo regulamento, e manter em
po ição conveniente as embarcações a cujo bordo estiverem, já
para attender às embare~ções que pretendam entrar, já para
receber os praticos dilquellas que tiverem sahido.

§ 8. 0 Permanecer promptos na estação para o sel'viÇO que lhes
competir, não pode:ldo afa tar-se della ou do logar que lhes for
indicado, sem previa licença do pratico-mór.

I § 9. o Inquerir, antes de atracar a qualquer embarcação que
tenha de entrar, si eUa traz carta limpa de saude e si não tem a
bordo mole tia. contagiosa, atiro de regulcLr o seu proceder de
accordo com as disposições sanitaria .

§ 10. 0 Indagár si a embarcação que quer ser piloteada traz
sul! tancias explosivas ou intlamaveis, em cujo caso a deixará no
ancoradouro de franquia ou no que para esse fim estiver desi­
gnado_

Art. 729. São deveres dos praticantes.
§ 1. o Auxiliar os pra tico nas operações de sondagem para o

reconhecimento dos canaes e dos bancos ou baixios, bem assim
em qu' Iquer outro serviço de que os mesmos praticas estejam
encarregados.

§ 2. o Pilotear as embarcações no interior dos rios, portos ou
bahias, franqueada pelo re;;pectivo regulamento, sempre que
para is o forem autorisados.

Art. 730. O atalaiador é obrigado:
§ 1. 0 Are iiir o mais perto pO'sivel da atalaia, onde deverá

e tacionar do amanhecer ao pór do aI, afim de certificar-se da
exi tencia de emb- rClÇão á vista, attendendo aos signae que
forem feitos l1edin o o auxilio da pI'aticagem.

§ 2. o A dar pn.rte do que occorrer ao pratico-mór ou a quem o
substituir, ,tfim de que e te providencie sobre o auxilio que a
praticagem deYiL prestar.

§ 3. o A fazer totIos os signaes da praticagem e do codigo in­
ternacional que lhe forem ordenados pelo pratico-mór ou pelo
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pratico que estiver de serviço na occasião, bem como a decifrar
tudo quanto por signaes uisserem as embarcações.

Art. 731. Ao escrevente caberá escripturar (segundo os modelos
ns. 4, 5, 6, 7, e 9 ) o livro dos assentamentos de todo o
pessoal, o de carga Oll inventario do material, o de talão,
o da receita e despeza, e o do fllndo de soccorros, além das
ordens (modelos ns. 10 e 11), folLJas de pagamento (modelo n. 12),
do registro de entrada e sahida das embarcaçãe e de todo e qual­
quer trabalho de escripta que lhe for ordenado pelo pratico-mór.

Paragrapho unico. Todos este livros serão rubricados, abertos
e encerrados pelo director da associação.

Art. 732. Os patrões e remadores deverão, não só guarnecer as
embarcações da pratic gem, como dar prompto e exacto cum­
primento ás ordens que receberem do pratico-mór e mais pra­
ticas, com referencia ao serviço da associação.

CAPITULO 94. 0

DOS VENCIMENTOS DO DIRECTOR, DO PRATICO-MÓR, DOS PRATICaS

E MAIS PESSOAL DA ASSOCIAÇÃO

Art. 733. Os vencimentos do director e do pratico-mór, bem
como os dos praticas e mai pes oal da praticagom, serão pago
pela renda da associação, e constarão de ordenado e gratifl­
cação, excepto o do director e do escrevente, que não terão
ordenlldo.

Art. 734. Os vencimento.> do director e do escrevente, e os or­
denados do pratico-mol' e do demais fUllccionarios serão I1xados
no regulamento especial da localidade, tendo-se em vista não
só a renda 1JrOvavel ou etrectiva da associação, mas bmbem
as circumstancias da vid,\ na localidade em que for exercidtt a
praticageffi .

Art. 735. A gratificação dependerá do valor di\ renda mensal­
mente arrecadada, e será paga pelo modo intlicado no lUto 7 7.

Art. 736. O director e o escl'evente, sendo ompreg:\dos avul "
não poderão recebel' outro vencimento sin"o a gra.titlcução
estatuida. no regulamento da pratic1gem.
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Art. 737. Nenhum pratico ou empregado da associaç.ão terá.di­
reito a outras vautageus ou vencimentos, além dos consign dos
no respectivo regulamento.

CAPITULO 95.·

DO MA.TERIAL

Art. 738. O material para o serviço da associação será espe­
cificado no regulamento de cada localidade, e constará, além
das embarcações apropriadas ao diversos misteres da prati­
cao-em, de salva-vidas, de ancoras, ancorotes, amarras, busca­
vida, viradores, espias, estralheiras, talhas, regimentos de
signaes do codigo internacional e de praticagem, monoculos
de alcance, baromet1'os, thermometros, escalas de marés,
prumos e varas graduadas, agulhas de marear, bDias de sal­
vação e as lanternas necessariaa para dar cumprimento ás
regras para evitar abalroações no mar, e em geral de quaesquer
outros materiaes necessarios ao desempenho da praticagem.

P,~ragrapho unico. Haverá em cada estação de praticagem
uma atalaia,' composta de mastro e verga, collocada de modo
bem vi ivel em sitio proprio, para o fim a que se destina.

At't. 739. O Governo Fe:l.eral foruecerá todo o material neces·
sario para a montagem do sérviço da praticagem, obrigando· e
a a sociação a indemnisal-o do valor de3se material mediante
uma contL'ibuição men al em proporção com a sua renda.

Art. 740. A acquisição de material para substituir o que estivel'
imprestavel ou pal'a melhor attender ás exigencias do serviço,
bem a im o cu teio de todo elle, continuará a ser feita a
expen a do cofre da a ociação.

Art. 741. O Governo Federal,sem embargo do disposto no artigo
antecedeu te, poderá pOl' ua parte, sempre que as necessidades
do serviço assim o acon elharem, fornecer material mediante
uma amol'ti ação razolwel e proporcional aos recursos da
a SOCil Cito.

rt. 74'. Tod lTI'lterialda. associação erá carregado em livro
pl'oprio (modelo n. 5) e o pratico-mór obterá descarga do obj
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ctos perdidos ou inutilisados mediante relação enviaua em offi­
cio explicativo ao director.

Art. 743. Toda as embarc ções da asso iacão serão pintada de
encarnado exteriormente e de verde interiormente, e usarão
de uma bandeira tambem encarnada, tendo no centro um P de
côr preta, bandeira que servirá de distinctivo da praticagem.

CAPITULO 96. 0

DA. ARRECA.DAÇÃ.O, DISTRffiUIÇÃO E CONTAl3ILIDA.DE DA RE~DA DA

PRATICAGEM

Art. 744. A receita da associação const:1rá do rendimento do ser­
viço da praticagem propriamente dita, do de occorros ás embar­
cações em perigo, do aJuguel do seu material e da multas em que
incorrerem os contraventol'es do regulamento da praticagem.

Art. 745. A retribuição de todo e qualquer serviço da prati­
cagem será regulada s~gundo as taxas estatuidas no respecti.vo
regulamento, as qnaes, além de calculadas de accordo com
as disposições contidas no cap. 105, não poderão ser altel'adas
sem autorisação do Governo Federal.

Art. 746. Haverá um cofre com Unas chaves, ao qual se reco­
lherá todo o rendimento da associação.

Art. 747. D'entre os praticos será escolhido um, por. maioria de
votos, para exercer annualmente o cargo de thesonreiro.

Art. 748. O the oureiro e o pratico-mór serão os clavicularios
do cofre, cuja fiscalisação ficará a cargo do director.

Art. 749. E' da rig-orosa obrigação do pratico-mór fazer e.ITe­
ctiva a cobrança alltorisada pelo director de todas as sommas
devidas á associação por serviços prestados pelos praticas e de­
mais empregados.

Art. 750. Logo que qualquer pratico tiver concluido o serviço
da pratic,'gem de uma embarcação ou algum outro trabalho cujo
producto faça parte do rendimento da associação, organbar-se·ha
a devida con~a, que, depois de assignada pelo dito pratico e
rubricada pelo director, será debitada, em livro proprio. ou
á dmbarcação, ou a quem se tiver utilisado do serviço.
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Art. 751. Nenhuma. cobrança por serviço feito pela associação
será demorada além de tres uias, e no caso d3 Dão se ter realizado
neste prazo, em justo motivo, sel'á ella feita peremptoriamente,
e por intel'melio da respecti va autoridade; si, porém, o navio for
de guerra, ficara iseo to de qualquer paga.

Art. 752. A embarcação que pretender sahir a barra pagará a
t'ua da praticagem antes de receber o auxilio do pratico que a
deva pilotear.

Art. 753. Feita a cobrança. creditar-se-ha o devedor, e reco­
lhendo· e o dinheiro ao cofre, se extrahira uo livro do talão (mo­
delon. 6) o competente conhecimento em fÓl'ma e, ao me mo
tempo, se lançara a quantia arrecadada em carga. ao thesoureiro,
para servir de documento comprobatorio da. receita.

Art. 754. A receita sera ainda escripturada em livro especial
(modelo n. 1) rubricado, aherto e encerrado pelo director,
onde tambem se lançara toda a despeza da. associação.

Ad. 755. No lo dia util de cada mez e procederá á verificação
do estado do cofre, e do resultado e lavrará um termo, conforme
o modelo n. 8, que sara rubricado pelo director e assignado
não só pelo tl1esoureiro, como tambem pelo pratico-mór, que
devera assistir ao acto.

Deste termo, que serviL'à de base para a distribuição a que se
refere o artigo seguinte, se extrahiL'ácópia para ser presente ao
director da associação.

Art. 756. A di tribuiçilo mensal da renda da as ociação será
feita em quatL'o partes, a saber: 1", vencimentos do director e
do escrevente j 2a , oL'uenados; 3', fundo de amortisação, custeio
e soccorro; 4', gratificações e peciaes.

Art. 757. A parte concernente a gratificaçõe especiaes será
deduzida do rendimento total. depois de feito o desconto dos ven­
cimentos do director e do escrevente, dos ordenados, uo custeio,
dos soccorros e (si o houveL') da qua.ntia destinada à amorti ação
da divida do matel'ial, e subdividil'-se-ha em tres quotas, na razão
seguinte:

A primeira, para se distl'ibuir pelo director e escreventes.
pratico-mór, seu ajudante, praticas e pL'aticantes como grati-
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ficação especial, em partes proporcionaes aos vencimentos dos
primeiros e aos respectivos ordenado'il dos ultimos.

A segunda, para, semelhantemente, ser distribuída pelos ata.­
laiadores, patrões e remadores.

A terceira, para occorrer á despezas da associação, e o li­
quido restante entrando pam. formar o fundo de uma caixa de
80ccorro" em beneficio dos praticos que, por velhice, molestia
adquirida, no exercicio das uas funcções ou de~astres em acto
de serviço, ficarem impossibilitados de continuar no trabalho da
associação.

Art. 75 . O quantum destinado ao fundo de soccorros sera
carregado em livro proprio ao the oureiro (modelo n. 9) e,
sempre que for possivel, recollJido a um estabelecimento do
Governo para vencer o juro da lei.

Art. 759. o fim de cada anno financeiro organisar-se-ha em
duplicata o balanço de todo o rendimento arrecadado e sua dis­
tribuição, com declara.ção da di vida. activa e pa 'iva ( i a houver)
e da quantia paga para amortisar a importancia do material que
o Governo tenhn. fornecido, devendo um destes balanços fical'
archivado e ser o outro remettido ao director da associação.

Art. 760. Além de te balanço proceder- e-h' a um recensea­
mento no cofre da associação, por occasião das inspecções, quer
do Director da as"ociação, quer do funccionario que pal'11. i'so for
corpmi ionauo pelo Governo Federal j do rc"ultado se lavrará
termo, que ficará archivado.

Art. 761. Toua a e cripturação da praticagem, emquanto não
houver e crevente, serà feita pelo praticante a quem o pr,üico­
mõr incumbir desse ~ervi90, arbitrando·lhe de accol'do com o
re pp.ctivo regulamento, um accre cimo na gl'atificação men aI.

'APlTULO 97.0

DAS co...'TRmurçõE' U DEUNISAçõE", APO ENTADORIAS E PEN ÕES

Ar t. -62. Todo pratico que for admittitlo na a' ciação, quer
por vaga, quer em virluue de au~menlo do re peclivo quadro
deverá depositar n';l cof!'e da pl'aticagem importancio. igu,\l ao
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valor do material existente, dividido pelo numero dos praticas
antigos e mais um.

Si, porém, a associação ainda não tiver adquirido a propriedade
de se material, a contribuição do novo pratico apenas será igual
á somma com que a praticagem houver concorrido para inde­
mni ar o Governo Federal, dividida pelo numero dos mesmos
praticas antigos e mais um.

Art. 763. Em todo caso, o novo pratico entrará para o cofre
com a importancia da sua contribuição no prazo de 30 dias, ou
terà menealmente desconto correspondente a 1/3 da gratificação
que lhe competir, até completar o. t.otalidade.

Art. 764. Acontecendo fallecer algum empregado da associação,
será entregue aos seus legitimos herdeiros a parte do venci­
mento que até então lhe for devida.

i o faliecido for um pratico, o cofre da a sociação inde­
mnisará os herdeiros da quantia equivalente ao valor do material
existente, ou á sornrna despendida para adquiril-o, dividida
pe lo numero dos praticas, comprehendendo o pl'oprio fallecido.

Art. 765. Tal indemnisação podera ser feita integralmente den·
tI'O de um mez, a partir da data do fallecimento, ou em cinco
prestações mensaes e successivas, comtanto que a primeira dessas
prestações se realize antes dos 30 dias que irnmediatamente se
seguü'em.

Art. 768. Para se conhecer na occasião o valor do material
proceder-se-ha a inventario pOl' meio de peritos nomeados ad hoc

pelo director da associa<;.ão.
Art. 767. Não havendo legitimos herdeir03, o quinhão do falie·

cido, seja eUe pratico ou qualquer outro empregado, reverterá
em beneficio do fundo de soccorros.

Art. 768. O pratico que espontaneamente se retirar do sel'viço,
não terá direito a outra indemnisação sinão á concernente ao
vencimento.

Art. 769. O pratico, inclusi"e o pratico·môr, que se achar im.
possibilitado de continuar no serviço da praticagem por velhice
ou molestia adquirida no exercicio das suas t'uncções, será apo­
sentado, vencendo annualmente, do fundo de soccorros, uma
quantia equivalente a tantas vezes 1/25 do seu ordenado quantos
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forem os annos que tiver de effectivo serviço na assoClaçao, de
sorte que, si contar 25 annos completo ou mais do que i -·0,

terá jus ao ordenado por inteiro.
Al't. 770. O pratico, inclu'ive o pratico-mór, prdicante, ata­

laiador, patrão ou remador, que ficar inutilisado por desa tre
occorrido em acto de serviço e por motivo alheio á sua vontade,
terá direito a uma pensão igual ao ol'denado, independentemente
do numero de annos que tenha servido na associação.

Art. 771. Nenhum dos favores a que se referem os dous artigos
antecedentes poderá ser concedido pelo Governo Federal em que
preceda favoraveL opinião da. junta. medica, ouvido o Conselho
Naval.

Art. 772. Emquanto o rendimento do fundo de soccorr0S não
puder fazer face ao pagamento das pensões, serão alia suppridas
pela 1n quota da gratificação, si o pensionista for pratico ou
praticante. e pela 2" quota, i foL' atalaiador ou tripolante.

Art. 773. Quando o rendimento do fundo capitalisado permit­
tir, se estenderá o beneficio da pensão, no valor da metade do
ordenado, ás viuvas, filbas solteiras e filhos menores dos praticos
e, em falta des as herdeiros, ás mães e irmãs solteiL'as dos
mesmos praticos que nãl> dispuzerem de outro amparo.

Si algum dos herdeiros f"lIecer, si passar li. maior idade o her­
deiro varão, si casar alguma das viuvas, filhas ou irmãs soltei­
ras, a quota que cada um devia perceber reverterá em favor do
fundo de soccorros.

CAPITULO 98.0

DA PRATICAGEM BSTIPENDIADA PELO ESTADO

Art. 774. Ficam extensivas ao pessoal da praticagem estipen­
diada pela União toclas as disposições da pralicagem por asso­
ciação, que lhe forem applicaveis.

Art. 775. ão applicaveis ao rrl30terial da praticagem estipen­
diada as di posições do ca.pitulo 95.

Art. 776. O Governo Federal fornecera e custearà o material
que estiver designado no respectivo regulamento pA.ra o sel'viço
da praticagem.
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Art. 777. Todo esse material será carregarIa em livro proprio,
conforme o morlelo n. 14, e o funccionat'io que tiver a carga
obterá descarga dos objectos perdidos ou ioutilisados, mediante
relação enviaua em ofticio explicativo á autoridade competente.

A descarga será escripturada pela repartição que houver
feito o inventario do materia!.

CAPITULO 99.0

DAS ATTRmUIçõEs E DEVERES DOS PRATICaS E MAIS PESSOAL

Art. 778. Ao pratico-mór, como immediato responsavel pelo
serviço da praticagem, compete todas as attribuições e elevares
mencionados no art. 726 do presente regulamento, com excepção
tão omente da parte relativa á administração da renua.

Art. 779. Ao ajudante do pratico-mór e a todo pratico, prati­
cante, atalaiador, patrão ou remador cabem as attribuições e
deveres estatuidos para os funccionarios de igual categoria na
praticagem por associação.

Art. 780. O escrevente e obrigado a escripturar (segundo os
modelos us. 13, 15 e 16) o livro dos assentamentos de todo o
pessoal, o 'de talão e o de pedidos, além das folhas de pagamento
(modelo n. 17), o registro elas entrauas e sabidas das embarca­
ções, e de todo e qualquer trabalho de escripta que lhe for or­
denado pelo director.

§ I. o Todos e ses livros serão rubricados, abertos e encerra­
dos pelo director da praticagem.

§ 2. o O es~revente deverá tambem escripturar o livro de carga
ou inventario do material (modelo n. 14).

CAPITULO 100.0

DOS YENOIMENTOS DOS PRATICaS E MAL PESSOAL DA PRATICAGEM

Art. 781. O vencimentos dos pratico e mais pessoal da pra­
ticagem serão pagos pela União, e constarão de ordenú,do e
gratificação. Os vencimentos elo director da praticagem e do
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escrevente serão pagos tambem pela União, o constarão de
gratificação sómente.

Art. 782. Os ordenado e as gratificações serão fixados nos
regulamentos especiaes. tendo-se em vi ta não só a renda pro­
vavel ou effectiva da praticagem, mas tambem a carestia da vida
na localidade em que esse serviço for estabeleci,lo,

Art. 783. Nenhum pratico ou empregado da praticagem terá
direito a outras vantal;ens ou vencimentos al'm dos con ignados
nos respectivos regulamentos.

CAPITULO 101. o

DAS APOSEJNTADORIAS ou PEN"ÕES

Art. 784. Todo pratico, inclusive o pm.tico,mór, que se achar
impossibilitado de contiuuar no serviço da praticaO'em por ve­
lhice ou molestia adquirida no exercicio das suas funcções, será
aposentado com o ordenado por inteiro. si contar 25 ou mais
anno de eifectivo serviço, e com a quota proporcional si con tal'
menos de 25 e mais de 10 annos.

Art. 785. O pratico-mór, o pratico, praticante, atalaiador, pa­
trão ou remador que ficar inutilisado por desa tre occ,?rrido em
acto de serviço e por motivo alheio á sua vontade tera direito
a uma pen ão igual ao orden do, independentemente do numero
de annos que tenha servido na praticagem.

Al't. 786. Nenhum dos favores a que se referem os dous artigos
antecedeqtes poderá ser concedido pelo Governo Federal sem que
preceda favoravel opinião da junta medica e ouvido o Conselho
Naval.

CAPITULO 102,0

DA A.RRECADAÇÃO E CONTABILIDADE DA RENDA DA. PRATICAGE~!

Art. 787. A receita da praticagem constara do rendimento do
serviço da praticagem propriamente dita, do de soccorr08 ás
embarcações em perigo, do aluguel do seu material e das multas
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em que incorrerem os contraventores das disposições do presente
regulamento.

Art. 788. A retribuição de todo e qualquer serviço da pra·
ticagem será regulada segundo as taxas estatuidas no regul<'l.
mentos especiaes, as quaes, além de calculadas de accordo com
as disposições que se contém no capitulo 105 não poderão ser
attendidas sem autorisação do Governo Federal.

Art. 789. E' da rigorosa obrigação da autoridade que dirigir a
praticagem, ou na sua falta, do pratico·mór, habilitar a reparo
tição fiscal da localidade a fazer elfectiva a cobrança de todas as
sommas que forem devidas em retI'ibuição dos serviços prestados
pelos praticas e demais empregados da praticagem.

Neste intuito, logo que qualquer pratico ou praticante ti ver
concluido o serviço de pilotear uma embarcação, ou algum outro
trabalho cujo producto faça parte da renda da praticagem, 01'­

ganisar-se-ha a respectiva conta, que, depois de assignada pelo
dito pratico e rubricada por aquella autoridade ou pelo pratico­
mór, será enviada á referida repartição.

A' vista desta conta ou guia de talão é que o pagamento se
elfectuarâ. (modelo n. 16).

Art. 790. Nenhuma cobrança por serviço feito pela pratica.gem,
sera. demorada além de tres dias, e no caso de se não ter
realizado neste prazo, sem justo motivo, far-se-ha a referida
cobrança peremptoriamente, por intermedio da respectiva au­
toridade.

Si, porém, for navio de guerra, ficará isento de qualquer
paga.

Art. 791. Nenhuma embarcação que pretenda sahir a b\1rra re·
cebera o auxilio da praticagem, sem que tenha exhibido do·
cumento comprovando haver realizado o pagamento da taxa que
lhe corresponder (modelo n. 16).

Art. 792. O director da praticagem enviara mensalmente ao
delegado a relação dos serviços que a mesma praticagem houver
prestado, bem assim o valor da renda por elIes produzido, at:lm
de que informe o prefeito ao Ministro si convem ou não alterar
a taxa estabelecida, melhorar o serviço ou supprimil-o.

2826 12
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CAPITULO 103. 0

DISPOSIÇÕES CO~1MUNS

Das 2J"ovas pal'a a admissão

Art. 793. Sempre que se der qualquer vaga de pratico, o di­
rector da praLicagem mandará immediatamente annunciar pela.
imprensa a existencia da referida vaga, nssim como a abertura,
uuran te 20 dins, da inseri pçito para o provimento delta.

Art. 794. Nenhum candidato podera inscrever,se ou ser con­
siderado inscripto, s('m C]ue, em requerimento dir'igiuo ao dire­
ctor da praticagem, haja apresentado documelJtos comprobatorio
da sua idoneiuade, nos termos d s arts. 717 e 719,

Art. 705. Encerrada a. inscripçfio, os candidato prestarão
exame, em di,\ de ignado pelo director da pralicagem, perante
uma comlJ.1is 50 pre itlida por essa autoriuade e compo~ta do
pratico-mór ou, na sua falta, do pralico mais graduado e tle um
pratico sorteado pelo presidente m\ presença dos candidatos.

O presidente da commissão poder,). arguir os examinandos e
tera voto no julga.mento.

Na carencia de praticas, serão convidados para examinadores
omciaes da marinha de guerra ou mercante, que conheçam a
localidafle.

Art. 796. O exame para. cs candidatos ao lo"'ar de pratico
será oral e versará sobre os conhecimentos a que se refere a 'i"
condição do art. 717, a. saber:

Apparelho e manobra das embarcações, qUer a vela, quer l1

vapor; modo de fazer ou desfazer as suas amarraçõesj preceitos
para espiur um ferro ou ancorote, meio mais vantnjoso de dar
ou receber um cabo de reboque j

Rumos de a"'ulha ; indicaçõen barometricas e thermometricasl
Signaes, tanto do codigo internacional, como peculiarell da

praticagem j

Estabelecimen to das marós; direcção e velocidade das cor'"
rentes, já nas barras, bahias e portos, já nos rios e lagôas, já,
finalmente, na parte do littoral comprehendida dentro dos limites
da praticagem i
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Direcção e largura dos canaes nas mesmas barras, babias e
portos, etc., sua profundidade por occasião das mais baixas
marés de syzigias e das grandes vasantes dos rios j natureza
do sólo submarino, marcas, boias ou balisas para guiar a na­
vegação j

Ventos reinantes; sua intensidade, duração relativa e influen­
oia sobre a direcção, largura e profundidade dos canaes;

Bancos existentes na zona da praticagem ; sua posição, natu­
reza, extensão e configuração; profundidade d'agua sobre elles,
quer nas mais baixas marés de syzigias ou grandes vasantes dos
rios, quer mesmo nas marés de quadratura ou nas vasanles 01'­

dinarias;
Porção do litloral comprehendida nos limiles da praticagem.
A"'Í. 797. A prova relativa ao conhecimento dos canaes,

bancos, elc., devera, sempre que for possivel, ser exhibida
a bordo de uma das embarcações da praticagem, que então será
piloteada pelo examinando.

Art. 798.' Terminado o acto, durante o qual Cc'Lda examinando
deverá ser arguido por espaço nuncu. maiol' de 30 minutos, se
procederá, fóra da pre ença dos candidatos, ao julgamento e do
resultado se lavrará termo em livro proprio, que sera escripto
pelo mais moderno dos examinadores e assignado pela com­
mLsão.

Ar1. 799. Do termo de que trata o artigo anterior se enviará
cópia com as devidas 'informações, ao prefeito afim de ser la­
vrada a nomeação de accordo com o ar1. 718; si, porem,
nenhum dos concurrentes for julgado sufficientemente habi­
litado, se mandará abrir nova inscrip~.ão, não podendo o
concurrente reprovado entrar em outro exame sinão tres mezes,
pelo menos, depois da sua inhabililação.

Art. 800. O exame para admissão ao logar de praticante ver'
sará sobro os conhecimentos exigidos nos numeros 3 e 4 do
art. 719, e se registrara o resultado como di põe o art. 798.

Si hou ver mftis (le um candidato habilitado, ll. nomeação que
se houver de passar pela dil'ectoria. da praticagem recabiriL no
que exhibir melhores titulos dos prescriptos neste regulamento;
si~ porém, nenllum dos COllcul'rentes for approvado, se mandará
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abrir nova inscripção, não podendo o concurrente reprovado
entrar em novo exame sinão tres mezes depois de sua inhabi­
litação, pelo menos.

CAPITULO 104. 0

DOS IMPEDIMENTOS E LlCE ÇAS

Art. 801. O pratico que, por impossibilidade comprovada de
regressar á respectiva estação, sahir para fóra do Estado no
navio que pilotear, ou por causa alheia ii sua vontade ficar retido
em qualquer ponto da zona da praticagem, continuara. a perceber
vencimento como si presente fõra.

Art. 802. Todo pratico, praticante ou empregado da prati­
cagem que, sem motivo justificado, deixar de comparecer ao
serviço ordinario perderá o ordenado e gratificação corre­
spondente ao dia ou dias em que faltar.

Art. 803. Todo pratico, praticante ou empregado da prati­
cagem, que se achar impedido por molestia comprovada, mas
curavel, perceberá até 60 dias o ordenado; si, porém, o impe­
dimento provier de desastre occorrido em acto de serviço e não
exceder daquelle prazo, continuará a receber todo o vencimento
constante de ordenado e gratificação.

Continua.ndo o impedimento por molestia ou por desastre:
no lo caso; nada percebera; no 2·, perceberá por outros 60 dias
dous terços do ordenado, e por tempo áinda igual em seguida
a este ultimo, um terço do ordenado, passando a ser aposen­
tado, si nos tres prazos concedidos não houver conseguido com­
pleto restabelecimento.

Art. 804. Salvo o caso de molestia, nenhum pratico, prati­
cante ou empregado da praticagem poderá obter licença pa.ra
ausentar-se da circumvizinhança do respectivo posto sinão por
motivo justificado.

Tal licença poderá ser concedida apenas com o ordenado: até
oito dias, pelo director dfl. praticagem ; até 15 dias, pelo de­
legado; 30 dias pelo prefeito.

Art. 805. Por excesso de licença ou quando esta. for conce­
dida por mais de 15 dias, nada perceberão os praticas, prati-
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cantes e mais empregados da praticagem ; no caso de ausencia,
sem motivo justificado, por mais de 60 dias, serão considerados
como tendo abandonado os logares, sendo estes preenchidos.

Art. 806. Os praticas e praticantes que, embora por molestia,
ficarem impedidos por mais de tres mezes deverão, à requisição
do director da praticagem, ser inspeccionados pela junta me·
dica afim de se verificar si elles podem ou não permanecer no
serviço da praticagem : no caso affirmativo, continuarão a fazer
parte do respectivo quadro, mas nada perceberão emquanto
durar o impedimento; no caso contrario, serão despedidos ou
aposentados, conforme o disposto no presente regulamento.

Art. 807. O atalaiador, o escrevente, os patrões e os remadores,
quando doentes, poderão ser despedidos: os dous primeiros, si a
enfermidade prolongar-se por mais de 60 dias; os outros, nus
termos dos seus contractos, ou segundo as conveniencias do
serviço.

CAPITULO 105. 0

DA. TA.XA. DA PRA.TICAGEM

Art. 808. Toda embarcação que entrar, sahir ou mudar de
ancoradouro nas localidades em que houver praticagem será
obrigada a receber o auxilio desta, mediante o pagamento da
taxa estatuida nos respectivos regulamentos.

§ 1.0 Ficam dispensados do pagamento da taxa de que trata
este artigo:

a) Os navios da armada, recebam ou não o auxilio da prati­
cagem.

b) I As embarcações de pequena cabotagem, que, por seu di­
minuto calado, puderem transpor os canaes sem difticuldade,
quantia não recebam auxilio.

Ocalado dessa embarcações será expresso nos regulamentos
especiaes.

e) As embarcações que por força maior investirem o porto
sem auxilio de pratico.

As embarcações de companhias subvencionadas pelo Estado
pagarão meia taxa.
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§ 2.° Fóra dos casos de que trata o plll'agrn.pho anterior,
todas as demais embarcações, tomem ou não pratico, pagarão
a taxa e;;tipulada, exceptuando as commandadas por quem tiveL'
titulo de pratico da 10caJid de, que pagarão metade da taxa
prescripta.

Art. 809. As embarcações mencionadas nas lettras b e c do
§ l° do artigo antecedente, quando se utilisarem do serviço da.
praticagem, serão tambem obrigadas ao pagamento da taxa que
lhes competir.

Art. 810. A taxa será calculada, tendo·se em vista:
1. o As difticuldades da praticag'em.
2.°' A tonelagem e o propul ar da embarcação.
3.° A distancia a pilotear.
4. ° A affluencia do trafego.
5. ° A renda provave!.
(3. o A natureza do auxilio a prestar sob a direcção imm~diata do

pratico, ou indirecta por signaes peculiares de terra ou do mar.
O que for fixado sob estas bases será especificado no regula·

mento.
§ 1.0 A embarcação a vela, que entrar, sahir ou mover-se a.

reboque de embarcação a vapor, será considerada a va.por.
§ 2.° Os rebocadores, quando se empregarem em outro ser­

viço que não seja o de rebocar embarcações para dentro ou para
f6ra do porto, can'les, etc., ou de conduzit, para bordo e de re­
conduzi L' da l)ordo das embarcações praticas que as vão pilotearJ

pagarão a taxa que lhes corresponder, salvo a excepção contida
na letra b § 1° do art. 808.

Art. 811. Por qualquer serviço extraordinario on de soccorro
o pess{\al da praticagem receberá mai;; o pagamento que for
especificado nos regulamentos especiaes.

Aft. 812. O material da praticàgem, quando utilisado pelos
particulares, vencerá a taxa constante dos respectivos ragula­
mentos.

§ 1.° A taxa de que tl':1ta este artigo será duplicaul\
quando os ohjectos se perderem ou se inutilisarem por motivo
de força maior, e em caso diverso pagar·se·ha o damno pelo seu
justo valor.
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§ 2. 0 O dia será aontado desde o momento em que o objecto
!l<'l,ijir do clepQsito q,té ao da restituição, em bom e3tado;

CAPITULO 106. 0

DA8 PENAS A QUE F!carú SUJEITOS OS PRATICaS E MAIS EMPREGADOS

Di\. PRATlCAGEM

Art. 813. Todos os pr,üicos ou empregados da praticagem
sarão respoDsaveis pelos delictos e faltas que commetterem no
desempenho dos seus deveres, assim como pelos erros de officio
no exercicio das suas funcçõe~.

Os delictos e fultas serão punidos pclas autoridal1a"s competen tes
e segundo 3.S attribuições estabelecidas no presente regulamento.

Os erros de oilleio serão cOl'l'igidos pelo director da praticagem,
com recurso para o prefeito ou seus geJegados.

Art. 814. Todo e qualquer pratico ou empregado' da pratica.
gem, que transgredi!' as disposições dos regulamentos da policÍlt
naval, da policia das Alfandegas e da de sanidade, ficará
sujeito, além das mulbs ou penas estatuidas nos ditos regula­
mentos, à suspensão por espaço de 1 a 3 dias, imposta pelo di­
rector da praticagem, ou por 30 pelo prefeito, e quando a falta
for grave será demittido pelo prefeito, ouvido o conselho admi·
nistrativo da Prefeitura.

. Art. 815. Todo e qualquer pratico ou empregado da pratica­
gem, que, sem causa justificada, recusar-se ao serviço que lhe
tenha sido ordenado, será punido: a primeira vez, com suspensão
por 15 dias; a segunda, com suspensão por 30 dias; a terceira,
finalmente, com demissão, precedendo julgamento do conselho
da Prefeitura.

Art. 816. O pratico ou praticante que se apresentar embria­
gado a bordo de qualquer embarcac:ão para dirigil·a sel'á pUDido
com as mesmas penas do artigo antecedente.

Paragrapho uDico. Iden tic!\s penas serão applicaveis ao pratico
ou praticante que maltl'atar por palavl'as o commandnnte, ca­
pitão ou mestre da embarcação, ou faltar-lhe com o respeito e
attenções devidos.
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Si a falta commettida for até á olIensa, physica, será preso o
delinquente e entregue á autoridade competente para punil-o,
segnndo a §Sravidade do caso e conforme a leg-islação respectiva.

Art. 817, O pratico ou praticante que, e tando incumbido de
dirigir qualquer embarcação, a. encalhar ou perder, entrará em
processo pelo Conselho administrativo da PrefeHul'a afim de re·
conhecer-se:

1.° Si o sinistro deu·se em consequencia de força maior, ou
por outras causas alheias á vontade do mesmo pratico ou pra·
ticante.

2.° Si por erro de omcio.
3.° Si de proposito ou por qualquer outro motivo reprovado.
§ 1.° Provando-se pelo processo que o sinistro está compre·

hendido no primeiro caso, será o pratico ou praticante consi­
derado como justifioado e continuará no livre exerciCIO das suas
funcções.

§ 2.° Provando-se que as circumstancias determinativas do '
sinistro cahem sob o dominio do segundo caso, será o pratico ou
praticante sujeito a multa, prisão e mesmo demissão pelo jul.
gamento do conselho da Prefeitura; ficando, além dis30,
o direito salvo as partes prejudicadas de haverem do
mesmo pratico a iudemnisaç.'io do prejuizo ou damno sofrrido.

§ 3. o Provn.ndo-se, finalmen te, que a oausa do sinistro é
alguma das mencionadas no terceiro caso, será o pratioo ou
praticante demittido, preso e en tregue a autoridade crimiual
para proceder na fárma da lei.

Art. 818. Si encalhar ou perder-se alguma embarcação e
provar-se que tal encalhe ou perda proveiu de haver cessado o
auxilio da praticagem antes que a mesma embarcação estivesse
em posição conveniente para podel' navegar livre de perigo,
submetter-se-ha a processo, na fárma do artigo antecedente,
o pratico que a houver pilo tendo, quer directamente, quer por
meio de signaes.

Art. 819. Da mesma fárma se procededl. quando alguma em­
barcação encalhar ou perder-se depois que o pratico ou prati­
cante a houver fundeado, uma vez que se prove que o sinistro
resultou da circumstal1cia ele ter essa embarcação ancol'udo ou



- 185-

sido collocada em posição não convenientet sem que para isso
concorre e motivo de força maior.

Art. 820. A su pensão de qualquer pratico ou empregado da
praticagem obriga á multa corre pondente ao valor da gratifi·
cação, que lhe puder caber durante os dias em que estiver
cumprindo a pena.

Paragrapho unico. AS demissões de que trata e te capitulo
serão dadas de accordo com o cap. 187 deste regulamento.

CAPITULO 107. 0

DOS DEVERES DOS COMMâJ."'lDA.r TE", CAPITÃES ou MESTRES DAS

EII1BARCAÇÕES QUE TIVERElII DE RECEBER O AUXILIO DA

l'RATICAGE~[

Art. 821. Todo commandante, capitão ou mestl'e de qualquer
embarcação que demande a barra de alguma localidade onde
esteja estabelecido o serviço da praticagem, ao approximar-se
falá mostrar em logar bem visivel, servindo·se dos signaes te­
Iegraphicos do codi/?;o internacional, o calado de sua embarcação
exprasso em decimetros, e logo que o pratico entrar a bordo
deverá confirmar com a maior publicidade a exactidão do nu­
mero que houver assignalado.

Par'agrapho unico. Nas localidades de dimci! accesso pelas fre­
quentes mudanças operadas em canaes, bancos, et?, nenbum
commandante, capitão ou mestre investirá sem que a atalaia o
cbame por signaes convencionados, devendo observaI-os fiel­
mente, bem como os que lhe sej:\m feitos pelos praticos.

Art. 822. O commandante, capitão ou mestre que,não obstante
ali indicações da atalaia ou da embarcação da praticagem, pre·
cisar a bordo do auxilio de pratico, o pedirá por meio de signo.es
do codigo internaoional ou dos estabalecido no codigo commum
a todas as barras da Republica.

Art. 823. Todo comm9.ndanLe, capitão ou mestre é obrigado a
satisfazer a quaesquer requisições do pratico, tendente á boa di·
recção e segurança da embarca\ão, bem como a ter safos e
promptos o ancorote, as ancoras, amllrras, viradores, etc.
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Art. 824. Nenhumcommandante, capitão ou mestre poderá mal.
tratar a qualquer pratico, devendo, quando este se comporte mal.
dil'igir queixa offlcialmenle ao director da praticagem logo que dê
fundo. para que o mesmo director proceda na fôl'ma das dispo­
sições do pre ente regulamento.

Art. 825. O commandan te, capitão ou mestre de qualquer em r­
cação onde se apresentar um pratico em estadú de embriaguez, o
fará voltar e pedira novo pratico. cumprindo-lhe levar essa
occurrencia ao conhecimento do director da praticagem.

Art. 826. Todo commandante, capitão ou mestre que, por força
maior. levar comsigo o pratico que o tiver pi/oteaclo, contra·
hira a obrjaação de filzel-o l'e"'ressar a expen as do dono ou
consignatario da embarcação, na primeira oPPol'tllnidade qne se
otrereça, além da do pagamento da gratificação dia!'ia que lhe
competi!'.

Al't. 827. Nenhum. commandante, capitão ou mestre de qual­
quer embarcação, sal vo os casos previstos nas letras b e c do
§ I' do art. 80S, podera sahir a barra ou mudar de ancoradouro
sem que p!'eviamente se tenha entendido com a primeira auto­
ridade da praticagem, danclo-lh por escripto o calado em que Se
acbar a embarcação.

CAPITULO 108.'

DAS PENAS A QUE FlCH[ SUJEITOS os COllIMA 'DA~TES. CAPITÃ8S

OU MESTRES DAS EMBARCAÇÕES QUE TIvERE~r DE RECEBE~ o

AUXILIO DA PRATICACHm

Art. 828. Todo commandante, capitão ou mestre que, ao appl'o­

ximar-se de alguma. b1rra onde esteja estabelecido o serviço d,\
praticagem, não içar o signal indícati vo do numero de deci­
metros que calar a sua embarcação, ou o fizer sem exactidão, s ni.
multado na importancia de 50$ a 100$. conforme a gravidade do
caso, além de ficar l'esponsavel pelo damno ou prejuízo que dahi
possa resultar.

Art. 820. O commandante, capitão ou mestre que, na entratla
ou sahida, investir a barra (parag'rapho unico, ar!. 821) sem que



""" 187-

a. o.to,laia o lenha chamll.do, além de ser responsavel pelos pre·
juizos que causar, incorrerá na multa de 200$, salvo o caso de
força maior.

Art. 830. O commandante, capitão ou mestre que entrar, sahir
ou mudar de ancoradouro sem o auxilio da praticagem, não só
responderá pelos damnos que causar, como tambem incorrerá em
multa ignal li. taxa que deveria pagar de accordo com o respectivo
regulamento, salvo o caso previsto no § l° do art. 808.

ArL 831. O commandante, capitão ou mestre que ameaçar,
espancar ou maltratar por palavras, em acto de serviço, a qual·
quer pratico, será por isso responsabilisado, precedendo queixa do
offendido.

Art. 832. As multas mencionadas neste capit1llo serão impostas
pelo director da praticagem.

CAPITULO 109.°

DISPOSIçõES GERAES

Art. 833. Só quem tiver nomeação ou titnln de pra.tico podera.
responsabilisar-se pelo serviço da praticagem, tanto nas barras,
bahias e portos, como no littoraI e no interior cIos rios e lagôas.

Todo aquelle que, sem ter o compentente titulo, se apresentar
para desempenhar as funcções de pratico, incorrerá no crime de
exercer profissão que lhe é vedada.

Arl. 834. Os praticas usarão dos uniformes autorisados no
plano geral da Armada.

Paragrapho unico. Ao pratico-mól" depois de cinco annos de
serviços sem nota que o desabone, será concedido o uso das divi·
sas de 2° tenente da, Armada.

Arl. 835. E' prohibida a collocação ce qualquer mastro nos pro­
ximidades da atalaia.

Arl. 836. Por occasião de sinistro o pratico·mór poderá chamar,
ele accordo com o commulldante, capitão ou mestre da embarca·
ção soccorricla e com prévia autorisação do director da pl'ati.
cagem, a gente que for necessaria para o serviço.

Art. 837. A praticagem deverá roceRar e suspender as ancoras
e amarras perdidas nos canaes das respectivas zonas, e, si dentro
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de 15 dias ninguem as reclamar, ou si o reclamante não inde·
mnisar as despezas que se houver feito com a suspensão, taes ano
coras e amarras ficarão para o serviço da praticagem, ou serão
vendidas e o seu producto recolhido ao cofre cm heneficio da renda
da mesma praticagem.

Art. 838. As autoridades prestarão aos praticas toda coadjuvação
e auxilio que for necessario a bom do serviço publico.

Art. 839. O director da praticagem inspeccionará a praticagem
exercida na parte do littoral que estiver sob sua jurisdicção.

Art. 840. Para a inspecção de que trata o artigo anterior será
abonada ao director da praticagem não só passagem como fljuda
de custo.

TITULO XVIII

DA INSCRIPÇÃO E SORTEIO MARITllIO

Art. 841. De conformidade com os arts. 1°§ 6° e 3° do decreto
n. 478 do 9 de dezembro de 1897, fica creada a iuscripção
maritima para todos os brazileiros que exercerem a profissão
maritima e orgauisado o sorteio do pessoal destinado ao serviço
da Armada.

CAPITULO 110.°

DA. INSCRIPÇÃO

Art. 842. A inscripção ou matricula feita nas repartições com·
pelen tes das circumscripções mari timas é obrigatoria para todos
os brazileiros natos ou naturalisados, que exercerem qualquer
omcio ou profissão maritima.

Art. 843. Para os eifeitos do artigo antecedente a profissão
marítima comprebendo:

§ 1.° Todos os individuos que forem habitualmente empre­
gados na navegação, quer seja maritima, fluvial, interior, de
longo curso ou de cabotagem.
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§ 2.° Os que exercerem a profissão da pesca, si fizerem
uso de embarcações de qualquer especie.

§ 3. o Os que exercerem o trafego ou commercio maritimo no
interior dos portos, enseadas, rios, lagôas, etc., até ao limite
das circumscripções maritimas.

Art. 844. A matricula obrigatoria divide em quatro clas·
ses distinctas os inscriptos maritimos, a saber:

I" classe - lnscriptos provüorios - os individuas que ainda
não houveram completado a idade de 16 annos.

2" classe - Inscriptos nominaes - os que exercerem na ma·
rinha mercante a profissão de machinistas ou pilotos; os em­
pregados no serviço da praticagem geral ou local; os atalaia­
dores, pharoleiros, encarregados das estações meteoreologicas,
estivadores, etc.

3a classe - TnSC1"iptos isentos do sorteio - os que já houve­
rem completado a idade de 30 annos ou forem definitivamente
julgados isentos por motivo de defeitos, molestias, etc.

4" classe - Inscriptos definitivos - todos os individuas, desde
a idade de 16 a 30 annos completos, que não estiverem compre­
hendidos nas demais classes.

Art. 845. A inscripção maritima se fará nas Prefeituras e
Districtos em que tiverem residencia os individuas que exerce·
rem a .profissão do mar ou onde forem registradas as suas em­
barcações.

Art. 846. Os individuas que praticarem a navegação como
recreio, si não fizerem commercio de seu trabalho ou dos pro­
duetos do mesmo, serão isentos do sorteio e obrigados a registrar
suas embarcações, mediante a taxa estabelecida.

Art. 847. A nenhum navio ou embarcação nacional de qual*
quer especie será permittido navegar ou est~cionar em aguas da
Republica sem que tenha feito, na Repartição competente e pela
fórma estabelecida, o registro da embarcação e o arrolamento
de todos os individuas que fizerem parte da sua tripolação.

Art. 848. Em folhas de arrolamento ,fornecidas pelas Pre­
feituras ou Districtos marítimos serão lançadas, por bordo,
todas as notas de embarque, desembarque e demais ocour­

, rendas relativas ao pessoal de cada navio. Essas folhas serão
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de 6 em 6 mezeS visadas nas Prefeituras, extrahindo-se dellas
as notas relativas aos assentamentos dos inscríptos, segundo
as profissões e empregos de cada um a bordo.

Art. 849. As repartições federaes ou estadoaes que tiverem
ao seu serviço embarcações de qualquer especie serão obrigadas
a registral·as e arrolar o respectivo pessoal maritimo, na fórma
do art. 847.

Art. 85U. Serão passiveis das penns estabelecidas neste re·
gulameI).to, os capitães, mestres e patrões das embarcações que
não apresentarem em devida fórma o arrola.mento de suas guar­
nições, ou quando se notarem falta.s ou irregularidades em taes
documentos.

Art. 851. O regimen das obrigações militare~ e das sancções
penaes estabelecidas no regulamento da Armada é applicavel ao
inscripto definitivo sómente durante o periodo de sua acti vidade
ou reserva.

Art. 852. Todo o inscripto marítimo da classe dos provisorios
ou dos definitivos, que durante 3 annos consecutivos não exercer
o. profis,ão maritima, sem o haver declarado, ~erÍL eliminado da
matricula, sujeito, porém, o definitivo, ao sorteio durante o
prazo de dous annos.

Paragrapho unico. Exceptuam·se 03 casos de força maior justi·
ficados.

CAPITULO llI."

DOS lNSCR1PTOS

Art. 853. A ca.ua um dos inscriptos marítimos da Ropuolicll.
será dada pela repartição competente uma matL'icula comproba­
toria da classe a que o mesmo pertencer, declarando· se a natu­
rn.lidade, nome, filiação, idade, estado e signaes do inscripto.

Esta matricula será renovada annualmente.
Art. 854. Para os effeitos da matricula de que trata o artigo

anterior terão as repartições incumbidas do serviço da inscri­
pção os livros que forem necessarios, todos rubricados pelo re­
spectivo chefe, delegado ou ojudante que tiver commissãc. para
esse fim.
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Arl. 855. O inscripto maritimo definitivo, fóra. do serviço
activo da Armada, gozar.i. de sua liberdade civil, tendo por obri­
gações militares:

l°, não poder desligar-se da guarnição em que for arrolado,
estando em paiz estrangeiro, sinão em caso ue fOl'ça maior e
com annuencia da autoridade consular, que o communicará ao
Oo,erno;

2", participar quando estiver desempregado por mais de 30
dias, quando ausentar-se, mudar de navio, de domicilio, etc. ;

3", apresentar-se ii. autoridade competente, Eempre que for
chamado por motivo de serviço ou quando desembarcar, concluir
o seu contracto, engajamento, etc. ;

4°, pedir permissão á competente autoridade para sahir do
paiz; o que ~ómente lhe poderá ser concedido em tempo de paz;

5°, apres('ntar-se, havendo declaração lle guerra, á autori­
dade maritimn. ou consular que lhe estiver mais proxima;

6", não poder engajar-se ou contractar seus serviços, sem
a clausula de apresentar-se quando sorteado; devendo (aes
contractos ter o - visto - pela repartição competente da Pre­
feitura mariLima.

Art. 856. Os inscriptos maritimos são obrigados a apresentar
suas matriculas, de seis em seis mezes, nos logares em que se
acharem, ás a.utoridades competentes, afim de lhe pórem estas
o - visto.

Art. 857. Os inscri ptos são obrigados a apresenlar as suas
matriculas todas a vezes que lhes forem estas exigidas pela
autoridade naval ou seus prepostos; incorrendo nas penas es­
tabelecidas os que não satisfizerem essa esigencia dentro do
pl'azo maximo de 24 horas.

Art. 858. No caso de extravio da. matricula deverão os in­
scriptos reclamar outL'a das competentes repartições, pagando
pelo novo documento l;, taxa estabelecida, desde que não SE'ja.
esse extro.vio justificado por motivo de força maior.

Art. 85\). Nenhum inscl'ipto poderá desembarcar ou ser
o.dmittido a novo embarque sem o - Visto - de sua matricula,
na repartição oompetente da Prefeitura que lhe ficar mais pro­
~ima.
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Art. 860. Nos crimes communs ou nos delictos não puniveis
pelo presente regulamento, as respectivas autoridades tomarão
conhecimento e darão as providencias immedialas que forem
necessarias, communicundo o occorrido ás autoridades policiaes
da localidade.

Art. 861. Os delegados dos Districtos enviarão, mensalmente,
á 2a secção da Prefeitura a relação dos seus inscriptos durante
esse periodo, para os e1feitos do arrolamento geral ele cada cit'o
cumscripção maritima.

CAPITULO 112.o

DO PROCESSO DA INSCRIPÇÃO

Art. 862. O proces)lo geral da inscripção marilima e revlsao
de matricula se fará, em cada Prefeitura, todos os annos em
janeiro e julho, em vista das listas parciaes, que deverão ser
ministradas pelos delegados e inspect~res dos quarteirões ma­
rítimos respectivos.

Paragrapho unico. Nessas listas serão declarados: o nome,
sobrenome, filiação, estado, logar do nascimento, idade e signaes
physicos dos inscriptos.

Art. 863. Os inspectores dos quarteirões maritimos são re­
sponsaveis quando não apresentarem, na época propria, as li3tas
de que trata o artigo supra, bem como quando omittirem das
mesmas, ou não alistarem, individuos comprehendidos nas dis·
posições do presente regulamento.

Art. 864. Um mez antes das épocas acima fixadas, será ano
nUDciado nas Prefeituras, Districtos e Quarteirões maritimos,
pelas folhas de maior circulação ou em editaes, o começo da
revisão da matricula.

Art. 865. Logo que os prefeitos ou delegados dos Districtos
Maritimos estejam de }lasse das listas parciaes para o começo
dos trabalhos, organisarão as competentes juntas de inscripção,
que serão formadas: pelo prefeito, pelo chefe da 2a secção e um
medico designado pelo prefeito, servindo ele secretario o da
i'cferida secção.
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Pal'agrapho unico. Nos distl'ictos ajunta será campo ta do pa­
legado do prefeito, do medico re pectivo e do commissario, que
servirá de secretario. r o caso de não haver medico da Ármada,
será este substituido por um do exercito ou' civil, á requisição do
delegado.

Al't. 866. Assim organisadas as juntas, até o ultimo dia dos
mezes de janeiro e julho, se procederá á matricula de todos
os individuas comprehendidos nas dilferentes classes de
inscriptos marítimos de que trata o art. 844, lançando-se nos
livros proprios os respectivos assentamentos, em vista das infor­
mações e esclarecimentos obtidos.

Art. 867. As sessões das jun tas serão publicas e em dias
successivos, e:xceptu~dos os domingos e dias feriados da Republica.

Art. 868. As juntas não poderão funccionar sem que se achem
presentes todos os seus membros, e do occorrido se lavrará
uma acta em livro para esse fim de tinado, com a rubrica
do prefeito.

Art. 869. Nos casos de impedimento ou falta dos membros das
juntas, os prefeitos e 'lelegados providonciarão sobre a substi­
tui~ão.

Art. 870. Terminados os trabalhos das juntas nos districtos
maritimos, os respectivos delegados enviarão ao prefeito um
mappa dos inscriptos de cada uma das classes com os necessarios
esclàl'ecin1entos.

Art. 871. A matricula dos inscriptos provisorios será feita até
aos 16 annos, mediante declaração dos pais, tutores ou co!'res­
pondentes.

Art. 87:... A passagem do inscripto provisorio para a classe dos
definitivo térá.logar aos 16 annos completos, precedendo sempre'
o consentimento dos pais, tutores ou correspondontes ; conSenti­
mento este que só poderá ser recusado quando o inscripto ado·
ptar outra profissão diversa da maritima, o que será registl'ado
e neste caso o renunciat rio ficará sujeito ao sorteio at9 a idade
de 18 anuos.

Paragrapho unico. Em .tem]W de guerra a passagem do in­
scripto provisorio tornar-se-I}a e-ITectiva logo depois de concluidn;
a idade da lei, independentemente de declaraç::10.

II : ~~
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Art. 873. Decorriuos õeis mezes da época regu lar para a
passagem do inscripto provi~ol'io, mediante declara~ã.o, 'erá ella,
em tempo de paz. con idernda como tncita ou decorrente da
permanencia do ínscripto no exercicio de qualquer profissão
marítima.

Paragrapho unico. A passagem do inscripto provisorio o
emancipará para todos os actos posteriores, no regimen da in­
scripção definitiva.

At't. 87L Durante o periodo da inscripção provisoria poderá
SJr permitlido ao inscripto a sua transferencia. para. as Es­
colas de Aprendizes Marinheiros, si para is~o tiver as con­
tlições exigidas nos t'especlivos regulamentos.

Art. 875. Emquanto não forem sorteados serão os inscriptos
maritimos sujeitos ii. acção do direito commum, e, sómente nos
casos previ 'tos nos rdgulamentos das Prefeituras, ficat'lio subo
oruinados as autoridades marítimas.

Art. 76. Cada pt'efeito designará, annualmente, um dos
ajudantes para inspeccioaar os respectivos districtos, quarteirões
e estações maritimas; devendo o mesmo apresentar a estatística
de todo o movime:1to, si tuaçiio dos inseri ptos e mais occut'rencias
relativas ao serviço da inscripção mal'itima.

CAPITULO 113. 0

DO SORTEIO

Art. 877. O sorteio para o serviço da. Armada será. feito
annualmente, dentre todos os matriculados na cla~so tios in­
scriptos definiti vos, em vista de mappas geraes, pat'a esse fim
organisados; prccedendo annuncios em cada circum cripção ma.
rítima, seus raspectivos rlistrictos e quarteirões.

Al't. 878. O sorteio para o serviço da armada só terá Jogar
na séde de cad,L circumscrípção, em acto publico e soJemne, no
dia, hora e lagar designados pejo prefeito.

Art. 879. Osorteio se fará perante umajunta composta do
prefeito, do chefe da 2n secção, um lljuclante da mesma e o se­
cretario respectivo.
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Pa.ragrapho unico. Ao acto do sorteio deverão preceder os
necessarios annuncios nos jornaes de maior circulação.

Art. 880. Antes de proceder-se ao sorteio, os'inscriptos defi­
nitivos que desejarem ser aumittidos ao serviço como volun­
tarios farão as declarações necessarias perante as autoridades
competentes, sendo as mesmas tomadas por termo e communi·
cadas ii. 23 secção da respectiva Prefeitura Maritima, afim de
serem tomadas em consideração no acto do sorteio.

Art. 881. Serão isentos do serviço, depois de sorteados:
1.0 Os que tiverem defeitos physicos ou enfermidade que os

inhabilite para o serviço da armada;
2.° Os que praticarem n. navegação como recreio, quando não

fizerem commel'cio do seu trabalho ou dos productos do mesmo;
3. o O que servir de unico amparo ii. irmã solteirlt ou viuva,

quando re itlil' em sua companhia;
4. 0 O que alimentar ou educar orphãos, seus irmãos, menores

de 16 annos ; ,
5. o O filho unico que viver em companhia de sua mãi, viuv.\

ou solteira decrepita ou valetudinaria. ou de pai decrepito ou
valetudinl1rio ;

6. ° O filho mais velho ou aquelle que seu pai ou mãi escolher,
quando viver em companhia de sua mãi viuva ou solteira decre­
pita ou valetudinaria ou de seu pai decrepito ou valetudinario.
. Esta isenção e a faculdade da escolha cessarão quando o filho
mais velho jã. for isento por qualquer dos motivos enumerados
no presente regulamento, com excepção do proveniente de de­
feito physico ou enfermiúade que inhabilite para o serviço.
Não havendo tllhos, será isento o genro que estiver nas con­
dições acima referidas, e na falta de tllllo ou genro, será isento
o neto, dadas as mesmas circumstancias e pelo modo prescripto
quanto aos filhos;

70 O viuvo que tiver filhos menores aos quaes alimente ou
eduque;

80 Os matrioulados nas escolas dependellltés do Ministerio da
Marinha.

Art. 882. Reunida a Junta, o secretario, tendo em vista o
mappa geral dos inscriptos definitivos, que sera. organisado
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nominalmente, por ordem alphabetica, correspondendo a cada.
um dos nomes um numero de ordem, escreverá uma serie de
papeis do mesmo tamanho, formato e cõr, contendo todos os
numeros acima estabelecidos, os quaes serão, em presença do
publico, lançados em uma urna e della extra.hidos, sepo.rada.­
mente, pela pessoa designada pelo pre idente.

Art. 883. De cada numero annunciado pelo presidente será
pelo secretario lido o nome por extenso correspondente no mappa.
dos inscriptos, procedendo-se á verificação por parte de todos os
membros da Junta.

Paragrapho unico. Com o fim de proporcionar aos interessados
o meio de acompanharem o processo do sorteio, haverá no re­
cinto, convenientemente dispostos, mappas impressos identicos
aoS distribuidos á Junta.

Art. 884. Depois da declaração do prefeito, de achar-se termi­
nado o acto do sorteio, procederá o secretario á chamada geral
de todos os nomes e numeros correspondentes que houverem
sido sorteados, marcando o prefeito o prazo de 30 dias, dentro
do qual deverão ser attendidas as isenções prevista no art. 881.

Art. 885. Concluido o trn,balho do sorteio, se lavrará termo
do occorrido no livro competente com assignatura da commissão.

Art. 886. Uma relação nominal de todos os inscriptos sorteados
serà então publicada, de ordem do prefeito, nos jornaes de
maior circulação ou aílhada em editaes para conhecimento dos
interessados.

Art. 887. Esgotado o prazo de 30 dias, a Junta se reunirá
de novo, depois de examinar as justificações dos que alloO'arem
isenção, e, com a mesma solemnidade do primeiro acto, proce­
derá ao sorteio para a substituição dos dispensados.

Para.grapho unico. As justificações não apresentadas dentro
do prazo acima não serão mais attendidas.

Art. 888. Terminados os trabalhos, de accordo com o que está
determinado, o prefeito providenciará sobre a remessa dos sor­
teados á disposição do chefe do Estado-Maior General da Armada..

Art. 889. Esgotado nova.mente o prazo de 30 dias e depois de
verificadas as isenções, se procederá peja mesma fõrma acima,
excluindo-se da urna:os numeros já extrahidos e os dos leR'al-
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mente dispensados e assim se proseguirá até que se tenha com·
pletado o pe~soal que houver sido fixado pelo Ministro da
Marinha, para cada circumscripção.

Art. 890. As justificações feitas pelos inscriptos definitivos
pera.nte a Junta, quantoa isenções, só terão valol' para cada acto
de sorteio em que forem apresentadas.

Art. 891. Do re uItado geral do sorteio o prefeito dará conhe­
cimento ao Ministro da Marinha.

Art. 892. Depois de sorteados ficam os inscriptos definitivos
desligados de todo e qualquer compromisso particular contrario á
sua apre~ensentação, dentro do praz') maximo de 30 dias.

Art. 893. Os inscriptos definitivos que forem sorteados e
não se apresentarem dentro do prazo marcado pelo prefeito, ou
quando não forem encontrados nos destinos que constarem offi­
cialmente, serão consid&rados como desertores da Armada. Aos
que, porém, pertencerem á lotação de um navio em viagem ou
prestes a sahir, poderá o prefeito conceder o prazo que julgar
conveniente para a sua apresentação.

Art. 894. Uma vez considerado o inscripto como desertor, na
fórma do artigo supra, o prefeito providenciara directamente
sobre a sua captura ou recorrerá ao commaudo da força militar
federal, ou ás autoridades locaes, quando se torne necessario.

Art. 895. Os inscriptos definitivos sorteados para o serviço de
guerra serão rigorosamente destinados :

§ 1.° A' marinhagem dos navios de guerra e ao pessoal au·
xiliar do serviço da machinas.

§ 2.° Ao corpfl de infantaria de marinha.
§ 3.° Os dos di trictos, quarteirões e estações fiuviaes serão,

mais especialmente, d~stinados ao serviço DOS rios.
Art. 896. A cada inscripto definitivo, depois de sorteado, será

entregue, pela respectiva Prefeitura ou clistricto, uma caderneta
na qual serão lançados os assentamento' constantes do livro com­
petente e, posteriormente, todas as mudanças e alterações, venci­
mentos, etc., dUr:1nte o tempo de serviço do inscripto a bordo.

Art. 897. Os inscriptos definitivos que forem sorteados ser­
virão a bordo dos navios da Armada pelo tempo de tres annos,
passando depois pa.ra a reserva, durante dous annos.
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Art. 898. Nos prazos acima determinados não serão levados
m conta:

l°, o tempo de licença registrada;
2°, o de deserção;
3°, o de cumprimento de sentença por crime civil ou militar.
ArL 899. O tempo de serviço activo do sorteado será contado

da data em que o mesmo assentar praça nos corpos de Marinha.
Art. 900. Ao inscri pto definiti vo sorteado será abonada uma

diaria, marcada pelo Ministro da Marinha, desde a data de sua
apresentação á autoridade naval competente atê á sua entrada
para os corpos de Marinha.

Art. 901. Os prefeitos ou seus delegados providenciarão
quanto ao transporte ou conducção do inscripto, depois de
sorteado.

Art. 902. Aos inscriptos que houverem completado o tempo
de serviço activo e desejarem neBe continuar, serão concedidas
as mesmas vantagens que aos ecgajados pelo tempo correspon­
dente á reserva, findo o qual terão baixa.

Art. 903. Nenhum inscripto definitivo, depois de concluido o
tempo de serviço activo, poderá ser obrigado a nelle continuar,
excepto em tempo de guerra.

Art. 904. Os inscriptos que tiverem servido com boa nota ou
obtiverem dispensa. do serviço por nelle se terem invalidado,
serão preferidos na admissão aos empregos no Mini teria ela Ma.­
rinha, para os quaes possuirem a neces aria idoneidade.

Art. 905. Na reserva, para os eiTeitos da mobilisação, os in-
scriptos serão divididos em duas .categorias :

a) inscriptos tendo menos de 30 annos ;
b) inscriptos tendo mais de 30 annos.
Art. 906. Os inscriplos definitivos sorteados para o serviço da

Armada serão alistados em companhias do Corpo de Marinheiros
Nacionaes ou do Corpo de Infantaria de Marinha, conforme a
conveniencia do serviço e poderão ser promovidos até ao posto
de inferiores, si assim o merecerem, segundo as suas aptidões
comprovadas a bordo. .

Paragrapho unico. Uma commissão nomeada pelo commandante
geral do Corpo de Marinheiros Nacionaes. composta do immediato'
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Um ofliciai e o mestre,procederá ao exame de cada sorteado,afil1l
de lhe ser conferida a classe correspondente às habilitações
que tiver.

Art.. 907. Em caso de guerra externa, o Governo poderá mo­
bilisar toda a clas-e dos inscl'iptos definiti vos, ou a reserva
para todas ou qualquer das cil'curnscripções maritimas.

Art. 908. Resolvida a. mobilisação dos inscriptos definitivos

ou das classes da reserva, serão declarados insubmissos, pelos
prefeitos ou delega.dos, os que n50 se apresentare:n dentro de
vinte e quatl'o horas, depois de feita a intimação nos lagares
onde se acharem.

CAPITULO 114.°

D~l:l VAN'l'AGE:\ Clli'<CEDIDAS AOS INSCRIPTOS DEFINITIVOS

Art. 909. Aos inscriptos àefinitivos são concedidas as Ee­
guintes vantagens:

§ l°. I-enção de todo o sel'viço pulJlico estranho i Marinha.
§ 2°. Lenção das taxas de matricula, registl'o de embarcações

e outras.
§ 3°. Concessão de terl'enos de marinha, a titulo gratuito,

quando o requer~rem, com o direito de transferencia dos mesmos
as viuvas e orph50s. mediante a clausula de nelles estabelecerem
a sua residencia ou de exercerem qualquer iudustria marítima;
não podendo, porém, alienar.

§ 4". Direito á caixa de invalidas que for instituida pela con­
tribuição obl'igatoria dos bel:el1ciarios ou com auxilio da. União.

Al't. IllO. Alóm das vantagen' acima estabelecidas tel'ão di­
reito os inscriptos definitivo', depoi de completarem o tempo
de serviço, ttS que competirem as praças do COI'PO de.1arinheiros
Nacionaes.

Art. 91 J. Quando, eventualmente, engajado para o sel'viço
nos navios da Armada, o pessoal da marinha. merc:tl1te sera
eq ui pal'Udo:

a) os capitães de longo curso e os immedia los, cum ma.is de
tres annos de navegação, os capitãe" e immediatos de navios
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de cabotagem, com mais de cioco :1000S de navegação, aos lo'
tenentes;

b) os los pilotos aos guarda -marinha;
c) os 205 pilotos, mestres ue longo curso ou de cabo.tagem,

com mais de dous annos de pratica, aos mestre~ ;
d) os a,rraes de embarcaçõos r.o tei1'Ús a os ua navagação in­

terior, aos contramestres e guardiiies. couforme as habilitações
que tiverem;

e) a maruja, com sete anuos de embarque, aos marinbeiros
ue 1a Cl\lSSe ; com cinco annos, aos de 2" classe; com dou, annos,
ou menos, aos grumete ;

Os individuos empregados na pequena pesca serão equipara"
uos conforme as habilitações que ti verem;

f) 03 machinistas e, em geral, o pessoal do sel'viço das machi.
nas, serão equiparados ás classes da Armada que corresponde­
rem ao titulo de habilitação profis-iúnal que possuírem, ou â
ca tegoria dos empregos civis que exercerem.

CAPITULO 115. 0

DISPOSIÇÕES PENAES RELATIVAS Á INSCRIPÇÃO MARIT1MA E

AO SORTElO

Art. 912. 03 casos de fraudes ou subterfugios, de que usa­
rem os inscriptos definitivos com o fim de subtrahirem- e ao
sorteio ou ao cumprimento dos deveres impostos no presente
~egulamento, serão julgados pelos tribunaes ordi naríos e puni­
veis com a pena ele prisãú, ue um mez até um anilO, ou com
outras, conforme a gravidade e natureza do delicto.

§ 1. 0 Os autores e cumplices serão passiveis das mesmas
penas.

§ 2.° O tem po que exceder ao que for marcado pela au tori­
dade competente, para o comparecimento em qualquer acto de
sel'viço, será descontado ao inscripto definitivo no perioelo de sun,
actividaele ou reserva.

Art. 913. O inscl'ipto definitivo accusado ele haver-se propo"
sitalmente in validado, com o fim de subtrahir·se ao serviço
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militar obrigatorio, será submettido ao tribunal competente,
mediante queixa dada pela autoridade mat'itima, e sujeito', si for
culpado, á pena de prisão de um mez aLé um anno.

§ l.o - Expirada fi pena era o inscripto posLo ú. disposição
do Ministro da NIarinha, durante o tempo de serviço militar
devido pelo mesmo ao Estado si houver sido sorteado; devendo
cumpril-o a bordo do navio que lhe for designado.

§ 2. °Em igual pena incorrerão os autores e cumplicas .
. § 3.° Quando,porem, os autores ou cumplices forem militares, ou
quando pertencerem ao serviço da. Armada, será a pena elevada.
ao dobro.

Art.9l4. 03 funccionarios publicas, civis ou militares, que
proporcionarem ou favorecerem motivos de exclusão, isenção,
dispensa. ou outros não estabelecidos no presente reguhmento,
ou quando directa ou imlirectamente ob tarem a. submissão
do inscripto definitivo depois de sorteado, serão respon abilisados
por abuso de autoridade na fórma. da lei.

Art. 915. O inscripto definitivo, que depois do sorteio, estando
em territorio nacional, não apresentar-se a qualquer autori­
dade, decorrido o prazo de 15 dias em tempo de paz e 8 dias
em tempo de guerra, será tido como desertor e punido na fárma
da lei e regulamentos militares.

Paragrapho unico. Os prefei tos maritimos, ouvindo os respe­
ctivos delegados, informarão ao Ministro da Marinha sobre
as circumsLancias que occorrerem e possam influir para attenuar
o delicto su pramencionado.

Art. 916. A ausencia illegal doiDscripto definitivo de sua resi
denoia ou da lotação do navio em que se achar embarcado, ou
a sua permanEncia, sem permis ão, em paiz estrangeiro, uma
vez verificada pelas auLoridades competente", procederão estas
ás necessarias diligencias para a sua capLura.

Art. \)17. Depois de sorteado o inscripto marítimo, quando fizer
este parte da guarniç;.10 de um navio brazileiro, se fara simul­
tano:lmente ao t'llspecti\To cflpilão ou mestre e ao sorteado,
intimação pam desembarque, dentro do prazo lIe 24 horas,
si estiverem os navios na stille das prefeitura ou nos distri­
C~OSI sob pena de multa. de 100$ a 300$, além da. captura do
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nscripto, que ficará ipso facto desligado de todo e qualquer
compromisso em virtude de 8eu engajamento.

Art. 918. Quando o inscripto sorteado fizer parte da equlpa­
gem de um navio estrangeiro, a notificação far- e-lIa igualmente
aquelle e ao capitão, reclamando os prefeitos ou eus delegados
aos consules respectivos as providencias para o seu immediato
desembarque.

Art. \)19. No càso de não sey etrectua.do o desembarque ou
quando um navio estrangeiro tentar subtral!ir o inscripto ao cum­
primento da lei, os prefeitos ou os seus delegados, depois de
prevenida a autoridade consular da respectiva nação, farão pro­
ceder a busca e captura do inscripto, como si fosse o mesmo de­
sertor da Armada.

Art. 920. Serão punidos com a pena de prisão de um a oito
dias os capitães, mestres· e patrões das embarcações nacionaes
que não apresentarem elr. devido tempo e fárma o arrolamento
das ::uas guarnições, 011 quando em taes tlocumentos notar a
repartição competente faltas ou irregularidades propositaes.

Pal.'agrapho unico. Em igual pena incorrerão os individuos
que exercerem qualquer profissão maritima não estando devida·
mente inscriptos na fárma dos arts. 842,844, 845 e 853.

Art. 921. Os inscriptos maritimos de qualquer classe que no
periodo estabelecido não apresentarem ao - visto - as suas
matriculas, conforme o disposto no art. 856 ficarão sujeitos ii.
pena. de um a tres dias de prisão.

Art. 922. Na mesma pena incorrerá o inscripto ml1ritimo de
qualquer classe que, occasionl1lmente, não l1presentar a Sua ma­
tricula, quando lhe for esta exigencia feita pela autoridade
competente (arL 857).

Art. 923. Por matriwla extraviada, não sendo por mo­
tivo de força maior, pagará o inscl'ipto maritimo a taxn. tle 1$,
sendo-lhe entregue nova matricula pela PrefeiLut'a ou districto
maritimo.

Art. 924. No caso de mobilisação dos inscriptos definitivos ou
das classes da reserva, serão declat'ados insubmissos, pelos pre·
feitos ou delegados, os que não se apresentarem dentro de 24
horas depois de feita a intimação nos logares onde se acharem.
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Paragrapho unico. Para os que estiverem ausentes sertá conce­
dido o tempo necessario ao seu comparecimento no lagar indicado.

Art. 925. Toda a pessoa reconhecida culpada pelo facto de
admittir ao seu serviço um inscripto insubmisso será punida
com a pena de prisão de um a seis mezes ou com a multa de
500' a I :000.:000.

Paragrapho unico. Os que favorecerem a evasão do inscripto
insubmisso serão punidos com a pena de um mez até um anno
de prisão ou o dobro, si o delinquente for militar ou funccionario
Federal.

Art. 926. Todo o inscriptó definitivo, ainda não sorteado, que
ausenta.r-se da Republica por mais de um mez, sem a competente
permi são, será passiveI de uma punição disciplinar de tres a
15 dias de prisão, entrando depois para o serviço como si
houves e sido sorteado.

ArL 9p. Em igual, pena incorrerão os inscri ptos deflniti vos
que, achando-se fóra da Republica ou naveganl10 sob um pavi­
lhão estrano-eiro, não communica.rem ás autoridades consulares
do BraziL os seus embarques, desembarques, partidas, chegadas
e todas as demais circumstancias relativas á sua situaçilo.

Art. \)2 • O inscripto marítimo de qualquer classe que sahir
da Republica para residir no estl'angeiro, sem a devida licença
da autoridade maritima competente, será punido com prisão de
um a tres mezes em te~po de paz e o dobl'o em tempo de guerra.

Art. 99 9. O inscripta definitivo que navegat' sob bandeira.
estrangeira, sem ter obtido licença da autoridade maritima ou
consular competente, será punido com prisão de um mez a um
anno ou o dobro, sendo em tempo de guerra.

Paragl'apllo unico. Exceptua-se, porém, si, em tempo de
paz, o inscripto l1efinitivo provar que o seu embarque em um
navio estrangeiro fvi motivado por caso de força maior.

Art. 930. O embarque do inscripto definitivo em um navio
sob bandeira. de uma n<lção esta,mlo em guerra com o Brazil
serti. punido com a pena do tros a cinco aunos de pris[o.

§ 1.0 Si o navio for de guerra, será o inscripto definitivo
punido, conforme as leis militares, pelo crime de deserção para
o inimigo.
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§ 2.° Os crimes previstos no artigo antecedente serão consi­
derados como tendo sido praticados em tempo de guerra sómeute
quando a retirada do in~crjpto definitivo para o e tranaeiro ou o
seu embarque tiver lagar posteriormen te á declaração de guerra.

Art. 931". Todo o inscripto de qualquer classe que recusar
apre entar-se a autoridade marítima competente quando cha­
mado a serviço ou pnra prestar qualquer informação ou escla­
recimentos, será punido com l)risão de um ao tres dias, imposta
pelo prefeito mediante parte dada pela 2" secção da Prefeitura
ou por ordem dos delegados, nos districtos.

Art. 932. O inscripto definitivo que durante o periodo do
serviço activo for condemnado á pena de prisão por mais de
um anno perderá o direito a todas as vantagens e garantias e
sera transferido para a companhia correccional afim de cumprir
o tempo de serviço que ainda lhe faltar.

Paragrapho unico. Si o inscripto definitivo, no caso deste
artigo, fizer parte do quadro dos inferiores da Armada, será subo
mettido a conselho, na fórma das leis e regulamentos militares.

Art. 933. O inscripto maritimo definitivo que assentar praça
no Exercito, na Guarda Nacional ou Policia, durante o período de
sua sujeição ao regimen da inscripção definitiva, será considerado
como si houvesse sido sorteado e entrará immediatamente para
o serviço da Armada, sendo augmentado de um anno o periodo
de sua actividade.

Art. 934. Os inscriptos maritimos que houverem servido na
Armada, quando revestidos de seus uniforme, são obrigados
para com seus superiores hierarchicos aos signaes do respeito e
ás continencias prescriptas pelos regulamentos militares, su­
jeitos às penas disciplinares.

Art. 935. Os inscriptos revestidos de seus uniformes, quando
se acharem em qualquer reunião ou ajuntamento tumultuoso
ou contrario á ordem publica, ou que nelte permanecerem des·
obedecendo aos agentes da autoridade, são passiveis das penas
impostas as praças regulares da Armada.

Paragrapho unico. No caso 110 artigo antecedente a pena de
rebaixamento será substituida pela de um a seis mezes de prisão
militar.



- 205-

Art. 936. A acção da justiça publica, com referencia á insub­
missão do inscripto maritimo definitivo, sómente prescreverá
depois de attingir o mesmo á idade de 45 annos.

TITULO XIX

DA PESOA

Art. 937. E' livre o exercicio da pesca, nas aguas territoriaes
da Republica, para todos os inscriptos maritimos na fórma do
art. 842, tit. XVllI do presente regulamento.

Paragrapbo unico. Os pescadores que não forem inscriptos
ma.ritimos serão obrigados a tirar licença nas repartições com·
petentes das Prefeituras.

Art. 938. Para os etreitos do presente regulamento, enten­
der-se·ba por pesca a industria extractiva ue qualquer producto
do mar, dentro dos limites das circumscripções marítimas.

Art. 939. A pesca, em geral, será dividida em tres classes:
I." Pe~ca livre ou no oceano: nenhum Estado podendo sobre

ella estabelecer regras ou dominio, salvos os direitos por
aecordo ou convenção internacional.

2. a Pesca costeira: a que se faz ao longo da costa e fóra
della até o limite das aguas territoríaes.

3. a Pesca interior: a que tem lagar nos portos, enseadas,
canaes, rios, lagos, etc.

Art. 940. Para a policia da pesca baverã, em cada circum­
scripção, guardas maritimos nomeados, deutre os inscriptos, pelos
prefeitos ou pelos seus delegados nos respectivos districtos.

Paragrapho uuico. A policia ela pesca costeit'a ficará a cargo
de mestres ou patrões das embarcações de pesca que, para isso,
forem escolhidos em cada circum cripção marítima.

Art. 941. O exercicio profissional da pesca aos inscriptos
maritimos só poderá ser interdicto, suspenso ou limitado por
ordem do Ministro da MariDha.

Paragl'llpho uuico. Em caso de guerra, porém, os prefeitos
poderão exercer aquella medida, dando parte immediatamente a
Governo.
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Art. 942. Todos os dados, informações e occurrencias relativas
ao sernço da pe ca, para cada circum~cripção maritima, erão
reunidos na 2" secção da respectiva Prefeitura, afim de servirem
á organisação da estatbtica que deverá ser l'emettida, annual­
mente, pelos prefeitos ao Ministro da Marinlla.

Art. 943. Os fiscaes e guardas maritimos serão escolllidos
dentre a gente do mar que tiver bom comportamento e pratica
10 serviço, sabendo ler e escl'ever; uns e outros serão isentos
.lo serviço d~ guerra emquanto se acllarem om exercicio.

Art. 944. Os cargos acima mencionados darão direito a
tlm quinto das multas ou confiscações impostas pelos guardas
ou fiscaes de accordo com o regulamen to.

Art. 9,15, O tempo de serviço dos fiscaes e guardas maritimos,
sem nota que os desabone, ser-Ihes-Ila contado como de em·
barque em tempo de paz, nos navios do Estado.

Art. 9.J.ô. As associaç'ões ou companhias de exploração da
pesca costeim ou interior terão fiscaes nomeados pela Prefeitura
Marítima, com os vencimentos que lhes forem fixados a expensas
das mesmas companhias on associações.

Art. 947. E' expressamente prohibido aos fiscaes e guardas
exigirem ou receberem dos pe cadores qualquer retribuição
que lhes não fór expressamente marcada; nem poderão os
mesmos ter interes e directo ou indirecto na pesca ou no com­
mercio dos seus productos.

Art. 948. E' prollibido aos proprietarios de fabricas ou e ta­
belecimentos iudustriaes lançarem nos portos, rios, lagóas, etc.
os detrictos provenientes de suas industrias, si forem os mesmos
nocivos á cODservação do peixe.

Art. 949. ão é permittido lançar n/agua. apparelhos de pe ca
em distancia menor de 20 metros dos pesqueiros ou cercadas
de peixe que forem concedidos.

Art. 950, Sempre que se fizer uso de apparelhos ou in tru­
mentos de pesca, fixos, deverão estes ser assig'u<\lados, afim
de que os possam evitar as embarcações em transito.

Art. 951. E' pl'ohibido apanhar ou destruir de qualquer ma­
neira as óvas de peix.e ou crustaceos, ou pescaI-os não tendo
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as uímensões que forem estabelecidas nos regulamentos espe..
ciaes para cada circumscripção.

Art. 952. Todo o pescadores com embarcações ou a pó, os
conee; ionarios de e tabelecimentos ue pesca, p.lrqucs de ostl'as,
ml1ri CDS, etc. ; os capitães, mestres, em geral todos aquelles
que fizerem a pesca ou o tramporte dos productos da mesma
serão obrigauos a deixar visitar suas embarcaçúes ou vehiculos,
ó. primeira requisição que lhes fôr feita pelas autoridades
maritimas ou pelos seos agentes.

Art. 933. A pesca sem embarcação ou a pé não obriga
o pe cador a ser inscripto maritimo; ninguem, porém, a
podera exercer habitualmente sem licença, suj3itando-se
as regras geraes que lhe forem applica.veis e as prescripções
estabelecidas especialmente par" cada circumscripção maritima.

Art. 954. Os prefeitos marítimos farão publicar os regula­
mentos approvados pelo Governo para a pesca na zona, cor·
re pondenle as respectivas circum cripções, estabelecendo:

a) as epcc,",s lie abertura e encerramento e horas de exercício
para cn.da especie de pesca.

b) a forma, dimensões e mais particularidades das redes e dos
ditl'erentes instrumentos ou apparelhos bem assim os proces os
relativos a cada pesca.

c) as medidas tendentes a pl'ocl'eação e conservação do
peixe, o tras etc., as dimensões rc:lgulamentares para a pesca
tios mesmos.

d) as pl'ohibições relativas ao consumo, tl'ansporte, sal­
gação, etc.

e) as prescl'ipções espaciaes para. a exploração dos viveiros,
cercadas, bancos de ostras, mariscos, etc.

1) todas as medidas, emfim, de ordem, policia e precaução,
não comprehendida no regulamento geral da pesca, tendentes
a de en volver e regnlarisar o serviço local da. mesma.

Art. 955. E' rigorosamente prohibido o uso de dynamite ou de
outro qualquer explosivo, bem como o emprego de substancias
toxicas, o emprego da electricidáde, de apparelhos ou instrumen·
tos destinados a destruição do peixe. O contraventor sara punido
com prisão correccio11al de I a 8 dias ou multa de 5$ a 50$000.
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Art. 956. Os pescadores que recolherem, sobre as praias ou
costas, destroços ou salvados da embarcações ele pesca perd idas
ou nauCI'a.gadas deverão entregaI-os ús aulol'idades comp3ten!e"
dns Prefeituras.

CAPITULO 116. 0

DAS EMBARCAÇÕES DE PESCA.

Art. 957. Em cada circumscripção maritima as embarcações
que se empregarem na pesca interna ou externa serão regis­
tradas, bem como arroladas as suas tripolaçoes, nas respectivas
sédes, nos seus respectivos districtos, quarteirões ou estações.

Paragrapho unico. As que fizerem a pesca livre serão equipa­
radas ás embarcações de cabotagem, desde que excederem de 75
toneladas de arqueação.

Art. 958. São medidas ou regras para serem observadas pelas
embarcações de pesc:1:

§ I. o Nenhuma embarcação poderá empregar·se no serviço da
pesca sem exbibir, quando lhe for exigido pelos agentes da
autoridade naval, o documento do registro e matricula na Re­
partição competente.

§ 2. 0 Além do nome da embarcação e do districto a que per-o
tencer, que terão escriptos na pôpa, havel'à para as que se em­
pregarem na pesca costeira, o numero indicativo da embarcação,
este apl'óa, sendo tudo pintado com tinta de olao e caractel'es
bem visiveis.

§ 3. o Os mesmo signaes caraetel'isticos serão reproduzidos de
cada lado da vela grande da embarcação em cór e dimensões
bem visiveis;

§ 4. o E' prohibido occul1ar por qualquer meio os signaes cara­
cteristicos das embarcações de pesca; develluo os mesmos ser
repetidos ~obre todos os accessorios e instrumentos pertencentes
á mesma embarcação.

§ 5. 0 Nenhuma embal'caçã.o de pesca pouer:í, amarrar ou fuu­
dear sobre as boias, rêdes ou instrumen10s de pesca de outras
embarcaçpes, e nem suspender ou visitar, sob qualquer pretexto,.
os apparelhos que lhe não pertencerem.



6 homens
8 »

10 »
II »

13 »
14 »
15 »
16 >}
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§ 6. o As embarcações que pescarem á linlla deverão conservar·
se sobre as mesmas, fundeando ou atravessando conCorme as
circumstancias o permittirem.

§ 7. o Nos casos de enrascar as suas linhas com as de outra,
aquella das embarcações que as suspender não poderá cortaI-as,
saJvo força maior i devendo reataI-as antes de as largar.

§ 8. o Quando a pesca se fizer a noite, as embarcações serão
obrigadas a indicar as suas respectivas posições por meio de
fachos que serão mostrados a curtos intervallos.

§ 9.° As rêdes que forem encontradas sem boia e os utensílios
que não forem marcados serão rocolhidos ao deposito, à disposição
da autoridade competente.

§ 10. Em épocas fixadas pelas autoridades competentes as em­
barcações de pesca de cada districto, quarteirões, ou estações ma·
ritimas serào vistoriadas, sendo a mesma vistoria. gratuita e
feita por pessoas da confiança da autol'idade ou pelo pessoal das
directorias technicas das Prefeituras, quando for necessario.

§ lI. A's embarcações que não forem julgadas em estado de
navegar com segurança serão cassadas as respectivas matriculas,
que só lhes serão restituidas depois de haverem sido reparadas as
mesmas e julgadas em bom estado.

§ 12. E' prohibido as embarcações de pesca, durante a noite, o
uso de fogos pam. attrabirem o peixe, bem como. o emprego de
businas, ou turvarem as aguas com o fim de atordoar o peixe e
fazel·o aftluir ás rêdes.

Art. 959. A lotação das embarcações destinadas a pesca cos­
teira se comporá, no minimo, do numero tIe homens adiante
indicado, não inclilindo-se ne se numero o arraes e os menores
até a idade dos inscriptos provisorios.
Para as embarcações de 10 a 15 toneladas .....•

'>:1> " ,,16 a 19 » ......
:1>. " »20 a 25 »
»» » » 26 a 31 »

»» '> » 32 a 35 »
»» » »36 a 38 »
»» » »39 a 41 '>

»» » »42 a 44 »
;l826
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Para as embarcações de 45 a 47 toneladas...... 17 homens
»» » »48 a 50» 18»
»» » »51 a 53» 19»
»» » » 54 a 57» 20»
»» » »58 a 61» 21»
»» » »62 a 65» 22»
~» » »66a68» 23»
»» » »69 a 71» 24»
»» » »72 a 75» 25»
Art. 960. AS embarcações que concorrerem á pesca. em um

mesmo logar não poderão lançar as suas redes de modo a pre­
judicarem-se mutuamente ou ás que ahi houverem já começado
as suas operações. .

Art. 961. As embarcações que chegarem ao mesmo tempo nos
logares de pesca occuparão sempre, as menores, o lado de bar­
lavento das maiores em distancia nunca menor de 25 metros,
salvo si estas prererirem tomar posição a barlavento daquellas,
em distancia não inferior n. 100 metros.
_. Art. 962. As embarcações que chegarem aos logares de pesca,

~tendG> a& que ahi já se acharem dado começo ás suas operações,
tomarão sempre logar a sotavento daquellas em distancia não
in(erior a 25.metros.

Art. 963. As embarcaçõea que se servirem de rêdes lixas
deverão conservar-se sempre sobre as mesmas, arriando as vélas
atIm de indi ar que se acham em posição.

Art. 964. Uma embarcação sem equipagem não póde guar­
dar ou assignalar um logar de pesca.

Art. 965. O logar circumscripto pelas redes de um pescador
lica interdicto ao accesso de qualquer oulra embarcação.

Art. 966. Os interesses da navegação devendo prevalecer
sobro os da pesca, não terá direito a indemnisação alguma o
pescador que dispuzer as suas redes ou apparelhos em logares
destinados ao trafego elo porto, ou quando não estiverem os
mesmos convenientemente assignalados.

Art. 967. Q,uando qualqner embarcação houver attestado o
seu carregame!lto de peixe e não possa colher todas as suas
redes, tocará fazeI-o aqueUa que llle estiver ma.is l)l'oxima e fóI'
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designada pelo respectivo dono, com direito a metade do peixe
encontrado; devendo restituir as rédes com a outra metade
dentro do prazo maximo de 12 horas.

Art. 968. Quando qualquer embarcação em pesca houver
perdido as suas rédes, fará o signal que fór convencionado e as
que as houverem achado responderão, devendo os respectivos
patrões apresentar-se á repartição do porto, quando houver
duvida sobre a entrega.

Art. 969. As embarcações fiscaes da pesca serão obrigadas a
usar o signal distinctivo que lhe será fornecido pela Repartição
da Marinha afim de serem reconhecidas pelas outras.

CAPITULO ll7.o

DOS ESTABELECIMENTOS DE PESCA

Art. 970. Depois de posto em execução o presente regulamento
serão conservados os viveiros ou cercadas de peixe estabelecidos
nas circumscripções marítimas em virtude de autorisação re­
gular, observando-se as seguintes disposições:

§ 1. o Os concessionarias de viveiros, cercadas, curraes de
peixe, etc., que, dentro do prazo de seis mezes não se mos­
trarem legalmente habilitados, serão sujeitos a demolir imme·
dia.tamente os referidos viveiros, etc., á sua custa; e, caso não
o façam, a autoridade competente mandara proceder a demolição,
confiscando todo o material.

§ 2. 0 Decorridos os seis mezes, proceder-se-ha, para as diversas
localidades de cada circumscripção maritima, ao recenseamento
geral das cercadas, curraes de peixe, parques ou jazidas de
ostras, etc., declarando-se desde logo os que forem prejudiciaes
8. navegação, ao regimen ou conservação dos portos, bahias,
enseadas, rios, lagôas, cana.es, etc.

Art. 971. Pela 2" secção de cada Prefeitura será então orga­
n isado o registro geral dos estabelecimentos de pesca existentes
na respectiva circumscripção, com a descripção dos mesmos, sua
orientação, localidade, producção, data da concessão, nome do
80ncessionario, etc.
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Paragrapho unico. Este registro será annual e annexo ao rela­
taria dos prefeitos ao Ministerio da Marinha.

Art. 972. A autorisação para construir cercada, viveiro, etc.
sómente poderá ser dada pelos prefeitos, ou pelos seus dele'
gados com approvação daquelles.

Art. 973. Os pedidos para a concessão de pesqueü'os ou
cercadas para a extracção de arêas, detrictos or""anicos ou
substancias mineraes inllerentes ao solo, etc., serão informados
na 2· secção dllS Prefeituras Maritimas ou delegacias, tendo-se
em vista os necessarios documentos e esclarecimentos, sendo
sempre ouvida a respeito a directoria de obras civis e hy­
draulicas.

Art. 974. As autorisações de que trata o artigo antecedente
serão concedidas de preferencia e sem onus algum ao inscriptos
maritimos, ficando nullas as que, dentro de tres mezes, não
forem seguidas de trabalhos para a sua apropriaçiio.

Ar1. 975. Nos viveiros ou curraes de peixe feitos de pedra
não serão estas reunidas por meio de cal, cimento ou qualquer
argamassa e nem poderão ter outra forma senão a de um semi­
circulo ou angulo, cujas extremidades sOerão dirigidas para terra,
tendo uma abertura ou bocca para o mar, guarnecida com
grades, cujas malhas tel'ão as dimensões e tabelecidas.

Art. 976. As cercadas construidas de madeira terão a forma.
rectangular e serão dispostas ao longo da costa, não devendo
a altura das estacas exceder' ao que for marcado nos regula~

mentos da pesca local; sendo prohibido o estabelecimento
de curraes ou cercadas nas corôus ou bancos, dentro dos porto:>.

Art. 977. Nos viveiros ou cercadas qUd ficarem a secco du­
rante as vasantes ou n,;\s marés pequenas, haverá uma escavação
apropriada para a conservação do peixe mitido.

Art. 978. Os concessionarias de viveiros de qualquer especie
serão obrigados a fazer retirar em cada maré as algas ou outras
plantas trazidas pela. enchente para dentro dos mesmos.

Ar1. 979. A maior dimensão dos pesqueiros ao longo dn. co ta
não excederá de 200 metros, correspondendo a uma extensão
igual pelo lado de terra, e nem poderão os 'mesmos ser estab~

lecidos com intervallos menores de 200 metros.
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Art. 980. Os concessionarios de viveiroS etc, uma vez estabe·
lecidos e tes, não poderão mudai-os de direcção ou alterai-os
sem licença. da autoridade competente.

Art. 981. Todos os curraes, viveiros, cercadas, etc. terão um
numero de ordem collocado do lado do mar, de modo que não
possa ser submergido e seja claramente visível.

Art. 9S2. Os estabelecimentos situados em terrenos par­
tioulares em communicação com a.s aguas dos portos, rios,
etc. serão sujeitos á policia da pesca.

Art. 9S3. PerdÉlrá o direito o concessionaria que durante seis
mezes consecutivos abandonar o estabelecimento de pesca
que lhe houver sido concedido; não lhe sendo licito vender, trans­
ferir ou arrendar a sua concessão.

Art. 9 4. A conce~são de cercadas, viveiros e pesqueiros
aos que não forem incriptos maritimos não poderá ser feita por
prazo maior de dois annos, podendo ser renovada; aos inscriptos
definitivos, porém, a concessão será permanente, com o direito de
transmissão ás viuvas e orphãos, emquanto exercerem a profissão
marítima.

Art. 985. Os in criptas definitivos na exploração de pes­
queiros, cercadas, etc., ou no exercício da pesca, em geral, não
pagarão impo"to de qualquer e~pecie, quan20 venderem os pro­
duetos da sua propria industria.

Art. 9S0. Pela conces ão de peslueiros, curraes de ostras,
etc., não sendo a inscriptos definitivos, 20:' annualmente.

CAPITULO lIS.o

DA PESCA DAS OSTRAS

Art. 987. Tolos OS annos, nas épocas determinadas para cada
circumscripção marilima as autoridades dos portos, por si ou
pelas commissões locaes que de ignarem, inspeccionarii.o os 10­
gal'es conhecidos da pesca de ostras e 03 que houverem sido des­
cobertos ou recentemente formados.

Art. 9SS. Estas commissões indicarão as ostreiras que-deverão
ser entregues á exploração; o numero. das embarcações que
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poderão nellas ser empregadas; as que não deverão ser explora­
das naquella estação ou as que forem destinadas a receber as
ostras aprehendidas pOl' não terem a' dimensões regulamenta.res
ou que forem pescadas em contravenção da regras estabele.
cidas.

Art. 989. As demarcações, por meio de boias ou balisas, dos
bancos de ostras cuja exploração fór permittida, serão feitas a.
expensas dos pe~cadores; e a perda ou desapparecimento das
mesmas boias e balisas motivará a suspensão da pesca até que
sejam repostas pelos exploradores.

Art. 990. Se dUl'ante a e tação da pesca reconhecer-se que
algumas das ostreiras ou jazidas se acham sufficientemente ex­
ploradas, a policia maritima daquella localidade fura immedia­
tamente suspender a pesca, recorrendo á. auloridade competente
a fim de providenciar.

Art. 991. Todo o pescador que houver descoberto uma nova
jazida de ostras tem o dever de levar immediatumente o facto
ao conhecimento da autoridade maritima da sua localidade ou
do primeiro porto em que tocar.

Art. 992. E' prohibida em qualquer época a dragagem sobre
os bancos ou jazidas de ostras.

Art. 993. As embarcações destinadas á. pesca das ostras nos
bancos ou jazidas não poderão fazel-o durante a naute, devendo
regressar ao porto ainda com dia, salvo o caso de força maior.

Art. 994. A escolha das ostras poderá ser feita no lagar da
pesca ou no porto: no l° caso, deverão ser lançadas ao mar
immediatamente todas as que não houverem attingido as di·
mensões regulamentares j no 2° caso, a escolha será feita no acto
do desembarque e as pequenas ostras conduzidas na 1n maré elo
dia para o banco que para esse fim estiver designado.

Art. 995. Os arraes são responsaveis pela execução do artigo
antecedente e incorrerão em multa pela sua infracção, além da
perda de todo o prollucto da pe ca, que será confiscado.

Art. 996. E' prohibido lançar sobre os bancos de ostras imo
munclicies, lastro de navios, varreduras ele porão, etc.

Art. 997. As dragas ou embarcações exclusivamente empre­
gadas na extracção de ostra.s ou mariscos parét a fabrIcação de
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cal, etc., serão matriculadas como as demais embarcações de
pesca e deverão e tacionar nos logares para isso destinados pela
autoridade maritima.

Art. 998. A extracção de mariscos, conchas e out ros calcareos
será feita nas épocas fixadas pelas autoridades maritimas e, Só­
mente nos logares onde não oll'erecer incon:veuiente, poderá ser
permitticla durante todo o anno.

Art. 999. A exploração de detrictos ol'ganicos ou a extracção
de substancias mineraes dentro dos dominios publicos compre­
bendidos em cada circum cl'ipção marítima é sujeita à licença e
fi cali ação das Prefeituras, por meio das autoridades navaes
que a representam ou lhes são directam ente subordinadas.

Art. IODO. As embarcações empregadas na. pesca aeima men­
cionadas não poderão fazer as suas operações a menos de IDO
metros de di ta;ncia das jazidas ou bJ ncos destinados á pesca das
ostras.

Art. 1001. E' rigorosamente pl'obibido extrahir para alimenta­
ção o tras ou mariscos adherentes ás carenas das embarcações
fOl'radas de cobre ou de qualquer outro metal nocivo à sande.

CAPITULO lI9."

DA EXTRACÇÃO DAS ALGA.S, PLANTAS 1lfARINIIAS, ETC.

Ar1. 1002. As algas e plantas marinhas conhecidas sob di­
versas denominações serão classificadas em tre grupos:

I. o As algas ou plantas marinhas encontradas no liHoral em
toda a extensão desooberta até ao limite das marés baixas do
Equinoxio.

2. o As fi uctuantes ou trazidas pela maré.
3. 0 As do fundo do mar e as adherentes aos rochedos, fóra

dos limites das marés baixas do Equinoxio.
Art. 1003. E' livre aos habitantes de cada localidade a extra­

cçã.o ou colheita do primeiro grupo, nos terrenos que não forem
de. marinhas, á. excepção, porém, do córte dos mangues, que só
podort'l. ser feito com permissão especial da autoridade maritima.
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Art. 10040 O corte uos mangues só podel'it ter loga.r nas épocfls
e logare que forem designados e ob a fl5calisação dos guardas
marilimos.

Art. 1005. As embal'cações empregadas na colheita de algas
ou plantas marinhas fOl'a do littoral serão consideradas como de
pesca e só poJel'fio ser tripoladas por in criptas maritimos.

Art. 1006. E' livre, podenua seI' el1'~ctuado em todo o tempo e
por to::la a parte. a colheita das algas e hervas f!uctuantes tl'a­
zidas pela mal'é, excepto, porém no intel'ior dos pesqueiros ou cer­
cados, onde serão da propriedade dos respectivos concessionaria .

Art. 1007. A pesca ou colheita de algas ou de outras especies
dc plantas marinhas sobl'e os rochedos ituatlos no mar ou nas
costas das ilhas desertas, é permittida durante todo o anno.

AI't. 1008. A colheita das algns e plantas marinhas de qual·
quer dos ~rupos só pouer.i. ser efi'ectuada durante .0 dia.

Art. 1009. E' prohibido colher em qualquer época as hervas ou
plantas marinhas adherentes às muralhas, caes, obras de alve­
naria. barragens, etc., construidas nos portos, rios, canaes,
lagôas, etc.

Art. 1010. 03 pescadores, qnando colherem sobre as praias as
suas rédes ou outros instl'umentos de pesca, serão obl'iO'ados a.
lançar ao mar, immedia,tamente depois daquella operação, as
algas ou detrictos maritimo, trazidos pelos mesmos, sob pena,
si o não fizerem, da multa de 5.: a 10.... ou, no ca~o de rein·
ddencia, prisão por 3 a 8 ti ills.

SÉRIE C

Do serviços tochnico

TITULO XX

DAS DIRECT0RIAS TEC[[N FAS

Art. 1011. As uirectorias technicas terão as offlcinas constantes
uas tabellas annexas ao presente regulamento com o pessoal que
será marca.do annualmeate nos orçamentos das Prefeituras.
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Art. 1012. O Ministro do. Marinha poderá crear, dentro do
orçamento, novas omcinas ou alterar as existentes quando for
p~oposto pelos prefeitos, ouvido o Conselho Administrativo das
Prefeituras.

Art. 1013. Os direcLores elos serviços technicos e seus ajudan­
tes set'ito officiaes do COl'pO de engenheit'os navaes.

Art. 1014. As ofdcinas terão mestres, contt'a-mestres e o pes­
soal operario, aprendizes e serventes das classes indicadas nas
eompetentes tabellas.

CAPITULO IW."

DOS DIRECrORES E AJUDA 'TES

Art. 1015. Além das attribuições correspondentes aos chefes
de secções, que lhes Cot'em applicaveis, compete aos directores
dos serviços technicos :

§ I.· A dit'ecção profissional, fiscalisaçâo, administração,
economia e disciplina dos serviços de suas especialidades, de
nccordo com o disposto no presente regulamento e ot'dens di­
rectas do pt'efdto.

§ 2.· A ot'ganisaçâo de planos, orçamen tos e todas as infor­
mações profi sionaes relativas aos trabalhos, quando lhes forem
requisilados pelo pt'efeilo, ou directn,mente pelo chefe do Corpo
de Engenheiros Navaes.

§ 3.· A autorisação para o fornecimento da maleria prima e
mais objectos ao respectivo deposito.

§ 4.· A distribuição e actividade dos tt'abalhos, a ttendendo
Íl. ordem de preferencia que for estabelecida pelo prefeito.

§ 5. o A distribuição, direcção e fiscalisação immediata de todo
vpcssoal a seu cargo.

6.· As propostas ao prefeito para as nomeações de mestres,
contra·mestres e desenhistas.

§ 7." A admissão, classificação, pt'omoçãa e eliminação do
pessoal operaria das respectivas dit'Bctorias, observadas as
disposições do regulamento e as verbas orçamentarias; bem
como propor ao prefeito, que submetterã. á approvação do Mi-
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nisterio da Marinha, n. concessão de premio ao operario que fêr
de merito tão distincto que o torne digno dessa recompensa por
trabalhos extraordinarios de sua profissão ou inventos.

§ 8. 0 A imposição das penas estabelecidas no recrulamento
ao pessoal sob suas ordens immediatas; recorrendo ao prefeito
nos casos fóra da sua alçada.

§ 9.° A approvação e fiscalisação dos fornecimentos da. ma­
teria pl'irna e mais objectos que forem destinados ás officinas ;
podendo intervir quanto as providencias relativas á sua 1'0­

guIar conservação.
§ 10. A communicação ao Commi sariado das multas em que

incorrerem os fornecedores, afim de serem cobradas pelo mesmo.
§ II. As providencias relativas á regularidade do serviço de

escripturação, afim de que esta se mantenha em dia e de ac­
cardo com os modelos estabelecidos.

§ 12. A inspecção e fiscalisaç.1.o, por si ou seus ajudantes,
das obras de suas especialidades, que houverem sido confiadas á
industria particular, quando isso lhes for ordenado pelo prefeito
ou requisitado pelo chefe do Corpo de Engenheiros Navaes.

§ 13. A apresentação ao prefeito, annualmente, de um rela·
torio dos tl'ab.tlhos executados nas respectivas omcinas, indi­
cando o custo dos mesmos e fll.zendo as observações que jul·
garem convenientes.

§ 14. Os attestados, em virtude de despacho do prefeito,
quanto á aptidão, habilitação profissional, zelo e assiduidade de
todo o pessoal a seu cargo.

Art. 1016. Os directores dos serviços technicos providenciarão
para que se conserve em dia a escripturação relativa a applica­
ção da receita e despeza das olJicina , devendo a direcção deste ser­
viço ficar a cargo do l° ajudante mais antig-o ou gL'aduado.

Ari. 1017. Em tudo quanto for relativo ao interesse profissio­
nal dos trabalhos, os directores são immediatamente subordi­
nados á inspecção superior do Chefe do Corpo de Engenheiros
Navaes, sem cuja approvação nenhum projecto ou plano de
obras podera ser posto em execução.

Paragrapho unico. Os detalhes de execução relativos aos
projectos ou planos gemes serão orgonisados pelas directorias
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technicas sob a responsabilidade profissional dos competentes
directores, os quaes, sobre este aSsulllpto, poderão directa­
mente recorrer ao Chefe do Corpo de Engenheiros Navaes.

Art. 1018. Em casos de duvidas, ou quando for necessario
alterar-se quaesquer planos de obras em execução nas Prefei­
turas, será o caso sempre submetlido, com o parecer dos dire­
ctores, ao chefe do supradito corpo, dando-se clisso conhecimento
8.0 prefeito.

Art. 1019. Os directores são etrectivamente responsaveis per­
ante o Chefe do Corpo de Engenheiros Navaes, pelos erros ou
faltas profissionaes que commetterem ou consentirem na execuç..'io
dos trabalhos que lhe forem confiados j propondo o chefe ao .Mi­
nistro da Marinha as providencias que a esse respeito se tor­
narem necessarias.

Art. 1020. Os directores do serviço technico serão responsaveis
perante os prefeitos pelas obras ou trabalhos que forem exe·
cutados sem a competente autorisação.

Art. 1021. E' vedada aos directores e aos ajudantes a direcção
ou gerencil1 de estabelecimentos particulares, ou serem nelles
interessados.

Art. 1022. Aos ajudantes dos directores compete coadjuvar os
respectivos director61!5 em todas as suas obrigações, conforme a
clistribuição dos serviços por estes feita, devendo informar por
escripto sobre os serviços ou estudos de que forem incumbidos
com a responsabilidade dos seus pareceres.

Art. 1023. Os njudantes encarregados das officinas terão sob
sua f1.scalisação,os instrumentos e apparelbos destinados às expe·
riellcias que competirem ás respectivas directorias.

OAPITULO 121. 0

DA DIRECTORIA DAS CONSTRUcçÕES NAVAES E SERVIÇOS DOS DIQUES

E MORTONAS

Art. 1024. A directoria das construcções navaes é confiad:;l a
um engenheiro naval da respectiva especialidade, tendo os u.ju­
dantes marcados no art. 1026,
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Ar~. 1025. Além dllS attribuições geraes, compete privativa­
mente ao director:

a) dirigir a construcção e obras de toda Ui especie, relativas
ás embarcações do Estado;

b) examinar as mesmas embarcações quando lhe for ordenado
pelo prefeito;

c) propor ao prefeito ou informar quanto as alterações nos
arranjos internos, mastreação e outras, tendentes li. melhorar
as condições nauticas ou militares dos navios;

d) dirigir por si ou por seus ajudantes as experienüias de
velocidade, governo, estabilidade e outras dos navios, fazendo
registrar pelos mesmos em livro especial os dados relativos as
experiencias, dimen ões principaes e observações de intel'esse
technico referentes a cada navio;

e) ter sob sua direcção immediata os diques e mortonas, com o
respectivo pessoal, e o armazenamento das madeiras relativas
a esse serviço;

f) dirigir por si ou pelo ajudante respectivo a entrada ou sabida
dos navios nos diques ou mortonas;

g) propor ao prefeito, quando lhe for ordenado, o numero e
classe dos artífices de construcção naval, que devam ser con­
templados na lotação dos navios do Estado.

Art. 1026. A distribuição dos serviços a cargo da. directoria
das construcções navaes na. 38 Prefeitura será feita pelo director
aos respectivos ajudantes, de modo a ba.ver, pelo menos:

1 primeiro ajudante auxiliar junto ao director, o mais antigo
ou graduado, encarregado dos tra.balhos das salas de desenho,
risco, etc.;

1 primeiro ajudante enca.rregado das obras no mar ou fóra das
omcinas j

I segundo ajudante incumbido dos serviços dos diques e mor-
tonas;

I segundo ajudante encarregado das omcinas.
3 auxiliares-3ub-engenlleiros navaes.
Art. 1027. Nas la, 28. e 4" Prefeituras o numero de ajudantes

será regulado conforme as necessidades do serviço e as verbas
marcadas em orç~mento
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DOS DIQUES E MORTONAS

Art. 1028. Para o serviço dos diques e mortonas haverá o
seguinte pessoal:

Um machinUa contractado;
Um mestre;
Um contramestre e um operaria de la classe uas construcções

navaes;
Tres foguistas, tres guardas e tres erventes.
Art. 1029. Compete ao me. tre dos diques:
§ 1.0 Cumprir escrupulosamente as ordens que receber da

directoria das construcções navaes.
§ 2.° Manter o necessario asseio nos diques e suas dependen­

cias e boa ordem em todo o material a seu cargo.
§ 3.° Participar immeuiatamente á directoria das construc­

ções navaes, por intermedio do respectivo ajudante e, fóra das
horas regulamentares, ao oillcial de Estado, qualquer occurrencia
Dotavel ou infracçã.o do re""ulamento e ordens expedidas.

§ 4.° Collocar, com o auxilio do patrão-mór, as necesS<1.rias boias
DOS lagares convenientes, para amarração das portas dos diques.

§ 5.° Collocar e tirar as portas dos diques, quando lhe for
ordenado.

§ 6.° Examinar diariamente o estado das portas dos diques,
respectivas valvulas e o lastro das mesmas, communicando im­
mediatamente qualquer occurrencia que observe e possa contri­
buir p:1ra a falta de segurança das referidas portas.

§ 7.° Arrecadar e 1er sob sua guarda e responsabilidade as
portas dos diques e todo o material destinado aos trabalhos que
lhe incumbe dirigir e executar.

§ 8.° Apresentar ao ajudante competente os pedidos dos obje­
ctos que forem necessarios para. a execução dos trabalhos a seu
cargo, bem como os vales do que for supprido pelo deposito.

Art. 1030. Na execução dos trabalhos indicados nos §§ 2°,4°
e 5° empregarà o mestre dos qiques além dos guardas e ser­
ventes sob suas ordens, o pessoal de serventes e marinheiros
necessarios, que sera designado pela directoria das construcçõ~s

nanes e pelo patrão·mór.
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Art. 1031. Para a execução do disposto no § 3° do art. 95
no que concerne ao pessoal da patromoria solicitará a directo­
ria das construcções navaes, do prefeito, a expedição das neces­
sarias ordens.

Art. 1032. Incumbe ao machinista dos diques:
§ I.°Ter a seu cargo a machina de esgoto dos diques, os ma.­

chinismos e bombas das respectivas porta , os guindastes e os
demais apparelhos e outros utensilios que não estejam especial­
mente ao cargo do mestre dos <liques.

§ 2.° Velar pelo asseio e conservação dos objectos a seu cargo;
fazer os pequenos concertos que dependam do seu omcio e pedir
á directoria das construcções navaes aquelles que forem ma.is
importantes, afim de que providencie de conformidade com o re­
gulamento.

§ 3.° Pedir os objectos que forem necessarios aos trabalhosa
seu cargo.

Art. 1033. Incumbe ao contra-mestre das construcções navaes,
designado para. o serviço dos diques:

§ I.° Ter a seu cargo todos os objectos destinados ao escora­
mento dos navios nos diques.

§ 2.° Dirigir o pessoal empregado no serviço do escoramento
dos navios, conforme as ordens que receber da directoria das
construcções navaes.

§ 3.° Conservar em boa ordem as escoras, palmetas e outros
objectos destinados ao escoramento dos navios.

§ 4.°Fazer as obras que forem necessarias para assentar os
navios liaS picadeiros, conforme as ordens da directoria das con­
atrucções navaes.

§ 5.° Dar parte á directoria das construcções navaes de qual­
quer occurrencia que interessar ao serviço a seu cargo e neces­
site de providencias.

§ 6.° Fazer os pedidos que forem necessarios para a execução
dos trabalhos a seu cargo.

§ 7.° Ter a seu cargo o livro para lançamento das datas das
entradas e sahidas dos navios dos diques, no qual mencionará as
suas dimensões principaes para o calculo da respectiva tonela­
gem, b.em assim os trabalhos que forem executadfls; infor-
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mando ao ajudante, para conhecimento do prefeito, a data em
que os mesmos tiverem completado seis mezes da ultima
sahida dos diques.

Art. 1034. Para fl. execução dos tl'abalhos indicados nos §§ 20

30 e 40 do artigo precedente, o contra-mestre terá sob suas ordens
o pessoal que for designado pela directoria das construcç5es
navaes.

Art. 1035. O operario de la. classe de que trata oart. 1028 será
o encarregado das mortonas, com as seguintes incumbencias :

§ 1.° Ter a seu cargo todos os objectos destinados ao serviço
das mortonas.

§ 2. 0
. Manter o necessario aceio e boa ordem nas mortonas,

Buas dependencias e no material a seu cargo.
§ 3. 0 Cumpl'ir as ordens que receber da directoria das con­

strucções navaes, sobre o serviço a seu cargo, participando à
mesma ou ao otficia.l de Estado, fóra. das horas regulamentares
do serviço, qualquer occurrencia notal'el ou infracção do regula·
mento e ordens em vigor.

§ 4. 0 Dirigir o pessoal que for designado para a collocação
dos navios sobre as mortonas, bem assim as obras de conser­
vação destas.

§ 5. 0 Apresentar ao ajudante a nota dos objectos que forem
precisos "para a execução dos trabalhos a seu cargo.

Art. 1036. Ao machinista, mestre, contra-mestre e mais pes­
soal do serviço de que trata o art. 1028, se dará. residencia o
mais proximo possivel dos diques e mortonas.

Art. 1037. Os navios do Estado serão admittidos nos diques
por ordem do prefeito, e requisição do Quartel·General quanto
aos armados, ouvindo o director das construcç5es navaes; os
estrangeiros de guerra e os mercantes nacionaes ou estran­
geiros sómente por autorisação do Ministro da Marinha.

Art. 1038. Os navios mercantes nacionaes ou estrangeiros que
pretenderem entrar no dique farão, na petição dirigida para esse
fim ao Ministro da Marinha, a declaração tle sujeitarem-se ás
disposições do regulamento da Prefeitma, ao pagamento, de aé­
cordo com a respectiva tabeUa j do que se lavrará termo em
livro apropriado.
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Art. 1039. A tonelagem será calculada pela forma seguinte:
o comprimento de alefriz a alefriz na linha de lluctuação
carregada, deduzido de tres quintos d(t boca extrema, multi­
plicn.do pela boca extrema e pela metade da me ma boca e o
resultado dividido por 9·.1.

Art. 1040. 03 navios mercantes serão fabricados dentro do
dique por operarias dos estaleiros particulares, sob a direcção de
seus con tructores ou mestres, e só por excepç.'í.o, á noite, com
autorisação expressa do prefeito. Os navios de guerra estran­
geiros, conforme as ordens do Ministro da Marinha.

ArL 1041. O encarregado do fabrico de qualquer navio mel'·
cante no dique ficará responsavel por todos os objectos neces'a­
rios;), sua segurança, recebendo-os do contra-mestre competente,
mediante uma relação rubricada pelo director das construcçÕ83
navaes, e será obrigado a repôr todos o objectos que no acto da
entrega se reconheça faltarem, ou a pagai-os pelo seu primi­
tivo valor.

ArL 1042. O material para o fabrico de navi03 mercantes será
supprido pelos proprietarios ou consignatarios dos me mos,
mediante relação especificada apresentada á directoria das con·
strucções navaes.

Art. 1043. Concluido o fabrico de qualquer navio de gnerra,
mercante, nacional ou estrangeiro, a directoria das construcçõ"s
navaes apresentará ao prefeito a conta dos trabalhos que tive­
rem sido executados coojuntamen te com a da joia e estadia,
afim de providenciar sobre a sua cobrança.

Paragrapho uoico. Quando se tratar de navio de guerra de­
verão as contas ser enviadas á Secretaria de Estado.

ArL 1044. Os proprietarios ou consignatarios dos navios mel'·
cantes farão remover immediatamente depois de concluidos os
fabricos, todas as sobras do material e outros ol'jectos, sob pena
de continuarem a pagar a mesma estadia.

Art. 1045. No caso de não verifical'-se a remoção dos objectos
de que trata o artigo precedente, a diroctoria das conslrucções
navaes os fará remover e arrecadar, mandanrlo ol'gani.ar uma
relação dos mesmos, que sei';), apresentada ao prefeito, para os
fins convenientes.
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Arl. 1046. Alem do livro de que trata o 7° do art. 1033 a
car"'o do contra-mestre, haverá um outro a cargo do amanuense
da directoria das cODslrucções navaes, que será esoripturado
pelas nota lançadas naquelle livro, conforme o ml)delo n. 18.

Art. 1047. Os cavios que forem admittidos nos diques ficam
llujeitos a ob ervar l'estrictamenle o ilisposto !lOS editaes e ta,
bellas impressas affilCadas nos mesmos diques e estações com­
petente::>.

Tabcllll explka~\'iI da quantii1s que devcm pag,ll' CJIll) JOlil os navIos
que cntrarem no dique

Tonelagem Jola Tonelagem Joia

Abaixo de 100.••.. 30n.000 Abaixo de 22CO..... 2: ICOSOOO
200 ..... 1,006UOO " z300..... 2:130:000
_25..... 4,,0:000 " " 2\00..... 2:200.:'000
2..,0 500~000 2500 .•.. , z:250~000

275..... 5:)0~000 2ôOO..... 2:300,:0 lO
300 .... ' 600.~00 " 2700 ..... 2: 3;'O.~000
325..... 650roOO "

,
00..... 2:\00SOOO

• :\50..... 700.~000 " " 2900.... · 2:450.'000

" 375 ..... 750$000 • 3000 ..... 2:500~000
400 ..... t'O~OOO 3tOO ..... 3:550,000

" 425..... 506000 3100..... t:õOO$OOO

" 450..... 900';~00 :J6OO..... 2:650$000

" ·\75..... 950$000 " 3900••••. 2:7008000

" 500..... 1:000;;000 " 4000..... 2:750$000

" " ;;50..... 1 :OJOSOOO 42uO ..... 2: ·on~ooo,. ,. aoo ..... t.lOn~OllO HOO..... !: :0.'000

" ,. 1\50..... 1: 150,:000 I" 4600..... 2:90:) '000,.
" 700 ..... 1 :200:'000 ,. 4'00 ..... 2:950~OOO

" " 7;;0 ..... 1:2'\0~00O " ;;000•.. " 3:00llS~

" 00..... 1:300$000 ,. 5200 ..... :J:050~

" .50..... 1 :3-0:'000 " 5100..... 3: IOOSOJO

" 900 ..... 1:400s000 5600 ..... 3: t:">O~OOO

" 950..... 1: 450:'uOO " " 00 ..... :1: 200.:,000

" lO tOOO .... ' 1:500g000 " " 6000 ..... 3:250S000

" 1100 .. '" ~ :;;50~IlCO . (\200•...• 3:300~000

" 1200 ..... 1:600 'OOll " 6100 ..... 3:350.,000,. 1300 ..• " 1:650$000 ,. 6600 ..... 3:400 '000

" 1100•.••. 1 :700$000 ,.
" 600 ..... 3:450~000,.

" 1500..... 1 :7:.0 'UOO ,.
" 7000 ..... 3:,,006000,.

" 1600..... 1: 00;1000 " " 7200..... 3:600SQOO

" " 1700.•.•. i: 50$000 ,. 7·100 ..... 3:iOO~000

" " 1 00 .. '" 1:900::>OW " " 7600..... 3: HOO:OOO,.
" 1900..... 1 :\150$000 7'00 ..... 3:900$000

" 2000..... 2:000~000 " " SOOO ..... 4:000~OOO'

2100 .... ·1 2:050$000

na 15
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ObservaQões

I." A tonelagem dos navios que entrarem nos diques e moro
tonas será calculada pela regra est[l,belecida no art. 1039 deste
regulamento.

2.· Asjoias mencionadas na presente tabella incluem o preço
da entrada e sahida, esgoto do di lue e igualmente do uso das
escoras e cabos.

3. a Pela estadia que ti"erem os navios no dique pagarão, além
d3. joia, uma diaria de 400 réis por tonelada, não excedendo o.
estadia de oito Llias j de oito a 15 dias, será o pagamento do que
exceder á razão de 500 réis ; de 16 a 24 dias 600 réis ; de 24 dias
em diante 1$00:).

4." O dia será contado de sol a sol, e toda a féacção de um dia
será contada por dia inteiro .

5.· Não será contado como de estadia o dia em que ficar o
navio em secco.

6." As palmetas que se arruinarem no serviçJ serão pagas
como se segue: as de 50 millimetros a I "·00 cada uma; as de
75 millimetl'os a 2$, e as de 100 millimetros a 2$500.

7." Por cada escora cortada na sahida ou entrnda 5$000.
8." Não entrará embarcação alguma no 'dique com polvora a

bordo, e quem contravier a esta ordem pagará a multa de 2: 000$
e será compellido a tiral·a immediatamente.

9. a O pagamento da joia de entra'la e de estadia, ou diaria,
será feito logo depois da sahida do navio do dique e pela. demora
de pagamento. além de 30 dias, incorrerá na multa de lO 0/.
sobre o total da conta.

CAPITULO 122. 0

DA DIllECTORIA DE bfACITlNAS

Art. 1048. Ii directoria das omcinas de machinas ó exercida. por
um official do Corpo de Engenheiros Navaes da respecliva espe­
cialidade, tendo os .Ajudantes, pertencentes ao meSmo Corpol
marclqos nos ans. ~050 e 1051.
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Art. 1049. Compete. especialmente ao director ue Machinas :
a) dirigir a construcção, reparos e conservação das machinas

em geral j

b) informar ao prefeito sobre o estado dos motores e mais
apparelhos do serviço da Prefeitura, propondo as providencias
que julgar convenientes, inclusive quanto ao pessoal ao serviço
dos mesmos j

c) marcar o consumo ordinario de combmltivel e mais objectos
das machinas~e embarcações a vapor do serviço das Prefeituras;

d) emittir sua oppinião quanto ao merito profissional dos
machinistas, para. serem contratados, podendo exigir dos
mesmos, alem dos documentos que comprovem as suas habili­
tações, as provas praticas que julgar necessarias;

e ) inspeccionar os motores e outros apparelhos dos navios do
Estado, quando ordenado pelo prefeito, a quem proporá as mo­
dificações que julgar vantajosas para o bom fllnccionam~nto e
economia dos mesmos;

f) providenciar quanto á conservação e regimen do serviço
das machinas, a fim de serem observadas pelo pessoal de bordo
quando estiverem os navios em obras nas officinas do Estado
ou particulares j

(J ) determinar as experencias de macbinas das embarcações,
communicando ao prefeito quando tiverem as mesmas de largar
das amarrações em que se acharem;

h) assumir por si ou por seus ajudantes a direcção das ma­
chinas durante as expei'iencias a vapor elos navios do Estado,
tendo sob suas immediatas orJens todo o pessoal ao serviço das
mesmas; fazendo registrar pelos me mos em livros apropriados
os diagrammas e todos os dados relativos ao de envolvimento da
força dos motores e seu funccionamento ;

i) propor ao prefeito as provitlencias que julgar uteis com
relação ao regimen das machinas dos navios do Estado, indi­
capdo as irregularidades que houver observado úu que possam
influir sobre o bom funccionamento Êl perfeita conservação das
mesmas j

J ) propor quando lhe for determinado o numero e classe dos
mll.chinistas, foguistas e carvoeiros que deva.m compor a lotação
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das macbinas dos navios do Estado, embal'cações a vapor e mo­
tores do serviço da Prefeitura;

k) informar ao prefdito sobre a conveniencia de quaesquer
modificações 011 obras novas que forem propostas nos motores
ou apparelhos a vapor dos navios do Estado, apresentando os
competentes orçamentos.

Art. 1050. Os ajudantes do dil'ector das officinas de machinas
serão distribuídos, na 3· Prefeitura, como se segue :

1 primeiro ajudante-auxiliar junto ao director, o mais antigo
ou graduado encarregado d9S trabalhos da sala de desenhos, etc.

1 segundo ajudante encarregado dos trabalhos no mal' e
fóra das officinas.

1 dito encarregado das officinas.
3 auxiliares sub-engenheiros navaes.
Art. 1051, Nas I·, 2'" e 41' Prefeituras, o numero de ajudantes

será r.egulado conforme as necessidades cio serviço e as verbas
marcadas em orçamento.

CAP[TULO 123.°

DA DIRECTORIA DE OBRAS CIVIS E T-TYDRAULICAS

Art. 1052. A directoria de ohras civis e hydraulicas compete
a um engenheiro naval ,da respectiva especialidade, tendo os aju­
dantes de que trata oS al'ts. 1054 e 1055.

Art. 1053. Compete ao director, além das attribuições geraes:
a) inspeccionar os predios a cargo do Ministerio da Marinha

ou vistoriai-os, quando for ordenado pelo prefeito, propondo os
concertos que julgar necessarios, acompanhados dos respectivos
orçamentos;

b) fiscalisar os serviços do supprimento de agua, illuminação
e esgotos da Prefeitura e suas dependencias, bem assim os
trabalhos respectivos que tiverem deser executndos;

c) informar directamente ao chefe da 2' secção sohre todas as
causas que possam influir sobre a boa conservação dos portos,
enseadas, rios, lagoas etc., e em geral quanto ao regimen dos
portos e o mqis 'pIe for de~end~q~e qe e::;tuqo~ tecl~nicos;
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d) dirigir por si ou seus ajudantes todas as obl'as de enge·
nharia civil, militar e hydraulica do Ministerio da Marinha;

e) auxiliar o chefe da 20. secção no que diz respeito ao regi­
men e conservação da matta maritima ;

() inspeccionar, quando lhe for determinado pelo prefeito, o
estado de conservação e executar as obras que se tornarem neces·
sarias nos pharóe3, atalaias e estações meteorologicas, tendo em
vista as condições estabelecidas pela Repartição da Carta Mari·
tima,relativas aos respectivos serviços e quanto aos apparelhos
de illuminação.

Paragrapho unico. Para o de3empenho da obrigação contida
na letra (, ficarão sob as ordens desta directoria os mecanicos
e operal'ios constantes da tabel!a da Repartição da Carta Ma·
ritima.

Art. 1054. 03 ajudantes do director das obras civis e bydrau­
licas erão distribuidos para a 3" ~refeitura:

I primeiro ajudante auxiliar do director,- o mais antigo ou
graduado, encarregado dos trabalhos das salas de desenho, etc.

2 segundos aj udan tes encarregados da execução dos trabalhos,
inspecções, etc.

Art. 1055. Na 1\ 2' e 4" Prefeituras, o numero de ajudantes
será regulado conforme as necessidades do serviço e as verbas
marcadas em orçamento.

CAPITULO 124.0

DA DIRECTORIA DE ARMAMENTO E TREM BELLICJ

Art. 1056. A direcção, fabrico e conservação da artilharia e
todos os artefllct03 pyrotechnicos são confiados a um engenheit'o
naval da respectiva especialidade, teudo os ajudantes de que
trata o art. 1060.

Art. 1057. Além das attriLuições geraes compete, ao director:
a) ter sob sua fiscalisação as bocas de fogo, respectivos re·

paras, accessorios, munições de guerra e artefactos pyrotechnicos
em depo ito;
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b) inspeccionar, quando lhe for determinado pelo p l'e feito,
as bocas de fogo, respectivos reparos, acce sorios e munições de
guerra dos navios do Estado e fortaleza de marinha;

c) providenciar acerca da arrecadação e boa conservação do
material de guerra, e organisar a nomenclatura e instl'ucções
relativas ao armamento dos navio, que serão impre sns e en­
viadas pelo prefeito ao Quartel General da marinha;

d) dirigiL' as oflicinas de artilharia. e Laboratorio Pyrote.
chnico e as que a eUas se acharem ou forem annexadas ;

e) inspeccionar, por si ou por seu ajudante, a artilharia,
respectivos reparos, accessorios, munições de guerra, artefactos
pyrotechnicos, inclusive a polvora dos navios do E tado, que
tiverem de sahir em commissão, danllo parte ao prefeito das
irregularidades que tiver encontrado a/im de serem estas com·
municadas ao Quartel·General ;

f) inspeccionar, por si ou. por seu ajudante, o estado de
conservação e etIiciencia da artilharia, respectivos reparos,
accessorios, o armamento portatil, as munições de guerra, os
artefactos pyrotechnicos, inclusive a polvora das fortalezas ou
navios, quando regressarem estes ao porto da Capital Federal
de qualquer commissão, desde que tiver decorrillo espaço
maior de seis mezes da data da partida; communicando ao pre­
feito as occurrencias q11e devam ser transmittidas ao Quartel­
General;

g) examinar as munições de guerra e artefactos pyrote.
chuicos que tiverem de ser recebidos no deposito do trem bellico,
ou distribuídos aos navios do Estado, solicitando do prefeito as
providencias que julgar necessarias;

h) informar sobre a artilharia e demais al'mamento nos
navios em construcção, organisando os uece sarios orçamentos;

i) informar annualmente ao prefeito acel'ca do estado de
todo o material de guerra pertencente ao ministerio da marinha,
existente no deposito, nos navios e fort:1.lezas do Estado, decln.·
raudo as munições suppridas e despendida~ e mais artefactos p.yro·
technicos;

j) fazer registrar em livro apropl'ial1o o resultado uas ex.
periencias dos canhões, munições de guerra e artefactos pyrote·
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llllicos, inclusi ve a forç), balistica das poh'orLls e todas as ouser­
vaÇÜes e dado necessarios ao hi torico das bocas de fogo j

li) propor ao prefeito, sempre que julgar conveniente, o em­
barque, em Qualquer dos navios do Estado, de um on mais ope­
rarios uas omcinas, pam, a regular conservação do mat1rial de
guerra, seus accessorios e munições, e fazer por bordo qualquer
concerto que for possi,vel com auxilio do pessoal da machina.

Art. i058. Para cumprimento do disposto naS letras e e (do
artigo antecedente serão enviados tr!mestralmente ao director' de
artilharia os mapp~ dos exercicios feitos nos navios e fortaleza)
conforme o modelo que for approvado.

Art. 1059. Para fiel execução dos deveres e attribuições do di­
rector de artilharia, apresentarà este os convenientes modelos
dos mappas que devam ser adoptados e que poderão ser alterados
em qualquer' tempo, com approvação do prefeito.

Art. 1060. Os aj udan tes do director de artilharia serão di3­
tr'ibuidos na 30. Prefeitura:

I primeiro ajudante auxiliar junto ao director, o mais antigo
ou mais graduado, encarregado dos trabalhos de planos, de­
senhos, eto. ;

2 segundos ditos encarregados das officinas e obras do mar.
1 auxiliar sub·engenheiro, .

CAPITULO 125.0

DA DIRECTORIA. DE TORPEDOS EJ ELECTRICIDADE

Art. 1061. A directoria de torpedos e electricidade, tendo
seu cargo o fabrico, arrecadação e consenação dos respectivos
productos, compete a um Engenheiro Naval da respectiva. e3pe­
cialidade, tendo os ajudantes de que trata o art. 1063.

Art. 1062. Compete ao director, além das attribui~ões geraes:
a) vistoriar, sempre que lhe for ordenado pelo prefeito, o

material torpedico e o machinismo electrico dos navios do Es­
tado, estabelecimentos navaes e estações torpedicas, e prop'or os
melhoramentos e alterações que julgar convenienll3s ;
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. b) providenciar sobre a boa classificação, arrecadação e conser­
vação do material torpedico e electrico, existente no deposito;

c) informar sobre a conveniencia de estabelecer-se em quaes­
quer pontos do littoral as estações torpedicas ;

d) examinaI" por si ou por seu ajudante, o material torpe­
dica ou electrico que houver de ser adquil'ido para os navios do
Estado e estabelecimentos navaes;

e) propor a in taltação dos apparelhos torpedicos e electl'i­
cos a bordo dos navios do Estado e estabelecimentos nayaes ;

f) dirigir por si ou seus aj udantes as experiencias que se
fizerem com os apparelhos torpedicos e electricos,' a bordo dos
navios do Estado e estabelecimentos navaes;

g) organisar as iu trucções para o manejo, emprego e boa
conservação dos appal'elhos tOl'pedicos e electricos, a bordo dos
navios do Estado e estabelecimentos navaes, tendo a seu cargo o
regulamento dos torpedos auto-moveis j

h) fazer registrar em livro proprio o resultado das ex­
periencias effectuo.das e mais circumstancias que possam interes­
iar ao serviço sou sua direcção.

Paragrapho unico. As instrucções de que trata a letra [f, de­
pois de submettidas ao prefeito, serão impressas e enviadas ao
Quartel-General.

Art. 1063. Os aj udantes desta directoria serão distribuidos na
3D Prefeitura:

I primeiro Ajudante auxiliar junto ao direc.tor, o mais antigo
ou graduado, encarregado dos trabalhos de planos, desenhos, etc.

I segundo dito encarregado das oficinas e obras do mar.
I auxiliar-sub-engenheiro.

TITULO XXI

DA MESTRANÇA DAS OFFICIN AS

Art. lOG4. Os mestres e contra·mestl'es das omcinas, além das
habilitações proprias dos respectivos otIlci03, devem saber ler,
escr~vere contar e ter as noções que forem indispensaveis sobre
desenho, com applicação à respectiva especialidade.
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Art. 1065. A vaga de mestre em cada omcina será sempre
preenchida por um dos contra-mestres, observadas as condições
de merecimento. Quando não houver contra-mestre, preferir·se-ha
o operaria de lo. classe da mesma oflicina, de mais merecimento,
a escolha do director.

Art. 1066. Exceptuam·se das disposições precedentes os mes­
tres das omcinas de appal'elho e velame, os quas,'! poderão. ser
tirados do corpo de officiaes marinheiros, escolhendo-se dentre
elles os mais habilitados; e, no caso de não haver, preferir·se·ha
o operaria lIe lo. clas e da mesma omcina que mais se recom­
mendar pêlo seu merecimento.

Art. 1067. Os mestres e mais individuos da mestrança das
omcinas são immediatamente subordinados aos directores e seus
ajudántes cujas ordens cumprirão fielmente, em tudo o que for
relati vo ao serviço das officinas.

Art. 1068. E' obrigação dos mestres:
a) responder pela boa ordem, lIisciplina e appllcacão dos

operarios; pelo material que receberem para obras; e pelos
apparelhos, machinas, utensilios e ferramentas das o.fficinas;

b) verificar o comparecimento dos operarios, organisando
as folha do ponto geral e o respectivo resumo de accordo com
o Capitulo 127;

c) dar os esclarecimentos aos apontadores para a organisação
do mappa de distribuiç.'to de mão de obra;

d) zelar pela perfeição das obras a seu cargo;
e) fazer os vale.> para. supprimento da materia prima ás

oflicinas, de accordo com o Ajudante (modelo n. HJ) ;

O apresentar diariamente ao ajudan te competente os ta­
lões dos vales do material supprido pelo deposito para cada. uma
das obras;

[]) fazer memol'al'ldum de entrega de sobras do material ao
deposito (moclelo n. 20) ;

71) fazer a minuta dos orça.mentos do mnterial para as obras,
de accordo com o ajudante, em livro rubricado pela directoria,
afim de servir de base ao orçamento definitivo, que ::ierá orga·
nisado pela secretaria;
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V fazer os pedidos especiaes para fornecimento de ferramentas
e utenailíos, afim de serem rubricados pelo ajudante competente
e submettidos ao director;

j) não permiltir a accumulação nas officinas, de material
que não esteja sendo empregado nos tra.balhos em andamento,
do qual darà conhecimento ao ajudante com as necessarias de­
clarações, paro. promover a entrega ao deposito;

k) informar aos ajudantes competentes sobr13 as habilitações,
assiduidade e comporta,mento do pessoa.l da officina, para preen·
chimento das vagas que se derem nas diversas classes;

l) incumbir aos operarios mais habeis e de melhor compor·
tamento o ensino pratico dos aprendizes;

m) abrir e fechar as portas das officinas ás horas determina­
das e cuidar no asseio destas, de modo que não sejam interrom­
pidos nem demorados os trabalhos;

n) receber as ordens dos ajudantes acerca do trabalho que se
deve executar, não distribuindo obra de qualquer especie, sem
ao competente autorisação.

Art. 1069. Os contra-mestres coadjuvarão os mestres em todas
as suas obrigações, e os substituirão, nos casos de impedimento,
por designação da directoria, e na falta do contra-mestre, desi·
gnará a mesma, um operario de la classe.

Art. 1070. Além dos mestres e contra-mestres das omcinas ha·
verá na directoria de machinas um mestre o contt'a-mestre
incumbidos dos trabalhos flue houverem de ser executados no
mar 011 fóra do recinto dos respectivas officinas.

Art. 1071. Inoumbe ao mestre de que tl'ata o artigo ante­
cedente:

a) executar as ordens que recebei' do ajudante competente, re·
lativamente ás obras nas machinas dos navios, e outros trabalhos
que lhe forem determinados;

b) cuidar do regular funcoionamento dos motores e mais
apparelhos das otllcinas da Prefeitura;

c) ter sob sua guarda e l'espoosalJil idade todos os utenSi lios,
instrumentos e ferramentas para o serviço da installação a
bordo o experiencia das machinas ou outros quaesquer trabalhos
fóra das officinas ;



- 235-

d) fazer oS Vl1le3, de conformidade com o disposto no pre.
sente regulamento, para o fornecimento da materia prima e ar­
tigos de consumo, destinados ao serviço a seu cargo;

e) verificar o comparecimento dos operarios, aprendizes e
serventes das ollicinas de machiuas que trabalharem fóra do re­
cinto das mesmas, entregando as folbas de distribuição do pes­
soal a seu cargo aos respecti vos mestres.

Art. 107'). O contra-mestre coadjuvará o mestre em todas as
suas obrigações e o substituirá em suas faltas ou impedimentos.

TITULO XXII

DOS OPERARIaS, APRE 'TDlZES E SERVENTES

CAPITULO 126.°

DA ADMISSÃO, ELIMINAÇÃO ]1J ~ISPENSA

Art. 1073. Haverá seis classes para os operarias, tres
para aprendizes e duas para os serventes, com os salarios corres­
pondentes em tabellas approvadas pelo Governo, as qunes só
poderão ser alteradas mediante proposta dos prefeitos ao Minis­
tro, ouvido o Conselho Administrativo das Prefeituras.

Art. 1074. Os operarios, aprendizes e serventes são responsa­
veis pelas faltas que commetterem em prejuizo do serviço ou
da fazenda publica.

Art. 1075. Os operarios, aprendizes e serventes das ollicinas
serão admittidos e dispensados á proporção das necessidades dos
serviços de cada uma das Prefeituras, de accordo com as ver­
bas dos orçamentos respectivos.

Art. 1076. A admissão e promoção dos operarias, aprendizes
e sel'vE!utes será feita pelo directores de accordo com a clas­
sificação e o numero estabelecido nas tabeIlas do pessoal para
cada omcina.
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Art. 1077. São condições para a admissão dos operarios :
§ 1.· Bom comportamento, saude e robustez para o serviço a.

que se destinarem.
§ 2.· Saber ler e escrever.
§ 3.· Habilitação profissional sufficíente para uma das classes.
Art. 1078. Em igualdade de circumstancias serão pl'aferidos :
§ l.. Os nacionàes ou nacionalisaclos e dentre estes os filhos

dos inscriptos marítimos, na seguiute ordem:
a) os dos inscriptos definitivos;
b) os dos inscriptos isentos dos serviços;
c) os dos inscriptos nominaes.
§ 2.· Os que foram menores de 35 annos e derrtre estes os

que tiverem noções de desenho.
Art. 1079. Não serão admittidos ao serviço operario das oili·

cinas das Prefeituras Marítimas individuos maiores de 50 annos.
Art. 1080. O numero de aprendizes será annualmente mar-

cado pelos pL'efeitos, ouvindo os directores competentes.
Art. 1081. São condições para admissão dos aprendizes:
§ 1.· Ser brazileiro, maior de 12 annos e menor de 16.
§ 2.· Ter bom comportamento e robustez para o officio a que

se destinar.
§ 3.· Saber ler, escrever e contar.
Art. 1082. Em igualdade de circumstancias serão preferidos

os aprendizes nas condições estabelecidas no art. 1078 § 1·.
Art. 1083. Os aprendizes serão admittidos na ultima classe

sendo a sua promoção desde que haja vaga, regulada pela.
seguinte fórma:

§ L· Com assiduidade e bom comportamento durante seis me­
zes como at>rendiz sem vencimentos, passarão á 3" classe.

§ 2.· Com assiduidade e bom comportamento durante um anno
na 3° classe, passarão á 20 •

§ 3,· Gom assiduidade e bom comportamento e aproveitamento
durante um anno na 2" classe, passarão para a la, oude pvrma·
necerão até qua possam sal' classificados como operarios.

Art. 1084. O apL'endiz de lo classe que attingir a idade de
22 annos e não for julgado apto para operario, será eliminado
pelo director, bem assim o aprendiz de 3" classe que attingir a
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idade de 18 annos e não revelar aproveitamento para ser pro~

movido li. classe immediatamente superior.
Art. 1085. O aprendiz que for clas.ificado operaria e por falta

de trabnlh.o for dispen ado do serviço da Prefeitura poderá a todo
o tempo ser readmittido ao serviço das otIlcinas, de preferencia
aos de outra procedencia.

Art. 108G. Para serventes serão unicamente admittidos os
individuas que tiverem a necessaria. robustez physica e idade
nunca menor de vinte annos, nem maior de quarenta e cinco.

D'entre estes serão preferidos os nacionaes, os que souberem
ler e esorever e as praças que tiverem concluido o tempo legal
de serviço na Armada ou no Exercito, com boas notas nos seus
assentamentos.

Art. 1087. A admissão, readmissão ou promoção do operario
de uma para outra classe ó devera ter logar no prinoipio de
cada mez, salvo caso de urgenoia quanto á admissão.

Art. 1088. Os directores dos serviços technicos Elia directa­
mente responsaveis pela admissão, claSSificação e distribuição do
pessoal operaria, aprendizes e serven tes de accordo com as verbas
do orçamento.

CAPITULO 127.0

DO PONTO DOS OPERARIo> , APRENDIZES E SERVE 'rliS

Art. 1089. O ponto uos operarias, aprendizes e serventes será
tomado sob a fiscalisação immediata das respectivas directorias:

§ Lo Pelos apontadores.
§ 2. o Pelos mestres nRS omcinas.
§ 3. o Pel,us oontrame tres ou encarregados, quando os opera.

rios trabalharem fóra das offlcinas.
Art. I090. Para cada uma das officinas distribuidas ao apon ta.

dOl" Ol'ganisará este mensalmente, em livro apropriado, uma re·
lação nominal elo pessoal, especificando-o pela olasse e numero
que lhe corresponder.

Esta relação servirá para o ponto, e nella se mencionar~Q

tambem os dias uteis do meZ (modelQ p, 21).
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Terão os mestres relação de ponto igual para o pessoal das'
respectivas officinas (modelo n. 22 ).

Art. 1091. A cada operario, apreudiz ou servelJte se dará, no
acto de admissão, uma. chapa de latão com o numero e ela_se
respectivos e as iniciaes da officina a que pertencer.

Art. 1092. Havera nos lagares designados pelas directorias o
numero de caixas correspondentes ás respectivas offlcinas, tendo
as convenientes aberturas e os nomes das mesmas; e neUas serão
lançadas as chapas pelos operarias, aprendizes ou serventes,
findos 'os trabalhos.

Art. 1093. Durante as horas de trabalho permanecerão fecha­
da.s as caixas das offlcinas, ficando as chavos em poder do ajudante,
para esse fim designado polo director, até meia hora antes da
sahida dos operarios.

Art. 1094. A's 61/2 horas da manhã abrir·se·ha o portão da
Prefeitura, e o toque da sineta, feito ao mesmo tempo, annun­
ciará 0llonto.

Art. 1095. Os opel'arios, aprendizes ou serventes, ao passarem
'(leIas caixas dos apontadores, tirarão as chapas correspondentes
aos seus numeros, dispostas em taboas para cada offlcina, onde as
collocarão, em outras caixas semelhantes e para esse fim desti­
nadas.

Meia hora depois do primeiro toque da sineta se fara outro
toque, que encerrará o ponto, fechando·se o portão da Prefei­
tura e dando·se começo aos trabalhos das officina •

Art. 1096. Em vista das chapa.'> retiradas, o apontador 01'­

ganisará o I>onto, notando na relação de que trata o artigo
1090 com a letra - C - os nomes dos operarias, aprendizes e
serventes que compareceram, e com a letira - F - os dos que
faltaram.

Art. 1097. Dos que faltarem, fará o apontador a relação nu­
meral (modelo n. 23 ), que I1prosentará ao ajudante encarregado
do ponto, após o segundo toque da sineta.

Art. 1098. Meia hora depois do segundo toque da sineta, os
mestres ·farão nas offlcinas a verificação dos operarias, apren­
dIzes e serventes que comparecerem, pelas chapas existentes
nos lagares proprios nas mesmaS officinas, notando na respe·
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ctiva relação (modelo n. 24) com a. lettra - C - os nomes dos
operarios, aprendizes e serventes que compareceram.

Art. 1099. Em relação numeral identica á dos apontadores,
de que trata o art. 1090, lançarão os lJlestres, por classes e
numeros, os opérarios, aprendizes e serventes que faltaram
para ser enviada ao ajudante encarregado do ponto.

Art. 1100. O comparecimento dos operarias que trabalharem
fóra das olIlcinas será verificado nos lagares do trabalho pelos
encarregados que os dirigirem, organisando estes a relação nu·
meral dos que faltaram (modelo n. 25).

Esta relação, discriminada por navios, omcinas e obras, da­
ta'.1a e assignada, será arrecadada pelo contra-mestre das obras
do mar na Directoria de machinas e pelo contra·mestre das
outras que for designado pelo director, fazendo della entrega
ao ojudante competente.

Art. lIOI. Com as relações de que tratam os artigos prece­
dentes rectificará o ajudante o ponto das ameinas, declarando
por escripto as olteraçães que encontrar.

Art. 1102. Recebidas as relações, o ajudante e os apontadores
as confrontarão. Si dessa confrontação resultar desaccordo, o
ajudante resolverá. o caso ouvindo o mestre para os esolareci­
mentos necessarios.

Art. 1103. Sempre que o desaccordo provier de falta. de com.
pal'ecimento ao ponto do apontador e comparecimento na officina,
o respectivo mestre entregará ao ajudante a chapa do operario
com quem o facto se der, e aquelle a fará collocar no logar
competente da omcina, dando parte ao dit'ector do oecorrido,
afim de determinar a pena que deve ser applicada ao delin­
quente.

Al't. 1104. Concluída a f1sc:llisação do ponto pelo ajudante
competente, serão as relações numeraes, apresentadas pelos
apontadores, submettidas ao despacho do director, para os devidos
descontos no acto do pagamento.

Art. 1105. Os direotores do SG1'viço technico providenciarão
sobre tudo que disser respeito á boa. ordem, regularidade e
presteza do serviço do ponto, recorrendo ao prefeito, qualldo for
llecessario.
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Ar~. 1106. Nenhum operaria, aprendiz ou servente pôde ser
dispensado de responder ao ponto diario pelo modo indicado e
sômente o sera temporariamonte por ordem do director e por
motivo justificado ou serviço extraordinario.

Art. 1107. Os tr<1balllOS daR omcinas começarão ás 7 boras
da manhã. e terminarão ás 4 da tanle, excepto aos sllbbado •
em que terminarão ás 2 horas da tarde.

Art. 1108. Havendo necessidade de erviçp extraordinario será
este autorizado pelo prefeito.

Art. 1109. O tempo concedido para o almoço do pessoal das
offlcinas será de mcia hora e quando for marcado pelo director.

Art. lllO. Não tera direito ao vencimento diurio o operaria,
aprendiz ou servente que deixar de comparecer ao ponto e será
multado o operaria, aprendiz ou servente que deixar de lançar
a chapa na caixa competente, na hora da sahida.

Art. 1111. Nenhum operaria, aprendiz ou servente poderá re­
tirar· e do recinto da prefeitura durante as horas de trabalho,
sem bilhete da directoria respectiva, indicando a hor;). da sahida
e com a assignatura. do ajudan te auxiliar do director.

Art. 1112. Ooperaria, aprendiz ou servente que retirar-re duo
rante as horas de trabalho e por motivo de força maior, justi­
ficada, percebera a quota proporcional do respectivo vencimento,
para o que declarará li. competente directoria a hora em que ru­
bricar o bilhete.

Art. 1113. São extensivas aos foguistas ao serviço das omcinas
as disposições relativas ao ponto e as licenças dos operarias,
apI'endizes e serventes.

Art. 1114. As folhas de pagamento dos operados, aprendizes
e sel'ventes serão feitas pelos apontadores e por elles apresen­
tadas ao commissariado até o dia 5 de cada mez,. com a relação
mensal do ponto e as relações numeraes das fult s, rubri­
cadas pelo director ou ajudante afim de ser feito O processo da
pagmento.

Art. lJ 15. Aos que deixarem de receber no dia marcado, por
motivo justificado, se fará o pagamento meàiante folha especial.

Semelhantemente se procederá quanto ao abono de jornaes e
gratificações, por serviço extraordinario de qualquer natureza,.
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Art. 1116. Os operarias, aprendizes e serventes que trc\balha­
rem fóro. tia officioa • em distancia que não permitta cumprir a
di posição tio art. II00, serão pagos por folhas organisadas pelos
apontadores, á vista de pootos especiaes na devida fórma, sendo
taes pon tos tomados pelos encarregados do serviço.

Art. 1117. O o. erario, aprendiz ou servente, contundido ou
ferido em acto de serviço, terá direito a todo o vencimento, até
um mez' ao ordenado até dous mezes; e á' metade do ordenado
até tres mezes.

Paragrapho unico. Si o operaria, aprendiz cu servente pre­
ferir tratar-se no hospital ou enfermarias das Prefeituras,
perceberá sómente a metade do ordenado.

,
SERrE D

Dos orviços a aro'o do
tl OllllUl ariado

TITULO XXIII

DO COMMISSARIADO

Art. 111 . o Commissariado terá como dependench\ um alma­
xarifl\do a que ficarão sujeitos todos Oil depositas estabelecitlos
na Prefeitura.

Art. 111 g. Nos Districto' ()llde exUirem escolas de aprendizes
marinheiros os commissaria:; terão a seu cargo as arrecadações
com as attribuições do chefe do Commissariado, nos casos pre­
vistos neste regulamento.

Art. 1120. Ncs..oistrictos em que não exi til'em escolas os seCl'e­
tarios lerão a seu cargo as collectorias, tamuem com as attribuições
do chefe do Commi 'ariario nos ca os restricto deste regulamento.

Art. 1121. O Commis.aL'iado das PrefeiLuras tem por chefe um
omoial superior tio Corpo de Fazenda ua Armada; deventlo o da
3" Prefeitura ser de patente não iofl3rior a capitão de fragata.

Art. 1122. As quantias arrecadadas nas delegacias por in­
fmcÇÕes L'egulameutares, multas, emolumentos e outI'as, por

2m M
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conta da receita eveo tual, serão depositadas em um cofre, sob a.
responsabilidade do commissario ou secretario de que tl'a tltm os
artigo anteriol'e-, os quae' pra tar'ã coo ta , oas devida' épo­
ca', á repaltições de f,(z nrla, competente.

Al't. 1123. Para coadjuvar o chefe do COI1;Jmi '11'j;ld) haverá
o numero de ajudantes, olficiae do me. mo COl'pll, fixildo aunull­
mente no orç,lnleolq pal'a cada Prefeitul'a, do accordo com as
exigoencia dI) erviço; seodo o mais anti".o ou ~raduaclo auxiliar
juoto ao chefe.

C\.PITULO 128.°

DO CHEFE DO COliDI! SARIAno

Art. 1124. O chefe do Commh!sariado é o re ponsfl,vel pela
regularidade, disciplioa e boa ordem dos serviços directame;lle
a seu cargo.

Art. 1125. Compete a.o chefe do Commissarhdo :
§ 1.° Providenciar para que ejão feitos, com a maior pl''3stcza,

tod03 os fornecimento destinados ás di \'er"as repartições da
Prefeitura, b~m como aos navios, corpos e estabelecimentos de
marinha.

§ 2.° Autori ar as entl'ega llos artigos pedidos, quer exi tão
no depo"ito centl'al do alllloxarifado, ou tenham (le ser sllpprhlos
uireJtarnente pelos fornecedol'es ou adquiridos no mercauo.

§ 3.° Fiscalisar por si u por seu ajudanto a ontrega do ge­
neros e mais artigos á SUPPl'il' I)elo depo ito cenlral do almo­
xal'ifado.

§ 4. n onhec I' da" cnu"as de c1etel'ioraçõ]o dos nrligos entre­
gnes por ioutei~ 011 ucsnecessnl'Íos, communica.ndo ao prefeilo
no caso de recoohocer que a detel'ioração foi devi la a Calta de
cuidado dos responsaveis.

§ 5. o Determinar o acondicionamento dos olljecto que hOll­
verein de ser remettidos pelo almoxarifado c snua dopendeocias,
t~em como o despacho dos que tiverem de ser l'e~elJiuos.

§ 6.° Providenciar para o processo das contas autorisadas
pelo preCeito e outras autoridades competente.
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§ 7.° Fazer registrar em livro especial as encommendas de
material ou obra fóra da Prefeitura e fiscalisar o seu recebi·
menta e escripturllção, participando immediatamente ao pre.
feito as faltas que se derem quanto ao cumpl'imento dos contra­
ctos, aju las ou ordens expedidas para a acquisição do mf!smo
material; dando sciencia, por escripto, dos recebimentos as
repartições competentes, atim de procederem ás devidas cargas.

§ 8.° Providencial' para que sejam feitos annualmente os
inventarias de verificação nns diver as dependencias da Prefei­
tura, bem assim quando se der substituição dos responsavejs ou
for ordenado pelo prefeito.

§ 9. n Dar instrucções para o regular lLndamento do serviço
interno do almoxarifado, seus depo~itos e mai dependencias.

§ 10. Effectual" de accordo com as ordens do prefeito, a acqui­
sição de material, fretamento de embarcações, transporte de
generos e outros, e autorisar as compras urgentes e de pequena
importancia.

§ 11. Providenciar sobre a al'recadação dos espolios dos offi­
ciaes e praças desertadas ou fallecidas, para terem o conveniente
uestino.

§ 12. Apresentar men almente ao prefeito um mappa das
despezas feitas por couta das verbas do orçamento, indicanclo
o estado destas, com as observações que julgar necessarias.

§ 13. Prestar ao Conselho Economico as informações relativas
ao estado do mercado, quanto ti. existencia, qualidade e preços
correntes dos diverso materia,es e artigos de for;:}ecimelltos.

§ 14. Manter no almoxarifado, segs depositas e dependencias
cópia dos preços dos generos e artigos contractados nos Distri­
ctos e na Prefeitura, afim de foroeceI-os aos encarregados da
confecçí1o de qualquer orçall1en to.

§ 15. Di tribuir pelas directorias technicas os serviços dos
apontadores, de accordo com as indicações feitas pelos re­
spectivos directores.

§ 10. Providenciar para o recebimento, na Contadoria da Ma­
rinha ou Repartições de Fazenda competentes, da importancia
de todas as folhas para pagamento ás diversas repartições da
Prefe.itura.
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. § 17. FiscaJisar a arrecadação de todas as quantias pagas even­
tualmente a Prefeitura, por' motivo de multas, emolumentos ou
outras cobranças; fazendo o responsavel recolher mensalmente
o producto á Contadoria da Marinha ou Repartição de F<.lozenda.

§ 18. Mandar organisar um resumo semestral do consumo de
sobresalentes e combustivel nas diversas dependencias da Pre­
feitura, para conhecimento do Conselho Economico.

§ 19. Providenciar quanto á remessa mensal pejas diversas
dependencias da prefeitura do resumo das despezas de que trata
o § 4° do art. 1136 deste regulamento, de modo a conhecer-se de
prompto o estado das verbas.

Art. 1126. Ao chefe do Commissariado da 3" Prefeitura, além
das attribuições acima discriminadas, compete mais:

§ 1.° Regularisar e dirigir o serviço de remes a e confecção do
fardamento e roupas para as praças da Armadae Reserva Naval.

§2.0 Autorisar a despeza do material recebido para fardamento
e mandar lançar em receita ao almoxarife o producto do lllesmo
material em fardamento e roupas, bem assim as sobras, com es­
pecificações de preços e qualidade ..

§ 3.° Fazer examinar pelo ajudante e contra-mestre do cárte
as confecções que forem entregues ao almoxarifado, afim de
verificar se estão perfeitamente manufacturadas e de accorllo
com os typos e modelos adoptados.

§ 4.° Mandar annunciar, quando julga.r' necessario, a distd­
buição das costuras, cllamando as costureiras pelo respeotivo nu­
mero e ordem de inscripção a se apresentarem ao almoxarifado,

CAPITULO 129.°

DOS AJUDANTES

Art. 1127. Ao ajudante mais autigo do chefe do COllll11is a­
riado compete:

§ 1.0 Coadjuvar a acção admil1istrativa e fiscal do respectivo
chefe, substituindo·o em seus impetlimentos.

§ 2.° Inteirar-se do estado do mercado, qUl1nto á qualidade e
preços correntes dos viveres, materiaes e mais objectos de for­
necimento.
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§ 3.· Fiscalisar diariamente o ponto de todos os empregados e
servenl.t!s do Commis ariado e authentical-o com sua assignatura.

§ 4.· Assistir á. entrada e recebimento dos artigos no deposito
central do Almoxarifado, fazendo proceder nessa occasião aos
necessarios exames, para ver}ficação da qualidade e quantidade.

§ 5.· Ter sob sua immediata fiscalisação e responsabilidade o
serviço ele policia do Commissariado e suas dependencias, bem
assim o serviço maritimo a cargo do mesmo Commissariado.

§ 6.· Dirigir o serviço do acondicionamento e remessa dos
objectos e f,lrdamentos que tiverem de ser expedidos pelo aImo­
xarifado e do despacho e verdadeiro destino dos mesmos.

§ 7.· Assistir ao exame, classificação e carga, de accordo com o
laudo dos peritos, dos artigos entregues ao deposito central do
almoxarifado por inuteis ou desnecessarios.

§ 8.· Assi til' ao consumo dos inuteis sem applicação.
§ 9.· Inspeccionar frequentemente os serviços do Almoxarifado

e lIepo itos. Esta inspecção deve comprehender a arrecadação,
conservação dos generos, regularidade e estado da escripturação,
e prestação de contas, tudo devendo achar-se em dia, levando
immediatamente ao conhecimento do chefe do Commissariado.
sob pena de responsabilidalle, qualquer falta que observar.

§ 10. Dirigir o serviço a cargo do agente comprador e
flscalisar a sua escripturação, fazendo notar as marcas, proce­
dencia e origem dos volumes retirados da Alfandega, ou rece·
bidos de fõra da Pl'efeitura, fazendo lavrar termo em caso
de violação, e dando conhecimento ao chefe do Commis"ariado,
para as providencias que forem necessarias.

Art. 1128. Os demais ajudantes farão os serviços que lhes
distribuir o chefe do Commissariado.

CAPITULO 130.·

DO AGENTE COn1PRADOR

Art. 1129. Incumbe ao agente comprador
§ 1.· Realizar as compras que forem ordenadas pelo chefe

élo ComJIlissariado.
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§ 2. 0 Promover o ele pacho, embarque e desembarque do
material que tiver de ser remettido pela Prefeitura. ,ou re­
cebido de por·tos nacionaes ou e'trangeiros, ã. ordem úo 1í­
nisterio da Marinha, a sistindo ao acondicionamento do qne
tiverem de ser expeúidos pelo qunes ficara re'ponsavel até
apresentar o conhecimen to respectivo.

s 3. o Promover os concertos de instrumentos, moveis, uten­
sílios e de outros objectos quando tenham de er etrectuados fÓl'a
da Prefeitura, conforme as ordens que receber do chefe do Com­
missariado.

§ 4. o Satisfazer as despezas de pequena. importancia ou de
natureza urgente, que forem ordenadas pelo chefe do Commissa­
riado.

§ 5. o Prestar contas, na Contadoria de Marinha, ou nas re­
partições de fazenda competente, das despezas que ti.verem sido
e.trectuadas por ordem do chefe do Commi sariauo, afim de ser­
lhe inteirada. mensalmente a importancia de sua fiança.

S 6. o Informar-se no merC<1.do sobl'e os preços correntes dos
artigos de fornecimento, quando lhe for ordenado pelo chefe
do Commissariado.

Art. 1130. Para occorrer ao pagamento das despezas a que se
refere o § 40 , do artigo anterior receberá. o agento comprador,
mensalmente, ele ordem do prefeito, na Contadoria de Marinha
ou Repartições de Fazenda, mediante fiança em apolice,3 ou
dinheiro prestada nas mesmas, a quantia de dous coutos de róis.

Art. 1131. São documentos justificativos para prestação das
contas do agente comprador:

1. o As ordens pOl' escripto ou despacho do chefe do Com­
missariado para e1Tectuar compras ou despezas de qualquer na­
tureza.

2. o Recibos ou declarações de haver realizado a entrega dos
objectos em boa e devida ordem.

3. o Recibos nas con tas de venda, facturas ou documentos de
igual nature7.fIo, rubricados pelo chefe úo Commissariado.

Art. 1132. Todas as compras ou serviços incumbidos ao agente
comprador erão pagas ;i. vista e esoriptur'adas pelo mesmo, de
conformidade com o Lque fica estabelecido neste capitulo;
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não reconhecendo a. Repartição da Marinha divida alguma ou
compromis o que o mesmo contrahir.

Art. 1133. No fim de cadaanno financeiro o agente comprador
entregará na Contadoria da Marinba, ou Repartição de Fazenda,
o saldo existente em seu poder; encerl'an~o.se, á vista
do conhecimento, em fórma, passado por aqueJlas repartições, a
conta cOI'rente que ao dito agente deve ser formulada nas
citadas Repartições.

CAPITULO 131."

DOS APOCilTAllORES

Art. InL Aos apontadores compete:
§ 1." Apre entar-se dinriamente no lagar que lhes mI' as i­

gnalll.do na, directoria tecbnic,), respectiva, 15 minutos ante da
hora mlwcada para a entrada dos operaria, conservando- e
no recinto da directoria até á hora de sahida dos mesmos, ex­
ceptuado o tempo ,que lhes rõr concedido para. almoço.

2.° Verificar diariamente o comparecimento dos operarias,
aprendizes e serventes, organisando o ponto de conformidade
com o que so acha estabelecido no capitulo 127.

~ 3.° Organi ar diariamen te por officina, de accordo com o
mestre l'e'pectivo ou seu ub tituto, que deverá fornecer todos os
esclarecimento' os boletins de mão de obra de que trata o
art. 1G53 paragragho unico, lançando a importancia que couber a
cada operario, aprendiz ou servente e o tot1l.1 por obra, a fim de
entreo-ar ao ajudante competente, que fará as modificações
relativa ás sabidas que e del'em eventualmente por motivos
attendivei t1uranteas horas de trabalho.

s 4." E'cripturar os livros de occorros dos operario • apren­
dizes e serventes, transcrevendo nelles o bilhete de admis~ão, os
dias de comparecimento mensal de cada um, ltS notas de pa­
gamento e o numero das orden~ do dia elogiando ou repre­
hendendo, sendo todos os lançamentos assignado pelo ajudante
auxiliar do director. .

§ 5.° Escripturar as cadernetas subsidiarias do livro de soc­
corros dos operarios, aprendizes e serventes, qUl1udo seguirem
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e voltarem de qualquer commlssao fóra das Prefeituras e
quando forem eliminados ou readmittiuos, si já as possuirem ;
nellas lançando a ultima nota explicativa - e o resumo do debito
e credito extrahido do livro de soccorros, sendo essas Dotas
assignadas pelo ajudante auxiliar e pelo director tecbnico
respectivo.

§ 6. 0 Organisar as folhas de pagamento do opel'arios, a.pren­
dizes e serventes, apresentando-as até o terceiro dia do mez
seguinte ao ajudante auxiliar para a sua conferencia e ao r1ire­
ctor technico para assignal-as e em seguida ao Commissariado
para serem processadas e ordenado o pagamento.

§ 7. o Receber com a assisteucia do aj udante auxiliar do
directol', depois de satisfeitas as formalidades do paragrapho an~

terior, a impoLtl1ncia total das folhas apresentadas.
§ 8. o Prac~cler em presença do referido aj udante auxiliar e do

encarregado das omcinas, que poderá chamar tambem o mestre
r.espectivo ou encarregados dos serviços externos, ao pagamento
por omcina dos operarias, aprendizes e serventes.

§ 9. 0 Prestar contas ao Commissariado, depois de verificado
a pagamento constante do paragrapho anterior, afim de obterem
resalva das quantias recebidas do almoxarifarlo que dar,\' a ne·
cessaria quitação de accordo com os arts. 139G e 1397.

§ 10. Dar as llotr.S e esclarecimentos para a instrucção do
pedido de montepio dos operarias, apl'enclizes e serventes.

§ II. Averbar todos os pagamentos que fizerem.

TITULO XXIV

DA ADMINISTRAÇÃO DO CO~IMISSARIADO

Art. 1135. A contabilidade das Prefeituras é concentrada nos
respectivos Oommissariados, sujeita ô. tlsclllisação directo. da Oon­
tndoria da Marinha, como delegad~ do Tribunal de Contas,
no que for relativo ao processo e regras geraes da legislação de
Fazenda.
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CAPITULO 132.°

DA. ESCRIPTURAÇÃO

ArL 1l36. A escripturação da receita e despeza a. cargo dos
Commissariados comprel1ende :

.§ i.° O exame e o processo das despezas que tiveI'em de ser
pagas na Prefeilura por conta do Ministerio da Marinha e por
ordem das autoridades competentes; bem como a arrecadação
tia receila cobravel em virtude dos regulamentos exislentes.

§ 2.° A. fiscalisação da despeza realizada na Prefeitura. e
no Districtos a proporção que se for eifecluando e pelas demon­
slraçõos e documentos que os respectivo delegados devem
envial' men almenle.

§ 3." As conlas correntes dos empregados civis e militares da
Profeitura que por qualquer título tiverem dinheiro a seu cargo.

§ 4. o O resumo das despezas das Prefeitural:i, suas Delegacias
e mais dependencias.

§ 5.° O balanço dos cofres do Commissariado e Delegacias da..
Prefeitura.

§ 6. o O reconhecimenlo e o processo da divida proveniente de
serviços não pagos até o fim do exercicio.

§ 7. 0 A organisação da demonstração da insufficiencia das
sommas votadas no orçamento ela despeza da Prefeitura, suas
dependencias e Delegacias, de modo a poder o prefeito conhecer
e providenciar a tal respeito.

§ 8. o Os assenlamentos dos empregados da Prefeitura, suas
dependellcias e do Commissariado e notas referentes aos mesmos.

Art. 1137. A. escripturação relativa a materiaes e sobresa·
len les nos Commissariados sera feita com os livros seguintes:

Um livro de pedidos par.t sobresaJentes que não tiverem
fornecimen to contractado.

Um livro ele pedidos para materiaes de cada deposito. que
não tivel'em fornecimento contraotado.

Um livro de entregas e remessas de objectos para con·
certar. recebidos pelo agente comprador.

Um livro de pedidos para sobresalentes e encommendas
fóra da Prefeitura ou em praças estl'angeiras,
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Art. 1138. A escripturação relativa a dinheiros, quer no
Commissariados quer nas Delegacias, era. feita nos livros se­
guiutes:

De pedidos de dinheil'os.
De registro de letras.
De couta corrente de dinheiros.
Paragrapho unico. Todos estes livros serão escripturados de

accordo com os modelos n . 26,97 e 28 :
Art. 1139. A escripturação relativa aos fornecimentos das

Prefeituras e Districtos será constituida por um livro de registro
de termos de contractos e pelos auxiliares precisos para termos
de multa, rejeiçãe , etc.

Art. 1140. A escriptul'ação relativa aos espolias a arrecadar
nas Prefeituras e DistrictoB será distincta da de dinheiros, e
constara. de um livro de carga e descarga, ou de receita e des­
peza, escripturado sAguudo as normas e ·tabelecidas neste
regulamento e conforme o modelo n. 29.

CAPITULO 133.°.

DOS PEDIDOS, RECEBDmNros E ARRECADAÇlo DE DINHIDIRO

Art. 1141, Os petlidos de dinheiro para as Prefeituras e
Districtos deverão ser feitos de accordo com as disposições dos
art. 1271 e seus paragrapbos, e capitulo 149 a 151.

Art. 1142. Os almoxarifes pelo seu auxilial' na 3a Prefeitura,
ou por si mesmos nas outras. os cornmissarios das al'recadações e
os encarregados das conectarias, são os unicos competentes para

-receber dinheiros do Estado que tenbam de ser al'rt'cadados pela
Prefeitur~, ou seus Districtos, devemlo porém os ultimos provi­
denciar, sob pena de responsabilitlad , no tim de cada mez,
quanto ao disposto no art. 1122 e §~ 22 e 23 do art. 1247,
para terem o destino consignado neste regulamento.

Al't. 1l43. O ~ecebimento ~erá feito observadas as disposi­
ções do capitulo 145 e os das repartições que fizerem a entrega.

Art. 1144. Os dinbeiros do Estado, existentes nas Prefeituras
ou Districtos qualquer que seja o destino, emquanto não forem
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remettidos ou despendidos serão arrecadados nos cofres do Com­
mis <.tríado ou Delegacias.

Art. 1145. Nas sédes das Pl'efeituras é claviculario unico do
col're elo almoxarifado o almoxa.rife, na arl'ecadações e coi·
lectorias são os respectivos encarregados, certificantlo-se a
arrecadação do dinheiro pel14 maneira prescripta ne te regula­
mento e dando-se ás parte o competente recibo extrahido do
].ivro talão de accordo com o Cup. 159.

Art. 1146. Assistirão á entl'ada do dinheiro no cofre, do
almoxarifado o chefe do Commis ariado e seu ajudante e nos das
Delegacias os delegados e eus immediatos.

CAPITJLO 134.°

DA DE PEZA GERAL E FISCALISAÇÃO

Art. 1147. Nenhum documento será processado pa,ra paga­
mento pelo Commi S&1'ül.do das Prefeitul'as sl3m despacho do
prefeito, ou dos chefes de secções, directores technico ou dos
estabelecimentos de Marinha, e dele17ados dos Prefeito, , cada um
dentro dos limites de sua attribuição, ol'denando o pagamellto,
sob jJena de não ser altelldido na tomada de coata de respon­
sabilidade do processaaie, que pedirá ordens a quem tenha auto­
risado a despeza.

Paragrapho unico. As despezas de commissões e oorretagem
nos saques ele dinheiro serão comprova.da pelo modo esta.bele­
cido no al't. 1313.

Art. 1148. Os chefe do Commissariado d~ Prefeitura, seus
ajudantes, almoxarifes, encarregados de depo itos, arrecada­
ções col1ectorias são o re-ponsaveis immediatos pelos erros
de calculo, omi ão de nota, falta de conferencia e quitações
nos documento, que na fórma de te regulamento, lhe competir
fiscalisar, procel:;sar ou pagar.

Art. 1149. Todos os documentos de despeza da Prefeitura
serão feito em duas vias, ficando a primeira annexada ii. conta
dos responsaveis, e sendo a segunda devidamen te processada,
remeltida pelo canaelj competentes ao Commissariado da Pre·
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feitura para classificar a despeza e dar sciencia á Contadoria de
Marinh:l, observando-se, quanto ás requi ições de dinheiros,
o que preceitua o capitulo 149.

Art. lI50. O chefe do Commissariado. ou seus repre entan­
tes nas Delegacia~, não poJerão pa S1r saldos de dinheiro dp. um
exercicio para outro.

Art. 1151. Para. o cumprimento do artigo antecedente, DOS

ultimas mezes do exercicio, .0 deverão er requi itadas as
sornmas restrictlmente neces3arias ás despezas da Prefeitura,
de modo a evitar a exi tencia de saldos avultados.

Paragrapho unico. Os saldos deverão ser sempre entregues
nas estações competentes findo o trimestre addicional desti­
nado ao complemento das operat;ões do exercicio, de que trata o
decreto n. 10.145 de 5 de janeiro de 1889.

Art. 1152. No fim de cada mez e sempre que julgarem con­
veniente, procederão os prefeitos ou delegados, COI11 seus im­
mediatos, ao recenseamento do numeraria do cofre, con ultando
para isto a escripturação do almoxarifado, arrecadações e collo­
ctorias, que deverá e.star sempre em dia, fazendo c:l.rregar as
sobras que houver aos respectivos encarregados.

Art. 1153. A autorisação que o artigo antecedente dá ao pre­
feito deverá ser exercida, quanto ao cofre do almoxarifado, pelo
chefe do Commissariado e sen ajudante.

Art. 1154. O recenseamento acima indicaúo sera levado a
e1'feito lavrando-se, na séde das Prefeituras, termo no proprio
livro de conta corrente, o qual será assignado pelo chefe do Com­
missariado e sen ajudante, e nas Delegacias pelo respectivo de·
legado.

Art. 1155. Reconhecida inexactidão no cofre ou fraude na
escripturação serão os almoxarifes, commissarios das arrecada­
ções ou encarregados das collectorias irnmetliatamente suspensos
de suas Cuacções, fazendo as autoridades, que intervierem no
recenseamento, em acto continno, inventario em presença. do
responsavel e de seu substituto legal, que reoeberá o col're e
ficara com.alle a seu cargo, temporariamente, até a nomeaQ<"io do
novo responsavelj organisando, quando receba dinheiro ou faça
pagamentos, uma conla especial, que liquidará perante o chefe
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do Commisflariudo logo que cesse o exercicio temporario, obtendo
a devida quitação.

Paragrapllo llnico. Estas contas serão remettidas a Contadoria
de Marinha.

CAPITULO 135.°

DO PROCESSO GÉRAL DA DESPEZA E SUA CLA.SSIFICAÇf~O

Art. 1I56. As facturas, contas e outros documentos de re­
ceita e de peza da Prefeitura serão calculados, examinados e
conferidos, no Commissariado ou Delegacias com os documentos
que lhes tiverem daelo origem, sendo classificada a respectiva
importancia de accordo com o orçamento.

Art. II 57 . Mensalmen te os delegados enviarão aos res­
pectivos prefeitos uma demonstração da despeza autori ada, de
accordo com o artigo an tacedente .

Ad. ll58. A conferencia das facturas, contas etc., abran­
gera tambem a revisão do calculo das requisições que as hou­
verem originado e de que tr·< ta o art. 1269.

Art. 1I59. Nas Prefeituras que lidarem com moeda estran­
geira, para os etreito" do artigo supra e harmonia
tIo. escripturação, todas as importancias das contas, facturas
e mais documentos de receita e despeza ou outras quaesquer
serão reduzidas a moeda nacional, unico padrão monetario flue
servir'\' para .os respectivos calculas.

Paragrapho unico. Toda e qualquer qU:1.lltia recebida em
moeda estrangeira, será sempre redusida a vm typo interme­
diario unico e invariavel, que será a librá sterlina ao cl1mbio
de 27 dinheiros por mil réiil ou 8890 reis.

Art. II 60 . As operações por conta das Prefeituras em praças
e. tl'augeil'as sel'ào realizada seg"l1udo o pud \'ão mOlletario d'lS
mesmas praças j e qnanl10 esse padl'ii.o rol' superior ao caml,jo dn
27, devo o ~gio resultante, depois de reduzido áquelle typo, ser
debitado aos re ponsaveis.

Art. 1161. Na conferencia das Colhas de pagamento do pes­
soal da Prefeitura, deve seI' observado o estabelecido nOR ca­
pitulos 137 e 162 deste regulamento.
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Art. 1162. Os chefes do Commis al'iarlo teem competencia para
ordenar ao almoxaeife o recebimento da. contribuiçãe adean­
tadas para o montepio, do que tl'ata o plano de 23 de etembro
de 1795 para os offlciaes e o ar1. 14 s: l° do clFitnlo 1Il do re­
gulamento que baixou com o decr'3to n. 942 !\. de 31 de outubro
de 1 90 para os emprerradns civi da Prefeitura e uas Delegacia .

§ 1.0 Par.~ este tim, me:!iante despacho do chefe do Commi ­
sariado da Prefeitura, será exteahida requi,içã elo li 1'0 de
pedido ue dinheiro, para receber a contribuição adiantada com
que tiver de concorrer o oilicial ou empregado, o qual,. pelo pro­
ces o m:~rcado no § 2° do ar1. 1335, fara de seu proprio punllo
e as::>ignará. a competente carga na . contraprova, para o que
lhe sera facultado o mesmo livro.

§ 2.° A requisição com o competente recibo, exteahiuo do li vro
talão de recibos rle accordo com os arts. 1378 e 1381, será entre­
gue ao contribuinte, oITIcial ou empregado civil servindo ue co­
nhecimento da entrega, e fazendo-se por elIes as competentes
nota nas cadernetas subsidiarias e livro de 50ccorl'o para os
primeieos ou de assentamentos pam os ultimos.

Art. 1163. Os encarregados das arrecadações e collectorias Iem
competencia nas Delegacias para o recebimento de que trata o
artigo anterior.

Art.- 1164. Os almoxarifes e encarregados das arrecadações e
collectoeias uevel'ão fi.lzer entrega da importancia das contri­
buições ás rep:trtições fiscaes comp ,tentes, seguindo o peocesso
e:taLelecido no ad. 1167.

Art. 1165. Dos descontos a favor do hospital, montepio, far­
damento, divirja, 'impostos em vigor e do soldo da' praças fa1­
1ecidas ab intestato, de accordo com a lei n. 511 de 23 de
outubro de 1848, os chefos dos Commissarildos farão org:1Disal'
um resumo demonstrativo tirarlo dos enviados pejas Delegacias,
conforme os modelos n . 30 e 31, e mediante despacho do ros­
pecti vo prefei to, se debitani. e creditará na cou ta corrente poi'
movimento de fundos.

Paragrapho unico. Essas demonstrações serão em duas vias
das quaes uma !:ie el1vial'Í\. á Contadoria de Marinha, em época
opportuna, afim de er escripturada a arrecadação feita.
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Art. 1166. Os descontos para montepio, asylo, sello e imo
posto provenieDtes' das folhas de pagamento serão apanhados
em demonstração separada da que se referir fiOS demais descon­
tos, por is'o que coo tituem receita gel·a.l da Republica, com 11m
e applicação espeches.

Art. 1167. Os dinheiros das Prefeitul'àS, provenientes de sua,
receita eveDtual, erão nl're a-lados pelo respectivo CommissfI­
riado, devendo a entl'ega dos mesmos, á Conta'lori(\, de :Mal'lnha
ou a Repartição de Fazenda competente, ser feita mensalmente,
median te d~monstt',lção e,pecial.

Art. lW8. A' cobl'anças, depois de intimadas por escripto pelas
autoridades com petentes, serão communicadas aos Commis ariados
e por e'te eO'l"lctuadas, dan lo os respectivos chefes conhecimento
ao J3refeito das que não forem realisadas dentro do prazo estabd­
lecltlo, afim de providencinr soure a cobrança executiva.

Pal'ngraplJo U01CO. As arrecadações e collectol'ias funccionarão
nas cobranças como os Commissariados na éde, competindo ao
respectivo delegado providenciar para o que determina o final
deste artigo.

A1'1. 1169. Os bal ancetes, as demonstrações mensaes de des­
peza e as necessarias para comprovar o" saque, ao !'Jue se referem
os ~§ 90 e 11. do [lrt. 48 do decreto n. 703, de 30 de u.gosto de
1890, serão organisfldos conforme os modelos ns. 32 e 33.

Art. 1170. Nas tiependencias das Preteituras em que não
houver estampilhas, os chefes dos Commissariados e os encarre·
gados das arrecadações e collectorias cobrarão o sello fixo dos
requerimento, e outros, bem assim o proporcional dos documentos
a este il11po to sujeitos pelo regulamento nnuexo ao decreto
n. 2573 de 3 de agosto de 1897, eomo - se1lo de verba -. lan­
çando nos papeis obrigados a tal imposto a seguÍ.ute averbação,
que datarão e assignarão ;- Rs Pagou seUo fixo ou pl'O-

p01"Ciona~.

Pttragl'apl1o !lnico. As sommas assim arrecadadas serão
debitad s na respectiva conta cOI'I'enLe e deltas se dará recibo
extrabido do livro talão.

Alt. 1171. As receita e despezas da conta. corrente de di­
nbeil'os de diverSé\S procedencias 'erão unicamente assignadae
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pelo chefe do Commissariado da Prefeitura e por seus represen­
tantes nas outras dependencias.

Art. 1172. A conta corrente de dinheiro será infallivelmente
encerrada no fim de cada mez (modelo n. 34).

Art. 1173. O chefe do Commissariado na séde da 3" Prefei­
tura requisitara da Contadoria de Iarinha as quantias neces·
sarias para o pagamento do pessoal que lhe competir pagar,
de accordo com os creditas concedidos, mantendo-se n~ outras
Prefeituras '"bem como nos districtos o mesmo processo, sendo
as reqUlsições feitas ás Repartições de Fazenda pelos res­
ponsaveis.

Art. 1174. Nos livros de escripturaçâo de dinheiros das Pre­
feituras e suas delegacias ~ão iuadmis iveis as razuras, entre­
linhas, emendas, espaço em branco e omissões respondeudo
por ellas os respectivos responsaveis.

CAPITULO 136."

DOS FOI NECEDORES

Art. 1175. Os Commissariados das Prefeituras ão o centro de
todas as operações da receita e da despeza em relação aos forneci·
mentos contractados ou ajustados ou por concurrencia diaria,
para satisfazer as requisições dos navios, corpos e dependencias
da dila Prefeitura.

Art. 1176. Os vivores e DluDições navc.es. sob!'esalentes e ma­
teriaes de consummo serão directamente recebidos do fornecedor
pelos navios, corpos e estc.belecimentos de Marinha, prece­
dendo despncho do prefeito lançado nas requisições respectiva
e ordem de entrega uo chefe do Commi ,riado, observada
as fonualidades contidas no ti tulo 26.

Art. 1177. Compete á Contadoria de Mnl'iuha nn. 3" PI'efeitnrn.
e ás l{,epartições úe Fazenda nas ouL!'as o pilgarneuLo úe todo!;
os fornecimentos aos navios, corpos, estabelecimentos, secções e
directorias technicas, devendo as cargas respectivas ser failas
de accordo com este regulamento.
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Art. 1178. E' expressamente prohibido o emprestimo de qual­
quer artigo pertencente á Fazenda Nacional, sem ordem por
escripto do prefeito, indicando nella qnal o responsavel, em­
quanto o mesmo se achar fóra do almoxarifado, devendo o rece­
bedor a signar termo de responsabilidade, marcando prazo de
entrega.

Paragrapho unico. A faculdade de emprestimo concedida só
incidirá sobre objectos de soccorro naval.

CAPITULO 137.°

DOS PAGAMENTOS

Art. 1179. O pagamento dos empregados militares e civis da
Prefeitura será feito mediante folhas, lançadas e conferidas
pelo secretario do Commissarlado, sendo confeccionadas do modo
por que preceitua o capitulo 162 deste Regulamento, tendo por
norma o aviso de 30 de novembro de 1894.

Art. !l8D. Os almoxarifes e responsaveis das arrecadações e
collectorias; acompanhados dos respectivos fiscaes, receberão
da Contadol'ia de MJ.rinha na 3" Prefeitura, e das Repartições
de Fazenda nas outras, as quantias necessarias aos pagamentos.

Art. li8!. O pagamento dos operarias, aprendizes, serventes
e mais pes oal jornaleiro será eirer.tuado na directoria technica
respectiva, mediante folhas organisadas de acccrdo com este
regulamento.

Art. !l82. O pagamento de navios, que estiverem dentro da
jurisdicção das Prefeituras, será feito pelo modo por que pre­
ceitua o art. 1161.

Art. !lS3. O pagamento de mantimentos, sobresalentes, ma­
teriaes, etc. será feito pela Contadoria da Marinha na 3" Pre­
feitura, ou Repartições de Fazenda, nas outras, ao respectivo
fornecedor, uepois de processado pelos depositas, arrecadações ou
collectorias ou navios em que tiverem dado entrada depois de
examina.dos pelos peritos, com o ",isto do chefe do Commissa­
riado ou Delegados.

2825 i7
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CAPITULO 138.°

DAS COMPRAS

Art. 1184. AScompl'as dos objectos o mantimentos nãocolltl'a­
clados pelo Conselho Economico e Administrativo erão realisadas
do seguinte modo :

a) por compra directa.
b) por ajuste previo.
c) por concurrencia diaria.

s ].0 Havendo urgencia, ou tra.tando-se de artigos compre·
hendidos no commercio de uma uoica firma ou fabric, ou
ainda, sendo 03 mesmos de pequeno valor, poderão ser adquiridos
de accordo com a letl'a a) deste artigo.

§ 2.° Em caso de urgencia menor de 24 horas e tratando-se
de artigos de preços conhecid03, será uSllda a lettra. b) do modo
seguinte:

1.0 O ajudnnte rIo Commissarh1.'io dirigirá memoranua a mais
de uma firma commerciaL idonea existente na praça, sendo
nelLes discl'iminados os artigos, pelos seus característicos, qua­
lidade, peso, conta ou medida, e pedido o preço por unidade,
e 'pela quantidade necessaria, bem como o prazo em que a res­
posta deveri ser enviada com as amostras.

2.0 A resposta obtida, seri presente ao chefe do Commissa·
riado, que decidirá de accorJo com peri tos, 1105 casos previst\ls.

Art. 11l:l5. Dos artigos, sobresalen tes e matel'iaes que não tive­
rem a nota de urgente nas requisições o Commissariado das Pre·
feituras fará um pequeno resumo, que publicara diariamente na
3" Prefeitura no Diario Otficial, e em jOl'llal fixo de grande cir­
culação nas outras, por meio de edital, marcando no mesmo
o prazo da recepção das propostas.

§ 1.0 Os concurrentes a sim avis.tclo se apresentarão com as
propostas assignadas fechadas e as com peten tes amostras.

~ 2.° Completado o prazo marcado o chefe do Commissariado
abrindo as mesma,s, ordenariL o xame las amostras pelos
peritos, e publicará immediatamp-ute o nomo II", fil'ma preferida.
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§ 3.° Sendo distribuido desde logo o pedido á dita firma, deve
esta ôtrectuar a entrada do genero dentro de 24 horas, no ma·
ximo, na dependencia iudicáda da Prefeitura, que por sua vez
sel'iL avizada pelo Commissariado.

§ 4.° Não se realisando a entrada dentro do prazo marcado a
dependencia informar':L ao Commissariado para fazer nova con­
currencia, perdendo a firma escolllida a primeira preferencia.

Art. 1186. A' hora marcada deverão comparecer no Com­
missariado os peritos nomeados para o que provid~nciarão os
directores technicos, chefes de secções e commandantes dos na­
vios de registro.

Art. 1187. As di-posições dcsle capitulo são extensivas aos
Districtos da Prefeitura, devendo o que compete ao chefe do
Commissariado e seu aj udante ser executado pelo re_pectivo
Delegado.

CA PITULO 139.°

DOS E POLIOS

Al't. 1188. Os espolias das praças desert~das, fallecidas, ou
oulros quaesquer, comprehendidos os dos officiaes, serão arre­
cadados pelos Commis ariados, arrecadações e collectorias j de­
vendo na entrega e recebimento observar-se o que preceituam os
titulas 26 e 27 deste regulamento,

Art. II89 . O fardamento e mai, objectos das praças que
f;1llecerem ou desertarem serão vendidos em leilã.o e recolhido o
producto ao cofre até que tenIJa o destino do artigo antecedente.

Art. 1190. No livro de soccorros ficará consignada a. venda,
descripto o numero de peças e mais circumstancias notaveis.

§ 1.0 A impol'tancia obtida sera lançada no livro mappa sob
o titulo « Bens de defuntos e ausentes ».

§ 2.° Da occurrencia dar-se-ha conhecimento ás autoridades
competentes.

Art. 1191. A eseripturação dos espolios conslal'a de um livro de
carga e dcsca.rga, escripturado conforme o modelo n. 35, no qual
havcrão os almoxarifes. commissul'ios, qu encarregados das
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éollectoria<l a receita e despeza dos espolias que receberem ou
entregarem .

§ L" Neste livro fat'ão os delegados dos prefeitos a com­
petente ca.rga dos espolias aos encarregados da arreca­
dações e collectorias e na sMe o Commisso.ria-lo ou os en­
tregadores ao almoxarife, e essa carga sera por elles datada e
assignada, certificando em seguida o recebedor o recebimento .
. § 2. o Quando se tratar de joias ou objectos de valor, a carga e a
descarga serão feitas com todos os caracteristicos indispansaveis,
para distinguir os objectos e evitar que possam ser trocados.

§ 3. 0 A descarga dos espolias será dada pelo delegado
nos Districtos ou pelo chefe do Commissariado na sMe da
Prefeitura, mediante despacho do prefeito, por occasião de
serem enviados a seu destino, ou entregues legalmente.

Art. 1192. Fintlo o livro de es ripturação dos espolias, será elle
encerrado por termo lavrado pelo ajudante do chefe do Com­
missariado ou delegado e remetitido á Contadoria de Marinha
por intermedio do Commissftriado, que para isto obterá as provi­
dencias do prefeito.

Art. 1193. Os chefes do Commissariado pelo seu ajudante, o
almoxarife e o auxiliar pagadot' na sede da Prefeitura, os delega­
dos e os encarregados das arrecadações e collectorias e os imma­
diatos nas delegacias serão os clavicularios dos cofres em que
deverão ser arrecadados os espolias em joias e dinheiros.

Art. 1194. Com os espolias dos oCficiaes se procederá. de accordo
com este regulamento, e quando sejam reclamados pelas
respectivas familias e detet'minada a entrega pelos meios legaes,
haverão os almoxarifes ou os encarregados das arrecadações e
collectorias a competente descarga do encarregado de rece·
bel-os, pertença este ou não ao Ministerio da Marinha, ces­
sando para elles toda a sua responsabilidade. quer cheguem ou
não a seu destino.

Art. 1195. Os ci.tefes dos Commissariados da 1", 2"e 4" Prefei­
turas f,\rão remessa semestralmente dos espolias alli arreca·
dados ao chefe do Commissariado da 3" Prefei tura, mediante
ordem requisitada ao prefeito, caso não tenham os mesmos sido
recl amados pelos herdeiros por meios legaes.
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Art. 1196. No fim de cada semestre o chefe do Commissariado
da 3' Prefeitura promoverá, requi itando previamente ordem do
prefeito, a entrega dos espolias não reclamados pelos interessa­
dos ao juizo competente, havendo o almoxarife a sua des­
carga pelo recibo passado na forma indicada no modelo n. 35.

Art. 1197. 'Para execução do artigo antecedente sera o prefeito
previamente scientificado pelo chefe do Commissariado da
3" Prefeitura, afi m de dar aviso ao juizo competente, enviando­
lhe uma nota orgunisada pelo almoxarife, especificando os
mesmos espolias.

Art. 1198. Dos espolias já arrecadados pelo Commissariado da
3" Prefeitura, que forem reclamados pelos interessados dentro
do semestre, rara o almoxarife respectivo a entrega mediante
requisição despachada pelo prefeito, visada pelo chefe do Com·
mi sariado, bavendo a necessaria quitação do recebedor.

Paragrapho unico. O mesmo proce so sera seguido nas I", 2" e
4" Prefei turas quando entregues nos termos do art. 1195; sendo
dada a quitação pelo chefe do commissariado, que se referira a
ordem do prefeito.

Art. 1199. O seme tre a que se refere o ar1. 1198 será
contado da data da entrega ao deposito central do almoxarifado.

Art. 1200. As g'uias e requi ições despachadas pelo prefeito,
que derem origem á entrega dos espolios, serão enviadas li. Oonta­
doria da Marinha para o devidos fins.

Art. 1201. O chefe do Commissariado da 3" Prefeitura pro­
moverá junto ao prefeito as nece sarias providencias para a
entl'ega pelo mesmo juizo dos espolios que forem reclamados.

Art. 1202. Nenhum espolio será entre~ue pelo almoxarifado
da 3" Prefeitura, sem que se haja verificado si foi cumprida a
disposição do artigo seguinte, parn. o que enviará o chefe do Com­
mi sariado, por intermedio do prefeito, á Contadol'ia de Marinha
uma nota dos espolias á entregar, nos termos do pt'asente re­
gulamento.

Art. 1203. Serão enviados á Contadoria de Marinha nos casos
de fallecimento ou deserção de qualquer praça de bordo ou COD­

tractada, as 1'e pectivas cadernetas afim de reconhecer-se pela
escripturação o debito que haja para a Fazenda, e providenciar-
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se sobre a indemnisação pelo producto uo espolio, quanl10 uão
forem sufilcientes os vencimentos em atrazo.

Art. 1204. No fim de cada anuo financeiro o chefe do Commis­
sariado da 3' Prefeitura requisitará por intermedio do prefeito
um empregado da Contadol'ia de Marinha alim ue proceder a um
arrolamento dos espolios existentes, confrontando com a escri­
pturação, e esse acto constituira a tomada de contas do respe­
ctivo almoxarife.

Do resultado dessa confrontação dará sciencia a Contadoria
da Marinha para os fin convenientes.

CAPITULO 140."

DO FA1WAMENTO .

Art. 1205. O fardamento e mais roupas de qualquer deno·
minação e emprego. de que neces itar a marinlla de guerra,
serão promptiticados e fornecidos pelo Almoxnrifado do. 3' Prefei·
tura, por ordem do Prefeito ao chefe respectivo.

Paragrapho unico. O fàl'damento neces ario ás escolas de
aprendizes marinlleiros poderá ser adquirido nos proprios Dis­
trictos, quando assim convier, precedendo autorisação do Mi­
nistro da Marinha:

Art. 120ô. As requisições par,~ fardamento serão feitas, con.
forme o modelo n. o 32, ao chefa da 3' Prefeitur,1, sendo a en­
trega realisada pelo respectivo Almoxarif,tdo.

Paragrapho unico. Os pedidos de fa.rda.mento feito.> 1elos
A1moxarifarlos da la, 2" e 4" Prefeitul'as ao Commissariado da
3" deverão ser dirigidos ao chefe respectivo, por intet'medio úo
~refeito, que ordenurà o fornecimento.

Art. 1207. Incorre em respons.\bilidade o almoxarife e o aju­
dante do Commissariado, dado o caso de, por descuido ou negli­
gencia, h 1ver falta. de ma.teria.l em deposito para a confecção
de fardamento, de modo que para suppri~ a mesma falta se tOl'ne
indispeDsave1 fazer compras urgentes.

Art. 1208. O ajudante do Commissariado da 3a Prefeitura e o
a1moxariCe devem com frequencia inspeccionar o procedimento
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do contra-me tre do córte do fardamento a sellS auxiliares,
competindo ao chefe do Commissariado providenciar para
cohibir as irregularidades que forem observadas.

Art. 1209. Compete ao chefe do Commissariado da 3° Pre­
feitura, deviJamente autorisado pelo prefeito, avisar ás costu­
reieas pelas folhas de maior circularião.

Art. 1210. O chefe do Commissariado da 3" Prefeitura. po­
derá impôr á~ Ilostureiras, ue que trata o artigo anterior, as
multas pelas fi1lta<; commettidas no desempenho de suas obriga­
ções, conforme o art. 1525.

Paragrapbo unico. Polerá excluir da lista respectiva II. cos­
tureira matriculada que não apresentar justificação plausivel do
erro ou falta no desempenho de seus deveres.

Art. 1211. O chefe do Commissarütdo da 3" Prefeitul'a PÇlderá
ordenar, quando se fizer necessario, a revisão da matricula dilS
co Lureiras.

Art. 1212. O chef,; do Commissariado da 3" Prefeitura orue­
nará a. despeza do material, como se pratica em serviço ordi­
nal'io, depois de manufactul'ado o fardamento, e ordenará a en­
trega e o recebimento deste pelo respectivo almoxarife, seguindo
para i to o que preceitua este regulamento no titulo 26.

Art. 1213. Na I", 2" e d" Prefeitul'as o chef,; do Commissa­
riado recorrerá ao prefeito, para que seja 'pelo mesmo requi­
sitado â 3" Pl'afeitura, o fardamento e roupa.s que forem neces·
sarios ao seu Almoxarifado.

\.rt. 1214. O fltrdamento recebido nas 1",2:1 e 4:1 Prefeituras
erá carregado por ordem do chefe do Commissariado respectivo,

mediante despacho do Pl'efeito, ao almoxarife, de accorclo com o
art. 1212.

CAPITULO 141.°

DOS INUTEIS E DmSNECESSARlOS

Art. 1215. A entregtl. cios inuteis e desnecessarios realizar-se·
ha directamente no Almoxal'ifado da Prefeitura, por meio de
guias feitas segundo o modelo n. 33, rubricadas pelos directores
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technicos, chefes das secções, commandantes de navio e corpos
e directores dos estabelecimentos navaes e despachadas pelo
chefe do Commmissariado.

Art. 1216. O recebimento sera feito em presença do entre­
gador, do ajudante do chefe do commissariado e do almo­
xarife.

Paragrapho unico. Quando o objecto fôr pesado, e de remoção
ou armazenagem difficil, a entrega verificar-se-ha ao deposito res­
pectivo, figurando como recebedor o commissario do mesmo, em
lugar do aImoxarife, dando aqueIle sciencia immediata a este
para a observancia dos artigos seguintes.

Art. 1217. Para assistirem á entrega dos jnuteis e desne­
cessarios serão requisitados peritos as respectivas directorias
technicas pelo almoxarHado ou depositos, que procederão ao exame
minucioso dos objectos ou generos, separando·os em classes,
de accordo com o § 4 do art. 1291, e arta. 1497 e 1498, indicando
em qual das dependencias da Prefeitura os aproveitaveis
poderão ser utilisados, e o valor que tem no estado em que se
acharem.

Paragrapho unico. Os inaproveitaveis considerados assim,
sámente pela sua não applicação na marinha de guerra, deve­
rão ser avaliados para serem vendidos em hastapublica por
ordem do Governo.

Art. 1218. Nos Districtos os encarregados das arrecadações ou
collectorias receberão os inuteis procedendo á sua classificação os
peritos que figurarem na respectiva commis.ão de vistorias.

Art. 1219. Da opinião dos peritos se lavrará um termo na pro­
pria guia de entrega, em que os mesmos assignarão, com as
autoridades de que trata'o art. 1216.

Art. 1220. Os' objectos que puderem ter applicação serão
immediatamente carregados ao almoxarife de accordo com a clas­
sificação de que trata o art. 1217 e ficarão guardados no deposito
central do almoxarifaoo, que os distribuirá aos enoarregados
dos depositos conforme indicação dos peritos, ou os guardará no
deposito central.

Paragrapho unico. A entrega do almoxarife aos depositos
sera feita de accordo com o titulo 26.
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Art. 1221. Os concertos dos objectos que possam ser apro­
veitados serão requisitados pelos responsaveis ás directorias
technicas. ou ao Commissariado da Prefeitura, quando for
preci o recorrer á indu tria. particular, por terem os peritos
indicado que aquellas não podem satisfazeI-os por falta de
recursos.

Art. 1222. Os bilhetes de concerto, comprehendendo os objectos
acima, serão feitos de accordo com e te regulamento, com a
declaração de aproveitaveis ou desnecessarios precisando re­
paros.
, Art. 1223. Os objectos constantes dos artigos acima, uma vez
promptos, serão de novo entregues ao deposito respectivo, sendo
pelo ajudante auxiliar da directoria que os concertou declarado
na respectiva carga primitiva, o augmento de valor, pelo con­
Cl:lrto sotl'rido.

Art. 1224. Annualmente no inventario dos responsaveis serão
feitas as modificações resultantes da execução do artigo an­
terior.

Ad. 1225. Os objectos a que se sefere o art. 1221, que
tiverem sido concertados por intermedio do Commissariado da
PI'eCeitura, serão de novo carregados ao respectivo deposito
sendo o recebimento ou entrega regulados pelo titulo 26.

Art. 122j. Os desnecessarios ou inuteis considerados inaprovei­
taveis serão arrolados e vendidos em concurrencia publica, a
que se proceder:i. annualmente por ordem do prefeito ao chefe
do Commi ariado respectivo. ou aos delegados, depois de con­
cluido o inventario annual.

Art. 1227. O objecto considerados completamente inuteis
pelos peritos serão immediatamente consumidos na presença do
almoxarife, ou enc· rrega.do de arrecadação ou collectoria, do
ajudante do Commissariaclo, ou do delegado, lavrando-se termo
que todos a signarão, e que sera enviado ao Commissariado
re pectivo para er escripturado ob a rubrica de inuteis, na
conta COl'l'ente da Prefeitura, pelo valor então estipulauo
segundo os preços correntes do mercado.
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TITULO XXV

no ALMOXARIF Ano

CAPITULO 142.°

DE UA ORGANISAÇÃO

Art. 1228. Haverà para o Commissariado de c:l.da Prefeitura
um almoxarifado destinado ã. arrecadação e fOl'necimento do ma·
terial, vivere e mais artigos de supprimento ás di versas depen·
dencias da Prefeitura, navios, corpos e estabelecimentos de
Marinha.

Art. 1229. O almoxarifado comprehellde os depositos sob as
ordens directas do almoxarifd, os do serviço <.las secçõe e dire­
ctorias tecllnicas, bem como as al'recadações e coUectorias nos
districtos.

Art. 1230. O almoxarita-lo e S9U pe5soal são directamente
subordinados ao chefe do CommiS5ariado; 05 encarregados dos
depositos, arrecadações e coUectorias ficarão sob as ordens do
respectivos chefes de secção, directores e delegados, quanto a
arrumação, conservação, disciplina e modo de execução do ser·
viço que lhes couber e que não incidão nas attribuiçõe5 do clIere
do Commissariado e almoxarife.

Art. 1231. O almoxal'ifado da 3° Prefditura se comporá:
a) de um deposito central;
b) de um deposito naval;
c) de um depClsito da directoria das construcçõe5 navaesj
d-) de um deposito da directoria de machioas ;
e) de um deposito da directoria de obras civis e lIydraulicas j
f) de um deposito da dirdcloria de armamento e trem bellico;
g) de um depJsito da directoria de torpedos e electricidade;
h) de um deposito para o serviço sanitaeio.
i) de at'l'eeadllções nos districtos em que llDU ver escolas

de aprendizEs marinheiros;
j) de collectorias nos districtos em que não houverem e5colt\s

de aprendizes marinheiros;
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ArL 1232. O almoxarifado tias 1', 2" e 4a Prefeituras se
comporá:

a) de um deposito cen trai comprehendendo o deposito nav,\l
e o do serviço sanitario;

b) de um deposito das dil'ectorias techuicas.
c) de arrecadações nos Diitrictos em que houver escolas

de aprendizes marinheiros;
dI de col1ectorias nos Districtos em que não houver escol:\

de aprendizes marinheiros.
Art. 1233. Ao deposito central do Almoxarifauo compete o

fornecimento e al'recadação de dinheiros, de f,trdamento e roupas
para a armada material, viveres. mantimentos, sobresalentes
em geral, para. as repa.rtições de Mariu!la, C01'POS da Armada
ou outras quaes'luer dependel1cias Lia Prefeitul'il; bem como
a arrecadação de espolios, inuteis e desnecessarios, sua classi­
ficação, distribuição e consumo.

s 1. o Pelo deposito centl'al do almoxarifado da 3' Prefeitul'a
deverão sel' feito!' os fornecimentos requisitados pelas demais
Prefeituras, quando não lhes for possivel realisal-os nas praças
de sua. circumscripção, veritlcando-so préviamente a competente
transferencia de vel'ba,

§ 2. o Pelo mesmo deposito .será confeccionado o fardamen to
e roupas para occoner ao fornecimen to geral.

Art. 1234. Ao deposito naval comp te o furneeimeuto do que
for concernente no serviço das I" e 2" secções da Prefeitura.

Art. 123-. Aos deposi tos da dire13torias technicas compete
o fornecimento de toda a materia prima, sobresalentes e mais
artigo" necessal'ios ás respectivas omcinas, e a arrecadação das
obras novas manufacturadas que devam ter destino.

Parllgl'apho unico. Compete.lhes ainda o depo ito do que,
dentro das attribuições das l'espectivas directorias, nelles reco­
lherem' os navios em concerto, desarmados ou na reserva.

Al't. 1236. Aos depositos das directorias technicas de arma­
mento e d,~ tl'em bellico, de electricidade e tOl'pedos competCl,
além do que lhes está distribuido pelo ar1. 1235, mais o seguinte,
conforme a. respectiva especialidade:

§ 1. o Entreg-ar ou receber em deposito, p,u'a fim determinado,
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munições de O"uerra dos navios, corpos de marinha e estabele­
cimentos navae ;

§ 2.· Entregar ou receber em deposito, para fim determinado,
qualquer armamento torpedico, incluindo explo ivos nelIe em­
pregados;

§ 3.· Ter em deposito todo o material torpedico destinado
ã. defesa da respectiva Prefeitura.

Art. 1237. O acondicionamento e arrumação do material de
guerra acima determinado serão feitos em paióes especiae e em
completa segurança.

Paragrapho unico. As directorias tecbnicas da 3a Prefeitura
expedirão as instrucções necessarias para o cumprimento deste
artigo nas outras Prefeituras.

Art. 1238. Ao deposito do serviço sanitario compete:
§ I.· O fornecimento ele apparelhos. viveres, dietas, sobl'e­

salentes e dinheiros necessal'ios ao serviço bospitalar j

§ 2.· A arrecadação dos espolios para remessa ao almoxal'i·
fado;

§ 3.° O consumo dos inuteis que por serem nocivos ã. saude,
de accordo com o parecer de peritos, não possam ser processados
pelos tramites deste regulamento.

Art. 1239. A's arrec dações compete: o fornecimento de vi­
veres, sobresalentes e mais artiO"os de con umo da Armada na
conformidade do ar1. 1233; o pagamento aos ofilciaes, praças,
menore:; e demais funccionarios do districto ; e a arrecadação
de dinheiros provenientes de se110, multas e mais cobranças
especificadas neste regulamento.

Paragrapbo unico. Por seu intermedio serão feitos os for­
necimentos de viveres e sobl'esalentes aos navios di:\, armada,
nos portos do respectivo districto, ainda que os recebimentos
sejam directos.

Art. 1240. A's collectorias compete a arrecadação de dinheil'OS
provenientes de sello, multas e mais cobranças especificadas
neste regulamento, e o pagamento aos officiaes, pt'nças e de.
mais funccionarios do Districto.

Paragrapbo unico. Por seu intermedio serão obtidos os for.
necimentos de viveres e sobresalentes aos navios da armada,
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que ancorarem nos portos do respectivo Districto, ainda que os
recebimentos sejam feitos directamente.

Art. 1241. Nas la, 2" e 4" Prefeituras o deposito central do
a1moxarifado· abrangerá as funcções do deposito naval e do
serviço sanitario.

Paragrapho unico. Haverá aLnda um deposito servindo ás tres
directorias techoicas, e para o material de guerra e torpedico
necessario á defesa do respectivo Districto, ou que fôr depositado
pelos navios e estabelecimentos navaes para fins determinados.

Art. 1242. Aos depositos de que trata o artigo anterior são
applicaveis todas as disposições deste regulamento pat'a os
da 3" Prefeitura.

Art. 1243. O numero de collectorias dependerá da necessidade
do serviço da circumscripção respectiva e para a sua creação
deverá o Conselho Economico e Administrativo fazer proposta
ao Ministro da :Marinha por intermedio do prefeito.

CAPITULO 143.°

DO PESSOAL

Art. 1244. O almoxarifado central da 30. Prefeitura terá. o se·
guin te pessoal :

I almoxarife, commissario de 30. classe, l° tenente.
2 aUKiliares, sendo um commissario de 30. classe, 1° tenente,

e outro commi sario de 4' classe, 2° tenente.
I fiel de I" classe da brigada.
I contra-mestre da officina do c6rte de fardamento.
4 serventes.
Paragrapho unico. Em cada um de seus depositos haverá:
I encarregado, commissario de 4& classe, 2° tenente.
I fiel de la classe em cada um dos depositos: naval, de cons­

trucção naval, machinas e obras hydraulicas, um de la e outro de
20. no de armamen to e trem bellico.

Art.I245. os almoxarifados da Iu, 2~ e 4" Prefeituras haverá:
I almoxarife, commissat'io de 3" classe, l° tenente.
I auxiliar, commissario de 4" classe, 2° tenente.
I fiel de I' classe da brigada.
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Paragrapho unico. No deposito das directorias tecbnicas :
1 encarregado, commis ario de 4" classe, 2° tenente.
1 fiel de 2· classe da brigada.
Art. 1246. os casos de urgeucia poderá o

rinba designar commissarios e fiei para
incumbidos dos serviços do almoxarifados.

Art. 1247. Ao almoxarife compete:
§ 1.0 Ter a seu cargo no deposito central do almoxarifado a

arrecadação e escripturação dos generos e mais objectos da Fazenda
Nacional nelles existentes, e pelos quaes é o principal responsa vel,
recebendo ordens do chefe do Commis"ariado e do ajudante deste.

§ 2.° Fazer as remessa'l em geral, o bilhetes de concerto e
pedidos em vista das requisições convenientemente de pachada ,
recorrendo directamente aos forne?edol'es quando tL'atar-se de
genel'os contractados, e ao chefi do commissariado quando
devam ser comprados no mercado.

§ 3. ° Verificar se nae; requisiçõf\s paro. fornecimento de man­
timentos \:lS calculas estão exactos.

§ 4.° Enviar ao cbefe do Commissariado uma demonstração
quinzenal do valor das requisições, comprebendendo generos
contractados cuja acquisição for 'autorisada dl)ntro de tal prazo.

§ 5.° EscrilJturar, conforme os modelos e instrucções deste
regulamento, os livros a seu cargo.

§ 6.° Receber, depois de examinados nos termos do presente
regulamento, os viveres, mantimentos e mais objectos que
entrarem para o deposito c~ntl'al do n.lmoxarifll.do por não
poderem ser directamente dirigidos á repartiç:io, corpo, navio
ou estabelecimento naval de onde se originou a. requisição, assis­
tindo com o ajudante do Commissariado aos exames dos peritos,
e ao peso, conta e medida.

§ 7.° Cuidar do bom acondicionamento dos generos e de tudo
quanto receber para o supprimento do deposito centl'aI do Almo­
xarifadc·, respondendo pelas faltas ou estrago que provierem da
má arrumação dos mesmo' generoso

§ 8.° Ter em vista a limpeza e arranjo das caSllS onde se
guardarem os geuet'os, e tudo quanto for a bem do interesse
e economia da Fazenda acional.
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§ 9.° Satisfazer com pontualidade os pedidos dos navios,
corpos, estabele~imentos navaes, e dependencias das Prefeituras,
que 1l1e forem apresentados, comp!3tentemente au~orisados pelo
prefeito e despacl1ados pelo chefe do Commissariado, conforme
as rezra, do presente regulamento.

§ 10. 'erificar S3 os documentos p~ra a entrega dos artigos
sob sua guarda estão revestid03 das formalidades Iegae3 ; no
caso negati vo, recorrer ao chefe do Commissariado antes da
entrega dos mesmos.

§ II. Tel' sob sua responsabilidade e cal'ga o fardamento ma·
nufacturado e entregaI-o de accordo com as requisições que
receber.

§ 12. Responder pela deterioração ou extr;avio que se der
por culpa propria ou de seus fieis nos gener03 e mais artigos
confiados á sua guarda,

§ 13. Vigiar atlenbmente a couducta de seus fieis, pela qual ó
responsaveI na parte relati va ao serviço.

§ 14. Responder pela mobilia, utensilios e mais objectos de
uso e serviço do deposito central do almoxarifado.

§ 15. Dirigir o acondicionamento e verificação dos artigos que
tiverem de ser remettidos aos navios e ostabelecimentos navaes,
com assistencia do recebetlor, ou dtil quem suas vezes fizer, devi­
damente autorisado, ou do agente comprador quando a remessa
for feita para fóra da séde da respectiva Prefeitura.

§ 16. erificar com o agente comprador e o ajudante do
Commis. al'iado os artigos encaixotados que forem recebidos
de fornecimento particular, ou provindo da Alfandega ou de
qualquer. outra procedencia, dando immediata parte das fd.Itas
ou irregularidades encontradas ao chefe do Commi sariado,
ou receben o do mesmo :ljudante a devida carga no ca o 01'­
clinario.

§ 17. Prestar diariamen te ao Commissariatlo informações
exactas do serviço a seu cargo.

§ 1 . Verificar por visitas frequentes aos outros depositos do
almoxarift\do o e tado da escripturaç5.o e as regl'as de erviço e
in trucçÕCH nellas admittidas, dando, sou pena de respons:1uili­
dade, immediata parte no chere do Commissariado.
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§ 19. Ser o responsavel da exactidão de todos os pesos e me·
didas, e instrumentos para sua verificação, usados no depo ito
central do almoxarifado, para o que fará os exames que entende~

necessarios; dando sciencia das differenças encontl'adas ao chefe
do Commissariado, para responsabilidade dos respectivos commis­
sarios e seus fieis.

§ 20. Representar ao chefe do Commissariado sobre as irre­
gularidades ou faltas que se derem no serviço do almoxarifado
e propor as providencias que julgar a bem da arrecadação e fis­
calisação.

§ 21. Assignar os termos e declaração de verba, que devam
constituir a sua responsabilidade, segundo este regulamento, a
despeza !los encarregados, ou direito dos fornecedores para ha­
verem o pagamento dos generos suppridos.

§ 22. Ter a seu cargo o cofre do Commissariado, incum­
bindo-se de :

a) receber da Contadoria de Marinha ou das Repartições de
Fazenda nas ln, 2" e 4nPrefeituras, mediante resumos as quan­
tias necessarias para oecorrer ao pagamento dos vencimentos do
pessoal militar, civil, classes de embarque, operarias, aprendizes
e serventes;

b) distribuir, ii. vista dos competentes resumos já processados
de accordo com este regulamento, a respectiva importaucia aos
commissarios dos depositas, estabelecimentos navaes e na­
vios da Prefeitura, e aos apontadores das directorias technicas;

c) pagar, em vista de folhas devidamente processadas, ao pes­
soal do Commissariado e do deposito central do almoxarifado,
com excepção dos commissarios dos depositas, dos estabeleci­
mentos navaes e navios da Prefeitura e apontadores, que serão
pagos pelas respectivas repartições;

d) pagar mensalmente, em vista de folllas devidamente pro­
cessadas, a todo e qualquer empregado civil ou militar perten­
cente ii. Prefeitura, não incluidos nas letras b e c;

e) receber as sommas provenientes de indemnisações, multas
ou restituições e mais cobranças devidas á Prefeitura Maritima ;
n receher os dinheiros e joias dos espolias recolhidos ao Com­

missariado.
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23. Na execução do serviço citado no paragrapho antece­
dente terá as seguintes attribuições :

a) responder pelos dinheiros e joias que lhe forem entregues
e que recolherá ao cofre, com as devidas seguranças;

b) cumprir com pontualidade e promptidão as ordens de paga­
mento meosal ao pessoal, em vista das folhas e documentos
competentemente processados;

c) ontregar ao Commissariado até ao dia 15 de cada mez uma
demonstração escripta, declarando numero e importancia das
quantias pagas ao pessoal, afim de serem classificadaf:l e conve­
nientemente attendidas ;

d) ?restar-se aos recenseamentos e exames trimensaes, ou
quando o chefe do Commissariado entender fazel·o, nos cofl'es e
escripturação por occasião de balanço;

e) escripturar a receita e despeza do coEre conforme aiS mo­
delos estabelecidos n'este regulamento;

f) a sistir á eutrada do dinheiro e joias no cofre, e ser seu
elaviculario.

Art. 1248. Ao liel do deposito central do almoxarifado
incumbe coadjuvar o almoxarife no serviço de sua competen­
cia, e especialmente no que se refere ás obrigações estabelecidas
nos paragraphos 1 a 22 ioclusi ve do artigo an terior.

Art. 1249. Aos auxiliares do almoxarife compete:
a) ao mais aotigo, substituir o almoxarife nas suas faltas e

impedimentos e auxilial·o n<t esgripturação, especialmente quanto
li. que diz respei to ao fardamento;

b) ao mais moderno, escripturar os espolias e e crever as con­
traprovas, além da escripturação que lhe for dado fazer.

Art. 1250. Ao coutra-mestre da officina do c6rte de fardamento
do almoxarifado da 3" Prefeitura competem as seguintes obri­
gações :

a) tomar diariamente o ponto dos operarias alfaiates, apl'e­
sentando-o ao ajudaottl do Commissariado ;

b) apresentar ao ajudante do Commissariado a miouta elo
orçamento do material necessario á preparação dos fardamentos
e roupas, afim daquelle exigir do almoxarife as necessarias
requi ições para aviamento do que tiver- de fornecer;

2~ D
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c) dirigir o trabalho da omcina de fardamento, dando aos ope­
rarios alfaiates e costureiras explicações para a perfeita execução
do serviço e aproveitamento do panno e mais artigos;

d) empreg-ar-se no córte, quanúo não estiver occupado em
outro serviço de sua competencía.;

e) arrecadar as peças cortadas e acondicionaI-as de modo que
nilo se deem extravios e possam ser prompta e facilmente distri­
buidas ;

f) assistir á distribuição das costuras, que entregará alinha·
vadas, si julgar necessario ;

g) examinaI' meticulosamente e sob sua exclusiva responsa­
bilidade, na oooasião da entrega, o trabalho feito pelai! costu­
reiras pelo qual será, na parte de bôa confecção, o unico a
responder;

h) prestar todas as informações ao auxiliar do almoxarife para
a escripturação que este deve fazer do recebimento e entrega
do material e obra preparada.

Paragrapho UDico. Será equiparl\do, somente quanto a venci­
mentos, aos contra-mestres das oflicinas das directorias tecbnicas,
ficando sujeito às mesmas penas que aquelles, nas faltas que
commetter em serviço ou quanto ao compal'ecimento.

Art. 1251. No impedimento transitaria do contra-mestre do
oorte este será substituído por um dos operarias alfaiate de­
signado pelo ajudante do Commissariado, e, sendo longa a sua
ausencia, a substituição se fara por nova llomeação do pl'efeito.

Art. 1252. Aos commissarios encarregados dos depOSitas in­
cumbe:

§ 1.° Ter a seu cargo no respectivo deposito a arrecadação e
escripturação dos objectos da Fazenda Nacional, pelos quaes é o
principal responsavel, procedendo de accordo com os capitulas
176, 177 e 181 deste regulamento.

§ 2.° Prestar ao ajudante do Commissariado, ao director
technico respectivo e seu ajudante auxiliar todos os esclareci­
mentos necessarios á bem do serviço, arrumação, acondiciona­
mento dos objectos e regularidade de sua escripturação.

§ 3.° Verificar si os orçamentos definitivos teem os calculas
exactos, se conteem nome e classe do na via, deposito ou repartição
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a que pertence ou é destinado a obra ou concerto, o exerCICIO
financeiro, si o artigos pedidos estão expressos por extenso,
com as devida quantidades, que olEcina os requisitou, e notar
todas as observações facilitando o supprimeuto e a fisca!isação.

§ 4.° Quinzento.lmente enviar ao chefe do Commissariado uma
demonstração do valor da requisições comprehendendo os generos
contr~ctados, cuja acqui8ição for competentemente autorisada
dentro de tal prazo.

§ 5.° Extrahir as requisições directas aos fornecedores dos
artiaos contractados em vi ta dos orçamentos definitivos.

§ 6.° Extrahir as requisições dirigidas ao chefe do Commissa­
riado dos artigos, materia prima e sobresalentes necessarios
ao fornecimento de seus depositos, que tenbão rle ser adquiriuos
no mercado de accordo com o cap. 138 deste regulamento, em
satisfação dos orçamentos detinitivos.

§ 7.° Receber com assistencia. do perito nomeado pela directo­
ria. technica respectiva os al'tigos e mais objectos que entrarem
para o deposito sob ua guarda, a sistindo com o ajudante au­
xiliar e o fiel, aos exames respectivos, pesagem, conta
e medida, sendo a contraprova escripta e as ignada pelo
fornecedor ou a seu rogo não sabendo escrever, ou pelo entre­
gador, levando igualmente esta a assignatura do aj!1dante
auxilia.r.

§ 8.° Receber com assistencia do ajudante, ou quem suas vezes
ti?er, os objectos que entrarem para o deposito sob sua guarda,
a.fim de serem concet'tados, as'ignando a respectiv'l contra.prova,
e recebendo a reme sa para dirigil-a à repartição competente.

§ 9.' Despachada a remessa do pal'a.gl'apho anterior entregar,
com sciencia do ajudante das officinas, ao mestre competente,
de quem exigirá cautella, dan o resalva posteriormente quando
terminado o concerto, us objectos constantes d,. mesma remes a.

§ 10. Cuidar do bom acondicionamento dos artigos que receber
para o suppl'imento ao deposito, respondendo pela.s faltas ou
estragos que provierem da sua ma arrumação.

§ 11. Ter em vista a limpeza e arranjo das casas onde se depo­
sitarem ou guardarem os artigos sob sua responsabilidade, e tudo
quanto fór a bem do interesse e economia da Fazenda Nacional.
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§ l~. Satisfazer com pontualidade e exacção os vales que lhe
forem apre entados pelos mestres das officinas das directorias
respectivas, devidamente as ignados.

§ 13. Fi:1zer os resumos da despeza diaria tirada dos livros de
termos e entrega de inuteis afim do ajudante auxiliar a escri­
pturar no Livro Diario.

§ 14. Lançar nos vales os preços dos diversos artigos pedidos,
remettendo-os á secretaria da directoria re pectiva imILediata­
mente depois do proces o do paragrapho antecedente, que devera
constar de nota nos mesmos lançada pelo commissario, incor­
rendo @m responsabilidade por qualquer demora em prejuizo
da escripturação da directoria.

§ 15. Providenciar sobre o supprimento dos generos de con·
sumo mensal da directoria respectiva, conforme nota escripta
fornecida pela mesma em todos os semestl'es.

§ 10. Re ponder pelo damno ou extravio que por culpa sua
ou do fiel se der em artigos confiados à ua guarda.

§ 17. Dirigir com o auxilio do pessoal da directoria respe·
ctiva o acondicionamento e verificação dos artigos que tiverem
de ser remettidos aos navios, estabelecimentos navaes, corpo e
dependencias da Prefeitura, quando os mesmos provierem de sua
carga, com assistencia do recebedor, ou de quem suas vezes
fizer, ou do agente comprador quando a remessa for para o
exterior.

§ 18. Verificar com o agente comprador, ajudante do Com­
missariadd e o ajudante auxiliar os artigos que forem recebidos
da Alfandega ou de f6r3o das Prefeituras e que derem entrada
directa no deposito, dando immediata parte ao chefe do Commis­
sarjado das faltas e irregularidades que encontrar, depois de
requisitar vistoria, que deverá ser tomada por termo,ao dirdctor
re spectivo.

§ 19. R.eceber a carga, nos termos do presen te regulamentu,
dos objectos cemprehendidos no paragrapho anterior. .

§ 20. Verificar si os documentos para a entrega <los artigos
a seu cargo estão revestidos das formalidades legaes com indica­
ção do numero de ordem do memorandum ordenador da obra,
o nome do navio, corpo, estabelecimento naval, ou a depen-
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dencia da Prefeitura para onde se destinar, e da authoridade que
autorisar o dito fornecimento.

§ 21. 'o caso de qualquer infracção do parag-rapho antecedente
deverá recorrer ao director tecbnico respectivo, que, quando
não poder resolver, ou envolver o facto responsabi.lidade de
terceiros, deverá recorrer, por sua vez ao chefe do Commis­
sariado.

§ 22. Repre entar ao chefe do Commissariado ou ao director
technico, ou seu ajudante auxiliar, cada um na espbera. de suas
attribuições, sobre as irregularidades ou faltas que se derem
no erviço do deposito respectivo, propondo as providencias
que julgar a bem da arrecadação e fiscalisação.

§ 23. Prestar diariamente ao director tecbnico, ou a seu aju­
dante auxiliar ou ao ajudante do Commissariado as informações
exactas e completas do deposito a seu cargo.

§ 24. Escripturar, conforme os modelos e instrucções deste
regulamento os livros a seu cargo.

§ 25. Facultar sua escripturação para ser :fiscalisada pelo
director tecbnico respectivo ou ajudante auxiliar e pelo aju­
dante do Commissariado e almoxarife.

§ 26. Prestar ao lo aj udante auxiliar e mais engenheiros
empregados na directoria technica todos os esclarecimentos ne­
cessarias do existente, preços de acquisição, dados indispensaveis
para a confecÇc'io dos orçamentos provaveis e definitivos.

§ 27. Organisar as folhas de pagamento dos empregados civis
e militares da directorias technicas, de accordo com este regula­
mento.

§ 28. Fazer as averbações nos livros de soccorros, de assenta­
mentos e cadernetas subsidiaria dos empregados civis e mili­
tares, de accordo com o capitulo 155 deste regulamento.

§ 29. Receber do almoxarife, na presença do ajudante au­
xiliar, a. importancia liquida da conferencia do resumo das
folhas pelo Commis ariado, passando quitação rubricada pelo
mesmo ajudante, de conformidade com os capitulas 137 e 162
deste regulamento.

§ 30. Fazer o pagamento aos empregados civis e militares <.la,
respectiva directoria technjca,
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§ 31. Assignar os termos e decla.ração de verba que devam
constituir a sua responsabilidade segundo este regulamento, a
despeza. dos encarregados ou o direito dos fornecedores para
haverem o pagamento que lhes é de\rido.

§ 32. Assignar as cautelas do que convier recolher ao depo­
sito dos navios em conc0rto, em desarmamento ou na peserva,
emquanto permanecerem em tal estado, exigindo a competente
resalva na occasião da entrega e conservando-os rotulados em·
quanto estiverem sob sua guarda.

§ 33. Lançar todos os caracteristicos nas ditas cautelas dos
objectos recebidos, afim de evitar trooas e serem sempre reconhe­
cidos por seus substitutos, requisitando da directoria competente,
providencias no sentido de con erval-os no estado de sua entrega.

§ 3L Vigiar attentamente a conducta de seu fiel, pelo qual é
responsavel na parte relativa ao erviço a seu cargo.

Art. 1253. Incumbe aos fiei.;:
§ 1.° Coadjuvar o respectivo commissal'io no serviço de sua

competencia e especialmente nas obrigações conthIas nos para­
grapbos anteriores, men!)s no que diz respeito ao pagamento.

§ 2.° Ter sob sua guarda os pesos e medidas, sendo o princi.
pai responsavel pela slla exactidão.

§ 3.° Proceder, com assistencia das autoridades competentes,
á medição, pesagem e conta dos objectos e ma.is artigos que
derem entrada ou tiverem saída dos respectivos depositas.

§ 4.° Substituir o commissario em .eus impedimentos, de
accordo com este regulamento.

Art. 1254. Aos depositas navaes serão applicaveis na parte que
lhes diz respeito as disposições dos artigos anteriores e as do
capitulo 176 deste regulamento; sendo o director technico subo
stituído pelo cheCe de secção respecti vo e o ajudante auxiliar
pelo ajudante mais antigo.

Art. 1255. Ao commissarío enca;reegado do deposito do ser·
viÇO sanitario compete, o que está estatLüdo nos uts. 193 e 194
paragraphús l° a 15 tio capítulo 21 e arts. 206 a 223, capitulo 26
deste regulamento.

Art. 1256. Ao fiel do mesmo deposito compete, o que está
estatuido no art. 195 do capitulo 22 deste regulamento,
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Art. 1257. Aos commissarios encarregados das arrecadaç~es

compete:
§ 1.° Desempenhar as obrigações do chefe do Commissariado

da respectiva Prefeitura nos casos previstos neste regulamento,
procedendo para sua escripturação de accordo com o Capitulo
178 de te regulamento.

§ 2.° Funccionar no conselho economico do districto, de accordo
com este regulamento.

§ 3.° Ter a seu cargo a arrecadação e escripturação dos
objectos da delegacia propriamente dita e da escola de aprendizes
marinheiros que lhe for annexa.

§ 4.° Fazer os pedidos relati \'OS aos fornecimentos de sua re·
partição, que serão rubricados pelos delegados e assignados pelos
immedia.tos respectivos.

§ 5.° R9ceber os artigos e mais objectos que entrarem para a
delegacia e escola vindos dos fornecedores por contrato, ajuste
ou concurrencia. diaria, ou de outra qualquer procedencia;
a..-qgistindo com o immediato aos exames respectivos pelo perito,
sua pesagem, conta e medida, sendo a contraprova escripta e
assignada pelo fornecedor ou a seu rogo por. pão saber escrever,
levando a a signatura do immediato.

§ 6.° Cuidar do bom acondicionamento dos artigos que re­
ceber para o supprimento da delegacia e escola, respondendo
pelas faltas ou estrago que provierem da ma arrumação dos
mesmos.

§ 7.° Ter em vista a limpeza e arranjo das casas onde se
depositarem os artigos sob sua sua guardaje tudo quanto for
do interesse e economia da Fazenda Nacional.

§ 8.° Responder pela deterioração ou extravio que se der
em artigos confiados á sua guarda, por culpa sua ou do seu fiel.

§ 9.° Responder pela mobilia, utensilios e mais objectos de
uso e serviço ordinario da delegacia e escola.

§ 10. Dirigir o acondicionamento e verificação do:! artigos
qne forem recebidos, ou tiverem de ser remettidos aos quar­
teirõe'l, phar6es ou outras quaesquer dependencias do districto
promovendo o embarque, desembarque e despacho dos mesmos
até chegarem á. seu destino.
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§ II. Faz,er as remessas em geral ou bilhetes de concerto
de objectos desnecessarios, inuteis ou que deva,m ser concel'tados
Das directorias technicas da respectiva, prefeitura.

§ 12. Representar ao chefe do Commi slwiado ou ao delegado,
sobre as irregularidades ou faltas que e derem no erviço
da arrecadação, propondo as providencias que julgar â bem
do mesmo.

§ 13. Remetter quinzenalmente, por intermedio do delegado
ao chefe do Commissl1riado, uma demonstração do valor das
requisições, comprehendendo todas as ncqui ições competente­
mente autorisadas dentro do prazo referido.

§ 14. Prestar diariamente ao delegado as informações exactas
da arrecadação a seu cargo.

§ 15. Facultar sua escripturação para. er fiscalisada pelo de­
legado, seu immediato, ou ajudante do commi sariado da pre­
feitura, quando commissionado para isto fazer.

§ 16. Prestar ao chefe do Commis3ariado da Prefeitura todos
os esclarecimentos sobre quaesquer duvidas relativas aoserviço,
sua escripturação e fisca1isação.

§ 17. Escripturar, conforme os modelos estabelecidos neste
regulamento, os livros a seu cargo.

§ 18. Receber, com a5 devidas formalidades, as sommas pro­
venientes de indemnisações, multas e restituições, de accordo
com o presente regulamento, providenciando para que as mesmas
tenham o devido destino.

§ 19. Recolher diaria,mente em cofre a. renda da delegacia,
recebendo·a do respectivo secretario, mediante recibo extrahido
do livro talão e quitação de accordo com o presen te regu·
lamento.

§ 20. Organisar as folhas de pagamento do:; empregados civis
e militares da delegacia e escola e respecti va praças, de accordo
com os capitulos 137, 155 e 162 deste regulamento.

§ 21. Receber da repartição de fazenda competente, na pre­
sença, do official immediato, a importancia liquitla das folhas,
depois da conferencia dos resumos -pela mesma repartição,
passando quitação, assignada pelo immediato de conformidade
com os capitulos 137 e 162 deste regulamento.
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§ 22. Fazer os pagamentos aos empregados civis e militares
da respectiva delegacia e escola, bem como ás praças a estas
pertencentes.

§ 23. Fazer as averbações nos livros de soccorros, de assen­
tamentos e cadernetas subsidiarias dos empregados militares,
oivis e praças da delegacia, e a remessa das folhas para o
chefe do Commisariado da Prefeitura, de accordo com os ca­
pitulas 137 e 155 deste regulamento.

§ 24. Assignar os termos e declal'ação de verba que devam
constituir c1 sua re ponsabilidade, segundo este regulamento, e
o dÜ'eito dos fornecedores para haverem o pagamento dos ge­
neros suppridos.

§ 25. Facilitar pOl' todos os meios a seu alcance o forneci·
menta de viveres e sobresalentes aos navios da Armada, que
ancorarem nos portos do respectivo districto.

Art. 1258. Incumbe aos fieis das arrecadações: .
§ 1.0 Satisfazer to'io o serviço que lhes couber na escola de

aprendizes marinheü·os.
§ 2.° Coadjuvar o respectivo commissario no serviço de sua

competencia, especialmente no que diz respeito a mantimentos
e fardamentos.

§ 3.° Ter a carga dos pesos e medidas, sendo o principal res­
ponsavel pela sua não exactidão.

g 4.° Proceder com assistencia das autoridades competentes
ii. med.ição, pesagem e conta dos artigos e viveres que derem en­
trada ou ti,:el'em sahida da respectiva arrAcadação.

§ 5.° Substituil' o commissario em seus impedimentos. de ac­
corda com este regulamento.

Art. 1259. Aos encarregados das collectorias compete:
§ 1.° Desempenhar no districto as obrigações do chefe do

Commissariado da respectiva Prefeitura nos casos definidos neste
regulamento.

§ 2.° Funccionar no conselho economico de accordo com o
respectivo regulamento.

§ 3.' Receber as sommas pl'ovenientes de indemnisações,
multas e restituições devidas á delegacia, dando recibo do livro
talão e quitação.
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§ 4. 0 O1'ganisar as folhas de pagamento dos empregados CIVIS

e militares da delegacia, de accordo com os capitulos 137, 155 e
162 deste regulamento.

§ 5. 0 Fazer as averbações nos livros de socco1'ros e cadernetas
subsidiarias dos empregados milital'es e nos de assentamentos
dos empregados civis de sua delegacia.

§ 6. o Receber, na presença do immediato da delegacia, da com­
petente repartição de fazenda a importancia liquida das folhas,
depois da conferencia dos resumos, pela mesma repartição,
passando qui tação, assignada pelo mesmo immediato, de con­
formidade com os capitulos 137 e 162 deste regulamento.

§ 7. o Fazer os pagamentos aos empregados civis e militares
da respectiva deleg-u.cia..

§ 8. o Ter a seu cargo os obj ectos da Fazenda Nacional e a
escripturação respectiva, de accoruo com este regulamento.

§ 9. 0 Fazer os pedidos relativos aos fornecimentos da de­
legacia, convenientemente rubricados pelo delegado e assi­
gnados pelo immediato.

§ 10. Receber com assistencia do immediato os artigos de ex­
pediente, moveis e utensílios que entral'em pal'a a delegacia,
sendo a contraprova escripta e assignada pelo fornecedor, ou a
seu rogo não sa.bendo escrever, levando a a8signatura do mesmo
immediato.

§ II. Cuida.r do bom acondicionamen to dos artigos que receber
para o supprimento de sua delegacia, respondendo pelas faltas
ou estrago que provierem da ma arrumação.

§ 12. Escripturar, conforme os modelos estabelecidos neste
regulamento, os livros a seu cargo.

§ 13. Recolher em cofre, diariamente, a renda da delegacia,
de accordo com o capitulo 133.

§ 14. Prestar diariamente a0 delegado informações exactas
da collectoria a seu cargo.

§ 15. Facultar a sua escripturação para ser fiscalisada pelo de­
legado OtI ajudante do Commissariado da respectiva Prefeitura,
quando em commissão para. esse fim.
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TITULO XXVI

no SUPPRIMENTO E CON~(JMO DE VIVERES E MAIS ARTIGOS

CAPITULO 144. °

DOS PEDIDOS

Art. 1260. O pedido ou requi:sição é uma formalidade indis­
pensavel para que se dê o fornecimento.

§ 1.0 Haverá pedidos:
Ordinario quando constar de tabelIas respectivas anterior­

mente approvadas na 1arinha ou pelo Conselho Economico e
Administrativo das Pl'efeituras.

Extraordinario quando se referir a dinheiro, ou não possa sei'
considerado na classificação anterior.

§ 2.° Este ultimo, para ser satisfeito, necessita justificação
junto ao prefeito, ou ser rubricado pelo delegado nos dis­
tricto antes de ser dirigido ao Commis ariado para sua dis­
tribuição.

§ 3.° São exceptuados dos paragraphos anteriores os pe­
dido feitos aos re~pectivos depositos pelas directorias technicas
ou secções par:L tr.1balhos autorisados e neiles claramente
discriminado, e denominados orçamentos definitivos.

Al't. 1261. Os pedi los do navios, corpos e estabelecimentos
de Marinha na séde da Prefeitul'a serão dil'igidos ao deposito cen­
tra.l do almoxarifado e nos districtos â.l! arrecad,tções ou col­
lectorias; os das directorias technicas ou secções sel'ão dirigidos
ao respectivo deposito.

Art. 1262. Recebidos pelos depositos ou confrontados com as
tabellas sel'ão satisfeito. o mui" breve pos ivel: .os recebidos
pelas arrecadações e coilectorias serão di tl'ibuid03 aos fornece­
dores.

Art.1263. Os artigos de consumo ordinario serão balanceados
o fim de cada mez afim de se organisarem os pedidos do
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mez seguinte, incluido o que houver em deposito, a perfazel' o
consumo marcado pelo chefe de secção ou director techoico, me­
diante approvação do Conselho Economico e Administrativo, ou
pelo delegado re pectivo, aindt\ sob proposta annual ao prefeito.

Art. 1264. Os co'mmi sarios terão em dia a sua escriptura­
ção de modo a facilitar o balanço para reconhecimento do even·
tual.

Art. 1265. Os pedidos ordinarios serão, quanto possivel, apre·
sentados no primeiro d.ia util de cada mez.

Parag-rapl1o unico. Em bem da fiscalisação do consumo os pe­
didos ordinarios deverão ser satisfeitos de uma só vez, para o que
haverá prévia intelligencia entre o commi s rjo do deposito e a
secção ou directoria technica, de conformidade com a nota que
será dada por este, ou entre o immeLliato e o almoxarife nos
casos em que o fornecimento e teja comprehendido no deposito
central do almoxarifado ou entre o dele"'ado e o commissario ou
encarregado das collectorias nos districtos.

Art. 1266. Não existindo em deposito os generos, artigos ou
materiaes constantes do pedido o almoxarife ou o commi ario
do deposito assim procederá ;

a) lançará em pedido separado o que não sendo de contracto
lhe faltar, e dirigll.o·ha M chefe do Commissariado para que, de
accordo com o capitulo 138 d'este regulamento, o fornecimento
se faça sem demora, sendo as entl'ada realisadas directamente
ao deposito, navio, estabelecimento naval ou outra qualquer de­
pendencia que fez o pedíclo, depois dos exames dos peritos;

b) lançará em pedidos separados dirigidos a cad.a. tlrma forne·
cedora o complemento do pedido para que houver contracto,
fazendo a distribuição ás ditas firmas, que entrarão com os
artigos pedidos;

c) antes da distribuição o almoxarife ou o 'commissario do
deposito fará o calculo do valor do pedido dos artigos a que
se refere a letra a), que considerará despeza autorisada, atlm de
fazer a domonstração quinzenal ao chefe uo Cotnmissariado;

d) nos districtos os com.missar.ios formularão os pedidos dos
generos contractados dirigindo-os ás firmas fornecedoras, e
pedirão ao delegado providencias para a compra do que faltar.
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Art. 1267. Nas occasiões de urgencia, o artigos serão conve~

nientemente el:aminados, quanto á qualidade, na propria casa do
fornecedor, sendo seu peso, conta e medida verificados no lugar
em que tiverem de dar entrada.

Paragrapho uuico. A urgencia erá detel'minada por escripto
pelo prefeito, por seus delegados, ou por qualquer das autori­
dades considerada competentes pal'(\, autori ar pagamentos de
despezas.

Art. 1268. Serão incluidos nos fornecimentos os viveres ainda
pre taveis, os artigos existentes em deposito e outra qualquer
sobra de obea ou trabalho de conta jà. fechada, que existirem no~

armazens e fizerem parte do pedido, ou puderem neUe sel'
incluídos.

Art. 1269. O calculo dos mantimentos, desprezadas as fracções,
sera feito pelo commissario como principal reponsavel, revisto
pelo immediato e em falta deste pelo commandante.
~ I _. O calculo dos art;gos e materiaes pedidos pelas dire­

ctorias technicas será feito pelo aj udante encarl'egado das
officinas ou obras do mar, que serão os principaes respon­
saveis, e respectivamente revisto pelo ajudante auxiliar e em
falta deste pelo director.

:5 2.· O calculo dos artigos e sobresalentes pedidos pela la e 2a

secções da Prefeitura serão feito pelos patrão-mór, machi­
nistas, me tres ou patrões elas embarcações, principaes re pon­
saveis, e revisto pelo ajudante mais antigo da secção.

§ 3.· A revisão fi cal competira ao almoxarife, ao commissario
do depo ito ou d'onde proceder o pedido.

Art. 1270. Será feito IJor meio de vales:
I.· O pedido diario de p-o e carne para os navios, corpos e

estabelecimentos de marinha;
a) estes vales, assignados pelo official immediato e pelo com·

missaria, erão apresentados mensalmente pelo fornecedor ao
commandante do navio, corpo ou delegado, que devera exami­
nai-os e rubricai-os;

b) preenchida esta formalidade, o commissario arrecadarà o
vales e extrahirá do livro de pedidos respectivo a requisição
corre pondente i
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c) esta requisição sera entregue ao fornecedor, que a apresen­
tará na estação competente, parti. haver o pagamento.

§ 2.° Os pedidos de artigo exi tenie nos respectivos depo­
sitas, necessarios ao tl'abalho das otIieinas e aos serviços das I" e
20. secções;

a) OS vales de material pedido em orçamento para confecção
do fardamento serão a3 ignados pelo contrame tre do córte,
rubricados pelo ajudante do Commissariado, e servirão para a
cobranca do recibo do material entregue, que deve ser passado
no orçamento respectivo, de accordo com este regulamento.

b) os vales das oflicinas assignados pelo mestre re'pectivo e
rubricados pelos ajudantes competent.es, serão pelo commi sario
apresentfJ.dos diariamente ao ajudante auxiliar para fazer o re­
sumo da despeza diaria da directoria, lançando-a no Li1)ro Diario;

c) uma vez verificado o que se contem no paragrapho ante­
rior, os referidos vales, com a nota do lançamento e os preços
respectivo, serão enviados á secretaria da directoria para ser­
virem na escripturação geral;

§ 3.° O.,; peditlos de material para o fardamento a confeccionar
pelo almoxarifado da 30. Prefeitul'a;

§ 4.° Os pedidos feitos pelos machinistas, de combustivel, lubri­
ficantes e sobresalentes para os motores das ameinas, serão feitos
de accordo com as letras b) e c) do paragrapho 2.°

§ 5.° os vales das la e 2" secções, assignados pelo patrão-mól' e
rubricados por um dos ajudantes, serão pelos commissarias apre­
sentados diariamente ao ajudante mais antigo da secção para
fazer o lançamento da de peza diaria; seguindo o de'tino dos
comprehendidos no paragra,pho antecedente.

Art. 1271. Para acquisição de funelos observar-se-hão as se­
guintes formalidades:

1." Uma vez recebidas no deposito central do almoxarifado
as folhas de pagamento e conhecida a importancia liquida, será
dellas feito um resumo de accordo com o modFJlo n. 34.

2." O resumo feito pelO almoxarife será assignado pelo
chefe do Commissarin.do e apresentado à Contadoria de Mari­
nba ou à Repartição de Fazenda competente, que, verificando
immediatamente a exactidão do respectivo resumo, o proces-
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sara de accordo com o aviso de 30 de novembro de 1894;
e uma vez, despachado pelo contador ou chefe da Repartição
de FazenJa, farão essas repartições na presença do ajudante úo
Oommissal'üdo, entrega, com as formalidades legaes, ao almo­
xarife, da importancia liquida, apurada pela conferencia e con­
stante do processo neUe exarallo.

3." Verificada a exactidão da somma a receber, passará o
almoxarife no proprio resumo a competente quitação ao pa­
gador, assignando-acom o ajudante do Oommissariado; esse doeu·
mento servirá para os eft'eitos do paragrapho 2° do art. 3° das
instrucções que baixaram com o citado aviso.

4." O almoxarife poderá, afim de não retardar o pagamento
ás dependencias da Prefeitura, fazer mais de um resumo, englo­
bando em cada um a importancia liquida das folhas que julgar
conveniente reunir.

Art. 1272. 03 commissarios dos navios, depo'lÍtos e estabe­
lecimentos de Marinha, bem como os apontadores, commissarhs
das arrecadações e encarregados das collectorias observarão
as seguiutes formalidades:

1." As folhas de pagamento ás guarnições, empregados civis
e militares, marinhagem e operarios serão feitas de accordo com
o titulo Folhas de pagamento, conferidas pelos respectivos lmme­
diatos ou ajudantes auxiliares.

2." De todas as folh,~s será organisado um resumo assignado,
bem como aquellas, pelo commandante, immediato, ajudante
auxiliar e commissario, e será presente ao Commissariado da
PI'efeitura no primeiro dia util de cada mez.

3. a Aos apontadores se permiltirã o prazo estabelecido no
paragrapho 6° do art. 1134.

Art. 1273. Verificadas as folhas, serão etlas presentes ao al­
moxarife para execução da 2", 3" e 4" formalidades do artigo
1271, entregando este a importanoia liquida. ao responsavel
respectivo, na presença do immediato, e recebendo a devida
quitação.

Art. 1274. Esta quitação servirá de despeza definitiva ao a1­
moxarife, e por ella a Oontadol'ia de Mewinha ou repartição de
Cazenda a mesma despeza classificará..
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Art. 1275. A remessa de dinheiros, e"polios, fardamentos,
obras, objectos, livros, ou materia prima dos districtos para a
sMe das Prefeituras, ou vice-versa, ou das Prefeituras entre si,
sera feita por um dos tres modos seguiutes:

1.° De preferencia por navio de guerra nacional.
2.° Por navio mercante de companhia subvencionada ou de

carreira regular.
3.° Por navio mercante, sem ser nos casos acima, sob a

guarda de um official do Corpo de Fazenda ou da Armada.
4.° Fmalmente, por intermedio de uma casa bancaria ou

commercial, debaixo da exclusiva responsabilidade da autoridade
que fizer remessa.

CAPITULO 145.°

DOS RECEBIMENTOS

Al't. 1276. Deverão assistir a toàos os recebimeutos de artigos,
viveres, sobresalentes e materiaes, a bOl'do, p commissario e o
immediato do navio, e na falta d'este o commandante, afim de
verificarem conta, peso e medida.

§ 1.° Aos recebimentos feitos pelo deposito central do almoxa­
rifado da Prefeitura devera assistir o almoxarife e o ajudante
do Commissariado.

§ 2.° Aos feitos pelo deposito naval, o ajudante mais antigo da
1a ou 2" secção, confol'me o destino, e o commissario respectivo.

§ 3.° Aos feitos pelos depositos das directorias tecbnicas, o
ajudante auxiliar e o commissario.

§ 4.° Aos feitos pelas arrecadações, o immedia.to do delegado
e o commissario.

§ 5.° Aos feitos pelas collectorias, o delegado e o secretario.
Art. 1277. Deverão ainda assistir aos mesmos recebimentos:
§ 1.0 No caso'do art. 1276, com os offlciaes supramencionados,

o mestre, o 1° machinista e os inferiores da brigáda le artifices
atim de interporem parecer, cada um sobre o objecto de sua
competencia profissional.

§ 2.0 Os viveres serão examinados pelo cirurgião existente no
lugar do recebimento e na falta deste por um designado pejo
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chefe elo serviço sanitilrio, e não lu,vende ciruI'g'ião compete ao
commaudante deliberar do melhor moia.

S 3.° No caso dos paragl'aphos 2° e 3° do artigo antecedente,
com os omciaes supramencionados, os peritos nomeados pel03
chefes das secções on directores technicos.

Art. 1278. Os fornecimentos ue todos os artigos serão feitos
directamente do fornecedor, ou pOl03 depositas, ca::la um dentro
dos limites de suas attribuições.

Art. 1279. Si qualquer artigo ou genero fôl' regeitado pelos
perit03 a que se referem os artigos n.utecodeutes, quer nos
depósitos, quer na casa dos fornecedores, serão substituid03 por
outros a contento elos mesmos peritos. e uo o~corriuo dal'-se-lJa
conta ao chefe do Commissariado da Prefúüura.

Paragrapho unico. A 5U bstituição terá Iugar pelo proprio for­
necedor e, desde que este não a fLlÇa immediatamente, sel'ão os
generos comprados pJr sua conta, attendidi1 a dift'erença em
preço para inJemnisação da Fazenda Nacional, ou ue accordo com
o que estiver estabelecido nos respectivos contractos.

Art. 1280. Da decisão d03 peritos terá recurso o fornecedor para
os chefes de, secção ou do commissal'iado, ou director technico,
segundo ajurisrlicção p.1rlicular a que estiver sujeito o deposito.

Al't. 1231. Na directoria de machinas das Prefeituras haverá.
um peqlleno gabinele de verificação onde os peritos poderão pro­
ceder a exame summario. p.II'a, a observanoia do artigo anterior,
caso não conven ha recorrer a.o 111.hor.J todo de an')}yses pa.ra.

exame mais minucioso.
Pal'agrapho unico. N.L 3" Prllftlitura o encarregado do dilo

gabinete será, o ajl1d[tnte incumbido das omcinas; nas outeus
ficara a cflrgo do director, emquantu n:lú hOllvee ajudantes.

Arl. 1282. D::lVe-S'3 ter em vista que os exames ou recursos
institui dos nos artig03 anterioros não alteeã.o o determinado no
art. 1279 quanto á. sl1b ·tituiçlío.

Art. 12 3. Concluido o recebim')nto, dara o immedialo provi­
de:lcias sobre u transp()rte e a~runia (ão dos gelleros ; da mesma
sorte procedel'á o ajullante fi aili.lr da directoria ,technica
sobre [t sua al'rumaç[o, dirigiudo,a. o commiss:trio do (lepo~ito.

Mim de que tudo fiqll,) na melh')r oedem.
2321 19
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CAPITULO 146.°

DA ARREOADAÇAO DOS GENEROS E ~IAIS ARTIGOS

Art. 1284. O fiel é obrigado a acompanhar os geueros pam
bordo sob responsabilidade tio commissario e a apresentaI-os ao
otlicial de quarto, com a respectiva contra prova, que servirá de
guia de conducção.

§ 1.° 03 fieis dos depositas são obrigados a proceder ele accordo
com o artigo anterior, quando por motivo de urgencia os artigos
forem examinados na propria casa do fornecedor, de accordo
com o paragrapho uuico do arte 1267.

§ 2.° Os objectos novos ou concertaclos pelas directorias te­
cbnicas serão enviatlos para bordo com uma guia de conducção,
ou com aviso previa recebidos no deposito do respectivo mestre,
ou no do commissariado, procedendo-se da ·mesma maneira com
as outras dependencias da Prefeitura.

§ 3.° No caso de ter havido remessa .da parte da directoria
technica, a guia de conducção sera apresentaria ao otlicial de
quarto ou immediato, ou ao machinista nos casos previstos 'neste
regulamento, para a devida authenticação de terem os mesmos
objectos chegado a seu destino, s mdo a guia recolhidâ- ao deposito
para ser coIlada no talão e devidos etreitos.

§ 4.° Quando não existirem as autol'idarles acima enumeradas,
o encarregado da obra assignará a autllenticação.

§ 5.° O officiaI de quarto, immediato, machinista, ou encar­
regado das obras serão responsabilisados, negando-se ao cumpri­
mento dos paragrapl.los acima.

Art. 1285. Os objectos perdidos por erro ou negligencia no
.transporte ou recebimento a bordo serão carregados, pelo
valor correspondente, ás pessoas que forem administrativa­
mente convencidas de culpa.

Art. 1286. Os .officiaes de quarto ao receberem os generos ou
artigos vindos de qualquer procedencia, examinarão se com­
binam a3 especies, quantidade e cal'ucteristicos com as decla­
rações da contraprova ou guia de conducção.

§ LoAs guias que acompanharem os artigos remettidos pela
respectlva directoria technica Cl'm destino á.s machinas dos
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navios em concerto terão certificado de recebimento do machinista
e rubrica do official de serviço.

§ 2. 0 Nos navios não armados os recibos acima poderão ser
passados pelo immediato do navio ou pelo lo machinista, e na
ausencia deste pelo segundo, pertencendo os artigos á machina.

§ 3. 0 Neste mesmo documento dar-se-ha certificado de todos
os objectos recebidos, não devendo de fórma alguma adiar-se o
cumprimento desta exigencia.

§ 4.0 Reconhecendo, porém, o official de quarto, o immediato
ou os machinistas indicados, cada um funcclonando nos casos
dos paragraphos acima, quaesquer faltas com relação ao disposto
nos artigos antecedentes, desde logo fará delias menção na guia
e posteriormente no livro dá quartos.

§ 5.· De taes faltas será dada sciencia ao commandante que
providenciará immediatamente.

§ 6. o Aos officiaes e machinistas designados para ti rmal'em as
guias de remessa, iucumb3 dar e fazer executar as ordens ne­
cessarias para que os garreros ou artigos recebiLlos sejam arre­
cadados nos paióes.

Art. 1287. Os paióes de mantimentos serão fechados a chave,
cuja guarda compete ao commissario ou ao fiel.

§ I. o Os pai6e;; de a.rtilharia, machina e do me tre serão
fechado á chave, cuja guarda competirá aos responsaveis.

§ 2. 0 Os encarregados de obras ou os contramestl'es das
obras do mar terão a carga provisoria das ferramentas que em­
barcarem para tal fim, as quaes s6 poderão sabir da ferramel1­
tal'ia sob cautela por elles assignada, devendo os mesmos, todos
os ultimos dias do mez, apresentar ao ajudante encarregado
das officinas uma relação assignada das ditas ferl'amorrtas.

§ 3.o Poderão ficar debaixo da guarda e responsabilidade
temporaria dos artifices da brigada, dos officiaes marinheiros, do
fiel de artilharia, dos mestres e contramestres uas officinas, a,
em geral, de qualquer omeial de patente ou inferior que tenha
incumbencia especial á bordo, nos etitabelecimentos navaes, de­
legacias ou directorias technicas, os instl'umentos e ferramentas
necessarios ao seu respectivo serviço, mediante cautela assi·
gnada aos responsaveis.
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§ 4. ° Nus direclorias technicas com pete ao mestre das respe­
ctivas omcinas guartlar us ferramenta:; mediante inventario.

§ 5. U As louças, utensilios e moveis dos camarotes dos navios
deverão ficar sob a guarda e responsabilitlatle tem pararia dos
officiaes que os occuparem, mediante cautela assignada ao
commissario.

§ 6.° A guarda dos moveis das casas de residencia do pessoal
da Prefeitura compete ao pOI'teiros; nos districtos aos encarre­
gados das arrecadações e collectorias e nas diroctorias tecbnicas
e secções aos continuos ou serventes.

§ 7." Os uten ilios, moveis e bemfeitorhs das casas sob a
jurhlicção das Pt'efeituras e districtos deverão ficaI' sob a
guardu e responsabilidade tempol'aria dos otlioiaes ou empl'e­
gudos que as occuparem, mediante cautela assignada ,.os
res ponsaveis.

§ 8.° AS roupas, louças e mais obje::tos pertencente ::lOS dif­
~ rentes ranchos de bordo ficarão sob a guarda e responsabi­
lidade dos respectivos despenseiros, mediante cautela assignada
ao commissario.

~ 9.° Si os objectos não forem opportllnamente restituidos, o
commissario assim o fará constar ao com mandante, director
techuico, chefe de secção ou tlelegado pam resolverem debaixo
de sua responsabilidade.

.' Ia. Aos operarias das directorias tecllnicas se eÀigirú. como
garantia das íeeramentas sabidas elas ferrameutarias das respe­
ctivas oflicinas, uma caução marcada annualmeute, pdlos con­
s~lhos economicose administrativos, feita no momen to de sorem
admittido::" sendo as mesmas apresentauus todos os sabbn.dos ao
mestre da omcina ou encarreaado das obras nos navios.

Art. 1288. Compete aos commissarios auxiliados pelos respe­
ctivos fieis, fazer arrumar, rotular e limpar os paióes, dep03itos
e arreca'lações por praças ou serventes de conliança, que para
este serviço seeão designados pelo commu.orlante, dil'ect0l' dos
estabelecimento. , chefes de secção ou direclores tecbnicos das
oflicinas, conforme l'eqlJisição sua.

Art. 1289. O oflicial immediato e os ajudantes das secções ou
directorias technicas examinaeão freqnentemente o estatlo dos
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paióes, depositos, arrecadações colLectórías, afim de que se
conservem na melhor ordem e asseio passivei, evitando-se
deterioração dos generos Ol1 artigos e facilitando-se os balanços
mensaes determinados no art. 1263.

Art. 1290. Nos mwios ou estabelecimentos de Marinha e
destrictos, quando for necessaria. a verificação do existente em
sobresalentes, dar-se-ha. balanço nos respectivos paióes, arre­
c.ldaçõos ou collectorias.

Ar!. 1291. A esistancia de viveres deteriorados, objectos iuu­
tilisaúos ou desnecessarios será authenticada por tlm termo de
exame, na fórma do art. 1219.

§ 1.0 Em viagem serão os viveres lançados ao mar, si constar
dos termos que podem contaminar outros generos, ou preju­
dicar a saude da guarnição.

2. o Nos portos terão o mesmo destino, precedendo porém,
determinação do prefeito ou seus delegados.

3. o Haverá cuidado de não se fazer o alijamento sinão de
conformidade com os regulamentos do regimen do porto.

§ 4. 0 Os inuteis e desnecessat'ios serão entregues e soIrrerão a
classificação deste regulamento.

Art. 1292. Serão remettidos para as olllcioas os objectos que
não puderem ser concertados a bordo ou nas depeodencias da
Prefeitura e districtos.

Art. 1293. Poderão ser tt'ansformados para outros misteres do
serviço de bordo, do estabelecimentos ue Marin11l1, secções,
delegacias ou directorias tecllnicas os objecto,,; que não mais
prestarem à applicação pl'imitiva.

Da transfot'mação se lavrará. termo.
Art. 1294. Voltarão aos depositas, arrecadações, col1ectorias

e paióe~, por conta, peso ou met.lida:
§ 1. o As sobras dos materiaes fornecidos pelo navio, deposito

ou arrecadaç'ão paea qualquer obra ou concerto, bem assim o que
restar do objecto concdrhdo a bordo, nas dieectorias technicas
ou secções da Prefeitura.

s 2. o O deposiJo indicado D!1 ultima parte do paragrapbo ante­
rior e o da directoria technica, onde poderá ser classificado
por perito como materia prima para a Dava carga.
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§ 3. 0 Os objectos ou partes de qualquer trabalho, que tiverem
sid.o substituidos, por não mais convirem na applicação em que
estavam, sendo ainda aproveitaveis.

Art. 1295. Reconhecida, por má arrecadação, a existencia de
prejuizo aFazenda Nacional, em vista de informação competente
de qualquer autoridade fiscal, ou pelo exame de contas, compete
ao prefeito e seus delegados resolver como ror conveniente, ou­
vindo o responsavel.

Art. 1296. Quando for reconhecida inconveniencia de figu­
rar no inventario dos commissarios objectos que elevam ficar
comprehendidos na carga de outros responsaveis, lavrar-se-ba
termo de transferencia de responsabilidade dos primeiros para
os segundos.

CAPITULO 147. 0

DA. DESPEZA.

Art. 1297. A despeza dos objectos, generos, materiaes e mais
artigos de abastecimento dos depositas, arrecadações e colle­
ctorias tera duas classificações:

a) ordinaria - quando pertença ao livro diario de despeza.
b) extraordinaria - quando pertença ao livro de termos.
Art. 1298. A despeza ordinaria comprehende o supprimento

para uso e consumo da guaruição e serviço de bordo e dos cor­
pos e estabelecimentos de Marinha, o diario das secções, dele­
gacias, ilirectorias technicas e o necessario aos trabalhos auto­
risadol:!.

Art. 1299. Nenllum objecto, viveres e sobresalentes a cargo
dos commissarios será entregue senão á vista de ordem escripta
no livro diario.

Paragrapho uuico. Exceptuam-se:
a) nos casos de força maior, como sejam temporaes, abalroa·

ções, naufragios, incendios e comlJatcs, em que a entrega do'
objecto poderá ser authenticada logo depob do acontecimento,
com o documento legal.

b) nas directorias technicas ou se ções das Prefeituras em que
os pedidos deverão ser feitos por vales, conforme o a1't. 1270.
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Art. 1300. A ent1'ega de objectos para qualquer outro destino,
que D50 sejão os compreheudidos no artigo ::wterior, sertt feita â
vista do recibo passado na propri1. requisição.

Paragrapho unico. Nos ca;;os ue imperios3. necessidade ue
serviço substituir.i. o recibo um. ordem escripta do comman­
dante ou tlelegado, ou memora,ndum do director technico ou ue
secção, ficando esse do~umen to em poder do commiss3.rio para
ser resga,tado opportullamen te.

Al't. I:~Ol. Na prestação de contas, a Ql'uem acima. cltada
só poderá ser arlmittida em substituição ao recibo por de­
tet'minaç[o da Contadoria di1 Míl,rinha, que apl'eciaeá então a
validade dos motivos da mesma substituição.

Art. 1302. A despeza de rações diarias see:). uaua com as f"r­
malidades do art. 1270.

Paragraplto unico. Das rações a pruças do exercito, a
empregados de outros ministeríos ou a operarias das uirectorias
techoicas, quando empregados em obras urgentes ou em
distancia, não permittindo alimentarem-se de outro modo, fará
o commiss~rio um mappa em duplicata, conforme o modelo n. 35.
A 2" via será remetticl:1 ao chefe do Commissariado da Pref~itura

que a enviará á Contadoria de Marillha pJ.ra haver-se t. compe­
tente indemnisação da despeza, ou ser, no ultimo caso, devida­
mente escriptllradi1 na directoria reGpectiva.

Art. 1303. Nos navios sujeitos â Prefeitura as rações serão
distribuídas de accordo com o que se segue:

a) as rações serão uistribuid:.\s pelo fiel, estando preselltes o
commissario e o immediato e na falta deste um otIlcial de
patente.

b) as do paiol devem ser recebidas por todas as praças dia­
riamente, que tenhão direito a racções seccas, inclusive os
officiaes de ré e prôa ;

c) nenhuma ração poderá ser adiantada, nem mesmo apre·
texto de desconto nas sub-efluentes;

d) dada a cil'cul11staocia de que o pão distl'ibuido a cada praça
não tenha o peso da ração, era e te completado de modo que
perfaça,o total do fornecimento de cada rancho j

e) serão annualmente aferidos os pesos e medidas de uso nos
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paioes, competindo ao deposito central do almoxariCado, rtus
sedes da Prefeitura, e aos deleg-lldos nos distriotos :1 requi:3ição
aos aferidores leg-aes.

Art. 1304. As dietas serão suppl'idas pelo commissario, me­
diante requisição por escripto dirigida ao immediato pelo
cirurgião de bordo ou de !'egistro substituindo-o, e, na. filHa,
deste, polo official enca,rregado da enftlrmaria.

Art. 1305. A Contadoria de Marinha n:1 3a Pl'ofeiluro. e as
Repartições de Fazenda nas outras adiantarão a quantia neces­
saria pari\, compras de verduras e fmctas aos commissarios
respectivos.

Art. 1306. A despe7.a de meLJicamentos seea f0it1 de confor­
midade com os arts. 1449 e 1450

Paragmpho unico. Para os navios em qne não houvtlr cirur­
gião, a despeza dos al'tigos de ambulancia será dada pelo imme­
diato no li vro diario, á requisição do cirurgião de registl'o ou do
olicial encarregado da enfermaria.

Aet. 1307. Nas f:scolas de aprenrlizes e outL'as depemlencias das
Pl'efeitueas em que fOl'em distribuidas rações, dietas, verdueils
e I!ledicamentos, serão ob3ervados os artigos acima referidos.

Art. 130 . No hospital central e enfermarias será observado
o que está estatuido no capitulo. 26.

AI't. 1309. A despeza úo dinheiro applicado á compra de pão e
cal'ne veede o em geral de qualquel' genero, por falta de cumpri­
mento do contracto, nos termos do paragrapho uuico do artigo
1279, será comprovada com a factura passada por quem substituie
o artigo rejeitado, na qual attestará o immediato o pl'eço,
o cirurgião a qualidade e o oficial de quarto o recelJimento.

a) o commi3 :lrio realisará a compl'3., o commandante auto­
risará o pagamento pelo cofre, e as facturas seguirão para o
commissariado para observae-se o peocesso das refereo tes a
artigos comprados por ajuste ou concurl'encia diaria, acompa­
nhadas do termo de rejeição em cópia. e da req uisiç.'io com tal
lançamento;

b) para os navios a mesm:L fll.ctura servira de documento de
reeeita dos generos comprados; nos outros ca~os a receita será
feita pOl' meio de contraprova;
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c) 'i o vebdedor nâo souber ler e escrevei', set'~ acceita. a.
conta. que apresentar, authenticada pelo commissario e com as
formalidades ja determinadas no presente artigo;

d) nos outros casos, :t contraprova será escripta e assignada
a rogo do dito fornecedor j

e) nenhum pagamento se f,wit sin1ío :1 vista, do documento
original e depois de escI'ipta a contraprova.

Paragrapho unico. Nas Jirectoria tecbnicas, secções e mais
dependencias da Prefeítura ou no deposito central do alma·
xarifado, bem como nas arrecadações e collec~orias, dever·se-ha
applicar este artigo, sendo o immediato substituido pelo ajudante
auxiliar, mais antigo da. secção ou do commissariado, e authen­

ticarão a qualidade o cirurgião ou os peritos de3ignados de
accordo com este regulamento, sendo a factura ou conta e a
contra-prova. rubricadas pelos respectivos chefes.

Art. 1310. O chefe do Commissal'iado, ou o commandante nos
outros casos, prestarão a repartiç'ão competente informação para
que se dê a indemnisação de que trata o paragrapho unico do
art. 1279.

Art. 1311. Serão tambem reputadas extraordinarias para sarem
levadas ao livI'o de tel'm03 liaS navios sujeitos :1S Prefeituras
as seguin tes despezas:

a) de objecto aval'iado, inutil, perdido ou que cahir ao mar,
logo que o seu valor exceda de 20~000 ;

b) ele objecto transformilllo pam nova applicação ou consi­
derado elesnecessario.

Arl. 1312. As letras a) e b.) do artigo antecedente serão appli­
caveis ás dire::torias technicas ou secções, e mais depenuencias

das Prefeituras.
ArL 1313. P,\ra JUStificação da despeza de commis ões e cor­

retagens, no sg,que de dinheiros, é su!TIcien te uma ordem do
commanllante do navio ou do chefe da repartição, por escripto e
em duplicata, a qual será lançada por seu numero no livro de
conta corrente e tera o destino designado no capitulo 160 para
todos os documentos de3te'\ classe.

Esta ordem deve mencionar o numero e data da letra a que
se referir.
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TITULO XXVII

DA ESORIPTURAÇÃO DE FAZENDA

CAPITULO 148. o

INSTRUCÇÕES GERAES

Art. 1314. A escripturação de Fazenda das Prefeituras será
feita em livros das seguintes denominações;

I. o Pedidos de dinheiros;
2. o » »mantimentos ;
3.o » »sobresa1en tes ;
4. 0 Livro de entregas e remessas;
5. 0 Diario de despeza ;
6. 0 Livro-mappa;
7. o Livro de soccorros, ou de assentamentos, e cadernetas subo

sidiarias;
8. 0 Alardo'
!). o Termos ;

10. o Cautelas;
II. o Talão de recibos.
Art. 1315. Além dos livros supramencionados, e dos compre-

hendidos nos titulas 23 e 24, ainda llavera ;
1.0 Os avuI~os;

a) Folhas de pagamento .
b ) Relações de fardamento;
c ) Resumo de folhas;
2.· Os destinados á escripturação das 1" e 2" secções da Pre­

feitura e das directorias technicas'
3. 0 Os destinados á escripturação do deposito do serviço sa­

nitario;
4. 0 Os comprehendidos na escripturação do agente comprador.
Art. 1316. O livro de pedidos de dinheiros tem por fim

registrar as Ijuantias requisitadas e eITdctivameute recebi­
das para as despezas em dinlleiro feitas de ordem e so b
a responsl1biliJade dos respectivos chefes e commalldan tes.
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ParagraplJo unico. Essas quantias serão empregadas nos
p)gamentos, no tratamento de praças fóra dos hospitaes,
enterros, acqui ição de viveres ou dietas parn. os navios, e final­
mente Da satisfação de quaesquer outras necessidades do ser·
viço, conforme as instrucções do respectivo prefeito e com o
que se contém neste regulamento.

Art. 1317. O livro de pedidos de mantimentos é desti·
nado a escripturaçáo dos mantimentos recebidos em qualquer
das dependencias das Prefeituras.

Art. 1318. O iivro de sobresalentes constara de todo o mate·
rial necessario aos diversos serviços da Prefeitura e suas depen­
dencias, qualquer que seja sua denominação e applicação.

Art. 1319. As folhas de cada um dos livros de pedidos serão
divididas em tres partes ou columnas distinctas, com as se­
guintes rubricas:

Registro - Contraprova e - H.equisição.
Serão além disto as mesmas folhas numeradas e rubricadas no

alto das columnas «Registro e Requisição ».

Art. 1320. Nos livros l° e 2° de pedidos as folhas deverão
conter dizeres impressos; e no 3° serão em branco, segundo se
vê dos modelos ns. 40,41 e 42.

Art. 1321. Dado um erro de escripta, será feita a competente
rectificação em nota assignadn. pelo autor do erro e pelo
respectivo cuefe, director, commandante ou delegado.

Al't. 1322. Todos os livros de escdpturação de Fazenuú, da
Prefeitura, á, excepcão do livro-mappa, serão numerado
e rubricados pelo Chefe elo Corpo de Fazenda, ou pelos chefes
dos Commi sal'ia'los, por aquell commissionados para este
fim, mediante ::wtorisação assignat1a na primeira folha do livro.

Art. 1323. Haverá como sobresalentes a batela e nas delega­
cias tantos livros em branco quantos constituirem o jogo ne­
cessaria á escripturação de Fazenda.

§ 1.0 Estes livros servirão quando for llecessal'io abrir nova
escripturação por fi111ecimento do commissario.

§ 2. ° Nos casos de substituição dos cOllllllissaeios, por inler­
memo dos chefes do Commissariado tias Prefeituras, serão en­
tregues aos nomeados os livros neces arias.
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Art. 1324. A escriptul'aQiio encontrad<l. em tttrazo será posta
em dia POl' commis8ario, percebeudo este, ti. vista de com·
municação do Prefaito á Contadoria. de Mariuha, de ci\c1a mez
de receita ou despeza que ti ver lançado, uma gratificação
deduzida dos vencimcntos elo l'espousavel, igual á metade ela
gratifiçação deste pelo lugar que estiver occupando.

Paragl'apho uuit~o. O abono de que tr,l1a este artigo é devitlo
tanto pslo atrazo da escriptul'ação da receita como ela despeza.

CAPITULO 140.·

DA REQUlSIÇÃO

Al't. 13;i>. As raquisições serilo escriptas pelo commissario 1

assignadas pelo mesmo, pelo immediato do navio, ou au­
toridade correspondente na~ outras depeurleucias da Prefeitul'a.,
e rubricadas pelo commandante, dil'ectol' technico, chefa de
secção ou delegado respectivo.

Paragrapho un ico. As l'equisições do deposito central do
almoxarifado poderão ser escripturadas pelos auxilial'es do
almoxarife, :J.ssignando estas o ajudaute do Commissariado, e
rubricando·as o chefe desta repartição.

Art. 1326. Devel'ã.o sutisfazer as seguintes exigencías
a) mencionar o nome e clnsse do navio, da delegacia, es­

tahelccimento, secção, t1il'ectorÍi\ technica, ou outl'J. qualquer
dependencia da Prefeitut'a d'onde provierem j

b ) o exercício financeiro;
c) o destino e a ordem que as originarão, si partirem dos de­

positas. das dil'ectorias e secçó3s, e estivel'em feira do estipula.do
em talJella i

d) as especies pedidas;
e) as quantidades por extenso;
f) declaração da quantidade existente que po'sa. seI' incluida

no fornecimento, e em geral quaesquel' ciIcumstancias que
fa.cilitem e apl'oveitem a fiscalisaçfio, a carga e a subsequente en­
trega, como iuutil, si for passiveI;
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(}) autorisação do pl'efeUo, quando pro euerem de navios
corpo e ropartil}ões ll~ marinlu. ou nã fOl'em ;rsignados po~

quem puder autorisar pag-amento de despez.l. por este regula.
menta.

Art. 1327. Para as rações, diebs ou sobresalen tes p:'escript03
em tabeUa:

a) serão sempre pedidas conforme as tabellas marcallas em lei
ou pelo Conselho Economico e Administrat'vo da Pl'efditura ;

b) conter por extenso o total uas praças;
c) o numero dos dias do municiamento;
d) o numero de luzes neco saria ;
e) declaração por extenso, no verso, dos generos existentes a

bordo, no corpo, escJla ou outra depentlencüt da Prefeitura, e
que tenham de ser descontados;

f) declaração do numel'O de praças ou outr,lS unidatles accres­
cidas a fornecer, e dos dias correspondentes, quando for pl'eci-o
inteirar rações de mantimentos;

g) relativamente a dinheiros para verduras. mencionar o nu­
mero de pl'aças e os dias de fornecimento, a import'1nci:1 petlida,
a exi tente no cofre e a differença a receber;

11) declorar por ex tenso os fornecimen tos ac.::rescidos de
sobresalentes estipulados em tabell' .

Art. 132. Tas 1'" 2' e 4" Pl'efaitlll'as os documentos de des­
peza contiuua.rão a ser proce ados em duplicata, fican,Jo appen a
á requisiçiío a la via da filOtura do fornecedor, pela qual lhe serit
feito o pagamen to.

Paragl'apho uuico. A 2" via da mesma f<l.ctul'a serú, reme ttitla
á Contadoria de Marinha, cotn a declal'ação, pelo cltefe do
Commi ~al'iado ou pelas Repartições de Fazenda ou pelo Dele·
gado onde não existirem aquellas repartições, do haver siuo
o alludido t1ocumento confel'ido com u requisição.

Art. 13"9. As requisições que não tiverem e-pecil),l olassifica­
Çl.l.O em algum d03 livros mencionados n:) al't. 1314 sob m, 1 e 2

pertencal'ão ao 30.
A.rL 1 30. Para o forne imento de pão e carne consi tirá l~ ra·

qui ição em urna nota escripta pelo commissurio, as igna1a por
este, pelo immediato, co:nmandaate do navio ou e:>cola, na qual
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se declare por extenso o numero e peso das rações fornecidas
durante o mez e o preço respectivo.

Art. 1331. Os commissario~ darão sempre na requisição recibo
!lo que lhe for entreg ue.

Paragrapho unico. Nos supprimentos feitos directamente pelos
fornecedores, ou de navio a navio, deposito a deposito, ou quaes­
quer das dependencias !la Prefeitura, entre si, o recibo sera
authenticado pelo immediato ou autori!lade competente.

Art. 1332. As requisições dos navios, corpos e estabelecimentos
de marinha, que incluidas no livro de sobresalentes comprehendam
obj ectos novos a confeccionar nas directorias technicas, devem
ser dirigidas aos depositús das mesmas, depois de autorisadas
pelos prefei tos.

Art. 1333. Si asahida do navio houver alguma requisição por
satisfazer, ouservar-sé-ha o seguinte:

§ 1.0 No seu total, será ella restituida ao immediato, com de­
claração escripta. nesse mesmo documento pelo almox3.rife ou
commissaria de qualquer dos depositas, arrecadação ou colle­
ctoria, dos motivos que impediram o fornecimento.

§ 2. 0 Si for em parte, os artigos ou especies não fornecidos
serão mencionados pelos commissarios do navio em recibo passado
na requisição, e pelo almoxarjf~ ou commissario de qualquer
dos depositas, arrecadações ou encarregado da col1ectoria,
no registro da mesma; a signando os mesmos, e lançando o

, immeiliato a nota «Confere» no recibo.
§ 3. 0 Os almoxariCes ou commissario dos depositos cõmmu­

nicarão o occorrido ao chefe do Commissariado, que tomará
as providencias, dando sciencia ao prefeito.

CAPITULO 150. o

no REGISTRO

Art. 1334. O registro serve para a conferencia, na tomada de
contas, do que Coi pedido pela requisição com o que foi eITecti­
vamente recebido, attestado pela contraprova.

§ I. o As quantidades poderão ser alli transcriptas por alga­
rismos.
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§ 2. 0 Transcrevendo·se a requisição de mantiment.os ou dietas
no Registro deve-se mencionar o existente a bordo, ou na escola,
escrevendo-se neste caso as quantidades por extenso.

§ 3. 0 Para authenticar o Registro basta a assignatura do oli­
cial immediato, do ajudante auxiliar, do do Commissariado, ou
do mais antigo da secção.

CAPITULO 151. 0

DA CONTRAPROVA

Art. 1335. A contraprova tem por fim demonstrar etrectiva­
mente o recebido, justificando. a receita dos respoDsaveis.

§ 1. o Será escripta e assignada pelo fornecedor, ou a seu rogo,
não o sabendo fazer, qua.ndo o fornecimento for directo, por
contracto ou por ccmpra ordenada pelo chefe do Commissa­
riado, assignada pelo mesmo, pelo responsavel e pelo imme­
diato ou outra autoridade que lhe seja equiparada.

§ 2. o Será escripta pelo commissario entregador, assignada
por este 6 pelo immediato ou ajudante auxiliar da directoria
ou mais autigo da secção, nos supprimentos mutuos entre as
dependencias das Prefeituras j e pelo encarregado da arreca­
dação ou collectoria, assignada pelo delegalo ou seu immediato,
onde o houver, declarando em ultimo logar, o omcial de quarto
ou o ajudante encarregado da officina ou da secção, o destino
dos supprimentos.

§ 3.0 Dever-se-ha mencionar por extenso as especies, as quan·
tidades suppridas e os preços em algarismos.

§ 4. 0 Por ordem especial, contida no memorandum do chefe
do Commissaríado ao agente comprador, este poderá escri­
pturar as contraprovas, restringindo i:ito, porém, a objectos
comprad03 directamente no mercado e por elle entregues nas
diversas dep~ndencías da Pl'efei tura.

§ 5. 0 No recebimento de dinheiro no deposito central será
escripta pelo empregado que servir de auxiliar do almaxarife,
assignando-a com este.
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§ 6.° Sera escl'ipturada pelo escriviio e assig-natIa pelo pa­
gador, no recebimento feito na Contadoria de Marinln ou Re·
par liçã.o de Fa.zenda.

§ 7.° Nos casos dos paragr.1phos 5° e 6° ser:1 authenliCéltIa com
a assignatura do claviculario do cofre. a arrecadaçã.o da quantia.
recebida.

:':Í 8.° Nas depentleneias da Prefeitura em que não houver
Repartição de Fazenda sorá. oscript,l. por quem fornecer os
fuo 30s.

§ 9.° A contraprova em caso algum poJer:1 ser corlada da
folha a que pel'tencor no livro de pedidos, e q'lCm isto praticar
OU conse:Jtir sel'á, responsabilisado.

CAPIJULO 152.°

DO LIVR'J DE ENTREGAS E REM8,SAS

Art. 1336. Por intermedio das guias de entreg'J.s cortad,1s do
livro desse titulo s3rão re.::olhidos ás estações competentes os
jnuteis ou qU:.l.e'quer outros objectos desneces3arios a b relo, ou
a outra qualquer dependel1cia da Prefeitura; bem como serão
dirigidos ás directorias technicls os objectol a concertar.

ArL 1337. Para a escriptur;lçã.o dessas guias existira um livro
organisado pelo systema do livro de peditIqs, C0:11 as seguintes
diITerenças:

1.0 Tera o título de remeS3a o do.::umento que se exkahit' e
que acompanhar o genero.

:s 2.° Na contraprova o almoxarife, ou o commissario do de­
posito, dará descarga do que fór enlregue, e, trabndo-se ele
iuuteis ou desne~essarios, será rubricada p310 ajudante do Com­
missal'iado, depois de confcril-a com o livro tIo termos compe­
tente.

Art. 1338. Niio é permiltitlo em uma só gui<1 mencionar artigos
navaes, com os de armamento ou al'teftlctos de guerra, nem
objectos que perl.ençam a m~is de um deposito auxiliar do alma.
xarifa lo.
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Paragl'apho unico. E5te serviço será feito de conformidade
com as attribuições de cadaum, devendo haver pré via intelligeocia.
do entregador com o almoxarifado.

Art. 1339. Immediatamentedepois da entl'ega devem os alma·
xarifes dar aos respollsaveis os titulos de suas descal'gas.

Paragrapho uoico. A falta de execução deste artigo sera
punida administrativamente com responsabilidade do almoxarife
e do ajudante do Commissariado.

Art. 1340. Os mestres das otIlcinas, o patrão-mór, os mestres e
patrões das embarcações, e machinistas farão a entrega dos
inuteis sob propostas assignadas pelos competentes ajudantes
das directorias technicas e secções, rubricadas pelo director ou
cheCe , segundo o modelo n. 43.

Paragrapho unico. Por estas propostas os commissarios dos ele­
positos extrahil'ão a remessa do livro de entregas e a contra­
prova necessaria para dirigir 03 objectos ao almoxarifado para
exame e classificação. As propostas, com a nota da extracção re·
ferida, serão entregues ao ajudante auxiliar para. ser contem­
pladas na escripturação geral da directoria ou secção.

CAPITULO 153. o

DO LIVRO DIAltIO

Art. 1341. O Livro Diario é destinado {t, inscripção de toda a
despeza de bordo. dos estabelecimentos de marinha, delegacias,
directorias technicas e S9cções, com excepção da extraordinaria,
a que se reCere o ar1. 1260.

§ 1. o Ahi serão escriptas e assignadas pelo omcial de quarto,
durante este serviço, quaesquer ordens para o fornecimento de
sobresalentes.

§ 2. o Polel'::", porém, em occasião de faina gel'al, o pl'oprio
commissario escrever a ordem, que será depois examinada e
assignada pelo otIlcial ele quarto.

§ 3. o A borclo, fóra do serviço do quarto, nenhum official póde
:lutorisar despeza, á, excepção elo immediato, nos casos previsto;:;'
neste regulamento •.~ ~
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§ 4.° Nos estabelecimentos de Iarinlm, delegacias, directorias
technicas e secções das Prefeitllt'aS, sól11ente o.s immediatos, os
delegados na f,tlta destes, ou aj lldantes au xiliares e mais an tigos
poderão autorl::;ilr despeza.

Art. 1342. A assignaíura elos commandanles, directores te­
choicos e de repar'tiçãe, delegado ou cbefes de secção pódem
ser posterior i~ entrega. do objecto; em todo o caso jus­
titica a despeza pela conferencia, que el!e deve elIectivamente
fazer, do Li vro Diario, com o caderno de qual'to, ou de vales,
on regi tl'OS, afim de salvar a. StH" respolLabilitlade e evitar
dispendio clesnecessario ou cxcossiv~.

Paragmpho unico. A de01aração d:1 despeza sera feita sob
esse tilnlo e disLinctamente, no cadel'J)o dos quartos, afim de
facilitar a conferencia que fica determinada.

Art. 1343. Relativamente ao abono de raçõas, a ordem será de
ve pera escripta pelo immediato, tendo em vista o alardo e a
competente t~,l)ella.

Art. 1344. Para C': abono de ca.rvão, lubrificantes e sobresa­
lentes para as lanchas do serviço geral da Prefeitura e das di­
rectorias technicas, a ordem scrá de vespara escripta pelo nju­
dante mais antigo da. secção ou aux.iliar da directoria, em vista
da competente ,tabella.

Paragrapho unico. O official ill1mediato ou njudante auxiliar
da directoria, ou o mais antigo dt\ se~çiio, deveri~ fazer regular­
mente, não só as declarações qJe se acham explicadas sob o
titulo - Obsm-vaçõcs - no modelo n. 44, como fJ.uaesquor outras
que pareçam de utilidade para a fiscalisa~1i.o.

Art. 1345. DJl',Il'uamento !'lll'-se-lla t mbemassentamento com
ll. dedominação e qU!l.1I tidado de cada uma das peças e o numero
da relação que autorisl1r a di. tribuição.

Parag-l'ar,ho uuico. Sal'ã notados pOl' numero e designação '
de peças os colchões e ruupas da enferm::tria lançados ao mar
ou inutilisados por' conveniencia de hygiene, os quae o
lDesmo cirurgião especificará no Livro Dia,l'io, assignando com o
comml1ndante e o immediato.

Art. 1346. Pertencem ainda ao Livro Diario, mediante ordem
p~ct'ipta, qlle o commanc1aute, delegado, dil'úctOt' technico

I'
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ou chefe de secção da Prefeitura assignarão com seus immtl­
diatos:

a) a despeza por consumo de objecto inutilisado ou extl'aviado,
uma vez que, no maximo, o seu valor s ja de 20 pelo inven­
tario;

b) ficarão todl1via em deposito, e inscriptos sob o titulo de
Arrecadação, a bordo, nos estabelecimentos de Marinha, delega­
cias e secçõ~s, e 1Jlateria p)·ima. nas directorias technicas, os
metaes de applicação nas ofIlcinas, que se puderem aproveitar
dos mesmos objectos;

c) a polvora, marrão para o gasto diario e as velas para
luzes extraordinaria', ou Outl'O qualquer corpo empregado na
mesma iIluminação. Esta de peza sera. lançadl1 por quinzena
com ali explicações estabelecidas para a despeza orclinaria.

CAPITULO 15<1. 0

DO LIVr 0- MAPrA

Art. 1341. No livro-mappa, destinado â. demonstração da re­
ceita e despeza, é obrigatoria :lo nomencll1tura. omcial das ta.­

bellas de fornecimento .
.' 1.0 Nesse livro, com dizeres impressos, ser<1 diariamente men­

cionado tudo quanto se receber, e, por meio de resumos quin­
zenaes tudo que se despender, afim de que se possa facilmente
balancear a conta do commissario.

~ 2.0 Os documentos justificativos de entregas, quaesquer que
sejam, serão lançado precisamcn te na data de seu recebimcn to,
o que deverá constar de nota escriptll pelo commi sario nos

mesmos documentos .
.A1'1. 1348. Pertencem à receita:
~ 1.0 Os artigos fornecidos pelo fornecedores, depositas, par.

ticulares, arrecaüações e collectorlas.
!'l 2. o Os obj ceto. man 11 fn.ct u['::td s ou transformado' a bordo

nas omcinas e os recebidos de out,'os navios, depo itos, tl.lmoxa·
rif,ldo, arrecadações ou collectorlas.

§ 3.0 Em geral todos o objectos que pertenção a Fazenda
Nacional, qqer sejam do ~ro~l'io navio? corpo, directoria, secçf(.o,
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delegacia ou repartição, quer tenham outro uostino ; feita destes
ultimos, sob a rubrica ti ent?-egar, a conveniente discriminação.

§ 4.0 A quantia mensal recebida para compra ue vertluras ou
outro fim estipulado.

Art. 1349. Prestam nas Prefeituras :10 livro-mappa justifi­
cação de despeza:

a) o diario da despeza, abrangendo o das directorias technicas
e secções da, Prefeitura;

b) as relações de fardamento;
c) os termos;
d) os recibos de entregas feitas aos navios, aos depositos,

corpos, estabelecimentos de Marinha, delegacias e outms depen­
dencias da Prefeitura;

Paragrapllo unico. Documentos de outra especie só poderão
ser attenclidos pelo chefe do commissariado, sob responsabilidade
do Prefeito, ou com autorisação da Secretaria de Estado, ouvindo
a Contadoria.

Art. 1350. Toda a despeza com mantimentos e com sobresa­
lente fixada em tabellas approvadns pelo Conselho Economico e
Administrativo, será encerrada no fim de cada mez e confron­
tada com a receita.

a) o saldo indicaclo pela escripturação seril. depois reconhe­
cido pelo immediato, ou ajudante auxiliar, mais antigo ou elo
Commissariado, que farao medir, pesar e contar 03 generos ou
artigos existentes;

b) este procedimento constitue o balanço de que trata o
art. 1263, sendo nos deposUos e arrecadações lavrado termo de
sua verificação;

c) si o saldo, letra a), coincidir com o existente nos paióes ou
depositos, será transportado á folha immediata do livro-mappa
para ser attendido na requisição do mez seguinte;

d) si houver excesso, sera debitado ao responsavel ;
e) si houver fi1ltas, serão especificadas no oaderno de quartos a

bordo, ou no termo, no outros casos. dando o immediato, ou
quem suas vezes fizer, conhecimento por escripto ao comman­
dante ou ao chefe da repartição, com cópia, o que será transmit.
tido ao Prefeito, com a devirIa iuformação para resolver sobre a
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respon abilidade do commissario e para conhecimento do chefe do
Commissariado, que tomará provillencias administrativas ou ex.
pedirá instrucções para cohibir a reproducção, quando se tratar
de depenuencias das Prefeituras;

fJ da dili'erença que existir para mais ou para menos, se
lavrará um termo, especificando, a qualidade e a quantidade
dos generos encontrados e no mesmo livro-mappa haverá refe­
rencia ao numero do termo, às folhas do caderno de quartos,
ou do termo contido na letra b) em que se tratar do facto.

CAPITULO 155.o

DO LIVRO DE SOCCORROS E DE ASSENTAMENTOS

Art. 1351 Os livros de soccorros nas Prefeituras se destinam
ao l1istorico de cada uma das praças d03 navios ou de outra qual­
quer de suas dependencias, bem como dos contractados da 1" e 2'
secções e dos operarios de cada uma das directorias technicas.

Paragrapho unico. Nos ditos livros será incluido o pessoal
acima, qualquer que seja sua categoria, comprehendendo os es·
clarecimentos que poderem preencher semelhante fim.

Art. 1352 Os livros de soccorros servem para verificar o es­
tado da guarnição, para serem feitos os pontos geraes, e todo o
mais serviço em que seja necessario o conhecimento do numero
e classe do pessoal.

Art. 1353. Sã poderão ser escripturados pelos commissarios e
seus sub5titutos nos impedimentos daquelles, e pelos apontado­
res, quanto ao pessoal operario,

Art. 1354. Incumbe ao omcial immediato transmittir ao com­
mi ario as notas Ciue tiverem de ser lançadas por extenso ou re·
sumidas nos livros de soccorros.

Art. 1355. Além de outros que estejam de accordo com o dis­
posto no artigo antecedente, são proprios daquelles livros os se­
guintes esclarecimentos:

a) nomeações, com as notas das repartições competentes;
b) ordens de embarque, desembarque, de pa sagem para outro

navio ou serviço, no mar ou em terra;
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1:) baixas parl\ o hospital l
dJ altas uo hospital;
e) abonos de dinheil'os, fa.rdamentos, premios etc.
/) ordem do dia 10UVa11\10 ou advertindo;
g) notas de fallecimento, deserções, pl'isõ3S, castigos, repre~

hcnsões do prefeito, ou do commanda.nte do navio de orJem
daquelle, e resumidamente as cOl11missões do proprietario da ca­
derneta;

11) nome, lotaçã.o, classe e armamento;
i) a datas serão escl'iptas por extenso;
j) cada nota ou lançamento difrcrente serú, assiguada pelo

commissario ;
k) alem da assiguatura do coml11issario, serão obrigatorias as

do irrimediato e do commandante em todos os lançamentos do
livro de soccorr08 ;

l) a praça que receber cÚúheiro ou qualquer obje to, prestará
sua assignaturn., no caso de saber ler e escrever;

?li) as averbações de pagamento serão lançadas pelo commis­
sario que effectuar o pagamento.

Art. 1356. Os documentos levados aos livros de soccorros ficarão
archivados á bordo ou na dependencia da Prefeitul'a sob a res­
ponsabilidade do commissario ; e por occasHo do de armamento
ou extincção da repartição, serão remettid03 á Contadoria de
Marinha.

Art. 1357. Os livros ue soccorros tios operarios ficarão em po­
der dos apontauores das re3pectivas omcinas, que os escripturn.­
Tão, segundo a notasdo ajudante auxiliar, que funccional'a como
immediato e o director como commandante, senuo proprios dos
mesmos os seguintes esclareci mentos:

o) copia do bilhete de admissão;
b) ordem de de taque, ou qualquer commiss5.o salJindo da

jurisdicção da respectiva officina ;
c) abono de dinlwiro ou premios ;
cl) notas de fallecimen to, castig-o, reprehensõos, Dumero das

ordens do dia do prefeito ou do director, elogiando ou adver­
tindo ;

e) da ta da ilemiss5.o.
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Arl. 1338. As n.verbaçues de pagamento serão 111uçn.uaS pelo
:1pon tador que o tiver elrectuado.

Art. 1359. Nos livI'os de soccorl'os lIas directorias, devem
SQl' escr'ipturados os ltistoric03 dos dil'ectol'eS o nj ul.!ante... respec·
tivos, e nos das I" e 2" secçõ~s os l.!os cheCes e seus ajudantes,
senl.!o averbal.!os os pagamentos pelo commissario do respectivo

deposito.
Paragrapho unico. Os empregados civis da PreCeitul'a. niío

tel'íio livros de soccorros, mas sel'áo l'elacionados em um livro
denominado de assentamentos, com os esclarecimentos a) e) () g)

do ar1. 1355.
Art, 1360. Os livros de que trata o al'tigo a.utel'ior soriLo

escrip turadqs:
a) os elo commissariado geral e elo a.!moxarifildo, por um dos

commissn,rio' designado pelo respectivo cbeCe ;
b) os das Clil'ectOl'ias tecbnicas e delegacias, pelos respec~iíos

encal'l'egado'> dos dcpositos, arrecadaçãe::> e collectol'ias ;
c) o de assentllmentos dos opel'arios nlC.liates e o de mairiculn.

das ecstul'eil'as, pelo a.l1xilin,r do almoxariCe e:Jc:1l'regado ela
escripLuração do Cardamen to;

d) os livros das letra.s ,,) e c) deste artigo sel'áo assignados
pelo ajudante do Commissariado.

Art. 13(;1. Todos os esclarecimentos, excepto o con'tante d::t
lottra h) do art. 135:;> pl'oprio' 110 Iivro de SO::COl'I'OS de officiae ,
pl'a~a o operarios, serão lançH1ns om IÍlTl) especial e sulJsidial'io
com a denominação lle cndel'nela.

§ 1. n .A escripturaçilo das cadernetas será feita. pelos commis.
sarios respecti vos' DOS disÜ'ictos e mllis repartições, onde llquel­
Ies não existirem, pelos respeclivos secreta.rios; e esgotada.
uma cardeneta continuarã.o em outra. os assentamentos de um
mesmo individuo.

§ 2." ao organisaçfío da. folha cle pagamento sel'ao conCe·
ridas pelos immediatos as nota.s (lilS ca~lernelas com as cerres­
pondentes dos li vr05 de SOCGorros e, para. em resumo authen­
ticarem-se todas as alteraçõe.~ do mez findo, bllstal'ó' que
então as ignem, com aquelle offici:1.l, o commissario e comman­
dante.
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§ 3. ó Nas Prefeituras as nomeações, guias, attestados e outros
documentos ele igual importancia, de costume passados em avul o,
serão dados pela autoridade competente na caderneta do omcial
e praça a que se referirem, desrle logo produzindo os eIIeitos na
marcha do serviço.

Art.1362. Relativamente ás cadernetas devem ainda ser ob­
servadas as seguintes di posições:

a) serão foruecidas pela repartição competente; remettidas
com as praças, otIlcial ou qualquer outra de bordo,uo movimento
que tiverem por couveniencia do serviço; e voltarão com as
mesmas praças, dada nova commissão;

b) por occasião de desembarque ou uesligamento de otIlciaes
das diJIerentes classes, serão apresentadas em primeiro lugar ao
chefe respectivo para serem extrahidas as notas necessarias,
depois á Contadoria dp, Marinha, que as devolvera, feito o ajuste
de contas;

c) servirão de excusa á praça de bordo ou de qualquer elas
depenuencias da Prefl~itura. marinheiro, carvoei!'o ou fo­
gllista voluntario, engajado, ou contractado que obtiver
desembarque ou desligamento por fim de contracto ou enga­
jamen to, lançando-se-lhes a competente nota de final paga­
mento, que será. feito por meio de folha, á vista do livro de
soccorros;

d) com referencia ás praças dos corpos de marinheiros nacio­
naes ou de infanteria de marinha, serão remettitlas de
qualquer das dependencias da Prefeitura aos commandantes re­
spectivos para os fins legaes de ajustamento de contas, que será.
feito por meio de folhas de pagamento, ficando alli al'chivadas
até novo destino das praças;

e) serão enviadas ao chefe do Commissariado da Pl'efeitura,
nos casos de faUecimentos ou deserção de CJualquer praça das
dependencias da mesma, ou navios sob sua jurisdicção, afim
de reconhecer-se, pela escripturação feita, o debito que haja para
com a Fazenda Nacional, e remettidas depois á. Contadoria, ue
Marinha. afim de julgaI-a', [lrovidenciaDllo sobre a indemnisaçiio
pelo producto do espolio, quando não sejam sufficientes os soldos
e vencimentos em atrazo ;
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(l terminado pela Contadoria o processo que fict\ e},.-posto,
serão pOl' e5tlL en viadas iL repartição a que pertencerem, onde
tlcar~o arc~ivadas;

g) n'L primeira secção das Prefeitul'as serão archivadas as
cadernetas das praças da mal'in~agem comprehenditlas nos pa­
ragrapbos acima, contratadas nas suas dependencias ;

h) o valor das cadernetas extraviadas erá illdemnisado pelo
causador do damno.

Art. 1303. 05 operarios, aprendizes e serventes das clirectorias
technicas das Prefeituras só terão cadernetas nos seguintes
casos;

a) serão fornecidas pelos lLpontadores, sob ordem do respe­
ctivo director, voltando com os mesmos quando no movimento
que tiverllm aquelles serventulLrios por couvenienc:ilL do serviço,
de regresso iL respecti va directoria technica, para serem archi­
vadas pelos ditos apontadores.

b) por occasião de eliminação, por pedido, com Mas notas
ou por terminação de tempo de serviço;

c) nos casos acima serão lLpresentadas ao director technico
respecti vo para serem extrahidas, sob a fiscalisação do ajudante
auxiliar, as notas necessarias ao pagamento, sendo feito o
ajuste e a folha do saldo devido, pam o pagamento pelo com­
missariado ;

d) o cilefe do 00mmisslLriauo da 1", 2n e 4" Prefeituras e
a Contadoria de Marinha na 3" lançn.rão as notas tios vencimen­
tos e vantagens devidos pela nova commis~ão em que forem
eo viados, DO caso da letra a).

Art. 1364. Os livros de soccorl'OS, findos, serão remettidos ti,

Contadoria da MarinhlL.

CAPITULO 156.°

DO ALARDO ou LIVRO DO PESSOAL

Art. 1305.0 alardo é o livro privativo tloimmediatoúo uavio
ou escola, ou do t1judaute mais antigo da ln e 2,' secções da Pre­
reitura, por elles escripto ou por outL'em debaixo de sua re­
ponsabilidade, pOL'ém nunca pelo respecti vo commissario.
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1>aragt'apho unico. Toma o nome de-livro do pessoal-quando
for applicado às directorias technlcas· das Prefeituras, sendo
livro privativo do ajudante-auxiliar, escripto sob sua respon­
sabilidade, porém nunca pelo apontador, mestre ou contra·mes­
tre de qualquer das omcinas.

Art. 1365. O fim do alardo é prestar ás despezas consignadas
no livro diario meios de verificação l1aquella parte que depende
principalmente do movimento diario da guarnição.

Deverá por isso declarar os nomes, postos e classes de todas
as praç'1s do navio sob a jurisdicçã.o da Prefeitul'a ou qualquer
de suas dependellcias, o numero das que tiverem de ser muni­
ciadas no dia seguinte, as alteraçõ3s que se derem, e as demais
occurrencias que vão de accorclo com as obl'igações fiscaes do
immediato.

Art.1367. Nos casos de uuvida,podera ser consultado o alardo
para confrontações com o livro diado, na tomada de contas.

Art. 1368. O livro do pessoal é de3tinado a prestar, com refe­
rencia ás despezas de pagamento, ao ponto diario da directoria
technica respectiva, e aos quadros dos operarias; aprendizes e
serventes, estipulados pelo Conselho Ecooomico e Administl'a­
tivo, meios de verificação na parte que depende principalmente
do movimento diario do pessoal.

Paragrapho unico. Daverá por isto declarar nomes, postos e
classes de todos os engenheiros, mestres, operarias, aprenJizes e
sel'ventes da respectiva directol'ia, o numero dos que ti vel'em
sido apontados, as alterações que se derem em cada dia, e
as demais occul'rencias que vão de accordo com as obrigações
fiscaes do ajudante·auxiliar das directorias por força deste
regulamen to.

CAPITULO 157.°

DO J.lVRO DE TER~IJS

Art. 1369. O livro de termos (com I'etação exclusiva ao ~er­

viço de Fazenda das Prefeituras), é destinado á inseripeão das
despezas extraordinal'ias, de conformidade com o art. 1311, e
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às trllJ1sferencias de carga; de accordo com o 9,rt. 1296 dE:stã
regulamen to.

Art, 1370. O termo será escript a bordo dos navios sob a ju­
risdicção das Prefeituras, pelo officiaI de quarto, que assignará
com o commandaute do navio e o official imrnediato.

§ loas districtos onde houver escolas; o immediato escriptu­
rará, a ignando o delegado; naquelles em que não existirem
e colas; nem immediatos, serão esc:-ipturallos pelo proprio dele·
gado, que os as ignal'á.

R 20 Verificando-se a ultima parte do paragrapho anterior, os
termos só poderão 'er relativ03 a objectos dos fornecimentos
dentro da compelencia do:> empregados das collectorias.

§ 30 Nas secções e directorias tecbnicas os tel'mos serão escri­
ptos pelos ajudantes encarregados dos respectivos' serviços,
que a ignarão com o ajudante auxiliar, sendo rubricados pelos
chefes de secção ou directores tecbnicos respectivos.

~ 4° No deposito central do almoxarifado os termos serão es­
criptas por um dos auxiliares e assignados pelo mesmo e pelo
ajudante do Commissariado e rubl'icados pelo respectivo chefe.

§ 5° Com relação a viveres deteriorados, as ignará tambem
o cirnrg:üo do navio ou da dependencia onde o houver.

Art. 1371. Do~ termos de despeza deverá constar:
§ 1.o A ol'dem da autoridade que ú mandar lavrar e todas as

cil'cumstancias do acontecimento, de modo que pos.a se l' feito
juizo sobre o facto e necessidade de semelhante documento.

~ 2.° Si tive!' por motivo a deterioração ou transfo!'mação de
al"'um objecto cujo valor exceda de 2 .', se dirá o destino ou ap­
plicação que se lhe der.

R 3. oTratando 'do emprestimo de mantimentos ou de quaes­
quel' outros artigos a navio mercante, será tambem assignado
pelo capitão do mesmo navio.

Do termo a que e refere ° precedente paragrapho dar·se-ha
uma cópia ao navio recebedor, e seril. outra remettida ti. Secreta·
ria de E'ta.do, afim de reclamar a importaucia do fornecimento.

4.° Nenhum termo de despeza. dos navios será valido
sem a approvação especial do prefeito, em vista do parecer do
chefe do Corpo de Fazenda.
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Arl. 1372. Quando por qualquer cil'cumstll.ncia figurar nos
inventarias ou em carga dos commissarios objeotos rrue perten·
çam a outL'os responsaveis, será immediatamente lavrado pelo
omcial o respectivo termo de tran Cerencia LIe re ponsabilidade
para. isentar aquelles da c,.rga indevida, sendo os objectes leva­
dos em receita do responsavel competente, por meio de termo
feito em duplicata e assignado pelos entregador, recebedor e
oficial immediato, que os lançará depois no livro de inventario
do responsavel a quem competir a carga.

§ l° Dado o caso que exista em carga dos machinistas ou
mestres objectos que devam figurar no inventa.rio do commis­
sario, em vez do termo acima referido, dará este ao responsavel
como documento de despeza, requisição despachacia feIo com·
mandante e os objectos constantes da requisição lhe serão C..1.r­
regados pelo immediato no livro de peLlidos.

§ 2° Estas disposições terão etreito nas demais dependencias
da Prefeitura, devendo, porém os termos ser escriptos por
qualqner empregado e nunca pelo l'esponsavel, assignando os
immediatos e rubricando os delegados respectivo;;.

Arl. 1373. Os termos de armamento e desarmamento de qual­
quer navio sob a jurisdicção da Prefeitura, e da creação ou extin­
cção de qualquer repartição serão lavrados no livro de soccorros
pelo empregado que assistir á mostra.

Paragrapho unico. D'eiles devem conshr as ordens recebiuas
c mais occurrencias que tiverem relação com o fucto.

CAPITULO 158.°

DO LIVRO DE CAUTELAS

Art. 1374. As cautelas de !Jue trata este regulamento serão
passauas em livro proprio, orgaoisado coo forme o mOlLel0 n. 45,
e por meio dcHas:

a) O agente comprador recebel'á directamente os objeotos a
concertar;

b) os contrame::;tres ou operarias, ou o mestre das obras do
mar, receberão, de accordo com o §2. o do art. 1287, em carga
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provisoria, as ferramentas pertencentes ao Estado, necessarias
ao serviço designado;

c) os officiaes de patentc, os inferiores com incumbencin, espe­
cial a bordo ou eo arregados de serviço externo, os al'tifices da
brigada, os offl.ciaes mal'inheiros, o fiel de artilbaria, os mestres
e contl'amestres, nos navios sob a jUl'isdicção do prefeito, terão
a guarda e responsabilidade tempol'aria dos instrumentos, armas
ou ferramentas nece:>sarias ao respecti vo sel'viço e as louças,
utensilios e moveis dos camarotes que occuparem.

d) os despenseiros terão a guarda e responsabilidade das roupas,
louças e mais objectos pel'tencentes aos dilferentes ranchos;

e) os offl.ciaes e empregados que occuparem casas sob a 'juris­
dicção das Prefeituras e delegacias terão a responsabilidade dos
'respectivos movei, utensílios e bemfeitorias, emquanto nelIes
morarem.

Art. 1375. Res"'atados os objecto:>, o responsavel entregará a
cautela, cortando-a do respectivo talão.

Art. 1376. Na execução da letra e), do art. 1374, as cautelas
poderão ser em fórma de relação com os preços dos objectos,
sendo as funcções do immediato ou do ajudante auxiliar preen­
chidas por um dos ajudantes do prefeito.

Paragrapho Ullico. Nas delegacias, as ditas relações deverão
ser cópia fiel do inventario do respectivo commissario ou
encarregado da collectoria.

CAPITULO 159.°

DO LIVRO-TALÃO DE RECIBOS

Art. 137;. Os talões ele recibos de que trata este regulamento
serão organisados em livros proprios, con forme o modelo n. 46.

Art. 1378.Sómente por meio de recibos destacadDs de livros-ta­
lões em devida fórma e rubricados pelo delegado ou pelo chefe
da dependencift da Prefeitura, tornflr·se-lláo validos, efi'ectivos
e reconhecidos os recebimento" de multns, emolumento, sell03
ou outro qualquer imposto constante deste regulamento, a eITe.
ctUtlol' em dinheiro pelas partes, como receita cobravel pela:
diversas dependencias ela me ma prefeitura.
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Art. 1379. Os talões, inicial e terminal, de recibos destacados
serão enoerrados diariamente pelo delegado ou pelo chefe da
dependencia que tiver autorisado as cobranças, neUes con tando
o numero total dos extrahidos.

Paragrn.pho unico. Quando algum recibo deixar, por engano,
de ser destacado, ou quando ja extrahido deixar de ser entregue
á parte, sera encerrado com a. inutilisação do chefe da repar­
tição ou delegado e collado ao talão respectivo, que igualmente
recebera lanç:1mento do facto, com a assignutura do mesmo
chefe ou delegado.

Art.1380. Os talões numerados e rubricados em poder dos res­
ponsa.veis constituira o documento de receitrl da respectiva
conta corrente.

Art. 1381. A falta de entrega do recibo as partes de quem
houver sido cobrada a importa.ncia em dinheil'o, a sua não
correspondencia com a quantia escl'ipta no talão, ou o desen·
tranhamento de qualquer dos talões numerados, intel'rompendo
a numeração, trarão immed.iata e exclusiva responsabilidade
do recebedor, contra quem deve logo ser promovido inquerito.

Art. 1382. As partes teem completo direito de reclamação di­
recta ao delegado ou ao prefeito pela não execução do artigo
antet'ior.

CAPITULO 160.°

DO LIVRO DE co TAS CORRENTES DE DL'I'lmruo

Art.1383. Para a escriptul'acão de dinheiro na Prefeitura e
delegacias respectivas haverâ um livro de con tas corren tes es­
cripturarlo conforme o modelo n. 47, guardadas as egnilltes
regras:

o) o livro de pedido.:! de dinheiro, o registro das letras, uma
segunda via do resumo de folhas de pn.gamenlo e os talões dos
livros de recibos comprovarão a receita;

b) na despeza à sufficiente consignar o numero elo dQcumento
e a respectiva importaQcia,
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ArL1384. No fim de cada mez se fechará a conta e, depois de
examinados os lançamentos á vista dos documentos, será veri­
ficado o saldo existente, pelo commandante, a bordo dos navios
sob a jurisdicção do prefeito; pelo chefe do commissariado, no
deposito central dos almoxarifado.:i; e pelo delegado nas arreca·
dações e collectorias;

a) em seguida se extr!1hirá um balancete, para ser enviado
em duas vias, e com a segunda dos documentos, :ws Commis­
sariados, e estes por sua vez remetterão opportunamente á
Contadoria de Marinha;

b) com estes balancetes serão simultaneamente feitas as re­
messas do numeraria, de que trata o art. 1167.

Al·~. 1385. Ao Commissariado compete fazer a classificação da
receita e da despeza, apresentando mensalmente um balancete
geral á Contadoria de Marinha que, por sua vez e para cada
Pl'efeitura,apresentará um relataria circumsta.nciado ao Ministro
sobre a regularidade da despeza feita.

C.\PITULO 161. 0

DO REGISTRO DE LETRAS

ArL 1386. Haverá um livro, conforme o modelo n. 4.8, do
onde se cortarão as le tras que se tiverem de saccar.

§ 1. o No talão desse livro ficarão indicados:
a) a importancia não só em moeda nacional, mas tambem na

especie metal1ica em que forem suppridos os fundos;
b) o cambio, data e lagar onde se fizer o saque;
c) a entrada para o cofre da quantia recebida.
§ 2. 0 As quantias serão escriptas por extenso, bem assim se

repetirá em algarismos o valor que lhes corresponder no sys~

tema monetario nacional.

CAPITUL1162. 0

DAS FOLHAS DE PAGAMENTO

Art. 1387. Os officiaes da Armada, engenheiros navaes, classes
annexas, praçaS e operarios,empregados civis, marinhagem, quer
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embarc.:'l.dos nos navios sob a jurisdicção das Prefeituras, quer no
. serviço de suas dependencias, serão pagos por l'oluas ou relações
de pagamento, organisadil men almente á vi-ta dos livros de
soccoeros ou de assentamentos, pclo commissario re pectivo, ou
pelo apontador, e confe.ridas pelos immediatos ou autoridades a
elles equiparadas.

Paragrapllo unico. As foluas do Commissariado e do alma­
xarifado, bem como das demais repartições sujeitas ás Prefei­
turas, serão feitas por um dos auxiliares do almoxarife, con­
feridas pelo secretario do Commisslriado e assignadas pelo aju­
dante e chefe.

Art.1388. As folhas e os livros de soccorros ou de assenta­
mentos serão facilitadas aos immediatos ou autoridades equi va­
lentes para verificarem:

a) a exactidão do calculo em geral e particularmente de cad~

um dos descontos;
b) a clareza e autheuticidade das notas lançadas nos assenta­

mentos;
c) quaesquer outros esclarecimentos, que deem ás relações a

legalisação dos pag-amentos.
Paragrapho uoico. Pelas diLrerenças encontrada(responderão

os organisadores das folhas, segundo a importancia d.\s mesmas.
Art. 1389. As folhas de pagamento serão de accordo com os

modelos ns. 49 a 53.
§ 1.0 De todas essas foluas ol'gaoisarão os commissarios ou

apontadores um resumo, de accordo com os modelos ns. 54 e 55,
o qual, bem como as ditas folhas, assignado pelo comman­
daute. director technico ou de repartições de marinha, dele­
gados, immediato, aj udante auxi liar, ou o mais an ligo da sec~ão,

commissario, apontador ou encarregados de collectorias, sel'á
presente ao Commissariado da. Prefeitura ou á. repartição de
Fazenda competente, na vespera do dia estabelecitlo para sua
conferencia.

§ 2.° De posse de 'tas folllll.S, o Commissariado ve1'J(lcará a
p-xaetidão do respectivo resumo, que ser:1 processafl0, 1ançanrlo­
se-lhe a: declaração de conferencia constante dos modelos
de que trata este artigo.
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Art. 1390. -As faltas que occorrerem serão concertadas á tinta
encarnada, quando possa dispensar-se a organisação de novas
relações.

Art. 1391. Quanto aos resumos observar-se-ha o seguinte:
a) onde houver chefe do Commissariado, depois de despachados

pelo mesmo, serã.o entregues ao p3gador do almoxarifado, afim
de fazer a requisição de dinheiros á Contadoria ou á Repar­
tição de Fazenda competente;

b) onde só houver arrecadação ou collectoria serão apresen­
tados com requisição identica, ás Repartições de Fazenda,
as quaes compete a conferencia de que trata o § 2' do art. 1389.

Art. 1392. O pagadol' do almoxarifado, de posse das quan­
tias necessarias, recebidas na presença do ajudante do Com­
missariaclo, entregará aos commissarios ou aos apontadores os
resumos e, com as formalidades legaes, a importancia liquida
exarada no processo destes, em presença dos immediatos ou
ajudantes respectivos.

Paragrapho unico. Nas anccadações e collectorias os encar­
regados receberão directamente das Repartições de Fazenda, em
presença dos immediatos das delegacias, as quantias necessarias.

Art.1393. Verificada a exactidão da somma a receber, passará
o responsavel no proprio resumo a competente quitação ao
pagador, com sua assignatura e rubrica do immediato.

Paragrapho unico. Servindo de despeza definitiva ao paga­
clor, será esse documento, como tal, escripturü.do e por elle clas­
sificará a despeza, re3pectivamente, o Commissariado, a Repar­
tição de Fazenda ou a Contadoria no julgamento das contas
dos responsaveis.

Art. 1394, Quanto ás folhas, depois de numeradas e carim­
badas, serão restituidas aos commissarios ou apontadores
para o pagamento que lhes competir, devendo os mesmos,
desde logo, lançar no livro de soccOl'ros, ou de assentamentos,
e nas cadernetas subsidiarias as competentes averbações.

Ar.t. 1395. As folhas dos navios. sob a jurisdicção das Pre­
feituras, das escolas e estabelecimentos d~ Marinha ás ordenli
elo prefeito, deverão ser pagas no proprio dia da apresentação
das folhas para a conferencia.



- 322-

Art. 1396. Terminado o pagamento, os commissarios ou apon­
tadores certificaI-o-hão nas mesmas folhas, declarando se o pa­
gamento foi feito na importancia total de cada uma; e no caso
de ficar alguem sem receber, mencionarão o nome do official ou
praça ou operaria que não tiver comparecido, bem como o mo­
tivo da ausencia, quando conhecida pelas autoridades de bordo
ou da repartição e das officinas.

Paragrapho unico. Na indicação nominal dos ausentes se
mencionarão as importancias que não tenham sido pagas
(modelos ns. 50 e 5'2), importancias essas que serão recolhidas ao
cofre para o fim determinado no artigo seguinte.

Art. 1397. As folhas pagas e os saldos que hajam resultado do
pagamento serão restituidos ao almoxarifado até o dia 14 do mez,
em que se eifectuar o pagamento, sendo os commissarios ou
apontadores responsaveis por qualquer excesso não justificado
daquelle prazo; dando o almoxarife quitação das quantias aos
responsaveis.

Art. 1398. Os aLmoxarifes ou commissarias das arrecadações
e encarregados das collectorias procederão de accordo com o ar­
tigo anterior, recolhendo as folhas pagas e os saldos á Oontadoria
de Marinha na 3" Prefeitura ou ás Repartições de F'azenda nas
outras impreterivelmente até o dia 15 do mez em que se elfectuar
o pagamento, sendo responsabilisados por qualquer excesso não
justificado daquelle prazo.

§ 1.0 Verificada a exactidão do saldo a entregar, pelas de­
cLarações exaradas nas folhas, procederá a Contadoria ou a
Repartição de Fazenda de fórma a ser o mesmo recolhido á
competente pagadoria, feitas as annullações das respectivas
verbas.

§ 2.° As folhas pagas hão serão àrchivadas, nem mesmo
recebidas pela Contadoria, ou repartições de fazenda, e
nem pelos Almoxal'ifes desde que todas ou qualquer dellas,
tendo declaração do saldo a pagar, não sejam acompanhadas
deste roeamo saldo.

Art. 1399. Os livros de soccorrOg não sahirão dos navios, di.
rectorias, secções, depositos. estabelecirhentoJ3 de Marinha e
delegacias onde devem estar dtapositwos.
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Paragrapho ul1ico. Exceptua-se o caso de desembarque de
praças, desligamento, destaque ou eliminação de pessoal, em que
serão levados ao Commissariado da Prefaiturae duhi á Contadoria
ou Repartição de Fazenda· pelo commissario, apontador, ou
quem suas vezes fizer, para o aj uste de contas das praças ou
pessoal acima referido; processo este que deverá ser ultimado
liem demora para que taas li vros voltem sempre no mesmo dia
para bordo.

Art. 1400. O pagamento realisar-se-hn. com as seguintes for­
malidades:

§ 1. o A bordo dos navios sujeitos à j urisdicção da Prefeitura:
a) chamada em vista do livro de soccorros e declaração de

identidade de pessoa pelo Immediato ;
b) pagamento em mão propria, e nunca de outro modo;

aos chefes e commantlantes na camara, e aos officiaes na praça
d'armas;

e) com relação às praças de marinhagem e de pret, o signal
«1 g.» posto p~lo commissario, immediatamente depois de feito
o pagamen to a cada praça;

d) com relaç.1,o ao omcial de qualquer classe, quitação deste,
escripta por seu proprio punho, no Jogar competente Lla folha.

§ 2. o Nas clependencias da Prefaitura:
a) paga.mento aos chefes e ol'flciaes, dil'ectores, ajudantes e

mais emprega.dos civis nos lugares que lhes forom designados
para o serviço corrente, sendo applicadas as letl'as b) e d) deste
artigo.

b) pagamento aos operarios, aprendizes e Sel'V8ntes nas respe~

ctivas officinas, ou em local designado pelos directores, verifi­
cando a chamada e a identidade, o ajudante auxiliar.

e) pagamen to aos operarias, aprendizes e serventes e á marí _
nhagem 'contractada para o serviç:> das 1" e 2" secções e aoB
aprendizes marinheiros, com o sigual .« Pg.» posto pelo com­
missaria ou apon tanor, immediatamente depois qne lhes for fÉlito
o pagamcn to.

Art. '1401. As averbaçõ s nos livros de SOCCOI'l'OS, ou de
assentamentos, serão escriptas pelo commissario, apontador ou
qu~m SUaS vezes fizer, sendo assignadas pelo immediato aju-
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dante auxiliar da. directoria ou mais antigo das secções, ou
delegados.

§ I. o A declaração com referencia a cada praça, operaria,
aprendiz, servente, official ou empregado civil, sera feita nos
seguintes termos:

c Pago no dia tanto ».
§ 2. 0 A annullação pelos mesmos pagadores e no mesmo livro,

da averbação por baixas ao hospital, falta de comparecimento,
fallecimento, etc. pelo seguinte modo:

« Não compareceu», sendo exposto o motivo do não compare­
cimento por informação do immediato ou seu correspondente nas
outras dependencias da Prefei tura.

Art. 1402. As praças, que tendo sido relacionadas, não forem
entretanto pagas por haverem passado de na.vio ou regressado
a quarteis, levarão nas cadernetas nota do ulterior pagamento
realizado, e entrarão na primeira folha geral para satisfação do
que se lhes dever. Além d"esta nota se mencionará descrimina­
damente o pagamento não recebido.

§ 1.o A's que desembarcarem se fará o ajuste de contas por
folha especial, processada de modo identico á folha geral. Opa­
ga.mento, porém, terá lugar na Pagadoria de Marinha ou Repar­
tição de Fazenda, onde comparecera a praça acompanhada do
immediato e do commissario, devendo este apresentar o livro de
soccorros e aquelle declarar a identidade da mesma praça.

§ 2. 0 Aos operarios, aprendizes e serventes que deixarem de
receber no dia designado, por motivo justificado, se fará o paga­
mento mediante folha especial e pelo modo indicado no § lo deste
artigo, comparecendo o apontador e aj udante auxiliar.

§ 3.o A' marinhagem ao serviço das ln e 2" secções das Prefei­
turas ficam extensivas as disposiçÕes dos paragraphos 10 e 20

deste artigo, sendo paga pelo commissario do deposito, presente
o ajudante mais antigo da secção.

Art. 1403. Os operarias, aprendizes e serventes, quando com­
missionados ou destacados para fóra do recinto das respectivas
directorias tecbnicas, ou em lugares que não estejam sob a
jurisdicção do prefeito, serão pagos do seguinte modo:

§ },o A folha por ordem do director technico respectivo será



-325-

organisada pelo apontador junto á directoria, mediante ponto
feito pelo encarregado da obra, com attestado passado·pelo enge­
nheiro que a dirigir, 0\1 na falta deste pelo chefe do estabeleci­
mento ou dependencia da Prefeitura a que eIla pertencer.

§ 2. o Concluido pelo Commissariado da Prefeitura e pela Conta·
daria o respectivo processo,e3ta ou a Repartição de Fazenda, pela
sua pagadoria, dará quitação na folha, em que se declare haver
:bido entregue sua importancia ao commissario do estabelecimento
de marinha ou dependencia da Prefeitura, em que se verificar o
trabalho, que a seu turno passará recibo na mesm folha.

§ 3. o Preenchidas essas formalidades, sera paga a respectiva
importancia pelo pagador, constituindo a Colha seu documento
de despeza, da qual dara o escrivão ao commissaria uma nota
discriminativo. das quantias que competirem a cada um dos
supraditos operarias.

§ 4. 0 A' vista desta nota, se etrectuara o pagamento no local,
devendo as averbações nos livros de socco1'ros ser exaradas
pelos apontadores de conformidade com o ponto, que lhes será
entregue pelo escrivão da pagadoria ou repartição com a nota
declaratoria de que foram pagos pela respectiva folha.

§ 5. o Por este ponto ainda a directoria technica fará os
lançamentos na sua escripturação geral da mão de obra e do
seu valor.

Art. 1404. Os operarias, aprendizes e serventes, trabalhando
fóra das respectivas directorias, onde, não existindo com­
missaria, não possa lhes ser appUcado o que está estatuido no
artigo anterior e seus paragraphos, ou em distancia que não
permitta, sem prejuízo do trabalho que lhes está confiado,
vir ao pagamento na respectiva directoria, serão pagos no
local do mesmo por folha especial, processada como a geral,
indo o respectivo apontador fazer o devido pagamento.

Parag1'apho unico. Esta CaIba será feita pelo ponto apresentado
pelo encarregado da obra, attestado pelo engenheiro que
estiver dirigindo.

Art. 1405. DRdo o desembarque de qualquer official, seu
desligamento ou exoneração dos cargos das Prefeituras, afim,
de seguir para commissões fóra da respectiva circumscripção
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lhe será feito o ajuste de contas na Contadoria de Marinha na
3" Prefeitura e Das Repartições de Fazenda. nas outras.

§ I. o Na execução do urtigo acima, quando os mesmos 0tI!·
ciues, inferiores e outros desemb'l.rcarem dos navios ou forem
desligados das repartições, deve- e ter em vista que O paga­
mento dessas gratificaçõ3s, até ess1l. data, seja feito pelo navio
ou repartição em que forem de DaVa embarcar ou por onde
tiverem de l'eceber seus futuros vencimentos.

§ 2." Dado CJ desembarque ou desligamento de qualquer otIlcial,
ou praça, que tenha deixado de~ser pago pela folha geral, a Con­
tadoria de Marinha na 3a Prefeitura e a Repartição de Fazenda
nas outras e nos districtos, antes do processo para o respectivo
pagamento, examinarão se a impol'tancia rela ti va ao me? a que
eUa se refere, combina com a nota exarada pelo commissario
que effectuou o ultimo, e que devera igualmente constar do
livro de soccorros c da caderneta subsidiaria.

§ 3. 0 O conteudo do paragrapho acima tambem é applicado
aos empregados das Prefeituras, quando desligados por nova
nomeação. promoção, exoneração ou ap03entadoria, e aos
operarios, quando desligados, demittidos ou tendo deixado o
serviço <la directoria teclmica pOl' força deste regulam nto.

§ 4. o Quando a quantia reclamada não constar dos saldos
en tregues pelo commissario ou apontadora ao almoxarifado, e
1)0l' este á Repal'tição de Fazenda ou Contadoria, conf0rme pl'e­
ceiluam os artigos 1397 e 139 , o empl'egado encarl'egado desse
serviço dará por escripto conhecimento ao contadol', ou ao chefe
da Repartição de Fazenun. pam. n.s necessarias provideucias.

Art. 1400. Para a regularidade dos lançamentos no Ii·vro de
con tas correntes escripturado na Contadoria de Marinha" os
commissal'ios apontadol'es e encarl'ega,dos das collectorias, no
fim de cada, semestre, enviarão ao Commissariado da respectiva,
Prefeitura os esclarecimentos relativos ii. indemnisação 'de
dividas por adiantamentos e outros motivos, cont~'ahidas pelos
otTIciaes <la Al'mada, engenheÍl'os navaes, clas3es all nexas,
funccionarios civis, inferiores, operal'io e outros, devendo estes
esclarecimentos constar:

a) de declaração de saldo devedor de cada um elos funccional'ios
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civis e militn.re3 d." Prefeitura que receberem vencimentos, até o
uI timo dia do semestre i

b) de declaração nominal dos funccionarios com as quotas
indemnisadas durante o mesmo semestre ;

c) de declaração nominal das indemnisações por conta dos
adiantamentos feitos.

Paragrapho unico. As decLtrações acima deyerão ser as­
signadas pelos immediatos, ajudantes auxiliares, ou mais antigos
das secções, e no Commissariatlo, pelo ajudante deste.

Art. 1407. Asditl'erenças em prejuizo da Fazenda, reconhecitlas
em folhas, serão satisfeitas por quem administl'ativamente for
reconheGido culpado, bem como polo commissaria ou apontador
qllO as tiver calcul·.'.do.

CAPlTULO 163. n

D1S RELAÇÕES DE FARDAMENTO

Art. 1408. As relações das peças de fardamento serão organi­
zadas pelo oficial encarregado da divisão de roupa, asignadas
pelo dito orneial e rubrica las pelo imm~diato e despachadas
pelo commandan te.

Paragrapho unico. P,ll'a a entrega das peças !'equisitadas,
observará o commissario as seguinte;; formalidades:

a) neuhum fvrnecimento excedel'a a dous terços da soldada tle
um mez, exceptuando-se o que se fizer ás p~aças de marinhagem
por pccasião de alistarom-se para o serviço;

b) serão abonadas de preftlrencia as peç.ls de roupa mais ne­
cessarias a praça, dando-se·lbe nos mezes subsequentes as que
não obtivera no anterior por fOl'ca da condição da letra a);

c) Oabono será immediatn.mente notado no Livro Dia7'ío e na
caderneta da praça, de anue passará para o livro de soccorros;

d) os prejuizo;; â Fazenda, par excesso dl~ fornecimen to, serão
pagos pelo commanda.nLe e pelo immediato ;

e) na conferencia das folhas de pagamento o Commissariado
verificará se os abonos foram feitos de conft)rmidad~ com o que
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fica detel'minado ; e no caso de abuso, scientificarà immediata­
men te ao prefeito para providenciar de accordo com a letra d).

Art. 1409. Nas escolas Lie aprendizes marinheiros serão, quanto
passiveI, observadas as disposições acima, sendo as relações de
fardamen to fditas e assignadas pelo respecti vo immediato e
despachadas pelo delegado.

Art. 1410. As relações de fimlamento, numeradas seguidn­
mente, serão apresen tadas pelos commissarios na prestação
de contas.

CAPITULO 164. 0

DA FISCALISAÇÃO

Art. 1411. Para sahirem de bordo ou das depentlencias da
Prefeitura, objectos com qualquer destino, ê iuLiispensavel um
documento (guia) com as declarações necessarias ao fisco.

~ 1. o Este documento será assig-Ilado pelo commissario c
pelo immediato do navio ou pela autoridade correspondente.

§ 2. 0 'erá assignado pelo almoxarife e rubricado pelo ajudante
do Commissariado, tratando-se de objectos sahidos do deposito
central.

R 3.0 Nas directorias lecbnicas será destacado Lie um livro­
talão, numerado segundo o modelo n. 56, levando a rubrica
do ajudante auxiliar e assignatura do commissario, quando o
objecto sabir do deposito e a de um dos ajudantes encarregados
das omcinas e assignatlll'a do mestee competen te, quando s:lhir
directamente das omcinas.

Art. 1412. Nos navios, pela execução do artigo anterior, fica
directamente responsavel o amcial de quarto; nas outras
dependencias o immetliato, ou quem lhe for assomelhado.

Art. 1413. Nenhum objecto será devolvido á estaçti.o compe­
tente sem a guia de que trata o capitulo 152 deste regulamento,
na qual se declare cont t, peso e medida.

§ 1. o Esta verificação sera feita a bordo pelo commissario
na presença do immediato e do omcial de quarto, e com autori·
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sação deste por seu fiel, e nas outras dependencias será feita por
estes, presentes o ajudante auxiliar ou o mais antigo.

§ 2. o Na repartição competente se lavrará termo do recebi­
men to e acto continuo se dará recibo ao commissario, conforme
o ari. 1339.

§ 3. 0 No verso desse termo farão opportunamente os peritos
a classificação dos object03 recebidos, pela qual se dará receita ~lO

almoxarife.
Art. 1414. Os objcctos destinados a ser concertados pelas

directorias technicas serão entregues nos depositas, dando·se
recibo ao responsavel, de accordo com este regulamento.

Ari. 1415. A mo tra. de desarmamento não terá Jogar em­
quanto existirem objectos á descarga, devendo até final entrega
permanecer a bordo o commandante, o immediato, o commissa­
rio, o seu fiel e as praças necessarias ao trabalho.

Art. 1416. No desarmamento do navio sujeito á Prefeitura,
os livros de escriptul'ação de Fazenda e mais documentos serão
relacionados e remettidos pelo commandante ao Commissariado,
que fará entrega immet1iata ao chefe do Corpo de Fazenda.

§ 1. o Procedel'-.:ie·ha de modo it1entico nos casos de substitui­
ção ou morte do commissario d~ qualquel' das dependencias da.
Prefeitura.

§ 2. o A escripturação atrazada será posta em dia, sob as vistas
do chefe do COl'pO de Fêtzenda, de accordo com o art. 132'1
creste regulamonto.

CAPITULO 165. 0

DA.S SUBSTITUIÇÕES

Ari. 1417. P,tra os diversos eITeitos do serviço de Fazenda e
nos impedimentos. de qualquer empregado se observará nas
Preft3ituras o seguinte:

§ 1. o Onde bou ver um só cirurO'ião, será este substituido pelo
aliciaI encarregado da enfermaria.

2. o Ao commissaria nos navios substituiril. o omcial da Ar­
marIa de menor graduação, inclusive guarda-marinha. O subo
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stituto será incumbido da escripturaçáo, exercenJo o fiel unic.\,­
mente as funcções de recebedor e distribuidor d03 generos, e
a:-signaudo as receitas como preposto do commissaric.

§ 3.° Aos encarregados de arrecadações substituirá o secre­
tario da delegacia, funccionaudo o tiel como no parJgrapll.o
anterior.

§ -4, n Aos encarregados das collectoril1s su~stituirá o escrevente
da delegacia.

:> - ,0 Ao agente comprador dos Cümmissariados substituirá
um dos auxiliares do almoxal'ife.

§ 6.° Aos apontadores substituirá um dos Escreventes da di·
rectoria em que o mesmo fuoceíonar.

:s 7.° Aos ajudantes auxiliares das directorias substituirá o
que se lhe seguil' em antiguidade.

s 8.° Aos immediatos das delegacias substilu'irão os delegados;
§ 9.° Ao secretario da directoria techuicu. substituirá o am[\,­

nuense na e cripturação do livro de contas correntes.
§ 10. Nos casos de morte e suspensão do commissario, ou de

qualquer outro responsavel. requisitará o commandante, dele­
gado, chefe de repartição, director techuico ou de secção sua
substituição e procedera immediatamente ao encerramento das
contas e ao inventario. Emquanto si não prermcher a vaga, terá
o fiel sob sua respemsabilidade os geoel'os da Fazenda. Na.cioual.
a, depois de entregai-os ao commis ario substituto, desembarcarn.
para prestar contas.

§ 1L Nos districtos em que uão houver immediatos na
respecti va delegacia, o delegado assignurá. por si e em
logar do immediato. declarando a sua não existencia.

Art. 1418. No impedimento maior de 30 dias ou definitivo dos
commissarios ou encarregados das arrecadações e collectorias, o
commandaute do navio sujeito ás Prefeituras e os delegados nos
districtos requisitarão ao preftlito o preenchimento da vagoll,
incorrendo em falta pela demora ou descuido no cumpri­
mento do presente artigo.

Paragl'apho unico. Nos outros impedimentos de responsaveis
o chefe do Commissariado propol'à. immedialamente ao prefeito
o substituto.
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Art. 14HJ. FÓl'a dos caso de que tl'alãl) os artigos anteriores
não poderão os eunccionarios uas Pl'efeituras ser passados para
commissões di vers\\s daquellas para que tenbão sido nomeados.

Art. 1420. Nos casos de fraude, desde logo, serão suspensos e
substituidos pelo preCeito os commLsarios, ou outro qualquer

re pons:wel, pL'ocedendo-se immecliatamenle a invenlario.
Art. 1421. Aos fieis poder-se-ha impur a peua de suspensi'íQ,

uma vez iucursos no art. 1285.

. TITULO XXVIII

DOS RESPOLYSAVEIS E SUAS CARGAS

CAPITULO 166.°

DA PRE~TAÇÃO DE CO~TAS E INYEiI>TAIUOS

ArL 1422. Nas PrefeiturJs Maritimas e suas dependencias, os
commissarios e demais responsaveis ol'uinariamente deverão
prestar contas no fim do anno financeil'o, e extraordinariamente
no caso da serem substi tuidos, por conveuieucia -do serviço,
por ordem do prefeito ou à requisição do Quarle1 General.

Taes contas serão encerradas pOL' invento.rio, reconhecendo·se
o exis leu le.

Art. 1423. A respeito dos invenlarios devem ser attendidas as
seguw tes dis posições:

1.") Serão, tanto quanto possivel, feilos por commissario, da
acli va ou reformado, que não tenha a carga dos objectos fi.

invenln.riar, nomeado pelo Qllartel General ú. requisição do
llrefeito, ou por este, nos casos ordiuarios deste regulamonlo,
scienlificando aquella. corporação.

2. n) Devem ser assistidos pelos immedialos a bOl'do, pelo
ajudante do Commis ariado no deposito central. pelos ajudantes
auxiliares nas directorias technicas, pelo ajudantes mais an­
tigos nas secções, e pelo delegado, ou por seus immediatos
nos di trictos.
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3.") O cbeCe do Commissariado inspeccionará. este serviço, pelo
que elevera comparecer a bordo ou a qualquer dependencia da
Prefeitura, e poderti, fazel·o nos districtos por seu ajudante,
median te requisiÇ<'i:o ao preCeito.

4. a ) Nos Estados em que houver falta de commissario 03 de·
legados poderão requisitar empregado tla Repartição de Fazenda
ou, ainda, o inventario podera ser feito pelo proprio commissario
entregador assistindo em ambos os casos o immediato do navio ou
delegacia, que será então o principal responsavel por quaesquer
irregularidades que forem encontradas pelas repartições fiscaes.

5. a ) Além da classificação, nomes e preços dos objectos en­
contrados, deverão conter as notas ou esclarecimentos que o
inventariante julgar convenientes á salvaguarda dos inte­
re3ses da Fazenda.

6.") Serão em duplicata, assignando com o inventariante, o
commissario ou responsavel recebedol', aquelle que fizer a en­
trega e o immediato ou seu assemelhado.

7.") A 1" via servirá para a tomado. de contas; a 2a

será pelo cheCe do Commissariado enviada á Contadoria e por
ella remettida ao commissario para escriptural-a no Livro
Mappll, na mesma data em que a houver recebido; as duas vias
do inventario serão rubricadas pelo prefeito.

8.") Exceptuam-se da remessa a Contadoria os inventarios dos
responsaveis que não forem commi sarios.

9.") S~rão attendidos os recibos dos objectos que existirem em
concerto nas omcinas das directorias techn ic'),s.

10.) Os recibos supramencionados, no caso de substituição do
commissario, ou outro responsavel, ficarão com o substituto
para reclamação ulterior dos objectos, e o traspasse escripto
pelo inventariante será assignado por elle, pelo entregador
e pelo immediato do navio, ou autoridade correspondente nas
demais dependencias da Prefeitura.

II.) Os inuteis não serão comprehendidos nos inventarios;
serão remettidos ao deposito central do almoxarifado, para lL

entrega, classifi()ação e consumo estatui(los neste regulamento
ou sotrrerão o mesmo processo nas delegacias, com o devido
lançamento na escripturação geral.
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Al't. 1424. Quando os commissarios recebedores ou entre­
gadores estiverem funccionando a bordo dos navios sujeitos
a jurisdicção do prefeito. ou em qualquel' dependencia da Prefei­
tura, em que a despeza e receita for diaria, estas operações
correrão por conta do recebedor, desde a dia do inicio do
inventaria.

ParagrapllO unico. Dos diarios de despezas se extrahira nota
dos generos e mais artigos despendidos, para opportunamente fi­
gurarem em ac1d.itamento aos encontrados pelo inventariante.

Art. 1425. Dada a necessidade de inventario, por substituição
de responsaveis, em lagar onde não houver outro commissario
ou empregado de Fazenda, sera o dito inventarÍ'O feito e escripto
pelo responsavel entregador na presença do immediato, ou
de autoridade correspondente na dependencia da PI'efeitura, que
assignara, fazendo tal declaração, com o entregador e com ()
novo recebedor.

§ I. o No caso do inventario ser por simples verificação no fim
do anno financeiro, segundo o art. 1422, representará coma
entregador e recebedor responsavel dos objectos o commissario
do navio, escola, deposito, delegaci"a ou outra dependencia
da Prefeitura, recahindo porém no immediato, ou na autori­
dade equivalente da dita dependencia, a responsabilidade do
inventariante.

§ 2.° Nesta hypothese, ao commal1dante do navio sob a. juris­
dicção da Prefeitura, ao uirectal' technico ou da repartição de
Mauinha, aos chefes da I" e 2" secções, e aos delegados nos
districtos compete a conferencia da I a com a 2a via do inven­
tario, depois do que as assignarão, fazendo as considerações
que entenderem.

A la via será remettida ao chefe do Commissariado que, por
intermedio do pt'efeito, e prestando sobre o serviço feito todos
os esclarecimentos que lhe parecerem necessarios, a remetterá
ao Chefe do Corpo de Fazenda.

Art. 1426. Sendo responsaveis os patrões-móres, os inven­
tarias serão feitos nas sédes das Prefeituras pelo commis­
sario uo deposito naval, na presença e com a assignatura do
aj udante encarregado da I· secção, e nos districtos pelos
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encarregauos das arrecadações e colleclori<18, estando presentes e
assignando os delegados.

Art. 1427. No inventario dos encarregados das collectol'ia.s,
devem-se seguir as seguintes formalidades :

a) o termo será lavrado pelo encarregado, rubl'icado pelo
delegado e j ustilicado com a relação dos objetos que se consi­
derarem inuteis, as. ignada pelo delegado;

b) o inventario será feito em seguida de accol'do com este
regulamento j

Art. 1428. 05 inventarias dos mestres das ollicinas, dos em­
pregados civis da Prefeitura e dos porteiros serão feitos pelo
commissal'io dos depositas respectivos.

§ 1. o O inventario annu::l.l ou por substituição dos encarre~

gados das collectorias será feito de accordo com o art. 1423
§ 4°, na pl'esença dos delegados respectivos.

§ 2." Nos inventarias dos pbaroleiros, quando f0itos por subs­
tituição, clevel'iio funccionar o com missaria do deposito naval,
os encarl'egados das arrecadações e collectorias; e quando
forem anllUlies poderão ser feitos pelos proprios responsaveis ;
a ambos assistindo o ajudante mais antigo da secção, delegado ou
seu immediato.

ArC. 1429, O operaria ou contramestre encarregado de obras
mandadas f,tzer por administraçiio dentl'o ou fóra das Prefeituras
poderá, median te inventario feito pelo commissario do de­
posito respeç:tivo, requisitado ao Commissariado pelo di­
rector technico, ter sob sua guarda e responsabilidade as ferra­
meutas e apparelltos necessarlos as mesma obras, terminadas as
quaes prestarão contas dil'ectamente ao deposito da dil'ectoria.

Art. 1430. Os mestres das officinas das directorias technicas de
todas as Prefeituras prestarão contú,s na Contadoria de Marinha.

Al'l. 1431. 03 agentes compradores prestarão contas nas
repartições d'onde receberem dinheiro.

Art. 1432. Todos os demais responsa.veis prestarão contas
na Contadoria de ~larinh:1.

Art. 1433. Si na prestação de contas reconhecerem·se erros ou
omissões dos inventariantes, serão estes punidos administra­
tivamente segundo as circunistancias do facto.
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Art. 1434 E' fixado o maximo prazo de 30 di"s para as tomadlls
de coo tas corresponden tes a um anno.

Paragrapho unico. Para aquellas que excederem a um anno
resol verá o Contador du Marinhu, tomaodo por base o prazo que
fica estabelecido.

Al't. 1435. Na. tomada de contas proceder·se.lIa de acccordo com
o regulamento:da Cootadoria de ?l1arioha, tendo-se porém parti­
cular atteoção às seguiote.:> verificaçõ3s :

1.0 Si os livros estão numerados e rubricarlos pela rep:tr­
tição com peteo te ;

2. o Si a escripturação eslá fei ta com asseio e de accoreIo
com as disposições do presente regulamento;

3. o Si as despezrLs e~tão devidameote autorisadas e justi­
ficadas;

4,0 Si a qU:llltiJade tios viveres e dietas recebidas são as cor·
respondentes às marcadas nas tabellas pura. o tempo e numero
de praças calcula'lo, na requisição -

5. 0 Si as quantidades decombuslivel, sobl'esaleote e mais ma­
teriaes para o serviço das directorias technicas, 1a e 2" secções,
patromol'ia e pharóes são as correspondentes á.s marcadas
nas tabeIlas upprovadas pelo Conselho Economico e Adminis­
trativo das PrefeitUl'as ;

fi. o Si a quao tidu.de de sobresalentes em geral fornecida está
de accôl'do com as tabellas ;

7, o Si os calculas estão ou não exactos;
8. 0 Si a receita pI'ecedeu á despez'1, como é de rigol' em

escripturaçiío regular;
9." Si o salJo de mantimentos e os artigos de consumo

ordinario no fim de cada mez foi encontrado no pedido do mez
seguinte;

10, Si as despezas extraordioarias tiveram por fim satis­
fazer a iodeclioavel cxigencia do serviço j

11. Si foram bem executadas as disposições do presente
regulamento;

Paragrapho uoico. Todas as cü'cumstaocias importantes da
tomada de contas constarão de um re1atorio examlll(l.do pelo
Contador da Marinha.
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Art. 1436. O n. 5 do artigo antecendente póde sofi'l'er excepção
para os depositas das directorias technicas, 1" e 2" secções ou
delegacias, quando para satisfação de trabalhos de soccorro
naval, ou reputados urgentes pelo prefeito ou em execução a:>
art. 1631 for utilisado m'lterial, sobl'esalente ou combustivel,
que esteja em deposito para outra' applicação, e que seja ne­
cessaria renovar o pedido para preencher a quantidade pri­
mitiva.

Paragrapho unico. No caso deste artigo, devera. o a.judante
competente fazer as declarações, que serão rubricadas pelo di­
rector technico, chefe da secção ou delegado.

Art. 1437. O empregado incumbido das verificações supra­
mencionadas respondera por escript9 a respeito de citda um
dos quesitos, expondo minuciosamente o resultado do exame
feito, no qual demonstrará o alcance ou accrescimo porventura
existente.

Art. 1438. O relatorio, a que se refere o paragrapho unico do
artigo 1435 será remettido pela Contadoria ao commissario,
a quem as contas pertencerem, para. allegar sobre os pontos
arguidos, dentro de 30 dias, contados daquelle em que lhe for
entregue a intimação.

Paragrapho unico. Do mesmo modo a Contadoria procederá
quando o responsave1 for empregado civil.

Art. 1439. No tempo comprehendido no prazo supracitado
poderá ser concedido, a requerimento do commissario ou empre·
gado, a revisão das contas, ouvindo-se a este, quando assim
convier ã. revisão.

Art. 1440. Reconhecendo-se origem criminosa nas faitas
existentes nas contas, proceder-se-ha de conformidade com
a lei.

Art. 1441. Nas contas dos commissarios dos navios armados, sob
a jurisdicção das Prefeituras, concedem·se dez por cento de quebra
para os generos alimeri ticios consumidos na. ração dial'ia do
navio.

§ l.0 Este abatimento é concedido tambem aos commissarios
das escolas de aprendizes marinheiros, dos depositos das dire­
ctorias technicas e das 1a e 2" secções.
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§ 2. o Igual aba.timell to se concede nos seguin te artigos:
Carvão mineral,
Sebo em pão,
Oleos lubrificantes e para pintura,
Sabão,
Tintas preparada'.
~ 3." As porcentagens acima referidas serão calculadas sobre

o total da importancia, em dinheiro,das fal tas que se encon trarem
nos generos que ficam mencionados.

ArL 1442. Durante o prazo legal da prestação de contas, não
podera. o responsavel, commissario ou empregado civil, entrar
no gozo de qualquer lícen~a.

CAPITULO 167,0

DAS FIANÇAS E ALCA!\CE

Art. 1443. Os commissarios terão a caução marcada pelo 1'e·
O'ulamento do Corpo de Fazenda da Armada.

Art. 1444. Os empregados civis da Prefeitura que tiverem
cal'g'a de objectos e moveis deverão pre tal' !iança no valor arbi­
trado pelo Conselho Economico e Administrativo.

s ).0 Os apontadores e agente comprador deverão prest:u'
fiança esti pu Jada. em 2: 000,'000.

~ 2.° Os encarregados das colIectorias prestarão fiança do
1/3 de seus vencimeutos aunuaes.

::; 3. o 03 mostres de omcinas deverão caucionar 500 -'000
deduzidos de seus vencimentos mensaes. '

§ 4. o Os operarios devcrão caucionar) /3 do jornal de sua classe

até as quantias arbitradas pelo Conselho Economico e Atlmini:;·

trn.livo por proposta do director resp3ctivo, para. garantia. da
ferramenta.

f'l ;-. o Os patrões-mores que não pertenç'lID ao COI'rO do
omciaes mal'illheiros devcrií.o caucionai' 5UO$000 l'Jis.

Art. 1445. As fianças estipuladas para os empregaJos civis,
apon tadores, encarregados das collectOl'ias, agente comprador,
mestres de officinas e patrões,móres, deverão ser feitas em

2826 :a~
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dinheiro ou em apoUces da divida publica, sendo prestadas na
Contadoria de Marinha, na 3a Prefeitura, e nas Repartições de
Fazenda, nas outras.

Art. 1446. Qualquer alcanc~ deve ser pago dentro do prazo
improrogaveI de 30 dias, a contar da data da intimação, sendo
deduzido da caução .

. § I. o A caução dos operarias só lhes será restituida quando
forem promovidos, sem debito á F,\zenda Nacional, ou forem
eliminados nas mesmas condições.

§ 2. o A restituição da fiança só poderá ser obtida por morte,
aposentadoria ou demissão do funccionario, uma vez quite com a
Fazenda Nacional.

Art. 1447. Ainda que o alcance seja satisfeito no prazo legal
de 30 dias, si na conta de um anno exceder a 500$, responderão
por elIe a juizo do Ministro, em conselho de guerra, o commis­
sario, como responsaveI, e o fiscal, de accordo com o Codigo
Penal da Armada.

§ 1.0 Tratando-se de empregado civil, será, a juizo do pre.
feito, sujeito a processo perante o Conselho Administrativo da
Prefeitura.

§ 2. 0 Terminado o processo, independentemente da sentença,
o commissario ficará sujeito ao que prescrevem os arts. 137 e
138 do decreto de 30 de junho de 1870 e o funccionario civil
podera ser demittido.

CAPITULO 16~.0

DAS PHARMACIAS

Art. 1448. O fornecimento de medicamentos sel'á fisca]isado
pelo director do hospital central ou enfermarias úas Prefeituras.

Paragrapho unico. O cirurgião do navio fará o pedido con­
forme o modelo n. 57, de accordo com as tabellas para tal fim
organisadas nn. Marinha.

Art. 1449. Em cada uma das dopendencias da Prefei tura onde
houver cirurgião, bavera um livro Receitllario, no qual o
mesmo, além do nome, posto ou classe do enfermo, e do dia-
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gnostico notará o medicamento prescripto com designação das
quantidades por extenso.

§ 1.0 A parte escripta será encerrada logo depois da visita e
assignada pelo cirurgião e pelo commandante .

§ 2.° Nos districtos o delegado substituirá o commandante.
§ 3.° Na escripturação das pharmacias este livro representa o

Dia"io, notando-se com relação a objectos inutilisados, perdidos
ou avariados, a despeza ordinaria, como é prescripta neste re­
gulamento, e a erlraordinaria sob esse titulo.

Art. 1450. O receituario justificará a despem do pharmaceu­
tico ou do proprio cirurgião, si fôr o encarregado da pharmacia.

Art. 1451. Para balancear e facilitar a prestação de contas,
haverá um pequeno livro mappa, ao qual se levará, em resumos
mensaes feitos pelos encarregados das pharmacias, a receita e
despeza.

Art. 1452. Os encarregados das pharmacias prestarão contas
quando desembarcarem.

Paragrapho unico. Achando-se a escripturação atrasada, será
posta em dia, fórn. das horas do serviço, por um empregado da
Contadoria, a quem se abonará 10 de cada mez de atraso,
deduzidos da gratificação que percebe o cirurgião pelo encargo
da pharmacia ou dos vencimentos do pharmaceutico, si a este
pertencer a conta.

Art. 1453. Nenhuma conta será tomada sem que preceda
exame pelo Inspector de Saude Naval.

Art. 1454. Os encarregados de pharmacia que forem substi­
tuidos farão entrega della, por inventario, a seus successores.

Art. 1455. O inventario será em duplicata. Um encerrará a
conta do entregador e o outro dará começo á conta do rece­
bedor.

Art. 1456. O cirurgião verificará com frequencia o estado das
drogas e utensilios a cargo do pharmaceutico, assistirá com
elle aos recebimentos e fiscaIisará o transporte dos gelleros e
sua arrecadação a bordo, depois do OXl1mo que com~ete ao omciaI
de quarto.

Art. 1457. Os ferros cirurgicos serão entregues pelo hospital
central da gn Prefeitura, mediante requisição apresentada por
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intermedío do Inspector de-Saude Naval, e serão carregaàos ao
cirurgião no livro de pedidos, pelo qual dará contas.

Si houver pharmaceutico, a carga se {(u'á em livro especial.
Arl. 1~58. descarga dos ferros cirurgicos terá lugar á vista

de documento que prove a entreg-a ao ho~pital central ou a
quem substituir o cirurgião.
~ l.0 A gratificação de pharmacia não será paga ao cirurgião

que prestar contai:", sinão declarando por escripto o bospital cen·
traI, ou o cirurgião substituto, que foram entregues em perfeito
estado de conservação os instrumentos e drogas medicinaes.

§ 2.° Reconhecido o prejuízo ou damuo á Fazenda Publica, será
a indemnisação feita por deducções dos vencimentos do respon­
savel, cirurgião ou pbarmaceutico, quando não possa ter lugar
de uma ~Ó vez, e no prazo de 30 dias fixado no arl. 1446.

Art. 1459. Quando por qualquer motivo tenha de ficar a
pharmacia sem responsavel profissional, dever-se·ha proceder á
inventario da mesma, passando a l'esponsabilidade ao respectivo
commissario,. aflm de serem debitados pelo art. 130 deste
regulamento os medicamentos e mais objectos existentes nella,
os quaes serão despendidos conforme [~lli se preceitua.

Paragl'apbo unico. Com a apresentação do substituto a conta
será encerrada e remettida á Contadoria de Ma,rinha afim de
ser liquitlada.

CAPITULO 160. 0

DOS 111 ACITJNJS1'AS

Art. 1'160. Os macbinistas, quer sejam chefes de macbinas nos
navios sob a jurisdicção das Prefeituras, quer sirvam nas
lanchas motoras das otBcinas, cabreas fixas e f!uctuantes ou
em outra qualquer dependencia das mesmas e seus districtos,
terão a seu cargo e responsabilidade todas as peças, sobresa·
lentes e ferramentas elas macbina~, caldeiras, tlisLilladoros,
apparelhos bydraulicos, valvulas dos compartimentos estanques,
tubos de lançamento de torpedos, bombas de esgoto e respectivos
enca·namentos, valvulas em geral, escaphandros e outros.
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Paragrapho uuico. Compete, ainda, ao chefe de maclllnas do
navio a carga elas machinas das lanchas e escaleres a vapor
que lhe forem pertencentes.

Art. 1461. O primeiro fornecimento será feito pelas compe­
ten tes direotorias no armamento do navio.

I. ° Taes objectos deverão constar de iuvent~rio feito nas
directorias da Prefeitura onde o navio de guerra ou transporte
pas~ar mostra de armamento. Tudo o mail:> que não for con ide­
rado no inventario ficará a cargo do commissaria do navio, e
quando se tratar dos outros casos estabelecidos no art. 1460, a
cargo dos encarregados dos depositas. arrecadações e collectorias,
que procederão de accàl'do com o art. 1287.

§ 2.° -o desarmamento do navio, ou no ,inventario annual de
'verificação dos responsaveis, o empregado da Contadoria de Ma­
l'jnha, no primeiro caso e o invental'i"ante no segundo, auxiliado
por um perito da directoria technica respectiva por estes requi­
sitados, que seri sempre engenheiro naval, dará conta por es­
cripta aos respectivos cbefes, do estado do inventario.

§ 3. ° Nenhuma peça de macllin , de torpedos, ou de electri­
cidade será. entregue nos depositas das directorias tecllnicas, sem
que o commü:sario dê ao machinista o competente recibo, o
qual será resgatado, vaI tando o objecto para bordo.

§ 4.° O dito recibo poderà ser pa s.tdo pelos me tres das om­
ciuas das directol'ias technicas quando os objecto por ua natu­
reza pe adas exijam en trada immediata. e directa na omcina.

§ 5.° Quando o navio entrar em concertos completos dos mo­
tores e seus accessorios, que exijam desmontagem e transporte
de suas peças para as ofllcinas, a bordo será creado pelo chefe de
machinas um livro provisorio rubricado pelo immediato, em que
fará lançar pelo proprio punho do encarregado do transporte a
designação do objecto, o fim para que o mesmo se de tina, e o
estado em que se acha, assignando com o machini ta de servic:o.

§ 6. ° Todos os objectos antes de serem tran portados serão
rotulados e recebel'ã9 numel'O de ordem corr'e 'pondenLe ao do
livro acima; sendo por esta falta unicos responsaveis o chefe
de machinas e o machinista que assignar a sahirla acima esta_o
tuida no paragrapho 5°.
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§ 7.° No mesmo livro serão lançadas, pelo proprio encarregado
do transporte, as entradas dos objectos e rendas das officinas,
assignando o machinista encarregado da machina ou o respecth'o
chefe.

§ 8.° Ainda nesse livro serão annotados todos os materiaes,
accessorios e sobresalentes por sua quantidade, peso e medida,
novos ou enviados com direcção aos tl'abalhos dos motores.

Art. 1462. A respeito das peças adquiridas fóra das sédes das
Prefeitul'as, para substituição de outras na machina, proceder­
se-ba analogamente ao disposto nos paragraphos 2°, 3" 4°,
5° e 6° do art. 1470.

§ 1. o O inventario passará do machinista ao seu successor,
meeliante um recibo escripto e assignaclo por este no livro respe­
ctivo, e authenticado com a assignatura do immediato.

§ 2.° Si não encontrar a machina, sobresalentes, e ferramentas,
de conformidade com o descripto no inventario, no mesmo recibo
dirá o novo machinista quanto occorrer, afim ele resalvaI' sua
responsabilidade .

§ 3.° Para os fins convenientes, o commandante do navio
sujeito á Prefeitura, director technico ou delegado communicará
ao Commissariado, que dará sciencia aContadoria de Marinha do
que constar desse ultimo documento, informando com os esclare­
cimentos que obtiver.

§ 4.° Da caderneta deverá constar si o machinista acha-se
quite com a Fazenda Nacional, mencionando-se as faltas e a sua
importancia, afim de que se dê a competente indemnisação.

Art. 1463. Todas as vezes que se fizerem reparos radicaes nos
motores fixos, ou dos navios da Armada, a directoria technica
que os effectuar poderá requisitar os inventarias para rectificaI-os
com as modificações ou augmentos levados a effeito, mediante
requisição ao Prefeito, que disto dará sciencia ao Commissariado,
e este á Contadoria de Marinha.

Art. 1464. Ainda sob a res]Jonsabilidade dos chefes de ma­
chinas deve existir um livro e m que os peritos elas directorias
technicas lançarão por seu proprio punho o resultado das expe­
riencias que fizerem a bordo ou no local em que aquellas forem
estabelecidas, assignando-o.
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§ 1. o E tes lançamentos serão feitos pelos proprios chefes de
machinas, quando estes levarem a e1feito quaesquer provas
bydraulicas nas caldeiras e encanamen tos depois de reparos que
isto exijam.

§ 2. o Todos os semestres deverão, por intermedio das autori­
dades competentes, requisitar á directoria de machinas da Pre·
feitura, em que se acbarem, provas hydraulic<l.s nas caldeiras
que estiverem sob sua direcção, sob responsabilidade do:>
que assim não procederem, sendo o resultado, com todos os
accidentes notados na vi toria, lançado no dito livro, onde
devem ser dadas instrucçõe con a assignatura dos peritos, para
se conseguir boa conservação futura. O.;; navios novos fIcam de.;;­
pensados dessas provas durante o primeü'o anno.

§ 3. 0 Qualquer accidente notado nas caldeiras dever,), ser
communicado por escripto pelo chefe de machinas ao chefe do
Corpo de Maehinistas, e pelo perito ao respectivo director.

CAPITULO 170. 0

DOS PATRÕES-MÓRES

Art. ]465. Os patrões·móres terão em carga totla a mastreação,
incluindo apparelho fixo, e em geral todo o material nautico
pertencente ao soccorro naval, cabreas,· rebocadores, lanchas e
outras quaesquer embarcações do serviço maritimo ela Prefei­
tura, ou do respecti vo districto.

§ 1. o Estes objectos serão fornecidos na sede da Pl'eCeitura,
pelo deposito naval e constarão de inventario organisado pelo
commissario do mesmo deposito.

s 2. 0 Nos districtos, os referidos inventarias serão organi­
sados pelos encarregados das arrecadações ou collectorias.

§ 3.° Os objectos inutilisados ou extraviados serão substi­
tuidos por outros, dando o ajudante encarregado da ln secção a
despeza no Liv'ro lJia?"io, e declarando soh o titulo A?'recadação

a restituição do objecto no todo ou em parte, o seu extravio, ou
inutil si pelo valor não depender de termo,



§ 4. 0 Não senuo pos:;i vcl a substituição cio objecto oxtrnviaLlo
ou inulilisado, liO l)l'Oprio inventario far- e-h.. a competenle
ueclaração, llssignu.ndo·a o nj udunte ellcal'regado da 1" secção
e o c:lefe da ·mesma secç'üo, e nos di trictos o delegado e o
~eu ilYJmediato, ou EÔ aquelle, onue não exislir tambem esta

autoriJade.
~ , .0 Si o objecto requisitado não tiver igual no inventario,

será enll'egno ao patrão·mor, meJiante c,\utela, sendo incluido
no proximo invent:lrio de fllH do n11oo, quantlo a dita c:ll!lela
tle\'erá ser resgatada. com dec1aru(:ã.o feita pelo inventarianL,
assignnda pelo nj udanle encal'l'egado d,L I" secção, pelo imo
Jl1CJi,Llo da delegacia ou pelo dc!egado ondll não oxi:;lir uquella.
autol'itlaJo.

Al't. 1400. A ent!'ega tlos olJjJctos cal'regn.dos ao patrão ·mór
sel'á f"ila no toJo a seu snb.slililto.

~ 1. 0 Osubsliluto, depois ele tornarconhecimenlodoexistente
e do que esteja ~ómenle representado pOl' uocumentos, pas~al'á

recibo no p!'oprio inventario, com as declaraçúl?s que lho OCCOI'­

rercm p:ll'a garanti!' sua responsabilidado.
§~." O nj ndanto encarregmlo da I" secç'ão, o immeL!iato da do

legacia. ou o delegado onue não existir âCJuell.<L :J.ut(lriJade,
a.uthenlicill'a as declarações: l'clzelluo-:;e l'Ot' intcrmedio Lia choro
U.L dita secçüo ou do dele!!'n.do respectivo comffiunicaçúes, que
inlel'es~::U'em iL F',Lzenda, ao COlllll1i:;sat'ülLlo da Pl'al'eitum, o este
opportuoamento à Contúdol'ia Je l\lar'inhu.

Art. 1467. A nola Lie ~xoneraç'ão e desligamento la.nçada na
caderneta. do p.ltráo'n.ór, ou o(ficiaes ma.rinheil'os servindo de
palrôe::-móre , dCI'el'á attestar se teve elle ou não falta pela

passagem ue i n ven ta.rio ao seu successor. as quaes serã.o tramcri­
ptas no C,ISO allil'lll:üivo. Esta not,t devel'à conslat' do lino de

US!lentulUen!os ou de soe 01'1'0'.

CAPITU U) 171."

DOS 1IIESl'l~El:; DAS OFFICINAS

Ar!. 1468. Os mestres das ollicinas das directorias tecbnicas

terão a seu cargo e responsabilidade touas as fert'amentas, appa·
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ralhos, macllinas, arramelltas, instrumentos, modelos, calibras,
forn!?s, transmissões e motores das respectivas otflcinas, incluindo
todas as peças e sobresalentes que a ellas se referirem.

§ I. u Taes objectos deverão constar de inventarias feitos nas
directorias tecl1nicas pelos commissarias dos respectivos depo·
sitos. e serão fornecidos pelos mesmos.

§ 2.° Os objectos, inclusive as fdrramentas inulilisadas ou
extraviadas, serão substituidos por outros, dando o ajmbnte
auxiliai' a despeza I10 Li'/jl'O Dia?'io ou por termos, e mencionando
sob o titulo de matel'ia prima o objecto restituido no todo! ou em
parte, tondo essa applic.;ção; ou fazend@ sua entrega como inntil,
si pelo valor não depeDLler de termo.

§ ::l," Não sendo pos~ivel a. ulJstituição do obj6eto acima com·
prehelldido, no pro[Jrio inventario far,se-ha a competente decla­
raçã.o, aSsiguando·a o ajuclan te auxiliar.

13 4.° Se u objecto requisitado não tiver igual no invellt.'l,rio
será entregue ao mestl'e mediante cautela, sendo incluido no
proximo inventnrlo de verifiC;lçáo, quando a dita cautela. deverã.
sel' re!:'gatada, com declaeução l'aitlL pelo inventariante e as'i·
gnatla pelo ajudante auxiliar da directoria.

Art, 1460. A entrega uos objectos carregados a um mestre do
oficina será feita no todo a seu substituto sômente por meio de
inventario procedido por commissaria nomeado ,pelo C:>mmissa·
riado da Frefeitul'a.

CAPITULO 172,°

DOS ME~TltES OFFICIAES )IARI 'I1EIROS

Ad.1470. Os mestres dos navios sujeitos á Prefeitura terão
em carg-a a mastreação com o apparelllo fixo do navio. e em
gel'al todo o Inaterial nautioo permanente a bordo.

i:; I, o J<:sses objectos serão foruecidos pela direetoria teelloica
de construcção naval e constarão de in,ventario org-illlisado por
aquella mesma repartição.

~ 2. 0 No inventario serão e'pecificados os artigos que ti­
verem de ficar a bordo, bem assim aquelles que, pelo des­
armamento, deverem ser restituidos ao deposito competente.
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§ 3.° Os artigoS inutilisados ou extraviados serão substi­
tuidos por outros, dando o immecliato a despeza no Liv1'O Diario
e mencionando, sob o titulo Ar)'ecadacçelo, o ol)jecto resti­
tuido no todo ou em parte, ou seu extravio, si pelo valor nã.o
depender de termo a conta do commissario.

§ 4.° Não sendo passivei a substituição do objecto extraviado,
no proprio inventario far-se-ha a competente declaração, es­
crevendo e assignando os offlciaes mencionados no capitulo 147.

Feita, porém, a acquisição, proceder-se·ha de accordo com o
paragrapho seguinte.

§ 5,° Si o objecto requisitado não tiver igual no inventario,
sera entregue ao mestre pelo commissaria, mediante cautela.

§ 6.° Dada, porém, a substituição, a inscripçiio do objecto en­
tregue, feita no inventario do mestre, subsistira como perten­
cente a objecto novo.

ArL 1471. A entrega dos objectos carregados ao mestre será
feita no todo ao Reu substituto, ou em parte ao deposito
da directoria de construcção naval pelo desarmamento do navio
ou por conveniencia de seu concerto.

§ I. ° No primeiro caso, o substituto, depois de tomar conhe­
cimento do existente e do que esteja sómente representado
por documentos, passará recibo no proprio inventario, com as
declaraQÕes que lhe occorrerem, para garantir sua responsabi­
lidade.

§ 2.° O immediato dirigirá este serviço e com sua assignatura
authenticará as declarações, fazendo-se por intermedio' do
commandante ao chefe do Commissariado da Prefditura e este ii,

Contadoria de Marinha quaesquer communicações que interes­
sarem á Fazenda.

§ 3.° No segundo caso, o deposito dará ao mestre recibo,
para ser resgatado quando voltarem os objectos para bordo.

Na mostra do desarmamento o empregado da Contadoria,
na 3" Prefeitura, ou o secretario do Commissariado nas ou tras,
:lcompanhado do um perito, requisitado á 2" secção ou á direcloria
de construcções navaes, verificará o inventario, e do resultado
dará conta por escripto á seu chefe.

§ 4.° Quando o chefe for o do Oommissariado dn. Prefeitura, .
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este, opportunamente, dará á Contadoria conhecimento da dita
communicação, por escripto.

Art. 1472. A nota de desembarque ou deslig'amento, lan­
çada na caderneta do mestre, deverá attestar se teve elle
ou não faltas pela passagem do inventario ao seu successor,
as quaes serão transcriptas no C<'l.SO afflrmativo.

Art. 1473. Aos mestres das escolas de aprendizes marinheiros
será carregado todo o apparelbo pertencente a qualquer
simulacro de mastreação para uso dos respectivos apren­
dizes, bem como todo o material nautico existente para o
serviço da escola ou para o ensino da mesma.

CAPITULO 173. 0

DOS PHAROLEIROS

Art. 1474, Os pharoleiros mais graduados terão nos pharóes
e pharoletes a carga de todos os apparelhos de luz, semaphoricos,
atalaias ou torres e suas depenr.lencias, moveis e utensilios a
eIles pertencentes.

§ I. o Estes objectos serão fornecidos pelo deposito naval na 3"
Prefeitura e pelo deposito central do Almoxarifado nas outras,
pelas arrecadações e co11ectorias nos districtos.

§ 2. o Os artigos inutilisados ou extraviados serão substituidos
por outros. dando o ajudante mais antigo da 2' secção da Pre­
feiturlj., ou o delegado nos districtos, a despeza no Livro Díat'ío,
e mencionando sob o titulo matel'ia p"ima ou arrecadação
o objecto restituido no todo ou em parte, ou o seu extravio, se
pelo valor não depender de termo á conta do commissario ou
encarregado da coIlectoria.

§ 3, o Não sendo passiveI a substituição do objecto extraviado,
no proprio inventario far-se·ha a competente declaração, es­
crevendo o inventarirrnte e a signando o ajuda,nte mais antigo
da 2" secção, ou delegado nos districtos.

§ 4. 0 Si o objecto requisitado não tiver igual no inventario,
será entregue ao pharoleiro mais graduado, mediante as cau­
telas prescriptas neste regulamento.



§ 5. o Dado, porém, a substituição ou o inventario do tim do
anuo, a iuscripção do objecto entregue erá feitll. no inventario.

Art. 1475. A entrega dos objectos carregados sera feita no todo
ao seu substituto.

1. o O substituto, depois tle tomar r.onhecimento do existente
e elo que esteja somente I'epresentado por documentos, pas'ará
recibo no propl'io inventario, com as declarações que lhe occor~

rerem para gar,.ntir sua responsabilidade.
§ 2. 0 O ajudante mais antigo d,), secção, ou o immediato tia

delegacia nos districtos, com suas assignaturas authenticarão
as declarações, fazendo, por intermedio elo chefe da secção ou
do tlelegado, quae quer communicações, que intet'essarom á F,.­
zenda, ao Oommissariado da Prefeitut'u, que opporlunamente dará
sciencia a Oontatlo!'ia de Marinha.

Art. 1476. Na nota da guia tle desligumellto do phat'oleil'o
deverá constar si teve olle ou não f<tUas pela passagem tio in­
ventario ao seu successor, as quaes set'ão tt'anscriptas, no caso
affirmativo. Esta nota constará igualmente do livro de assollta·
mentos do pessoal do pharol.

CAPITULO 17'1. 0

DOS rORTEmo

Art. 1477. Os porteit'os das diversas dependellcias das Prefei­
turas terão em carga totlos os moveis das repectivas repar­
tições, sendo assim comprehendidos os pertencentes a todos os
compartimentos ou divisões das mesmas.

Par<tgrapho unico. Os moveis e mais objectos das casas pet'teu­
centes ás Prefeituras para moradia de seu empregados civis
ou militares serão cat'regados aos porteiros da séde da Prefeitura.

Art. 1478. Todos os moveis serão fot'necidos pelo deposito
central do almoxarifado, e constat'ão de inveutarios organisados
pelos Oommissat'iado , por si ou pelos commissarios elos depo­
sitos ou pelos encarregados das at'recauaçães e collectorias.

:> 1. 0 Os moveis inutilisael03 serão substituidos pOt' outros,
depois de sua classificaçM como illUtil pelo deposito central
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do almoxarifado, arrecaçlação ou co11ectoria e dando-se descarga
ao respollsavel.

§ 2. o Afim de se levar a effeito a substituição a que se refere
o paragrapho anterior o chefe do Commissariado requisHn.rá
ordem do prefei to, que poderá procul'ar conhecer da procedencia
do peditio, e se houve falta de zelo nn. conservação.

R 3. o Não sendo possivel a substituição do moveI inutilisndo,
no proprio inventario fn.r-se-lJa a competente declaração, escre­
vendo-a o auxiliar tio almoxarife e assignando·a com o ajudante
do Commissariado e o cbefJ desta repartição.

§ 4. o Nas arrecldaçlles e collectol'ias a declaração con tida no
paragrapho anterior seri~ escript3. pelo escrevente tia delegacia,
a~signa.ndo-a com o delegado e seu immediato, onde houver.

§ 5. o Si o objecto requisi tado não tiver igual no in ventaria,
sel'á entregue ao porteiro mediante a competente cautela.

~ 6.° Dado, porém, o inventario annual, ou a sub,tituição do
l'es~onsavel, a inscripção do moveI entregue, feita no inventario
do porteiro, subsistirá como pertencen ta :lO objecto novo.

Art. 1470. A entl'ega dos moveis carregados ao porteiro será
feita no todo ao seu substi tu to.

Paragrapho unico. O substituto, depois de tomar conhe­
cimento do existente e do que esteja somente representado por
documentos, passará recibo no proprio il1ven tario, com as decla­
rações que lhe occorrerem para garantir sua responsabiliclade.

O immediato, ou a autm'idade equivalente na dependencia da
Prefeitul'a, dirigirá este serviço e com sua assignatura authen­
ticará a declarações, fazendo por intermedio do cbefe da repar­
tição ,quaesquer communicações, que intoressarem á Fazenda, ao
Commissal'iado, que opportunamente dará sciencia á Contadoria.

Art. 1480. Na nota de desligamento, ou guia de exoneração,
deverá constar se teve elle ou não faltas pela passagem do in­
ventario ao seu successor, as quaes serão transcriptas, no caso
affirma.ti vo.

Art. 1481. Nos districtos a. despezl1 refel'entc 11 moveis innti­
lisados seni., dada pelo delegado no Li'oro Dial"Ío - ou por
termo, mencionando a sua arrecadaçã.o como aproveitaval, ou
promovendo asuaclassiâeação como inutil. .
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Paragrapho unico. A substituição ser:á feita por ordem do
delegado, devendo a despeza, uma vez autorisada, ser escri­
pturada sob o titulo Moveis na demonstração quinzenal enviada
ao prefeito.

TITULO XXIX

DO REGIMEN E ESCRIPTURAÇÃO DO ALMOXARIFADO E

SUAS DEPENDENCIAS

CAPITULO 175. o

DO DEPOSITO OENTRAL DO ALMOXAll.IFADO

Art. 1482. Para a escripturação de Fazenda do deposito
central do almoxarifado na 3' Prefeitura haverá os seguintes
livros:

de:pedido de dinheiro;
de conta corrente de dinheiro;
de pedido de mantimentos;
de pedido de sobresalentes contractados;
de sobresalentes não contractados;
de entregas;
do ponto dos operarios alfaiates;
de matricula das costureiras;
de termos;
de soccorros dos operarias alfaiates;
de cautelas;
de talão de recibo;
de despeza do material de fardamento;
de carga e fardamentos manufacturados;
de pedido de material de fardamento;
de escripturação de espolios.

E mais os seguintes: livro talão de recibos de espolias em
dinheiro recebidos de qualquer procedencia, livro-mappa e os
necessa-rios ao expediente.
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Art. 1483. Nas outras Prefeituras deverão existir os mesmo s
livros, para os serviços identicos que lhes estão atrectos.

Art. 1484. Além dos livros supramencionados haverá para a
esc;-ipturação da contabilidade geral da Prefeitura:

livro resumo da de peza autorisada;
livro registro ue inuteis em conta corrente;
livro do cofre da pagadoria.

E os avulsos seguintes: folhas de pagamento-, relações de
fardamento -e resumo de folhas.

Art. 1485. São documentos de receita:
a) as ordens do chefe do Commissariado especificando os :'U'­

tigos e generos, sua quantidade, procedencia e preços, de accordo
com o que ao deposito central do almoxarifado compete fornecer;

b ) os termos de exame e clas ificação dos generos ou artigos
que forem restituidos ao deposito central do almoxarifado por
diversos responsaveis.

Paragrapho unico. Os artigos que entrarem para o deposito
central do almoxarifado por contracto, ajuste ou concurrencia
diaria serão examinados por peritos/de accordo com o art. 1727.

ArL 1486. Aceitos os artigos, o fornecedor respectivo, ou seu
preposto devidamente autorisado, fará a receita no livro de
pedidos datando·a e assignando-a com o almoxarife, o aju­
dante do chefe do Commissariado e os peritos.

Art. 1487. O pedido de que trata o artigo precedente, depois
de preenchidas as formalidades deste regulamento, será enviado
á. secretaria do Commissariado por meio de protocollo, para a
sua conferencia e o devido processo.

Art. 1488. Os demais documentos que constituem receita do al­
moxarife, serão levados ao livro·mappa chronologicamente, como
sejam: ordens do chefe do Commissariado, os termos do exame
e classificação dos generos ahi recebidos e restituidos.

Art. 1489. São documentos de despeza:
a.) portarias do chefe do commissariado especifica,ndo os

artigos que se devem entregar, a sua quantidade, o fim a
que se destinarem, o lugar e a pessoa que os deve receber e
dar quitação ao enca.rregado.

b.) as requisições dos navios, corpos e repartições de Ma.
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rinha estando conformes com os. regulamentos e instrucções qUEl

regem a materh, uma vez que contenhão a necessaria quitação.
Art. 1490. Nenhum objecto sahirá do deposito central elo al­

moxarifado senão pelos meios e com as formalidades estabele­
cidas neste regulamento e mediante quitação do recebedor.

Art. 1491. A existenci,t de artigos de qualquer procodencia no
deposito, sem estarem lanço,aelos em receita ao almoxarifo, su­
jeita a responôabilidade tanto este, como o ajudante do chefe
<10 Commissariado.

Art. 1492. Sob pretexto algum poderá ser guardado no d'}po­
silo qualq uer artigo perten cen te a par ticulares.

Art. 1493. Os artigos entregues por qualquer fornecedor, sendo
rejeitados nos termos deste regulamento, se não fOI'em reti­
rados do almoxul'ifado, dentro do prazo que lhe for marcado,
serão removidos e entreg'ues ao Depoôito Publico, ficando o res­
pectivo fornecedor sujeito ao pagamento da despeza de remoção
e otItras.

Art. 1494. A entrega dos objectos iauteis, uSf1.dos, de torna
viagem ou desnecessarios será feita de accordo com capi­
tulo 141, sendo pelos peritos competentes classiâcado'3 em mi­
nucioso exame e valorisados, e levados ao livro de con,ta
corrente de inuteis entregues, sob o titulo da dependoncias da
Prefeitura donde provierem.

Art. 1495. 03 objectos comprehenllidos no artigo acima s91'ão
separados em tres classes:

1." dos que estiverem em bom estado;
2." dos que pUll(~rem ser utilisados mediante concerto;
3.a dos complelamen te inuteis.
Art. 1496. Dos primeiros classificados ainda serão cOBside"

rados:
a) os que puderem servir para uso da Marinha, mesmo como

materia prima;
b ) os que, sendo considerados imprestaveis (levão ser vai)­

elidas em hrtstn, publica.

Art. 14.97. Os peritos, classificando os ol'jectos no a,rtigo antoriOl',
letra a), deverão indicar no termo a qual dos deposi tos do al­
moxarifado podem ser dirigidos e immediatamente pelo ajú-
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dante do Commissariado serão ca.rregados ao respectivo com­
missaria, sob pena de responsabilidade para aquelle.

Ad. 1493. 03 objectos de g'eu.nde peso, comprehendidos no
art. 1216, deverão ser examinados no proprio local em que
existirem, e só serão removidos depois de classificados em uma
das classes do artigo 1495.

Art. 1490. Concluido semelhante processo e lançado e assignado
o termo, o ajudant~ do Commissariadodará o destino aos objectos
recebidos, da seguinte fórma:

§ 1.0 Os das 1" e 2" classes do art. 1495 serão arrecadados e
levados em receita. a cada um dos commissaeios das dependencias
indic:Ldas, providenciando sobre os que precisarem de con­
certos.

§ 2.° Os da 3a clnsse serão consumidos com as formalidades
legaes constantes do capitulo 141.

Art, 1500. No fim de cada anno financeiro, antes de terminar o
mez de março, o almoxal'ife entl'egará ao Commissariado os
livros e documentos que constituirem sua responsabilidade, de­
vidamente classificados, acompanhados por uma nota por elle
assignada, cobrando reei b.o.

Art. 1501. Uma vez recebidos pelo chefe do Commissariaclo da
Prefeitura os livros e documentos pertencentes as contas do
a~moxarire, os visará e os remetterá por iutermedio do prefeito á
Contadoria de Marinha para liquidai-os.

Art. 1502. Os u.rtigos supprldos ao depo ito central do u.lmoxa­
rifado serão entregues e arrumados peios respectivos vendedores
nos lagares que forem indicados, cessando só então a suu. re·
sponsabilidade pela entrega.

Paragrapho unico. E ta obrigação será incluida nas clausulas
dos con tracto~.

Art. 1503. Os artigos ou viveres que forem fornecidos pelo de·
posito central do almoxarifado, ou fi zerem parte de eu forneci·
menta, mas entrarem directamente, de accordo com o art. 1176,
capiLulu 145, deverão ::ler enlregues cum designação de quaH­

'dade, quantidade, fórma e quaesquer outros característicos e
climensõ 5, que .po sam servir para serem distinguidos, quan'lo
for~em entl'egue3 como comprehendidos no cu.pitulo 141.

~26 ~3
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Art. 1504. Feita a entrega dos mantimento!: ou quaesquer outro:;
artigas, de accortlo com o capitulo 145 e sem paragraphos, cessa
a responsabiliuade do almoxarile.

Al't. 150:5. O" artigos que se estragarem no deposito centeal do
almoxarilado serüo verificados p910 fljudante do Commi"sariado,
pelo almoxari f0 e pOl·j tos, la vr.\Uuo-se cm seglüd,t termo no
compelenle livro pum ser peesente ao chele do Commissariado e
approvado pelo prefeito.

Art. 1506. Os artigos que forem recebidos 110 almoxariflttlo, de
accordo com u.s rOl'ffittliclades deste regulu.mento, não poderão
ser rejaitados pelos recebedores responsaveis.

Arl. 1507. O f.>roeeimento do; viveres e sobresalentes discri·
minados pelo conselllO economico e administl'u.tivo, que devam
scr supPI'idos pelo deposito centl'al ti, almoxarifado aos navios
e repartições de marinha, será feito dil'ectamente pelos forne­
cedores, precedendo autorisaçào do prefeito e despacho do chefe
do Commissariado, lançado nas requisições respectivas, e Ines
vi veres e objectos serão recebido:> de accordo com o arl. 1175 e
capitulos 136, 142 a 144, sentlo pl'oce~sados e pagos pelos arts.

II t!7, lJ 56 e 1183 deste l'egu lamen to.
Art. 1508. O faruameuto e mais roupas de qualquer denomi­

nação e empregos, serão promplilicados e fornecidos de aecordo
com os arts. 1205,1206 e 1207 deste regulamento.

Pal'tl.gl'apllO uuico. O fMdamento para os apl'enuizes mari­
nheiros sel'á promptificado, de ú.c~Ol'Jo com o par.~gl'apho unico­
do al't. 1205 e COI~ as verbas disll'ibuidas para tal fim, por COUCUI'­
rencía. publica, não devendo, pOl'ém, os preços excedeI' aos do
mercado da 3a Prefeilul'a, caso om que pelo Commissariado
dcstn. serà obtido o foruecimento.

Art. 1509. Oil supprimentos do malerül,l necessario para a
promplificação do fardamento o roupas serão feitos de accordo
com os arts. 1126, 1207, 1212 e 1250.

Art. 1510. Os almoxtLrifes são obrigados a sa.tisfazer pelo de­
posito central as requisiçõas de fardamentos e roupa.s, devendo
dar conta ao ajudante do Commissariado, do existente, atlm de
tudo ser provitlenciado com tempo.

Art, 1511. Quando for apresentada alguma requisição que não
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possa ser im!nediatamente satisfeita na sua totalidade, por não
haver os artigos pedidos, o" almoxarifes exigirão do commis­
sario recebedor o encerramento da mesma requisição, que
será coHada ao respectivo talão, passando recibo do que lhe
for entregue e fazendo nova requisição para complemento da
primitiva.

Art. 1512. Serão empregados sob as ordens do almoxarifado da
3" Prefeitura, para o seeviço de costuras, um contra-mestre do
corte de fardamento os operaI'ios ajustados e livremente des­
pedidos pelo ajudante do Commissariado e as costureiras, de
uccol'do com o § 4° do art. 1126, ô tU't. 1622, admit tidas se­
gundo permittil' a respecli va verba.

Aet. 1513. O ponto dos operarias alfaiates será tomado pelo
contl'a-mestre respectivo e rubricado pelo ajudante do Commis­
sariado, devendo a folha de pagamen to ser feita pelo auxiliae
lia almoxarife encarregado da escl'ipturação do fardamento,
appUcando-se, quanto passiveI, o" capitulas 127, 137, 142 e 162.

Art. 1514. O pagamento dos operarias alf,tiates será feito pelo
almoxarife da 3" Prefeitura, por tabella approvada pelo con­
selho economico e admini trali.vo.

Art. 1515. Por ordem do chefe do Commissariado poderão ser
destacados para os COl'POS e navios operarias alfaiates para
retocarem os fardamentos recebidos, comtanto que o numel'O
nunca exceda a tres no maximo fóra do almoxarifado, e e teja
dentl'o da verba destinada ii. promplificação do fardamento.

Art. 1516. O serviço de co~turas fica incluido entre os de
arrecadaçã.o e fornecimento pertencente ao Commissariado da
3" Prefeitura, e sujeito, portanto, aos capitulas 142 a 147 no
que lhe for applicavel.

Art. 1517. Os op l'arios alfaiates chamados a serviço devem
comparecer na pequena oflicina, para este fim existente no
almoxal'ifado da 3" Prefeitura, todos os dias utels, sujeitand~-se

ás cxigeucias deste regulamento e' ás que se fizerem sobre o
tempo de trabalho e ao reg-imen disciplinar.

§ 1. o Serão responsaveis e sujeitos a indemnisação pelos pre­
juizos que occasionare01, devido a extravio, negligencia ou
erro no desempeJ:!hq de sup.s obriga?ões:
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§ 2.° Darão fiança, bem como o respectivo contra mestre, de
accordo coru. os paragraphos 3° e 4° do artigo 1444.

Art. 1518. Serão confiados á guarda e responsabilidade do
contra-mestre do córte os moldes e modelos das diversas peças
de fardamento, bem assim todo o material empregado 110 ser­
viço da officina.

Art. 1519. Ao almoxarife da 3" Prefeitura e ao ajudal1te do
Commissariado compete a inspecção do art. 1208, sob o ponto
de vista da honorabilidade, moralidade, falta de aptidão pro­
fissional ou cumprimento de deveres, tomando providencias ou
requisitando·as do chefe do Commissariado.

Art. 1520. Os operarios alfaiates só comparecerão quando forem
chamados_a servir, sendo substituidos, si 48 horas depois de
prevenidos não se tiverem apresentado na officina para o
trabalho.

Paragrapho unico. Ficam immediatamente sujeitos ao contra­
mestre do córte, a quem devem entregar, todos os dias, antes de
retirarem·se, os moldes, modelos e mais objectos escolhidos
para o desempenho do seu trabalho, bem assim o fardamento e
roupas que houverem cortado e finalmente todos os retalhos
e sobr:;ts.

Art. 1521. As costureiras, avisadas para receber costuras, de·
verão comparecer, o mais tardar, seis dias depois da primeira
publicação nas folhas de maior cil'culação.

Paragrapho unico. São responsaveis pelas costuras que rece­
berem e por quaesquer prej uizos que occasionarem.

Art. 1522. Para inscrever-se deve a costureira provar estado
de pobreza, honestidade, viuvez ou orphandade, sendo preferidas
na seguinte ordem:

1.° As viuvas ou orphãs dos officiaes da Armada e classes
8onnexas, bem assim as das praças de pret j

2.° As dos officiaes e praças de pret do Exercito;
3.0 As dos empregados civ.is do Ministel'io da Marinha e das

demais repartições publicas;
4.0 As famílias dos officiues da Armada, engenheiros navaes,

classes annexas e empregados civis do Ministerio da Marinha.
Nas condições expostas, quaiquer que seja o numero de res-
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soas de uma mesma família, s6 duas poderão ser il1scriptas para
receber costuras.

Em casos urgentes, não comparecendo numero sufficiente de
coatureiras inscriptas na conformidade do presente artigo,' se
procederá como melhor convier para não demorar o serviço.

Art. 1523. As costureiras prestarão fiança idonea, a juizo do
chefe do Commissariado, e receberão depois o titulo de inscripção
(modelo n. 58), devendo aquella ricar archivada no Commis­
sariado.

§ 1.0 No acto da entrega das costuras se lhes dará guia extra­
hida do livro de talão (modelo n. 59), da qual conste o numero e
o prazo razoavel para a sua restituição.

§ 2.° Na mesma guia se lhes passará recibo das costuras
aceitas.

§ 3.° Este documento lhes dará direito ao pagamento que
sera etrectuado na pagadoria da Marinha, precedendo processo
da Contadoria.

Art. 1524. As machinas que servirem para as costuras serão
approvadas pelos peritos.

Paragrapho unico. As linhas e retrozes serão de primeira
qualidade e fornecidos pelas costureiras.

Art. 1525. O chefe do Commissariado poderá impor as se­
guintes multas pelas faltas commettidas pelas costureiras no
desempeJ:?,ho de suas obrigações:

1. Q De 10 % da importancio. a receber, quando as costuras
forem apresentadas decorridos cinco dias depois do prazo
determinado na guia;

2. a De 15 %, dado o excesso de outros cinco dias, e assim pro·
gressivamente na mesma razão de cinco dias e 5 % de augmento
até á perda total da importancia.

Neste ultimo caso o fiador entrará com o valor da multa,
além do mais a que se houver compl;omettido, inclusive o valor
do material entregue á afiançada, si esta o não houver resti­
tuido.

Art. 1526. A escriptura~o concernente ao serviço de costuras
sera feita pelo auxiliar do almoxarife e de conformidade eom
este regulamento.
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Paragrapho unico. Além do livro da eMriptúl'a~ão gel" 1 da.
responsabilidade do almoxarife, haverá os seguintes, de pequeno
formato:

Um livro de inscripção, modelo n. 60;
Um livro tIe talão para guias de costuras, motlelo n. 59.
Esses livros terão termo de abertura e encerramento e

serão numerados e rubricados pelo chefe do Commissariado e
termina.rão com os exercicios .

Art. 1527. Para satisfazer os pedidos de fardamento proceder­
se-ha do seguinte modo: o ajudante do Commissariado, á vista
das requisições competentemente legalisadas e despachadas pelo
cheCe do mesmo Commissariado, ou em virtulle de portaria
por este expedida, communicará ao almoxarife afim lleste exa­
minar se existe em arrecadação o ft.rdamento pedido.

s; 1.° Si existir, será en tregue pelo deposito cen traI do almo­
xariCado com as formalidades e processos de escripturação esta­
belecidos neste regulamento para os casos geraes.

§ 2.° Não existindo, ~o todo ou em parte, o fardamento
pedido, o almoxariCe communicará ao njudante do Commissariado
que mandará fazer pelo contrD, mestre do corte orça.mento do
material preciso para a sua manuractura ou roupas requisitadas
modelo n. 61.

§ 3,0 O almoxarife fará, depois de conferitl0 o orçamento
pelo ajudante do Commissltriado e autorisado pelo chefe, o
processo para. acquisição do material, segundo o modelo n. 62.

~ 4.° Achando-se no deposito- o material, será elle entregue
por conta e medida ao contra-mestre do córte, por meio Je
vales as ignados pelo ajudante do Commi sariado e escriptos
por aquelle, modelo n. 62.
~ 5.° O almoxariCe cobrariL recibo do contra-mestro do córte

tio material entregue, passado no orçamento respectivo. no final
das obras, inutilisando-se os vales.

§ 6.° Este documento ~erá examinado e rubl'icado pelo ajudante
do Commissariatlo e servirá par,. se dar a. despeza ao almo­
xariCe do deposito, mediante onlem do chefe do Commissariado,
como se pratica no serviço ordinario, depois ue manufacturado
o fardamento.



7.b o farui1menlo manufacturado será. cal't'egac1ó 3.0 alúlo"
xarife, precedendo a communicação do mestre alfaiate, (modelo
D. 63) rubricada pelo ajudante do Commissariado.

Art. 1528. Logo depoí::s de cortadas todas as peças do farúa­
menta requisitado, o almoxarife pedira ol'dem ao cheCe lo
Commissariado para a clistribuiçã.o das costuras.

§ L" A dislribui\ão das costura, bem assim o recebimento
da obra preparada, serão feitos pelo contl'a-me tro do córte,
presentes o ajudante do Commisswiado, o almoxarife e seu
auxiliar encarrega,lo da escripturaçíio.

§ 2.· A' proporção que se receberem a, peças de Cardamen to
e mai" obeas pr1paradas, serão convenientemente arrumadas
por cla,ses o mais e3pecitlcaçõ3s, do modo a facilitar a en­
trega.
~ 3.· Completo o recebimento dilS costuras distribuidas, o

Ajlldante do Commissariarlo fllra a competente carga no livl'O
mappa ao alrnoxarife, não só do Cal'Llamt'Jnto, como das 6obra;
<Jue houver na dalfl. do despacho; o almoxal'ife cUlOpI'irá. o
exarado nll. requisição flue tiver motivado o córle das COStUI'as,
cobrando o competente recibo e fazondo todo o mais processo
de escripturação e f1scalisação que exige e-te r guiamento.

Art. 15'~a . As sobras devel'ão ser aproveitadas, mas si Jlilo
tiverJm emprego sel'ão venúida , melliante concul'renciu" assim
como os ourelas.

Art. 1530. Nos a.lmoxal"ifaúos das PrcCeitllrl1 lIever5:o exi~­

til' modelo' em manequins, unifol'lniso.dos em todos o,; unifor­
me , representando os usados na 1l'I.lrinha de Guerra, com as
dimensões restrictamen te iguaes aos planos apPl'ovado'.

Art. 1531. Ainda deverão existir em museu amostrl1S de todos
os padrões approvi.ldos pelo con~elho economico e administroa­
ti vo para. os fornecimen tos da PrefeituJ'lt.

Al't, 153:... A escripturação lias espolias serú. feita de accor,lo
com o capitulo 130.

Al't. 1533. Apreseobdo quall'JUel' espolio, dos n~vio" COl'pOS
ou e tabelecimen tos de Marinha, dcpoi~ do despacho do cllere do
Commissariado, se pl'occderá de accordo com os §~ I· e 2" do
art. 119.
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Art. 1534". Feita a carga de accordo com Os 2° do art. 119,
o almoxarife dará no li vro de remessas a necessaria descarga ao
entregadol', si se tratar com commissario, aS3ignando-a con­
juntamente com o ajudante do Commissariado.

ParagraplJo uuico. Sendo a eutmga fdita POI' encarregado de
quarteirão ou outra dependeucia da Prefeitura, rec~berit um
recibo tirado do livro-talão para este fim existente (modelo
n. 46) assignando-o com o ajudante elo Commissariado, depois de
verificado pelo entregador o I"rtigo antecedente.

Art. 1535. Para facilitar a arrumação e arrecadação dos espo­
lias, serão convenientemente rotulados e numerados i1 medida
que forem recebidos.

Art. 1536. Os espolios em dinheiro ou joias serão arrecadados
no cofre, assistindo a entrada os respousaveis e o ajudante do
Commissariado, que darão o certificado de arrecadação.

Art. 1537. O expedie~te do almoxarife será fei to com os livros
necessarios, podeúdo as cópias ser obtidas por meio de impressão,
em prensa, e os respectivos li vros de papel apropriado a tal fim.

Paragrapllo unico. Todos os livros do expediente ficarão sob
a carga. do almoxarife e deverão ser devidamente rubricados.

CAPITULO 176.°

DO DEPOSITO NAVAL

Art. 1538. O deposito naval comprebende, de accol'do com os
arLs. 1231 e 123<1, o fornecimento e arrecadação do que for
concernente ao serviço da I" e 2" secções da prefeitura, uem
assim a guarda provisoria do que os navios em concerto ou
desarmados depositarem temporariamente, fazendo parte da
carga do respectivo mestre.

Art. 1539. Para escripturação ele Fazenda haverá;
livro de pedido de mantimentos;
livro de pedidos de sobresalentes cOlltractados j

livro de pedidos de sobresalentes não contractados ;
livro diario de despezas ;
livro de en tregas e remessas ;
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livlO talão ele guias do embarque;
livro mappa ;
livro de termos;
um protocollo ;
livro de cautelas;
livro de soccorros para. marinhagem;
livro de resalvas pn.ra depositas provisorios ;
livro de assentam.entos para empregados' civis ;
livl'o de soccorros para empregados militares;
livro de requisições de dinheiro;
livro geral de contas correntes.

E os avulsos seguintes: folhas de pagamento e resumo das
folhas.

Art. 1540. Além dos livros supramenciona'Jos, haverá para a
escripturação de contabilidade geral da Prefeitura livro re,.·
sumo da despeza autorizada.

Art. 1541. São do:mmentos de receita:
a) ordem e memoranda dos chefes da I' e 2a secções es·

pecificando os 'artigos, sua quantidade, procedencia, peso ou
medida e preços, de accol'do com os serviços acima especificados,
cscriptos em orçamentos definitivos, na forma do art. 1251 e
capitulo 144 ;

lJ) termos de exame e classificação dos artigos que forem resti·
tuidos ao deposite por di versos responsaveis e destinados ao
serviço da 'P e 2' secções da Prefeitura ou referentes á guarda
provisoria. .

§ 1.0 Os artigos que entrarem por contracto, aju te ou concur­
rencia diaria serão exami.nados por peritos, de accol'do com o
capi.tulo 145.

§ 2.° Aceitos 03 artigos, o fornecedor respectivo ou lIeu pre­
posto, devida.men te autoris\tdo, Cara. a receita no livro de pe­
didos, datando-a e assignando-a com o commissario e o ajudante
mais antigo da secção a que se dirigirem.

§ 3.° O 'pedido fei to na forma do capitulo 144, depois de pre·
enchidas as formalidades deste regulamento, será enviado á
secretaria do Commissariado sob protocollo para. o seu confere e
devido processo.
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Art. 1542. Os demais document03 que constituit'éIn receita ao
commissario do rleposito naval serão levados ao livro-mappa
chronologicamente.

Art. 1-43. São documentos de despeza:
a) todos aquelles que possam ser compreheudidos uo capitulo

141 e 147.

b) memorania dos chefes de secções especiftca.ntlo os artigos
que se devem entregar, sua quantidade, peso ou medida, o fim
a que se destinarem e a pessoa q1l9 os receber e der qui tação
ao encarregado.

Art. 1544. A arrecaflaç[o dos generos e mais artigos no depo­
sito da. 1" e 2" secções da. Prefeitura deveril. ser fdita de accordo
com o capitulo 146.

Art. 1545. Nellhum ohjecto sahirá do deposito naval 'senão
pelos meios legaes e com as formalidarles deste regulamento.

Art. 1546. A existencia de artigos de qU;llqueL' pro~edencia no
deposito, sem e~tar lançada em receita do commissnrio, sujeita
á responsabilidade o mesmo e o ajudante mais antigo da secç..'io.

Art. 1547. Sob pretexto algum poderá SLH' guardado no depo­
sita naval qualquer artigo pertencente a particulares.

Art. 1548. O recebimento dos artigos deverá ser feito de
accordo com o capitulo 145, e, senuo os mesmos rejeitados, se
uão forem retirados do deposito naval dentro do prazo marcado,
serão removidos e entregues ao Deposito Publico, ficando o
respecti vo fornececlor sujeito ao pagamen to da despeza da re­
moção e outras.

Art. 1549. A entrega de obje~tos inuteis usados ou desoeces­
sarios, serà ao deposito central do almoxarifado de accordo com
o capitulo 141.

Paragrapho lloico. Sel'ão recebidos dos respons:tveis. machi­
nlstas, mestres, patt'ões-móres, pharoleiJ'u) e porteiros, mediante
despeza no livro diario, ou por termo uado pelo ajudante mais
anli~o da secção a cujo serviç'o e'tiveL' o t'espoosavel, e a com·
petente declaração ql1ando não puderem seL' substituidos, de
accordo com o uisposto neste regulamento.

Art. 1550. No fim de cada anno financeiro, antes de terminar
o mez de março, o commissal'io do deposito entregara ao Commis-
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sariado os livros e documentos que constituírem sua responsabi­
lidade, classificando todos os documentos acompanhados por uma
nota por elle assignada, cobrando recibo.

Art. 1551. Uma vez recebidos pelo chefe do Commíssariado da
Prefeitura. os livros e documentos pertencentes ao commis ario,
este os remettará por intermec!lo do prefeito á Contadoria de
Marinha para liquidai-os.

Art. 1552. Os artigos supprid03 ao deposito serão entregues
e arrumados pelos respectivos vendedores nos lagares que
forem indicados, cessando só então sua responsabilidade pela
entl'ega.

Paragrapho unico. Esta obrigação será incluida nas clausulns
dos contractos.

Al't. 1553. Os artigos de consumo ordinario balanceados men­
salmente, palo al't. 1263, serão arrumados em paiol separado.

Art. 1554. Feita a entl'ega dos artigos de qualquer especie, tle
accordo com o capitulo 145, cessa a responsabilidade do com­
missaria do deposito.

Are. 1555. Quando for apl'esentatlo algum orçamento definitivo
que não possa selO satisfeito em sua totalidade ou em parte,
por não haver no mercado, o commissario exigir'a do ajudante
mai antigo da secção encerramento da mesma requisiçã.o ou
orç menta.

Art. 1556. A escripturação da contabilidade geral tla Pl'ef~itul'a

refel'ente ao deposito naval coostará :
Da um livro geral de contas corrente', onde seráõ lançadas

a despeza e receita relativas ao deposito.
De um livro, resumo de despeza autoriza(la, onde sera

lançado' numero do pedido de mantimentos ou de sobl'esalente"
contL'actados, com o seu valor total, calculado pelos preços
do contracto cuja cópia devera ser fornecitla pelo chefe do
Commissnriado.

Paragrapho unico. Deste livro serti, extrahida quinzenalmente
:1 demonstr:1ção do valor elas requi~içüe3 expB,Jidas dentt'o tla­
quelle prazo.

Art. 1557. O pagamento será feito de accordo com os capitulos
137, 155, e 16~ deste regulamento.
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Art. 1558. O expediente será feito em um livro copiador de
officios, por meio de prensa, sendo aquelles, de papel apro­
priado a este fim.

§ 1.0 Haverá ainda um de protocollo, onde serão registrados
todos os documentos, omcios ou outros instrumentos que isso
merecerem.

§ 2.° Existirá um livro-talão de guias de embarque, para o
serviço respectivo de objectos a transitar, sahidos do deposito, e
que serão devidamente authenticadas.

§ 3.· Todos estes livros deverão ficar sob a guarda e respon·
sabilidade do commissario do deposito.

CAPITULO 177.°

DOS DEPOSITOS DAS DIRECTORIAS TECHNlCAS

Art. 1559. Os depositas das directorias technicas compre·
hendem. de accordo com os arts. 1231 e 1234, o fornecimento da
materia prima, sobresalentes e mais artigos necessarios às re­
spectivas omcinas e a arrecadação das obras novas manufa­
cturadas que devam ter destino.

Paragrapho unico. Compete-lhes ainda a arrecadação do que,
dentro das attribuições das respectivas directorias, convier
nenes recolher os navios em concerto, desarmados ou na
reserva.

Art. 1560. Aos depositas das directorias technicas de arma­
mento e trem bellico e de el"lctricidade e torpedos competem
ainda as attribuições contidas no art. 1236.

Art. 1561. Pa.ra a escripturação de Fazenda haverá. :
livro de pedidos de al'tigo" contractadosj
livro de pedidos de artigos não contm.ctado
livro diario de despeza;
livro de entregas j

talão de guias de embarque;
Hvro,mappa;
livro de termos ;
um protocollo;
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livro de cautellas;
livro talão de reei60S de auxilias;
livro de resalvas para deposito provisorio;
livro de assentamentos para empregados civis;
livro de so~corros para empregados militares.
Paragrapho unico. Nos deposi tos das directorias a que se refere

o artigo anterior haverá mais um livro das entradas e sahidas
dos paióes.

Art. 1562. Além dos livros supl'amencionados haverá para a
escripturação da contabilidade geral da Prefeitura um livro do
resumo da despeza autorisada e os seguintes avulsos:

Folhas de pagamento e Resumo de folhas;
Art. 1563. São documetltes de receita nos depositas das di·

rectorias technicas :
a) ordens em memorandum dos respectivos directores, especi·

ficando os artigos, sua procedencia., quantidade, peso, medida
ou dimensões. e qualidade;

b) 'orçamentos definitivos de accôrdo com o capitulo 144;
c) termos de exame e classificação dos artigos que forem resti­

tuidos ao deposito por diversos responsaveis, destinados ao sel'­
viço ou á applicação na directoria technica e suas o1:Iicinas ;

d) os artigos que entra.rem quer por contracto, ajuste ou
eoncurrencia diaria, serão examinados por peritos de accórdo
com o capitulo 145.

e) acceitos os artig-os, o fornecedor respectivo ou seu preposto
devidclme.nte autorisado, fará a receib. no livro de pedidos, da­
tando-a e assignando-a com o commissario respectivo e com o
ajudante auxliar.

f) os pedidos de que tratam os paragraphos antecedentes, de­
pois de preenchidas as formalidades deste regulamento, seráõ en­
viados á secretaria do Commissariado sob protocoUo, para ser
conferidos.

Art. 1564. Todos os documentos que constituem receitas do
commissario serão levados ao livr'o-mappn. chronologicamente.

Art. 1565. A arrecadação lIas a.rtigos no deposito das dil'eoto­
rias technicas deverá ser feita de accôrdo com o capitulo 146 .

.l\.rt. 1566. Nenhum objecto sahirá do deposito das directorias
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techinicas senão pelos meios legaes e com as formalidades deste
regulamen to.

Art. 1567. A existencia del\rtigos de qualquer procedencia no
deposito, sem estarem lançados em reoJita ao commissario,
sujeita o mesmo á responsabilidade.

Art. 15ü8. Sob pretexto algum poderá ser guardado no de·
posito das directorias teclmicas quaesquer artigos pertencentes a
pa,l'ticulares.

Art. 1569. O recelJimento dos aL'tigos deverá. ser feito de accordo
com o capitulo 145, e sendo os me3mos rejei tados, se não forem
retirados do depo3ito dentro do prJ.zo marc.ldo, sarão remo­
vidos e entregues ao Deposito Publico, ficando o respectivo
fornecedor sujeito ao pagamento da despeza de rcmoção e outras.

Art. 1570. São documentos de despeza:
a) todos aquelles que possam ser comprehendidos no ca·

pitulo 147;
b) memoranda dos directores tecl1uicas especificando os

urtigas que se devem entregar, sua quantido.de, peso, medido. Oll
dimensões, o fim a que se destinarem e o respoasavel que tenha
de ,dar quitação, obsel'vando-se o capitult) 147.

Art. 1571. A entrega de iauteis ou desnecessal'ios, será feita
ao deposito centra.l do almoxarifJ.do, de accoruo com o
c.lpitulo 141. ,

§ 1. o Serão recebidos dos re3poasaveis, macbinl tas, mes­
tres das omcinas, uma vez que pertençam ao respeJti vo ia­
ventaria, cada d3posito comprehenueuuo os serveutuarios ao
serviço da respectiva directoria, mediante despeza no li vro
Dia1'io ou pOl' termo dada pelo ajudaute auxiliar, e acampe·
reate declaração, quando n[o puderem ser substituidos.

§ 2. o Serão recebidos dos mestres, medinn Le guia. (modelo
n. 09) quando, pOl' ordem do ajudante da omcina, provierem de
obras entregues para concerto ou em a.ndamento.

Art. 1572. No fim de cada anno financeiro, antes do terminar
o mez de março, o commissario do deposito entregara ao Com­
miss:.triado os livros e documentos devidamente cla sificados
que constituirem sua respousabilidade, acompanhados por lima
nota por elie a signada, cobrando recibo.
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Art. 1573. Uma vez recebidos pelo chefe do Commissariado
da Prefeitura os livros e documentos pertencentes as contas
do commissario, este os remetterá por inLermedio do prefeito á
COl'ltadol'ia de Marinha para liquidal-os.

Art. 1574. Os artigo!; suppl'idos ao deposito serão entrdgues e
arrumad03 pelos respectivos vendedores nos logares que forem
inuicados, cessando só então sua respons:tbilidade pela entl'ega.
devendo esta obrigação ser incluida. nas chtus:.tlas tIos con­
tractos.

Art. 1575. 03 artigos de consumo ordinario, balanceados
mensalmente, na forma do :1rt. 1263, serão arrumados em paiul
separado.

Arl. 1576. Feita a entrega. dos artigos de qualquer esp;!Cie,
de accordo com o capitulo 145, cessa a respousabilidaue do
commissario do deposito.

Art. 1577. Feita a entrega dos vales, de que tl'ata a letra
do art. 1270, á secretaria da directoria technica, com a nota do
lançamento no livro Diario e o preço dos ar ligas nelle~ couti·
UOS, ceS3a a responsabilidade do commi sario.

Art. 1578. As obras novas promptifica.das nas otIlcinas das
directorias technicas para o E,tado ou puticulares só po­
derão ser entregues por intermedio dos depositas. satisfeitas
as formalidades legaes dos capitulos 144 á 148, podendo ser
arrecadadas nos depositas, emquanto não tiverem conveniente
desLino.

P.tragrapho unico. As obr.!s feitas em satisfd.çà,') de auxilio das
directol'ias entre si. ordenadas por memoranda, ~ó poderão
ser entregues por intol'meuio do doposito da directoria con­
fecêionadora, mediante recibo no memorandwn no ordenando a
entrega. passado pelo mestre recebedor ou contra mestre. seu
substi tu to.

ArL 1579. Exceptuam-se do al'tigo anterior e seu paragl'apho:
1.o, O~ objectos concertados.
2.°, \.s obras pesa.das ou vo1umosls, que deveriio sah!l' directa·

meute das otIlcinas, satisfeitas as formalidades deste regulameuto.
no mais breve espaço de tempo, para o que pl'ovitIenciarão as
directorias competentes.
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3.°, As obras feitas e fixadas, fazendo parte integrante de ~e­

pendencias, ou divisões, já fixas ou construidas, . e que tenham
sido pedidas em auxilio.

Art. 1580. O material que não tiv~r siLlo consumido na obra
que motivar os respectivos vales voltará ao deposito, mediante
memorandum de entrega, assignado pelo respectivo director.

Art. 1581. Quando for apresentado algum orçamento deBniti vo
que não pOSS:l SOl' satisfeito em sua totalidade ou em parte,
por não haver no mercado, o commissario exigirá Llo ajudante
auxiliar encerramento do mesmo orçamento, ou a substituição
do matedai, sendo isto passivei, o que será feito em tint,t en­
carnada.

Paragrapho unico. SenLlo decorrida 48 horas para as entradas
directas e 96 para as provindas de generos nã.o con trn.ctados,
o commissario do deposito, sob pena de responsabilidale na de­
mora da obra, dará communicação escript-1 ao director technico.

Art. 1582. A escripturação da contabiliLlade geral da Prefei·
tura referente aos depositas das directorias technicas constará
de um livro-resumo da despeza autorisaua, onde será lançado
o numero do pedido de sobresalentes e artigos contractados, com
seu valor total, calculado pelo preço do contracto cuja copia
será fornecida pele commissariado.

Paragrapho unico. Deste 1lVl'0 será extrahida quinzenalmente
a demonstração do valor das requisições extrallidas.

Art. 1583. Os pag,tmentos s!:lrão foi tos de accordo com os ca·
pitulos 137, 155 e 162.

Art. 1584. O expediente será feito em um livro copiador de
olfici03, por meio de prensa, sendo afluelle de papel apI'opriado
a este fim.

§ 1.0 Haverá ainda um pro~ocollo, onde serão registrados
todos os documentos, omcios ou outros instrumentos que isso me­
recerem.

§ 2. ° Existit'á um Iivl'o·talão de guias de embarque para o
serviço respectivo rle objectos a transitar sailidos do deposito, e
que serão devidamente authenticados.

§ 3.° Todos estes livros deverão ficar sob a gual'da e I'espou
sabilidade do commissario do deposito.
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CAPITULO 178.°

DAS ARRECADAçõES

Art. 1585. Para a escriptur'ação de fazenda das arrecadações
havera os seguintes livros:

de pedidos de dinheiros;
de conta corrente de dinheiro;
de talões de recibos;
de pedido de mantimentos;
de pedido de sobresalentes ;
de pedido de fardamento;
de escripturação de espolios ;
de termos;
ele soccorros pa.ra funccionarios militares e aprendizes

marinheiros;
de assentamentos para empl'egados civis;
de talão de recibos de espolios em dinheiro, ou recebidos

dos quarteirões.
de livro-mappa ;

Art. 1586. Além dos livros suprameucionadoiJ, havera para a
escripturação da contabilidade da Prefeitura:

li vro resumo de despezas autorisadas ;
livro geral d~ contas correntes.

E os avulsos: folhas de pagamento, relações de fardamento
e re umo de folhas.

Art. 1587. São documentos de receita nas arrecadações:
a) memoranda dos respectivos delegados por escripto, especifi­

cando os artigos, sua procedencia, quantidade, peso, medida ou
dimensões, caracteristicos e qualidade;

b) pedid08 feitos de accordo com os capitulos 144 a 151 ;
§ 1." Na execução deste artigo ainda são applicaveis as letras

c), d) e e) do art. 1563 do capitulo antecedente
§ 2.0 O pedü!o de que tr'ata o paragrapllO antecedente, depois de

preenchiclas as formalidades deste r(jgulamento, seri~ enviado li.
repartição de fazenda competente com omcio do delegado do
districto.

2E M
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Art. 1588. Ainda serão applicaveis ás arrecadações os
arts. 148 a 1494 e demais disposições relativa.s ao cap. 175.

Art. 1589. Os inuteis serão sujeitos ao que dispõe o capi.
tulo 141.

Art. 1590. No fim de cada n.nno financeiro, antes de terminar
o mezde março, o encarregado da arrecadação enviará, por intel'­
media do delegado ao Commissariado, os livros e documentos de·
vidamente classificados, que con~tituirem sua responsabilidade,
acompanhados.por nma nota por elIe assignada.

Art. 1591. Uma vez recebidos r:elo chefe do Commissariado da
Prefeitura respectiva os livros e documentos pertencentes ao
encarregado da arrecadação, este accusando o recebimento, os
visará e os remetterá, por intermedio do prefeito, á Contadoria
de Marinha para liquidaI-os.

Art. 1592. Serão applicados ás arrecadações os artigos 1503,
1504 e 1508 e capitulas 138, 139 e 140.

Art. 1593. Os pagamentos serão feitos de accordo com os
capitulas, 137, 155 e 162.

Art. 1594. A escripturação da contabilidade geral das Prefei...
turas referente as arrecadações constará :

§ 1. o De um livro de resumo da despeza autorisada onde serão
regi3trados pelos numeras os pedidos com seu valor total, calcu"
lado pelos preços dos contractos ou ajustes.

a) deste livro deve constar o valor de toda a autori ação de
despeza feita pelo delegado, quer seja elia para a sMe do clis­
tdcto, quarteirões, ou outras dependencias, no acto em que se
der a dita autorisação.

b) delle sera extl'ahida quinzenalmente a demonstração do
valor das despezas autorisadas pelos delegados, que depois da
1egalisadas, deverá ser enviada ao Commissariado da Prefeitura,

§ 2. 0 De um livro geral de contas correntes da despeza da
districto.

a) deste ultimo livro deve constar, lança1a por titulas refe.
rentes a cada um dos serviços do districto, quer em sua séde,
quer nos quarteirões e estações, a despeza e a arrecadação re"
lativas aos mesmos, incluindo tudo o qUe for recebido, como
multas. cobranças ou outros emolumentos, tudo o que for con-
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siderado como despeza elrectuada e como material arrecadado,
pelo seu valor.

á) Além dos titulas acima eleverá sempre ser aberto o que
diz respeito ao pagamento do pessoal, com o total das folbas
pagas.

Art. 1595. Na escripturação de que trata este capitulo serão
observadas as instrucções geraes a que se refere o capitulo 148.

CAPITULO 179.0

DAS COLLECTORIAS

.Art. 159B. Para a escripturação de fiJ,zenda das collectorias
bavera os seguintes livros:

de conta corrente de dinheiros;
de talão de recibos;
de pedidos de objectos de expediente, moveis e sobresa-

lentes;
de escripturação de espolias;
de termos'
de assentamentos e de soccorros para empregados civis e mi·

litares ;
de talão de recibos de espolias em dinheiro, ou recebidos dO:il

quarteirões.
Ar1. 1597. Nas collectorias haverá ainda para a escripturação

da contabilidade da Prefeitura :

livro·resumo de despezas autorisadas ;
livro geral de contas correntes da despeza geral do dis­

tl'icto.
E os avulsos: folhas de pagamento e resumo de folhas •.
Art. 1598. São documentos de receita os constantes do artigo

J587, do capitulo antecedente.
Ar1. 1599. Ainda serão applicallos as col1ectoria os arts. J589 no

1595, do mesmo capitulo antecedente.
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TITULO XXX

DAS CONTABILIDADES ESPEOIAES

CAPITULO 180.°

DO AGENTE COMPRADOR

Art. 1600. Mediante pedido feito em livro competente, rece­
berá o agente comprador da Contadoria de Marinha ou Reparti­
ções de Fazenda, de accordo com o art. 1130 a quantia de
2:000$000.

Paragrapho unico. Estas requisições de dinheiro deverão
ser despachadas pelo chefe do Commissariado e feitas de accordo
com o art. 1141.

Art. 1601. Das quantias que por meio desta consignação des·
pender nas acquisições que lhe forem ordenadas, o agente
comprador exigirá dos respectivos vendedores recibos e contas
commerciaes, que, rubricados pelo chefe do Commissariado, ser­
virão de documentos de despeza, de accordo com o art. 1131.

Paragrapho unico. Nestas contas deverá constar que só
existe uma via, mediante declaração feita pelo vendedor.

Art. 1602. A esta conta ajuntará o mesmo agente os pedidos
despachados pelo chefe do Commissariado, ou os memoranda
que tenham autorisado as compras, bem assim declarações
pelo responsavel nos mesmos pedidos ou memoranda, da en­
trega dos objectos aos depositas competentes, corpos, ou outras
repartições a que aquelles se destinarem.

Paragrapho unico. O agente comprador ainda poderá ser au­
torisado para realisar compras por despacho do chefe do Commis­
sariado nas requisições que as originarem; neste caso não preci­
sando expedição de memoranda.

Art. 1603. Os memoranda autorisando compras serão extra­
hidos de um livro-talão numerado seguidamente, rubricado e
encerradoS annualmente , com declaração do exercicio. (medeIo
n. 70).
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Art. 1604. As despezas de carretos, etc., feitas com objectos a
concertar e quaesquer outras, que por sua natureza não tenha.m
de figurar em receita, serão comprovadas com os recibos passa­
dos nas contas dos fornecedores e com declarações firmadas nos
pedidos.

ArL 1605. Quanto aos concertos, observar-se-ha o seguinte:

1.. Declaração no pedido, pelo responsavel, de que o objecto
concertr.do foi recebido.

2. o Declaração do perito competente de que o objecto foi con­
venientemente concertado e que o preço é razoavel.

3.o o's objectos a concertar por intermedio do agente com·
prador devem ser dirigidos ao deposito central do almoxarifado.
(modelo D. 71).

ArL 1606. Sempre que o agente comprador eífectuar a entrega
de qualquer objecto, o fará acompanhar de uma guia de conducção,
em que declare a sua natureza, quantidade e preço, o nome
do vendedor e o pagamento, afim de, á vista desta guia, verifi­
car-se a receita do responsavel.

Art. 1607. Si por qualquel' circumstancia o agente comprador
tiver de fazer alguma despeza que seja das urgentes, comprehen­
didas no § 40 do art. 1129, deverá juntar aos documentos uma
declaração do memorandum especial que tenha recebido do chefe
do Commissariado.

Art. 1608. Para a escripturação o agente comprador terà os
seguintes livros:

1. o Livro de registro ele memo7'anda, pedidos ou requisições.
2. 0 Resumo da despeza autorizada.
3. 0 Conta corrente, em que será cscl'ipturado o dinheiro re­

cebido, e o valor das desp~zas feitas, que serão referidas aos
documentos comprobatorios.

4. 0 LiVl'O de pedido de dinheiro.
5. o Livro-talão das guias de conducção.

Art. 160\). Para o despacho requisitado no pedido de dinhelro,_
de que trata o paragrapho unico do art. 1600, deverá o chefe do
Commissariado passar o exame no livro de contas correntes,
pondo « Visto» e assignando.
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Art. 1610. No fim do anno financeiro o agente comprador
executara o que se contem no art. 1133.

Art. 1611. Quinzenalmente entregará uma domonstração dn,
despeza autorizada durante a quinzena ao Commissariado, de­
vendo ainua apresentar um balancete do livro de contas correntes
aom o transumpto dos documentos e a origem de cada um.

CAPITULO 181.0

DAS DIRECTORIAS TECErNlCAS E OFFICINAS

Art. 1612. A escripturação do expediente das directorias
technicas deverá. ser feita pelos seguintes livros a cargo do
respectivo secretario:

em branco de papel almaço j

copiador das ordens do dia do prefeito;
copiador dos contractos;
protocollo dos otIlcios ;
registro de experienci~s, dados, coetIlciente e diagrammas

referentes ás mesmas;
registro de requerimentos;
preços correntes do material comprado ou contratado j

para ordens de serviço do director ;
borrador;
geral de contas correntes da directoria iechnica ;
auxiliar de orçamentos;

Em impressos:

talão de bilhetes de admissão;
talão de memol'anda de serviço;
talão de memoranda d entregas j

talão de orçamento definitivos;
talão para. adiantamentos de salarios;
de auxilios entre directorias:
de facturas de obras;
de empreitadas e obras por tarefa com operarios.
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em papel de linllO para. copia em prensa:
copiadol' de correspondencia ;
copiador de bases e especificações para contracLosi
copiar:\or dos pareceres coUectivos ;
copiador de memorando. de serviço;
copiador de memoranda de entregas;
copiador de orçamentos clefinitivos ;
copiador de facturas de obras.

Art. 1613. A escripturação nas omcinas constará. dos seguin.
tes livros:

do ponto geral;
de auxilio entre officinas ;
de entregas de inuteis ;
de recibo de ferramentas;
de orçamentos previstos e gasto do material;
de occurrencias.

Avulsos: resumo dos pontos.
Art. 1614. Nenhum trabalho terá execução nas omcinas de

qualquer das t1irectorias technicas sem que proceda:
§ 1.0 Portaria do preCeito.
§ 2.° Aviso da secretaria de estado, transmittido pelo preleito.
§ 3.0 Requisição do Commissariado, ou da la. e 2" secções, des-

pachadas pelo chefe do Commissariado ou das mesmas secções,
modelo n. 72.

§ 4.° Auxilios das outras directorias.
g 5.° Bilhetes de concertos despachados pelo prefeito ou de

accordo com o art. 1499.
§ 6." Ordens directas do director technico em memoranda.
Art. 1615. O paragrapho 60 só podera ter logar para os

trabalhos ortlinarios de conservação dos edificioB, das machinas.
ferramentas, transmissões e utensílios das officinas, bem como
melhoramentos de 'pouca monta e indispensaveis ao seu bom
funccionamen to.

Paragrapho unico. Estas obras nunca poderão exceder de
3 % da verba distribuida pelo Conselho Economico e Adminis­
trativo para a directoria respectiva e devera ser escripturada
sob o titulo Edificios na conta corrente geral das mesmas.
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Art. 1616. Os primeiros desenhistas serão encarreg-ados, pelo
escriptorio respectivo, da promptificação de cópias pelo memio­
grapho, auto-copista ou photocalque e dos planos, tabellas e cal­
culas necessarios ao expediente.

Art. 1617. Apresentado ao dil'ector technico pelo secretario
respectivo qualquer dos documentos de que trata o art. 1614, será.
elle registrado no respectivo livro, recebendo um numero de
ordem, modelo n. 74 e por despacho daquelIe distribuido a um
dos ajudantes da officina ou das obrils fóra do recinto destas,
conforme o cam.

Art. 1618. O ajudante, á. vista do despacho, informaril. á mar·
gem do documento, sob sua assignatura, o que 111e parecer con­
veniente, pelo exame que fl'ler sobre o estado de conservação,
o motivo determinante, :lo sua conveniencia, ou utilidade, sali­
entando qualquer falta, que accarrete responsabilidade, e simulo
taneamente junt:J.rá a minuta do custo provavel, indicando as
officinas que deverão cooperar e o prazo de tl'abalho continuo com
um determinado numero de operarias.

Paragrapho unico. No caso: ue ser distribuido l1.O lljudante
encarregado das obras do mar ou fóra das omeinas, este poderá
ouvir o encarregado das officinas na parte que lhe disser res­
peito.

Art. 1619. Uma vez assim instruidos os dOJumentos, de que
teata o' art. 1614, serão apresentados ao director tecl1nico, que,
mandando archival-os na secretaria, acolchetados e colleccionados
na forma do artigo seguinte, poderá fa.zer á autoridade, que au·
torisou a obra. ou que requisitou o concerto, as considerações que
entender, sustando qualquer outra diligoncia si assim julgar
necessario, ou representando ao prefeito.

Art. 16'20. Nos casos ortlinarios fa.rá o director technico ex­
tral1il' do livro talão o memorand1mt de serviço (modelo n. 75),
do qual deverá constar:

a) o numero de ordem correspondente ao talão j

b) sua clAssificação em serie alphabetica do A até Z além do
numero, caso se refira a trabalho que necessite obras novas
que devam ser carregadas a responsaveis, de accordo com
nrt. 1578;
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c) o nome do navio, estabelecimento, corpo de Marinba ou
outra qualquer tlependencia ou deslino, sob que titulo deva ser
aberta a conta no livro geral de contas correntes da directoria;

d) em execução ao ar1. 1614, a autüridatle donde provier;
e) o resumo do que deve ser executado, pelo transumpto do

documento que o originou;
n a. assignatura do director technico e a data.
Paragrapho unico. Sera escripto com tinta de copiar e tirado

no «Copiador de memoranáa de serviço ».
ArL 1621. !'ias casos de urgencia os directores tecbnicos po­

derã.o prescintlir da execução dos arts. 1617 e 1618 lançando a
margem do memorandum de serviço a palava «Urgente» sob sua
rubrica.

ArL 1622. Os memoranda de serviço serão, dirigidos ao
ajudante, que deverá encarregar-se da obra, serviço e exame,
e sob o mesmo numero e letra ao das officinas e serão publi­
cadOr; em ortlem de serviço da directoria para conbecimento da
mestrança e devjdos effeitos.

Art. 1623. Assim autorisados os dous ajudantes, ou um só
nos casos especificados, f.trão organisar pelos mestres competentes
a minuta do orçamento previsto, em livro em branco sob o ti­
tulo « Livro de orçamentos previstos e gasto do material », que
deverá exiEtir em cada officina, tendo-se em vista a anterior
informação do custo provavel da obra.

Art. 1624. O <l:Livro de orçamentos previstos e gasto de mate­
rial» será de papel almaço pautado de 100 folhas, encadernado,
riscado nas paginas pares commercialmente, e nas impares em
casas delO mim de largura de alto a. baixo (modelo n. i6.)

I.· O orçamento previsto devera ser escripto nas paginas,
pares, e nas ímpares nas casas correspondentes; os mestres lan­
çarão a quantidade do material que por vales forem reti­
rando do deposito á proporção do andamento da obra, serviço
ou concerto, o que devera ser tiscalisado pelo ajudante que
assignar os meEmos vales.

§ 2.· Do orçamento previsto, de accordo com o § 3° do
arL 1?51, deve constar:

a) O transumpto da letra c) do art. 1620 em letra grande;
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b) o exercicio financeiro;
c) o numero da ordem de serviço;
d) o resumo a que se refere 80S lelras d) e e) do mesmo

arligo 1620 ;

e) designação. peso, medida, numero, dimensões, qualidade do
material pedido oe seus caracleristicofl ou marcas de fabrica, o
custo por unidade e total, tudo por extenso e em algarismos.

Art. 1625. A execução do § 2° do arligo supra, obriga ii. res·
pOllsabilidade do art. 1269 deste regulamento.

Art. 1626. Assim assignados os orçamentos previstos, serão
apresenlados ao director technico, que comparando com sua verba
disponivel os sustara, approvará, ou com tinta encarn~da os
reformará no que lhe parecer conveniente.

Paragrapho unico. Dado o ultimo caso, os despachará ao aju­
dante auxiliar para a extracção, pela. secretaria, do orçamento
definitivo, sob as vislas daquelle, de accordo com o art. 1620.

Art. 1627. O orçamenlo definitivo constará qe um livro exis·
tente na secretaria; será escI'ipto com tinta de copiar, e, sempre
que for passivei, pelo mesmo empregado (modelo n. 77).

Paragrapho unico. Nelle será transcripto o numero e a serie
do memorandum de serviço que o originou, e sera cópia fiel do
orçamento previsto, podeudoser incluidos, quanto passiveI, todos
os orçamentos previstos que devam cooperar em uma mesma
obra, com as devidas designações das omcinas.

Art. 1628. Os orçamentos definitivos tôm a força de execução
do art. 1261, e arts. 1262, 1266, 1269 § I" e 1278.

Art. 1629. Para satisfação, pelo deposito, dos arts. 1263 e
1265, até 15 do mez os ajudantes das offlcinas e das obras fóra
deL1as farão organisar pelos mestres orç'amentos previstos do
consumo ordinario provavel durante ú mez seguinte de accàrdo
com o paragrapho unico do art. 1265, de modo que o orçamento
definitivo possa ser expedido satisf,\zendo o mesmo artigo.

Art. 1630. 03 memol'anda de serviço poderão ainda ser diri·
gidos aos depositas das directorias quando for ntlcessaria a ex­
ecução dos .:.rts. 1563 e 1570 e por meio detes se dará execução
aos art8. 1266 e 1267.
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Paragrapho uuico. No primeiro caso o orçamento uefinitivo
devera ir' com os memoranda de serviço.

Art. 1(\31. Nos casos de força maior e com tal declaração rubri·
cada pelo director tecllnico, ainda por meio de memoranda de
serviço poderá aquelle pôr em execução o paragrapho unico do
art. 1436.

§ 1. 0 Neste caso o ajudante da officina ou o encarregado da
obra e o auxiliar passarão nas costas do mesmo, recibos dos
materiaes retirados ainda que destinados a outras obras em anda­
mento, podendo até requisitar a expedição de pedidos aos for­
necedores e ao Commissariado, sendo tudo authenticado logo
depois do acontecimento com o documento legal «Orçamento
definitivo» .

§ 2. 0 Uma vez expedido o orçamento definitivo, o Ajudante
auxiliar dará. despeza no livro diario da quantidade total, e
lançará a nota iuutilisando o memorandum, que subir:i para a
directoria com os preços a tim de ser processado como estabe­
lece o art. 1270, para os valer.

Art. 1632. Os orçamentos previstos, uma vez entregues ao de­
posito, se transformarão em pedido, de accordo com os arL 1262
e 1266, sendo-lhes ainda applicado o art. 1267 nos casos de
urgencia.

Art. 1633. Sendo decorrido o prazo marcado no paragrapho
unico do art. 1581 e não havendo a communicação do Com­
missaria considerar-se·ha satisfeito.

AI'L 1634. Desde que o orçamento definitivo chegue ao de­
posito é permittido a expedição de vales, na forma da letra c) do
art. 1270, uma vez que aquelle esteja habilitado a sati"fazel-os.

Art. 1635. Estes vales serão do livl'o-talão, modelo n. 19, e
delles constará:

a) numero do talão;
b) officina a que se destina o material;
c) o numero e ser'ia do memorandum originario.
d) nome do navio,. dependencia ou destino do serviço ou

concerto, em execução da letra c) art. 1620.
e) designaóão do material pedido pelo peso, medida, nu­

mero dimensões e qualidade, caracteristicos ou marca de fa-
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brica, tudo por extenso e em alg-arismo, devendo ser cópia fiel
do orçamento a que se refere o art. 1614.

Art. 1636. Os ditos vales serão assig nados pelo mestre da
officina, ou obras do mar, e pelo ajudante das mesmas quando o
material se dirigir a estas, ou das obras do mar e externas
quando seguirem este destino depois de verificado pelos mesmos
si o mestre executou a baixa das quantidades no livro de orça­
mentos previstos nas casas correspondentes aos materiaes requi­
sitados.

Art. 1637. Destacados os vales e apresentados ao deposito, o
mestre receberá o material alludido, passando recibo no mesmo
vale.

Art. 1638. O commissario, lançando o preço do material na
unidade e no total pedido, fará a somma e ordenará os vales
por dia, tendo em attenção o R 13 do art. 1252, apresentando-os
ao fecbar o expediente ao aj udante auxiliar para lançar em
despeza no Livro Diario, conforme preceituão as letras b) e c)

do art. 1270, assignando o mesmo lançamento.
Art. 1639. Este lançamento sera feito do seguinte modo:
a) numero do vale;
b) numero do memomndum ;
c) nome do navio, dependencia ou destino do serviço ou con­

certo, letra c) do a1't. 1620;
d) material pedido, (cópia do vale com as quantidades por

extenso) ;
e) preço total extrahido do vale.
Art. 1640. Das despezas dadas no livro de termos e das de en­

tregas de inuteis ao deposito central do almoxarifado, o com­
missaria organisará o resumo da. despeza com os corresponden­
tes preços, de accôrtlo com o § 13 do art. 1252.

Art. 1641. Ainda DO Livro Diario o ajudante auxiliar lançará
em despeza com os correspondentes preços os iuuteis recebidos
dos responsaveis, de accordo com os §§ 10 e 20 do art. 1571

Art. 1642. Deste Livro Diario o commissario passarit os lança­
mentos para o ,livro mappa, de accordo com o capitulo 154.

Art. 1643. Os vales e o resumo de despeza subirão para a
directoria afim de serem lança.dos no Borrador.
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Art. 1644. O Borrador é um livro de 200 folhas de papel
almaço pautado, e riscado commercialmente no qual se farão
diariamente os lançamentos, pela forma seguinte :

a) O numero do memorandum de serviço ou de entrega;
b) o nome do navio, estabelecimento de marinha, corpo ou

outra qualquer dependencia; o destino do material, o da obra
para a qual o conteúdo do vale é destinado, ou de onde pro­
veio o inutil entregue e dado em despeza ;

c) o responsavel de cuja conta foi dada em despeza o objecto;
d) o numero dos vales, do termo ou da entrega;
e) o valor total do mesmo;
n os boletins de mão de obra, diariamente e de accordo com

o art. 1653;
g) a designação do trabalho executado, lançada nas costas

dos memoranda de serviço, quando encerrados.
Art. 1645. Deverá ser escripturado pelo mesmo empregado,

tanto quanto passiveI, servindo para cada anno financeiro um
livro novo e encerrado diariamente pelo secretario da directoria
com sua assignatura, depois de certificado que os lançamentos
estão de accordo com o artigo 1638.

Art. 1646. O secretario poderá exigir que 110 Borrador ainda
sejam lançados, exírahidos dos documentos acima, os mais di­
zeres que, não atrasando sua escripturação, concorram para
toda clareza do «Livro geral de contas correntes das offi­
cinas ~.

Art. 1647. O pessoal, quer de operarias, quer de aprendizes e
serventes, sera admittido mediante o bilhete de admissão (mo­
delo n. 78).

Art. 1648. Do bilhete de admissão deve constar:
a) a officlla a que se destina o candidato;
b) nome, idade, nacionalidade, comportamento e si sabe ler

e escrever;
c ) sua classe de inscripto, de accordo com o art. 844.
§ 1. o Toclos estes requisitos devem sei' verificados na secre.

taria da directoria.
§ 2. o Em seguida o candidato se apresentará aos ajudantes da

officina e auxiliar para ser examinado, devendo este, sob sua
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assignatura, declarar como pode ser classiflcatlo e aquella se ha
nga na classe.

§ 3. o Assim irá ao medico da Prefeiturn. para o exame de
sanidade, o que ainda será informado no mesmo bilhete de ad·
missão, sob sua assignatura.

Art. 1649. Instruido o bilhete de admissão, subirá li.
resolução do director technico, que julgara por elle sobre a
admissão, indicando a classe em que terá de ser classificado, ou
não aceitação do candidato.

Paragrapho unico. Esta resolução será atIlrmada com o
despacho - Admitta-se na classe de aprendiz, operario ou ser·
vente - e a publicação de tal facto no livro de ordens de serviço.

Art. 1650. O bilhete de admissão seguira ao apontador, para
abertul'a do assentamento no livl'o de soccol'ros, e esle o passara
ao mestre para sua inclusito no ponto geral da officina indo
ao ajudante auxiliar para sua sciencia e inclusão no livro
do pessoal.

Art. 1651. O livro de soccorro· dos operarios será do modelo
li. 79 e a caderneta do modelo li. 80.

Art. 1652. O apontador e o mestre das ofIicinas organi arão
o ponto de accordo com o capitulo 127 e o ajudante auxiliar
escripturará o livro de p~ssoal, que prestará às despezas de paga·
menta e á execução do quadro a devida fiscalisação.

Art. 1653. Para cumprimento do § 3° do art. 1134., os
apontadores terão um Iivro·talão (modelo n. 81), que se deno·
minará « Boletim de mão de obl'a» e do qual constará:

a) numero de ordem correspondente ao talão;
b) data;
c) nome do navio, estabelecimento naval, repartição de

marinha, cor'po ou outra qualquer dependencia, ou destino, sob
que titulo está o mem01'andum origem da obra j

d) numero do memorandum de serviço e o transumpto da
obra que se está executando;

6) o numero total de opern.rios, aprendizes e erverites neHa
empregados.

Art. 1654. Deve ser considerado tambem em boletim de mão
de obra, separadamente, o serviço geral de cada otIlcina., o qual
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na escl'ipturação da contabilidade da diratol'ia, ·sera levado ao
titulo - Despezas geraes.

Art. 1655. Cheios os boletins, o apontador nelles calculará
por classe de operarias o custo da mão de obra e o total e os
comparará com o ponto geral.

Art. 1656. Assim completos, passara o apontador os mesmos
boletins em~sEados ao ajudante auxiliar, que fará as modificações
pelas retiradas do pessoal do recin to das ofIlcinas, e ao i1ndar
o expediente os en viará á secretaria pa.ra seu lançamento no
livro Borrador, antes deste ser encerrado pelo secretario, de
accordo com o art. 1644.

Art. 1657. Quando for dada por terminada qualquer obra pela
directoria technica esta, em. ordem de serviço, ordenará que
sejam encerrados os memoranda e recolhidos a secretll:ria,
onde deverão sel' colleccionados mensalmente, acolchetados e
archivados.

§ I. o O encerramento do memomndum de serviço consistira
em ser lançado nas costas do mesmo pelos ajudantes das offi­
cinas ou encarregados das obras externas ou no mar, o resumo
dos trabalhos feitos, o balanço do material pedido pelo orç:'!.·
mento previsto e o etrectivamente gasto pela retirada do:depo·
sito por meio de vales,

§ 2. 0 Para a execuçü.o do paragrapho anterior, em cada offi­
cina o respecli vo con tramesIre terá um liv/'o de occurrencias,
onde dirwiamente, sob a fiscalisação do ajudante competente, fará
11. resenha dos trabalhos executados em cada obra, e lançan'l. as
entradas e sahidas de CJbjectos.

§ 3. o O encerramento do rnemorandwn sera aSEignado pelos
oj udan tes das officinas.

Ar1. 1658. A discrimininação das obras feitas com seu valorl
:5era lançada como receita no livro geral de contas correntes
da directoria e as sobras serão levadas ao livro auxiliar de
o"çamento, existente na secretaria, tendo baixa á pl'oporção
que deUas· se for usando n,t confecção de outros orç:J.mentos defi­
nitivos.

Ar1. 1659. Para a applicaç."i.o do material assim incluido no
livro auxiliar de orçamento e do que existir no deposito sem
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applicação, aos orçamentos definitivos bastará a declaração
existente á margem, o que servirá ao commissario para deixa.r
de contemplar o artigo nas requisições que extrahir para satis­
fação d'aquelles.

Art. 1660. O livro auxiliar de orçamento deverá ser de papel
almaço, com indicação alphabetica, e nelle serão lançados os
materiaes e sobras dos orçamentos definitivos.

Art. 1661. As requisições feitas a fornecedores ou ao Commi­
ssariado para compra no merc,ado de material assignalado com
a nota existente nos orçamentos definitivos trará respons:1bili­
dade ao commissario do deposito.

Art. 1662. No caso de ser preciso o concurso de uma ou mais
rlirectorias para a promptificação de qualquer obra, a directoria
iniciadora fará a requisição de auxilios que forem necossarios,
modelo n. 82.

§ 1.0 Este auxilio, que está previsto no § 4° do art. 1614 dará
origem aos memoranda de serviço necessarios.

§ 2.° Uma vez terminada a obra, o mestre participará ao
ajudante das officinas, que encerrará o memorandum e o enviará
ao ajudante auxiliar para a extracção da « factura de obra»
ou memomndum de entrega, que será enviado ao deposito com
a obra, se ella não estiver dentro das excepções do art. 1579 e
do que estabelece o artigo 1578.

§ 3.° Tendo sido passado o recibo, o memorandum ficará archi­
vado no deposito, e aquelIe será enviado á secretaria da dire­
ctoria para acompanhar a factura da obra, que deverá sel'
extrahida do Livro geral de contas correntes da directoria.

§ 4°. Quando o auxilio se entender com obras fixas, de que
t1'ata o § 3° do art. 1579, o ajudante das obras do mar ou fóra das
ofIlcinas, uma vez elIas terminadas, encerrará o memorandum
para ter execução o paragrapho anterior.

§ 5.° Quando houver objeotos que motivem auxilios, os
mestres entregadores discriminarão aquelles no verso dos me­
moranda existentes na offlcina auxiliadora e os recebedores pas..
sarão recibo a proporção que forem satisfeitos os mesmos auxilias.

Art. 1663. Tendo as partes de uma obra de ser confeccionadas
em mais de uma afficina, no mar ou em lagar fóra do recinto
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dellas, o mestre da. officina iniciadora reclamará do ajudante
encarregado das officinas uma ordem de auxilio entre officinas.

§ 1.° O auxilio entre officinas terá os seguintes dizeres: mo-
delo n. 83.

a) numero, memorandum de serviço originaria e sua serie;
b) destino da obra;
c) numero de peças entregues, sua relação, ou a discrimi-

nação e dados para as que devem ser confeccionadas;
d) data;
e) numero de plano ou rascunho que acompanhar.
§ 2.° Levará a assignatura do ajudante das officinas ou do

mar e obras externas que fará escreveI-a, e o recibo do mestre
a quem for dirigido, caso com eUe haja entrega do objecto.

§ 3.° No caso de só se fazer necessario mão de obra para at­
tender ao auxilio entre officinas, o mestre poderá distribuir a
obra a operarias, extrahindo o apontador boletim de mão de
obra, com sciencia do ajudante competente.

§ 4.° No caso do auxilio pedido exigir material, o mestra
ouvirá. o ajudante das offlcinas para a organisação do orça­
mento previsto e consecutivo orçamento definitivo para ac­
quisição do mater-ial.

Art. 1664. Tanto quanto passiveI, os ajudantes das officinas
farão ao receberem memoranda de serviço, que cada omcina
apresente seu orçamento previsto simultaneamente, de modo a
se acharem providas quando chegar o auxilio entre offlcinas.

Art. 1665. Terminado qualquer trabalho, ficando sobras de
material nas officinas, que tenha sido pedido de accordo com o
§ l° do art. 1269, o que os mestres sempre deverão procurar
evitar, pela cuidadosa expedição dos ultimas vales ao deposito
da respectiva directoria, os mesmos deverão pedir providencias
ao ajudante das officinas, para a expedição do memorandum de
entrega, que leve em receita novamente ao commissario do
deposito o dito material, de accordo com a letra a), do ar­
tigo 1563.

Art. 1666. Os objectos para concerto uma vez despachados
pelo_prefeito, os bilhetes de que trata o § 5°, art. 1614, ou inde·
pendentemente de despacho nos caSOs do art. 1499, serão

118~ 25
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entregues ao deposito da directoria theclmica a qUê tiverem de
se dirigir, mediante remeSSI1, sendo a contra prova assignada
pelo commissario deste, assistindo á entrega o ajudante das
officinas, ou quem o substituir.

§ 1. o A guia de remessa será enviada a directoria, que con·
frontará com o bilhete de concerto, afim de ouvir o ajudante das
officinas que a rubricou, e expedir memorandum de serviço, de
accordo com o art. 1620.

§ 2. 0 A guia de remessa sera de novo enviada ao deposito,
e nas costas da mesma o mestre passará o recibo, que sera a
cautela, quando de novo entregar o objecto, ja concertado; e
então a dita guia será. enviada a secretaria para o encerra­
mento da conta, e ser archivada por grupos mensaes.

§ 3. o Quando os objectos forem pesados ou volumosos, serão
entregues a officina directamente, e o ajudante das offlcinas pro­
moverá. a execução dos paragraphos anteriores, pela' simples
inspecção dos responsaveis.

§ 4. 0 Quando os concertos forem em objectos fixos e inamo­
viveis, f6ra do recinto das officinas, só será executado o que
diz respeito ao bilhete ele concerto.

§ 5. o Os bilhetes de concerto originarias elo capitulo 141 pode·
rão deixar de ser despachados pelo prefeito, desde que nelles
se declare a decisão do perito e o numero elo termo com­
petente.

§ 6.° Quando os navios entrarem em concerto radical, quer nos
motores, quer no casco, na mastl'eação ou no armamanlo,
e os objectos forem dirigidos á.s offlcinas, os encarregados do seu
transporte os apresentarão ao contra-mestre afim de que
os mesmos deem entrada. no livro ele occurrencias, no qual
o dito encarregado assignara com este.

§ 7.0 Nas offlcinas em que não houver contramestres, aos
mestres cumpre escripturar e satisfazer o parag-ra.pho anterior.

Art. 1667. Quando não forem os objectos de que trata o
artigo antecedente entregues com os respectivo;; bilhetes 1)OS

elepositos, ou dentro do prazo de 24 llol'as depois du re eLimento
dos ditos bilhetes serão remettidos ao prefeito pelo director
technico para providenciar.
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Paragrapho unico. Os bilhetes constantes do art. 1496 serão
enviados ao chere do Commissuriado, a quem incumbe no caso
pI'ovidenciar.

ArL 1668. A entrega de ínuteis proveuienles LIas obras serei.
flJita sob propostas escriptas pelos mestre." assignadas p~los

ajudantes das olficinas das directorhLs tecllLlÍl:<J.S e rubric.ltla.S
pelos directol'es, modelo D. 8,1'

Paragr3.pho unico. As rerramentas e objeellls illUtilis:l.UOS ou
extraviados serão substituhlo'J por out.ros, mediante pedidos no
livro de orçamentos previstos assignados palas ajuualltes com·
petentes, e memorandum de entrega dos inutili~auos ao depo­
sito, dando o ajudante auxiliaL' despeza no Livro Di,lrio ou de
termos, de accol'do com o art. 146~.

Art. 1669. As guias de conducção sel'tio extruhidas dos livros
talões, modelo n. 56, existentes nos depositos, onde os mestres
irão escrever o que tiver de suhir das omcinas, nel1as tlevendo
ser incluído todo o material, obras, ou outros objectos, I]ual­
quer que eja o destino, que não pOSSlt S31' cJll1prehen ido no
capitulo 152·

§ 1.0 Uma vez escl'iptas e a 'signadas, o mestl'e uestacandü-:.ts
as levará ao ajudante auxiliar ou seu substitulo, que despa­
chará «pode seguir », devendo assim ser apresen tadas ao gmrLla
de policia dos cães ou ao porteiro da Prefllitura afim de terem
sa.hida.

§ 2. 0 A sahida da directoria de qualquer objecto.ou ma.terial
sem o documento acima traz responsabilidade an que der a
ordem de sabida, qualquer que seja sua categoria, e ao porteil'o
ou guarda por onde tiver passado.

Art. 1670. As obras novas são as produzidas nas omcinas das
directorias, ou as compl'adas promptas .00 mercado, que devam
sel' carregadas a responsaveis commissarios, ma<:hinistas,
mestres, mestres das officiJJas, pharoleiros ou porteiros.

Art. 1671. Quanrlo forem os objectos compmdo ,ser[o carre­
gn,dos pelo deposito directn,mente aos respon a ve:~1 ~egunLlo o
di. po to no cilpillllos 14-1 n, 147 lJulu~ IJl\;ÇOS da aeljui..iç50.

§ 1.0 Quando forem executados. nas ulllciuas, uma vez prom.

ptos, o ajudante encarregado delles promoverá a ordem de
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encerramento do memorandum e os objectos com a factura
extrahida da conta corrente da directoria serão dioligidos ao
deposito até seguirem seu destino (modelo n. 85).

§ 2.° Uma vez reclamados pelos responsaveis, serão elIes cal'·
regados de accordo com este artigo.

Art. 1672. Nas ferrament:1.rias das otlicinas haverá um livro de
cautelas e um livro-talão em branco, numerado, para sabida
das ferramen tas.

§ L°. Cada operario ao entrar para o serviço das directorias
receberá seis chapas de folha de Flandres com o seu numero,
classe e com o gravado puncção particular ao respectivo
mestre sendo estas cha.pas denominadas «Cautelas de ferra­
menta ».

§ 2.° Nas mesmas ferramentarias deverá existir uma taboa.
com pregos, sendo cada um destes numerado segundo o nu·
mero de operarios existentes.

§ 3.° Para tirar qualquer ferramenta, sondo das comprehen­
ditas no § 10° do art. 1287, o operario terá de entregar ao ferra·
menteiro sua cautela de ferramenta e assignar no livro de
« Sahida das ferramentas».

§ 4.° Não sabendo assignar o nome, o operario fará outro as­
signar a seu rogo, com duas testemunhas.

§ 5.° Ao ser despedido qualquer operario, o apontador, para
fazer a respectiva folh.a da caução, requisitará informações da
ferramentaria l'espectiva,sob pena de responsabilidade do debito.

§ 6.° No fim da semana o mestre da offlcina com o contra­
mestre farão uma insp3cção das ferramentas sahidas, na dita
officina, e entregarão ao ajudante auxiliar uma resenha dos
operarios que, tendo cautelas de ferramentas, não as puderem
resgatar por não as apresen tarem.

§ 7.° Ao entregar de novo a ferramenta o operario exigirá
sua cautela do ferramenteiro e receberá o recibo destacado' do
livro de sahida.

§ 8.° Nenhum operario poderá SOl' oncarregado da ferramen­
taria sem saber ler e escrever; será da confiançll do mestre da
otIlcilla, uuico respoDs,wel de qualquer irregularidade ulli
havida ou encontrada.
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Art. 1673. Nas directorias technicas os directores poJerão
conh'actar com os operarias trabalhos por empl'eitaàa.

§ 1.0 Para poder ser executado este artigo, o director
technico respectivo proporá ao Consolho Economico e Adminis­
trati vo as bases ele preço para os ditos con tractos em sua
omcina.

§ 2.° Estas bases deverão se referir:
a) a obra que pela sua reproducção remetta o preço por

unidade, quer seja. llumel'ica, quer de peso, ou volume, e o
tempo de execução;

b) o preço pelo qual administrati vamente tem sitIo obtitIo e o
preço proposto para a empreitada..

§ 3." Estas bases podem se referir a muitos artigos de cada vez
e assim licar estabelecidas em tabe!las para certo espaço de
tempo.

Art. 1674. Approvauas as bases, as directol'ia.s tecltoicas, em
ordem de serviço, convidat'ão os operarias parJ. a empreitada,
publicando para isto a desilripção das peças, o numero e o pre~o

approvado pelo Conselho Economico e Administrativo.
Art. 1675. Dos que se apresentarem o director terà a liber­

dade da escolher os que lhe parecerem nec~ssarios e idoneos, e
celebrará os respectivos contractos.

Paragrapho uolco. O contracto ainda poJerá. ser felto com um
gl'UpO ou com operarias de difi'erentes omcinas.

Art., 1676. O contracto sera assignado pelos olJerarios no «li vro
de con tractos de em preitadas com operarias» de accordo com o
respectivo termo (modelo n. 86.)

§ 1." Este termo será escri pto e assignado com tinta. de co­
piar, e deHe se tirará cópia em livro apropriado por meip de
prensa.

§ 2.° Os operarios não sabendo escrever, a assignatura será a
rogo com duas testemunhas.

§ 3.° Uma vez prompto o termo será destacado e presente ao
ajudante-auxiliar, apontador e mestre, para a competente nota
no livro de pessoal e nos pontos do apontador e otIlcinas, com a
declaração de «sciente» e a hora do inicio da empreitada, sendo
de novo entregue ao operaria.
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§ 4.° A nota de que trata o paragrapho anterior será a letra
E no ponto em vez de C OtI F, e lançamento sob o titulo: Em
empreitada, no livro do pessoal.

§ 5." l"inJa a obr.t o operario f'lril. a entrcgt imme liata
ao flsca.lllo dito cootr.tClo, que pai' tlrmo, attcsl<"u á a exccuçü.o
e sua fioal e lJúa realisaçi1o, in,jo depois o opel'tH'io ao ajud~1Ute­

auxiliar, que visara esta declal'aç'1i', e illcluirá o operario ou
operados no livro do pessoal e ncs pontos como pessonl a jornal,
e ordenar:'.. a competente averbação no livre de soccol'ros para
a contemplaç,'io nas folhas de pag:1mento.

§ Ôo 1'\os trabalhos por empreilada o preço total não deve, com­
quanto tarifltdo, excoller de 15 0/.. ao limite regulamentar fixado
acima da media das ferias dos operarias a jornal, verificada pelo
ponto de comparecimento e p310 contracto o que sert'L constatado
pelo ajudante auxiliar, caben]o ao director a ultima. resolução
sobre o pag-llmen to.

§ 7. ° O contracto assim com plelo ficJ.ril. na secI'etaria, onde
será feito O lanç:1mento no borrador e no li.,ro geral ele cantas
conentes ela directoria.

Art. 1577. Por conb dos salaeios pode rito ser feitos pela Conta·
doria de Ma"inha n'l. 3" Prefeitura aos opera rios e serven·
tes abonos até 2/3 do que ~'t houverem vencido, e por uma
só \'ez ca.rla mez.

§ 1. ° O dit'octor tec'mico, por meio de vales extrahido, do li­
veos-talões a cargo dos apon tadnres e com ll. assignatul'a do
ajuclan te·ll.uxi Iiar, dos mesmos e do opel'tuio ou serven te, roqu i·
sitaei; cO'n súa rubrica o abJno uepois do cumpra-se L10 contador,
não devondo, porém, o paga01en~() eO'ectua.r-se senão ao proprio
opemrío ou sorvente, e no caso de enfer'mo a mutilei' ou filho
(modelo n. 87.,)

§ 2.° O abono será a.verbado no livro de soccorros de nccol'do
com os lançamentos que ahi devem SOl' feitos na fÓI'ma do
ca.pítulo 155.

§ 3.° E' fixado em 1 "I. o juro elo empl'estimo ou abono rjlle
será descontado com a quantia abonada, no primeiro pagamento
que se fiz';!r ao operario ou servente.

§ 4.° Nas folhas de pa,gamento r;erão deSCl'iminados: aqull.ntiá
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abonada ao operario ou servente, o juro relativo e o saldo a
receber, de sorte a facilitar a conferencia, demonstrando-se em
resumo as importancias dos abonos, juros e saluo a pagar.
As emissõe" ou faltas notadas implicam responsabilidade di­
recta para os que as tiverem organisado (modelo n. 53.)

§ 5.° Os juros obtidos serão escriptul'ados no livro caixa do
montepio, como fonte tIe renda.

§ 6.° Na contabilidade das Prefeituras os ditos abonos deve­
rão ser sommados ao total das folhas de pagamento; mas, nas
requisições de dinheiros serão debitados.

Art. 1678. No modo de executar o art. 1629 deve-se entender por
consumo ordinario tudo o que á directoria techniea for neces­
sario para combustivel das caldeiras, forjas e fornos, transporte,
lubrificação, transmissão, e em geral para o anuamento diario
das officinas e seu serviço geral. .

Art. 1679. O l.ivro de occul'rencias será escripturado pelos
contL-a-mestres das officinas das directorias,. ou pelos mestres
naquellas em que não e:ristirem taes serventuarios; será um
livro em branco, destinado ao lançamento, por descriminação
igual ao titulo dos memoranda de serviço de todos os trabalhos
e.ITectuados na dita officina, bem como o nome dos operarios
a quem os mesmos forem distribuidos.

§ l. ° Neste livro serão lançados todos os objectos entrados e
sabidos das offieinas diariamente, em cumprimento aos § 6° e 7°
do art. 16G6.

§ 2.° Havera tantos livros de occUl'rencias quantos contra­
mestres encarregados das dependencias de uma mesma omcina.

§ 3. o Quando parecer convenien te, o aj udan te das officinas
fiscalisará a escripturação deste livro, do qual cabe exclusiva
responsabilidade ao contra-mestre competente, caso se note dis­
cordancia entre a distl'ibuição de obra. encontrada e a lançada.

s 4. ° Os mestres teem POl' dever dar todas as facilidades aos
contra-me tres para a escripturação do livro de occurrencias,
pelo que de qualquer distribuição de obra que fizer na officina
dará. seiencia aquelle.

Art. 1680. Todos os maebinistas das machinas-motoras das dire­
ctorias technicas, deverão fazer diariamente em livro de registro
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do trabalho da machina um quadro com os dados segundo o mo­
delo n. 88 e escrever o que de notavel se der no funccionamento
do mesmo motor e a despez!\ em carvão, sobresalentes e lubri·
f1ca.ntes.

§ 1. o Ocombustivel, sobresalentes e lubrLficantes serão diaria­
mente pedidos por meio de vales feitos pelos machinistas e apre­
sentados de vespera.

§ 2. 0 Todas as segundas-feiras, além do mappa que deverá
constar do livro de registro do trabalho da machina já citado,
ainda o machinista satisfará o do modelo n. 89.

§ 3. o Memalmen~ o aj udante da, offlcina onde funccionar o
motor apresentará 8.0 director respectivo uma pequena expo­
sição do trabalho do mesmo e transmissões das offlcinas a seu
cargo, salientando o gasto de lubrificante, de combustível e de
sobresalente por cavallo indicado e por hora, na sua offi.cina, du­
rante o mez terminado, a qual será remettida ao director de
machinas para execução das letras b), c e d) do art. 1049,

Art. 11381. Toda a contabilidade da directoria deverá ser
resumida no « Livro geral de contas correntes das directorias ~.

§ l.0 Este livro será de grande formato de papel de linho
commercialmente riscado.

§ 2. 0 Nelle sõ poderá escrever o secretario da directoria e em
seus impedimentos,mediante termo no Borrador, o amanuense da
mesma.

§ 3. o A escripturação deste livro traz para quem o escri·
pturar responsabilidade pelas emendas, razuras ou erros.

§ 4. o Ao atrazo em sua escripturação de mais de um mez é
applicavel o arte 1324.

§ 5. o Neste livro serão abertos ti tulos para cada navio,
estabelecimento, ou repartição de Marinha, além dos especiaes
para administração, despezas geraes, férias de operarias e edi­
freios.

§ 6. 0 Sob cada um dos titulas, como despeza, será extrahido
do Borrador e referido a cada memorandum de serviço o vale
de material e o boletim de mão de obra, além dos inuteis e
desnecessarios dispendidos no livro diario e de termo, com
o valor total de cada documento; e, como receita, serji;o
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lançadas as contas das facturas discriminadas em material e
mão de obra, uma vez estas terminadas, com a designação de
mão de obra lançada nas costas dos memoranda que os origi­
naram.

§ 7. o Sob o titulo «Administração ~ será lançado só em
despeza o valor das folhas de pagamento dos empregll.dos civis e
militares.

§ 8. o Sob o titulo «Despezas» Geraes serão lançadas em
despeza todas as etrectuadas com os motores, transmissões, com·
bustiveis, consumo ordinario, expediente, transporte, ou outras
quaesquer despezas etrectuadas para a necessaria producção da
directoria, bem como a mão de obra empregada para tal serviço
geral, incluida no ponto geral da oflicina; e corno receita toda a
ferramenta construida ou estabelecida, producto do trabalho das
directorias.

§ 9. o No titulo «Féria dos operarios » será lançado em despeza
o total das folhas de pagamento com operarios, aprendizes e ser­
ventes, e como receita a collectanea dos boletins de mão
de obra.

§ 10. No titulo « Edificios » serão consignados todo o material
e mão de obra empregados na sua conservação.

Art. 1682. Assim escripturado o Livro geral de contas da di·
rectoria, no fim do anno o seu resumo deve constar do relatorio
do director teclmico, representando ainda a despeza bruta da
directoria a que resultará do summario das despezas do livro
diario, sommada com a féria dos operarios e a Administraç~o.

Art. 1683. As facturas de obras deverão constar de um livro­
talão, modelo n. 85, em que ficará registrado nas folhas do Livro
Geral de conta corren te da directoria, o numero do memorandum
originario e o destino da obra, e na parte a destacar todas as indi­
cações acima, o transumpto do documento original, a discrimi­
nação de obra tirada da receita do Livro Geral, o valor da mão
de obra, do material e porcentagens.

Art. 1684. Ao valor de todas as facturas que se extrahirem
se addicionará 30 % sobre a mão de obra para despezas geraes,
20 0/. para administração e 10 % para imprevistos e editicios.

Paragra:pho unico. Estas porcentagens poderão ser modificadas
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pelo Conselho Economico e Administrativo, por proposta dos respe­
ctivosdirectores, baseados nns quotas provadas pelo Livro de con­
tas correntes para cada um dos titulas e approvação da directoria.

Art. 1685. As directorias poderão fazer obras para parti­
culares, mediante requerimento ao Prefeito e informação dos di­
rectores technicos de que nenhum prejuízo trará. aos trabalhos
do Governo.

Art. 1686. As disposições deste capitulo são applicaveis á
escrípturação geral dos serviços das Ia e 2" Secções, com as
modificações que para isso se tornarem necessrrias.

SÉRIE E

Dos 'orviços a cargo elos Districtos Maritimos

TITULO XXXI

DOS D18TRIOTOS MARITHIOS E DOS DELEGADOS

Art. 1687. o Districto Maritimo, na conformidade do que se
acha estabelecido nos arts. 2° e 4° deste regulamento, é a parte
da circumscripção sujeita á jurisdiccão do delegado do prefeito.

Art. 16 8. No desempenho dossel'vicos das Prefeituras relativos
aos districtos maritimos. exercem os delega.dos, como represen·
tantes immediatos dos pl'ef13itos, tolas as attribuições a estes
conferidas, que lhes forem applicaveis.

Art. 16'39. Os delegados dos prefeitos serão nomeados d'entre
os otIiciaes superiores do Corpo da Armada.

Art. 1690. Oil delegados dos prefeitos silO directamente sub­
ordinados a estes, respondem-lhes pela fiel execução de suas
ordens, devendo pre:;tar-lhes sempre informações de todas as
occurrencias relativas aOi! interesses da ma.rinha nos respectivos
distl'ictos.
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Art. 1691. Ao serviço commum dos districtos marítimos s~o ap·
plicaveis todns as disposições dos regulamentos das Prefeituras,
para os casos neUes previstos; competindo aos delegados re­
correr aos prefeitos quanto aos assumptos não contemplados nos
regula.mentos ou quando se tratar da respons3.bilidade priva­
tiva dos prefeitos.

Art. IC92. Nos distl'ictos ma.ritimos em que houver escolas de
aprend izes-marinheiros os delegados exercerão as funcções de
commaudantes das mesmas.

CAPITULO 182.°

DAS DELr.:GACIA.S

ArL 1693. As delegacias maritimas são as repartições em
que se cooceo tram todos os serviços dos respecti vos dis­
trictos, tendo por chefe o delegldo e o pAssoal seguinte:

1 secretario - funcciona.rio civil ou reformado'
I escreveote ;
I ,!?uarda, eocarregado de diligencias.
Art. 1694. Além d03 funccionarios acima indicados, terão os

delegados sob suas immediatas ordens todo o pessoal em ser·
viço nos respectivos districtos, seus quarteirões e estações ma­
ritimas.

Art. 1695. Aos empregados de que trata o art. 1693 competem
lodos os deveres e llttribuiçõe;; conferidns ao de igull.l ca.le­
goria dus secções. directorias technica~ e commissaria,jo, ficundo
sujeitos ás disposições a03 mesmos ('ela.tivas.

Apt. 1696. Nos districtos marilimo~ em que houver escolas da
a:lI'en'lizes-marinheiros os commis arios exercerão os serviços
que lhes forem applicavei3, corl'espolldentes ao commissariado.

Art. IG97. Nos districto' marítimos onde não houver escolas
rle aprendizes as funcções do commis ario serão exercitlas pelo
secretario da delegacin., com os mesmos deveres impostos
úqueUes.
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CAPITULO 183.°

DOS QUARTEIRÕES E ESTAÇÕES MARITllJAS

Art. 1698. Os quarteirões maritimos são divisões do districto
respectivo, com os limites que lhes forem fixados, e a sua di­
recção será confiada de preferencia a officiaes reformados da
Armada, com o titulo de inspectores maritimos, nomeados pelo
Ministro, sob proposta. do Quartel General.

Art. 1699. Os inspectores maritimos, na séde das Prefeituras',
são directamente subordinados ao chefe da 2' secção e aos
delegados, nos districtos.

Art. 1700. O serviço dos quarteirões marítimos será regulado
por instrucções approvadas pelo Ministro da Marinha e pro­

. postas peJos prefeitos.
Art. I701. As estações maritimas são subdivisões tios quar­

teirões e, onde forem estabelecidas, ficarão a cargo de capatazes,
nomeados pelos delegados, d'entre os inscriptos maritimos de
melhor nota.

Art. 1702. Os capatazes desempenharão os serviços relativos á.
estações a seu cargo, de accordo com as ortlens dos inspectores
maritimos respectivos, aos quaes são immediatamente subordi­
nados.

Art, 1703. Nos casos de conflictos, ferimentos, roubos etc.,
quando oecorrerem entre o pessoalmaritimo ou nas embarcações,
os capatazes prenderão os delinquentes á ordem da autoridade
naval, a euja presença os farão comparecer, afim de ser pro­
videnciado como convier.

Art. 1704. Nos casos de incendio ou riscos maritimos, os capa­
tazes se apresentarão as autoridades competentes, afim de
receberem as ordens relativas ao soccorro naval.

Art.1705.0s capatazes vigiarão para que não haj descaminho
dos objectos pertencentes ás embarcações em pel'igo e entregarão
á repartição competente aquelles cujos donos não forem conhe­
cidos, afim de serem aIJi arrecadados.



PARTE TERCEIRA

Do conselho economico e administrativo, da Inspecção supe­
rior das Prefeituras e das disposições geraes

TITULO XXXII

DO CONSELHO ECONOMICO E ADMINISTRATIVO

Art. 1706. Haverá em cada uma das Prefeituras um Conselbo
Economico, do qual farão pal'te ; o prefeito maritimo, como pre­
sidente, os chefes de secção, directores tecbnicos e chefe do
commissariado, como membros, e como secretario o do gabinete
do prefeito.

Art. 1707. Nas concurrencias para os fornecimentos de medica­
mentos, drogas, etc., para o hospital e enfermarias farão parte
do Conselho os respetivos medicas directores das enfermarias.

Art. 1708. Nos districtos maritimos o Conselho Economico será
formado pelo delegado do prefeito, como presidente, pelo in­
spector da Alfandega ou seu substituto, e, na falta de ambos,
pelo administrador da Mesa de Rendas e pelo secretario da De­
legacia, servindo o escrevente de secretario do Conselho.

Art. 1709. Nos district03 em que houver escolas de aprendizes
marinheiros tomarão tambem parte no Conselho o medico e
o commissario da e3cola.

Art. 1710. Os conselhos economicos teem por tIm regularisar,
nas estações competentes e pelo modo neste ragulamento pre­
scripto, a acquisição de viveres, matel'iaes e objectos de toda a
especie, necessarios ao serviço e consumo dos navios àa Armada,
corpos e quaesquer outros estabelecimeatos da Marinha.
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Paragrapho unico. Este objectivo não compl'elJende :
I. o Os casos em que o Goveruo julgue mais vantajoso provi­

denciar directamente sobre semelhantes fornecimentos, jil. por
compras no mercado á proporção das necessidades, jil. por
meio de ajustes ou mesmo por contracto j

2. 0 As compras miudas p:lr,\ o expodiente das diversas repar­
tições j

3. 0 As compras de natureza urgente;
4. 0 As compras, ou acquisição de material fÓt'a do paiz, por

encommendas feitas pelo Governo, ou com sua autorisação, ás
legações, consulauos, i'unccionarios publicas em commissão oill­
eial, e ainda a agentes particulares de inteira confiança do
mesmo Governo.

Art. 1711. São deveres e attribuições do Conselho:
§ I. o Abril' c:lllcurrencia publica p:lra acqu:sição dos objectol!

de que trata o arL1710;
§ 2. 0 Tomar conhecimento e informar com seu p.1recer ao Mi·

nistt'o da Marinha sobre as propostas e contractos do obras da
Prefeitura e das que houverem de ser adjudicadas â. industria
particular, dentro ou fóra do paiz ;

§ 3. o Receber em acto de concurrencia publica as propostas e
amostras de generos ou artigos que torem annunciaf1<,s; assistir
a lei tu ra das mesmas pelo secretario, achando-se presente o
proponente ou seu legitimo representante j

R 4'0 Exigir do propoDdnte, ou do quem o representar, as ex­
plicações quejulgar necessari:ls, tomadas por termo e por alle
assignadas, quando sua proposta se preste a m:1is de uma in­
terpretação j

§ 5. 0 Examinar por si ou por iutermedio de peritos d,t con.
fiança do Conselho as amostras dos generos e artigos, antes de
proceder-se li escolha;

§ ti. o Faz~r lançar pelo secretat'io nas propo 'tas aceltas em
parte ou na totalidade as notas competentes uo aceitação
ou rejeição; notas esla.s que serão rubricadas no acto p910
presiden te do Conselho;

§ 7. o Preferir d'entre as propostas apresentadas, ii. vista de
mappaorganisado pelo secretario do Conselho e por este veri-
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ficado, as que o1ferecerem mais vantagens para a Fazenda Nacio­
nal, tendo em conta a idoneidade do.> proponentes, d'entre o'
quaes serão preferidos os que já houverem forneciJo os mesmos
artigos satisfactoriamente;

§ 8. 0 Fazer arrecadar, depois de selladas com o sello do Con­
selho, as amostl'as preferidas que tiverem de ser confrontadas
subsequentemente, ordenando o consumo das que não deverem
ser conservadas, desde que não tenham sido retiradas pelos
proponentes dentro do prazo maximo de 24 horas;

§ 9. o Anuullar a concurrencia ou não tomar em consideração
qualquer proposta e promover nova concurrencia, dadas as se­
guintes circumstancias:

a) qna.ndo não satisfizerem as propostas as condições exigidas
por este l'egulamen to;

b) quando o proponente, ou seu legitimo representante, não
se achar presente no acto da abertura da proposta, ou quando
for compellido a sahir da sala. das sessões pOI' não proceder con­
venientemente ;

c) quando pareça ao Con~elho haveI' conluio entre os con­
currentes ou quando houver uma l:lÓ proposta, em cujo caso o
prefeito providenciara sobre a compra directa no mercado.

§ 10. Providenciar pal'a que, salvo caso de força maior, a
concurrencia publica tenha logar 90 dias antes da terminação
dos contractos;

§ 11. Propor ao Ministro da Marinha as encommendas e for­
necimentos que convier fuzer directamente às fabric:ls ou mer­
cados do estrangeiro, motivando a sua proposta.

Art. 1712. As deliberações do Conselho serão tomadas por
maioria de votos e os seus pareceres serão assignados por todos
os membros, motivando, os que divirgirem da maioria, o seu
voto, em separado. O secretario do Con elho não terá voto nas
decisões do mesmo.

Art. 1713. Do que oecorrer em cada sessão o secretario lavrari\
I1cta em livro competente, rubricado pelo prefeito, a qual, de­
pois de appl'ovada, será assignada pelos membl'os do Conselho.

Art. 1714. Antesúo dia fixado par<~ a reunião do Conselho apre­
sentará o Commissariado uma relação das multas que houverem
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sido impostas aos fornecedores por motivo de inrracções dos con •
tractos.

Art. 1715. Aos chefes de secções, directores technicos e chefe
do Commissariado da prefeitura compete informar ao prefeito
opportunamente quaes os fornecimentoR necessarios aos almoxa­
rifados e depositas respectivos, tendo em vista as obras pedidas,
os trabalhos encetados e os que deverem ser concluídos dentro
do exercicio, segundo a ordem de urgencia estabelecida pelo
prefeito.

Art. 1716. São deveres dos concurrentes:
§ 1.0 Encher, com os preços por extenso e em algari~lnos, as

propostas impressas, que lhe serão fornecidas pelo secretario,
datando-as e assignando·as para serem opportunamente apresen­
tadas ao Conselbo.

§ 2.° Entregar pessoalmente, ou por seu legitimo represen­
tante, ao presidente do Conselho, no lagar, dia e hora annun­
dados, as propostas e amostras correspondentes;

§ 3.° Exbibir no acto da entrega das propostas, a certidão do
seu contracto social, quando não for fil'ma individual, e os do­
cumentos que provem ser o proponente negociante matriculado

. das especies que propõe-se a fornecer e haver pago o imposto de
casa commercial, relativo ao ultimo semestre; documentos estes
que lhe serão restituidos depois de resolvidas as preCerencias.

Art. 1717. São dispensados da apresentação de matricula as
fabricas e estabelecimentos industriaes da Republica e terão
estes e aqueUas a preferencia, em igualdade de condições, com
as casas importadoras.

Art. 1718. Nas localidades onde não houver Junta Commercial
serão admittidos á concurrencia os negociantes de maior no­
neada; dispensando-se a prova de matricula, mas exigindo-se a
certidão do contracto social, si houver.

Art. 171g. Os nomes dos proponentes preferidos pelo Conselho
da Prefeitura serão declarados nas folhas publicas, para conhe­
cimento dos interessados; devendo estes no prazo marcado assi­
gnar os respectivos contractos, sob pena de ser-lhes imposta a
multa de 5 % do valor calculado pelo Conselho para o forne­
cimento.
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ArLlnO. 03 fornecimentos serão anouaes e terminarão com
o exercicio financeiro em que houveL"e:n sido efrectuado ; salvo
o caso de referirem·se a artigos para, obras que exijam maior
prazo, o que ser':~ ostipulado nos respectivos cooteactos.

Art. 1721. Os conteactos em virtude de prefel'eucia pelo Coo·
seUtO ser[o celebrados de ordem dos prefeito:> no commis­
sariados 011 delegacias das Prefeituras, dando·se dos mesmoss
cópia :1 Cuotadoria, ás Reparlições de Fazenda competentes

e ás secções ~ directorias dos serviços tcchoic'ls a que iote­
ressarem.

Art. 17"22. Alóm do prazo de que teata o ~tl't. 112 o prefeito,

ouvindo o Conselho, poderã, si assim fOl' deliberado por conve­
l1iencia do scrviço, prol'Ogar, al~ 90 tlias no maxlmo e nas

mesmas condições, o pl'azO dos contra.'.lto~ para qu, lquer forne­
cimento.

Art. 1723. Das deliberações do Conselho das Prefditur.1s, quanto
a fornecimen bs, sómen to poderão os ia tel'essatIos recorrer para
o IIlinistro d,a Mal'iullU, nos casos de infracção das regras esta­
belecidas neste regulamento.

ArL 172L O Coo~elho porlorá. excluil' da concurrencia publica
o proponente que n:1O pl'ocedel' convonientemente o no ca~o do

desrespei to rlu'li. lavrar pelo ~ecretario a II to i.Ja occurrencia, parn.
os fins convenienles.

Arl. 172.3. Dentro das vorbas concei.Jida J os pI'ereit03, de ac­
cordo com () pal'ccer tIo conselho, poderão conlractar as obl'as
cujos orç:lITI ntos não excei.Jel'el11 a 5:000'000 na 3" pl'efeitura,
ou a 3:000$000 na. I", 2a e 4", no podendo, porem o pI'azo dos
con tl';lctoS excedel' ao Hm ite de c~lda, exercicio.

ArL 1726.Col11pet m 1111is ao Conselho Ec oomico da prefeitura.
as seguintes attl'ibuições, que o mesmo exor~el'á como Con~elho

Admini ·tl'ati ':0 :

§ l°, Tomar conilocimento e delibor,tr, qua,ntlo convoc:l.do pelo
prelililo, nos caso~ coucernentes fi. administl'uç[o e á cC100mia

dos serviços, quo nilo forem expressos n03 respectivo' regula­
moutos, commllnicando o prefeito ao 1\1inistro da Marinha. as
lJl'oviJencias que houver autol'Ísado, por indicação do Consslho

aN 111 de serem appl'ovadas
~. H
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§ 20, Suspender uo exercicio, por indicação do prefeito e por
prazo não maior de tres mezes, os empregados de qualquer cate­
goria, quando exceder esta pena ás at tribuições directas do pre­

feito;
§ 30, Resolver sobre a eliminação do pessoal operaria dos

quadros dfeclivos quando for esta proposta ao prefeito pelos
uirectores respectivos. por actos contra a disciplina;

§ 4°, Rever o systema de escI'ipturação e contabilidade e in­
strucçõe, respectivas, quanto as alterações ou modificações que
forem aconselhadas pela pratica, sendo propostas pelos chefes e
directores do serviço, e submettitlas pelos prefeitos ã. approvação
do Ministro:

§ 5°, Organisar as bbellas de preços para a confecção dos tra­
balhos quantlo forem execuhdos paI' tarefa ou empreHada;

§ 6°, Regular a distribuição de tol03 os artigos e objectos,
constituindo gru pos para os di versos fornecimen tos :i. prefeitura;

§ 7", Organisar as tabellas ilal'a o consumo ordinario das
omcinas, machinas, fel'ramentas, diques, cabreas, etc. etc.; para
os objectos de expediente e escriptuI'ação do gabinete' do prefeito,
secretarias, salas de desenho, omcinas etc. ; para a di tribuição
d03 roupas para uzo dos doentes do hospital e enfermarias; para
conservação do trabalho das embal'cações a vapor, a remos e
outra do serviçJ da prefeituI·,t;

§ 8", Rever annualmente a taLJella dos venciment03 dos oper.l­
rios, afim de serem prop03tas ao Ministerio da Marinha as alte­
rações que forem necessarias.

Art. 1727. As sessõe", do Comelho Ecouomico não poderão ter
l0gar sem que se achem preson tes todos os vogaes ou os respec­
tivos substitutos.

Art. 1728. O pl'efeito maritimo, em suas faltas ou impedi­
mentos, será substituid'} pela forma estabelecida no art. 27.

Art. 1729. O", chefes do secção, dire tores technicos e chefe do
commissariauo serão substituidos pelos seus respecti vos aj udantes,
1'01' ordem de gratluação ou tle <tntiguidaue.

Art. 1730. O secretario será substituido pelo empregauo uo
g:tlJinete do prefeito que foI' para esse fim tlesignado.

Art. 1731. quanJo qualquer dos membros do Conselho Eco-
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mico houver reconhecido a conveniencia de adquirir-se, por
compra no estrangeiro ou no mercado aacional, quaesquer artigos
ou producto correspondentes ás officinas, laboratorios e mais
estabelecimentos da prefeitura, n sim o proporá ao mesmo con­
selho, sendo o assumpto levado á deliberação do Ministro, com
o parecer do mesmo.

Art.1732. São de competencia do Conselho: os estudos e a
revisão elo regulamento para as praticagens locaes, quando pro­
postos pelos re pectivos delegados.

Paragrapho·unico. Tomar conhecimento nos casos de demissão
dos praticos ou empregados da praticagem por motivo de
transgressão dos respectivos regulamentos.

Art. 1733. O Conselho deverá fazer annualmente a revisão
das tabellas de sobresallentes para 03 navios corpos e estabele·
cimentos de Marinha, para serem approvadas.

TITULO XXXIII

DA INSPECÇÃO SUPERIOR DAS PREFEITURAS

Art. 1734. A inspecção superior <1os serviços a cargo das Pre·
feiturascompete ao Mini tro da Marinha, que a exerce em época
indeterminadas, por meio ele uma commissão composta de tres
membros, nomeada d'entre 08 do Conselho Naval e presidida por
um official general.

Art. 1735. Esa commissão executa o seu mandato de confor·
midade com as instrucções expedidas pelo Ministro da Marinha
ao respectivo presidente e é subordinada ao preCeito sómente no
que se refere á hierarchia e á disciplina militar; não podendo,
todavia, dirigir, obstar ou influir de qualquer modo sobre a
marcha dos serviços, embora verifique a existencia de faHas ou

irregularidades.
Art. 1736. A commissão examina em todos os seus detalhes a

ad ministração dos diversos serviços em cada circumscripção
maritima, recorrendo aos prefeitos, chefes das secções, directo­
rias technicns, chefes do commissariado e delegados para os es-
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clarec~mentosque julgar neces:oarios; verifica a receita e uespeza
ue todos os fornecimentos, os depositos, officinas, obras em an­
damento, bospitaes, enfermarias, prisões, etc.; inspecciona o
serviço da insceipção maritima, a administração e contabilidade
dos peculios das companhias de aprendizes, os serviços da ma­
rinha mercante, pesr.a, etc. , eLc,

Art. 1737. Os trabalhos da comm:ssão terão sempre começo na
séde de cada Prefeituea, sendo f~itos successivamente nos dis­
trictos, quarteirões e estações maritimas respectivos.

Art. 1738. Terminado o exame, a commi são o communica ao
prefeito, enviando-lhe um transumpto do ,seu relatorio ao Mi­
nistro, no qual m3ncionae,'t, as irregularidades ou infracções
que houvee observa'lo, qnanto a execução das leis, reglllament0s,
provisões, avisos ou oruens em vigor, a, em "'eral, quanto á
dil'ecçã.o, administração e fiscalisaçl0 dos serviços.

TITULO XXXIV

DAS DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 1739. Os officiaes das diO'erentes classes da Armada,
empregados nos serviços uas Prefeituras, serão tieados dos
quadros activos, excepto nos casos em que, de~ignadamente,

puderem s rvir os reformados.
Art. 174.0. Nenhum olTIcial ou inferior dos quadros activo que,

compoem a guarnição dos navios poderá permanecer por mais de
tres annos na.s repartições de uma mesma Prefeitura e
nem esse tempo lhe poderá, em C:l~O algum, ser contado
como de embarque para os etreitos em que a lei exigir essa
condição.

Art. 1741. E' condição indispensavel p:lra que 03 omciaes dos
quadros activos possam desempenhitr empregos de terra nns
Prefeituras, o hn.verern os mesmos completado o tempo de em­
barque exigido para as pl'OITIoções.

Art. 1742. Aos prefeitos, chefes de secção e do commissariado,
uirectores techuicos e delegados dos prefeitos é vedado o exer-
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éicio de cn.l'g'os Ue eleição popular nos Estaciôs; e ql1an to aos
cargos tederaes, ficam sujeitos á excepção estabelecida pelo
art, 30 da lei n. 35 de 26 de janeiro de 1892.

Art. 1743. Os logares de machinistas do serviço das Prefeitu­
ras serão preenchidos por contractados ou reformados e, sóm ente
em f.tlta absoluta. daquelles, o serão por machiuistas do quadro
activo da Armada.

Art. 1744. Terão direito a casa no recinto da Prefeitul'a : o
prefeito, o sub·prefeito, os ajudantes do prefeito que forem
designados pelo mesmo, um dos ajULL:l.llte3 de cada directoria
tecbnica, o patrão·mór e seus ajndantes, o commi sario do trem
bellico, os lo e 2° porteiros das Prefeitura,s, alem do mais pessoal
a que este regulamento faculta essa vantagem.

Art. 1745. Todos os funcciouarios da Prefeitura devem cumprir
rigorosamente os deveres que lh(:s são impostos pelos compe­
tentes regulamentos, não podendo chamar-se à, ignoraucia dos
mesmos; e no desemp3nho de suas obrigações usarão do trato
iuherente á categoria de clda um sendo·lhes vedado di·
rigir reclamaçõ~s ou petições a qualquer das autoridal1es da
Prefeitura senão por intermedio dos chefes a que estiverem im­
mediatamente subordinados.

Art. 1746. A escripturação relativa il.O expediente das diversas
repartições das Prefeituras devera ser feita com a maior sim­
plicirlade e clareza e de modo uniforme para os serviços que
forem dp, ig-ual natureza.

ArL 1747. TorJos os aclo" otIlciaes das mesmas repartições de­
verão deixar os respecti vos registl'os em liv ros proprios;
a. corresponclencia recebida sera lançaàa e matriculada em proto­
collos, nos quaes constem os seus resumos, datas de entradn.
e sahit.la, destino e solução que tenham tido os dilrerentes as­
SUIDrtoS.

AI't. 174 . Os papeis que disserem respeito a serviços especiaes
serão escripturados em livros a esse fim destinados, e de modo a
conhecer-se o andamento dos mesmos serviços, e o seu his­
tOl'ico.

Art. 1749. Tendo em vista as disposições dos artigos anteriores
os Conselhos Economicos e Administrativos das Prefeituras
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organisarão as intrucções que con vier adoptar, marcando todos
os livros e protocollos, com indicação do modo de escriptu­
ral-os, sendo os modelos surJmettidos li. approvação do Ministro
da Marinha.

Paragrapho unico. A escripturação que ja se acha estabe­
lecida para alguns dos serviços das Prefeituras e Districtos
Maritimos podera ser conservada, emquanto não se conhecer a
conveniencia de alterai-a ou modificai-a de accordo com o § 40

do art. 1726.

CAPITULO 184. 0

DAS NOMEAÇÕBS E Am.nssÕEs, PRO~10ÇÕES, ETC.

Art. 1750. São nomeados por decreto:
§ 1.0 Os prefe.itos maritimos, d'entre os officiaes generaes da

Armada, por livre escolha do Governo.
§ 2. o Os sub·prefeitos, d'entre os officiaes generaes da Ar­

mada para a 3' Prefeitura ou d'entre os officiaes superiores, de
patente não inferior a capitão de fragata, para as outras Pre­
feituras, por livre escolha do Governo;

§ 3. 0 0.3 delegados dos prefeitos, d'entre os offlciaes su­
periores da Armada, por livl'e escollJa do Governo;

§ 4. o O director do Hospital Central, official genera.l ou ca­
pitão de mar e guerra do Corpo de Saude, por livre escollJ a. do
Governo.

§ 5. 0 O director da Escola de Machinistas da 3J Prefeitura
d'entre os officiaes do Corpo de Engenheiros Nava.es, de pa­
tente não inferior a capitão de fragata, mediante proposta do
chefe do corpo;

§ 6. o O director da Bibliotheca e Museu da Marinha, d'eutre
os officiaes superiore.3 do Corpo da Armada, por livre escolha
do Governo;

§ 7. o Os directores techuicos, d'entre os oficiaes do Corpo
de Engenbeiros Navaes, mediante proposta do chefe do Corpo;

§ 8. 0 Os chefes dos Commissariados, d'entre os officiaes do
Corpo de Fazenda, de graduação não inferior a capitão de
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fragata, para a 3" Pl'efeitura, mediante proposta do Quartel
General j

§ 9.° Os secretarias uos -prefeito, das secções, directorias
technicas, commissariad03, escola de macl1inistas e pilotos e
dos eleleZddos dos prefeitos,' pOL' li vre escolha do Governo i

§ 10. Os escriptul'arios das repartições a que se refere o para­
grapho anterior, por <tccesso, d'entre os amanuenses.elas mE:smas
repartições, segundo a ordem de merecimento e proposta do
chefe respectivo, prevalecendo a antiguidadt3 sómente no caso
de igualdade de merecimento i

§ 11. Os professores das escolas ue m.tchinistas e pilotos da
la Preftlilura e de machinistas da 3', de conformidade com os
respectivos regulamentos;

Art. 1751. São nomeados pOL' portaria uo Ministro da Ma­
rinha:

§ 1.0 Os ajudantes d'ordens, d'entre os officiaes subalternos do
Corpo da Armada, mediante proposta dos prefeitos;

§ 2.° Os ajudantes dos prefeitos, das secções, directorias
technicas e dos comlpissariados, d'entre os off:iciaes elos reslJe­
ctivos corpos, median te proposta do Quartel General e do
chefe do Corpo de Engenh~iros Navaes, qnanto as dit'eclorias
technicas.

§ 3.° Os commandantes das escolas de aprendizes mari­
nheiros, que não forem delegados, mediante proposta do '~uartel

General;
§ 4.° Os directores das enfermarias, mediante proposta do

director do hospital ao pr~feito.

§ 5.° O vice-director da E,cola de Machiuistas da 3" Pre­
feitura mediante proposta do dircctor ao prefeito.

§ 6.° Os amanuenses e escreventes dos gabinetes dos pre­
feitos, elas secções, dil'ectorias teehnic:l.s, commis ariados, dele­
gacias, hospital centra.l, etc., mediante concurso eapresent:J.ção
de documen tos em que provem:

a) sel' cieladão brazileiro ;
b) k-r bom procedimento;
c) ter mais de 18 annos.
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§ 7.0 O conCUI'SO vet'sará. sobre as seguinte3 matarias:

Para os escreve:1tes:

a) boa letra. e conbe<:imento p~rfeito Lla grammatic.1. por tu-
gue7.U, reLlacçã.o e compos:<:ã.o ; ,

U) conhecimento LIa. arithmetica. até proporçõ3s, inclu iV0.

Para. os amanuen es, atém LIas materias acima exigidas:

a) noções geraes d,ts linguas franceza e ingleza, Lle geo·
grapbia e historia do Brazil.

b) escriptumção mercantil applicada ti. contabili,.la.de dos ser­
viços relativos ã Marinha;

c) conhecimento perfeito do sy~tema. de pesos e medidas, re­
ducções Lle moedas, descontos, etc.

§ 8.0 Os em pregado;; nomeados por concurso poelerü,o ter
accesso pam lagares das diversas repartições da mesma Pre­
feitul'a, uma vez que não prejudiquem direitos adquiridos por
outros.

§ 9. O clinico de molestias dos olhos e o cil'urg"iã.o dentista
do Hospital Ccntral, mediante requisição do director ao prefeito.

§ 10. Os professores do ensino elementa'!', gymnastica, es­
grima, natação e de musica, por livre escolha do Governo.

§ 11. Os instructores das escolas de machinistas e pilotos, ele.
accordo com o respectivo regulamento.

§ 12. O directot'es das associações ele praticagem, d/entre os
officiaes reformados da Arm:lda, por livr-e escolha do Governo;
os pratico-móres e seus ajudantes por' proposta daquelles.

§ 13. Os p::ltrões'n1óres e seus ajudantes, mediante proposta
do quartel-general.

§ 14. Os mestres e contra-mestres elas ollicinas e diques e os
desenhistas, mediantc proposta dos directores technicos com­
petentes. .

~ 15. Os apontadores e agente comprador, mediante proposta
dos Prefei tos.

§ 16. Os alnmn03 pensionistas e e~creventes do hospital cen­
tral e enfet'marias, por concurso; e os oillciaes de phal'macia,
enfermeiro-mór e ajULl.a.nte, por pt'oposta dos directores.

§ 17. Os inspectores dos quarteirões maritimos, de preferencia
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d1en tre os omclnes reforrn'tuos da Armada, mediante proposta do
quartel general.

§ 18. 03 porteiros, lljudilntes e conlinuos de todas as repar­
tiçõcs das Prefeituras, me<1iantc pr"po5ta dos pI·efeitos.

Art. 1752. São nomeados pelos pl'efei tos, em nome do Mi nistro
da l\1ari nha :

§ 1.0 Os guardas de policia e bombeiros, por livre escolha.
t3 2.° Os pl1aroleit'os, e atalaiadores por proposta dos chefes da

2" secção ou delegados.
§ 3.° Os enfermeiros do 11O-pital central 'e enfermarias, me­

diante proposta dos dit'ectol'es;
§ 4. Os encarregados de diligen~ias, paI' proposta do chefe da

2' secçã.o.
§ 5.° O' prélticos e pr:l.licantes, mediante as pl'ovas regula­

mentares e PI'oposta dos directores das associaçõ9s de pra tic.."l­
gem aos delegados dos dbtrictos.

Art. 1753. São nomeados por acto PI'OPl'iO do prefeito:
§ 1.0 Os patrões e gent do serviço maritimo da "éde da

Prefeitura, mediante proposta dos patrões·móres, ou dos in­
spectores quanto aos quarteirões mari timos .

. 2.° Os eSCl'cventes e fieis dos quarteirões, ntl. séde das Pre­
feituras, mediante o concur50 e pl'ova exigidas para o" escre­
ventes das secretarias das mesmas Prefeituras.

§ 3.° Os atalaiarJores, mediant as provas regulamentares e
proposta dos directores das pr,üicagens.

§ 4.° Os cozinheiros, ajudantes e sel'ventes, por line es­
colIJa.

Al't. 1751. São admittidos pelos prefeitos:
§ l°. Os alumnos e aprendizes das escolas e estabelecimentos

de ensino, de accordo com os respectivos regulamentos j

§ 2°. Os machinistas, fogui tas e marinhagem, mediante con­
tracto e informação das J'epal'tições competentes.

Art. 1755. São nomeados pelos delega.dos em nome dos pre.
feitos, para os l'espectivos distrlctos :

§ l°, O patrúes e remadores, sendo os de qnarteirões mediante
proposta dos iuspectol'es ;

§ 2°. 0" coziu!leil'os, [Ij u antes e serventes, por livre escolha;
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§ 3.° Os capatazes e agentes das estações, por livre escolha
d'entre Os inscriptos maritimos de melhor nota.

§ 4.° Os escreventes dos quarteirões, por proposta dos inspe·
ctores.

Art. 1756. 03 immediatos e officiaes das escolas de aprendizes
marinheiros, bem como os officiaes das classes annexas, o pes­
soal militar das brigadas -para as escolas, hospital central e
enfermarias, e para as diversas repartições das Prefeitura.s,
serão nomeados pelo Quardel-General da Marinha, !1lediante
requisição dos prefeitos.

Art. 1757. As nomeações do pessoal da praticagem serão
feitas de accordo com as disposições do titulo 17.

Art. 1758. Os omciaes nomeados para os diversos cargos das
Prefeituras entrarão logo na posse dos mesmos, prestando os pre·
feitos, perante o Ministro, o compromisso de bem servir.

Paragrapho unlco. Logo que os prefeitos entrarem em
exercicio de seus lagares deverão communical·o ao Ministro e o
mesmo farão os delegados, para com aquelles.

Art. 1759. Os chefes dos diversos serviços das circumscripções
prestarão o compromisso perante os prefeitos, seus delegados, ou
seus representantes nos lagares mais remotos, procedendo para
com as referidas autoridades segundo prescreve o artigo anterior.

Art. 1760. Para os funccionarios militares regularão as leis
de marinha que lhes forem applicaveis.

Art. 1761. Os empregados civis das Prefeituras prestarão o
compromisso de bem servir perante os chefes das respectivas
repartições, que lhes darão posse e exercicio.

Art. 1762. As nomeações dos empregoados, de que trata o artigo
antecedente ficarão prescriptas quando não tiverem os mesmos
tomado posse e en trado em exercicio no prazo de um mez, para
as repartições das 2" e 3" Prefeituras e lle dous mezes para as
das la e4".

Paragrapho unico. Dada a prescripção, considerar·se-hão sem
e1feitc as nomeações e vagos os lagares para serem de novo
providos.

Art. 1763. Quando por qualquer circumstancia vagar algum
dos lugares das Prefeituras de nomeação do Governo po-
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derão os prefeitos ou seus delegados provei-o interinamente,
até verificar-se a nomeação e1fectiva.

Art. 1764. Nos impedimentos temporarios dos diversos func­
cionarios serão observados os casos de substituição previstos
neste regulamento; não se reputando substituição senão odes'
empenho de funcções diversas das que ao empregado substituto
competirem pelo seu proprio cargo.

Art. 1765. As substituições por faltas ou impedimentos dos
officiaes, quando não previstas nas disposições dos diversos
serviços, eft'ectuar-Ee-hão directamente por escala entre os mais
graduados ou antigos da mesma classo; ou, na falta destes.
pelos das dift'erentes classes da Armada, guardada a seguinte
precedencia :

1.o Corpo da Armada ;
2. 0 Corpo de Engenheiros Navaes j

3. o Corpo de Saude ;
4.o Corpo de Machinistas ;
5. 0 Corpo de Fazenda.

CAPITULO 185. 0

DO PONTO, LICENQAS, VENOIlI1ENTOS ETC. DOS EMPREGADOS

Art. 1766. O expediente dos gabinetes dos prefeitos e das di­
versas secretarias e repartições das circulllscripções maritimas
pontualmente começará ás 10 horas da manhã e terminará. ás
3 da tarde emtodos os dias, exceptuados os domingos e feriados
da Republica.

Paragrapho unico. Em casos extraordinarios, as auctoridades
competentes poderão pl'OI'ogar o serviço ou determinai-o em
qualquer occasião, em que assim o exigirem as circumstancias,
precedendo autorisação dos prefeitos ou dos seus delega.dos.

Art. 1767. Antes da hora mal'c,u1ot pal'a o começo dos tra­
balhos e findos estes deverão todos os funccionarios assignar
no livro proprio o ponto, que será aberto e encerrado pelos
chefes das repartições.
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Art. 1768. O empregado sujeito a ponto soJ:trerâ perda total
ou desconto em seus vencimentos, conforme as regras seguin tes:

§ 1.° Perdera todo o vencimento o que faltar sem causa.
justificada ou retil'ar-se antes de findo o expediente sem
licença. das autoridades competentes.

§ 2. ° Perdera to la a gratificação o que j ustit.l.car a falta
pelos seguintes motivos: molestia do empregado ou de peRsaa
de familia, que viva sob o mesmo tecto, nojo e gala de
casamellto.

§ 3.° Perderá metade da gratificação o l'uncclonario que com·
parecer depois de encerrado o ponto, durante a primeira hora
depois da marcada para o começo dos trabalhos.

Art. 1769. Não poderá assignar ponto o empregado que com­
parecer depois das 11 horas e assim considerado em fültt1.

não sera e ta justificada, salvo quando a autoridade com­
petente houver previamente dispensado o mesmo funccionario
do ponto, por motivo de serviço.

Art. 1770, Pelas fi~ltas interpoladas o desconto se fará dos
dias em que ellas se ti verem dado j pelas successi vas se esten­
derá o desconto aos dias que, llão sendo de serviço, se compre­
he~derem no periodo das mesmas fal tas.

Art. 1771. As fal tas por molestia, quando excederem de tres
em cada mez, serão justificada com attestado de medico no pri­
meiro dia em que comparecer o funccionario, não podendo Pt'O­
duzir etreito aquelle documento quando apresentado depois de
feito o julgamento do pon to mensal pelos chefes das repartições,
para ter logar o pagamen to.

Art. 1772. Compete privativamente aos chefes das repartições
o julgamento sobt'e a jU3tificação das fa.ltas, tendo em vista o
que constar do livro do pon to.

Art. 1773. Nenh. ,TI emprega:lo podera ficar ausente da repar­
tição, por mais de um mez, embora por motivo de molestia,
sem licença. da autorida..le competente devendo communicar o
motivo de sua ausencia quando esta ex euer de tl'es dias

Art. 17í·L Como medida de excepção e só quando se trata.r
de um funccionario de reconhecida. assiduidade, zelo e dedicação
pelo serviço, poderão os chefes das repartiçõea não eITectuar
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desconto algum 110S vencimentos d'aquelle, nos casos em que
devesse so:trrel·o, limitada, porém, essa faculdade a 30 dias dn­
rante cada anno.

Art. 1775. Não so.ITcerá desconto algum o empregado que
faltar:

§ 1.° Por se achar encarregado de qualquer trabalho fórl1 da
respectiva repartição, pelo prefeito ou delegado, ou pelos cllefes
das repartições com sciencia d'aquelles.

§ 2.° Por estar servindo algum c:\rgo gratuito e obrigatol'io
em virtude de preceito de lei.

Art. 1770. No fim de cada mez os chefes das repartições,
tendo em vistl1 os li vros tio pon to, mandarão orgalJisuJ' os
mappas de compal'ecimen to dos empregados, de accocdo com o
seu j IJlgamento, e depois de os assignar remettel'ilo ao Cummis­
sariado para os fins con 'enientes.

Art. 1771. Para os trabalhos das officinas e nos casos não
contempl!1dos neste capitulo, obsecvar-se-ha o que estl1belecem
os regulamentos especiaes dos divel'sos serviços qUl1llto ao
pauto tios respectivos funcciolllrios .

./I.1't. 1778. Além dos casos previstos nas disposições especiaes
dos serviços das Prefeituras, poderão ser conceJiclas pelo Mi~

nisterio ela Murinha aos empregados civis das diversas repar­
tições licenças por motivo cio molestia, com ordenado integl'al,
até seis mezes, cu com metade do ordenado, até um anno.

Art. 1779. Por outros motivos, descolJtar-se-lm :
lo, a quarta parte cIo ot'Llenado, até tres mezes;
2°, a metade, por mais de tres até seis juezes ;
3°, tres quartas partes, por mais de seis mezes até um anoo.
Em caso algum a licençJ. dará direito a porceber a gorati-

ficação de etrectivo exercicio.
Art. 1780. Esgotado o prazo de um anno, uão porlerio ser

concedidas proroga.;ões ou novas licenças com veJlcimen to a1­

gu'm, sem que lwja decorrido pelo menos um aono de etrectivo

exercicio.
Art. 1781. Em toda a licença conceditla 5ubeoteode- e a clau'

sula de poder ser gozada. onde a.prouver ao licenciado, dentro

do puiz.
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Art. 1782. Oempregado que depois di! terminada a licença não
reassumir as suas fuucções, devera pedir prorogação dentro do
prazo maximo tIe 15 dias; podendo e:;to. sel' concediLl.a si j usti­
ficar as f,\l tas corre"pondentes ao periodo decorrido tIo termo da
mesma licença.

Art. 1783. Si dentro do prazo de que trata o artigo antel'ior
não for reassumido o emprego ou não for pedida a prorogação
de que teata o mesmo artigo, sel'á o ft~cto communicado pelo Pre­
feito ao Conselho da Prefeitura, para instaurar o processo ad­
ministrativo por abandono de emprego.

Art. 1784. O comparecimell to do licenciado aos traba.Jhos da
respectiva repartição importa em renuncia do resto da licença
que lhe houver sido concedida.

Art. 1785. O tempo das lícenças reformadas e que forem con­
cedidas dentro de um anno serão sommadas para os eifeitos dos
descontos de que tratam os arts. 1778 e 1779.

Art. 1786. Não tera lagar a conce3são de licença ao empre­
gado que não houver entrado no effectivo exercicio do seu em­
prego.

Art. 1787. Ficará sem eifeito a licença no gozo da qual não
entrar o empregado 110 prazo de 30 dias na Capital Federal ou
no de 60 nos Estado~, a contar da data da concessão.

Art. 1788. A titulo de férias,serão concedidos aos funccionarios
das repartições das Prefeituras 15 dias de licença com todos os
vencimentos, deutro de cada anno; compe tindo aos chefes das
repartições provitIenciar pal'a que disso não resulte inconve­
niente ao serv iço.

Paragr:1pho unico. Os chefes poderão negar essa concessão
aos empregados q ue não forem merecedores delta.

Art. 1789. Aos empregados mi1ital'e" abonar -8e-11a, indepen­
dentemente tIo soldo. dous terços da respectiva gratificação
até seis mezes e metade depois de seis mezes até um anno.
nos casos de licença por motivo de mole3tia, de que trata o
art. 1780.

Art. 1790. Os vencimentos de todos os empregados civis e mi­
litares das diITerentes repartições das circumscripções maritimus'
serfio os fixados nas tabelJas al10exus ao preseo te regulamento
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dependendo a, sua percepção, pam, as primeiras nomeações, da
respectiva posse e exercicio.

§ I. o Os dos operarias e todos os jornaleiros, em gemi, consta,rão
de duas partes que se donomínarão: jornal e gratificação, sendo
igual~ente fixados em tabellas, podendo ser estas revistas pelo
Conselho da Prefeitura e alteradas pelo Governo mediante auto­
risação na lei do orçamento.

§ 2.0 Aos ofli::iaes inferiol'es e empl'egados civis que só
perceberem gratificação, se considerará desta, para adiantamento
para uniforme, desconto por faltas, etc., 2/3 da referida
gratificação como ordenaria e 1/3 como gratificação de exercicio.

Art. 1791. No caso de substituição de qualquer empreg~do

das repartições do,s prefeituras abonar-se-hão os vencimentos de
conformidade com as seguintes regras:

1.a. Si o empl'egado exercer interinamente lagar vago, ou si o
funccionario impedido não tiver direito a vencimento algum,
perceberá o substituto integralmente o que estiver marcado
para o substituido;

2. a. Si o substi tuido tiver direito ao ordenado, abonar-se-ha
ao substituto, além do vencimento proprio do seu emprego, a
gra.Lificação que aquelle deixar de perceber;

3. a. Si o substituido perder parte do ordenado, será esta parte
com a gratificação abonada ao substituto, comtanto que, em
caso ne.nhum, venha este a perceber maior vencimento do que
o marcado para aquelle.

Art. 1792. Aos empregados e operarias quo forem designados
para servir fóra das respectivas prefeituras serão fixados
vencimentos especiaes pelos prefeitos, com approvação do Mi­
nistro da Marinha.

Art. 1793. O serviço dos opel'arios e serventes, fóra das hOl'as
regulamentares, ser-Ihes-ha pago na pl'oporção dos respectivos
vencimentos, contando-se por oito horas o dia de traba.lho.

Art. 1794. O empregado ou operaria que for designado para
desempenhar serviço no estrangeil'o perceberá, além do veuci­
menta, uma gl'atificação e ajuda de cu to que lhe serão marcadas
pelo Ministl'o da Marinha, tendo direito a passagens de ida e
volta.
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Art. 1795. O empregado que t1eixar, ainda que temporaria­
mente, o exercicio de seu lagar pelo de qualquer commis ão
estranha ao Ministerio da Marinha não terà dirl3ito a venci­
mento algum,

CAPITULO 186. 0

DAS APOSENTADORIAS, REFOR~fAS E MO.'T~PIOS

Art. 17G6. As aposentauorias dos funccionarios das divB\'sas
l\)parti\ões las preCeitura, s_rão concedidas de accordo com o
decreto n. 117 de 4 de novembro de 1892, observadas a circular
n. 6 tle 26 tlejaneiro de 1894, do Miobterio da Fazenda, c as
demais disposições em vigor. As do pessoal dus praticagens serão
reguladas pelas dispo~ições do capitulo 97. o

Art. 1797, Perderão direito ii. aposen tadoria, medianle pro­
cesso admioistrativo pelo Conselho das Prefeituras, os emprega·
dos que commetterem os crime::! ele peitn ou suborno, ou quando
pmtica,rem acto de revelação ele assumptos reservados, de
traiçã.o ou de abuso de coufiauça, indepeodentemente das penas
em que possam incorrer perante os tribunae:s competentes.

Art. 1798, Os militares ao serviço das PreCdituru.s serão appH­
cadas as leis e regulamentos da. refol'ma e LIa montepio ela.
armada.

Art. 1799. O montepio dos empregados civis será. regulado
pelas t1isposições do decreto n. 934 de 8 de novembro de 1890.

O do pes oal arlistico o jornaleiro reger- e-lia pelo regula­
mento do monte-pio dos operarias, nprentlizes e serventes, em
vigor.

CAPITULO 1870

DAS P";NAS DISCIPLlNARI!:~ EM GEH.AL

Art. 1800. Os empreg;\dos das PreCeilurns rrne pcrturlJlll'em a
boa ordem, praticarem nclo Lle c1es)bedieocia, indisciplina, ou
desre3peito para com seus superiores, CallarL'm de qnalquor
outl'o modo ás slIas oUl'igaçõos, ou m:11 so llou vorem no desem-
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penho de seus deveres e serviços a seu cargo, revelando assum­
ptos reservados e tentando deprimir os seus chefes, ficarão su­
jeitos. segundo a gravidade da falta ou delicto, ás seguintes
penas disciplinares :

I ." Admoestação.
2." Reprellensão.
3." Prisão correccional.
4." Suspensão.
5 .a Demissão.
Art. 1801. São competentes para. applicar as duas primeiras

pena.s em nome do prefeito todos os chefes, ainda mesmo occasio­
nalmente incumbidos dos serviços, aos funccionariOi; sob sua im­
media.ta direcção.

§ 1. o A pena de prisão correccional não poderá exceder de
24 ho1':1s e só é applicavel aos assemelhados as praças de preto

§ 2. o A suspensão nos casos deste arligo não póde exceder de
tres dias.

Art. 1802. Podem impôr as quatro primeiras penas em nome
do prefeito os chofes de secção, directores tecllllicos, chefes dos
commissariados, delegados dos prefeitos, uem como todo,; os
chefes das demai:. repartições pertencentes as circLlmscl'ipções
mari timas, sendo para esse fim como taes considerarIas os secre­
tarios dos ga.binetes dos prefeitos, delegacias e quaesquel' outros
fUIJccionarios com autoridade immediata sob uma parte do pes­
soal civil administrativo.

Art. 1803: Quando as faltas forem pa~siveis Cla pena .1e sus­
pensão por maior prazo, recorrerão as supraditas autoridades ao
prefeito, que poderá eleval·a até 30 dias.

Art. 1804. A pena Ue demissão, qnando se tratar do empre­
gado que conte menos de 10 anDOS de serviço, só poderá ser im­
posta pelas ~lUtoridades que tenham competencia para prover
etrectivamente os respectivos cargos; precedendo sempre au­
diencia do Conselho Administrativo.

Art. 1805. Quando se tratar de funccionario que conte mais
de 10 annos de serviço só podera ser applicada a pena de de­
missão em virtude de processo administrativo instaurado pelo
Conselho das Prefeituras.

~~G ~
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Art. 1806. "'No pr'ocesso administrativo de que trata o ar­
tigo anterior serão observadas ás seguintes regrus :

I.' Recebida do prefeito, por si ou li. requisição de qualq:Ier
dos chefes de serviço, a parte circumstanciada da falta commet­
tida pelo funccionario. será convocado o Conselho para tomar
conhecimento e marcar o prazo durante o qual deve o acausado
produzir a sua defesa perante o mesmo.

Para esse fim o secretario do Conselho dará vista dos respe­
ctivos papais ao interessado ou ao seu representante perante o
mesmo Conselho.

2.' De posse da defesa, que só porlerá ser escripta, o Conselho
apreciará os fa,ctos e, caso se julgue habilitado, enunoiará o
seu juizo, lavrando-se um termo que será por cópia annexo ao
processo, afim de ser presente ao Ministro da Marinha com todas
as peças que o compuzerem.

3. a Si na defesa produzida se mencionarem factos alheios
aos que formam a base do processo, poderá o Conselho ouvir de
novo a autoridade que deu a parte, para melhor esclarecer a
questão.

4.' Antes de emittir o seu juizo poderá o Conselho ouvir
quantas testemunhas julgar no caso de deporem, tomando por
termo os depoimentos para serem juntos ao processo; devendo
pela mesma forma tambem interrogar as que forem apresen­
tadas pelo accusado.

5.a Depois de concluidas todas as diligencias para a bôa.
orientação e esclarecimento do Conselho, proferirá este o seu
julgamento indicando as penas a iniligir ou as meilidas que
convenha tomar a respeito; sendo todos os papeis en viados
pelo prefeito ao Ministro da Marlnha para, a final decisão.

§ 1.0 Quando, no prazo que lhe for marcado, não se apre­
sentar o accusado ou o seu rapresentanle, correrá o processo a
revolia, nellhuma acção podenrlo mais intentar administrativa­
mente o iuteres ado sobre o mesmo facto.

I

§ 2. o Quando a au loridade que der a parte acCUSi\ toria, ror

membro do Conselho, não poderá funccionar nas ses:sões em que
se tratar desse assumpto, exceptuando-se o prefeito que, em seu
caracter do presidente do Conselho, só tem o voto de qnalida(le.
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Art. 1807. Logo que seja imposta pela autoridade competente
qualquer !le na a algum dos funeeionarios,deverá o oecorrido ser
levado ao conhecimento do prefeito, que poderá alterar para
mais a mesma pena se couber em sua alçada, ou submettel-a ao
Conselho quando julgue a falta passiveI de demissão, ainda
mesmo contando o funccionario mais de 10 annos de serviço.

Art.1808. As penas de suspensão por mais de 30 dias ede de- .
missão, quando applicadas, serão communicadas ao Ministro da
Marinha.

Art. 1809. Incorrem desde logo na pena de demissão, guardadas
as disposições dos artigos antecedentes, os empregados que fal­
tarem as suas repartições, sem causa justificada, durante tres
mezes consecutivos ou seis no decurso de um anuo, não podendo
os mesmos, uma vez esgotado aquelles periodos, reassumir seus
lugares sem que tenha sido resolvida a sua situação pelas auto-
ridades competentes. .

Neste caso nenhum vencimento ser-Ihes-ha abonado, durante
a sua aus ncia.

Art. 1810. As penas impostas aos empregados das Prefeituras
deverão constar de seus assentamentos, para serem tomadas em
conta por occasião das promoções.

Art. 1811. Além das penas de que trata o arte 1800competeao
. chefe da 2" secção da Prefeitura e aos delegados nos Districtos

impor as muItas e outras penas disciplinares relativas aos
serviços a seu cargo, nos casos de infracções regulamentares,
cabendo aos interessados recurso para os Prefeitos.

Art. 1812. Nos casos não previstos neste regulamentos de
reincidencia:de infracções do mesmo regulamento, serão as res­
pectivas multas, duplicadas, triplicadas, etc., gradativamente.

Art. 1813. Aos officiaes e praças de pret ao serviço das prefei­
turas serão applicadas as leis militares em vigor.

Art. 1814. Os operarios, aprendizes e serventes flcão su­
jeitos ás penas disciplinares de eliminação e de perda de ven·
cimentoS.

§ l°. Incorre o operaria, aprendiz ou servente na pena de eli­
minação, nos seguintes casos:

1.° Quando deixar de comparecer á omcina durante trinta
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dias successivos, sem communicaro motivo de sua ausencia ; ou
60 interpolados em ô mezes consecutivos.

2. o Quando for encontL'ado em crime de furto ou for nelle
connivente;

3. 0 Quando desrespeitar as autoridades da administração su­
perior da Prefeitura, a mestrança ou encarregados dos tra­
balhos ;

4. o Quando não justificar dentro de quinze dias, depois d"
SUll. apresentação, o motivo da ausencia de que trata o caso 1. o;

5. 0 Quando for encontrado em trabalhos da industL'ia par­
ticular em dias de serviço da Prefeitura;

§ 2. o A pena de perda de vencimen tos será applicada pela
forma seguinte :

1. o Quando estragaL' qualquer obra cuja execução l!le ti ver
sido commettida, perdera a gTatitlcação elos dias gastos nella,
pagando além disto o valor do material consumido;

2. o Quando for encontrado em trabalhos estranhos ao que
lhe tiver siuo distribuido, ou faltar para eximir-se de traballlO
urgente que tenha sido designado perderá a gl'a tiflcaç'ão de
um até oito dias;

3. o Quando servit'·se de ferramenta do Estado que lhe nilo
tiver sido distribuida pelo respectivo mestre; quando ausentar-se
do trabalho sem permi~são, ou demorar-se fóra do mesmo além
do tempo permittüla, perderà a gratificação de um até tres
dias;

4. o Quando deixar o serviço antes do toqne da silleta ou
perturbar a ordem dos tL'abalhos nas omcinas, perdera a gm­
tificação de um alé tres dias;

5.° Quantia perder a caderneta ou a chflpa, ser-l!le-bn. des­
contado o valo!' ela mesma.

Art. l813. Os directores silo competentes para impor as penas
disciplinares de confqrmidade com o disposto nos casos do ar­
tigo precedente.

Art. ]810. Quando, 1101'13111, () opel'ario on servente LivaL' mais
de quinze annos de serviço, sera ouvido pelo prefeito o Conse­
lho Administmtivo, para applicação du. pena de eliminação.
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CAPITULO 188.°

DAS HONRAS MILITA.RES E UNIFORMES

Art. 1817. Todos os funccionarios civis das circumscripções
maritimas gozarão de honras militares, iguaes para os cargos
da mesma categoria; sendo-lhes obrigatorio o uso dos respe­
ctivos uuiformes em .acto de serviço.

Art. 1818. Para a observancia do artigo antecedente ficam
equiparados:

§ I. ° Os secretarios das diversas repartições aos los officiaes
da Secretaria de Estado da Marinha, 1°' tenentes.

§ 2. ° Os escriptllrarios, desenhistas de I" classe e apontadores
aos 2°s officiaes, 2°s t nentes.

§ 3.° Os amauuenses, desenhistas de 2" classe e agentes com­
pradores aos amanuenses da referida secl'etaria, guarda-marinha.

§ 4. ° Os e,;,~reventes e fieis aos praticantes da Contadori:1 da.
Marinha, pilotos.

§ 5.° Os los porteiros ao porteiro da mesma Secretaria de
Estado, sargento ajudante.

§ 6. ° OS 2°S porteiros ao ajudante daquella secretaria,
I° sargento.

§ 7.° Os los e Zus continuos, capatazes, ageutes, encarregados
de diligencias e fiscaes da pesca, ao continuo da dita secretaria,
2° sargento.

§ 8.° Os patrões das lanchas aos guardiães.
§ 9. U Os guardas de policia, serventes e remadores aos ma­

rinheiros nacionaes.
Art. 1819. Os praticas que não tiverem honras militares serão

equiparados aos inferiores do Corpo de Marinheiros Nacionaes.
Art. 1820. Os pharoleiros ficam assim equiparados:
§ 1.0 Os los pharoleiJ'os aos 2°s sargentos do supradito corpo.
§ 2. ° Os 2°5 pharoleiros aos cabo .
l3 3.° Os 3°s pharoleiro aos marinheiro nacionaes.
Art. 18~1. Os funccionarios que, em virtude do regulamento,

tiverem honras de officiaes, usarão dos uniformes marcados no
plano geral para os offlciaes honorarios da Armada.
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Art. 1822. Os equiparados aos inferiores e mais praças de pret
do Corpo de Marinheiros Nacionaes usarão dos uniformes para
estes estabelecidos, com as seguintes alterações:

§ 1.° Os Patrões dail lanchas terão como distinctivo um em­
blema de metal branco, representando duas ancoras cruzadas,
acima das divisas.

§ 2.° 03 pharoleiros terão uma chapa do mesmo metal, de
om,03 de comprimento, no braço esquerdo, representando um
pharol.

§ 3." Os capatazes e agentes terão como distinctivo um em­
blema ig-ual ao dos patrões, representando dons remos cruzados,
com uma ancora.

§ 4.° 03 fiscaes da pesca usarão do mesmo distinctivo, dos
capatazes, sem a ancora.

§ 5.° Os guardas de policia terão na gola da camisa uma
ancora, em logar de estrella, e no bonet uma fita preta com o
distinctivo dourado «Policia Naval ».

§ 6.00s remadores usarão tambem na gola da camisa duas
ancoras cruzadas, sendo branca a borla do bonet.

Art. 1823. Os praticas observarão quanto aos uniformes o
que está marcado no plano geral de uniformes da Armada.

Art. 1824. Os funccionarlos não comtemplados ne te capitulo
ficam sujeitos ao que estabelecem os respectivos regulamentos
quanto á equiparação de uniformes e, na falta de disposições a
esse respeito, observarão o que está determinado para os cargo!::
da cathegoria que lhes corresponder.

TITULO XXXV

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTAltES

Art. 1825. Em vista da nova organisação dada, por este re­
gulamento aos serviço:> dos arsenaes de marinha desta capital e
dos Estados do Pará, Bahia e Matto-Grosso, bem como aos do
actual Commissariado geral da, Armada, ficão revogados os re­
gulamentos que baixárão com os decretos ns. 745 e 946 de 12
de setembro e I de novembro de 1890.
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Art. 1823. Por identico motivo ficão tambem revogados não
só os regulamentos que vigoravão para as capitanias de portos,
escolas de aprendizes marinheiros e hospital de marinha, em
virtude dos decretos ns. 447, 9371 e 428, de 19 de maio de 1846,

14 de fevereiro de 1885 e 29 de maio de 1890, como os das escolas
de machinistas e pilotos do Pará, de machinistas desta capital,
em virtude dos decretos ns. 1362 e 2208 de 20 de abril de 1893
e 30 de dezembro de 1895, e, ainda, os de todos os serviços
especiaes comprehendidos no regulamento geral das Prefeituras.

Art. 1827. As sMes das Prefeituras maritimas serão esta­
belecidas nos extinctos arsenaes do Pará, Bahia, Rio de Janeiro
e Matto-Grosso, de accordo com o art. l°, emquanto não forem
creados os portos militares da Republica.

Art. 1828. Os quarteirões e estações maritimas para cada
districto serão creados á medida das exigencias <10 serviço da
Armada ou dos interesses da navegação e commercio maritimo,
mediante informação dos prefeitos ao Ministro, que resolverá
solicitando a necessaria autorisação na lei do orçamento da
marinha.

Art. 1829. O arsenal de marinha do Estado de Pernambuco
subsistirá como estabelecimento naval, auxiliar da 2" Prefeitura,
sujeito ao delegado do districto e sob a direcção technica de um
engenheiro naval.

Art. 1830. No serviço provisorio do estabelecimento naval de
Pernambuco serão observadas as disposições do presente regula­
mento que lhe forem applicaveis; providenciando o respectivo
delegado nos casos não previstos, segundo as ordens do prefeito.

Art~ 1831. Para a execução do que estabelece o artigo n. 1829
o Governo tomara, desde logo, as seguintes providencias:

1.' Serão transferidos para os quadros do pessoal artistico
das outras Prefeituras em que houver vagas, nas mesmas classes,
os operarios que assim o desejarem.

2. 0 Não serão preenchidas as vagas que se derem nos qua­
dros ordinarios do mesmo e3tabelecimento, conservando-se porém
o respectivo pessoal, que não tiver o destino acima indicado.

3.· O pessoal administrativo será reduzido, segundo as conve­
niencias do serviço e á proporção das vagas que se verificarem.
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4." Quando semelhantes vagas não puderem ser desde logo
supprimidas, o Governo providenc.ará, ouvindo o prefeito, quanto
ao desempenho das funcções ioberentes aos respectivos en­
cargos,

Art. 1832. Para o serviço provisorio do estabelecimento naval
de Pernambuco a que se refere o art. 1830 haverá. o pessoal con­
stante da tabella n. 17 com os vencimentos na mesma indicados:

Art. 1833. Ao estabelecimento naval de Pernambuco conti­
nuará annexa a enfermaria qne existia no arsena.i de marinha.,
com o pessoal constante da seguinte tabella, tendo os venci­
mentos nesta mencionados:

I Director cirurgião de 3" classe.
2 Enfermeiros a " .
2 Serventes a 1$300 diarios .
I Cosinbeiro .•... o.•....... o. o.

Grato 3:529$000
» 720 000
» 547$500
» 480$000

Art. 1834. Fica extincto o estabelecimeo.to nl\val de Itaqui,
devendo ser transferido para as officinas ela 4" Prefeitura o ma­
tel'ial aproveitavel.

Paragl'apho unico. O pessoal operaria que tiver pelo menos
10 annos de serviço poderá sel' distl'ibuido pelos quadros das
elemai::l prefeituras, nas mesmas classes.

Art. 1835. Fica igualmente extincta a aula de primeiras
letras que se achava estabelecida no arsenal da Capital Federal.

Art. 1836. Para a fiel observancia do artigo 1075 serão gra­
dualmente extinctos os quadros ordinarios elo pessoal artistico
das Prefeituras, para o que 1l~0 se preencherão as vagas que se
del'em na ultima classe dos mesmos; conservando-se, porém, ao
pessoal procedente dos arsenaes de marinha os direitos que lhe
eram conferidos pelo regulamento dos ditos arsenues.

Art. 18370 A enfermaria especial de beribericos de Copaca­
bana, na 3" Prefeitura, continuará a funccionar de accordo com
as Instrucções que baixaram com o aviso n. 667 de 22 de feve­
reiro de 1890, ficando, porem, sujeita ao hospital central de con­
forminade com o art. 260.

Art. 1838. As disposições dos titulos xvm e XIX relativas á
inscripção maritima e Ú. pesca, serão postas em plena execução
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depois de decorridos dons annos da promulgação deste regu.
lamento.

Paragrapho unico. Durante o supri\,dito periodo de dous annos
poderá, porém, o Governo proceder ao sorteio, de que trata o
art. 1I3, dentre o pessoal já. arrolado nas capitanias de portos,
que satisfizer as condições exigidas para os inscriptos definitivos.

Art. 1839. Ernquanto não for observado o que determinam os
arts. 1746 a 1749, a escripturação relativa ao expediente das
diversas repartições das prefeituras será feita de accordo com o
que se acha estabelecido pam os serviços que subsistem; cum­
prindo aos prefeitos dar instrucções provisorias quanto aos que
tenham sido alterados ou instituidos pelo presente regulamento.

Art. 1840. Para a immediata execução deste regulamento
serão feitas, dentro das consignaçõe~ do orçamento em vigor, as
nomeaçõe,> e alterações do pessoal de qualquer categorilL, e que
se tornarem indispensaveis, independentes das exigencias do
capitulo J84 para o primeiro provimento dos diversos cargos
das Prefeituras .

.lirt. J841. Os empregados civis que, em virtude dos regula­
mentos por este revogados, ~e acharem no e1fectivo exercicio de
cargos que deverão ser desempenhados por officiaes das dUferen­
tes classes da Arml1da, serão conservados ou providos em outros
logares para que tenham as necessarias habilitações, se tiverem
mais de cinco annos de serviço, sem nota que os desabone.

Art. 1842. Emquanto não fOl'em votados pelo Congresso os
necassarios fundos, de conformidade com as tabellas do pessoal
e vencimentos das Prefeituras Maritimas, serão mantidos os
marcados nos orçamentos anteriores para os cargos correspon­
dentes; devendo, porém, respeitar·se os direitos adquiridos pelos
actuaes fllnCcionarios.

Art. 1843. Depois da promulgação deste regulamento será
nomeada uma commissão para inventariar tudo o que existir
como sobresalente e material de consnmo nos depositas dos ex­
tinctos arsenaes e Commissariado Geral da Armada, afim de se
f.1zer a' competente distribuição pelos depositas das Prefeituras,
mediante a respflctiva carga aos responsaveis.

O Contra Almirante, M~noet Jose Atves Borbosa.





N. i

Tabella do pessoal do gabin~to do Prefeito e respectivos vencimentos

o
o;

" CATEGORIAS ORDENADO
GRA- TOTAL~ TIFICAÇÃO

'"z
- ---

Ia, 2a e 4" Prefeituras

1 Prefeito, contra almirante ... , ........... .......... 6:0005000 6:000$000

1 Ajudante, ofllcia! superior ................ .......... 3:600$000 3:600$000

1 Ajudante de ordens...................... .......... 2:3645000 2:364$000

1 Secretario ................................ 2:400$000 1:200$000 3:600$000

1 Escripturario ............................. 2:000$000 1:000,'000 3:000$000

1 Amanuense.............................. ' 1:200$000 600$000 1:800$00(1

1 Porteiro .................................. 800$000 400$000 1:200$000

1 1° Continuo .............................. 800$000 400$000 1:200$000

1 20 Dito .................................... 600$000 300$000 900$000

3" Prefeitura

1 Prefeito, vice ou contra almirante ....... .......... 8:000$000 8:000$000

(\ Ajudantes, ofllciaes superiores........... .......... 4:000$000 4.:00%'000

1 Ajudante de ordens ...................... .......... 2:364$000 2:364.$000

1 Secretario ................................ 3:200$000 1:600$000 4:800$000

2 Escripturarios ............................ 2:400$000 U!OO$OOO 3:600$000

2 Amanuenses.............................. 1:600$000 800$000 2:400$000

1 10 Porteiro ............................... 1:666$666 833$33. 2:500$000

1 20 Dito ................................... 1:600$000 800$000 2:4.00$000

1 10 Continuo .............................. 1:000$000 5005000 1:500$000

1 20_Dito ................................... 800$000 4.005000 1:200$000

[Observação

A gratificação dos empregados militares é independente do soldo c van­
tagens militares.





N. 2

Tabella do pessoal da 1a secção e respec~vo vcncimentos

C~TEGORlAS

la, 2a e 430 Prefeituras

I
GRA­

ORDENADO TIFrCAçÃo TOTAL

666$667 2: 000.;000

600,,000 i :SOO"OOO

i Chefe (Il o PreCeito).

i Secretario................................ 1:333$333

i Amanuense............................... i '200$000

Continuo .. o......... . . 600~000

Ser"iço gei'al

300$000 900"000

SOO.lOOO "00~000 1: 200.~000

3:000~000

Guarda de policia, a ··•

Patrão-mór o ··

2 Patrões, a 8: diarios em 3n5 dias .

S Marinheit·os de ia da se, a 3' diarios em
365 dias .

iO Ditos de 230 classe a 2$666 idem .

iO Ditos de 3'" classe a 2$333 idem.. ·" ..

Pessoa! ele machiltas

Machinistas, a . diarios em 365 dias ..

1 Foglli tas, a 5>; diarios em 3ll:5 dias ..

330 Prefeitura

... ~ .

2:020ó}000

1:0J5.'000

073$000

s-J$545

2:020,:000

1: 25.;000

Chere (Il o Pre~eito).

ISecl·etario.... ooo.•... oo.•...... o......... 2:000 000 1:000.}000 3:000SOOO

Amanllenseo .. oo o................. 1:333$333

i Continuo o o......... 00'000

666..007 2: OOO,sOOO

400$000 1:200~OOO
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o
o:
t= CATEGORIAS ORDENADO

GRA-
TOTAL

Ô TII'ICAÇÃO
z

Servico gera1

50 Guardas de policia, a, ..•....•.....•... o. 1:204$400 602,~200 1:806$600

i Bombeiro.•.........••....••..•..••..••... .......... 800$800

i Patrão-mór.............................. 2:006$665 1:333$334 4:000$000

i Ajudante................................. 1:333$333 666$667 2:000$000

12 Patrões a 10$ diarios em 365 dias........ .......... .......... 3:650$000

20 MarinheIros de ia classe, a 3$ diarios em
365 dias ................................ .......... • ••..• •• o' 1:0)5$000

30 Ditos de 2a classo, a 2$666 idem ......... .......... ........... 973$090

60 Ditos de 3~ classe, a 2$333 idem ......... .......... .......... 851$545

8 Remadores a 2$833 diarios............... .......... .......... 6:811$360

Pessoal de maehinas
16

Macbinistas, a 8$ diarios em 355 dias.... .. ..... " . .......... 2:920$000
2~

Foguistas, a 5$ diarios em 365 dias...... .......... .......... 1:8,25$000

Soccorro na1Ja~

2 Patrões, a 5$ diarios em 365 dias........ .......... . .......... 1:825$000

2 Machini~tas, sold o a SOOS o gratificação
a 1:S00~000.•.••.••.•••.•..••.••••.••.•. .......... .......... 2:600$000

2 Foguistas, a 90$ por mez................ .......... 1:080~000 1:0S0$000

2 Carvoeiros, a 50$ por mez............... .......... 600:'000 600$000

i Mostro., .................................. .......... 3:000.'000 3:000$000

i Dito servindo de pratico do porto ....... .......... 3:000$000 3:000$000

12 10B marinheiros, soldo n 60$ mensaes.... .......... .......... 720$000

12 208 ditos, Baldo a 45$ mensaes••.•••.•..• .......... ........... 540$000

1 Coziuheiro, a 30$ mensaes............... .......... .......... 360$000

"

Observações

1.a A graLíBc:lção dos ompregados militares é independente do soldo e
vanta~ens milltal'es.

2. a Os patrões e marinheiros, além do vencimento fixado percebel'no as
r,wões que se abonam ás praças da Armada.

a.a Os machinistas o foguistas, nlém do vencimento fL,ado, ]lorceberão as
raçõeu que se abonam ás l'l'aças da Arma11l.



N. 3

Tabella de pessoal do serviç.o sanitario 6 respectivos vencimentos

o

".,)l
p
:<;

GATEGORIAS

la, 2' e 4' Prefeituras

GRA­
ORDENADO TI.F'1CAÇÃO TOTAL

1 Ciru"gião de 3" classe, director, capitão
tenente .

1 Pharmaceulico de 3a classe, 2" tenente ..

1 Escrevente ..

1 Enfermeiro .

2 Serventes ..

1 Cozinheiro•.••.•..........• _... 0 •••••••••

800$000

4:478$000

2:475 000

400$000

720$000

547$500

480$000

4.:478$000

2:4.75SOOO

1:2ooS000

720$000

547$500

480$000

2:689S000 2:6 1l;;;000

2:29o.}OOO 2:200$000

4: 80;$000 4:801$000

.t:i08SOoo ":10~'O00

3a Prefeitura

Hospital Celltral

1 Director, oflleial general ou capitão <le
mar e guerra .

1 Secretario.. 2:000$000

i Amanuense............................... i:333$333

1 Escrevente............................... 1:200.}000

2 iOS medicos sendo :

um de ia classe, capitão de mnr e guerra

um de 2a classe, capitão de fragata .....

2 203 medicos sendo:

um cle 2a classe, capitão de fragata .

um de 3' classe, capitão tenente ..

2 30s medicos de40 classe, tO, tenentes ..

1 Ohefe de pharmacia, capitão de fragata ..

i Phnrll1aceutico de l' classe, capit5:o-
tenente .

i .h>harmaceutico de 2~ classe, 10 tenenIe.••.

2 OBiciaeS de pbal'macia, a •••..•. o ••••••••

5:000$000

'::000$000

666$667

600$000

4:10 SOOO

3:521l$000

2:770$000

3:148$000

5:00~000

3:000$000

2:000$000

1:800$000

4:i08$000

3: 529;'000

2:770$000

3:148$000
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CATEOOIlI.IS
GR.I­

ORDEKAOO TJFrCAçAo TOTAL

.<\ Alumnos pensionistas, a .

i Enfermeiro·mór••.•...........•......•...

1 Ajudante .

8 10S enre"meiros, a .

14 20s ditos, a ..

1 Commissario de 20. classe capitão-tenenle.

1 Fiel sendo de 1a classe 1:560"000, e de
2.. 1:200.'000 · ..

1 Porteiro .

1 Ajudante , .

1 Continuo .

1 Cozinheh·o .

2 ,~judantes, a .

30 Servenles, a 1$500 diarios .....•••••• , ..•.

Cl inicas cSI}l!ciaes

1:200;;000

06üS666

600$000

500.~000

500$000

000'000

300.,;000

333;;331

840$000

720$000

2:808$000

1:560$000

120$000

100$000

100$000

8.0$000

OOOSOOO

6OOS000

1:500$000

1:000.'000

810S0oo

720;;000

2:808>:000

1:5(0.;000

720$000

600:'000

600$000

O~OOO

600,000

5í7S500

1 Clinico de molestia de olhos, equiparado a
cirurgião de 3a classe, capitão tenente.

1 Cirurgião denlista equiparado a cirurgião
de ·i' classe, 10 tenente ·

Ser oiro exterllO

Medico de 2" classe capItão de fragata
a .<\:W ... 011 de 3a capitão. tenente
a 3: 529.,;000 .

1 Dito de ~a classe, 10 lenente ....•.•......

2 Enfermeil'os a. .0 .•••••.•..••••••••.••.•••

2:7i0$000 2:7iO '000

.<\: 10 $000 ~ :10 .'100

2:770$000 2:770.'000

1:OSOSOoo 1:080.'000

o bse:r'VRções

1" As gl·alificà~.(jes dus fUllccional'ios milila,'essào independenlol do soldo
e van lagens'que lhes comlleLem.

2" As dos empregados civi~: são devidaS unica.mente pro la~ore e S\ljeila~.
portauto a desconto por faltas, licenças, etc.



N. 4

Tabella do pes oall1as Escolas de Aprendizes Marinheiros erespectivos vencimentos

C,\TEGORlAS
GR.\.­

ORDEXADO TIFICAÇÃO TOTAL

-1------------1---1---·1---

Esoolas de la oategoria

1:SOO$OOO i :SOO~OO

1: 560~000 i :560$000

i :200$000 i :200$000

960$000 960"000

1:200$000 1:2005'000

i Commandan~e, official superior .

i Immediato, ia tenente..•.••••••.• , .•.•.. ,

i amcin!, 10 tenen~e daac~iva ou reformado

i Commissario de 3a classe, ia tenen~e da
activa ou reformado ......•.••.. 0 •••••••

i Fiel de ia classe .

i Cirurgião de 'la classe, 1. tenente ..

i Enfermeiro da Brigada .

2 Professores do ensino elementar, a •.....

i Professor de gymnas~ica, esgrima e
n~tação ..

1 l\Iestl'e do musica ..

i Escrevente , .

i Mestre, 1· sargento ..

i Ins~ruc~or, i. sargento ..

3 Cabos. a .

2 ~Iarinheiros )lacionaes de ia classe, a ....

Esoolas de 2. oategorla

2: OO~OO

2: 13j~000

1:SIJ.\$OOO

2:770$000

1 :560$000

1:400$000

~OOO

600'000

i 0$000

120$000

2:S00 OOS

2:136$000

1:896$000

2:770$000

1:560SOOO

1:<1.005'000

600$000

600$000

i 0,,000

120~000

i COUllllandnnte, ofRcial superior (é o Dele­
gado do Prefeito.)

i IUlmediato, 1. tenente da ac~iva ou re-
formado _•..... 00 •• ° 0 •••

i UOlllmissario de 4a classe, 20 ~enen~e da
activa ou reformauo .

i Fiel de 2' classe .

1 Professor do ea ino elementar .
~S26

~: 076..000 2: 076~000

i: 500~000 i :500~000

1:200~000li:200:"000

1: 100~000 1 :400~OOO

28
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CATEGORIAS

1 Escrevente........ ' .............. " ..••.. .4 ........ 1:200$000 1:2ooSQoo

1 Cirurgião de 5a classe, 2'" tenente .•....... .......... 1:i5~000 j :;52$000

1 Enfermeiro da. Brigada..•.•.............. 1:560$000 1:560$000

1 2\Iestre, 2) sargento.•... o •••••••••••••••• 300~ 00 300S00(}

1 iSegundo sargento .................. ...... 240$000 240.,000

;2 Cabos, a ................................. .......... 180$000 180$000

2 Marinheiros Nacionaes de 10 classe, a .... .......... 120$000 120;}OOO

Obsorvações

1a, A. gratificação dos funccionarios militares ó independente do oldo II
vantagens miliLares,

20. Além do pes oal acima terão as Escolas de Aprendizes lIrar'nbeiros o
da 'faifa marcado pelo DecI'eto n. 478, de 9 de Dezemb,·o de 1,97.



N. 5

TaLclla do pessoal das Escolas de MaciJinistas ePilotos e re~pecti\'os l'encimenÚl&

CATEGOBU,S
TOTAL

Escola de Machinistas e Pilctos da
la Prefeitura

Pessoal acllllin.istrativo

1 Director (é o Prefeito).

1 Secretario .

1 Porteiro .

------1---

2':000$000 2:000'iOOO

1 :000$000 1 :OOOS()()(}

2 Serven.tes, :l ••••• ~"""""'.•. , .•.•••••

Pessoal docente

Ou; 50 de i'naC 1linistas

720$000 72C 'OCO

1 Continuo.................. 1:000Soo0

1 Professor para as 1"s aulas do 10 e 2 0

anno ................•............ , .....

1 pl'.(lfessor para a,2o aula do iO anno .• , ..

Professo1' de desenho .

i ln~tructor de machina (é o Director das
OUlcinas de ~:laChJDa8 da Prefoitum)....

1 PI'oressol' para a auja do 10 auno ..

Dito idem dJ 20 anno •. 0 0 •••••••• 0 ••••••••

1 Dito para o ensino pratico ..

Escola de Machinistas da 3' Prefeitura

Pcssoat aclm in.i.sll'atil'O

1 Director .

1 Vice-director .

1 Secl'etario archivista .

.\mnnuense .. o •••••••••••••••••••••••••••

1 Portei,·o .

1 Sel·vente ..

2:6 '6$666

i:600~OJO

1:20r$1oo

3:000$000 3 :000 '000

3: OOOSOOO 3: OOO~000

2:400$000 2:400~000

1: 200$000 j : 200 '000

3 :000$000 3: 000'i000

3: 000$000 3: 000:)000

3: OOO~OOO 3: 000.'000

7: 000$000 7 :OOO~ooQ

4 :200$000 4: 200$000

1: 333}334 4: 000$000

EOO$OOO 2:4GO$000

600$000 1: 00$000

500~OVO 1:500$000

720$000 I 720~000
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.
o
'"~ CATEGOR[AS OilDEliADO GRA-

TOT-'L
p

TIFICAÇÃO

'"
Pessoal dooente

1 Professor para a ia aula do 10 anno ...• 2:8003000 1:400$000 4:200$000

1 lO ~ 2a lO ~ lO ~ .... 2:8003300 1:400'000 4:2003000

1 .. ". 3a ". lO lO lO ... . .......... 1:800$000 1:800$000

1 lO lO ia .. do 2° lO .... 2:800$000 1:400'000 4:200$000

1 " lO 2a lO lO " lO .... 2:800$000 1:400$000 4:200$000

1 .. lO 3a lO lO lO .. .... .......... 1:SOOSOOO 1: 00~000

1 .. lO ia lO .. 30 lO .... 2:800~000 1:400$000 4:200$000

1 " ~ 2a lO lO lO " .... 2:800$000 j :400$000 4:200$000

1 lO " 3' lO .. lO ". .... ......... 1: OO,~O 1:800$000

3 fnstructores do ensino pratico, a ........ ........... 1 :2oo~ 00 1:2003000

1 ~ de g)'mnll~tica. natação e
esgrulla.............. 1:2003000 6003000 1:800'000
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Tabella do pe 'oal da llibliotheea e illuseu da Marinha e respectivo
vencimentos

CATEGORIAS
GRA­

ORDE:-iADo TIFICAÇÃO TOTAL

1 Director .......................... o •••• ... 2:600$000 2:eOO$000

1 Ajudante................................. 1:&10$000 1:610$000

i Amanuense .•••..••••••.•..........•••... 0 1:600$000 800$000 2:400$000

i Porteiro .................................. 1:33&;333 666$667 2:000$000

3 Guardas, a.................•............. 900,;000 900$000

i Servente ................................. 840$000 840$000

Observação

A gratitlcação dos funccionarios militareS é independente do soldo e mais
vantagens que lhes competem.





N. 7

Ttthelh do pcs Oi11 dit secretaria da 2" secção e respectivos vencimentos

o

"'" CATEGORiAS ORDEXAnO
GRA-

TOTAL
fi TrFICAçÃO

z

(a 2' e 4· Prefeituras,

:1 Chefe Sub-Prefeito - Capitão de mar e
guerra ou de fru"'ata ..................... 5:000"000 5:000~0

:1 Ajudante................. , ............... 3;60~000 3:600.;000

:1 Secretario .. ... , ...................................... :1:466S666 733~33, 2:200::000

:1 Amanuen e............................... :1:200:000 600~000 :1:S00~OOO

:1 Escrevente................... " .......... OO~OOO 400.~000 t:200,,000

:1 Encarregado de diligencias, a 2:'000 em
3ü.5 dias................................ .......... " ........ 730:;000

3a Prefeitura

:1 Chefe Sub-Pl'ereito, contra. almirnnte. "" o ............ 7:000~000 7:000$000

2 Ajudanto , ofliciae 5U perio res, a ........ 2: 400.'iJOO 2:400$000

:1 ::iecretal'i.o ........ , ...... o ................................ 3:333:333 t:006:,667 5:000.,000

:1 Escr; pturario ....................... ,. : •• 2:000.<000 t:OOO~ooO 3:000.;()()0

:1 Anln.nuense .. . , . ....... ...... ' .. "" ............. t:333~333 606.'667 2:000.<000

2 E~~~rr~gados de diligencias, a. 3~i)OO em
,OJ dIas ................................ t :00-;>.,1)00

:1 Servente ........................................ ..... 70$000 70$000

obser'Vaçâo

As "ratitlcnçüe dos funccionarios militares s1\o independente do soldo e
Tnntngens que lhes compete",.





N.8

Tabolla do pesssal das praticagens por associaçiio o respectivos vencimentos

o
1:1

"p:z;

CATBQORIAS

Director, ofllcial da Armada reformado.

Pratico-mór ..

Ajudaute .•.•• , ..
Pratico .

Praticante lo ..

Atalaiador .

Elorevente " o" ..

Patrões' 1 ..

RemadorM ..

GlU.­
ORDENADO 'rIFIOAÇÃO TOTAL

ObservQ.Qões

1." O pe.ssoal das praticagens por associação será fixado de acooreI o
com o art. 71.5 deste Regulamento.

2." Os vencimentos do mesmo passoal serão oODitltuidos de aooordo oom
01 arts. 756 e 757 do referido Regulamento.



......



N. 9

Tauelht do Ile soai da. pratica~elll estillcudiada pelo Estado e respectivos
vencimentos

CATEGORIAS

la Prefeitura

Disll'icto do Rio G;·a;ul.e do -,YDi·te

ORDE~ADO Tl~~~~~O TOTAL

01 Pratico da Barra de Macú.u .•..•..•.....

1. Idem idem de Mossoró .

j Patl'ão, a 45$000 mensaes ..•..•......•...

tl Remadores, a 4013000 mensaes .

3a Prefeitura

(eÉDE - RIO DI': JA:<EIRO

QI<artcir"iio ele S. Joiio (la Barra

240$000

2"0$000

540$000

4.80$000

240$000

240$000

50\0$000

480$000

1 I:> rntico-ln6r...•. .. '" ...........•.....•.. 1:200$000 1:200.S000

i Sota-Patrão .

:1.0 Remadores a 60$000 mensaes.....•....•••

i Atalaiador a ~OSOOO mensaes ..

840$000

720(;000

600$000

80\0$000

720$000

600$000

Qu(tr'/ciriio (/c Oua"atyua

1. Pratico-mór ..

Districto elo E.<pi,·lto Santo

Patrão a 45 JOO mensaes .

.6 Remadores a 40,000 mensaes .

Dis/ricto (lo Rio Gmnde do Sul

i :\dlnitlÍstrndor..••. 0.0 ••••••••••••••••••••

Escrivl.o .

:3 la' Praticos (sendo um o Patrão-mól'), a
212$500 por mez .

180.000 1 0$000

540$000 540$000

480$000 0\ 0$000

3:500$000 3:500$000

1:500$000 1;5OOS000

2:550$000 2:550$000



- 444-

CATEGORLl.S

3 20s Praticos a 150'000 mensaes .

" 30s ditos, a 105$230 idem ..

2 Vigias, a 75$000 idem ..

1 Carpinteiro .

30 loS Marinheiros, a 6 '750 idem ..

6 20S ditos, a 56$250 idem ..

4 Patrões, a \)3"750 ..

ORDEI\ADO GRA- TOTA.L
TIFICAt;â.O

1: 00$000 1:8003°00

1:275$000 1:275$000

900$000 900..000

75$000 75000

825$000 82:>$000

675$000 675$000

1:125$000 1:123$000

Observáção

A gratificação do administrador da barra do Rio Grande do ul é iode­
tlendente do soldo e vantagens militares que lhe competem.



. 10

Tabella do poroal da Secretaria das Directo~i~3 t ~hoicas e .1

l'eocimeoto .

1------------1------1---

o
ao..:a
:>
z

CATEGORIAS
GRA­

OnDE:K ADO TJFJCAÇ'ÃO TOTAL

la, 2" e 4' Prefeituras

Dire~Iaria do COllsIrt<<:?ô<> JYaual

1 DirecLor .

1 Ajudante ..

1 Secretario .• .............. _ .

1 Escrevente .

1 Desenhist~ de 2' chs~e .

Direr./Ol·ia de macllillas

1:333$333

00;$000

1:600$000

5:000$000 5:000;:000

3:0005OOD 3:600SOOO

66 $667 2:000$000

4(0:000 1: 200$000

8CO;;ooO 2:4oo~000

Director........ 5:000~00J - :OOO$OJO

1 Ajudante......... 3:600$000 3:600.~000

1 .ecretario.................. 1:333S333 656 67 2'oooSOOO

Escrevente............................... 800$000

1 Desenhista de 2' classe................... 1:6OC$005

Dire lo,'ia de obras ciuis e hydralllicas

Director .

AjuJante .

1 âuxiliar, desenhista de 2" classe......... 1: 00$000

2 IServentes, a ..

3" Prefeitura

Directol'ia ele c.'t)lIstrllCQâo Saval

1 Director ..

2 108 Ajudantes, a : ..

~OOaooo 1 :200$000

soosooa 2:4ooaooo

3:Goo~000 3:600,,-000

"
800$000 2: ~OO$OOO

9OJ$000 900::000

7:0!l0S000 7:000:;000

4:200~ 4:200'000
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CATEGORIAS
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O"DEriADO GRA·_
1'IFICAÇAO 1'01'.\1.

2 2°. Ajudantes, fi .

3 Auxiliares, sub-engenheiros navaes, :.lo •••

1 ISecretario .

-1 Amm'uense .

4. Escreventes, R •..••.••••••••••••••••••••.

1 Desenhista de ia cla se .

3 Desenhistns de 20. classe, a .

1 Continuo .

Directoria de machi'llas

2:000;;000

1 :333$333

1:200$000

2:800SQOO

1 :600$000

1;0005000

3: 000$000 3: 600$000

2:400,-:000 2:·100;.:000

j : 000$000 3: 000$000

663$667 2: 000$000

600~aoO 1:801;$000

i:400.-:000 4:200~00

OO~OOO 2:400$000

500$,00 1:300 00

Director.. 7:000$000 7:000$000

1 10 Ajudante............. 4:2001,iOJO 4:200.'00(}

;2 2JS Ajudantes.... 3:606$000 3;000:000

:j ·\u:tiliares, a.. 2:-100$000 2:400:000

1 Secretario 2:000$000 1:000$000 3:000$Oro

;2 Amanuense............................... 1:333$333 606$667 2:000$000

3 B creventes, a.............. 1:200$000 600$000 1: 00$000

1 Desenhista de la classo... 2:S00,~000 1:400$000 .í:200.'000

2 Desenhistas de 20. classe, a 1:600$000 800$000 2:100$001l

i Continuo 1:000$000 5~OSOOO 1:500$000

DirectO;'ia de obras cioi' r hYc/l'alllicas

i Director................................. 7:000.•000 7:000.-000

-1 10 Ajudante.. 4:200"000 4:200$000-

;2 208 Ajudantes, a......................... 3:60o.~000 3;000.<000

i Secretario................................ 2:000$000 1:000$000 3:000$000

1 Amanuense............... 1:333$333 666:667 2:0ooS00l\

:2 ~Iechanicos...... 6;OOO~000 12:000;;000

:2 Desenhista de 10. clnssc....... 2:~00 000 1:200$000 3:6003000

1 Desenhista de 20. classe.. i: 600$000 SOO$OOO 2;~nosooo

i Continuo ,. 1:000$000 5OO~000 1:500~OOO



- 447-

CATEGORIA

Directoria da armamento 6 trem, beUico

ORDENADO TII~I~~~ÃO TOTA.{,

1 De enbiste. de ia classe .

1 Amanuense .. o ••••• • .

I
1 Dit·ector '1' 7:000.,;000 7:000$000

1 10 Ajudante ::"-6°0
00

°.:.0°000° 34 ..:-609°:000000
2 2"5 Ajudantes, a... _ _"

1 Auxiliar '1l:200~000 i:200$OOO

1 Secretario 0 2:000.3000 i:ooO~OOO 3:000$000

1: 33353331 666.'3667 2;000$000

2:4003000 1:2oo~000 3:600$000

Continuo. i:OOO.SOOO

Directoria de tO;'jJcdos c electricidade

500$000 1:500'000

Director .

1 i O Ajudante ..

1 20 Ajudante .

Auxiliar .

1 Secretario .

Alnnnuense .•... .•.... " ...•.......•.....

Desenbista de ia c1:l e : ..

1 Continno ..

7:000·3000 7:000$000

4:200$000 -I.:200sooo

3:800$000 3:600$000

1:200~000 i:200s000

2' Ooo.~OOOI1:000.'000 3:000$000

1:333$333 666:;667 2:000$000

"~"I
1:200Soo0 3:600$000

1:000$ono 500.,.000 i:500$00:>

Observações

A. grntificac-e do Cuncoionarios militare são independentes do soldo da
rlll'peotlvn palento e vantagens que lhes compelem.





J. 11

TJbclh do pc,sMI do diqu· c uurtJua e resll~tivQs vencimentos

CATEGORIAS

1 Machinista contrnctado. a S"OOO em 305
dins .

ORDE~ADO TI~~~~AO TOTAL

2:920,,000

1 ::uestre................................... 2:000::000 2:000$000

:I FognisLas. a 5~000 em 365 dins........... i: 2:):000

:I Guardas, ti............................... "1:000;;;000 GOO;;;OOO 1::;00.<000

:I Scn-entes, 1\ .

Observações

600"000 600.)000

:.va gl-atificaçã~ ~o mestre está incluido O ~o!do e vantagens de em­
bArque.

r
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Tabella da mestrança e pessoal artístico das Directorias Tecbnicas Ir

respectivos vencimentos

o
lO..

CATEGORIAS ORA-
:2 ORDENADO

TtFICAÇÃO
TOTAL

o .z

MESTRANÇA

la, 2" e 4a Prefeituras

l'vIestre ................................... 2;000$000 1:000$000 3:000$000·

Contra mestre.:....................... lo 1:600$000 800$000 2:400$000

3a Prefeitura

Mestre ................................... 3:200$000 1:600sooo 4:800$000

Contra mestre ........................... 2:400$000 1:200$000 3:600$000

-- -- --
PESSOAL ARTISTICO JORNAL

GRATIFI-
TOTAL

CAÇÃO

-- -- --

Ia, 2' e 4a Prefeituras

Operario de ia classe .................... 4S4oo 2$200 6$600

" " 2a " .................... 3t13i 1$866 5$600

" p 3a " .................... 3$067 1$533 4$600

" " 40. " .................... 2Sioo 1$200 3$600-

,. .. 50. p .................... 2$000 1$000 3$000

" ,. 6" ,. .................... 1$667 $833 2$500

Apl'endiz de i'" classe ................... ••••••• 0.0 2$000 2$000

,.
" 2· " ................... .......... 1~'j()O 1$500'

" " 3a " ................... .......... 1$000 1$000

Servente de 2a classe ................... • .......... 2$500 2.}500
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o

"::
.;
'"

PESSOAL ARTlSTICO JORNAL
GHA­

TIFIC.\Ç':\:O
TOTAL

3' Prefeitura

Clper:"'do de i' classe ,.,.,.... 5 334

Servente de ia classe ,., .. " ,

Aprendiz de ia clas e .•• , o ..

2~666 8;:000

2S333 .'000

2$000 6:'000

i:;1l66 5:;000

1,'333 4>'000

i~600 3~5oo

3,<000 3$000

2~200 2$200

i:;600 1$300

3:'000 3$000

2.~;;aO 2,~500

4$000

3$331» .....•.•.......•....

» •...•...•........•..

» •.... 0'0 0.0 •••••••••

» o •••••.•.••••••••..•

b 2a » 0.0 .••.•••••

.. 3'

.. Ou.

.. 2~

..



N. 13

Tauclla ao pessoal ua Secrotaria aos Commissuriados orcspectiros I'oncimou!tis

CA'JIEGORIAS

I., 2a e 4' Prefeituras

ORDENADO nRA-_ TOTA~
TI,,'ICAÇAO

1 Chere .

1 ISecretnrio. ollicia! reformado..••..•..•.•

1 Apontador ..

1 Agente comprador .

1 Fiel de 2a cla o · ..

a ServenLes, a · ..

3. Prefeitura

1 Chefe .

1:3'33$333

1:333S333

1:2011$OOO

~: 6008600 3: 600$000

G65$667 2: OOO~OOO

(\66:)667 2:000$000

600$000 1: OOSOOO

1:200SOO0 1:200$000

4505000 450$000

5:000$000 5:000$000

Ajudante " 3:6005000 3:6ooS00()

!':ecreLario 2:4CO~000 2:~OSooO

Amanuense..... i:200~000 fi 0~000 1:.00$000

2 EscrevenLeu, a........................... OO~OOO. 400$000 1:2 0[\

AgenLe comprador 1:600$000 OOSOOO' 2'400$000

6 AponLadores, il.......................... 2:400S000 1.:200$000 3:GOO$000

Porteiro.................................. 1:333.•333 666S 67 2:00o.~ooO

1 :'lervenLe................... 90118000 900dOO~

Observaçã.o

A Itro tiflcO':ão dos f"nccionarios milil..rclt não exclue o soldo e vantagem;·
que lh~s tornlJalew.
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Tabella do pessoal dos Almoxarifados e respectivos vencimentos

CATEGORIAS GRA­
ORDENADO ;TIFICAÇÃO TOTAL

.....-.-1---------------,1----1----11----
la, 20. e 4> Prefeituras

1 Aimoxarife, commissario de 3> classe,
ia tenente .

1 Auxiliar, commissario de 4a classe, 2'
tenente ..

1 Fiel de ia classe da Brigada .

Deposito das dirsctorias techtlicas

1 Encarregado, commissario de 4a classe,
21) tenente....••.•............•.•.. o ••••

1 Fiel de 20. classe da Brigada .

3a Prefeitura

1 Almoxarife, commissario de 3· classe,
ia tenente .

2:000$000 2:000$000

i:600$000 i:600~000

i: 560$000 i:560$000

i :600$000 i :600$000

i:200$000 i:200$000

2:400$000 2:400$000

1 Auxiliar, commissario de aa classe 1°
tenente o •••••••

1 Dito, commissario de 4a classe, 20 tenente

1 Fiel de ia classe da Brigada ..

2:3.0$000

i:600$000

i: 560$000

2:3.0$000

i:600$000

i:560 000

1 CODtra-mestre da ofllciua do c6rte de far-
damento , 3:600$000 3:600$000

4 Serventes para o

6 Fieis de ia classe da Brigada, a......... .. ........

2 Serventes, a .

6 Encarregados de depositos, commissarios
de 4a classe, 208 tenentes, a._ ••••••.•...•••.....•

2

5

• • a••.•••.. ', •........ 1

Almoxarifado, 0.'''''''1''''''''''\
» deposito, a ......•••.•. o •••••••••

900$000

2:340$000

1:560$000

i:200$000

900$000

900$000

900$000

2:340$000

1:560$000

1:200$000

.900$000

900$000

Observação

A gratificação dos funccionarios militares é independente do soldo e van­
tagens que lhes competem.





N. 15

Iabella ao Ilcssoa!llos distrietos maritimos e resllectivos vencimentos

CATEGORIAS

Delegacias

ORDENADO GRA-
TII'ICAÇ10 TOTAL

1 DeJe~o.'1o omcial superior, da act;"a ou
relormado .......•.....••...•..........

.... ccumulando o commando da Escola de
Aprendizes )Iarihneiros ..

ISecretario o··· . o •••••••• " ••••••••••••

Escrevente o •••• 10 ••••• o" •••••••••••

1 Guaro[\., encarregado d diliO"encias. a
2>:'000 em ~65 dias ~ ..

Serviro geral

)

Mestre .

1 Patrão-mór sendo...... Contl"U-Ulestt'e.

Guardião .

1 Patrão a 4~:000 mensaes ..

S Remadores a 40:000 idem ..

Pessoal àe iilachina8

1 )[achinista .

i l.·oguista , .

··········1 3:000.,000 3:000$000

4:000.-;000 4:000$0<»

1:466,066 733.<334 2:200$000

00;:000 400:'000 1:200 000

730$000

1:800;;000 1:800s000

1::;00::;000 1:560$000

1:200:,000 1:200S000

5!O:000 540$000

.1.0:000 480$000

2:600.<000 2:600$000'

7;20$000I 720$000

Observações

1.0. As gratificações dos funccionarios militares são inflependentãs do soldo
e vantagens que lhes competelll.

2." Os Delegados perceberão mais, tl"imensalmente, a llTatificaç>i:n de 100$000,
pelo ser"iço de lo peerão de pharóes. a (Iual só será "honada depois de ex­
eculado o trabalho da inspecção, o quc dever,i constar dos as entamentos e ca­
dernetas snbsidiaria .

3,0. Os patrões, remadol'es, machilli tas e foguistas percaebcrão l\ raçãl>
diaria que e abona às praças da Armada.
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Tabella do llessoal dos quarteirões mari~mos e respectivos vencimentos

o....
::;;
p

'"
CATEGORIAS

. (lR!. ...
ORDE!'iADO TIFICAÇAO TOTAL

:1 Inspector .

i Escrevente .

:1 Patrão ..

1:200$000 1:200$000

1:080$000 1:0803000

1: 080$000 1: 080$000

6 Remadores, a .

Observações

720$000 720$000

l.n Os inspectores dosqunrteirões, além da gratificação estaàelecida nesta
tabelJa, perceberão a dill"erença de soldo e mais vantagens a que tem direito de
amoines reformados, quando chamados a serviço da actIvidade.

2.' Os patrões e remadores tem direito a ração diaria que se abona ás
praças da Armada.
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Tabella do IIC so.11 do c;tabelecimen!o nml de Pernambuco e rcsllcctivos
vencimentos

TADt::LLA no PE SOAL ORJ)EXADO TOTAL

1 Cbefe (é o delegado do prefoit ).

Ajurlan t~, omciol subalterno da aclira
<lU refOL'Juado. o ••• 00 ••••••••• o ••••••• o,

Almoxarife (commissario) ••••.•••••..•..•

Fiel de la classe ..

2:~00;;'000

2:400,ilOO

1:500...;000

1 Apontador................ 1:333:'3. 3 666.~66i 2:000.-000

1 Porteiro..... 800:;000 400~000 1:200.<000

Continuo...... .. .. '00.;000 ~OO~OOO 1: 200.<000

.. Gnardas do policia......... 800.<000 400:;000 1:2DOS'OGO

2 Serventes .... o, •••••• o ••••• o, o, 00 •• o ••• o,

Directoria technica

1 Director (engenheiro naval, 1° tenente).

i AlllltIlUense.............................. 1: 466:S66(;

De enbi t•. de 211 classe........... ....... 1:(j00~000

3: 600.)ilOO

i33~3\ 2:20~000

00$000 2: 400s000

1 Continuo .

Mestrança

800:;:000 • 40~000 1:200.-000

2 Mestres.................................. 2:000:000 1:000.<000 jl:OOO.Ooo

2 Contrame t'·es.......... 1:600~000 800~ÕOO 2: ,100;;000
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P E!=iSOAL ARTISTIt

Constrno9ào naval

GRAT1f1CA..
,TORXAL "0 E~ TOTAL

300 DIAS

5 Operarios do i

ia Aprendizes" P

8

ia
10

..

n 3"

classe ..

;alo •••••••••••••••••

:> ••••••••••••••••••

'# ••••••••••••••••••

,. li i.; em 300 dias •.

4.400

3~34

3.,067

i$l66

iS533

2c'SOOO

5S5OQ

iG Serventes a 2, -00 em 300 dias........ ••

lIlachlnas

3 Op<lrarios de in

ia Aprendizes,. in

q
7 " 311

classe. to ••• o. o ••••• t ••

....................
» ••••••••••••••••• .

... . .

'';00

3'734

3.Yl67

2$a00

i$533

ll.• OOO

ia »2& »t ••.••.•••. 01.0 t. 1~500

tO » • sa :D 00 ••••••••••••••••••••

ia Serventes , .• j .


	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0001_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0002_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0003_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0004_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0005_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0006_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0007_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0008_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0009_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0010_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0011_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0012_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0013_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0014_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0015_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0016_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0017_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0018_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0019_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0020_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0021_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0022_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0023_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0024_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0025_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0026_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0027_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0028_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0029_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0030_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0031_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0032_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0033_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0034_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0035_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0036_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0037_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0038_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0039_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0040_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0041_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0042_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0043_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0044_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0045_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0046_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0047_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0048_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0049_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0050_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0051_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0052_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0053_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0054_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0055_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0056_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0057_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0058_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0059_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0060_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0061_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0062_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0063_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0064_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0065_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0066_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0067_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0068_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0069_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0070_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0071_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0072_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0073_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0074_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0075_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0076_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0077_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0078_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0079_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0080_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0081_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0082_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0083_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0084_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0085_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0086_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0087_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0088_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0089_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0090_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0091_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0092_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0093_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0094_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0095_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0096_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0097_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0098_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0099_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0100_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0101_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0102_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0103_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0104_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0105_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0106_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0107_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0108_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0109_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0110_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0111_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0112_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0113_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0114_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0115_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0116_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0117_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0118_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0119_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0120_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0121_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0122_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0123_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0124_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0125_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0126_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0127_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0128_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0129_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0130_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0131_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0132_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0133_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0134_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0135_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0136_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0137_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0138_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0139_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0140_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0141_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0142_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0143_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0144_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0145_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0146_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0147_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0148_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0149_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0150_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0151_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0152_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0153_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0154_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0155_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0156_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0157_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0158_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0159_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0160_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0161_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0162_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0163_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0164_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0165_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0166_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0167_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0168_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0169_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0170_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0171_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0172_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0173_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0174_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0175_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0176_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0177_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0178_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0179_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0180_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0181_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0182_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0183_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0184_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0185_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0186_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0187_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0188_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0189_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0190_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0191_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0192_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0193_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0194_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0195_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0196_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0197_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0198_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0199_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0200_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0201_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0202_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0203_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0204_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0205_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0206_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0207_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0208_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0209_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0210_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0211_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0212_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0213_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0214_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0215_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0216_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0217_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0218_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0219_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0220_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0221_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0222_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0223_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0224_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0225_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0226_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0227_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0228_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0229_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0230_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0231_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0232_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0233_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0234_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0235_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0236_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0237_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0238_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0239_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0240_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0241_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0242_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0243_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0244_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0245_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0246_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0247_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0248_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0249_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0250_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0251_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0252_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0253_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0254_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0255_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0256_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0257_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0258_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0259_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0260_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0261_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0262_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0263_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0264_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0265_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0266_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0267_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0268_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0269_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0270_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0271_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0272_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0273_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0274_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0275_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0276_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0277_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0278_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0279_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0280_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0281_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0282_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0283_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0284_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0285_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0286_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0287_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0288_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0289_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0290_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0291_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0292_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0293_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0294_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0295_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0296_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0297_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0298_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0299_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0300_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0301_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0302_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0303_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0304_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0305_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0306_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0307_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0308_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0309_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0310_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0311_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0312_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0313_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0314_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0315_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0316_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0317_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0318_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0319_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0320_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0321_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0322_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0323_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0324_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0325_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0326_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0327_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0328_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0329_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0330_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0331_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0332_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0333_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0334_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0335_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0336_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0337_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0338_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0339_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0340_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0341_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0342_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0343_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0344_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0345_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0346_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0347_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0348_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0349_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0350_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0351_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0352_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0353_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0354_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0355_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0356_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0357_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0358_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0359_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0360_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0361_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0362_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0363_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0364_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0365_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0366_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0367_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0368_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0369_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0370_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0371_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0372_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0373_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0374_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0375_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0376_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0377_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0378_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0379_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0380_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0381_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0382_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0383_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0384_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0385_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0386_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0387_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0388_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0389_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0390_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0391_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0392_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0393_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0394_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0395_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0396_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0397_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0398_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0399_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0400_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0401_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0402_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0403_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0404_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0405_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0406_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0407_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0408_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0409_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0410_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0411_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0412_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0413_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0414_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0415_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0416_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0417_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0418_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0419_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0420_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0421_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0422_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0423_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0424_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0425_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0426_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0427_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0428_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0429_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0430_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0431_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0432_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0433_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0434_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0435_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0436_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0437_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0438_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0439_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0440_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0441_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0442_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0443_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0444_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0445_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0446_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0447_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0448_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0449_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0450_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0451_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0452_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0453_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0454_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0455_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0456_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0457_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0458_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0459_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0460_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0461_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0462_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0463_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0464_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0465_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0466_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0467_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0468_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0469_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0470_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0471_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0472_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0473_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0474_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0475_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0476_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0477_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0478_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0479_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0480_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0481_M
	Projeto do Regulamento das Prefeituras Maritimas_1898_0482_M



